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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos
PRO C. N” TST-RC-704.936/2000.3.

REQUERENTE : CLUBE ESPERIA
ADVOGADO : DR. LEANDRO AGUIAR PICCINO
REQUERIDO : JUIZ DO TRT DA 2* REGIÃO, JOSÉ

AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO 
D E S P A C H O

1. Clube Esperta apresenta reclamação correicional contra ato do Ex
mu Sr. Juiz do TRT da 2" Região, Dr. José Augusto Brazileiro Umbelino, pelo 
qual foi indeferido o pedido de concessão de tutela antecipada nos autos da 
Ação Rescisória n" 2.259/20004, formulado com o intuito de obter-se a sus
pensão da execução da decisão rescindenda que leve origem no julgamento de 
reclamação trabalhista.

2. São os seguintes os fatos dos autos: o Requerente foi condenado a 
responder, subsidiariamente, por créditos trabalhistas originados do julgamento 
da Reclamação Trabalhista n° 610/93, ajuizada perante a 28" Vara do Trabalho 
de São Paulo-SP, por Agostinho Gonçalves dos Santos em desfavor de Buffet 
Silver House Ltda. e do Corrígeme. O Colegiado regional confirmou a sentença 
com fundamento de que o Clube Esperia, na qualidade de contratante da pres
tadora de serviços, bcneficiou-se dos serviços prestados, devendo responder 
subsidiariamente, em caso de inadimplência desta, pelas obrigações trabalhis
tas, nos termas do Enunciado n° 331 da Súmula do TST (fl. 140).

O acórdão regional foi embargado, com o argumento de que 
o Colegiado teria incorrido em erro ao decidir que o Corrigente era 
tomador de serviços, visto que o contrato celebrado entre as partes foi 
de locação. Os declaratórios foram acolhidos apenas para prestar 
esclarecimentos.

Transitando em julgado a decisão regional, foi ajuizada ação 
rescisória pela ora Requerente, com o fundamento de existir erro de 
fato (inciso IX do art. 485 do CPC) a ensejar a rescisão do acórdão 
regional, com pedido de antecipação de tutela objetivando suspender 
o curso da execução da decisão rescindenda. O pleito foi indeferido 
pelo Relator da ação, baseando-se no art. 489 do CPC que dispõe 
expressamente que o pedido rescisório não suspende a execução da 
decisão rescindenda, e ainda, que não foram vislumbrados na hipótese 
motivos jurídicos suficientes a enquadrá-Ia como possível exceção à 
regra legal (fl. 180).

3. Aduz o Requerente, neSta oportunidade, que o indefe
rimento do pedido de tutela antecipada objetivando suspender a exe
cução da decisão rescindenda atentou contra a boa ordem processual, 
na medida em que o prosseguimento do processo cxecutórío tomará 
ineficaz o provimento jurisdicional a ser entregue no bojo da ação 
rescisória ajuizada, visto que o crédito trabalhista, dada a sua natureza 
alimentar, não é passível de repetição. Por fim, aduz que a concessão 
da tutela antecipada não constitui faculdade do juiz mas sim dever, 
desde que preenchidos os pressupostos legais, como no caso em 
questão, em que restou cabalmente comprovado, mediante os do
cumentos carreados aos autos - contrato de locação e sentenças pro
feridas em ações de despejo - a verdadeira natureza jurídica da re
lação havida entre as empresas - locação, pelo que a empresa Clube 
Esperia não poderia ter figurado como devedor subsidiário no título 
executivo judicial. Requer, no final, a concessão da medida limi
narmente a fim de obter a suspensão da execução da decisão res
cindenda até o julgamento da reclamação correicional, com a con
sequente suspensão da execução de decisão rescindenda até o jul
gamento final da ação rescisória em trâmite no egrégio TRT da 2" 
Região.

4. Inicialmente, cabe ressaltar que discussão encerrada nos 
autos é de natureza eminentemente jurídica, pelo que entendo que 
para o exame da questão ora ventilada os documentos até então 
juntados aos autos são suficientes ao julgamento do feito, sendo 
desnecessário obter informações juntamente à autoridade requerida.

5. A doutrina e a jurisprudência têm sustentado não ser 
possível a concessão da antecipação da tutela em detrimento da coisa 
julgada. Pór outro lado, a caracterização dos pressupostos ensejadores 
da concessão da tutela antecipada está jungido a um exame subjetivo 
e preliminar do juiz relator do feito, sujeito à confirmação posterior, 
pelo que o indeferimento do pedido em nada compromete a boa 
ordem processual.

Ademais, verifica-se que a  instrumento processual adequado 
ao pedido de suspensão da execução de decisão indicada para a 
desconstituição é a ação cautelar ¡nominada incidental ã ação res
cisória, da qual não fez uso a parte.

6 . Dessa forma, não se verificando o tumulto processual 
ensejador da reclamação correicional, nos termos do art. 13 do Re
gimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, in
defiro de plano o pedido corrigendo, por incabível.

7. Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N* TST-RC-678.432/2000.0.

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PRCK URADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS 
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 4" REGIÃO

D E S P A C H O
1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresenta 

reclamação correicional, com fundamento no art. 709, II, da CLT c/c 
os arts. 46, III, do RI/TST c 5o, II, e 13 do RI/CGJT, contra decisão 
do TRT da 4* Região, mediante a qual não foram conhecidos os 
embargos declaratórios sucessivamente opostos ao acórdão originado 
no julgamento do Recurso Ordinário n° 461.811/97.9, com funda
mento de que foram aviados intempestivamente, visto que os em
bargos de declaração não têm natureza recursal, pelo que a norma 
contida no art. 1°, inciso III, do Decreto-Lei n° 779/69 - prazo re
cursal em dobro, não teria aplicação em relação aos mesmos.

2. Aduz o Requerente que, ao assim decidir, o egrégio TRT 
da 4" Região deixou de reconhecer à Autarquia Federal a prerrogativa 
do prazo dobrado para recorrer, inobservando o disposto no Decreto
Lei n° 779/69. Conclui aduzindo que tal procedimento atentou contra 
a boa ordem processual e importou em flagrante desrespeito à lei.

3. Razão não assiste ao Requerente. O Regional, por ocasião 
do julgamento do recurso ordinário, deu-lhe provimento para re
conhecer o vínculo empregatício entre as partes e, em consequência, 
determinou o retomo dos autos ao juízo de origem. Esta foi a decisão 
objeto dos embargos declaratórios opostos pelo ente público, não 
conhecidos por intempestivos.

Em que pese a matéria de fundo ventilada nesta reclamação, 
não se denota qualquer tumulto processual ocasionado pela decisão 
ora impugnada, na medida em que a questão concernente à tem
pestividade dos declaratórios opostos poderá ser suscitada como ques
tão preliminar por ocasião da interposição do recurso à decisão de
finitiva do Tribunal.

Por outro lado, verificando o sistema de cadastramento pro
cessual, observei ter havido a interposição de recurso de revista ao 
acórdão regional, antes que se encaminhassem os autos à origem, que 
ora se encontra em fase de admissibilidade, pelo que não mais se 
justifica o pedido corrigendo no sentido de se determinar a imediata 
apreciação dos embargos declaratórios opostos ao acórdão regional.

4. Dessa forma, ante a inocorrência de transgressão à boa 
ordem processual, indefiro a reclamação correicional por incabível, 
nos termos do art. 13 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

5. Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-699.037/2000.7

REQUERENTE : CLAUDEMIR RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADO : DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA
REQUERIDO : FERNANDO AMÉRICO VEIGA DA-

MASCENO - JUIZ DO TRABALHO 
DO TRT DA 10* REGIÃO.

D E S P A C H O
1. Ciaudemir Ribeiro da Silva apresenta reclamação cor

reicional contra ato praticado pelo Exmo. Sr. Juiz do TRT da 10* 
Região, Dr. Femando Américo Veiga Damasceno, relator do Processo 
n° 437/99, que tramitou no âmbito daquela Corte, no qual figurou 
como réu da ação.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento do feito. A procuração juntada aos autos 
à fl. 50 não observou o disposto no art. 16, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o 
qual exige que "a inicial subscrita p o r  advogado seja acom panhada  
do respectivo mandado, na form a da lei, com poderes específicos’ 
(grifei).

3. Indefiro, liminarmente, a petição inicial da reclamação 
correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-653.847/2000.8

REQUERENTE : YAPERY TUPIASSU DE BRITO GUER
RA

ADVOGADO : DR. JAYME BORGES GAMBOA
REQUERIDO : RICARDO CESAR ALONSO HESPA-

NHOL, JUIZ DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 2* REGIÃO 

D E S P A C H O
1. Pela presente reclamação correicional acusa-se tumulto â 

ordem processual urgente que estaria caracterizado pelos atos pra
ticados em autos de reclamação trabalhista, por ocasião de julgamento 
de embargos de declaração. Aconteceu nos autos do processo de 
conhecimento o seguinte: Reclamante e Reclamada interpuseram re
cursos de revista respectivamente às fls. 433/441 c 442/473 e 
475/506. Ambos tiveram o seguimento denegado (fl. 530), com am
paro nos termos de reclamação correicional anterior e com funda
mento no teor do Enunciado n° 214 do TST. Os Recon-entes per
maneceram silentes, deixando, inclusive, de interpor agravo de ins
trumento.

A Reclamada opôs embargos de declaração às fls. 538/551, 
em petição protocolizada em 25 de junho de 1998, reafirmando a 
existência de vícios no acórdão proferido às fls. 365/367, de modo a 
ensejar nova oposição de embargos de declaração - tudo isso, quando 
os primeiros embargos de declaração haviam sido julgados em 20 de 
outubro de 1997 e publicados em 04/11/97.

O Exmo. Sr. Juiz Délvio Buffulin, no exercício da Pre
sidência do TRT da 2* Região, indeferiu os embargos de declaração 
diante da falta de amparo legal (fl. 560).

A Reclamada, então, ajuizou duas novas reclamações cor
reicionais, neste TST, sendo autuadas como RC-471.223/98.2 e RC
471.230/98.6. Ambas foram indeferidas cm despachos exarados pelo 
Exmo. Sr. Ministro Ursulino Santos, então Corregedor-Geral. Inter
posto agravo regimental, o Órgão Especial desta Corte, em sessão

realizada no dia 29 de abril de 1999, decidiu, por maioria, provê-lo 
parcialmente, determinando ao Presidente do TRT da 2* Região que 
submetesse ao Colegiado os embargos de declaração opostos pela 
Reclamada às fls. 538/551.

Os autos principais, enquanto isso, haviam sido remetidos à 
13* Vara do Trabalho de origem, em face do que fora decidido na 
primeira vez em que se deu o julgamento do recurso ordinário - 15 de 
setembro de 1997 -, ocasião em que se reconheceu a existência da 
relação de emprego e a unicidade contratual. Nova sentença foi pro
ferida, sendo reapreciada a matéria de mérito, julgando-se parcial
mente procedente a reclamatória.

Inconformados, Reclamada e Reclamante interpuseram re
cursos ordinários às fls. 738/760 e 771/776.

Em obediência à decisão estabelecida no agravo regimental 
julgado pelo Órgão Especial desta Corte, a egrégia 2* Turma do TRT 
da 2* Região julgou, em 16 de agosto de 1999. intempestivos os 
declaratórios opostos às fls. 538/551 e, cm seguida, negou provimento 
ao recurso ordinário da Reclamada e deu provimento parcial ao in
terposto pelo Reclamante (fls. 899/909).

A Reclamada apresentou novos embargos de declaração às 
fls. 911/922, que foram distribuídos ao Exmo. Sr. Juiz Ricardo Cesar 
Alonso Hespanhol, tendo em vista o término do mandato do re
presentante classista e relator Dr. Paulo Pimentel.

Julgados ps declaratórios, foi estabelecida a seguinte de
cisão:

"...por unanimidade de votos, dar provimento parcial aos 
embargos de declaração para: a) atribuir efeito modificativo ao acór
dão proferido pela E. Turma à fl. 890, a fim dc limitá-lo à decisão dos 
embargos declaratórios interpostos à fl. 538, afastando-se do jul
gamento os recursos ordinários das partes de fls. 738 e 771, que 
foram julgados indevidamente com os embargos declaratórios, uma 
vez anulada a segunda sentença de fls. 705; b) esclarecer a in
tempestividade dos embargos de declaração de fls. 538; c) corrigir, de 
ofício, o erro material existente a fim de que prevaleçam as con
clusões da fundamentação constante do voto da eminente Juíza Re
latora Designada de fls. 413/416, no sentido dc se reconhecer a 
existência da relação dc emprego no período de 21/05/87 a 17/05/95, 
na função dc assessor da divisão de Ágroquímica, restando anulada a 
primeira sentença de fls. 203/208 c 273, devendo os autos retornarem 
à D. Vara dc origem para que outra sentença seja proferida quanto ao 
mérito propriamente dito, observados os termos da fundamentação do 
voto do Sr. Juiz Relator" (fl. 1027).

2. Delineados os fatos que ensejaram a sucessão de ingresso 
de reclamações corrcicionais, cabe-nos, agora, expender os funda
mentos pelos quais entendemos haver a decisão proferida pela egrégia 
2* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região reacendido 
o tumulto processual, ao ratificar os fundamentos expendidos no voto 
do relator, Exmo. Sr. Juiz Ricardo Cesar Alonso Hespanhol.

Ainda que ao Colegiado a  quo estivesse reservado o  dever  
de ofício  d e p roceder à  correção d e  erros m ateriais verificados na 
decisão embargada, sua atuação estaria limitada a averiguá-los no 
acórdão proferido em sede declaratoria p ela  mesma 2“ Turma às fls. 
890/89!. Não fo i  esse, entretanto, o  seu procedimento, uma vez que, 
extrapolando os limites da atividade ex officio, o  órgão anulou su
cessivas decisões, quais sejam, o  acórdão regional de fls. 364/367, a 
sentença proferida pela  13a Vara (fls. 705/709), complementada às  
fls. 730/733 e  ainda tom ou válida decisão proferida pela  mesma 
Turma às fls . 413/416, que fora , inclusive, j á  reconhecida sem efeito  
p or esta mesma Corregedoria-Geral, quando da apreciação da re
clam ação correicional de número TST-RC-414.710/98.0 ajuizada pelo  
Sr. Yaperi Tupiassu de Brito Guerra.

Ora, reiniciado o processo com o proferimento da sentença 
de mérito pela 13* Vara e com a sucessiva interposição de novos 
recursos ordinários, a atuação da egrégia 2’ Turma estava restrita a 
receber o pleito na fase cm que se encontrava, não mais lhe cabendo 
proferir novo julgamento, de modo a anular as decisões acima re
latadas.

Exposto isso, concluo que o procedimento adotado resultou 
em transgressão da boa ordem processual, porque o dever de ofício, 
quando praticado pelo reconhecimento de erro material, está restrito 
ao saneamento do julgado, não se permitindo, pela invocação desse 
princípio processual, alterar todo o conteúdo meritório da decisão 
proferida no julgamento do recurso ordinário com a declaração de 
nulidade das decisões anteriores, mesmo porque há previsão legal no 
sentido de que as nulidades devem ser argüidas na primeira opor
tunidade que a parte falar nos autos, não havendo autorização no 
ordenamento jurídico para o julgador reconhecê-las ex  officio.

A prestação jurisdicional foi atingida de forma plena com a 
declaração de intempestividade dos embargos declaratórios. O pro
cedimento seguinte ensejou a configuração de puro transtomo pro
cessual, na medida em que foi adotado tendo como parâmetro as 
mesmas razões que abalizaram aqueles embargos de declaração re
conhecidos pelo próprio julgador como extemporâneos.

3. Defiro o pedido correicional, para, sanando o erro pro
cedimental verificado com o julgamento dos embargos declaratórios 
(fls. 1027/1036), determinar que o egrégio TRT da 2* Região, por sua 
2* Turma, proceda a novo julgamento dos embargos de declaração 
opostos pela Reclamada às fls. 911/922, como entender de direito.

4. Oficie-se a Autoridade referida, enviando-lhe cópia, na 
íntegra, do presente despacho.

5. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-703.423/2000.4

REQUERENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA.DANIELLE COSTA DO AMARAL
REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 6? REGIÃO
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D E S P A C H O
1. Banco do Brasil S.A. apresenta reclamação correicional 

contra o Tribunal Regional do Trabalho da 6* Região em decorrência 
de decisão irrecorrível proferida no âmbito do Tribunal Pleno.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento do feito. A procuração juntada aos autos 
à fl. 16 não observou o disposto no art. 16, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Corrcgcdoria-Geral da Justiça do Trabalho, o 
qual exige que "a  inicial subscrita p o r  advogado seja  acom panhada  
do respectivo mandado, na form a da lei, com poderes e<;per(firns" 
(grifei).

Também foi inobservado o disposto no art. 16, caput, do 
Regimento Interno da Corregedoria-Geral, no que se  refere à  ad e
quada instrução da  reclam ação correicional mediante a  juntada das 
cóp ias dos documentos que acompanham a  petição inicial de form a a  
possibilitar a  remessa destes à  autoridade requerida para prestar 
informações, nos termos em que determinado no art. 17, inciso I, do 
Regimento Interno da Corregedoria-G eral da Justiça do  Trabalho.

3. Dessa forma, indefiro liminarmente a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-RC-698.643/20003

REQUERENTE : JUNIVAN RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADA : DRA.MARGARETH VALERO
REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 2“ RE

GIÃO

D E S P A C H O
1. Junivan Rodrigues de Souza apresenta reclamação cor

reicional contra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da 2* Região, mediante o qual, no exercício do 
juízo de admissibilidade regional, admitiu recurso de revista inter
posto à decisão interlocutória, não terminativa do feito.

2. Verifica-se, no entanto, óbice de natureza processual a 
inviabilizar o processamento da presente reclamação correicional. As 
procurações juntadas aos autos às fls. 107/109 não observaram o 
disposto no art. 16, parágrafo único, do Regimento Interno da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, o qual exige que "a inicial 
subscrita p or advogado seja acom panhada do respectivo mandado, 
na form a da lei, com poderes específicos" (grifei).

Também foi inobservado o disposto no art. 16, caput, do  
Regimento Interno da Corregedoria-Geral, no que se refere à  a d e
quada instrução da  reclam ação correicional mediante a  juntada das 
cópias dos documentos que acompanham a  petição inicial de form a a  
possibilitar a  remessa destes à  autoridade requerida para prestar 
informações, nos termos em que determinado no art. 17, inciso I, do 
Regimento Interno da  Corregedoria-G eral da Justiça do Trabalho.

3. Dessa forma, indefiro, liminarmente, a petição inicial da 
reclamação correicional.

4. Publique-se.
Brasília, 1° de novembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N” TST-RC-663.659/2000.6

REQUERENTE : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORA : DRA. ANTONIA MARILDA RIBEIRO 

ALBORGHETl
REQUERIDO : CARLOS ALBERTO MOREIRA XA

VIER, JUIZ VICE-PRESIDENTE DO 
TRT DA 15* REGIÃO

D E S P A C H O
1. O Estado de São Paulo ajuizou reclamação correicional, 

com pedido de liminar, contra ato do Juiz Vice-Presidente do TRT da 
15’ Região, pelo qual foi determinado o seqüestro de verba pública 
para quitação do Precatório Judicial n° 1.068/94-P, expedido em favor 
de Luiz Octávio Gonçalvez Moreira e Outros, com argumento de que 
este foi preterido em seu pagamento ante a quitação de precatório 
cronologicamente posterior.

2. Afirma o Requerente que a autoridade requerida foi in
duzida a erro pela certidão da Secretaria da Vara do Trabalho de 
Presidente Venceslau que deixou de informar que o precatório pa
radigma que ensejou a caracterização da preterição ora questionada 
teria sido quitado apenas parcialmente, tendo sido retirado da relação 
de precatórios a pagar porque expedido novo precatório suplementar 
para cobrança da correção monetária a ser incluído no orçamento do 
ano subsequente (fl. 04). Sustenta que este precatório paradigma 
VP-352/95-9 - não foi quitado inteiramente ao contrário do cer
tificado pela Vara do Trabalho de origem, tendo sido objeto apenas de 
pagamento parcial, cujo saldo devedor referente à atualização mo
netária do crédito está sendo cobrado mediante o Ofício Requisitorio 
n“ V P-1.548/1.999-0. Conclui, então, que a ordem de seqüestro ora 
impugnada atentou contra o princípio do devido processo legal, do 
contraditório e da ampla defesa.

3. O Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, na época 
Vice-Presidente do TST, no exercício da função corregedora, de
terminou que se oficiasse a autoridade requerida para apresentar as 
informações que entendesse necessárias, que foram prestadas às fls. 
77/79.

4. No caso dos autos, verifica-se que restou cabalmente com
provado o efetivo pagamento de precatório judicial expedido pos
teriormente àquele ensejador da ordem de seqüestro em questão. 
Desta forma, se o paradigma recebeu algum pagamento, irrelevante se 
toma se este se deu de forma integral ou parcial, conforme ar
gumentado pelo Requerente, visto que em qualquer hipótese fica 
caracterizada a inversão da ordem cronológica da quitação dos pre
catórios judiciais.

5. Dessa forma, reputa-se adequado à hipótese o procedi
mento adotado pela autoridade requerida ao determinar o seqüestro de 
verba pública para quitação de precatório preterido em sua prefe
rência.

5. Julgo improcedente a reclamação correicional.
6 . Publique-se.
Brasília, 1° de novembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N* TST-RC-700.603/2000.7

REQUERENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

PROCURADOR : DR. RICARDO GEORGE FURTADO 
DE M. E  MENEZES

REQUERIDO : RAIMUNDO DE OLIVEIRA, JUIZ PRE
SIDENTE DO TRT DA 21* REGIÃO

DESPACHO
1. O Estado do Rio Grande do Norte apresenta reclamação 

correicional contra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 21* 
Região, Dr. Raimundo de Oliveira, pelo qual, em decorrência da 
execução da decisão originada do julgamento da Reclamação Tra
balhista n° 760/92, em curso na 2* Vara do Trabalho de Natal-RN, 
determinou o bloqueio de importância em conta corrente do ente 
público executado, bem como a transferência de numerário para conta 
à disposição do juízo, para quitação de crédito trabalhista constante 
de título executivo judicial, desprezando a sistemática dos precatórios, 
prevista no art. 100 da Constituição Federal de 1988.

2. O art. 14 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho dispõe que a petição inicial da reclamação cor
reicional "será obrigatoriam ente instruída com  a  certidão de inteiro 
teor, ou  cópia reprográfica autenticada que a  substitua, da decisão  
ou despacho reclam ado, das peças em que se apoiou a  decisão, ou  
dos docum entos relativos d o  procedim ento im pugnado".

3. O Requerente deixou de instruir devidamente o pedido 
corrigendo, na medida em que não juntou quaisquer documentos à 
petição inicial, nem ao menos a cópia do ato impugnado ou mesmo 
documento hábil à comprovação da tempestividade da presente re
clamação.

4. Assim, não tendo a parte observado o procedimento pre
visto no art. 14 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, indefiro, liminarmente, a petição inicial da
reclamação correicional.

5. Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N° TST-RC-698.679/2000.9.

REQUERENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARES 
DE MEDEIROS

REQUERIDO : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 21* RE
GIÃO

DESPACHO
1. O Estado do Rio Grande do Norte apresenta reclamação 

correicional contra ato do Exmo. Sr. Juiz Presidente do TRT da 21* 
Região, Dr. Raimundo de Oliveira, pelo qual, em decorrência da 
execução da decisão originada do julgamento da Reclamação Tra
balhista n° 2.677/91, em curso na 1* Vara do Trabalho de Natal-RN, 
determinou o bloqueio de importância em conta corrente do ente 
público executado, bem como a transferência de numerário para conta 
à disposição do juízo, para quitação de crédito trabalhista constante 
de título executivo judicial, desprezando a sistemática dos precatórios, 
prevista no art. 100 da Constituição Federal de 1988.

2. O art. 14 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho dispõe expressamente que a petição inicial da 
reclamação correicional "será obrigatoriam ente instruída com  a  cer
tidão de inteiro teor, ou  cópia reprográfica autenticada que a  subs
titua, da  decisão ou despacho reclam ado, das p eças em  que se 
apoiou  a  decisão, ou  dos documentos relativos a o  procedim ento  
im pugnado".

3. O Requerente deixou de instruir devidamente o pedido 
corrigendo, na medida em que não juntou quaisquer documentos à 
petição inicial, nem ao menos a cópia do ato impugnado ou mesmo 
documento hábil à comprovação da tempestividade da presente re
clamação.

4. Assim, não tendo a parte observado o procedimento pre
visto no art. 14 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho, indefiro, liminarmente, a petição inicial da
reclamação correicional.

5. Publique-se.
Brasília, 1° de novembro de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Corregedor-Geral da Jusúça do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Secretaria de Distribuição

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 31/10/2000 - Distri
buição Extraordinária - SESBDI 2.

PROCESSO

RELATOR
AUTOR(A)
ADVOGADO
RÉU

AC - 709158 /  2 0 0 0 .8  - TRT DA 12* R E
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO BRASIL S.A.
MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO 
SINDICATO DOS EMPREGAODS EM ESTA
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LAGES

Brasília, 07 de novembro de 2000. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 31/10/2000 - Distri
buição Extraordinária - 3* Turma.

PROCESSO
RELATORA

AC - 709157 / 2 0 0 0 .4
J.C. DEOCLÉCIA AMORELLl DIAS

AUTOR(A)

ADVOGADO
RÉU

SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
PROCESSAMENTO DE DADOS E INFORMÁ
TICA DO CEARÁ - SÍNDPD - CE

Brasília, 7 de novembro de 2000.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria

Secretaria do Tribunal Pleno

Despachos

PROC. N° TST-RXOFROMS-605.050/99.2 - 2’  REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 2* REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. AZOR PIRES FILHO 
: ALICE ANGELA ARIAS SCHUTZ E 

OUTROS
: DR. JOSÉ ERASMO CASELLA 

D E S P A C H O
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS, com pedido de liminar, contra ato 
da MM. Juíza Presidente da 6’ Vara de São Paulo, Dra. Eunice Joana 
V. R. R. Bussana, mediante o qual se determinou que fosse efetuado 
o seqüestro das arrecadações efetivadas em favor da reclamada em 
todas as agências que se encontram sob o âmbito de atuação do 
CESEC sediado em Campinas, em valor suficiente à satisfação do 
débito executado, (fls. 25).

A liminar foi concedida (fls. 217).
O segundo Regional, por meio do acórdão de fls. 252/257, 

entendeu que a autoridade dita coatora, a MM. Juíza Presidente da 6* 
Vara de São Paulo, somente cumpriu a determinação feita pelo Exmo 
Juiz Presidente do TRT de São Paulo, nos autos do precatório, pro
cesso n° 0087/94, e, portanto, a impetração deveria ter sido dirigida 
contra a autoridade de segundo grau, que é a verdadeira responsável. 
Dessa forma, asseverou que a ação foi erroneamente impetrada, ou 
seja, contra autoridade que não dispõe de competência para corrigir a 
ilegalidade supostamente praticada.

Por outro lado, não se vislumbra mais interesse processual 
no prosseguimento do mandamus, pois, conforme afirmou o TRT de 
origem, da análise dos esclarecimentos prestados pela autoridade re
putada coatora (fls. 225), o objeto do Writ foi devidamente cumprido 
e os valores seqüestrados foram liberados para os reclamantes - li
tisconsortes -, assim como houve a correção de erros eventualmente 
existentes nos cálculos da execução.

Não fosse somente isso. tem-se que na hipótese também não 
seria cabível a ação mandamental, haja vista que a parte poderia 
impugnar a decisão que determinou o seqüestro de seus bens ou 
valores por meio de Reclamação Correicional. Assim, o próprio art. 
5°, inciso II, da Lei n° 1.533/51 já  ensejaria a extinção do processo 
sem julgamento do mérito.
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Assim, acompanho o Regional que, mediante acórdão de fls. 
252/257, extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do 
artigo 267, VI, do CPC.

Ante o exposto, considerando a orientação estabelecida na 
Instrução Normativa n° 17, item III, do TST, com a redação dada pela 
Resolução n° 93/2000, publicada no D.J. 24.04.2000, e na forma que 
possibilita o artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao 
Recurso Ordinário e à Remessa de ofício, tendo em vista a perda do 
objeto e, consequentemente, a falta de interesse processual.

Publique-se.
Brasília-DF, 30 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

D E S P A C H O
Vistos, etc.
1 - Considerando a extinção da representação classista;
2 - Considerando que este processo de impugnação a no

meação de Juiz Classista;
3 - Considerando, ainda, que se trata de impugnação à in

vestidura na função de suplente de Juiz Classista.
Diga o recorrente quanto à desistência do feito, presumindo

se, no silêncio, sua anuência.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RXOFROAG-664.813/00.3 - 14* REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA 
LHO DA 14* REGIÃO 
UNIÃO FEDERAL
DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS 
LEITE
ALEXANDRE MIGUEL KASMIRSKI E 
OUTROS
DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

D E S P A C H O
Trata a hipótese de Mandado de Segurança impetrado por 

Alexandre Miguel Kasmírski e Outros, com pedido de liminar con
tra ato administrativo praticado pela Excelentíssima Juíza Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quarta Região, ob
jetivando que a Juíza Presidente se abstenha de efetuar o desconto 
de contribuição previdenciária prevista na Lei n° 9.783/99, publi
cada no D.O.U de 29/01/99, sob a alegação de ofensa ao art. 150, 
IV, da Constituição da República.

O despacho de fls. 45/47 concedeu a liminar requerida, de
terminando que a autoridade dita coatora se abstenha de efetuar os 
descontos previdenciários, até o julgamento final da ação manda
mental.

A União Federal interpôs Agravo Regimental (fls. 57/79), 
argüindo a preliminar de incompetência absoluta da Justiça do Tra
balho e, no mérito, aduzindo que inexiste qualquer violação aos 
princípios da legalidade tributária.

O Regional (fls. 116/121) rejeitou a preliminar e negou pro
vimento ao Agravo Regimental, para manter o despacho, consignando 
a fls. 120; Lançada essa breve fundam entação, vislumbro na peça  
prim eira desta ação  constitucional mandamental, a  presença dos dois 
requisitos necessários para a  concessão de medida liminar. O fum us 
bon i iuris, na medida que não se  p od e admitir contribuição pre
videnciária sobre parte da remuneração, sem que venha a  existir a 
necessária contraprestação, e  o  periculum  in mora, na m edida da 
presença de risco da ineficácia da medida, caso a  pretensão venha a 
ser  concedida somente a  final, com prejuízo de difícil reparação para  
os  autores.

Inconformada, a agravante apresentou Recurso de Revista 
(fls. 124/149), que, em face do princípio da fungibilidade dos re
cursos, foi recebido como Recurso Ordinário (fls. 151).

Não foram oferecidas contra-razões, conforme certidão de
fls. 154.

Conforme determinação do excelentíssimo senhor Presidente 
desta Corte, o presente processo foi reautuado como RXOFROAG 
(fls. 157).

O Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado a fls. 
161/162, da lavra do eminente Subprocurador Flávio Nunes Campos, 
opinou pelo desprovimento do Recurso e da Remessa de Ofício.

O presente Recurso é incabível, porque a decisão atacada por 
meio de Agravo Regimental tem natureza interlocutória, uma vez que 
corresponde a pronunciamento judicial proferido no curso do pro
cesso, resolvendo questão incidente, sem implicar o encerramento do 
feito; não ensejando a manifestação imediata de Recurso.

Na Justiça do Trabalho, que é regida pelos princípios da 
celeridade e simplicidade processuais, as decisões interlocutórias, sal
vo quando terminativas do feito, não são recorríveis de imediato, 
podendo ser impugnadas quando da interposição de recurso à decisão 
definitiva.

Logo, como a decisão que deferiu a liminar nos autos do 
mandamus não constitui conclusão definitiva nem terminativa do feito 
no Regional, não cabe Recurso Ordinário para esta Corte, conforme 
preceitua o art. 895, letra "b", da CLT, c/c o art. 893, § 1°, da CLT.

Portanto, o despacho agravado somente poderá ser objeto do 
recurso que for interposto à decisão final sobre o writ, pois o de
ferimento da liminar não acarreta o encerramento do processo.

Ante o exposto, com base no capul do art. 557 do CPC e na 
forma que possibilita a Instrução Normativa n° 17, item Hl, do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Ordinário e à Remessa de Ofício, 
por incabíveis.

Publique-se.
Brasília-DF, 6 de novembro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROIJC-625.197/2000.7 - 19" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: FLÁVIO DA COSTA SILVA 
: DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO 

DE PAIVA
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19“ REGIÃO 
: DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR

Secretaria da Seção Administrativa

Despachos

PROC. N° TST-AC-625.159/2000.2 - TRT - 24* REGIÃO

AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
RÉUS : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS

DA JUSTIÇA DO TRABALHO DA 24* 
REGIÃO E TRT DA 24* REGIÃO

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho propôs a presente ação 

cautelar inominada, cumulada com pedido de efeito suspensivo de 
recurso ordinário interposto no TRT da 24* Região, pretendendo obs
tar possível determinação de pagamento de diferenças verificadas em 
face de descontos de valores que foram efetuados com a incidência de 
juros de mora na base de cálculo do imposto de renda por ocasião do 
pagamento aos magistrados de diferenças concedidas pela MA
23/97.

Em ofício de fls. 79, a Presidência do TRT da 24* Região 
informa que o recurso ordinário interposto pelo parquet foi recebido 
no duplo efeito, não havendo interesse em responder à presente ação 
cautelar.

Em petição de fls. 93, o autor requer a extinção do processo, 
tendo havido manifesta concordância do réu (fls. 99/101).

Dessa forma, ante a falta de interesse e a perda do objeto, 
extingo a ação cautelar, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 
267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-relator

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

PROC. N" TST-ES-709.496/2000.5TST

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDUSCON/SP

Advogado : Dr. Rubens Augusto C. de Moraes
Requerido : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE

SÃO PAULO

D E S P A C H O

O Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas no Estado de São Paulo -  SINDUSCON/SP requer a con
cessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra 
sentença normativa prolatada pelo e. TRT da 2* Região, nos autos do 
Dissídio Coletivo n°442/99-9 (Acórdão n° 155/2000-4), em que é 
parte o Sindicato dos Contabilistas de São Paulo.

São impugnadas as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA 1“ - SALÁRIO NORMATIVO OU DE IN

GRESSO
“Fica assegurado, para os empregados abrangidos por este 

Acordo, um salário normativo ou de ingresso no valor de R$ 620,40 
(seiscentos e vinte reais e quarenta centavos), excluídos os menores 
aprendizes na forma da Lei”, (fl. 5)

A jurisprudência desta e. Corte orienta-se no sentido da im
possibilidade de fixação de piso salarial em sentença normativa.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 4* - SALÁRIO ADMISSÃO
“Fica assegurado ao empregado admitido para mesma função 

de outro dispensado sem justa causa, de igual salário ao doempregado 
de menor salário na função, sem considerar vantagens pessoais, fi
cando excluído desta garantia os cargos de supervisão, chefia ou 
gerência, bem como as funções individualizadas, isto é, aquelas que 
possuam um único empregado no seu exercício e, também em casos 
de remanejamento interno”, (fl. 7) sic

A matéria contida nesta cláusula é restrita ao âmbito da 
negociação coletiva, não podendo ser imposta por via de sentença 
normativa. , „ ,
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Defiro o pedido.
CLÁUSULA S* - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
“Enquanto perdurar a substituição não eventual o profis

sional substituto fará jus ao salário do substituído, efetivando-se após 
180 (cento e oitenta) dias de substituição, salvo se esta decorrer de 
auxílio doença, acidente do trabalho ou licença maternidade”, (fl. 8) 

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao texto do 
Enunciado n° 159 do TST: "Énquanto perdurar a substituição que não 
tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao 
salário contratual do substituído."

CLÁUSULA 6" - LICENÇA REMUNERADA -  PAR
TICIPAÇÃO EM  CONVENÇÃO

“Concessão de licença remunerada de 2 (dois) dias por ano, 
no máximo a 01 (um) empregado da categoria por empresa, para 
participação na Convenção Nacional e/ou Estadual dos Contabilistas, 
desde que a empresa seja pré-avisada no prazo mínimo de 72 horas e 
que haja comprovação posterior", (fl. 9)

Tal como na Cláusula 4*, a matéria é típica para acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, sendo imprópria sua normatização 
pela Justiça do Trabalho.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA T  - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

PROFISSIONAL
“As empresas descontarão dos salários do mês de janeiro de 

1999, de todos os empregados integrantes da categoria profissional 
beneficiados pelo presente acordo, nos termos do Precedente Nor
mativo n° 119 do TST, uma contribuição assistencial, a favor do 
Sindicato dos Contabilistas de São Paulo, no importe de 5% (cinco 
por cento), a ser recolhida por meio de guias próprias a serem for
necidas, oportunamente, pelo sindicato beneficiário e recolhida pelas 
empresas até o 15° (décimo quinto) dia após o correspondente des
conto, sob pena de aplicação da multa de 8% (oito por cento) sobre 
o valor do débito, além da correção monetária pela UFIR.

§ 1” - O desconto da contribuição prevista nesta cláusula 
limitar-se-á, para cada empregado, ao teto de R$ 75,00 (setenta e 
cinco).

§ 2° - As empresas encaminharão ao sindicato dos con
tabilistas a relação nominal dos empregados que sofreram o desconto, 
juntamente com a cópia da guia de recolhimento”, (fls. 9/10)

A redação imprimida à cláusula é ambígua, uma vez que se 
refere a “todos os empregados integrantes da categoria profissional 
beneficiados pelo presente acordo, nos termos do Precedente Nor
mativo n° 119 do T ST ’.

Por cautela, e para evitar lesão aos não associados, defiro 
integralmente o pedido.

CLÁUSULA 8" - OPOSIÇÃO
“Fica garantida a manifestação dos empregados, sendo que o 

integrante da categoria profissional poderá, até 29/01/2000, enviar ao 
Sindicato dos Trabalhadores sua manifestação de oposição à presente 
contribuição, com cópia à empresa, sendo vedado a esta o envio de 
relação de oposição.

A responsabilidade pela instituição, percentuais de cobrança 
e abrangência do desconto é inteiramente do sindicato da categoria 
profissional, ficando isentas as empresas de quaisquer ônus ou con
sequências perante seus empregado e o desconto assim feito está ao 
abrigo do prevista no artigo 462, da CLT’, (fl. 11)

A cláusula restringe a liberdade de ação do empregado, que 
tem o direito de se opor a qualquer desconto salarial, salvo os de
correntes de adiantamentos, de dispositivos de lei ou de contrato 
coletivo (CLT, art. 462), e pode manifestar o seu interesse ao sin
dicato ou ao empregador, indistintamente.

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 9" - MULTA
“ A não observância de qualquer cláusula deste acordo, que 

não contenha multa específica na lei ou no presente acordo, implicará 
na aplicação da multa equivalente a 5% (cinco por cento) do salário 
normativo previsto neste acordo, vigente na época da infração, re
vertida a favor da parte prejudicada”, (fl. 12) sic

Defiro, em parte, o pedido, adaptando a cláusula ao PN-73: 
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no 
valor equivalente a dez por cento do salário básico, em favor do 
empregado prejudicado.”

CLÁUSULA 10 -  ABRANGÊNCIA
“Este acordo aplica-se à categoria dos empregados que exer

çam o profissão de contabilista com o correspondente registro no 
Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo (CRC/SP)”. (fl. 
14) sic

A cláusula ofende o princípio da isonomia, instituindo tra
tamento desigual aos que possuem formação profissional idêntica, 
embora registrados nos CRCs de outras unidades da Federação. 

Defiro o pedido.
CLÁUSULA 12 -  VIGÊNCIA
“As cláusulas e condições pactuadas neste acordo terão vi

gência de T. 12.99 a 30.11.2000”. (fl. 14)
O dissídio coletivo foi ajuizado em 27 de novembro de 1999, 

alguns dias do término da vigência da norma coletiva anterior, cor
respondendo a cláusula às exigências da CLT, arts. 613, inciso II, 616, 
§ 3°, e 867, letra b.

Indefiro o pedido.
Concedo efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto 

contra a sentença normativa proferida no Dissídio Coletivo n° 442/99
9 (Acórdão n° 155/2000-4), integralmente em relação às Cláusulas 1*, 
4“, 6a, 7a, 8a, 10 e parcialmente quanto às Cláusulas 5a e 9a.

Oficiem-sc ao Requerido e ao e. TRT da 2a Região, en
caminhando-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PRO CESSO  N° TST-E-RR -316.483/96.5 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

: ELIZABETH S/A. - INDÚSTRIA TÊY 
TIL
DR. J. GRANADEIRO . . . . ,  D : c r  c  
DRA APARFO-. vjUIMARAES E 
MOTO --~'**JA TOKUM1 HASHI-

. CARLOS SIDNEU SANCHES 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos à SDI, interposto pela re

clamada, contra o v. acórdão de fls. 307/310, que conheceu do recurso 
de revista do reclamante quanto ao tema "acordo de compensação de 
horário", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, deu-ihc pro
vimento para, considerando inválido o acordo de compensação fir
mado anteriormente a Io.8.90, deferir ao autor o adicional relativo às 
horas excedentes, nos termos do Enunciado 85 do TST.

Sustenta a embargante que o acórdão embargado, ao reputar 
como inválido o acordo tácito de compensação de horário, violou o 
disposto do art. 7o, inciso XIII, da Constituição Federal, visto que 
referido dispositivo não prevê a necessidade de o acordo ser por 
escrito, além de que expressão "coletiva" está ligada à "convenção” e 
não ao "acordo", sendo plenamente válido o ajuste firmado taci
tamente. como ocorreu no caso dos autos, salientando que até mesmo 
o contrato df tíabâíuO pode ser ajustado tacitamente (CLT, artigo 
443). Aduz que o Enunciado 85 do TST é inaplicável à presente 
hipótese, porque incompatível com o estabelecido pelo art. 7°, inciso 
X in , da CF/88. Traz aresto.

Os embargos são tempestivos (fls. 311 e 312), estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 202 e 247), custas pagas 
(fl. 270) e depósito recursal efetuado pelo valor da condenação (fl. 
268).

Em que pese a argumentação articulada pela embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A c. Turma, após consignar que, nos termos do art. 59 
consolidado, para que seja possível a compensação de horário, há 
necessidade de: a) acordo escrito (individual ou coletivo); e b) que a 
jornada diária não exceda a dez horas e a semanal a quarenta e oito, 
bem como, depois de ressaltar que, com o advento da Constituição da 
República de 1988, passou-se a exigir acordo ou convenção coletiva 
para que fosse autorizado o regime de compensação de horário, para 
ambos os sexos, em conformidade com o que dispõe o seu art. 7°, 
x rn , c, ainda, após registrar que, no caso, a prorrogação da jornada 
diária pactuada entre autor e reclamada, antes de 1°.8.90, deu-se 
apenas de forma tácita (destacou-se), firmou o entendimento de que 
"não tendo havido acordo escrito ou a autorização do Sindicato da 
categoria, forçosa é a conclusão de não ser válido o ajuste firmado" 
(fl. 309), tendo em vista o disposto nos dispositivos legais e cons
titucionais apontados.

Nesse contexto, não se vislumbra afronta à literalidade do 
inciso XIII do art. 7° da Constituição Federal, visto que referido 
preceito não confere validade ao acordo de compensação tácito, o 
qual também não encontra amparo em dispositivo de lei federal. É 
imprescindível que a compensação de horário semanal seja ajustada 
por escrito para que possa produzir os seus efeitos. Nesse sentido, os 
seguintes Precedentes desta Corte: RR-503715/98, Ac. 4" T ,  Rei. 
Min. Moura França, DJ 1.9.2000; RR-332927/96, Ac. 3" T„ Rei. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 12.11.99; RR-274323/96, Ac. 5" T , 
Rei. Min. Antônio Maria Thaumaturgo Cortizzo, DJ 14.8.98; RR
232899/95, Ac. 4* T.„ Rei. Min. Leonaldo Silva, DJ 5.9.97; RR
111321/94, Ac. 3" T., Rei. Min. Roberto Delia Manna, DJ 1.3.96.

Os embargos não se viabilizam, igualmente, por divergência 
jurisprudencial, visto que o único aresto colacionado à fl. 316 limita
se a asseverar que a Constituição Federal não atribui a necessidade da 
participação dos sindicatos nas negociações relativas à compensação 
de horas de trabalho, sem, no entanto, abranger a validade do ajuste 
tácito, que constitui fundamento da decisão embargada, revelando-se, 
pois, inespecífico, ao teor dos Enunciados 23 e 296 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-321.474/96.1 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA AGRÍCOLA PONTENO
VENSE

: DR. BRUNO CRAVEIRO DE SÁ 
: REINALDO RODRIGUES 
: DR. JOSÉ CÂNDIDO DE PINHO NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 
proferido pela Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais, 
mediante o qual o Recurso de Embargos da reclamada foi parcial
mente conhecido, mas tiveram provimento negado em face da exis
tência de jurisprudência pacífica neste Tribunal quanto aos temas 
prescrição do enquadramento do rurícola e incidência do adicional de 
horas extras nas horas in itinere.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Seção desta Corte, mas tão-somente contra decisões monoçr£titas; 
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" dc, art 333 <j0 
Regimento Interno do TST) ou despachos em ,,era| raemais alíneas 
do art. 338). "  6

O Agravo Regimen'-l ’ouscaj em |¡npas gerais, permitir o 
prosseguimento de um rccurs0 anteriormente não admitido por des
pacho do ret»*(0r por essa razao os fundamentos aduzidos nesta 
espeem recurso ¿ específico, não se podendo cogitar de aproveitá
íòs indistintamente, pois qualquer que fosse a hipótese, não alcan
çariam os pressupostos intrínsecos de conhecimento, que são ine
rentes e específicos a cada recurso interposto.

Outrossim, os argumentos expendidos pela parte não se com
patibilizam com os fundamentos próprios da Áção Rescisória, único 
remédio processual cabível nesta fase que poderia ensejar a mo
dificação do julgado, em razão do que deixo de admitir o apelo de fls. 
132/135, visto que este caso não comporta aplicação dos princípios áâ 
fungibilidade.

Em vista do exposto NÃO ADMITO o Agravo, por in
cabível.

Publique-se.
Brasil ia-DFj 24 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-346.337/97.1 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO

PROCURADORA
EMBARGADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OS ASCO 
DR" MARLI SOARES DE F  BÁs ÍLIO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2" REGIÃO 
DR" MARIA HELENA LEÃO 
SEBASTIÃO FIRMINO SOBRINHO 
ROBERTO JOSÉ REIS 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo município, 

contra o v. acórdão de fls. 137/139, proferido pela c. 1" Turma que 
não conheceu do seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado n° 
296 do TST, ante a inespecificidade dos arestos paradigmas.

Alega o reclamado, a fls. 141/143, haver demonstrado di
vergência jurisprudencial específica, tendo em vista que os arestos 
colacionados no recurso de revista tratam da mesma matéria en
frentada pelo e. Regional, concernente à nulidade da contratação ante 
a declaração de inconstitucionalidade das leis que prorrogaram o 
contrato de trabalho. Indica violação do art. 896 da CLT.

O recurso, entretanto, não alcança prosseguimento.
Com efeito, concluiu a c. 1" Turma pela inespecificidade dos 

arestos paradigmas apresentados no recurso à divergência jurispru
dencial, por não enfrentarem a mesma hipótese dos autos, ou seja, a 
irregularidade da contratação diante da declaração de inconstitucio
nalidade das leis que autorizavam a prorrogação do contrato tem
porário, firmado sob a égide da Lei n° 2.094/89.

Esta c. Corte consolidou entendimento de que o recurso de 
embargos não se viabiliza pela ofensa ao art. 896 da CLT, quando a 
pretensão nele formulada reside em questionar a decisão da Turma 
que não conhece do recurso de revista, examinando premissas con
cretas de especificidade da divergência nele colacionada. Precedentes: 
E-RR 88559/1993, Ac.2.009/96, min. Ronaldo Leal, DJ 18/10/96, 
Decisão por maioria; E-RR 13.762/1990, Ac. 1.929/95, min. Vantuil 
Abdala, DJ 30/6/95, Decisão unânime; F.-RR 3197.1/1991 
Ac. 1.702/95, min. Ney Doyle, DJ 23/6/95, Decisão por maioria; 
AGERR 120.635/1994, Ac. 1.036/95, min. Ermcs P. Pedrassani, DJ 
12/5/95, Decisão unânime; E-RR 2.802/1990, Ac. 826/95, min. Fran
cisco Fausto, DJ 5/5/95, Decisão por maioria; AGAI 164489-4-SP, 
STF-2"T. min. Carlos Velloso, DJ 9/6/95, Decisão unânime; AGAI 
157.937-5-GO, STF-PT., min. Moreira Âlves, DJ 9/6/95, Decisão 
unânime.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, 
com fulcro no art. 894 da CLT, combinado com o art. 6° da Resolução 
n° 678/2000;

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-RR -348.904/97.2 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO
ADVOGADOS
EMBARGADA

ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE

MOS
: AGOSTINHO DE OLIVEIRA 
: DR. NILTON CORREIA 
: ESTRADA DE FERRO PARANÁ OES

TE S.A. - FERROESTE 
: DR" SUZANA BELLEGARD DANIE

LEWICZ
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela União contra 

o v. acórdão de fls. 536/538, proferido pela c. 5" Turma, que não 
conheceu do seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado n° 
214/TST, diante da natureza interlocutória da decisão proferida pelo 
e. Regional, em que reconhecido o vínculo de emprego diretamente 
com a Fcrroeste, no período compreendido entre 1°. 12.92 e 4.7.94. 
Foi determinado o retomo dos autos ao juízo de primeiro grau para a 
apreciação dos demais pedidos formulados na inicial.

Indica a União, a fls. 542/541, violação dos arts. 5°, II, 
XXXV, LIV c LV, da Constituição da República e 896 da CLT. Alega 
que a decisão em que é declarado o vínculo emprcgatício constitui-se 
em decisão terminativa do feito, porque solucionado o mérito, razão 
pela qual pretende afastar o óbice do Enunciado n° 214/TST.

9  re ç ja o , no entanto, não merece prosseguir.
Com efeito, a decisão proferida pela c. Turma harmoniza-se 

com a orientação já  consagrada nesta Corte pelo Enunciado n° 
214/TST, que consigna o entendimento de que a admissibilidade do 
recurso de natureza extraordinária está adstrita a decisões terminativas 
do feito, com ou sem apreciação de mérito. Ora, o e. Regional, ao 
declarar o vínculo de emprego, não proferiu decisão definitiva, pois 
não esgotou a apreciação da controvérsia trazida em juízo, sendo 
necessário o retomo dos autos para o exame dos demais pedidos 
formulados pelo reclamante.

Nesses termos, harmonizando-se a decisão proferida pela c. 
Turma com enunciado de súmula desta e. Corte, inviável a admis
sibilidade do recurso de embargos, nos termos do art. 896, § 4” da 
CLT, o que afasta a violação dos preceitos constitucionais indicados 
como violados,

Com este« fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n" 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-440.535/98.2 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE : FESP - FUNDAÇÃO ESCOLA DE SER
VIÇO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO 

ADVOGADA : DRA. DANIELA ALLAM GIACOMET
EMBÁ.RGADG : SIDIMAR GREGO CARDOSO

D E S P A C H O
A 4" Turma, pelo acórdão de fls. 29/31, negou provimento ao 

agravo de instrumento da reclamada, sob o entendimento de que o 
apelo encontrava óbice no art. 894, § 4°, da CLT e nos Enunciados 
n°s 210 e 266 do TST.

O reclamado interpõe embargos às fls. 33/36, sustentando 
que sua revista merecia processamento, já  que demonstrou a ocor
rência de afronta aos arts. 100, § 1°, da Constituição da República.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 41.
Parecer do Ministério Público do Trabalho pelo conheci

mento c provimento do recurso (fl. 43).
Não obstante as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, zr.íc ã 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PRO C. N” TST-E-AIRR-475.993/98.8 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA

EMBARGADA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: DRA. LIL1AN MACEDO CHAMPI GAL

LO
: ROSANA MACIEL GONÇALVES 
: DR. MIGUEL NASCIMENTO SOARES 
D E S P A C H O

A Eg. 4" Turma deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 70/72, 
negou provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamado, sob o 
fundamento de que o Recurso encontra óbice no § 4° do art. 896 da 
CLT e no Verbete 297 do TST, uma vez que a parte não logrou 
demonstrar ofensa direta à Constituição Federal, além de os dis
positivos constitucionais apontados como violados não estarem pre
questionados.

O Reclamado interpõe Embargos à SDI (fls. 74/80), sob a 
alegação de que a matéria discutida nos autos refere-se aos descontos 
previdenciários e fiscais, questão de ordem pública, cuja aplicação é 
de caráter cogente. Aponta como vulnerados os arts. 46 da Lei n” 
8.541/92, 43, parágrafo único e 44 da Lei n° 8.212/91, com a redação 
dada pela Lei n° 8.620/93, além de ofensa à Constituição Federal. 
Traz arestos a cotejo.

Os Embargos, entretanto, não merecem prosperar, uma vez 
que a matéria discutida não se refere a pressuposto extrínseco do 
Agravo ou da respectiva Revista, encontrando, portanto, óbice na 
orientação contida no Verbete n° 353/TST, que estabelece, verhis:

"Não cabem embargos para a Seção de 
Dissídios Individuais contra decisão de Turma 
proferida em Agravo de Instrumento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos 
pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re
vista respectiva.”

Ante o exposto, e com apoio no art. 896, § 5°, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO  
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-A IRR-516.615/98.3 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO

VOTORANTIM CELULOSE E  PAPEL
S.A.
DRA. ELLEN COELHO VIGNINI 
ANTÔNIO EMÍLIO PEREIRA



Seçao 1 Diário da Justiça2 7 0 n° 216-E, quinta-feira, 9 de novembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto p d a reclamada 

contra o despacho de fls. 100, mediante o qual seu ReCUñSP de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 126 e 22 i 
do TST.

A Primeira Turma do TST não conheceu do Agravo de 
Instrumento da reclamada, por irregularidade de representação pro
cessual (fls. 108/110).

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 115/117 foram 
acolhidos para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do 
Agravo de Instrumento e, contudo, no mérito, negar-lhe provimento, 
consignando-se a fls. 122, verbis:

N ão m erece reparos, porém, o  r. despacho agravado, po is a 
maié'iü é  interpretativa, sendo que a  decisão regional - no sentido de 
que integrando o  redam ante categoria diferenciada, não lhe são  
aplicáveis as normas coletivas da categoria preponderante d e  sua 
em pregadora -, decorre da interpretação razoável dos dispositivos 
apontados com o violados (Ó bice no Enunciado n° 221 do TST), bem  
com o no exame de fatos e  provas. Assim, decisão diversa, esp e
cialmente para se verificar se a  reclamante pertencia ou não à 
categoria diferenciada ou para se  verificar se  a  em presa fo i  ou não 
representada por órgão de classe d e  sua categoria em instrumento 
coletivo de categoria diferenciada, implicaria o  reexame de fa to s  e  
provas, o  que é  incabível em sede extraordinária, a  teor do Enun
ciado n° 126 do  TST.

P or outro lado, n ão  se  configura a  alegada divergência 
jurisprudencial, vista que a  parte, em seu recurso de revista, somente 
indica arestas oriundos aG SDC e d e Turma do TST, os quais são  
imprestáveis a o  cotejo, a  teor do art. 896. "a ", da CLT. Ressalte-se 
que restou preciosa a  indicação u£ G astos divergentes em sede de 
agravo de instrumento, os quais não foram  indicados no réCüTSP de  
revista.

A reclamada interpõe Recurso de Embargos à SDÍ (fls. 
124/162), alegando, em síntese, que seu Recurso de Revista reunia 
condições de processamento.

Verifica-se que, não prospera o Recurso, O Recurso de Em
bargos para a Seção de Dissídios individuais desta Corte contra acór
dão proferido em Agravo de Instrumento é cabível tão-somente se a 
controvérsia se referir a pressuposto extrínseco do próprio Agravo de 
instrumento ou do Recurso de Revista respectivo. A matéria ventilada 
nas razões do Recurso de Embargos não se coaduna com a exceção 
prevista no Enunciado 353 do TST, pois a natureza da pretensão não 
diz respeito aos pressupostos extrínsecos do Agravo ou do Recurso de 
Revista respectivo.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se ante a 
ausência de previsão que a autorize.

Ante o exposto e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasilia, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-K-AIRK-525.031199.3 - 15" REGIÃO

EMBARGANTES
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: MAX LEFTEL 
: DR. MAX LEFTEL 
: GERALDO DE JESUS RODRIGUES 

(ESPÓLIO DE)
: DR. ESBER CHADDAD 
D E S P A C H O

A 2“ Turma, pelo acórdão de fls. 126/129, negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamado, sob o entendimento de que 
não demonstrada a alegada vulneração constitucional, nem diver
gência de julgados.

Opostos sucessivos embargos de declaração pelo reclamado, 
os primeiros foram acolhidos para prestar esclarecimentos às fls. 
137/140, e os segundos tiveram provimento negado às fls. 147/150.

O reclamado interpõe embargos às fls. 158/163, sustentando 
que seu recurso de revista merecia processamento, já  que demons
trada a ocorrência de afronta ao art. 5°, LIV e LV da Constituição da 
República.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 165.
Não obstante as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n" 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

RID ER  DE BRITO
Ministro Relator

PRO CESSO  N" TST-E-AIRR-537.477/99.5 - 17" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 

: DR. SHIZUE SOUZA KITAGAWA 
: GILBERTO DA CONCEIÇÃO LEAN

DRO
: DR, DALTON LUIZ BORGES LOPES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão da e. 3* Turma desta Corte (fls. 70/71), que não 
conheceu de seu agravo de instrumento porque irregular a sua for
mação, dado que não veio instruído com a certidão de publicação do 
v. acórdão do Regional.

Sustenta a embargante que todas as peças essenciais para a 
admissibilidade do recurso, exigidas no art. 897 e parágrafos da CLT, 
foram devidamente trasladadas. Alega que o citado dispositivo não 
fxige como obrigatória a certidão de intimação do acórdão do Re
eioiiãí C oue a tempestividade da revista pode ser aferida nos autos 
principais peiã ¿õ2.2so-ição <ja data de publicação existente no próprio 
cabeçalho do acórdão ¿Ó R?«>°nal. Diz que foram satisfeitos os pres
supostos extrínsecos, porquanto o despacho ^denegatório não obstou 
sua revista por intempestiva. Aponta VÍpià'í®° do arl‘g° 5", LV, da 
Constituição Federa! (fls. 80/84).

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguí*-
Registre-se, inicialmente, que, se nos autos principais 

referida certidão, conforme sustenta a embargante, deveria então tê-la 
anexado ao formar o instrumento. Assim, despicienda a argumentação 
de que nos autos principais pode-se aferir a tempestividade da revista, 
porque, no caso, o recurso interposto foi o de agravo de instrumento, 
o qual deve ser instruído com as peças exigidas pelo artigo 897 da 
CLT. Consigne-se, ainda, que a observância do ônus processual com
pete exclusivamente à parte que interpõe o agravo de instrumento, a 
quem cabe zelar pda sua fiel formação .

Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto em 
10/2/99, já  na vigência, portanto, da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que, 
acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí
lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do 
recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Nem se diga que 0 traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Norntstiva n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação da rèfCP.díl norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, dentre as quais, inequivocamente, encontra-se aquela 
capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

De outra parte, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex officio. 
Nesse contexto, mesmo que a tempestividade da revista não tenha 
sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parte contrária, 
revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua afe
rição, caso provido o agravo de instrumento, e dentre elas figura a 
certidão de publicação do acórdão do recorrido.

Incólume, portanto, o art. 5°, inciso X X X V I, da CF.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-E-RR-541.998/99.4 - 9" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ 
NIOR

: GUSTAVO IURK FILHO
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Conforme sustenta a agravante, a SDI, por meio da Orien

tação Jurisprudencial n° 134, fixou o entendimento de que são válidos 
os documentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público, 
em fotocópia não autenticada, posteriormente à edição da Medida 
Provisória n° 1.360/96 e suas reedições.

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 1560, a 
fim de determinar o processamento do Recurso de Embargos da 
reclamada.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-544.824/99.1 - 7" REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADOS

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO 
MARCUS ANTÔNIO NORÕES DE 
CARVALHO E OUTROS 
DR. TARCIANO CAPIBARIBE BAR
ROS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão de fls. 122/123, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que a admissibilidade de 
recurso de revista contra decisão proferida etn execução de sentença 
somente se viabiliza diante da demonstração inequívoca de violação 
direta e frontal à Constituição, consoante Enunciados 210 e 266 do c. 
TST e art. 896, § 2°, da CLT, o que não se verificou na hipótese dos 
autos, uma vez que o agravo de petição não foi conhecido pelo 
acórdão revisando porque não preenchido pressuposto e pecífico de 
admissibilidade previsto na legislação infraconstitucional.

Sustenta o embargante o cabimento dos embargos, argumen
tando que a c. Turma, ao negar provimento ao agravo de instrumento, 
negou v igência aos arts. 896 e 857 da CLT, bem como ao art. 5°, 
inciso XXXV, da Constituição Federal, por negativa de prestação 
jurisdicional.

O Enunciado n° 353 desta Corte, entretanto, é expresso no 
sentido de não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo de ins
trumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do pró
prio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
¿ela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea
V  ¿O 894 da CLT-

r ' ¿des fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administran:'.11 678/2000’ NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-544.918/99.7 - 1 “ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: CARMINDA ASSUNÇÃO RABISO 

CARNEIRO
: DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO 

NETO
D E S P A C H O

A egrégia. 4“ Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 
t i 3/114, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamado, sob 
o fundamento de que a cópia do despacho agravado, constante do 
anverso da fl. 19, não S£ SECSÍT2 autenticada, eis que o carimbo de 
autenticação constante do verso refere-se apenas à cópia cia cciUdâO 
de publicação do referido despacho. Entendeu que, tratando-se de 
documentos distintos, necessária a dupla autenticação, ante o disposto 
no item X  da Instrução Normativa n° 06/96 e nos arts. 830 da CLT, 
365, III e 384 do CPC.

O acórdão de fls. 133/135 rejeitou os Embargos de De
claração opostos pelo Reclamado, por entender que sua pretensão era 
alterar o julgado, hipótese não prevista no art. 535 do CPC.

Interpõe Embargos à SDI o Banco, argüindo preliminar de 
nulidade do acórdão da Turma por negativa de prestação jurisdicional. 
Alega que, apesar da oposição de Embargos Declaratórios, a Turma 
deixou de apreciar as seguintes questões: a - que existe certidão nos 
autos lavrada por oficial público a determinar a autenticação das 
peças; b - que o documento de fls. 19/verso foi autenticado e o verso 
faz parte do documento, não enconlrando respaldo legal a exigência 
de autenticação de ambos os lados; c - que a referida certidão é o 
original que consta nos autos, sendo desnecessária sua autenticação; d 
- que os documentos integrantes do traslado não foram impugnados 
pela parte contrária; e - que restaram violados os arts. 5°, II, XXXV, 
LIV e LV, da CF; 365 e 525 do CPC; 137 e 138 do Código Civil; 830 
e 897 da CLT. No mérito, sustenta que o art. 21 da Medida Provisória 
n° 1621/98 dispensa a obrigatoriedade de autenticação das peças aos 
entes públicos. Aponta vulneração aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, 
93, IX , da CF/88 830, 832 e 897, da CLT e 535 do CPC. Traz aresto 
ao confronto (fls. 137/145).

Impugnação oferecida pela Reclamante às fls. 152/156.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Presentes os pressupostos extrínsecos relativos à tempesti

vidade e à representação processual, passo ao exame dos pressupostos 
intrínsecos.

1 - PRELIM IN AR D E NULIDADE DO ACÓRDÃO DA 
TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU RISD IC IO 
NAL

Alega o Reclamado que, apesar da oposição de Embargos 
Declaratórios, a egrégia Turma deixou de apreciar as seguintes ques
tões: a - que existe certidão nos autos lavrada por oficial público a 
determinar a autenticação das peças; b - que o documento de fls. 
19/verso foi autenticado e o verso faz parte do documento, não 
encontrando respaldo legal a exigência de autenticação de ambos os 
lados; c - que a referida certidão é o original que consta nos autos, 
sendo desnecessária sua autenticação; d - que os documentos in
tegrantes do traslado não foram impugnados pela parte contrariado; e 
- que restaram violados os arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da CF; 365 
e 525 do CPC; 137 e 138 do Código Civil; 830 e 897 da CLT.

Não vislumbro a alegada negativa de prestação jurisdicional. 
Da leitura dos acórdãos de fls. 113/114 e 133/135, verifica-sè que a 
Turma explicitou os fundamentos pelos quais não conhecia do Ãgra
vo. Manifestou-se expressamente sobre a necessidade de autenticação 
do verso e do anverso do documento de fl. 19, que se referem à cópia 
do despacho agravado e à cópia da certidão de publicação do referido 
despacho. Consignou que a referida exigência estava determinada nos 
arts. 830 da CLT, 365, inciso III e 384 do CPC e na Instrução 
Normativa n° 06/96. Esclareceu que a autenticação aposta pelo órgão 
cartorário era válida, mas apenas em relação ao documento que se 
encontrava naquele lado, já  que do outro lado constava documento 
distinto. Afirmou que a verificação do preenchimento dos requisitos 
do Agravo de Instrumento é matéria suscetível de conhecimento ex 
officio  pelo Tribunal e que o não conhecimento do recurso porque não 
atendidas as formalidades legais concernentes ao procedimento a ser 
seguido na sua interposição não impoit; em ofensa ao art. 5°, XXXV, 
LIV e LV, da CF. Conclui-se, d cs ta i*q u e  a prestação jurisdicional 
foi devidamente entregue, embota de brma contrária aos interesses 
do Embargante. Não se configura, p ttanto, a apontada nulidade, 
restando intactos os arts. 5°, XXXV, XX XV I, LIV e LV e 93, inciso 
IX , da CF/88, 832 da CLT e 535 do CPC.
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2 - AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS DISTINTOS 
- FRENTE E  VERSO

Discute-se nos presentes Embargos a necessidade de au
tenticação no verso e anverso de folha, na qual se encontram cópias 
de documentos distintos.

Improsperáve! o Apelo. Com efeito, o paradigma transcrito 
às fls. 139/142 refere-se a caso cm que consta do verso e anverso da 
folha um único documento, qual seja, o instrumento de procuração, 
enquanto, in ca.su, observe-se que à fl. 19 dos autos constam dois 
documentos distintos - no anverso, o despacho denegatório do Re
curso de Revista; no verso, a certidão de publicação de despacho 
denegatório de Revista. Inespecífico, pois, o aresto, razão por que 
incidente o Verbete 296/TST.

Violação dos arts. 830 e 897 da CLT, igualmente, não se 
configura. Com efeito, a jurisprudência desta Corte tem exigido que, 
nesse caso, o carimbo de autenticação conste de ambos os lados, a 
fim de possibilitar a aferição de cada documento apresentado em 
cópia reprográfíca. Isso porque se trata, efetivamente, de documentos 
distintos. Não se está a exigir um carimbo para um documento que 
continua no verso, mas a autenticação de cópia de documento diverso 
daquele constante do anverso.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, ne
cessária a autenticação de ambos os lados, uma vez que o carimbo 
aposto no anverso apenas afirma a autenticidade do despacho de
negatório ali constante, não se referindo, efetivamente, à certidão de 
publicação constante do verso. Nesse sentido, os seguintes prece
dentes: ERR 264.815/96, DJ 25.06.99; E-AIRR 286.901/96, DJ 
26.03.99; AG-E-AIRR 325.335/96, DJ 13.11.98. Transcrevo, ainda, o 
seguinte aresto da SBDI1, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL. DES
PACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO  
DE EMBARGOS. NÃO CONHECIMENTO  
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO POR 
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PE
ÇA TRAZIDA EM FOTOCÓPIA. Nos ter
mos da Instrução Normativa n° 6/TST, pu
blicada no DJU de 12/02/96, compete ao 
agravante apresentar em cópias autenticadas 
as peças a serem trasladadas e velar pela 
correta formação do instrumento. Inviável 
presumir que a certidão de autenticação 
aposta somente no anverso da fl. 78 refira-se 
ao documento constante do verso. Agravo re
gimental a  que se nega provimento." (AG-E
AIRR-341481/1997.6. Ac. SBDI-1, 3’  Região, 
publicado no DJU de 18.12.98).

Do exame dos autos, verifica-se, ainda, que o documento de 
11. 19 não é o original, como quer fazer crer o Embargante, e sim 
cópia do despacho agravado, sendo, pois, necessária sua autenti
cação.

Mais uma vez não assiste razão ao Embargante quanto à 
alegação de que está dispensado de autenticar cópias, em face do 
disposto no art. 21 da Medida Provisória n° 1621/98. A referida 
Medida Provisória refere-se apenas às pessoas jurídicas de direito 
público, não sendo, pois, aplicável à hipótese sub judice, em que o 
Embargante é uma pessoa jurídica de direito privado.

Incólumes, portanto, os arts. arts. 5o, II, XXXV, LIV e LV, 
93, IX, da CF/88, 830, 832 e 897, da CLT e 535 do CPC.

Ante o exposto, e com apoio no art. 896, § 5°, da CLT, e na 
Instrução Normativa n° 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-551.071/99.8 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
: PEDRO RIBEIRO CHAVES 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela Rede Fer

roviária Federal S.A. contra o v. acórdão da e. 5a Turma desta Corte 
(fls. 83/85), que negou provimento ao seu agravo regimental, sob o 
fundamento de que correta a r. decisão daquela Turma, no tocante ao 
não-conhecimento do agravo de instrumento, por ausência de juntada 
da cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, conforme explicitado pela c. Turma, à fl. 83, o 

agravo de instrumento foi interposto na vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o 
ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Registre-se, ainda, que o próprio Enunciado n° 272/TST , 
publicado anteriormente à edição da Instrução Normativa n° 16/99, já  
dispunha sobre a necessidade do traslado de peças essenciais à com
preensão da controvérsia.

Por outro lado, não se diga que o traslado da peça em 
questão somente se tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 
16/99, a qual, em verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de 
referida norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos 
tomaram-se exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. 
Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispen
sáveis ao exame dc admissibilidade da revista, quando da interposição 
do agravo de instrumento, entre as quais, inequivocamente, se en

contra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, 
equivale a negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Dessa forma, não há , portanto, como se concluir peia exis
tência da apontada vulneração do artigo 5°, incisos II e LV, da CF, na 
medida em que os princípios da reserva legal, do contraditório e 
ampla defesa efetivam-se no mundo jurídico, por intermédio das 
normas infraconstitucionais, particularmente, do art. 897, § 5°, da 
CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, em que ali
cerçada a decisão da Turma.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-551.090/99.3 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADOS

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO 
; FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA 

S.A. E IVALDO RODRIGUES DE AL
MEIDA

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E DR. PAULO CÉSAR LACERDA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela Rede Fer

roviária Federal S.A. contra o v. acórdão da e. 5* Turma desta Corte 
(fls. 112/114), que negou provimento ao seu agravo regimental, sob o 
fundamento de que correta a r. decisão daquela Turma, no tocante ao 
não-conhécimento do agravo de instrumento, por ausência de juntada 
da cópia da certidão de publicação do acórdão do Regional.

Os embargos, entretanto, não merecem prosseguir.
Com efeito, conforme explicitado pela c. Turma à fl. 112, o 

agravo de instrumento foi interposto na vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98', que, acrescendo o § 5° ao art. 897 da CLT, impôs à parte o 
ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento 
imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad quem, dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Registrc-se, ainda, que o próprio Enunciado n" 272/TST, 
publicado anteriormente à edição da Instrução Normativa n° 16/99, já  
dispunha sobre a necessidade do traslado de peças essenciais à com
preensão da controvérsia.

Por outro lado, não se diga que o traslado da peça em 
questão somente se tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 
16/99, a qual, em verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de 
referida norma legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos 
tornaram-se exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. 
Admitir-se que possa o recorrente deixar de juntar peças indispen
sáveis ao exame de admissibilidade da revista, quando da interposição 
do agravo de instrumento, entre as quais, inequivocamente, se en
contra aquela capaz de viabilizar a análise de sua tempestividade, 
equivale a negar eficácia à nova redação do art 897 da CLT.

Dessa forma, não há, portanto, como se concluir pela exis
tência da apontada vulneração do artigo 5°, incisos II e LV, da CF, na 
medida em que os princípios da reserva legal, do contraditório e 
ampla defesa efetivam-se no mundo jurídico por intermédio das nor
mas infraconstitucionais, particularmente, do art. 897, § 5°, da CLT, 
com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, em que alicerçada a 
decisão da Turma.

Com .estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-554.244/99.5 - 9 a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: LEVI MARQUES DOS SANTOS 
; DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 

PARANAGUÁ E ANTONINA-APPA 
: DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ

NIOR
D E S P A C H O

A egrégia 4a Turma deste Colegiado, pelo acórdão de fls. 
181/182, não conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante, sob 
o fundamento de que ausente o traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Tribunal Regional proferido em sede de Émbargos De
claratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do 
Recurso de Revista, nos termos do art. 897 da CLT, com a redação 
dada pelo art. 2° da Lei n° 9.756/98.

O v. acórdão de fls. 191/195 acolheu os Declaratórios opos
tos pelo Autor apenas para prestar esclarecimentos acerca da ne
cessidade de traslado da certidão de publicação da decisão recor
rida.

O Reclamante interpõe Embargos à SDI (fls. 197/201), as
severando que a certidão de publicação do acórdão do Tribunal Re
gional não seria peça de traslado obrigatório. Alega que, se fosse o 
caso, o despacho denegatório da Revista ou a parte contrária acu
sariam sua intempestividade. Sustenta que a imposição de dever não 
previsto em lei tipifica atentado ao princípio da reserva legal, além de 
comprometer a plena prestação jurisdicional. Aponta violação dos 
arts. 897, § 5°, da CLT e 5“, II, XX XV  e LV, da Constituição da 
República.

Razão não assiste ao Embargante. O Agravo de Instrumento 
foi interposto em 01.03.99 (fl. 02), quando vigente a Lei n* 9.756/98, 
que deu nova redação ao art. 897 da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs
se a exigência de o agravo de instrumento ser formado com as peças 
necessárias para o eventual julgamento da revista; isso porque, caso o 
agravo seja provido, a Corte ad  quem  poderá decidir o recurso tran
cado a partir dos elementos que formam o instrumento.

Assim, tem-se que, embora a certidão de publicação do acór
dão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do § 5° 
do art. 897 da CLT, com a redação conferida pela Lei n° 9.756/98, 
constitui-se documento de traslado obrigatório, dada a necessidade de, 
se provido o agravo, ter-se de aferir a tempestividade da revista. 
Desse modo, o rol de peças obrigatórias constante do art. 897 con
solidado não pode ser considerado como taxativo.

Diga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao STF e ao 
STJ. Nessas Cortes, a determinação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4° do art. 544, do CPC, pelos quais é facultado ao STF 
e ao STJ o julgamento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conforme o caso, quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver formado com o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o imediato julgamento do agravo em virtude de 
seu provimento ,não se trata de faculdade, mas sim de procedimento 
obrigatório, conforme se extrai do art. 897, § 7°, da CLT.

A análise dos pressupostos extrínsecos dc qualquer recurso é 
feita de ofício, sendo irrelevante o fato de que o despacho agravado 
e a parte contrária não tenham colocado em dúvida a tempestividade 
do recurso.

Se de um lado está o direito da parte de se socorrer do Poder 
Judiciário em caso de lesão ou ameaça a direito, de outro, incumbe
lhe cumprir as exigências legais para a interposição do recurso.

Oportuno observar que os princípios constitucionais que ga
rantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla 
defesa não são absolutos, devendo ser exercidos pelos jurisdicionados 
por meio das normas processuais que regem a matéria, não se cons
tituindo negativa dc prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a 
inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos 
estatuídos nas normas instrumentais.

Ademais, os Embargos não merecem processamento, nos 
termos do Enunciado n° 333 desta Corte, tendo em vista a iterativa, 
notória e atual jurisprudência da SDI sobre o tema, restando afastada 
a ofensa aos arts. 897, § 5°, I e  II, da CLT e 5°, II, XX XV  e LV, da 
Constituição da República. Cito os seguintes precedentes: AG-E-RR
551.343/1999, Min. Milton de Moura França, D J-31.03.2000; AG-E
AIRR-548.826/1999, Min. Milton de Moura1 França, D J-10.03.2000; 
AG-E-AIRR-554.7P5/1999, Min. Rider Nogueira de Brito, DJ
11.02.2000.

Incólumes, portanto, os arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, II, 
X X X V  e LV, da Constituição da República.

Ante o exposto, e com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT e 
Instrução Normativa n“ 17, III, do TST, NEGO SEGUIMENTO aos 
Embargos.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-586.880/99.6 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOS
ADVOGADO

: VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL 
S.A. '

: DRA. CHRISTIANE RODRIGUES PAN
TOJA

: JOÃO ISIDRO VIANA DA SILVA 
: DR. CARLOS ROBERTO FONSECA 

DE ANDRADE 
D E S P A C H O

Inconforma-se a reclamada, por meio de Recurso de Em
bargos, a fls. 136/152, com a decisão da Segunda Turma desta Corte 
(fls. 105/106 e 132/133), que negou provimento ao Agravo de Ins
trumento por ela interposto, uma vez que a admissibilidade do Re
curso de Revista encontrava óbice no Enunciado 126 do TST. por
quanto a condenação ao pagamento de verbas resilitórias decorreu do 
reconhecimento do vínculo de emprego.

O Recurso de Embargos, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste 
Tribunal, verbis: Não cabem  Embargos para a  Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em Agravo d e  Ins
trumento e  eni Agravo Regimental, salvo para reexame dos pres
supostos extrínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST, 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6a da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-595.257/99.6 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

; MOSHÉ GRUBERGER 
: DRa MARIA FERNANDA G.C. FREI

TAS
; CELSO AUGUSTO RIBEIRO 
: DR. ADALBERTO DE ASSIS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A e. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de ins

trumento interposto pelo reclamado, por intempestivo. Ressaltou, ou
trossim, ser inviável o conhecimento do agravo, na medida em que, 
ainda que fosse afastada a intempestividade, o agravante não cuidou 
de efetuar o traslado da contestação e da procuração do agravado, 
peças indispensáveis à perfeita compreensão da controvérsia (fls. 
67/68).
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Os declaratórios que se seguiram (fls. 70/73) foram rejei
tados pelos fundamentos constantes do v. acórdão de fls. 78/79.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de embargos 
(fls. 81/89). Alega a existencia de nulidade absoluta, consubstanciada 
no fato de o advogado do embargado, que subscreve a contestação 
aos embargos de terceiro, não se apresentar investido em instrumento 
de mandato. Tem como violado o artigo 5o, capul, e inciso XXXVI, 
da CF. Diz, outrossim, que não se configura, in casu. o instituto do 
jus postulandi nem do mandato apud acta. Nesse contexto, requer o 
reconhecimento da nulidade apontada, com a declaração de inexis
tencia da contestação nos autos dos embargos de terceiro, a aplicação 
da revelia ao embargado ou a anulação do processo como um todo. 
Aduz, por fim, que a controvérsia gira em tomo de penhora em bem 
imóvel de ex-sócio minoritário de sociedade por quotas de respon
sabilidade limitada.

Sem razão.
As razões de recurso devem guardar sintonia com os fun

damentos expendidos na decisão impugnada., sob pena de impos
sibilitar ao julgador a perfeita compreensão da controvérsia. Nesse 
contexto, se o recorrente direciona sua irresignação em descompasso 
com o decidido pela decisão impugnada, o recurso revela-se inepto e, 
por isso mesmo, insusccptível de conhecimento.

No caso dos autos, a discussão gira em tomo do não-co
nhecimento de agravo de instrumento, por intempestivo, bem como 
em razão de deficiência de traslado.

Em suas razões recursais, entretanto, o embargante articula 
com argumentação totalmente infundada e completamente dissociada 
da realidade processual vigente nos autos, inviabilizando, assim, o 
exame da pertinência ou não dos fundamentos que ensejaram o não
conhecimento de seu agravo de instrumento, na medida em que não 
impugnados.

A vista do exposto, não há como se concluir pela existência 
de qualquer violação do artigo 5o, capul, e inciso XXXVI, da CF, pelo 
que se revela inviável o prosseguimento dos presentes embargos.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-602.439/99. 9 - 1 " REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: RIO SPORT CENTER ACADEMIA LT
DA.

: DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA
LADINO

: NAPOLEÃO ARANTES MUNOS DE 
FREITAS

: DR. ARMANDO SEVERINO DE BAR
ROS FILHO 

D E S P A C H O
A 2a Turma, por intermédio do v. acórdão de fls.68/69, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do Embargante ante a ausência 
de autenticação das peças trasladadas.

Irresignada, a Reclamada interpõe Recurso de Embargos, 
com fundamento no artigo 894 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

O recurso não se viabiliza por desfundamentado, porquanto 
não aduzida violação a qualquer dispositivo legal ou constitucional ou 
oferecidos arestos válidos para confronto jurisprudencial.

Frise-se, por oportuno, que despacho de admissibilidade de 
recurso de embargos não tem o condão de fundamentar o presente 
recurso.

Logo, com fundamento no artigo 896, § 5” da CLT e na 
Instrução Normativa n“ 17, item III, nego seguimento aos Embar-

Intimem-se. Publique-se.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-603.902/99.3 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: EUCLIDES JORGE RODRIGUES E  OU

TRO
: DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO 

ARMANDO
D E S P A C H O

A Segunda Turma, no acórdão de fls. 86/88, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/cmbargante, sustentando que as informações constantes dos autos 
possibilitam apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista, 
portanto dispensável a exigência de apresentação da certidão de in
timação do acórdão regional, restando afrontados os artigos 5°, 
XXXV, LV, 93, IX da Constituição da República, 162, § 2° e 458 do
CPC.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de intimação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST. que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n” 16/99, dis
põe:

O agravo não será conhecido se  o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, in
cluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e  d a  com provação de sa 
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais aos quais alude a ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DF 23 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO "PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-ÁIR R-606.338/99.5 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: ADÃO VOLMAR DA SILVA 
: DR“ ANA CECÍLIA V0ANDE DA SIL

VA
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme clcncada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a certidão de publicação do acórdão regional não se 
encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça obrigatória, não 
podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, não ser essencial 
o documento, uma vez não questionada a tempestividade do Recurso 
de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo embargado. Aponta, 
assim, como violados pela decisão recorrida os artigos 154 do CPC, 
897 da CLT, bem como afirma ter sido contrariada a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 da SDI. Argúi, ainda, negativa de prestação 
jurisdicional, em face da decisão proferida nos Embargos de De
claração, indicando ofensa aos artigos 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão dc publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção",1 haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT. Não bastasse, a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 diz respeito aos Agravos de Instrumento 
interpostos anteriormente à Lei n° 9.756/98, o que não é a hipótese 
dos autos.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A exigência contida na norma referida represerfta obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 23 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-606.631/99.6 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER NOROESTE
S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADO : EDSON BABINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
A Terceira Turma, no acórdão de fls. 284/286, não conheceu 

do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando que o acórdão embargado afrontou as 
disposições dos artigos 249, § 2°, do CPC, 897, "a", § 5°, incisos I, II, 
896, "a", V ,  ambos da CLT, 5°, caput, incisos II, XXXV, XXXVI, 
LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República, pois em nenhum 
dispositivo é exigida a apresentação da certidão de intimação do 
acórdão regional, ademais a etiqueta estampada a fls. 249, supre a 
necessidade de apresentação do documento, porque, comprova a tem
pestividade do recurso.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera “presunção“, tendo em vista as disposições 
legais específicas c cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se dc Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

III - O agravo não será  conhecido se o  instrumento não 
contiver as p eças necessárias para  o  julgamento do recurso de
negado, incluindo a  cóp ia  do respectivo arrazoado e  da com provação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin
cipal.

Ademais, a chancela mecânica constante de fls. 249 não 
possui, como argumenta o embargante, o condão de substituir a cer
tidão de intimação do acórdão regional, pois desvestida de assinatura 
e da necessária e impositiva segurança, para ser acatada e acolhida 
como documento que viesse a suprir a peça exigida e comprovasse a 
tempestividade do recurso.

Conclui-se, assim, correta a decisão constante do acórdão 
recorrido, pois incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, 
I, da CLT, e do inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-609.695/99.7 - 6a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANKBOSTON N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 

CARVALHO
: JOSÉ EPITÁCIO DE LIMA 
: DR. JOÃO BOSCO DA SILVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 2a Turma, no v. acórdão de fls. 57/59, complementado a 

fls. 65/72, não conheceu do agravo dc instrumento do reclamado, 
interposto após a edição da Lei 9.756/98, sob o fundamento de estar 
irregular o traslado, uma vez que não foi juntada aos autos a certidão 
de publicação do acórdão do TRT, peça obrigatória para comprovar a 
tempestividade da revista, caso provido o agravo.

Nos embargos à SDI de fls. 74/79, o reclamado defende que 
o art. 897, § 5°, da CLT não enumera a certidão referida como peça 
de traslado obrigatório. Alega que a irregularidade na formação do 
instrumento não foi questionada pelo agravado. Sustenta, finalmente, 
que consta do despacho denegatório a assertiva de que foram ob
servados os pressupostos extrínsecos da revista. Aponta ofensa aos 
arts. 897 da CLT e 5°, II, XXXV, e LV, da Constituição da Re
pública.

Não merece, todavia, conhecimento o recurso, por inexis
tente, uma vez que não há procuração a conferir poderes ao subscritor 
dos embargos.

Não consta do instrumento de procuração de fl. 21 o nome 
do subscritor dos embargos, o Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, 
nem do substabelecente - instrumento de fl. 54 - Dr. Francisco Cuc
chi. Desse modo, inexistindo qualquer outro instrumento de pro
curação nos autos, passado pelo reclamado, não há como se ter como 
válida a delegação de poderes de fl. 54.

Também não há comprovação da existência de mandato tá-
cito.

Portanto, mostra-se irregular a representação do reclamado, o 
que inviabiliza o prosseguimento dos embargos.

Com fulcro nos arts. 6° do Ato Regimental 5/2000, NEGO 
SEGUIMENTO aos embargos. Publique-se.

Brasília, 26 de outubro de 2000 
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-609.841/99.0 - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: BANKBOSTON, N.A.
: DR. ALEXANDRE FERREIRA DE 

CARVALHO 
: KAZUO NUKUI 
: DRA. SHEILA GALI SILVA 
D E S P A C H O

A Primeira Turma, no acórdão de fls. 207/211, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face da 
ausência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - sentença de 
Embargos à Execução e certidão de intimação do acórdão regional 
, atraindo a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 
da CLT.

Interpostos os Embargos de Declaração, que foram parcial
mente acolhidos (fls.218/221), configurando atendida a exigência 
quanto a apresentação da sentença de Embargos à Execução, cons
tante dos autos (fls. 115).
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Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando inexistente nas disposições constantes do 
§ 5° do art. 897 da CLT, a obrigatoriedade de apresentação da certidão 
de intimação do acórdão regional, ademais, lançado pelo Tribunal 
Regional do Trabalho (fls. 182), registro mecânico informando do 
prazo para ajuizamento do recurso, portanto, fácil a verificação de sua 
tempestividade. Ressalta, que o acórdão embargado afronta as dis
posições dos artigos 897, § 5o, da CLT e 544, § 1”, do CPC.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas c cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n” 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

O agravo não será conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eça s  necessárias para  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e da com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, I, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais aos quais alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasil ia-DFj 23 de outubro de 2000.

lOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-609.843/99.8 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOS
ADVOGADA

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: RUDIMAR JANUÁRIO PEREIRA 
: DRA. DENISE NEVES LOPES 
D E S P A C H O

Inconforma-se a reclamada, por meio de Embargos, a fls. 
74/77, com a decisão da Primeira Turma desta Corte (fls. 70/72), que 
negou provimento ao Agravo de Instrumento por ela interposto, uma 
vez não configurada ofensa direta a texto constitucional, único pres
suposto para admissibilidade do Recurso de Revista, em se tratando 
processo de execução, a incidir o Enunciado 266 do TST.

Os Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, verbis:

Não cabem  Embargos para a  Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo d e  Instrumento e em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da  Revista respectiva.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n” 353 do TST, 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5o, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
aos Embargos.

Publíque-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-RR-259.897/96.6 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO DE BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
DAPHNIS STUSSI PEDROSO 
DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão de fls. 405/505, complementado pelo de fls. 
518/519, que não conheceu de seu recurso de revista, versando sobre 
os temas "prescrição total" e "complementação de aposentadoria".

A c. SDI desta Corte, mediante o acórdão de fls. 572/575, 
conheceu dos embargos anteriormente opostos pelo reclamado (fls. 
536/545), quanto à preliminar de nulidade, por negativa de prestação 
jurisdicional, e deu-lhes provimento para, anulando o acórdão de fls. 
533/534, determinar o retorno dos autos a c. Turma de origem, para 
julgamento dos declaratorios de fls. 521/524, reputando prejudicados 
os demais temas versados no recurso.

Em cumprimento à referida decisão, a c. 3a Turma, através 
do acórdão de fls. 594/596, acolheu os declaratorios, para prestar 
esclarecimentos, sem atribuir-lhes efeito modificativo.

Em suas razões de fls. 598/607, afirma o embargante que a 
decisão embargada, ao afastar a prescrição total de ação, com fulcro 
no Enunciado 327 do TST, violou a norma do artigo 7°, inciso XX IX, 
"a", da Constituição Federal, visto que ria hipótese discute-se al
teração contratual ocorrida no curso do contrato de trabalho. Indica 
divergência jurisprudencial e colaciona aresto». Diz, outrossim, que, 
ao não conhecer da revista quanto â complementação da aposen
tadoria, a decisão embargada violou o disposto no artigo 896 da CLT. 
por contrariedade aos Enunciados 51, 97 e 288 do TST. Argumenta

que os critérios limitadores da complementação de aposentadoria 
média trienal, piso e teto -, deveriam ser observados, sob pena de 
contrariedade ao referido Verbete n° 97/TST, salientando que a apli
cação deste verbete não é afastada pela invocação e incidência dos 
Verbetes 51 e 288. Colaciona arestos.

Os embargos são tempestivos (fls. 597 e 598) e estão subs
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 496 e 496v), depósito 
recursal efetuado a contento.

Em que pese à argumentação articulada pelo embargante, os 
embargos não merecem seguimento.

A e. Turma, após reproduzir os fundamentos fáticos e ju 
rídicos adotados pelo Regional para afastar a prescrição extintiva da 
ação, entendendo aplicável tão-somente a prescrição parcial, das par
celas anteriores a 5.10.86, com base no art. 7°, inciso X X IX , "a", da 
Constituição Federal de 1988, uma vez que a ação foi ajuizada em 
23.2.90, não conheceu da revista do reclamado, com fulcro na alínea 
"a", parte final, do artigo 896 da CLT, por estar a decisão revisanda 
em consonância com a jurisprudência desta Corte, cristalizada no 
Enunciado 327 do TST, no sentido de que, em se tratando de pedido 
de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de norma 
regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o 
direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao biênio.

Assim, no contexto em que decidida a questão, e tendo em 
vista que a controvérsia dos autos diz respeito ao direito à com
plementação integral da aposentadoria instituída pelo Banco do Bra
sil, tendo o reclamante ingressado em data anterior às alterações 
introduzidas pela Circular Finei n° 436, como se extrai dos elementos 
do processo, o conhecimento da revista efetivamente encontrava óbi
ce no disposto na alínea "a", parte final do artigo 896 da CLT, uma 
vez que a decisão revisanda encontra-se em perfeita sintonia com o 
Enunciado 327 do TST, aplicável à hipótese dos autos, razão pela 
qual não se configura a apontada violação dos artigos 896 da CLT e 
7°, inciso X X IX , "a", da Constituição Federal de 1988, de modo a 
ensejar o processamento dos embargos, com fulcro na alínea "b" do 
artigo 854 da CLT.

Registre-se, por relevante, que os paradigmas colacionados 
não viabilizam o processamento dos embargos, por divergênciaju
risprudcncial, visto que inespecíficos, à luz do Enunciado 296 do TST 
(fls. 602/603) ou porque oriundos do STF (fl. 602).

No que diz respeito à complementação de aposentadoria, a c. 
Turma, após reproduzir os fundamentos fáticos e jurídicos, adotados 
pelo Regional, de que o regulamento empresarial é parte integrante do 
contrato de trabalho, inalterável unilateralfnente quando prejudicial ao 
empregado, assumindo o benefício característica de direito adquirido, 
bem como de que admitido em 5.10.55, tomou-se o reclamante be
neficiário da aposentadoria móvel vitalícia, decorrente de normas 
regulamentares do Banco-reclamado, segundo critérios ali estabele
cidos, transcrevendo, inclusive, o texto dos Enunciados 51, 97 e 288 
do TST, como razões de decidir, ressaltando, ainda, que a Portaria 
380/59 é posterior à admissão do reclamante, assim como que o 
cálculo da média trienal efetivado pelo perito está correto, consoante 
Portaria n° 566/47, devendo ser excluída apenas a gratificação de 
Natal (fls. 502/503), concluiu por não conhecer da revista por estar a 
decisão revisanda em consonancia com os Enunciados 51 e 288 do 
TST.

Nesse contexto, não se vislumbra a apontada contrariedade 
ao Enunciado 97 do TST, visto que aplicado em conformidade e em 
consonância com o entendimento agasalhado nos Enunciados 51 e 
288 do TST, pertinentes à hipótese dos autos.

Por fim, destaque-se que a decisão embargada não se pro
nunciou acerca dos "critérios limitadores do benefício" (média trienal, 
peso e teto) e nem foi instada a tanto, mediante os declaratórios 
opostos, pelo reclamado, ressentindo-se ao necessário nrequestiona
mento, atraindo a incidência do Enunciado 297 do TST.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-610.189/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: INSTITUTO ZILAH FROTA S.C. LTDA. 
: DR. GERALDO AFONSO SANTANNA 
: CLÁUDIA CERQUEIRA DE CARVA

LHO
: DR. EDMUNDO COSTA VIEIRA 

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peça essencial ao deslinde da controvérsia - as razões 
do Recurso de Revista denegado -, conforme se depreende do artigo 
897, § 5a, da CLT, do Enunciado n° 272 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST. Salientou ser responsabilidade da Secretaria do Tri
bunal Regional o traslado da peça ausente, ainda que cm seu Agravo 
de Instrumento a parte tenha requerido sua juntada.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
reiterando ser responsabilidade da Secretaria do Tribunal Regional o 
traslado das razões do Recurso de Revista. Aduz também não ser 
peça cujo traslado seja obrigatório, por não estar enumerada no inciso 
I do art. 897, § 5°, da CLT, não podendo, por conseguinte, ser 
exigida.

Não há como afastar a deficiência de traslado.
Primeiramente, a formação completa do agravo de instru

mento deve ser realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  
quem  realizar diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à 
parte, que tem a obrigação de providenciar a correta formação do 
instrumento, consoante já  dispunha a Instrução Normativa n° 06/96 
(item XI) e, atualmente, a instrução Normativa n° 16/99 (item X).

Outrossim as razões do Recurso de Revista são essenciais, 
porquanto sua ausência inviabiliza o exame imediato do recurso tran
cado, caso provido o Agravo dc Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 897 consolidado, e consoante dispõe a 
Instrução Normativa n°I6/99 (item VII).

Incide, na hipótese, o artigo 897, § 5”, da CLT, tendo em 
vista que se trata de jieça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-I52.676-0/PR, Dl 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-611.685/99.9 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

GE CELMA S.A.
DR. ISMAR BRITO ALENCAR 
ELENICE DE OLIVEIRA DA MOTA 
DR. VENILSON JACINTO BEL1GOLL1 

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peça essencial e obrigatória - procuração do repre
sentante processual do agravado-, conforme elencada no artigo 897, § 
5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n” 06/96 
do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
apontando violação aos artigos 5°, XXXV, e  93, IX, da Constituição 
da República e artigo 832 da CLT, porquanto, ao não conhecer do 
Agravo de Instrumento, a Turma teria negado prestação jurisdicio
nal.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

procuração do advogado do agravado é peça de traslado obrigatório, 
nos expressos termos da CLT (art. 897, § 5°, I).

Incide, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT, tendo em 
vista que se trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Cumpre ressaltar que a Turma declinou os fundamentos que 
alicerçaram seu entendimento, tendo sido entregue completa pres
tação jurisdicional.

Não se configura, portanto, violação literal e direta aos dis
positivos de lei e da Constituição da República aos quais alude a 
embargante (Enunciado n° 221 do TST).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5a, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publíque-se.
Brasília-DF, 23 de outubro dc 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-612.784/99.7 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A.
: DRA. SÔNIA MARIA R. C. DE ALMEI

DA
: PAULO SILAS TAPOROSKI 
: DR. WILSON RAMOS FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão de fls. 129/131, complementado pelo de fls. 
138/141, que não conheceu de seu agravo de instrumento, com base 
no Enunciado n° 272/TST e no artigo 897, § 5°, da CLT, com a nova 
redação dada peia Lei n° 9.756/98, tendo em vista o fato de que não 
foi objeto de traslado, peças indispensáveis à formação do instru
mento, isto é, a cópia do depósito recursal referente ao recurso or
dinário e a das custas.

Sustenta a embargante que "a comprovação do depósito re
cursal” a que alude o item I do § 5° do artigo 897 da CLT diz respeito 
ao depósito recursal para interposição do recurso de revista, tido 
como recurso principal, exigência esta que foi plenamente satisfeita. 
Afirma que é peça obrigatória à regular formação do agravo apenas o 
depósito recursal relativo à interposição do recurso de revista, pois 
apenas em relação a este é que poderá a Turma, provendo o agravo, 
apreciar os pressupostos extrínsecos, e jamais o relativo ao recurso 
ordinário, tanto é assim que a Instrução Normativa 16/99, inciso III, 
refere-se à "comprovação dc satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal'1 (fl. 145). Argumenta que, igual
mente em relação as custas, que são pagas apenas uma vez, e cujo 
valor não sofreu qualquer alteração, restou satisfeita a exigência do 
artigo 897 da CLT, visto que, no acórdão dp Regional, consta a 
declaração de que as custas e o depósito recursal foram efetuados a 
fls. 598/599. Indica divergência jurisprudencial, consoante atesto co
lacionado, e violação dos artigos 5U, inciso L1V, da Constituição 
Federal; 897, alínea "b", § § 5° e 7°, da CLT, contrariedade aos 
Enunciados 272 e 333 do TST, bem como afronta às Instruções 
Normativas n°s 6/96 e 16/99 do TST.

Sem razão. Não obstante a argumentação deduzida pelo em
bargante, os embargos não meiecem prosseguir.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 17/9/99, pos
teriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acrescendo o 
§ 5° ao artigo 897 da CLT, impôs à parte o ônus de instruí-lo de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista denegado. 
Por essa razão, incluiu, dentre as peças de traslado obrigatório (CLT, artigo 897, 
§ 5°, inciso 1), a cópia do comprovante dc recolhimento das custas e do depósito 
recursal, já  que somente por seu intermédio é que sc poderá verificar se a revista 
encontra-se devidamente preparada
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A Instniç5o Normativa n° 16 do TST, igualmente, ao uni
formizar, no âmbito desta Corte, a interpretação da Lei n“ 9.756/98, 
foi taxativa ao consignar, em seu item Til, que "o agravo não será 
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressu
postos extrínsecos do recurso principal'' (destacou-se).

Nesse contexto, constatada a ausência das referidas peças, 
cujo traslado revela-se obrigatório, o agravo de instrumento efeti
vamente encontrava óbice no artigo 897, § 5o, da CLT.

Realmente, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex nfficio 
Nesse contexto, mesmo que a deserção da revista não tenha sido 
questionada pelo despacho denegatório ou pela parte contrária, re
vela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua aferição, 
caso provido o agravo de instrumento, e, dentre elas, figuram os 
comprovantes de recolhimento das custas e dos depósitos recursais 
efetuados.

De outra parte, em face da inovação introduzida ao pro
cessamento do agravo de instrumento pela Lei n° 9.756/98, não mais 
subsiste, para os agravos introduzidos após a sua vigência, o en
tendimento agasalhado na Orientação Jurisprudencial n° 90 da c. 
SD1.

Diante do exposto, não há que se falar em qualquer ofensa 
aos dispositivos legais e constitucionais indicados.

Os embargos não se viabilizam, igualmente, por divergência 
jurisprudencial, ante a inespecificidade do aresto colacionado à f!. 46, 
nos termos do Enunciado 23 do TST, visto que analisa a questão tão
somente sob a ótica da ausência de comprovação do recolhimento das 
custas.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-E-AIRR-613.036/99.0 - 4* REGIÃO

AGRAVANTES : GÉRSON LUIZ PIRES AGUIRRE E OU
TRA

ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA
AGRAVADOS : PRAMAQ - INDÚSTRIA COMÉRCIO

REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA. E SINDICATO DOS EMPREGA
DOS NO COMÉRCIO DE PORTO ALE
GRE

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela SDI1, que não conheceu do Recurso de Embargos 
interposto pelos agravantes (fls. 97/99).

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido pela 
SDI I desta Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas: 
decisões proferidas pelo Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do 
Regimento Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas 
do art. 338).

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, o que não ocorreu na hipótese dos autos, em razão 
do que deixo de admitir o Recurso de Os. 101/106.

Por outro lado, verifica-se que o Agravo Regimental original 
(fls. 101/106) foi protocolizado no dia 02.10.2000, portanto, fora do 
prazo legal da transmissão do fa c  símile (fls. 107/111), recebida no 
dia 29.09.2000.

A Lei n” 9.800, de 26 de maio de 1999 dispõe que:
"Art. 2 a  A utilização d e  sistema de transmissão de dados e  

imagens n ão  prejudica o  cumprimento dos prazos, devendo os ori
ginais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da  
data d e  seu término."

Parágrafo único. Nos atos não sujeitos a  prazo, os originais 
deverão ser  entregues, necessariamente, ate' cinco dias da  data da  
recepção do  material."

Em vista do exposto, NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível e intempestivo.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-613.403/99.7 - 17* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADA

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: VALDIVIO BATISTA DE SOUZA E OU

TROS
: DRA. DIENE ALMEIDA LIMA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei 9.756/98, contra o despacho de fls. 16/18, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base nos Enunciados 331, IV e 126 do TST.

A Primeira Turma do TST, por meio da decisão de fls. 
119/120 complementada a fls. 134/137, não conheceu do Agravo de 
Instrumento da reclamada, porque a agravante deixou de promover o 
traslado dos comprovantes de recolhimento de depósito recursal e das 
custas, peças que, nos termos do inciso I do § 5° do art. 897 da CLT, 
devem obrigatoriamente acompanhar a petição de interposição.

Inconformada, a Companhia interpôs Recurso de Embargos à 
SDI, apontando como violados os arts. 897 da CLT, 5°, II, XXXV, 
LIV e LV, da Constituição da República e transcrevendo aresto (fls. 
140/145). Asseverou que em nenhum momento foi suscitada a de
serção do Recurso pela parte contrária, tampouco pelo próprio TRT 
de origem (fls. 143).

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do artigo 897, § 5°, da 

CLT (Lei 9.756/98), o Agravo de Instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso 
de Revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia dos comprovantes de 
recolhimento de depósito recursal e das custas, inexistem meios de se 
aferir a deserção do Recurso. E, em se tratando de peça obrigatória 
(art. 897, II, da CLT), o objetivo das suas juntadas é permitir ao 
Tribunal realizar o imediato julgamento do mérito do Recurso prin
cipal, caso provido o Agravo de Instrumento.

Assim, não há falar em cerceamento de defesa ou subversão 
do devido processo legal, pois, embota às partes seja assegurado o 
exercício das prerrogativas constitucionais, devem fazé-lo em con
sonância com as normas processuais específicas e sua interpretação 
nos tribunais. Não se vislumbram, pois, as violações apontadas.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos à SDI.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro RELATOR

PROCESSO N” TST-E-AIRR-6I5320/99.2 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: WALMIR ROSA MARTINS 
: DR. ROBERTO FREITAS FILHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos, interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 74/76, complementado pelo de fls. 83/85, 
que não conheceu de seu agravo de instrumento, com base no Enun
ciado n° 272/TST e no artigo 897, § 5°, da CLT, com a nova redação 
dada pela Lei n° 9.756/98, tendo em vista o fato de que não foi objeto 
de traslado peça indispensável à formação do instrumento, isto é, a 
certidão de publicação do acórdão do Regional.

Sustenta a embargante que o recurso de revista teve os seus 
pressupostos de admissibilidade aferidos pela d. Presidência do e. 
TRT e, entre esses pressupostos, foi verificada a tempestividade do 
apelo, por imperativo legal (art. 896, § 5°, da CLT), não tendo a 
mesma sido questionada. Argumenta que a certidão de intimação da 
decisão agravada a que alude a norma legal foi devidamente tras
ladada. Diz que a ausência da referida peça, não relacionada como de 
traslado obrigatório, não impede a aferição da tempestividade da 
revista frente à certidão lançada nos autos pelo TRT da 8* Região, na 
petição de fl. 43, nos seguintes termos: "julgado d  Recurso - No 
prazo 21/06/99 à 28/06/99” (fl. 90), bem como o carimbo de pro
tocolo de recebimento do referido recurso, a data de 28.6.99. Indica 
como violados os incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5” da Cons
tituição Federal.

Sem razão.
Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 

31/8/99, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, em cujos termos 
exigiu que o agravo de instrumento seja instruído de modo a via
bilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse sentido, não é taxativo o rol das peças obrigatórias, 
elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 consolidado, na medida 
em que outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo juízo ad 
quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade 
da revista.

Realmente, não tendo o primeiro juízo de admissibilidade 
eficácia vinculante, a análise de todos os pressupostos pertinentes ao 
recurso interposto deverá ser novamente efetivada por ocasião de seu 
julgamento, sobretudo por se tratar de matéria de cognição ex officio. 
Nesse contexto, mesmo que a tempestividade da revista não tenha 
sido questionada pelo despacho denegatório ou pela parte contrária, 
revela-se obrigatório o traslado das peças que viabilizem a sua afe
rição, caso provido o agravo de instrumento, e, entre elas, figura a 
certidão de publicação do acórdão do recorrido.

Nem se argumente que o traslado da peça em questão so
mente se tomou obrigatório após o advento da Instrução Normativa n° 
16/99. Com efeito, referido ato tem por fundamento de validade a Lei 
n° 9.756/98 e, por esse motivo, reflete apenas a melhor interpretação 
a ser conferida aos seus dispositivos, que, alterando a redação do 
artigo 897 da CLT, inovaram a disciplina do processamento do agravo 
de instrumento.

Por essa razão, não mais subsiste, para os agravos de ins
trumentos, interpostos na vigência da Lei n° 9.756/98, o entendimento 
agasalhado na Orientação Jurisprudencial n° 90 da c. SDI.

Registre-se, por relevante, que a jurisprudência desta Corte já  
se firmou no sentido de indispensabilidade do traslado de referida 
peça para a comprovação da tempestividade do recurso de revista, 
razão pela qual a sua ausência não pode ser suprida por eventual 
certidão lançada nos autos, pelo Regional, relativa ao decurso do 
prazo recursal.

Nesse contexto, não há que se falar em qualquer ofensa ao 
artigo 5°, incisos XXXV, LIV e LV, da CF.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-610.016/99.1 - 8 * REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORA

EMBARGADOS

ADVOGADA

: ESTADO DO PARANÁ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE TRANSPORTES - SE
TRAN

: DR* LÉA MARTINS RAMOS DA SIL
VA

: ANTÔNIO FERREIRA DA COSTA E 
OUTROS

: DR” ELIZABETH COSTA COUTINHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo regimental interposto pelo reclamado, 

contra o v. acórdão de fls. 43/45, em cujos termos foi negado pro
vimento ao seu agravo de instrumento, sob o fundamento de que se 
revela inviável a admissibilidade do recurso de revista interposto 
contra decisão interlocutória, nos termos do Enunciado n° 214 do 
TST.

O agravo foi recebido como recurso de embargos nos termos 
do despacho de fl. 68.

O Enunciado n° 353 desta Corte, entretanto, é expresso no 
sentido de não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo de ins
trumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do pró
prio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
”b” do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-615.661/99.0 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

SUPERMERCADO ZONA SUL S.A. 
DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
JOSÉ ADRIANO SILVA DO REGO 
DRA. AIDA DA SILVA ALVES 

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento do re

clamado, em face da ausência de autenticação dos documentos tras
ladados. conforme disposição contida no item X da Instrução Nor
mativa n° 06/96 do TST.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado, 
sustentando que o posicionamento adotado pelo acórdão recorrido 
diverge dos despachos que cita, exarados pelo Presidente da Primeira 
Turma em juízo de admissibilidade.

O Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a trans
crição de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno à configuração de 
divergência jurisprudencial. Os despachos citados no Recurso não se 
enquadram nos pressupostos legais.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-620.284/00.1 - 5* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.

: DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE 
: WALDIR MATTOS REGIS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES 

RODRIGUES 
D E S P A C H O

A Segunda Turma, no acórdão de fls. 89/93, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando que a ausência da certidão de publicação 
do acórdão regional pode ser suprida por outras informações cons
tantes dos autos, com o fito de verificar a tempestividade do Recurso 
de Revista. Também menciona a existência de precedente decisão do 
Supremo Tribunal Federal que ampara sua tese, sendo, portanto, im
possível manter o acórdão embargado, cuja conclusão afronta as dis
posições constantes do inciso II do art. 5° da Constituição da Re
pública.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção”, tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.
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Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n” 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamenlc revogou a instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da instrução Normativa n° 16/99. dis
põe:

O agravo não será conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias p ara  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia d o  respectivo arrazoado e da com provação de sa
tisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, I, da CLT, e do 
inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante, tampouco pode ser aproveitado o precedente 
jurisprudencial mencionado, pois trata de matéria diversa da discutida 
nos autos.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 23 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-E-A1RR-621.447/00.1 - 1" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: AUTO VIAÇÃO BANGÚ LTDA.
: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: OLAVO LUZ DA SILVA 
: DR. FERNANDO DA COSTA PONTES 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 5a Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 54/55, não 

conheceu do agravo de instrumento da reclamada, sob o fundamento 
de que irregular a sua formação, dado que não veio instruído com a 
certidão de publicação do v. acórdão do Regional .

Em seus embargos de fls. 57/62, sustenta que, ao não co
nhecer do agravo sob o fundamento invocado, a decisão embargada 
violou os artigos 5o, incisos LV, da Constituição Federal e 525 do 
CPC.

Não merecem prosseguimento os embargos.
Isto porque, quanto à falta de traslado da certidão de pu

blicação do acórdão do TRT, verifica-se que o agravo de instrumento 
foi interposto em 16 de agosto de 1999, já  na vigência, portanto, da 
Lei n° 9.756, de 17/12/98, que, acrescendo o § 5o ao art. 897 da CLT, 
impôs à parte o ônus de instruí-lo de forma a viabilizar, caso provido, 
o julgamento imediato do recurso de revista.

Nesse contexto, não se pode compreender como taxativo o 
rol das peças obrigatórias, elencadas no inciso I do § 5° do artigo 897 
da CLT, na medida em que outras podem se fazer necessárias à 
verificação, pelo Juízo ad  quem , dos pressupostos extrínsecos e in
trínsecos de admissibilidade da revista denegada, caso seja provido o 
agravo.

Não se diga que o traslado da peça em questão somente se 
tomou obrigatório após a Instrução Normativa n° 16/99, a qual, em 
verdade, veio apenas uniformizar a interpretação de referida norma 
legal, explicitando que seus pressupostos ou requisitos tomaram-se 
exigíveis desde sua entrada em vigor no mundo jurídico. Admitir-se 
que possa o recorrente deixar de juntar peças indispensáveis ao exame 
de admissibilidade da revista, quando da interposição do agravo de 
instrumento, entre as quais, inequivocamente, se encontra aquela ca
paz de viabilizar a análise de sua tempestividade, equivale a negar 
eficácia à nova redação do art. 897 da CLT, devidamente analisada 
pela Quinta Turma na decisão revisanda. Logo, incidente o óbice do 
Enunciado n° 272 do TST e ileso o art. 897 da CLT.

Diante do exposto, verifica-se que não prospera a violação 
do inciso LV do artigo 5“ da Constituição Federal, que contempla o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, uma vez que somente 
comporta violação indireta, porquanto sua concretização no mundo 
jurídico se faz através da legislação infraconstitucional, e somente 
após caracterizada a ofensa a essa última é  que se pode concluir que 
referido preceito igualmente foi desrespeitado.

A obrigatoriedade da certidão de publicação do acórdão do 
TRT constitui exigência da legislação infraconstitucional, razão pela 
qual sua ausência tem por conseqüência a inviabilidade de conhe
cimento do agravo de instrumento interposto com fundamento na 
alínea "b" do art. 897 da CLT, circunstância essa a toda a evidência 
denunciadora da plena outorga da prestação jurisdicional.

Registre-se, por fim, que não se revela pertinente também a 
invocação do artigo 525 do CPC, pois o agravo de instrumento, no 
âmbito do Processo do Trabalho, possui regulamentação própria 
(CLT, art. 897) e, em decorrência, não há que se falar em aplicação 
subsidiária do piocesso comum na hipótese, ex vi do artigo 769 
consolidado.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° T.ST-E-A IRK-622.358/00.0 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA
ADVOGADA

ANA LÚCIA NETO DE SOUZA 
DR" ROSANA CABRAL DE SOUZA 
JOELMA FERREIRA KATH 
DR" JOSCELIA BERNHARDT CARVA
LHO

D E S P A C H O
Inconforma-se a reclamante, por meio de Recurso de Em

bargos, com a decisão proferida pela Primeira Turma deste Tribunal, 
que negou provimento ao Agravo de Instrumento por ela interposto, 
sob o fundamento de que o processamento do Recurso de Revista 
que se insurgia contra a deserção do recurso ordinário - encontrava 
óbice nos Enunciados n°s 221, 296 e 297 do TST.

Em suas razões, a embargante sustenta violação aos artigos 
I”, IV, 5°, caput e incisos n , XXXIV, "a” e "b”, XXXV, XLI, LV, 6“, 
170. caput e incisos II, III, VII, IX. el93 da Constituição da Re
pública.

Ocorre que, nos termos da jurisprudência pacífica desta Cor
te, o Agravo de Instrumento não reúne condições de seguimento, 
tendo em vista a orientação contida no Enunciado n“ 353 do TST, nos 
seguintes termos:

Não cabem  Embargos para a  Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e  em 
Agravo Regimental, salvo para  reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, § 
5°, da CLT e 6° da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-624.650/00.0 - 1 * REGIÃO

EMBARGANTE : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADAS : DR"S. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO E

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI

EMBARGADO : ANTÔNIO FRANCISCO DE LIMA 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão regional 
e da autenticação da cópia do despacho agravado (fl. 72), salientando 
que a autenticação aposta no verso daquela folha não alcançava am
bos os lados, por registrarem documentos distintos, fundamentando 
sua decisão nos artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 
272, na Instrução Normativa n° 16/99 do TST, e na jurisprudência 
desta Corte.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante, sustentando a validade da autenticação lançada no 
verso da folha 72, para toda a folha consoante arestos que traz à 
colação para corroborar sua tese. Defende, ainda, que a certidão de 
fls. 79 confere autenticidade às peças trasladadas. Aponta que foram 
ofendidos o item IX da Instrução Normativa n° 16 do TST, bem como 
os arts. 5”, XXXV, LIV e LV, 96, I, “a“ e "b", da Constituição da 
República, 525, I e II, do CPC e 830 da CLT.

Quanto à falta da certidão de publicação, argumenta que o 
rol de peças obrigatórias do art. 897, § 5°, I, da CLT é exaustivo e não 
exemplificativo como afirmado pelo acórdão da Turma. Diz então ter
se violado a norma celetista. Pede aplicação da Orientação Juris
prudencial n” 90 do TST, aduzindo que o despacho denegatório não se 
fundou na intempestividade do Recurso de Revista, tomando a cer
tidão de publicação do acórdão regional desnecessária ao deslinde da 
controvérsia.

Sem razão, contudo.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que me seu item IX  dispõe:

As peças trasladadas conterão informações que identifiquem  
o  processo do qual foram  extraídas, autenticadas uma a  uma, no 
anverso ou  verso. Não será  válida a  cóp ia  de despacho ou decisão  
que não contenha a  assinatura do juiz prolator, nem a s  certidões 
subscritas p or  serventuário sem a s  inform ações acim a exigidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a documento trasladado aos autos. Em se tratando de docu
mentos distintos, contidos no verso e anverso da fls. 72, cada um 
deles merece autenticação distinta. A jurisprudência deste Tribunal 
aponta cm igual sentido:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos o s  documentos contidos no verso e  anverso, é  n e
cessária a  autenticação de am bos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, por m aioria (decisão agravada e  
certidão d e  publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D J  
01/10/99, unânime (decisão agravada e  certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p o r  m aioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.90J/96, Min. V. Abdala, 
D J 26/03/99, p o r  m aioria (decisão agravada e  certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e  certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5“, I, da CLT e 
a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX, do TST, tendo em vista 
que se trata de peças indispensáveis à formação do agravo de ins
trumento.

Neste ponto, o Recurso de Embargos encontra óbice no 
Enunciado n° 333 desta Corte, sendo impossível, ante a orientação do 
Verbete Sumular, cogitar-se de dissenso entre Turmas.

Quanto à certidão de fls. 79, verifico que nela não consta 
qualquer referência à autenticidade das peças trasladadas. Consigna, 
tão-somente, o número de folhas que foram trasladadas dos autos 
originais.

No tocante à certidão de publicação do acórdão regional, a 
jurisprudência deste Tribuna] aponta no sentido de que essa peça é 
indispensável ao exame da tempestividade do Recurso de Revista e 
seu traslado é obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5°). Não 
vislumbro, nessa esteira, qualquer ofensa aos arts. 5°, II, da Cons
tituição da República e 525, I e II, do CPC, quando aplicável ao 
Agravo de Instrumento no processo do trabalho norma específica, 
contida no art. 897 da CLT.

A circunstância apontada pelo embargante, de que a e x - . 
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Ademais, inaplicável à espécie a orientação contida no Pre
cedente Jurisprudencial n° 90 da SDI desta Corte, por se referir 
somente aos Àgravos de Instrumento interpostos anteriormente à Lei 
n° 9.756/98.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime), o que afasta 
a ofensa apontada ao item IX da Instrução Normativa n° 16 do TST, 
bem como aos arts. 5°, XXXV, LIV e LV, 96, I, "a” e ”b", da 
Constituição da República e 830 da CLT.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante (Enunciados n”s 221 e  333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-625.985/00.5 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ BARBIERO E OUTROS 
: DRA. MARIA HELENA DO AMARAL 

C. DINI
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 16/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelos 
embargados. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 795 da CLT e 5°, XXXV, X X X IX , LIV e LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista nem a sustentam os agravados, a meu ver, não infirma a tese 
esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do Agravo de Instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Cumpre ressaltar que a invocação da Orientação Jurispru
dencial n° 90 da SDI não tem pertinência na hipótese dos autos, visto 
que fixa entendimento acerca de agravos de instrumento interpostos 
antes da Lei n° 9.756/98.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-626.117/2000.3 - (C J AIRR
626.115/2000.6) - 15a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

JOEL PEREIRA BRITO 
DR. EMERSON BRUNELLO 
PIRELLI PNEUS S.A.
DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A 3a Turma, pelo acórdão de fls. I I 1/113, negou provimento 

ao Agravo de Instrumento do Reclamante, sob o entendimento de que 
não preenchidos os pressupostos do art. 896 da CLT.

O Reclamante interpõe embargos às fls. 119/122 sustentando 
que, ao contrário do que entendeu a Turma, o seu recurso de revista 
reunia condições de processamento, já  que demonstrada a ocorrência 
de afronta ao art. 7°, VI e XIV, da Constituição da República, além do 
dissenso pretoriano.

Impugnação apresentada à fl. 126.
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Não obstante as razões expendidas peia Embargante, não 
prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

RIDER D E BRITO 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-626.446/00.0 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOSÉ HENRIQUE SANTOS 
: DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO 

ARMANDO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT e na Instrução Normativa n° 16/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reciama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, 
não ser essencial o documento, uma vez não questionada a tem
pestividade do Recurso de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo 
embargado. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 795 da CLT e 5o, XXXV, XX X IX , LIV e LV, da Constituição 
da República.

Sem razão, contudo.
A jurispmdência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é  indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista e não a sustenta o agravado, a meu ver, não infirma a tese 
esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos de lei e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos de Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-626.452/00.0 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - PRODEMGE 

: DR. ANTÔNIO MANUEL PONTES 
CORREIA NEVES

: ALMIRO ALMEIDA DO VALLE GUI
MARÃES E  OUTROS 

: DR. LUCIANO RICARDO DE MAGA
LHÃES PEREIRA

: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5o, I, da 
CLT (fls. 84/86).

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que o Órgão Especial já  concluiu pela 
validade da certidão de intimação do despacho agravado, na qual não 
constam o número do processo nem o nome das partes, e que 'a 
tempestividade do fe ito  está comprovada p elo  simples fa to  d e o  Re
curso de Revista não ter sido inadmitido pelas razões da tempes
tividade". Aponta como violado pela decisão recorrida o artigo 897 da 
CLT e colaciona arestos.

Primeiramente, vale ressaltar que não se discute nos autos a 
validade das certidão de publicação do despacho agravado na qual 
não constam o número do processo nem o nome das partes. A Turma 
deixou de conhecer do Agravo de Instrumento em face da ausência da 
certidão de. publicação do acórdão regional.

Correta a decisão da Turma.

A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer
tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°).

A circunstância apontada pela embargante, de que o des
pacho agravado não registra a extemporaneidade do Recurso de Re
vista, a meu ver, não infirma a tese esposada pela Turma, que reflete 
exegese de norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja 
pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "presun
ção", haja vista a previsão legai específica e cogente do art. 897, § 5o, 
da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, violação literal e direta a qual
quer dispositivo de lei ou da Constituição da República, tampouco 
divergência jurisprudencial (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-E-AIRR-626.700/00.6 - 5" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: UTC ENGENHARIA S/A.
: DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI

VEIRA
: MARY LÚCIA SOUZA DA SILVA LO

PES
: DR. MILTON MOREIRA DE OLIVEI

RA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 189/191, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que a admissibilidade do 
recurso de revista interposto de decisão proferida em agravo de pe
tição depende da demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons
tituição Federal (art. 896, § 2o, da CLT, e Enunciado 266 do TST), o 
que não se verificou na hipótese dos autos, em que se discute o 
salário variável observado nos artigos de liquidação.

O Enunciado n° 353 desta Corte, entretanto, é expresso no 
sentido de não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo de ins
trumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do pró
prio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b" do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-E-AIRR-626.704/00.0 - 5" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: UTC ENGENHARIA S/A.
: DRA. CHRISTIANNE RAMOS DE OLI

VEIRA
: JAIME RODRIGUES SALES 
: DRA. DINORA MÉRCIA LISBOA PI

RES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 139/141, que negou provimento ao seu 
agravo de instrumento, sob o fundamento de que a admissibilidade do 
recurso de revista interposto de acórdão proferido em agravo de 
petição depende da demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons
tituição Federal (art. 896, § 2o, da CLT, c/c o Enunciado 266 do TST), 
o que não se verificou na hipótese dos autos, em que se discute a 
nulidade do processo de execução por vício de citação, com fulcro na 
legislação infraconstitucional.

O Enunciado n° 353 desta Corte, entretanto, é expresso no 
sentido de não serem cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em agravo de ins
trumento, salvo para o reexame dos pressupostos extrínsecos do pró
prio agravo ou da revista respectiva.

Verifica-se que os embargos interpostos pela reclamada não 
se enquadram na ressalva contida no citado verbete sumular, razão 
pela qual o seu prosseguimento encontra óbice na parte final da alínea 
"b” do artigo 894 da CLT.

Com estes fundamentos, e com base no artigo 6o da Re
solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-631.944/00.5 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: TRANSPORTADORA TRANSDEGA 
LTDA.

: DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI 
: SÉRGIO CARLOS ROGATO 
: DR. ABEL MATIAS DE GODO! FILHO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo Regimental interposto pela reclamada 
contra o acórdão proferido pela Segunda Turma (fls. 85/87), o qual 
não conheceu do seu Agravo de Instrumento.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, entre as quais não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido por 
Turma desta Corte. O Agravo Regimental é previsto tão-somente 
contra decisões monocráticas: decisões proferidas pelo Corregedor
Geral (alínea "e" do art. 338 do RITST) ou despachos em geral 
(demais alíneas do art. 338). Não há como cogitar, no presente caso, 
de aceitá-lo como outro recurso, por aplicação do princípio da fun
gibilidade, outrora previsto no Código de Processo Civil de 1939, 
porém não mais prestigiado no Código de 1973, mesmo porque o 
escopo a que se destina é peculiar.

O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, não se podendo cogitar de aproveitá-lo indistin
tamente.

O presente Recurso não alcança os pressupostos intrínsecos 
de conhecimento que lhe são inerentes e específicos numa deter
minada hipótese processual.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST-E-AIRR-634.304/00J  - 22“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. 
- TELEPISA

: DRA. CLÉA GONTUO CORRÊA DE 
BESSA

: MARIA VALDECI DE DEUS 
: DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI

QUEIRA
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão regional 
e da autenticação da cópia da certidão de publicação do despacho 
(verso da fl. 46), salientando que a autenticação aposta no anverso 
daquela folha não alcançava ambos os lados, por registrarem do
cumentos distintos, fundamentando sua decisão nos artigos 830 e 897, 
§ 5o, I, da CLT, no Enunciado n° 272, na Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, e na jurisprudência desta Corte.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando a validade da autenticação lançada no 
anverso da folha 46, para toda a folha consoante arestos que traz à 
colação para corroborar sua tese.

Quanto à falta da certidão de publicação, argumenta que o 
rol de peças obrigatórias do art. 897, § 5o, I, da CLT é exaustivo e não 
exemplificativo como afirmado pelo acórdão da Turma. Diz então 
violado ter-se a norma celetista. Pede aplicação da Orientação Ju
risprudencial n° 90 do TST, aduzindo que o despacho denegatório não 
se fundou na intempestividade do Recurso de Revista, tomando a 
certidão de publicação do acórdão regional desnecessária ao deslinde 
da controvérsia. Aponta terem sido ofendidos a Instrução Normativa 
n° 06/96 do TST, bem como os arts. 5°, LTV e LV, da Constituição da 
República, 525, I e II, do CPC e 897, § 5°, I, a CLT.

Sem razão, contudo.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, que me seu item IX dispõe:

Aí peças trasladadas conterão inform ações que identifiquem  
o  processo do qual foram  extraídas, autenticadas uma a  uma, no 
anverso ou verso. Não será  válida a  cópia d e despacho ou decisão  
que não contenha a  assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas p o r  serventuário sem as informações acim a exigidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a documento trasladado aos autos. Èm se tratando de docu
mentos distintos, contidos no verso e anverso da fls. 46, cada um 
deles merece autenticação distinta. A jurisprudência deste Tribunal 
aponta em igual sentido:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E  
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e  anverso, é  ne-
cessária a  autenticação de am bos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, p or m aioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D J  
01/10/99, unânime (decisão agravada e  certidão de publicação); E 
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p o r  m aioria (pro
curação e substabelecimento); E-A1RR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
D J 26/03/99, p o r  maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5o, I, da CLT e 
a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX, do TST, tendo em vista 
que se trata de peças indispensáveis à formação do agravo de ins
trumento.

Neste ponto, o Recurso de Embargos encontra óbice no 
Enunciado 333 desta Corte, sendo impossível, ante a orientação do 
Verbete Sumular, cogitar de dissenso entre Turmas.
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No tocante à certidão de publicação do acórdão regional, a 
jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que essa peça é 
indispensável ao exame da tempestividade do Recurso de Revista e 
seu traslado é obrigatório nos termos da CLT (art 897, § 5o). Não 
vislumbro, nessa esteira, qualquer ofensa aos arts. 5o, II, da Cons
tituição da República, 525, I e II, do CPC, quando aplicável ao 
Agravo de Instrumento no processo do trabalho norma específica, 
contida no art. 897 da CLT.

A circunstância apontada pela embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pela agravada, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção”, haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT.

Ademais, inaplicável a orientação contida no Precedente Ju
risprudencial n° 90 da SDI, por se referir somente aos Agravos de 
Instrumento interpostos anteriormente à Lei n° 9.756/98.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/H/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime), o que afasta 
a ofensa apontada ao item IX da Instrução Normativa n° 16 do TST, 
bem como os arts. 5o, XXXV, LIV e LV, 96, I, "a" e "b”, da Cons
tituição da República e 830 da CLT.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-638.024/00.1 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.

: DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE 
: ENÍSIO RIBEIRO DOS SANTOS 
: DRA. SONIA MARIA N. DE MORAES 

LIMA
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5o, I, da 
CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que a certidão de publicação do acórdão 
regional não se encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça 
obrigatória, não podendo, por conseguinte, ser exigida.

O Recurso, no entanto, encontra-se desfundamentado, ex-vi 
do artigo 894 da CLT. Não houve a indicação de violação a dis
positivos de lei ou da Constituição da República, tampouco a trans
crição de decisões de Turmas ou do Tribunal Pleno à configuração de 
divergência jurisprudencial.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-638.010/00.2 - 1* REGIÃO PROC. N” TST-E-AIRR-638.030/00.1 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

. JACI CORRÊA DE AZEVEDO 
: DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO

SA
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento interposto 
pela reclamada, em face da ausência de autenticação do despacho 
agravado (fls. 67) e de parte do acórdão regional (fls. 57), conforme 
exigência do artigo 830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que as peças trasladadas para o Agravo 
de Instrumento encontram-se devidamente autenticadas no anverso. 
Aduz, por outro lado, que as referidas peças não são obrigatórias de 
traslado. Aponta, assim, como violados pela decisão recorrida os 
artigos 525, I, e 154 do CPC, 897 da CLT e 5o, LIV e LV, da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9.756/98 e a Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, em item IX  dispõe:

As peças trasladadas conterão informações que identifiquem  
o  processo do qual foram  extraídas, autenticadas uma a  uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a  cóp ia  de despacho ou decisão  
que não contenha a  assinatura do juiz prolator, nem a s  certidões 
subscritas p or serventuário sem as  informações acim a exigidas.

Conclui-se, assim, que a autenticação deve ser feita em re
lação a cada peça trasladada, de forma que a realizada em documento 
fotocopiado no anverso de uma folha não abrange a peça constante do 
verso da folha. A Jurisprudência deste Tribunal aponta em igual 
sentido:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e  anverso, é  ne
cessária a autenticação de am bos os lados. E  AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, D J 05/11/99, p o r  m aioria (decisão agravada e  
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, D J 
01/10/99, unânime (decisão agravada e  certidão de publicação); E
RR-264.8I5/96, Min. Vasconcellos, D J 25/06/99, p o r  m aioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
D J 26/03/99, p o r  m aioria (decisão agravada e  certidão de publi
cação); AG-E-A1RR-325.335/96, Min. Pedrassani, D J 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e  certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, o artigo 830 da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item IX, do TST.

A formação completa do instrumento deve ser realizada no 
Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta formação do agravo de instrumento (Instruções 
Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n“s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA  
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: MARIA ANTONIETA DE SOUZA PRA
XEDES

: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DR. JOSÉ BICUDO PEREIRA 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de autenticação de todos os documentos e de traslado de 
peças essenciais e obrigatórias - certidão de publicação do acórdão 
regional, contestação e comprovante do recolhimento das custas pro
cessuais -, conforme elencadas nos artigos 830 e 897, § 5°, I, da CLT, 
no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamante, 
sustentando que compete à Secretaria a correta formação do Agravo 
de Instrumento, de forma que deveria ter sido determinada diligência 
para que fosse suprida a falha. Aponta, assim, como violados pela 
decisão recorrida os artigos 523, parágrafo único, do CPC, 897, § 5o, 
da CLT e 5o, II, XXXIV, X X X V  e LV, da Constituição da República, 
bem como indica contrariedade ao Enunciado n° 235 do Superior 
Tribunal de Justiça.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5o). Igualmente obrigatório é o tras
lado da contestação e do comprovante do recolhimento das custas 
processuais.

Por outro lado, a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, em 
seus itens III e IX  dispõe:

III - O agravo não será  conhecido se o  instrumento não 
contiver as p eças necessárias para  o  julgamento do  recurso de
negado, incluindo a  cópia d o  respectivo arrazoado e da com provação 
de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do  recurso prin
cipal.

( . . . )
IX - As p eça s  trasladadas conterão inform ações que iden

tifiquem o  processo do  qual foram  extraídas, autenticadas uma a  
uma, no anverso ou verso. Não será  válida a  cópia d e despacho ou 
decisão que não contenha a assinatura do  juiz prolator, nem as  
certidões subscritas p o r  serventuário sem as informações acima exi
gidas.

Conclui-se, assim, correta a observância da referida Instrução 
pelo acórdão recorrido, em face da ausência de autenticação e de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5o, I, da CLT, 
e a Instrução Normativa n° 16, itens III e IX , do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Cabe ressaltar, outrossim, que o aresto colacionado ao con
fronto trata apenas da ausência da contestação c das custas pro
cessuais, enquanto na hipótese o Agravo de Instrumento não foi 
conhecido também pela ausência de traslado da certidão de publi
cação do acórdão regional e de autenticação de todas as peças tras
ladadas.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF^ 24 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-RR-384.130/97.1 • I* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADAS

ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. NILTON CORREIA 
: ANA MARIA DE ABREU ALMEIDA E 

OUTRAS
: DR. JOSÉ DUARTE 
D E S P A C H O

A Egrégia 4“ Turma, pelo v. acórdão de fls. 467/471, con
cluiu pelo não conhecimento do recurso de revista da reclamada, 
diante do não preenchimento dos requisitos do artigo 896 da CLT.

Inconformada, a reclamada interpôs Embargos para a c. SDI 
às fls. 450/463, com base no artigo 894 da CLT, apontando violação 
do artigo 896 consolidado, sob o argumento de que seu recurso de 
revista se encontrava apto ao conhecimento no tocante às preliminares 
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e por reformatio
in pejus.

Por meio do r. despacho de fl. 485, referidos Embargos não 
lograram seguimento, sob o fundamento de "não procedeu a  re
clam ada o  depósito para a  garantia do juízo, com o seria devido, eis 
que o  som atório dos depósitos a té  então realizados não corresponde 
com o  valor total da condenação. C aberia a  parte o  depósito do 
montante de R$ 1.604,53 (um mil, seiscentos e quatro reais e  cin
qiienta e  três centavos) que som ado aos depósitos anteriores a l
cançaria o  valor total da condenação, o  que, no entanto, não ocor
reu" .

Desta feita, a parte inconformada ingressou com Agravo 
Regimental (fls. 487/491), apontando como violados o artigo 894, da 
CLT, bem como o artigo 5o, XX XV  e LV, da CF/88.

Por fim, o r. despacho de fl. 485, foi reconsiderado, tendo em 
vista que a Companhia Vale do Rio Doce depositou o valor integral 
da condenação, não sendo mais devido qualquer complemento em 
interpondo recursos posteriores, conforme os termos da IN 03, item 
II, "a" desta c. Corte. Como consequência, determinou-se o pro
cessamento dos embargos de fls. 473/480.

No entanto, o substabelecimento de fl. 461 limitou sua va
lidade até 30/09/99, e os embargos foram protocolados em 28/02/00. 
Dessa forma, no momento da interposição do recurso, o subscritor da 
petição de embargos não detinha mais os poderes conferidos a ele no 
substabelecimento, uma vez que o mandato encontrava-se com o 
prazo de validade vencido.

Quando o instrumento procuratório outorgado ao advogado 
fixa expressamente o prazo de validade, todos os atos praticados após 
o seu término serão tidos por inexistentes, uma vez que após expirada 
a sua vigência, o mandato deixa de existir e  o artigo 37 do CPC é 
taxativo ao preceituar que "sem instrumento de mandato, o  advogado  
não será  admitido a  procurar em juízo".

Ante o exposto, não conheço dos embargos.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS
Presidente da Terceira Turma

PROC. N° TST-E-RR-348.860/97.0 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ANÍSIO IGLECIAS BONNEAU 
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

D E S P A C H O
A Eg. Ia Turma desta Corte, mediante o v. acórdão de fls. 

492/494, não conheceu do recurso de revista do reclamante em re
lação ao tópico "Do adicional de transferência" por entender que a 
decisão regional estava em harmonia com a Orientação Jurispru
dencial n° 113 da SDI, no sentido de considerar devido o adicional 
apenas na hipótese de transferência provisória.

Irresígnado, o reclamante interpõe recurso de embargos à 
Colenda SDI, às fls. 499/503, apontando ofensa ao art. 896 da CLT, 
por entender que sua revista merecia conhecimento por afronta ao 
artigo 469, § 3°, da CLT e também por divergência jurisprudencial.

Ocorre que, na hipótese dos autos, consignou o Regional que 
a transferência do reclamante foi definitiva.

Por essas razões, não vislumbro ofensa ao art. 469 da CLT, 
que restou corretamente interpretado de acordo com a jurisprudência 
da Eg. SDI desta Corte, que, após exaustivos debates, firmou orien
tação no sentido de que a provisoriedade é o fator determinante a 
ensejar o pagamento do adicional de transferência previsto no art. 
469, § 3°, da CLT.

Assim, pouco importa se o empregado exercia cargo de con
fiança ou se havia cláusula prevendo a possibilidade da transferência. 
Estes aspectos somente levariam à presunção da necessidade real de 
serviço, que, nas demais hipóteses, deveria ser comprovada, a fim de 
evitar-se arbitrariedades.

Quanto às divergências jurisprudenciais trazidas a cotejo, 
tem-se que já  estão superadas pela iterativa, notória e atual juris
prudência da SDI, consubstanciada no seu Precedente n° 113, pelo 
que incidente à hipótese o Enunciado n° 333/TST.

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-567.362/99.9 - TRT - 10* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: NELSON DA SILVA LIMA 
: DR.* LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE

VEDO LEITE CARVALHO 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO
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D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, peio v. acórdão de fls. 83-4, não 

conheceu do Agravo de Instrumento do Reclamante, sob o funda
mento de que havia irregularidade de formação do traslado pela 
ausência de cópia da contestação, atraindo p óbice contido no Enun
ciado n° 272 desta Corte.

Inconformado, interpõe o Demandante Recurso de Embargos 
a fls. 86-91, com fundamento no artigo 894, b, da CLT, alegando 
violação do disposto nos arts. 5°, incisos II, XX XIV  e LV, da Cons
tituição Federal e 523, parágrafo único, do CPC.

Sem razão o Embargante. O inciso I do § 5o do art. 897 da 
CLT, com redação dada pela Lei n° 9.756/98, estabelece: "§ 5o - Sob 
pena de não-conhecimento, as partes promoverão a formação do ins
trumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: 
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas".

É de se notar que a decisão da colenda Terceira Turma 
encontra-se em consonância com o que estabelece o Enunciado n° 
272/TST, verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO 
DEFICIENTE - N ÃO SE CONHECE DO AGRAVO PARA SU
BIDA DE R ECURSO DE R EVISTA, QUANDO FALTAREM NO 
TRASLADO 0  DESPACHO AGRAVADO, A DECISÃO RECOR
RIDA, A PETIÇÃO DE R ECURSO DE R EVISTA, A PROCU
RAÇÃO SUBSCRITA PELO AGRAVANTE, OU QUALQUER PE
ÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA".

Registre-se, ainda, que o atual entendimento nesta Corte, 
presente no item X  da Instrução Normativa n° 16, é no sentido de que 
cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não 
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais.

Pelo exposto, ante a aplicação do óbice contido na alínea b 
do art. 894 consolidado, nego seguimento aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, de outubro de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-598.915/99.8 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JORGE EDUARDO URUGUAY DE 
CAMPOS
DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES 
TORRES

D E S P A C H O
A Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da 

reclamada, com base nos Enunciados n°s 126 e 297 do TST, re
lativamente às questões de equiparação salarial e honorários advo
catícios.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que restou demonstrada a violação aos artigos 461, 468 e 
611 e seguintes da CLT e 7o, XXVI, da Constituição da República. 
Argúi, outrossim, preliminar de nulidade do acórdão por negativa de 
prestação jurisdícional, porquanto, embora instada a manifestar-se via 
Embargos de Declaração, a Turma teria se omitido acerca da exis
tência de quadro de pessoal organizado em carreira e ainda da cir
cunstância de o PCCS ser oriundo de acordo coletivo de trabalho. 
Aponta ofensa aos artigos 832 da CLT, 535 do CPC e 93, inciso IX, 
da Constituição da República.

Não há nulidade a se decretar in ca.su. A Turma já  tinha 
examinado a questão da existência de quadro de carreira, mas nos 
termos do acórdão regional que o considerou ineficaz. Com relação 
ao acordo coletivo de trabalho, consignara que não houve o devido 
prequestionamento em sede Regional, atraindo a incidência do Enun
ciado 297 do TST. Assim, dessume-se que houve pronunciamento 
expresso acerca das teses ventiladas pela reclamada em seus Em
bargos de Declaração, não havendo que se falar em omissão.

Incólumes, portanto, os dispositivos da Constituição da Re
pública e de lei citados pela reclamante como vulnerados neste par
ticular.

Por outro lado, com relação às demais matérias indicadas nas * 
razões recursais, nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, os 
Embargos não reúnem condições de seguimento, tendo em vista a 
orientação contida no Enunciado n° 353 do TST, nos seguintes ter
mos:

Não cabem  Embargos para  a  Seção d e  Dissídios Individuais 
contra decisão  de Turma proferida em Agravo de Instrumento e  em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353/TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, § 
5°, da CLT e 6o da Resolução Administrativa n” 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-607.751/99.7 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

SILVANA MARQUES PINTO COELHO 
DR. EDWARD FERREIRA SOUZA 
ITAÚ SEGUROS S.A.
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peça essencial e obrigatória - certidão de publicação 
do acórdão regional -, conforme elencada no artigo 897, § 5°, I, da 
CLT, no Enunciado n° 272 e na Instrução Normativa n° 06/96 do 
TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que a certidão de publicação do acórdão regional não se 
encontra elencada no artigo 897 da CLT como peça obrigatória, não 
podendo, por conseguinte, ser exigida. Aduz, ainda, não ser essencial 
o documento, uma vez não questionada a tempestividade do Recurso 
de Revista, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo embargado. Aponta, 
assim, como violado pela decisão recorrida os artigos 178 do CPC, 
897, § 5o, I, da CLT, bem como afirma ter sido contrariada à Instrução 
Normativa n° 06/96 do TST. Argúi, ainda, negativa de prestação 
jurisdícional, em face da decisão proferida nos Embargos de De
claração, indicando ofensa aos artigos 832 da CLT e 5°, II, XXXV, 
X X X V I, LIV e LV, e 93, IX , da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista c seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5o).

A circunstância apontada pela embargante, de que a ex
temporaneidade do Recurso de Revista não foi registrada no despacho 
nem suscitada pelo agravado, a meu ver, não infirma a tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção”, haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5o, da CLT. Não bastasse, a Instrução 
Normativa n° 06/96 do TST diz respeito aos Agravos de Instrumento 
interpostos anteriormente à Lei n° 9.756/98, o que não é a hipótese 
dos autos.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-628.043/00.0 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ENGEVIX ENGENHARIA S. C. LTDA. 
DR. MARCO ANTONIO OLIVA 
SIDNEY TADEU RODRIGUES 
DR. REINALDO CESAR C. PERRONI

D E S P A C H O
A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 

da ausência de peças essenciais e obrigatórias - sentença de primeiro 
grau e certidão de publicação do acórdão regional -, conforme elen
cadas no artigo 897, § 5°, I, da CLT, no Enunciado n° 272 e na 
Instrução Normativa n° 06/96 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que nem a sentença nem a certidão de publicação do 
acórdão regional se encontram elencadas no artigo 897, § 5o, da CLT, 
no Enunciado n° 272 do TST e no item III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST, não podendo, por conseguinte, serem exigidas. Aduz, 
ainda, não serem essenciais os documentos.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5o). Igual posicionamento é  adotado 
em relação à sentença de primeiro grau.

A circunstância de que a extemporaneidade do Recurso de 
Revista não foi registrada no despacho nem suscitada pelo agravado, 
a meu ver, não infirma a tese esposada pela Turma, que reflete 
exegese de norma de ordem pública, insuscetível de ser afastada, seja 
pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por mera "presun
ção", haja vista a previsão legal específica e cogente do art. 897, § 5°, 
da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta ao 
dispositivo legal invocado pela embargante (Enunciados n°s 221 e 
333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Rccurso.de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-472.048/98.5 - 20° REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A.
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ VALDIR PEREIRA LIMA 
DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A Turma negou provimento ao Agravo de Instrumento da 

reclamada, com base no Enunciado 191 do TST relativamente à 
questão do adicional de pcriculosidade e considerou desfundamento o 
Recurso de Revista no tocante ao anuênio.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
sustentando que restou demonstrada a violação aos artigos 7o, XXVI, 
da Constituição da República e 613 e 872 da CLT. Argúi, outrossim, 
preliminar de nulidade do acórdão por negativa de prestação ju
risdicional, porquanto, embora instada a manifestar-se via Embargos 
de Declaração, a Turma teria se omitido acerca da premissa de que os 
fundamentos para concessão do anuênio e do adicional de pericu
losidadc são acordos coletivos firmados entre a reclamada c o sin
dicato da categoria. Aponta ofensa aos artigos 832 da CLT, 535 do 
CPC e 93, inciso IX, da Constituição da República.

Não há nulidade a se decretar in ca.su. Ao apreciar os Em
bargos de Declaração a Turma tratou da questão do acordo coletivo, 
tendo consignado, in verbis (fls. 147):

Esclareça-se que em relação ao  anuênio, não se tratar de 
sanar omissão, porquanto se  a s  razões de revista careceram  de fun
damentação, com o asseverado no acórdão embargado, impróprio o 
exame da  premissa segundo a  qual tenha sido a  parcela introduzida 
p or acordo coletivo.

Quanto à  condenação a o  pagam ento do adicional de p e 
riculosidade sobre as horas extras e  noturnas, registre-se que a 
questão não f o i  analisada p ela  Corte Regional sob  o  prisma da 
norma coletiva.

D enota se que o  Regional a o  analisar o  tópico 'da inci
dência do  adicional de periculosidade no cálculo das horas extras e  
noturnas’ (fl. 91) não fe z  m enção a o  acordo coletivo e  tão-pouco 
sobre a  a legação  de que se tratava de parcela  d e natureza inde
nizatória.

Assim, dessume-se que houve pronunciamento expresso 
acerca das teses ventiladas pela reclamada em seus Embargos de 
Declaração, não havendo que se falar em omissão, uma vez que foi 
entregue a devida prestação jurisdicional.

Incólumes, portanto, os dispositivos da Constituição da Re
pública e de lei citados pela reclamada como vulnerados neste par
ticular.

Por outro lado, com relação às demais matérias indicadas nas 
razões recursais, nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, os 
Embargos não reúnem condições de seguimento, tendo em vista a 
orientação contida no Enunciado n° 353 do TST, nos seguintes ter-

Não cabem  Embargos para a  S eção d e  Dissídios Individuais 
contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento e em 
Agravo Regimental, salvo para  reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Assim, o Recurso encontra óbice ao seu processamento no 
referido Enunciado n° 353 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilitam os artigos 896, § 
5°, da CLT e 6° da Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, 
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-350.019/97.2 - 9* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ NADIR OLIVEIRA GODOI 
: DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA 

FREITAS
D E S P A C H O

A Segunda Turma do TST não conheceu do Recurso de 
Revista da reclamada no que diz respeito às horas extras - com
pensação, por entender que a matéria é de natureza fático-probatória, 
atraindo a incidência do Enunciado n° 126 do TST. (fls. 157/159).

Os Embargos de Declaração opostos (fls. 161/163) foram 
acolhidos parcialmente apenas para prestar esclarecimentos 
(fls. 167/168).

Inconformada, a reclamada interpôs Recurso de Embargos à 
SDI, queixando-se de ter sido violado o art. 896 da CLT, uma vez que 
o Recurso de Revista merecia conhecimento por contrariedade ao 
Enunciado n° 85 do TST, por violação ao artigo 7o, XIII, da Cons
tituição da República e por divergência jurisprudencial. Conclui que o 
não-conhecimento implicou ofensa ao artigo 832 da CLT (fls. 
170/173).

Consignou a Turma julgadora a fls. 157/158, verbis:
Informou-nos, o  Regional, que os instrumentos normativos 

acostados faziam  m enção a  acordo de com pensação de horário com  
os empregados que a  esse pacto tivessem aderido, e  que o  documento 
que comprovaria a  suposta adesão do  Reclamante nunca fo i  apre
sentado.

Também constatou, a  Instância recorrida, que o  horário da 
jornada era  costumeiramente extrapolado, o  que a  fe z  desconsiderar 
suposta com pensação de horário, afastando, ainda, a  aplicação do 
Enunciado n° 85 do  TST. Trouxe à  lume, ainda, o  fa to  de, em fa s e  
instrutória, a  própria Reclam ada ter reconhecido que alguns minutos, 
para troca de roupa, não eram  registrados nos cartões de ponto.

Deu-se, assim, a  manutenção da Sentença condenatoria.
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A v razões ora  trazidas p ela  Empresa defendem a  tese de que 
o s  acordos coletivos remetiam à  possibilidade de e laboração d e  p a c 
tos individuais, além do que, a  simples previsão da com pensação de 
horário em acordos coletivos autoriza a  em presa a  adotar esse sis
tema, e  que sua prática revela a  aquiescência p o r  parte d o  tra
balhador.

Argumenta em torno dos arts. 70, XII, da  Carta Política e 59 
da CLT. Traz, ainda, jurisprudência para o  confronto.

Todavia, é  inviável o  reexame da  matéria, dada a  conotação  
fó tica  adotada. E  que, em fa c e  da natureza extraordinária os recurso 
de revista, a s  questões nele debatidas devem versar sobre matéria de 
direito. Pretensão que vise ao  reexame de provas inviabiliza o  c o 
nhecimento da revista, nos termos do Enunciado n° 126 do TST.

No exame dos Embargos de Declaração, assim entendeu o 
acórdão de fls. 167/168:

A.r razões do pedido declaratorio apontam omissão acerca  
da análise d e contrariedade ao  Enunciado n" 85 do TST, quanto ao  
tópico H oras Extras - Compensação.

Todavia, às fls . 118/119, apontadas p ela  ora  Embargante, 
verifica-se, apenas, menção a  tal Verbete, sem, contudo, indicação de 
sua contrariedade.

Mesmo que assim não fosse, com o ressaltado no Acórdão 
lurmário, não haveria com o se aferir a  aplicabilidade de quaisquer 
dos seus argumentos, pela  incidência do Enunciado n° 126 desta 
Corte, po is o  Regional nos informou que "(...) os instrumentos nor
mativos acostados faziam  menção a  acordo de com pensação de h o 
rário com os empregados que a  esse pacto  tivessem aderido, e  que o  
documento que comprovaria suposta adesão  do Reclamante nunca fo i  
apresentado (...)", f l .  157, e  mais diante: (...) o  horário da  jornada  
era  costumeiramente extrapolado, o  que a  fe z  desconsiderar suposta 
com pensação de horário, afastando, ainda, a  aplicação do Enun
ciado n° 85 do TST (...)“, f l .  158.

Assim, aco lho  parcialmente os Declaratórios apenas para  
prestar os esclarecimentos supra, em nada sendo alterado o  A córdão 
hostilizado.

Intacto o artigo 896 da CLT, pois:
a) a incidência do Enunciado n° 85 do TST só teria per

tinência se houvesse acordo de compensação de jornada, o que não 
Ficou comprovado pela reclamada, como consignado no acórdão re
gional e ressaltado pela Turma do TST;

b) em face da aplicação do Enunciado n° 126 do TST, não se 
vislumbra violado o artigo 7o, XII, da Constituição da República;

c) correta a aplicação do Enunciado n° 126 do TST, porque, 
para se chegar a conclusão contrária à do Regional, isto é, da falta de 
documento para comprovar a adesão do reclamante e do horário da 
jornada extrapolado, seria necessário o reexame dos fatos e das pro
vas, o que é vedado nesta fase recursal; e

d) o artigo 832 da CLT não foi violado, porque o não
conhecimento se deu por força do não-preenchimento, por parte da 
embargante, dos requisitos intrínsecos do Recurso de Revista, que 
possui natureza de recurso extraordinário.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, §5° 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-RR -353.538/97.4 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANI
ZAÇÃO - EMURB 

: DR. ITAJIBA FARIAS FERREIRA 
CRAVO

: MARCELO DE SOUZA 
: DR“ RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
D E S P A C H O

Insurge-se a Reclamada contra a Decisão da eg. 4“ Turma, 
que não conheceu do Recurso de Revista por ela interposto.

Consignou a eg. Turma que os arestos acostados seriam 
inservíveis ao confronto, à medida que envolve paradigma oriundo do 
mesmo tribunal prolator da decisão recorrida (alínea "b", do artigo 
896 consolidado); argumentou, ainda, que não se sustentava o apelo 
pela suposta violação do inciso I, do artigo 22 da Constituição Fe
deral, uma vez que, no caso em tela, não se estaria diante da hipótese 
de usurpação da competência privativa da União.

Inconformada, a Reclamada interpõe Embargos à Colenda 
Seção Especializada em Dissídios Individuais (fls. 315/318), sus
tentando que o v. Acórdão recorrido, ao não conhecer do Recurso de 
Revista, afrontou os princípios contidos no artigo 5°, incisos XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e no artigo 22, I, da Constituição Federal.

Ocorre, entretanto, que o apelo encontra-se intempestivo.
Com efeito, o Acórdão proferido pela Turma, no Recurso de 

Revista, teve a ementa e a conclusão publicadas no Diário da Justiça 
de 04/08/00, sexta-feira. O prazo de oito dias estabelecido no art. 894 
da CLT para a oposição dos Embargos começou a fluir no dia 
07/08/00, segunda-feira, encerrando no dia 14/08 do corrente ano. 
Entretanto, analisando a petição que encaminha os Embargos, cons
tata-se que somente foi protocolada nesta Corte em 15/08/00, após o 
octídio legal, fato que a toma intempestiva.

Esclareça-se que, além de não haver nos autos registro de 
ocorrência de feriado ou fechamento do Tribunal que pudesse in
terferir na contagem do prazo recursal, não há, também, demons
tração pela Recorrente da existência de força maior a impedir a 
prática do referido ato dentro do prazo legal.

Em face do exposto, com fulcro no artigo 896, parágrafo 5o 
da Consolidação das Leis do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao 
Recurso de Revista da Reclamada.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. N” TST-E-A IRR-386.634/97.6 - 11" REGIÃO PROC. N° TST-E-AJRR-503.257/98.0 - TRT - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR

EMBARGADO
ADVOGADO

: ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E AÇÃO COMUNITÁRIA - SETRAC 

: DR. SANDRA MARIA DO COUTO E 
SILVA

: HERALDO SOARES SALVADOR 
: DR. EULER VILAÇA BATISTA BOR

GES
D E S P A C H O

A Eg. 1’ Turma deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 
117/119, negou provimento ao agravo de instrumento, por entender 
correto o r. despacho agravado, que obstaculizou o recurso de revista 
que versava os temas "Incompetência da Justiça do Trabalho’ e "Nu
lidade - Contratação sem concurso público”.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
121/142), insistindo no cabimento de seu recurso de revista quanto 
aos temas em epígrafe.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não se referem 
aos pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os torna incabíveis a teor do Enunciado 353 
desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
cm agravo de instrumento e cm agravo regimental, salvo para 
reexame dos pressupostos extrínsecos dos agravos ou da revista 
respectiva".

Indefiro os embargos com fulcro no Enunciado 353 desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-499.100/98.2 - 20“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: ISRAEL BEZERRA BISPO 
: DR. NILTON CORREIA 

D E S P A C H O
A egrégia 2* Turma desta Corte, às fls. 153/155, negou 

provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada, sob o fun
damento de que o Recurso de Revista interposto encontrava óbice 
intransponível nos Enunciados de Súmula n° 221 e 296 do TST. 
Esclereceu, ainda, que não restaria caracterizada a contrariedade ao 
Enunciado de Súmula n° 264 do TST porque o adicional de pe
riculosidade encontrava-se previsto em lei.

Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados pelo 
acórdão de fls. 161/162.

A Empresa interpõe Embargos à SDI, às fls. 164/181, bus
cando a reforma da decisão da Turma. Tece diversas considerações 
acerca da matéria de mérito, bem como alega, preliminarmente, a 
necessidade da realização de perícia para a concessão do adicional de 
periculosidade. Traz julgados para confronto.

Não obstante as razões expendidas pela Embargante, não 
prospera o Apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em Agravo de Instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio Agravo ou da Revista respectiva A matéria ven
tilada em razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

ROBERTO THALES CAMPOS 
DR. GERALDO AFONSO SANT’ANNA 
WANDER OLYMPIO 
DR. RUY LUCAS CAMPOS 

D E S P A C H O
Trata-sc de Agravo Regimental interposto pelo reclamado 

contra o acórdão proferido pela Seção Especializada em Dissídios 
Individuais de fls. 139/140, o qual não conheceu do seu Recurso de 
Embargos por intempestivo.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no artigo 338 do Regimento Interno do TST, entre as quais 
não consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido 
nesta Corte. O Agravo Regimental é previsto tão-somente contra 
decisões monocráticas: décisões proferidas pelo Corregedor-Geral 
(alínea ”e" do art. 338 do RITST) ou despachos em geral (demais 
alíneas do art. 338). Não há que se cogitar, no presente caso, de 
aceitá-lo como outro recurso, por aplicação do princípio da fun
gibilidade, outrora previsto no Código de Processo Civil de 1939, 
porém, não mais prestigiado no Código de 1973, mesmo porque o 
escopo a que se destina é peculiar.

O Agravo Regimental busca, cm linhas gerais, permitir o 
prosseguimento de um recurso anteriormente não admitido por des
pacho do relator, não se podendo cogitar de aproveitá-lo indistin
tamente.

O presente Recurso não alcdhça os pressupostos intrínsecos 
de conhecimento que lhe são inerentes e específicos numa deter
minada hipótese processual.

Em vista do equívoco evidente, que impede a aplicação do 
princípio da fungibilidade para o máximo aproveitamento dos atos 
processuais, NÃO ADMITO o Recurso, por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIR 
RELATOR

PROC. N“ TST-E-AIRR-506.267/98.4 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADO

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ 
CDP
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO
MOISÉS JEREMIAS ATAÍDE DO NAS
CIMENTO
DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA 

D E S P A C H O
A Eg. 1“ Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada com fulcro no Enunciado 214/TST, dado o 
caráter interlocutório da decisão regional a inviabilizar a interposição 
imediata de recurso de revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu apelo revisional.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento ou da revista 
respectiva, mas -atacam o seu desprovimento, o que os toma in
cabíveis, a teor do Enunciado 353 desta Corte, o qual consigna que 
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais con
tra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos do agravo ou da re
vista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-502.997/98.0 - 20“ REGIÃO
PROC. N" TST-E-AIRR-514.549/98.3 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE 
DR. LICURGO LEITE NETO 
MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 
DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES 

D E S P A C H O
A Eg. 1’  Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada que discutia adicional de periculosidade, 
porque não demonstrado o preenchimento dos requisitos do art. 896 
da CLT a viabilizar a admissibilidade do recurso de revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu apelo revisional e pleiteando, ain
da, a nulidade do acórdão turmário por negativa de prestação ju
risdicional.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento ou da revista 
respectiva, mas atacam o seu desprovimento, o que os toma in
cabíveis, a teor do Enunciado 353 desta Corte, o qual consigna que 
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais con
tra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos do agravo ou da re
vista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: CÉSAR DO VALE FERRARI E OU
TROS

: DR. RONALDO MACIEL FIGUEIREDO 
: CONSELHO NACIONAL DE DESEN

VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

: DR. GUILHERME GALVÃO CALDAS 
DA CUNHA

D E S P A C H O
A Eg. 1“ Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento dos reclamantes com fulcro no Enunciado 266/TST e no 
art. 896, § 2°, da CLT, haja vista que não demonstrada a alegada 
ofensa aos arts. 5°, XXXVI, e 114 da Constituição Federal.

Inconformados, os reclamantes interpõem embargos à SDI, 
insistindo na admissibilidade de seu recurso de revista.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os torna incabíveis, a teor do Enunciado 
353 desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator
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FROC. N° TST-E-AIRR-516.846/98.1 - 3* REGIÃO PROC. N* TST-E-AIRR-518.162/98.0 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

DINORAH NUNES VIEIRA 
DR. JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT
TO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Contra a decisão de fls. 78/79, da Eg. 1* Turma, que não 

conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação da 
certidão de publicação do despacho agravado, a reclamante apresenta 
recurso de embargos à SDI, alegando que todas as peças obrigatórias 
juntadas no presente agravo estavam autenticadas, sendo desneces
sária a autenticação do verso e anverso das peças que instruem o 
agravo. Aponta ofensa ao art. 5°, II c XXXV, da Constituição Federal 
e cita divergência jurisprudencial.

Sem razão a embargante.
A decisão turmária fundamentou-se no item IX da Instrução 

Normativa n” 06/%  para exigir a autenticação de todas as peças de 
traslado obrigatório, asseverando ser inviável presumir que a au
tenticação aposta somente no verso de uma folha refira-se também a 
documento constante no anverso.

Com efeito, o art. 830 da CLT exige que as peças estejam 
devidamente autenticadas, o que inocorreu, in casu, visto que a au
tenticação aposta no anverso das fls. 14 - relativa ao despacho de
negatório do recurso de revista - não tem o condão de imprimir 
validade ao documento constante no verso daquela folha, onde en
contra se fotocopiado a certidão de publicação do despacho agra
vado.

Neste sentido a C. SDI desta Eg. Corte já  pacificou o en
tendimento de que "distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados" (E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR
325.335/96, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98. Assim, a 
divergência jurisprudencial citada no apelo encontra-se superada pela 
consagração jurisprudencial acima citada, inviabilizando o conheci
mento dos embargos, em face do óbice do Enunciado 333/TST.

Portanto, legitimo o não-conhecimento do agravo de ins
trumento sem a autenticação de peças, conforme exigência do art. 830 
da CLT e Instrução Normativa n“ 6/96, considerando que a agravante 
é quem deixou de cumprir a exigência legal ao interpor o agravo de 
instrumento.

Por tais fundamentos, incólume o art. 5°, II e XXXV, da 
Constituição Federal.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-516.855/98.2 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVI 
SÃO A CABO S.A 

; DR. JO SÉ HENRIQUE CANÇADO 
GONÇALVES

: CARLOS ROSÁRIO BORGES 
: DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES
D E S P A C H O

Contra a decisão de fls. 91/92. da Eg. 1* Turma, que não 
conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação da 
certidão de publicação do despacho agravado, a reclamada apresenta 
recurso de embargos à SDI, alegando que não há lei que obrigue a 
agravante a autenticar a certidão de intimação do despacho que inad
mitiu a revista interposta, sendo que a previsão disto em Instrução 
Normativa não tem força de lei. Aponta ofensa ao art. 5°, II e XXXV, 
da Constituição Federal e cita divergência jurisprudencial.

Sem razão a embargante.
A decisão turmária fundamentou-se no item XI da Instrução 

Normativa n" 06/96 para exigir a autenticação das peças que for
maram o instrumento.

Com efeito, o art. 830 da CLT exige que as fotocópias 
apresentadas em juízo estejam devidamente autenticadas, o que ino
correu, in casu, visto que a intimação do despacho agravado en
contra-se em fotocópia inautenticada. E a autenticação aposta no 
anverso das fls. 13, onde encontra-se a fotocópia do despacho de
negatório do recurso de revista, não tem o condão de imprimir va
lidade ao documento constante no verso daquela folha (respectiva 
certidão de publicação do despacho).

Neste sentido a C. SDI desta Eg. Corte já  pacificou o en
tendimento de que "distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados" (E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR
286.901/% , Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR
325.335/%, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98.

Tampouco, há que se falar que a ausência de manifestação da 
parte contrária presume a regularidade da autenticação da cópia da 
certidão de publicação do despacho agravado, porquanto é dever do 
julgador examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento 
do recurso, não podendo decidir por presunção.

Poitanto, legítimo o não-conhecimento do agravo de ins
trumento sem a autenticação de peças, conforme exigência do art. 830 
da CLT e Instrução Normativa n° 6/96, considerando que a agravante 
é quem deixou de cumprir a exigência legal ao interpor o agravo de 
instrumento. Incólume, pois, o art. 5°, II e XXXV, da Constituição 
Federal.

Por tais fundamentos, nego seguimento aos embargos. 
Publíque-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMER
CIAL LTDA.

: DR. LICURGO LEITE NETO 
: ADILSON APARECIDO BENETTI 
: DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO

DRIGUES DE SOUZA 
D E S P A C H O

A Eg. 1* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada porque não demonstrada a alegada ofensa 
aos arts. 7°, XIII e XIV, da Constituição Federal, 59 c 615 da CLT; e 
tampouco o conflito pretoriano específico com os paradigmas apon
tados na revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu recurso dc revista e pleiteando a 
nulidade da decisão turmária por negativa de prestação jurisdicio
nal.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não se referem 
aos pressupostos extrínsecos do agravo dc instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os torna incabíveis, a teor do Enunciado 
353 desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-522.447/98.5 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADOR
EMBARGADO

ADVOGADO

; UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
DE JANEIRO - UFRJ 

; DR. RODRIGO LYCHOWSKI 
: ANTÔNIO CÉSAR CARVALHO DE 

SOUZA
; DR. ALEX GUEDES P. DA COSTA 
D E S P A C H O

Inconforma-se a reclamada, por meio de Embargos, a fls. 
55/59, com a decisão da Quarta Turma desta Corte (fls. 51/53), que 
negou provimento ao Agravo de Instrumento por ela interposto, uma 
vez que o acórdão regional reconhecera a existência dc vínculo de 
emprego entre as partes, não restando demonstrada ofensa aos artigos 
5°, XXXV, LIV, LV, da Constituição da República e 19 do ADCT da 
Constituição da República e 111 do Decreto-Lei n° 200/67.

Ós Embargos, no entanto, não reúnem condições de segui
mento, porquanto se impõe o óbice do Enunciado n° 353 deste Tri
bunal, verbis:

Não cabem  Embargos para a  Seção de Dissídios Individuais 
contra decisão d e  Turma proferida em Agravo de Instrumento e  em 
Agravo Regimental, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos 
dos Agravos ou da Revista respectiva.

Ante o exposto, com respaldo no Enunciado n° 353 do TST, 
e na forma que possibilitam os artigos 896, § 5°, da CLT e 6° da 
Resolução Administrativa n° 667/99 do TST, NEGO SEGUIMENTO 
aos Embargos.

Publique-se.
Brasília-DFj 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-538.820/99.5 - 21* REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO
GRANDE DO NORTE S.A. - TELERN 

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADOS ; FRANCISCO EDVALDO DE LIMA E 
OUTROS

D E S P A C H O
A Eg. 3* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 73774, 

complementado pelo de fls. 84/85, não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
87/97), apontando ofensa aos arts. 5°, LIV e LV, da Constituição 
Federal; 525, I, CPC e 897 da CLT; à Orientação Jurisprudencial 90 
e  à Instrução Normativa 06, ambas desta Corte, e contrariedade ao 
Enunciado 272 do TST.

Sem razão a reclamada.
Não se cogita de negativa de prestação jurisdicional.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos declaratorios opostos pela demandada, 
fundamentando satisfatoriamente o seu posicionamento acerca do 
não-conhecimento do agravo de instrumento por deficiência de tras
lado, explicitando acerca da observância do art. 897 da CLT.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão da 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
dc lei, no caso, o art. 897, consolidado.

Quanto ao mérito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, 
da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo dc instrumento deve ser instruído 
de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re
curso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o, 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso providò o, 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Ridcr de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rcl. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rcl. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente iastruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um priiis ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_quu, 
miradamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n“ 90 desta Cor
te, a decisão ora embargada já  havia se pronunciado no sentido de 
que ela é totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a 
orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instru
mento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Quanto ao Enunciado 272/TST, este não restou contrariado 
porque mesmo sendo editado antes da referida Lei n” 9.756/98, já  
estipulava o não-conhecimento do agravo quando faltante qualquer 
peça essencial à compreensão da controvérsia.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, LIV e LV, da Constituição Fe
deral; 897 da CLT; 525, I, do CPC, a Orientação Jurisprudencial 90 e 
a Instrução Normativa 06, ambas desta Corte, bem como não con
trariado o Enunciado 272 do TST.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-548.010/99.4 - 21* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS
ADVOGADO

: COMPANHIA DOCAS DO RIO GRAN
DE DO NORTE - CODERN 

: DR. FRANCISCO MARTINS LEITE 
CAVALCANTE

: EMILSON DA SILVA MELO E OUTRO 
: DR. PAULO LUIZ GAMELEIRA 
D E S P A C H O

A 4* Turma, pelo acórdão de fls. 108/110, negou provimento 
ao agravo de instrumento do reclamante, sob o enlendimcnto de que 
incidente o Enunciado n° 126/TST.

Opostos embargos de declaração pela reclamada, foram re
jeitados às fls. 117/118.

A reclamada interpõe embargos às fls.120/122, sustentando 
que sua revista merecia processamento, já  que demonstrada a ca
racterização de dissenso pretoriano válido.

Impugnação não apresentada, conforme certidão de fl. 124.
Não obstante as razões expendidas pela Embargante, não 

prospera o apelo. Os Embargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em agravo de instrumento são 
cabíveis tão-somente se a controvérsia se referir a pressuposto ex
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A matéria ven
tilada nas razões de Embargos não se coaduna com a exceção prevista 
no Enunciado 353/TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

DENEGO SEGUIMENTO aos Embargos, nos termos do 
Enunciado n° 353/TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-549.877/99.7 - 1 ” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO ABN AMRO S.A.
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MAIKE SANTOS VIEIRA 
DR. LUÍS EDUARDO RODRIGUES 
ALVES DIAS 

DESPACHO
A 4* Turma, pelo acórdão de fls. 161/162, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Real S.A. Opostos 
Embargos de Declaração, foram rejeitados às fls. 173/177.

O Banco ABN AMRO S.A, apresentando-se como incor
porador do Banco Real S.A., interpôs Embargos à SDI (fls. 179/185), 
requerendo, preliminarmente, sejam efetuadas as retificações neces
sárias e acatada a substituição no pólo passivo da lide.
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Havendo o Requerente comprovado nos autos a alegada in
corporação por meio dos documentos de fls. 187/199, DEFIRO o 
pedido para determinar a reautuação do processo, para fazer constar 
como Embargante o BANCO ABN AMRO S.A 

Após, voltem-me conclusos os autos .
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

R1DER DE BRITO 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-611.987/99.2 - 8" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO
BRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: FELIZ DE MELLO 
: DRA. MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA 

TEIXEIRA 
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reciamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts. 897, § 5o, I, da CLT e 5o, XX XV I, da Cons
tituição Federal, eis que no elenco das peças obrigatórias enumeradas 
no art. 897 da CLT não se encontra a referida peça, a qual só passou 
a ser exigida após a edição da Instrução Normativa n° 16/99.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-KR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_qun, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei 9.756/98 determinava que as 
partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ilesos, portanto, os arts. 897, § 5o, I, da CLT e 5o, XXXVI, 
da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-611.988/99.6 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADA

: CLUBE DO REMO 
; DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: MARIA LUCIANA FRANCIOLY DA 

ROSA LOBO
: DRA. CARLA MARIA NOGUEIRA DE 

ARAÚJO
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação dos acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário 
e embargos declaratórios, peças essenciais para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 897 da CLT e 525, I, do CPC, eis que a 
Instrução Normativa n° 16/TST não exige como imprescindíveis à 
formação do agravo as certidões supramencionadas.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

A Instrução Normativa n° 16/99, interpretando a Lei n° 
9.756/99, dispôs, em seu inciso III, que "o agravo não será co
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressu
postos extrínsecos do recurso principal".

Ora, não tendo sido trasladadas as certidões de publicação 
dos acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e embargos 
declaratórios, inexistem meios de se aferir a tempestividade do re
curso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei 9.756/98 determinava que as 
partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ilesos, portanto, os arts. 897 da CLT e 525, I, do CPC.
Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-611.992/99.9 - 8” REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

: ELIAS DA CUNHA ALVES 
: DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A 

- CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento do reclamante, porque ausente o traslado da cópia da 
certidão de publicação dos acórdão regional proferido em recurso 
ordinário, peça essencial para a confirmação da tempestividade da
revista.

Inconformado, o demandante interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 897 da CLT e 525, I, do CPC, eis que a 
Instrução Normativa n° 16/TST não exige como imprescindíveis à 
formação do agravo a certidão supramencionada.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

A Instrução Normativa n° 16/99, interpretando a Lei n° 
9.756/99, dispôs, em seu inciso III, que ”o agravo não será co
nhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressu
postos extrínsecos do recurso principal".

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT e 
Instrução Normativa n° 16/99), o objetivo da juntada dessa peça será 
o de permitir ao Tribunal realizar o imediato julgamento do mérito do 
recurso principal, caso seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apeio derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qmi. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem. 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis. os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897 da CLT e 525, I, do CPC.
Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-612.705/99.4 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A 
FOSFERTIL
DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ
DE MEDEIROS
JALVES GOMES PEREIRA
DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação dos acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário 
e embargos declaratórios, peças essenciais para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5o, II, da Constituição Federal e 897 da CLT, 
eis que referidas peças não se encontram elencadas dentre aquelas de 
traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 da CLT. Alega, 
ainda, que de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta 
Corte, seria "desnecessária a certidão de publicação do acórdão 
regional quando não se debate a intempestividade do recurso de 
revista”.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação dos 
acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e embargos de
claratórios, inexistem meios de se aferir a tempestividade do recurso 
de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apeio derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.
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Tampouco merece crédito o argumento do embargante de 
que é presumível a tempestividade do recurso de revista, em face da 
ausencia de manifestação do agravado e do despacho denegatório da 
revista, pois, conforme anteriormente consignado, é dever do julgador 
examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento do re
curso, não podendo decidir por mera presunção.

Ilesos, portanto, os arts. 5o, II, da Constituição Federal e 897
da CLT.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-612.710/99.0 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A 
FOSFERTIL

: DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ 
DE MEDEIROS

: VICENTE DE PAULA OLIVEIRA 
: DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

A Eg. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário, 
peça essencial para a confirmação da tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5”, II, da Constituição Federal e 897 da CLT, 
eis que referida peça não se encontra eiencada dentre aquelas de 
traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 da CLT. Alega, 
ainda, que de acordo com a Orientação Jurisprudencial n” 90 desta 
Corte, seria "desnecessária a certidão de publicação do acórdão 
regional quando não se debate a intempestividade do recurso de 
revista".

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem, meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um priiis ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_qilQ, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Tampouco merece crédito o argumento do embargante de 
que é presumível a tempestividade do recurso de revista, em face da 
ausência de manifestação do agravado e do despacho denegatório da 
revista, pois, conforme anteriormente consignado, é dever do julgador 
examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento do re
curso, não podendo decidir por mera presunção.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, da Constituição Federal e 897
da CLT.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.818/99.5 - 2* REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORA
EMBARGADA
ADVOGADA

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI 
MAURA ROSAS BORELLI 
DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada porque não demonstrado o preenchimento 
dos requisitos do art. 896 da CLT a viabilizar o conhecimento do 
recurso de revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu apelo revisional.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento ou da revista 
respectiva, mas atacam o seu desprovimento, o que os toma in
cabíveis, a teor do Enunciado 353 desta Corte, o qual consigna que 
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais con
tra decisão de Turma proferida em agravo de instrumento, salvo 
para reexame dos pressupostos extrínsecos do agravo ou da re
vista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-612.842/99.7 - 10* REGIÃO

EMBARGANTE : SOCIEDADE DE TRANSPORTES CO
LETIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB 

ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
EMBARGADO : MANOEL FRANCISCO RIBEIRO
ADVOGADA . DRA. MARIA RODRIGUES BARBOSA

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento da reclamada com fulcro no Enunciado 333/TST, haja 
vista que a decisão regional que concluiu ser o salário mínimo a base 
de cálculo do adicional de insalubridade na vigência da atual Cons
tituição Federal, encontra-se em consonância com a jurisprudência 
reiterada desta Corte.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu recurso de revista por violação ao 
art. 7°, IV, da Lei Maior.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não discutem 
os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os toma incabíveis, a teor do Enunciado 
353 desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.910/99.1 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE ; BANCO CITIBANK S.A.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

EMBARGADA : CARLA BELEZZIA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO
D E S P A C H O

A Eg. 4“ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista; como também porque não autenticada a 
cópia da certidão de publicação do despacho denegatório do recurso 
de revista, conforme exige o art. 830 da CLT, restando, assim, in
viável o exame da tempestividade do agravo de instrumento.

Inconformado, o reclamado interpõe os presentes embargos à 
SDI, onde aponta ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, 
e 93, IX , da Constituição Federal; 458, 460, 535 do CPC e 832 da 
CLT, pretendendo a nulidade do acórdão ora embargado, ao argu
mento de que o julgador, não obstante tenha sido provocado via 
embargos dedaratórios, não se pronunciou acerca da desnecessidade 
do traslado da certidão de publicação do acórdão regional, uma vez 
que não se discute nos autos a tempestividade da revista; e, no mérito, 
alega que foram afrontados os artigos 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, 
LIV e LV, da Carta Magna; e 896, alíneas ’a’ e ’c ’ e 897, alínea ’a’ e 
§ 5°, I e II, da CLT, porquanto referida peça não está eiencada no 
aludido preceito celetista. Aduz, ao final, que a autenticação aposta, 
no anverso de fls. 85 aproveita também o documento fotocopiado no 
verso, estando, assim, autenticada a certidão de publicação do des
pacho agravado.

Sem razão o agravante.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos dedaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, § 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5°, II, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal; 458, 460, 535 do 
CPC é  832 da CLT, bem como a pretensa divergência jurisprudencial 
com os arestos que versam sobre nulidade .

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve 
ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato jul
gamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a qun. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E  sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Improcede, ainda, a alegação de que a autenticação feita no 
anverso da fls. 85 aproveita o seu verso, onde se encontra trasladada 
a certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de 
revista.

Isto porque o carimbo de autenticação lançado no anverso de 
fls. 85, onde consta o despacho agravado, não faz qualquer referência 
à sua certidão de publicação constante do seu verso. Note-se que os 
documentos constantes do verso e do anverso de fls. 85 são au
tônomos, sendo indispensável a autenticação individualizada de cada 
peça, ou, então, que o carimbo aposto no anverso fizesse expressa 
menção ao documento constante do seu verso.

No caso, a fotocópia deste documento mencionado não aten
de a exigência legal constante do mencionado art. 830 da CLT, nem 
aos termos do item IX da Instrução Normativa n° 06/96, que assim 
determina:

“As peças apresentadas em cópia reprográfica
para a formação do instrumento do agravo deverão estar
autenticadas".
Ilesos, portanto, os arts. 896, alíneas ’a’ e V  e 897, alínea ’a’ 

e § 5°, I e II, da CLT; 5°, caput, II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.911/99.5 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ABN AMRO S.A 
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: LUCIMAR PARREIRAS FONSECA 
: DR. GERALDO CEZAR FRANCO 
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 109/111, 
não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional e respectivos 
embargos dedaratórios, peças essenciais para a verificação da tem
pestividade do recurso de revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
113/119), apontando ofensa aos arts. 897, § 5°, da CLT e 5o, II, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal; 525, I e II, 544 § 1° do 
CPC, eis que tais peças não estão elencadas na lei como de traslado 
obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99. Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo
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sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, cm qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a qun. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rcl. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Côrte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n° 9.756/98, já estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando faltante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-612.983/99.4 - 4" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: MILBANCO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO 
: MENDHERSON SOUZA LIMA 
: DR. MAGU1 PARENTON1 MARTINS 
D E S P A C H O

A Eg. 4“ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento do reclamado porque, além de ausente o traslado da 
certidão dc publicação do acóndão regional, peça essencial para a 
confirmação da tempestividade da revista, as cópias da petição de 
recurso de revista não sc encontravam integralmente autenticadas,

Inconformado, o reclamado interpõe os presentes embargos à 
SDI, alegando ofensa aos arts. 5°, II, da Constituição Federal e 897, 
§ 5“, da CLT, haja vista que este último dispositivo legal não enumera 
a certidão de publicação do recurso ordinário entre as peças de tras
lado obrigatório. Aduz, ainda, que se a revista estivesse intempestiva, 
o juízo de admissibilidade teria apontado tal vício, o que não ocorreu. 
Cita, por fim, arestos em apoio a sua tese.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista,

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, “tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. Dc 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à  apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a jyw , notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, cm qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese cm tela.

Tampouco há que se falar, ainda, que presumível a tem
pestividade da revista em face da ausência de manifestação do Juízo 
de admissibilidade, pois é dever do julgador examinar de ofício ps 
pressupostos extrínsecos de cabimento do recurso, que não pode de
cidir por mera presunção.

Por fim, tem-se que inespecífica a divergência jurispruden
cial apresentada, uma vez que são decisões anteriores à edição da Lei 
n° 9.756/98 (Enunciado 296/TST).

Ileso, portanto, o art. 5o, II e LV, da Constituição Federal.
Cumpre registrar, ainda, que o embargante não se insurge 

contra o segundo fundamento utilizado para não conhecer de seu 
agravo de instrumento, qual seja, a ausência de autenticação de todas 
as laudas da petição de recurso de revista. Assim sendo, não haveria 
meios de se reformar a decisão turmária, o que reitera a conclusão 
pelo indeferimento deste recurso.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-612.996/99.0 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTDA.

: DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA

: GETÚLIO NUNES DA SILVA 
; DR. PAULO ALVES BUARQUE 
D E S P A C H O

A Eg. 4a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento da reclamada porque desfundamentado, na medida em 
que a agravante limitou-se a repetir os fundamentos do recurso de 
revista, não enfrentando os argumentos constantes do despacho que a 
ele negou seguimento.

Opostos embargos declaratórios pela demandada, foram estes 
rejeitados às fls. 187/188, ao seguinte argumento: "In  casu, em se 
tratando de Agravo de Instrumento, que no processo do trabalho 
tem a finalidade única de destrancar recurso, deve a parte mi
nutá-lo com razões próprias e específicas, voltadas diretamente ao 
despacho da autoridade judiciária que denegou seguimento a um 
recurso, e não traduzir seu inconformismo mediante mera re
petição das razões que fundaram o Recurso de Revista porque 
totalmente inadequadas e inservíveis para a finalidade busca
da".

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, plei
teando apenas a nulidade da decisão turmária por negativa de pres
tação jurisdicional por omitir-se na análise dos argumentos jurídicos 
lançados na petição de agravo. Aponta como violados os arts. 832 da 
CLT; 458 c 535 do CPC; 5°, XX XV I e 93, IX, da Constituição 
Federal.

Os embargos, todavia, não merecem prosperar, eis que não 
discutem os pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento ou da 
revista respectiva, o que os toma incabíveis, a teor do Enunciado 353 
desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão dc Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publiquc-se.
Brasília, 27 de outubro dc 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-613.308/99.0 - 17“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE TRANSPORTES UR
BANOS DE GRANDE VITÓRIA - CE
TURB-GV

: DRA. CRIST1ANE MENDONÇA 
: ADELINO PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI 
D E S P A C H O

A Eg. 3a Turma desta Corte não conheceu do agravo dc 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em embargos decla
ratórios, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa ao art. 5o, II, LIV e LV, da Constituição Federal, eis que 
referida peça não se encontra elencada no Enunciado 272/TST,

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em embargos declaratórios, inexistem 
meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. Dc um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qun. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Não se vislumbra, ainda, discrepância para com o Enunciado 
272/TST, que, mesmo sendo editado antes da referida Lei n° 
9.756/98, já  estipulava o não-conhccimento do agravo quando faltante 
qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

Ileso, portanto, o art. 5°, II, LIV e LV, da Constituição Fe
deral.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-614.419/99.0 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

IBIETÉ AGROPECUÁRIA LTDA 
DR. LÊDA PAVINI ZEVIANI 
JO SÉ REINALDO MENDES 
DR. CARLOS ADALBERTO RODRI
GUES

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 87/88, 

não conheceu do agravo dc instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão dc publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso dc revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
105/107), sustentando que tal peça não está elencada na lci como de 
traslado obrigatório.

Aponta ofensa aos arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, LIV, LV, da 
Constituição Federal, e 523 do CPC, eis que tal peça não está elen
cada na leí como de traslado obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
dc revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. Dc 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, cm qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a_QUü, notadamente quando, no despacho agravado, não sc 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a orientação 
citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n° 9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando faltante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-E-AIRK-614.529/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

S.A. FÁBRICA DE PRODUTOS ALI
MENTÍCIOS VIGOR 
DRS. ROBINSON NEVES FILHO E 
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
HÉLIO CLÁUDIO OLIVEIRA BASTOS 
DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLI
VEIRA

D E S P A C H O
A Eg. 4’ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento da reclamada porque ausente o traslado da certidão de 
publicação dos acórdãos regionais proferido em sede de recurso or
dinário e embargos declaratórios, peças essenciais para a confirmação 
da tempestividade da revista.
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Opostos embargos de declaração pela demandada, foram es
tes rejeitados às fls. 95/98 por não se vislumbrar a apontada omis
são.

Inconformada, a reclamada interpõe os presentes embargos à 
SDI (fls. 100/106), onde aponta ofensa aos arts. 5°, XX XV  e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, pretendendo a nulidade do 
acórdão ora embargado, ao argumento de que o julgador, não obstante 
tenha sido provocado via embargos declaratorios, não se pronunciou 
acerca da desnecessidade do traslado da certidão citada, uma vez que 
não consta do rol do art. 897 da CLT; e, no mérito, alega que foram 
afrontados os artigos 5", II, X X X V  e LV, da Carta Magna; e 897, 
alínea ’b’ , da CLT, porquanto além da referida peça não estar elen
cada no aludido preceito celetista, não se discute nos autos a tem
pestividade da revista.

Sem razão a embargante.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento, como também quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, 
pois o não-conhecimento do agravo está devidamente fundamentado 
em preceito de lei, no caso, o art. 897, § 5o, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5o, X X X V  e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5o, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento 
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladadas as certidões de publicação 
dos acórdãos regionais proferidos em recurso ordinário e embargos 
declaratórios, inexístem meios de se aferir a tempestividade do re
curso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, n , da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Mm. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AJ-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a qnn. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E  sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, alínea ’b’ , da CLT e 5o, II, 
X X X V  e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

O processamento da via recursal eleita inviabiliza-sc ante a 
ausência de previsão que a autorize.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5”, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Embargos. 

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-A1RR-604.942/99.8 - 6* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: IVSON DA CRUZ SILVA 
: DR. HÉLIO FERREIRA DE LIMA 
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 150/151, 
complementado pelo de fls. 157/160, não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
160/164), apontando ofensa ao art. 5“, II, X X X V  c LV, da Cons
tituição Federal; e aos §§ 5°, I e II, e 7° do art. 897 da CLT.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n” 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios, 
inexistem meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AÍRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad qnem. 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar." (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, o art. 5o, II, X X X V  e LV, da Constituição 
Federal; e os §§ 5“, I e II, e 7” do art. 897 da CLT.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-605.416/99.8 - 2  * REGIÃO

PROC. N" TST-E-AI-RR-615.418/00.2 - 8a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO

ADVOGADA

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA 
DR* MARIA DE LOUDES GURGEL 
DE ARAÚJO
BENEDITO DE SOUZA VASCONCE
LOS
DR * MARY MACHADO SCALERCIO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 79, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, com base no Enunciado 331, IV, do 
TST.

A Primeira Turma desta Corte, por meio da decisão de fls. 
89/91, negou provimento ao Agravo de Instrumento, ante o que de
termina o Enunciado 331, item IV, do TST.

Inconformada, a reclamada interpõe Embargos a SDI, ale
gando que a hipótese dos autos é a do Enunciado 331, II, do TST. 
Indica como violado o artigo 5°, XXXV, LIV e LV, da Constituição da 
República (fls. 94/96).

Verifica-se que não prospera o Recurso. O Recurso de Em
bargos para a Seção de Dissídios individuais desta Corte contra acór
dão proferido em Agravo dc Instrumento é cabível tão-somente se a 
controvérsia referir-se a pressuposto extrínseco do próprio Agravo ou 
do Recurso de Revista respectivo. A matéria ventilada nas razões do 
Recurso de Embargos não se coaduna com a exceção prevista no 
Enunciado 353 do TST, pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do Agravo ou da Revista.

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A.

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: MOACYR DOS SANTOS OLIVEIRA 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 67, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base no Enunciado n° 214 do TST.

A Terceira Turma do TST, nos termos da decisão de fls. 
89/90, complementada a fls. 109/111, não conheceu do Agravo de 
Instrumento, em face da ausência de traslado da certidão de pu
blicação do acórdão regional.

Inconformado, o reclamado interpõe Embargos à SDI, ar
guindo. preliminarmente, a nulidade da decisão que examinou os 
Embargos de Declaração, por negativa de prestação jurisdicional. 
Sustenta terem sido ofendidos os arts. 832 da CLT, 458, 460 e 535 do 
CPC, 5°, II, XXXV, XX X V i, LIV, LV e 93, IX, da Constituição da 
República. Por outro lado, aponta violados os artigos 897, "a” e § 5°, 
incisos I e II, 896, "a" e V ,  da CLT, 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, 
LIV e LV e 93, IX, da Lei Maior (fls. 113/121).

Verifica-se que presente Recurso não prospera. A negativa de 
prestação jurisdicional, com as indicações de violações de lei ( arts.
832 da CLT; 458, 460 e 535 do CPC, 5°, II, XXXV, XX XV I, LIV, LV 
e 93, IX, da Constituição da República), não está demonstrada.

A Turma julgadora, ao apreciar os Embargos de Declaração 
esclareceu, verbis:

"Visualizándose o, o  Recurso de Revista d e fls . 56 a  64, 
constata-se que, na página inicial, 56, h á  um registro m ecânico no 
qual consta 'no prazo  / / « / / ’. Não se  tem certeza que tal anotação  
estivesse em etiqueta e, mais importante, que tenha sido passada pelo  
TRT, pòis não há  qualquer identificação do  serventuário responsável 
p or sua emissão. Logo, não pode ter guarida, para o  fim  específico  
d e aferir a  tempestividade d o  recurso esta etiqueta, com o também 
não comprova a  data da publicação do acordão."

Esta Col. corte Superior tem o  dever de conferir se  o  recurso 
f o i  interposto obedecendo a o s  pressupostos extrínsecos de sua ad
missibilidade inseridos no com ando legal e  d e  exclusiva obrigação da 
parte, o  que, in casu, não ocorreu, (fls. H0).

Constata-se, portanto, que a matéria suscitada foi devida
mente apreciada e fundamentada, dentro dos limites estabelecidos no 
artigo 535 do CPC, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi 
entregue de maneira plena, mesmo que contrária à pretensão dos 
reclamados, o que afasta, igualmente, as alegadas violações aos dis
positivos da Carta Constitucional e de lei citados.

Em verdade, a parte não se conforma com o não-conhe
cimento do Recurso de Revista, matéria que será examinada a se
guir.

A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5° do art. 897 consolidado. Não há, assim, como afastar a 
incidência, na hipótese, do artigo 897, § 5°, I, dá CLT e da Instrução 
Normativa n“ 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos dc Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime, 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, R e i Min. Rider Nogueira de Bri
to; D J 23/06/2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, D J 23/06/2000; E-AÍRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, D J 16/06/200; AG-E-AIRR -550.687/99, Rei Milton de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os arts. 897, "a” e § 5°, incisos I e II, 896, 
“a" e "c”, da CLT, 5“, caput, II, XXXV, XX XV I, LIV, LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publíque-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-605.656/99.7 - 9a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A 
DR. ROBINSON NEVES F1LHO 
RUI DE ARRUDA 
DR. JOSÉ LUIZ RICETTI 

D E S P A C H O
A Eg. 5" Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamado porque ausente o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso or
dinário, peça essencial para a confirmação da tempestividade da re
vista.

Opostos embargos de declaração pelo demandado, foram es
tes rejeitados às fls. 111/114 por não se vislumbrar a apontada omis
são.

Inconformado, o reclamado interpõe os presentes embargos à 
SDI (fls. 116/122), onde aponta ofensa aos arts. 5°, X X X V  e LV, e 93, 
IX , da Constituição Federal e 832 da CLT, pretendendo a nulidade do 
acórdão ora embargado, ao argumento de que o julgador, não obstante 
tenha sido provocado via embargos declaratórios, não se pronunciou 
acerca da desnecessidade do traslado da certidão citada, uma vez que 
não consta do rol do art. 897 da CLT; e, no mérito, alega que foram 
afrontados os artigos 5°, II, X X X V  e LV, da Carta Magna; e 897, 
alínea ’b’ , da CLT, porquanto além da referida peça não estar elen
cada no aludido preceito celetista, não se discute nos autos a tem
pestividade da revista.

Sem razão o demandado.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento, como também quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, § 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5°, X X X V  e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5”, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento 
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em embargos declaratórios, inexistem 
meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.
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E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica aCcrea do mérito, 
daí porque a imprcscindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E ED-A1-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 2.3.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a cópia da 
certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a veri
ficação cio apelo extraordinário, pois, "tal prova coastitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o despacho 
que não admitiu o apelo derradeiro. I)c um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se. desde logo, julgar o recurso ex
traordinário, sendo sempre o juízo sobre a tempestividade do apelo um 
prius ao exame do mérito. De outra parte, saber sc o recurso extraor
dinário é tempestivo constitui, cm qualquer hipótese, preliminar não só 
à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para 
o processamento do apelo derradeiro, inadmiüdo pelo Presidente da 
Corte aquef, notadamente quando, no despacho agravado, não se afir
mou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais ao Tribunal uri qiw.ni, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que há de 
julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, ã hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, alínea ’b’, da CLT e 5°, II, 
X X X V  e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-<í05.861/99.4 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
; DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: MARCOS AURÉLIO FEIRE MENDES 

EO U TRO S
; DR. EVERSON RAMOS DE OLIVEIRA 
D E S P A C H O

A Eg. 5“ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts.5°, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal e 795 da CLT, eis que de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de 
publicação do acórdão regional quando não se debate a intem
pestividade do recurso de revista”.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, era se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a  tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ari quem, 
cm qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado de todas as 
peças necessárias ao imediato julgamento da revista, caso provido o 
agravo de instrumento.

Tampouco vislumbra-se contrariedade ao • Enunciado 
272/TST, pois este consagra o entendimento de que o agravo de 
instrumento não deve ser conhecido quando faltar o traslado de qual
quer peça essencial ao deslinde da controvérsia.

Imprópria, ainda, a citação de despacho de admissibilidade 
de embargos para demonstrar o conflito pretoriano, pois não clencado 
nas alíneas do art. 894 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 795 e 897, § 5° da CLT, e 5”, H, 
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AJRR-606.138/99.4 - 1” REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR ; DR. ANTÔNIO DIAS MARTINS NETO 
EMBARGADO ; TARC1SO NASCIMENTO DOS REIS 
ADVOGADO : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA

RES
D E S P A C H O

A Eg. 5“ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.'

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa ao art. 5°, XX XV  e LV, da Constituição Federal, eis que, 
de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta Corte, seria 
"desnecessária a certidão de publicação do acórdão regional 
quando não se debate a intempestividade do recurso dc revista". 
Alega, ainda, ser inaplicável a Instrução Normativa 16/90, porquanto 
o agravo de instrumento foi ofertado antes de sua edição.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, D J 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque sc 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte aujllü, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal art quem, 
ein qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada rcferc-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei 9.756/98 determinava que as 
partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ileso, portanto, o art. 5o, XXXV e LV, da Constituição Fe
deral.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 dè outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-607.722/99.7 - 3a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

BANCO REAL S/A
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PEDUZZI
MARCO WENDERSON CANEDO 
DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
BRAGA

D E S P A C H O
A Eg. 3" Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em embargos decla
ratorios, peça essencial para ã confirmação da tempestividade da 
revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5°. II. XXXV, LIV e LV, da Constituição 
Federal; 897, alínea 'b '. e § 5°, 1, da CLT; 525, I e II, 544, § 1°, do 
CPC, eis que a referida peça não se encontra elencada dentre aquelas 
de traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 da CLT. Alega, 
ainda, que de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta 
Corie, seria "desnecessária a certidão de publicação do acórdão 
regional quando não se debate a intempestividade do recurso de 
revista". Cita, por fim, arestos em apoio a sua tese.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°. da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E. cm se tratando dc peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do ménto. 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, D J 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar”. (Agravo dc Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, D J 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegaçao patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei 9.756/98 determinava que as 
partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal; 897, alínea ’b’ , e § 5°, I, da CLT; 525, I e II, e 544, 
§ 1°, do CPC, bem como superados os arestos invocados no apelo 
pela atual jurisprudência desta Corte (Enunciado 333/TST).

Nego, assim, seguimento aos embargos.
PuBlique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-607.806/99.8 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S/A
DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN
PF.nH7.ZI
WALMIR CAPUTO DA SILVA 
DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em embargos decla
ratorios, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, da Constituição 
Federai; 897, alínea V ,  e § 5°, I, da CLT; 525, I e II, 544, § 1°, do 
CPC, eis que a referida peça não se encontra elencada dentre aquelas 
de traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 da CLT. Alega, 
ainda, que de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta 
Corte, seria "desnecessária a certidão de publicação do acórdão 
regional quando não se debate a intempestividade do recurso de 
revista” .C ita, por fim, arestos em apoio a sua tese.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.
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E, em sc tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SD1, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Reí. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Reí. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Reí. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Reí. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 5o, II, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal; 897, alínea 'b\ e § 5“, I, da CLT; 525, I e II, e 544, 
§ 1°, do CPC, bem como superados os arestos invocados no apelo 
pela atual jurisprudência desta Corte (Enunciado 333/TST).

Negó, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-608.103/99.5 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FLORENTINO PEREIRA FILHO 
: DR. GASTÃO CÂNDIDO MOREIRA 
D E S P A C H O

A Eg. 4a Turma desta Corte, pelo v. acórdão prolatado às fls. 
52/54, não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque au
sente o traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão re
gional, peça essencial para a confirmação da tempestividade da re
vista.

Às fls. 60/63, a demandada opôs embargos de declaração, os 
quais foram rejeitados às fls. 69/72.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
74/77), suscitando preliminar de nulidade da decisão turmária, por 
negativa de prestação jurisdicional, com violação dos artigos 5o, 
XXXV, LIV e LV e 93, IX, da Constituição da República. A em
bargante, quanto ao não-conhecimento do seu agravo de instrumento, 
sustenta que "a certidão de publicação do acórdão regional serve 
para o julgador aferir a tempestividade do recurso. É fato que 
nestes autos, às fls. 58, consta o despacho agravado que em nada 
se refere à intempestividade do recurso. Com isso temos a pre
sunção de que o recurso de revista é tempestivo. O agravado não 
apresentou contra-minuta ao agravo de instrumento. Não se ma
nifestou sobre a tempestividade do agravo de instrumento, ge
rando a preclusão em relação a este pressuposto extrínseco. A lei 
não permite que as formas dos atos processuais sejam argüidos de 
ofício, a não ser quando geram sua nulidade absoluta” (fls. 76).

Sem razão a reclamada.
Quanto à preliminar de negativa de prestação jurisdicional, 

tem-se que não procede o inconformismo da demandada, pois a de
cisão turmária, tanto na primeira decisão, quanto na decisão dos 
embargos de declaração, prestou devidamente a jurisdição, não ha
vendo nenhuma mácula a ensejar a sua nulidade.

Quanto ao não-conhecimento do agravo de instrumento, ob
serva-se que, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT (Lei n° 
9.756/98). este deve ser instruído de modo a possibilitar, caso pro
vido, o imediato julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da sua juntada é o de permitir ao Tribunal realizar o 
imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber sc o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a quo. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, cm qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar.” (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis. os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese cm tela.

Improspcrávcl o argumento de que deve haver provocação da 
parte para que o juízo declare a nulidade, ou seja, que a parte se 
manifeste acerca da necessidade do traslado da certidão de publicação 
do acórdão regional, na medida em que o julgador, ao entender ser 
necessário o traslado da referida peça, nada mais fez do que cumprir 
o determinado pelo art. 897 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, XXXV, LIV e LV, e 93, D(, da 
Constituição Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTU1L ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-E-A1RR-608.269/99.1 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR.JULIANO RICARDO DE VASCON

CELLOS COSTA COUTO 
: RENATO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
: DR. GLAYSTON DE FREITAS DA 

COSTA
D E S P A C H O

A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts.5°, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal e 795 da CLT, eis que de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de 
publicação do acórdão regional quando não sc debate a intem
pestividade do recurso de revista".

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora. não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribuna! 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rcl. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qpo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem. 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado de todas as 
peças necessárias ao imediato julgamento da revista, caso provido o 
agravo de instrumento.

Tampouco vislumbra-se contrariedade ao Enunciado 
272/TST, pois este consagra o entendimento de que o agravo de 
instrumento não deve ser conhecido quando faltar o traslado de qual
quer peça essencial ao deslinde da controvérsia.

Igualmente não prospera a argumentação de que a tempes
tividade da revista estava subentendida no despacho de admissibi
lidade exarado pelo Tribunal Regional, eis que cabe ao julgador 
examinar todos os presupostos do recurso a ser examinado.

Imprópria, ainda, a citação de despacho de admissibilidade 
de embargos para demonstrar o conflito pretoriano, pois não elencado 
nas alíneas do art. 894 da CLT.

ilesos, portanto, os arts. 795 e 897, § 5° da CLT, e 5°, II, 
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-608.293/99.I - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: WILSON RODRIGUES RIBEIRO 
: DR. FERNANDO ARANTES FERREI

RA NEVES

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts.S”, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição 
Federal, eis que a decisão embargada não deu às partes a completa 
prestação jurisdicional a que têm direito, haja vista que deixou de 
conhecer do agravo de instrumento que continha todas as peças ne
cessárias ao seu julgamento.

Sem razão a reclamada.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma manifestou-se exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento, como também quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado. Os acórdãos ora 
embargados foram suficientemente claros ao consignarem os fun
damentos pelos quais se faz necessário o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional, não havendo qualquer insuficiência 
na entrega da prestação jurisdicional.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, § 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5°, XXXV, LIV e LV, 
e 93, IX, da Constituição Federal.

Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 
(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem sc pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider dc Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento dc agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Igualmente não prospera a argumentação de que a tempes
tividade da revista estava subentendida no despacho de admissibi
lidade exarado pelo Tribunal Regional, eis que cabe ao julgador 
examinar todos os presupostos do recurso a ser examinado.

Ante o exposto, nego seguimento aos embarg >s.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-E-AIRR-609.435/99.9 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

: DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: WÂNIA MARA MAGALHÃES 
: DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamado porque ausente o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de
claratórios, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Opostos embargos de declaração pelo demandado, foram es
tes rejeitados às fls. 117/120 por não se vislumbrar a apontada omis
são.

Inconformado, o reclamado interpõe os presentes embargos à 
SDI (fls. 122/128), onde aponta ofensa aos arts. 5°, X X X V  e LV, e 93, 
IX , da Constituição Federal e 832 da CLT, pretendendo a nulidade do 
acórdão ora embargado, ao argumento de que o julgador, não obstante 
tenha sido provocado via embargos declaratórios, não se pronunciou 
acerca da desnecessidade do traslado da certidão citada, uma vez que 
não se discute nos autos a tempestividade da revista; e, no mérito, 
alega que foram afrontados os artigos 5°, II, XX XV  e LV, da Carta 
Magna; e 897, alínea ’b’ , da CLT, porquanto referida peça não está 
elencada no aludido preceito celetista.

Sem razão o demandado.
No que tange à preliminar de nulidade pior negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colcnda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento, como também quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, § 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5°, XX XV  e LV, e 
93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT.

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento 
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em embargos declaratórios, inexistem 
meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a_quu, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, alínea ’b’, da CLT e 5°, 11, 
XX XV  e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-A1RR-609.809/99.1 - 10a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

MARIA CÉLIA PEREIRA DE OLIVEI
RA
DR. DORIVAL FERNANDES RODRI
GUES
BRB - BANCO DO BRASÍLIA S/A 
DR. RÉGIS FRANÇA BARBOSA

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento da reclamante, porque ausente o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial para a 
confirmação da tempestividade da revista.

Inconformada, a autora interpõe embargos à SDI, apontando 
ofensa aos arts.5°, II, XX XV  e LV, da Constituição Federa! e 897, 
alínea ’b’, da CLT, eis que a referida peça não se encontra elencada no 
mencionado dispositivo legal dentre aquelas de traslado obrigatório.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito; E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acordão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constituí elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qun. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
cm qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, alínea ’b’ , da CLT e 5°, II, 
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-609.862/99.3 - 12a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

BRETZKE ALIMENTOS LTDA. 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
LUIZ RICARDO MELCHIORI 
DR. LAÉRCIO JO SÉ PEREIRA 

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em embargos decla
ratórios, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX , da Cons
tituição Federal, eis que, de acordo com a Orientação Jurisprudencial 
n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de publicação do 
acórdão regional quando não se debate a intempestividade do 
recurso de revista".

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em embargos declaratórios, inexistem 
meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito; E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider'de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui,

em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_qua, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-609.949/99.5 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE : JONAS DARY FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA A. GUIMARÃES
EMBARGADO ; CELSO MARENDAS CIDADE
ADVOGADO ; DR. PAULO JOSÉ FERRARI

D E S P A C H O
O Reclamante, inconformado com a decisão da Segunda 

Turma (acórdão de fis.53/54), que não conheceu de seu Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista, ante a ausência de peças es
senciais exigidas peio § 5°, inciso I, do art. 896 da CLT, interpôs 
Agravo Regimental (fls.57/61 e 62/67).

Ocorre, entretanto, que, nos termos do que dispõem o artigo 
894, alínea "b", da CLT e o Enunciado n° 353/TST o recurso cabível, 
nestes casos, é o de Embargos e não o Agravo Regimental.

Assim, ante a impossibilidade de aplicação, por este Relator, 
do princípio da fungibilidade, uma vez que a competência para o 
julgamento do Agravo Regimental é do prolator do Despacho, nos 
termos do que dispõe o artigo 339 do Regimento Interno desta Corte, 
e a diversidade de procedimentos nos dois recursos, denego segui
mento ao presente apelo', por incabível.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-609.998/99.4 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: MARIA LÚCIA BRESSANE CRUZ 
. DR. GELSON VILMAR DICKEL 
: RITA DE CÁSSIA MARCONDES SCH

REINER
; DR. ANTÔNIO LUIZ APARECIDO DA 

SILVA
D E S P A C H O

A Reclamada, inconformada com a decisão da Segunda Tur
ma (acórdão de fls.160/162), que negou provimento ao seu Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista, ante a deserção do Recurso de 
Revista denegado (Orientação Jurisprudencia) n'1 139), interpôs Agra
vo Regimental (fls. 165/170).

Ocorre, entretanto, que, nos termos do disposto no art: 894, 
alínea "b", da CLT e no Énunciado n° 353/TST incabível, no caso, 
qualquer recurso. Se o caso fosse de não conhecimento do Agravo de 
Instrumento, cabível seria o recurso de Embargos e não o Agravo 
Regimental.

Assim, ante a impossibilidade de aplicação, por este Relator, 
do princípio da fungibilidade, uma vez que a competência para o 
julgamento do Agravo Regimental é do prolator do Despacho, nos 
termos do que dispõe o artigo 339 do Regimento Interno desta Corte, 
e a diversidade de procedimentos nos dois recursos, denego segui
mento ao presente Apelo, por incabível.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-610.034/99.3 - 15a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADA

: JOÃO LUIZ FERREIRA 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: SERMATEC INDÚSTRIA E MONTA

GENS LTDA.
: DRA. LEONOR SILVA COSTA 
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento do reclamante porque ausente o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Opostos embargos de declaração pelo autor às fls. 39/42, 
foram estes rejeitados às fls. 47/48 por não se vislumbrar a apontada
omissão.

Inconformado, o reclamante interpõe os presentes embargos 
à SDI (fls. 50/58), onde aponta ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal; 458, 460, 535 do 
CPC e 832 da CLT, pretendendo a nulidade do acórdão ora em
bargado, ao argumento de que o julgador, não obstante tenha sido 
provocado via embargos declaratórios, não se pronunciou acerca da 
desnecessidade do traslado da certidão citada, uma vez que não se
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discute nos autos a tempestividade da revista; e, no mérito, alega que 
foram afrontados os artigos 5°, capul, II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, 
da Carta Magna; e 896, alineas ’a’ e ’c ’ e 897, alinea ’a’ e § 5o, I e II, 
da CLT, porquanto referida peça não está elencada no aludido pre
ceito celetista.

Sem razão o demandante.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
A Colenda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiencia de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o  não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, parágrafo 5°, da CLT.

Afasta-se, assim, a violação dos artigos 5", II, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federa!; 458, 460, 535 do 
CPC e 832 da CLT, bem como a pretensa divergência jurisprudencial 
com os arestos que versam sobre nulidade .

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5o, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento 
deve ser instruido de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Reí. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Reí. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Reí. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Reí. 
Min. Milton de Moura França, D J 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, ”tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte íuqiiíi, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 896, alíneas ’a’ e V  e 897, alínea ’a’ 
e § 5”, I e II, da CLT; 5o, caput, II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-615.422/99.5 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADA

: COMPANHIA DE-SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA

: DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO

: JOÃO DE CAMPOS COSTA 
: DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO

RIM
D E S P A C H O

A Primeira Turma, no acórdão de fls. 189/190, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
publicação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT e do Enunciado n° 272.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que as informações constantes dos autos 
possibilitam apurar a regular tempestividade do Recurso de Revista, 
portanto dispensável a exigência de apresentação da certidão de pu
blicação do acórdão regional, restando afrontados os artigos 5o, 
XXXV, LIV e LV.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

O agravo não será conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, in
cluindo a  cóp ia  do respectivo arrazoado e  da  com provação de sa
tisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois, 
incide, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5o, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual 
quer dos dispositivos constitucionais aQs quais alude a ora embar
gante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-550.800/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE ; TEKSID DÓ BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JOSÉ JORGE DA COSTA GOMES
ADVOGADO ; DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ 

NIOR
D E S P A C H O

A Eg. 4* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 83/84, 
complementado às fls. 92/96, não conheceu do agravo de instrumento 
patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, peça essencial para a confirmação da tempes
tividade da revista; como também porque não autenticada a cópia da 
certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista, 
conforme exige o art. 830 da CLT, restando, assim, inviável o exame 
da tempestividade do agravo de instrumento.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI (fls. 
98/101), apontando ofensa aos arts. 897, alínea 1b’ e § 5°, I e II, da 
CLT; 522 e 525 do CPC; 5o, II, XXXV e LV, e 93, IX, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de que o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional não é exigido pelo referido preceito 
celetista. Aduz, ainda, que não foi observada que a autenticação feita 
às fls. 6 é extensiva à certidão de publicação do despacho denegatório 
do recurso de revista, constante às fls. 6-verso.

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando a C. 
SDL cujos precedentes cito; E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. Rider de Brito, 
DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. Milton de Moura Fran
ça, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil Abdala, DJ 
16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. Min. Milton de Moura França, 
DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de publicação 
do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação do apelo extraor
dinário, pois, "tal prova constitui elemento indispensável, no julgamento 
de agravo de instrumento contra o despacho que não admitiu o apelo 
derradeiro. De um lado, porque se o traslado estiver devidamente ins
truído, pode-se, desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sem
pre o juízo sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mé
rito. De outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo 
constitui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mé
rito, mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento do 
apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qnn. notada
mente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o recurso 
tempestivo. Incumbe, ademais ao Tribunal ad quem, em qualquer hi
pótese, o exame da tempestividade do recurso que há de julgar”. (Agra
vo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, â hipótese em tela.

Improcede, ainda, a alegação de que a autenticação feita no 
anverso da fls. 6 aproveita o seu verso, onde se encontra a certidão de 
publicação do despacho denegatório do recurso de revista.

Isto porque o carimbo de autenticação lançado no anverso de fls. 6, 
onde consta o despacho agravado, não faz qualquer referência à sua certidão 
de publicação constante do seu verso. Note-se que os documentos constantes 
do verso e do anverso da fls. 6 são autônomos, sendo indispensável a au
tenticação individualizada de cada peça, ou, então, que o carimbo aposto no 
anverso fizesse expressa menção ao documento constante do seu verso.

No caso, a fotocópia deste documento mencionado não atende a 
exigência legal constante do mencionado art. 830 da CLT, nem aos termos 
do item X  da Instrução Normativa n° 06/96, que assim determina:

"As peças apresentadas em cópia reprográfica
para a formação do instrumento do agravo deverão estar
autenticadas".
Ilesos, portanto, os arts. 897, alínea "b” e § 5o, I e II, da CLT; 

522 e 525 do CPC; 5o, II, X X X V  e LV, e 93, IX , da Constituição 
Federal.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 09 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-556.513/99.7 - 4" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚ 

NIOR
: JANETE ELVIRA VICARI
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
D E S P A C H O

A Eg. 5“ Turma, pelo v. acórdão de fls. 189/190, não co
nheceu do agravo de instrumento do reclamado, assim ficando emen
tada a decisão:

"em se tratando de documentos distintos, juntados aos autos 
no verso e anverso, necessária a autenticação de ambos os docu
mentos. O carimbo aposto no verso apenas afirma a autenticidade do 
documento ali constante, não se referindo àquele contido no anverso. 
Observância da norma prevista no art. 830 da CLT".

Opostos embargos declaratórios (fls. 192/195), foram estes 
rejeitados às fls. 202/203.

Contra a decisão, interpõe o reclamado embargos para a C. 
SDI, com fulcro no art. 894 da CLT. Sustenta violação dos artigos 5°, 
II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição da República, 830, 
832 e 897, "b" e § 4o, 5o, I e II, §§ 6° e 7o, da CLT e contrariedade 
ao Enunciado n° 272 do TST, visto que a autenticação constante no 
verso das fls. 151 confere autenticação à procuração constante no seu 
anverso. Sustenta que os referidos documentos constituem peça única, 
notadamente quando lavrados em uma mesma folha, ainda que em 
frente e verso. Conclui, assim, que, se houve a chancela mecânica do 
Tribunal Regional do Trabalho, e, sendo documento único, não há 
que se falar em exigência de autenticação em ambas as faces.

Sem razão o demandado.
Com efeito, o art. 830 da CLT prevê expressamente a exi

gência da autenticação das peças, o que inocorreu, in casu, visto que 
a autenticação aposta no verso das fls. 151 - relativa ao substa
beleeimento - não tem o condão de imprimir validade ao documento 
constante no anverso daquela folha. Neste sentido a C. SDI desta Eg. 
Corte já  pacificou o entendimento de que "distintos os documentos 
contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos 
os lados". Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99 (procuração e 
substabelecimento), E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/3/99 (despacho denegatório do recurso de revista e certidão de 
publicação), e AG-E-A1RR-325.335/96, Min. Ermes Pedro Pcdras
sani, D j 13/11/98 (decisão agravada e certidão de publicação).

Relativamente ao Enunciado 272/TST, este não restou con
trariado, porque estipula o não-conhecimento do agravo quando fal
tante qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia e, no 
caso concreto, há irregularidade no traslado do despacho denegatório 
do recurso de revista, que carece de autenticação. E, nos exatos 
termos do item X  da Instrução Normativa n° 06 do TST, as peças 
apresentadas, em cópia reprográfica, para a formação do agravo de 
instrumento, deverão estar autenticadas, o que não se verificou.

Ilesos, portanto, os artigos 5o, II, XXXV, LIV e LV, c 93, IX, 
da Constituição da República, 830, 832 e 897, "b” e § 4o, 5o, I e II, 
§§ 6o e 7o, da CLT.

Por esses fundamentos, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-558.855/99.1 - 17* REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICl 

BALTAZAR
EMBARGADO : JORGE LUIZ VIEIRA E OUTROS

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 72/73, 

não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do despacho agravado e da pro
curação outorgada ao advogado do agravado.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
86/91), articulando, preliminarmente, nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional. No mérito, sustentando que a certidão de pu
blicação do acórdão regional não está elencada na lei como de tras
lado obrigatório.

Aponta ofensa aos arts. 897, § 5o, da CLT e 5°, II, LIV, LV, 
da Constituição Federal.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Em primeiro lugar, não vislumbro a nulidade apontada, tendo 

em vista que a Eg. Turma revelou com precisão o fundamento pelo 
qual não conheceu do agravo de instrumento, ou seja, ausência do 
traslado da certidão de publicação do despacho agravado e da pro
curação outorgada ao advogado do agravado

Ademais, quanto ? 3 mérito não merece prosperar o presente 
apelo, porque não se insurge contra nenhum dos dois fundamentos 
adotados pela Eg. Turma para impedir o conhecimento do agravo, ou 
seja, ausência do traslado da certidão de publicação do despacho 
agravado e da procuração outorgada ao advogado do agravado.

Com efeito, limita-se o recorrente a sustentar que é des
necessário o traslado da certidão de publicação do acórdão regio
nal.

Entretanto, não tendo sido trasladada a certidão de publi
cação do despacho agravado, como é a hipótese dos autos, inexistem 
meios de sc aferir a tempestividade do próprio agravo de instru
mento.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, § 5o I, da 
CLT), o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
aferir a tempestividade do agravo de instrumento.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Prasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator



Diário da justiça Seçao 1nQ 216-E, quinta-feira, 9 de novembro de 2000
ISSN 1 4 1 5  1588

PROC. N" TST-E-AIRR-570.294/1999.7 - 5a REGIÃO

EMBARGANTE : FLORISVALDO BARBOSA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
EMBARGADA : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE

TROBRAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
D E S P A C H O

O Reclamante, inconformado com a v. decisão de 
fls. 116/118, da lavra do exmo. Sr. Juiz Convocado André Avelino 
Ribeiro Neto, interpôs Agravo Regimental.

Ocorre, entretanto, que, nos termos do que dispõe o artigo 
894, alínea "b”, da CLT, o recurso cabível, nestes casos, são os 
Embargos e não o Agravo Regimental.

Assim, ante a impossibilidade de aplicação, por este Relator, 
do princípio da fungibilidade, uma vez que a competência para o 
julgamento do Agravo Regimental é do prolator do Despacho, nos 
termos do que dispõe o artigo 339 do Regimento Interno desta Corte, 
sendo diversos os procedimentos dos dois recursos, denego segui
mento ao presente apelo, por incabível à espécie.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-591.369/99.8 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA 
: DR. JOSÉ GONÇALVES DE BARROS 

JÚNIOR
: MAURO JO SÉ RODRIGUES DO VAL

LE GOMES
: DR. CAMILO EUSTAQUIO REZENDE 

LIMA
D E S P A C H O

A Eg. Ia Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 100/103, 
não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
119/126), arguindo preliminarmente nulidade do julgado por negativa 
de prestação jurisdicional.

No mérito sustenta que tal peça não está elencada na lei 
como de traslado obrigatório.

Aponta ofensa aos arts. 832, 897, § 5°, da CLT e 5°, II, 
XXXV, LIV, LV, 93, IX, da Constituição Federal, eis que tal peça não 
está elencada na lei como de traslado obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Não vislumbro qualquer nulidade por negativa de prestação 

jurisdicional , porque a Eg. Turma revelou com precisão o fun
damento que impedia o conhecimento do agravo de instrumento pa
tronal, ou seja, ausência da certidão de publicação do acórdão re
gional.

No mérito, também não merece prosperar o apelo.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a quo. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, cm qualquer 1 i rétese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rcl. Min. Nérí da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n” 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a orientação 
citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n° 9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando faltante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. Na TST-E-AI-RR-595.236/99.3 - 18a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
: AGROINDUSTRIAL DE CEREAIS LU

CE LTDA. E SILVIO RICARDO DE LI
MA

: DR. LUIZ FRANCISCO CAETANO LI
MA

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turma desta Corte, às fls. 179/180, não conheceu 

do agravo de instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia 
da certidão de publiéação do acórdão regional, peça essencial para a 
confirmação da tempestividade da revista.

Às fls. 182/185, o demandado opôs embargos de declaração, 
os quais foram acolhidos, às fls. 188/190, para prestar esclareci
mentos.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
192/196), apontando ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal; 897, b, e § 5° e 832 da CLT; 525 do 
CPC, contrariedade ao Enunciado 272 e desrespeito ao princípio da 
instrumentalidade, bem como sustenta ser inaplicável a Instrução Nor
mativa n° 16/90, por ter sido o agravo de instrumento ofertado antes 
de sua edição, e colaciona arestos que entende divergentes.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o  agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tem
pestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor poisam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida cópia.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rcl. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte tupín, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o 
recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, em 
qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que há 
de julgar." (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri da 
Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente ao Enunciado 272/TST, tem-se que totalmente 
inaplicável a alegação patronal, haja vista que o verbete sumular 
citado refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei n° 9.756/98 determinava que 
as partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX , da 
Constituição Federal; 897, b, e § 5° e 832 da CLT; 525 do CPC, e a 
Instrução Normativa n° 16/90, não havendo que se falar, também, em 
contrariedade ao Enunciado 272/TST, em desrespeito ao princípio da 
instrumentalidade e em divergência jurisprudencial.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-595.821/99.3 - 8a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: MARIA DARCI DOS SANTOS DUAR

TE (ESPÓLIO DE)
: DR. MÁRCIO MOTA VASCONCELOS 
D E S P A C i O

A Eg. 5a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em embargos decla
ratórios, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.
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Inconformado, o reclamado inteipõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 897 da CLT e 5a, LIV e LV, da Constituição 
Federal, eis que, dc acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 
desta Corte, seria "desnecessária a  certidão de publicação do acór
dão regional quando não sc debate a intempestividade do recurso 
de revista”. Àlega, ainda, ser inaplicável a Instrução Normativa 
16/90, porquanto o agravo de instmmento foi ofertado antes de sua 
edição, e traslada um aresto que entende divergente.

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve scr instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em embargos declaratóribs, inexistem 
meios de se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca, do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a_quu, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tcm-sc que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Normativa n° 16/TST em nada 
muda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. Como demonstrado, a Lei 9.756/98 determinava que as 
partes promovessem a formação do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado e, evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Por fim, imprópria a citação de despacho de admissibilidade 
com o fito de demonstrar o dissenso pretoriano, eis que não elencado 
no art. 894 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 897 da CLT e 5°, LIV e LV, da 
Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-598.797/99.0 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADA

: BANCO ABN AMRO S.A (INCORPO
RADOR DO BANCO REAL S.A.)

: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: MARIA DO CARMO RODRIGUES 
: DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL

VA
D E S P A C H O

A Eg. 5a Turma deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 77/78, 
não conheceu do agravo de instrumento do reclamado, com apoio no 
art. 897, § 5°, da CLT, com a nova redação dada pela Leí n” 9.756/98, 
tendo em vista que deixou o agravante de instruir o agravo com a 
cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido no 
julgamento do recurso ordinario e dos embargos de declaração opos
tos a este acórdão, peças indispensáveis para aferir a tempestividade 
da interposição do recurso de revista.

Às fls. 80/84, o demandado opôs embargos de declaração, os 
quais foram rejeitados às fls. 105/107.

Contra a decisão, interpõe o reclamado embargos para a C. 
SDI (fls. 109/114), com fulcro no art. 894, alínea ”b", da CLT, 
alegando que o art. 897, §§ 5° e 7°, da CLT, com a redação que lhe 
foi conferida pela Lei n° 9.756/98, não prevê a obrigatoriedade da 
juntada da cópia da certidão de publicação do v. acórdão recorrido na 
formação do instrumento do agravo. Logo, a ausência da referida 
peça não obsta o conhecimento do agravo, exceto nos casos em que 
o recurso de revista for indeferido por intempestivo, de acordo com o 
entendimento revelado na Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI.
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Nesse sentido, o embargante aponta divergência jurispru
dencia! e violação dos arts. 897, alinea "b", § 5o, inciso I, da CLT; 5o, 
incisos XXXV, LIV e LV, da Carta Magna e 525, incisos I e II, e 544,
§ Io, do CPC.

Sem razão o reclamado.
O Banco-reclamado, de fato, deixou de trazer aos autos a 

referida peça, indispensável à análise da controvérsia, sem a qual 
resta impossibilitada a verificação da tempestividade do recurso de 
revista. O comando do art. 897, § 5° da CLT, com a nova redação 
dada peia Lei n° 9.756/98, publicada no dia 18/12/98, estabelece in 
verbis:

"5" - Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a 
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do re
curso denegado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agra
vada, da certidão da respectiva intimação, das procu
rações outorgadas aos advogados do agravante e do agra
vado, da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da comprovação do depósito recursal e do re
colhimento das custas".
Assim sendo, era ônus da parte agravante trasladar todas às 

peças de modo a permitir o imediato exame do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do seu agravo de instrumento, nos exatos 
termos do caput do art. 897 da CLT. E a ausência da aludida certidão, 
como declarado anteriormente, impede a constatação da tempesti
vidade do recurso de revista.

A Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI é totalmente 
inaplicável à hipótese, haja vista que se refere à antiga disciplina do 
agravo de instrumento e o presente agravo foi interposto posterior
mente à data cm que entrou em vigor a Lei n° 9.756/98, que fixou 
nova sistemática para a interposição de agravo de instrumento na 
Justiça do Trabalho.

Nesses termos, inexiste, portanto, qualquer ofensa aos arts. 
897, alínea "b\ § 5”, inciso I, da CLT; 5°, incisos XXXV, L1V e LV, 
da Carta Magna e 525, incisos 1 e II, e 544, § Io, do CPC.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-A1RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantui! Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar.” (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte à hipótese em tela.

Assim sendo, os arestos transcritos às fls. 93/94 estão su
perados pela atual Jurisprudência da SDI, conforme precedentes aci
ma citados.

Por esses fundamentos, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTU1L ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-600.571/99.0 - 13* REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO HSBC S.A. E OUTRO 
ADVOGADO : DR. CRISTIANA RODRIGUES GONTI

JO
EMBARGADO : JANILENE KILMA FARIAS BARBOSA

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 119/121, 

não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
135/142), arguindo, preliminarmente nulidade do julgado por negativa 
de prestação jurisdicional.

No mérito , sustenta que tal peça não está clencada na lei 
como de traslado obrigatório.

Aponta ofensa aos arts. 832, 897, § 5“, da CLT e 5o, II, 
XXXV, LV, 93, IX, da Constituição Federal, eis que tal peça não está 
elencada na lei como de traslado obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Não vislumbro qualquer nulidade por negativa de prestação 

jurisdicional , porque a Eg. Turma revelou com precisão o fun
damento que impedia o conhecimento do agravo de instrumento pa
tronal, ou seja, ausência da certidão de publicação do acórdão re
gional.

No mérito, também não merece prosperar o apelo.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído dc 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um pcius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a_qilfl, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a orientação 
citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, c o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n° 9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando faltante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-602.423/99.2 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: RUI CAMPOS FILHO 
; DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: BANCO ITAÚ S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
A Segunda Turma, no acórdão de fls. 136/139, não conheceu 

do agravo de Instrumento interposto pelo reclamante, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclaman
te/embargante, sustentando que o acórdão embargado afrontou as 
disposições constantes da Orientação Jurisprudência n° 90 do TST  e 
dos incisos X X X V  e LV da Constituição da República, sem men
cionar o artigo do texto constitucional, tido por malferido.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribuna! é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5o), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção”, tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99 dis
põe:

O agravo não será  conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, in
cluindo a  cópia do  respectivo arrazoado e da  com provação d e  sa 
tisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do  recurso principal.

Conclui-se, assim, correta a conclusão do acórdão recorrido, 
pois incidem, nu hipótese, as disposições do art. 897. § 5o, I, da CLT, 
e do inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-602.647/99.7 - 2 * REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: BANCO SANTANDER NOROESTE 
S.A. E OUTROS

: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

: SÉRGIO LUIS DE AGUIRRE PIRES 
: DRA. ZILMA APARECIDA SILVA RI

BEIRO COSTA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelos recla
mados, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 123, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base no Enunciado n° 126 do TST.

A Segunda Turma desta Corte, nos termos da decisão de fls. 
138/140, complementada a fls. 154/157, não conheceu do Agravo de 
Instrumento, em face da ausência de traslado da certidão de pu
blicação do acórdão regional.

Inconformados, os reclamados interpõem Embargos à SDI, 
arguindo, preliminarmente, a nulidade da decisão que examinou os 
Embargos de Declaração, por negativa de prestação jurisdicional. 
Sustentam que o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a Instrução Normativa 
n° n° 06/TST, não exigem o traslado da certidão de publicação do 
acórdão regional. Por outro lado, apontam violados os arts. 896, 
alíneas "a" e ”c", da CLT; 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV e 
93, IX, da Constituição da República.

Verifica-se que o presente Recurso não prospera. A negativa 
de prestação jurisdicional, com as indicações de violações de lei (
arts. 832 da CLT, 458, 460 e 535 do CPC, 5°, II, XXXV, XXXVI, 
LIV, LV e 93, IX, da Constituição da República), não está demons
trada.

A Turma julgadora, ao apreciar os Embargos de Declaração 
esclareceu, verbis:

"Não podem  ser  acolhidos os embargos d e  d eclaração  fun
dados em om issão não demonstrada. O que pretende o  embargante, 
na realidade, quando se insurge da decisão que não conheceu do 
agravo d e  instrumento p or  deficiência de traslado, é  eximir-se d e  sua 
responsabilidade na form ação  do instrumento, conform e exige o  item 
XI d a  IN n° 06/96, então vigente." (fls. 154).

Constata-se, portanto, que a matéria suscitada foi devida
mente apreciada e fundamentada, dentro dos limites estabelecidos no 
artigo 535 do CPC, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi 
entregue de maneira plena, mesmo que contrária à pretensão dos 
reclamados, o que afasta, igualmente, as citadas violações aos dis
positivos da Carta Constitucional e de lei citados.

Em verdade, a parte não se conforma com o não-conhc
cimento do Recurso de Revista, matéria que será examinada a se
guir.

A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5o do art. 897 consolidado. Não há, assim, como afastar a 
incidência, na hipótese, do artigo 897, § 5°, 1, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos de Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime, 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to; D J 23/06/2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, D J 23/06/2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, D J 16/06/200; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei Milton de Mou
ra  França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os arts. 897, "a" e § 5o, incisos I e II, 896, 
"a" e "c", da CLT, 5o, caput, II, XXXV, X X X V I, LIV, LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publiquc-sc.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AI-RR-603.003/99.8 - 3" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.

: DR” MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: WERA DE OLIVEIRA PARZEWESKI 
: DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA

DO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei 9756/98, contra o despacho de fls. 66/67, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem, por 
não estar demonstrada a negativa de prestação jurisdicional e por 
encontrar óbice nos Enunciados 126 e 330 do TST.

A Segunda Turma do TST, por meio da decisão de fls. 84/86, 
complementada a fls. 94/96, não conheceu do Agravo de Instrumento, 
em face da ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão 
regional. _____ ___________ _________________ ____
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Inconformada, a reclamada interpõe Embargos à SDI, ale
gando que o artigo 897 da CLT, com redação anterior à que Ihe deu 
a Lei 9756/98 não elencava as peças que deveriam, obrigatoriamente, 
ser trasladadas para a formação do Agravo de Instrumento. Pede que 
seja observada a Instrução Normativa n° 06, item IX , do TST, traz 
arestos, aponta como violados os arts. 897, "b", da CLT; 5o, II, da 
Constituição da República; 525, I e II e 544, § Io, do CPC e não 
observada a Orientação Jurisprudencial n° 90 do TST. (fls. 98/110).

A ausencia de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, inviabiliza a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro
vido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5o do art. 897 da CLT. Não há, assim, como afastar a incidência, na 
hipótese, do artigo 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à formação do instrumento,

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância nos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de agravos de instrumento interpostos antes da Lei n° 
9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade a Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime, 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to; D J 23/06/2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França. D J 2.1/06/2000; E-AIRR-554.74.1/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala. D J 16/06/200; AG-E-AIRR-550.687/99. Rei Millón de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os artigos 897, ”b” da CLT; 5o, II, da Cons
tituição da República; 525, I c II, e 544, § 1°, do CPC.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-603.887/99.2 - 3  * REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADA

; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DRS. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELOS COSTA COUTO E OUTRO 
; CARLOS ROBERTO 
; DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 
71/72, mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na 
origem com base nos Enunciados n°s 310, itens IV e V, 126 e 296 do 
TST

A Segunda Turma do TST, nos termos da decisão de fls. 
93/95, complementada a fls. 103/105, não conheceu do Agravo de 
Instrumento da reclamada, em face da ausência de traslado da cer
tidão de publicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Embargos à SDI, ar
guindo, preliminarmente, a nulidade da decisão que examinou os 
Embargos de Declaração, por negativa de prestação jurisdicional. 
Sustenta terem sido ofendidos os arts. 5o, XX XV  e LV e 93, IX, da 
Constituição da República, 162, § 2° e 458 da CLT.

Verifica-se que, o presente Recurso não prospera. A negativa 
de prestação jurisdicional, com as indicações de violações de lei ( 
arts. 5o, XXXV  e LV, 93, IX, da Constituição da República), não está 
demonstrada.

A Turma julgadora, ao apreciar os Embargos de Declaração 
esclareceu, verbis:

“Com o  advento da  Lei 9.756, de ¡8  de dezembro de 1998, 
o  agravo de instrumento, do  despacho denegatório do  recurso de 
revista, se  provido, deve possibilitar a  conversão para  julgamento, 
nos próprios autos, do recurso que fo r a  denegado. ’

Para tanto, necessário se tom a que seja verificada a  tem
pestividade do recurso de revista interposto, em bora haja despacho  
denegatório, pois nem os fundamentos nem as condições de ad 
m issibilidade podem  ser subtraídas da  instância ad  quem, que não 
está, portanto, vinculada à  decisão anterior.

Inexistindo certidão de publicação do acórdão regional, não 
há com o se  aferir a  tempestividade do recurso de revista.

Daí, em bora não esteja expressamente enumerada no art. 
897, parágrafo 5°, l é  p eça  imprescindível à  form ação  do instru
mento, conform e caput do j á  citado artigo.

Não é  outro o  entendimento consagrado no Excelso STF. (fls.
104).

Verifica-se, portanto, que a matéria suscitada foi devida
mente apreciada c fundamentada, dentro dos limites estabelecidos no 
artigo 535 do CPC, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi 
entregue de maneira plena, mesmo que contrária à pretensão dos 
reclamados, o que afasta, igualmente, as alegadas violações aos dis
positivos da Carta Constitucional e de lei citados.

Em verdade, a parte não se conforma com o não-conhe
cimento do Recurso de Revista, matéria que será examinada a se
guir.

A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5° do art. 897 consolidado. Não há, assim, como afastar a 
incidência, na hipótese, do artigo 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do instrumento.

A referida Orientação Jurisprudencia! n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos de Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz, os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR. DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. 
Agravo de Instmmento n° 252.876.6/SP, Rcl. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira de Bri
to; D J 23/06/2000; E-EDA!RR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, D J 23/06/2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, D J 16/06/200; AG-E-AIRR--550.687/99, Rei Milton de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os arts. 897, "a" e § 5°, incisos I e II, 896, 
"a” e "c", da CLT, 5o, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-sc.
Brasília-DF, 27 dé outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-603.898/99.0 - 3* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA 
. DR. GERCY DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 87, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base nos Enunciados n°s 333 E 126 do TST.

A Segunda Turma desta Corte, nos termos da decisão de fls. 
98/100, complementada a fls. 109/112, não conheceu do Agravo de 
Instrumento, em face da ausência de traslado da certidão de pu
blicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Embargos à SDI, sus
tentando que o não-conhecimento do Recurso implicou em negativa 
de prestação jurisdicional, nos termos dos incisos XXXV e LV do art. 
5o, e do art. 93, IX, da Constituição da República.

Sem razão.
A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 

acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5“ do art. 897 consolidado. Não há, assim, como afastar a 
incidência, na hipótese, do artigo 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos de Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo "* 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime, 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira,
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira d e  Bri
to; D J 23/06/2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, DJ 23/06/2000; E-AIRR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, D J 16/06/200; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei Milton de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os arts. 897, "a” e § 5o, incisos I e II, 896, 
"a" e "c", da CLT. 5o, capul, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, e 93, IX, 
da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasflia-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-604.685/99.0 - 17* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: RICARDO AZEVEDO BARBIERE 
: DRA. ADÉL1A DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A Segunda Turma, no Acórdão de fls. 128/129, não co
nheceu do Agravo de Instrumento interposto pela reclamada em
bargante, em face da ausência de peças essenciais e obrigatórias 
comprovante de recolhimento do depósito recursal e das custas -, 
conforme elencado no art. 897, § 5°, I, da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclamada 
embargante, sustentado que a peça não são essenciais, tampouco a 
ausência de preparo do Recurso de Revista mereceu questionamentos 
, quer pelo Juízo a  quo, quer pelo embargado. Aponta, assim, como 
violados pelo acórdão embargado os artigos 795 da CLT e 5°, XXXV, 
LIV e LV, da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cópia 

do comprovante do recolhimento do depósito recursal é indispensável 
ao exame do preparo do Recurso de Revista e seu traslado é obri
gatório nos termos do art. 897, § 5°, da CLT.

A circunstância apontada pela embargante, de que a deserção 
do Recurso de Revista não foi objeto de registro no despacho nem 
suscitada pelo agravado, a meu ver, não diz respeito à tese esposada 
pela Turma, que reflete exegese de norma de ordem pública, in
suscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera presunção, haja vista a previsão legal es
pecífica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Incidem, na hipótese, o art. 897, § 5°, da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peças indispensáveis à formação do agravo de instrumento.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal AGRAG-152.676/PR. DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante (Enunciados n°s 221 e 333 do TST).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5*, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-611.967/99.3 - 1“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: MARILENE NESTOR COj/DEIRO 
: DR. FERNANDO CORRÊA LIMA 
D E  S P A C H  O

Contra a decisão de fls. 55/56, da Eg. 4“ Turma, que não 
conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação do 
despacho agravado, a reclamada apresenta recurso de embargos à 
SDI, alegando que todas as peças obrigatórias juntadas no presente 
agravo estavam autenticadas, sendo desnecessária a autenticação do 
verso e anverso das peças que instruem o agravo. Aponta ofensa aos 
arts. 896 da CLT e 365, III, do CPC e cita divergência jurispru
dencial.

Sem razão a embargante.
A decisão turmária fundamentou-se no art. 830 da CLT e no 

item IX da Instrução Normativa n° 06/96 para exigir a autenticação de 
todas as peças de traslado obrigatório, asseverando ser inviável pre
sumir que a autenticação aposta somente no verso de uma folha 
refira-se também a documento constante do anverso.

Com efeito, o art. 830 da CLT exige que as peças estejam 
devidamente autenticadas, o que inocorrcu, in casu, visto que a au
tenticação aposta no verso das fls. 33 - relativa à certidão de pu
blicação do despacho denegatório do recurso de revista - não tem o 
condão de imprimir validade ao documento constante no anverso 
daquela folha, onde encontra-se fotocopiado o despacho agravado.

Neste sentido a C. SDI desta Eg. Corte já  pacificou o en
tendimento de que "distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados" (E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR
325.335/96, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98. Assim, a 
divergência jurisprudencial citada no apelo encontra-se superada pela 
consagração jurisprudencial acima citada, inviabilizando o conheci
mento dos embargos, em face do óbice do Enunciado 333/TST.

Tampouco, há que se falar que a ausência de manifestação da 
parte contrária presume a regularidade da autenticação da cópia do 
despacho agravado, porquanto é dever do julgador examinar de ofício 
os pressupostos extrínsecos de cabimento do recurso, não podendo 
decidir por presunção. Inexiste, pois, a alegada vulneração ao art. 896 
da CLT e 365, III, do CPC.

Portanto, legítimo o não-conhecimento do agravo de ins
trumento sem a autenticação de peças, conforme exigência do art. 830 
da CLT e Instrução Normativa n° 6/96, considerando que a agravante 
é quem deixou de cumprir a exigência legal ao interpor o agravo de 
instrumento.

Por tais fundamentos, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-615.560/99.9 - 1* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADOS

ADVOGADO

: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUI
MARÃES

: VANÚSIA DE FÁTIMA WERLY E OU
TROS

: DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI
LHO
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D E S P A C H O
Trata se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigencia da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 61, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base no Enunciado n” 126 do TST.

A Primeira Turma desta Corte, nos termos da decisão de fls. 
73/76, não conheceu do Agravo de Instrumento, era face da ausencia 
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Embargos à SDI, apon
tando como violados os arts. 5“, incisos II e LV, da Constituição da 
República e 897 da CLT (fls. 84/89).

Sem razão.
A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 

acórdão regional, ou de outra peça processual equivalente, inviabiliza 
a aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso 
provido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação 
do § 5” do art. 897 consolidado. Não há, assim, como afastar a 
incidência, na hipótese, do artigo 897, § 5o, I, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

A referida Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância aos autos, visto que fixa enten
dimento acerca de Agravos de Instrumentos interpostos antes da Lei 
n° 9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime. 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-AIRR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira de B ri
to; D J 23/06/2000; E-ED-AIRR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, D J 23/06/2000; E-A1RR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala. D J 16/06/200; AG-E-AIRR -550.687/99, Rei Milton de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ilesos, portanto, os arts. 897, "a" e § 5”, incisos I e II da CLT, 
5o, incisos II e LV, e 93, IX , da Constituição da República.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se,
Brasília-DE 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-RR-318.864/96.0 - 5* REGIÃO

EMBARGANTE : JOAO HERMENEGILDO DE AZEVE- 
DO FERNANDES

ADVOGADA : DRV ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

EMBARGADO : MUNICÍPIO DE ARACATU
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ZANETTI

D E S P A C H O
A Quarta Turma do TST (fls. 170/171) não conheceu do 

Recurso de Revista do reclamante, pois a decisão regional estava em 
consonância com a atual jurisprudência desta Corte, que parte do 
seguinte entendimento: CONTRATO NULO. EFEITOS. DEVIDO 
APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS TRABA
LHADOS. A contratação d e  servidor público, após a  CF/88, sem  
prévia aprovação em concurso público encontra ób ice no art. 37, II, 
da CF/88, sendo nula d e pleno direito, não gerando nenhum efeito 
trabalhista, salvo quanto a o  pagam ento d o  equivalente aos  salários 
dos dias efetivamente trabalhados.

E-RR-189491/95 - Min. Rider d e Brito - D J 4/9/98; E-RR
202221/95 - Min. Rider de Brito - D J 21/8/98; E-RR-146430/94 
Min. Vantuil Abdala - D J 3/4/98; E-RR-96605/93 - Ac. 2704/97 
Min. Ronaldo Leal - D J 1/8/97. (O rientação Jurisprudencial n° 85 do 
TST).

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 173/175 foram 
rejeitados (fls. 180).

Inconformado, o reclamante interpôs Recurso de Embargos à 
SDI (fls. 182/193), queixando-se de terem sido violados os arts. 896 
da CLT, 7“, XXXIV, 37, II, da Constituição da República e trans
crevendo arestos.

Entretanto, o Recurso de Embargos não logra êxito, pois a 
matéria, tal como decidida pela Turma desta Corte, encontra-se em 
harmonia com a jurisprudência consolidada pelo TST, por meio do 
Enunciado 363 do TST, que assenta, in verbis:

Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a  Constituição de  

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra ób ice no 
seu art. 37, II, e  § 2" somente conferindo-lhe direito a o  pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a  contraprestação pac
tuada.

Não estão configuradas as violações apontadas.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.
Publique-se.
Brasil ia-DF, 27 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-A IRR-616.588/99.6 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: CITIBANK N.A.
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: EDUARDO ROJAS AMARAL FREITAS 
: DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

D E S P A C H O
A Ee. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamado porque, além de ausente o traslado da 
certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial para a 
confirmação da tempestividade da revista, a certidão de intimação do 
despacho agravado encontra-se inautenticada.

Opostos embargos de declaração pelo demandado questio
nando a exigência do traslado da referida certidão de publicação do 
acórdão regional , foram estes acolhidos às fls. 95/99 para prestar 
esclarecimentos.

Inconformado, o reclamado interpõe os presentes embargos à 
SDI, onde aponta ofensa aos arts. 5°, II, X X X V  XXXVI, LIV e LV, 
e 93, IX, da Constituição Federal; 458. 460, 535 do CPC e 832 da 
CLT, pretendendo a nulidade do acórdão ora embargado, ao argu
mento de que o julgador, não obstante tenha sido provocado via 
embargos declaratorios, não se pronunciou acerca da desnecessidade 
do traslado da certidão citada, uma vez que não se discute nos autos 
a tempestividade da revista; e, no mérito, alega que foram afrontados 
os artigos 5°, caput, 11, XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Carta Magna; 
e 896, alíneas ’a' e ’c ’ e 897, alínea ’a ’ e § 5°, I e II, da CLT, porquanto 
referida peça não está elencada no aludido preceito celetista.

Sem razão o embargante.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo nao merece prosperar.
A Colenda Turma manifestou-se exaustivamente sobre a ma

téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento como, também, quan
do do exame dos embargos deelaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, 
pois o não-conhecimento do agravo está devidamente fundamentado 
em preceito de lei, no caso, o art. 897, § 5°, da CLT.

Afasta-sc, assim, a violação dos artigos 5“, II, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV, e 93, IX , da Constituição Federal; 458, 460, 535 do 
CPC e 832 da CLT, bem como a pretensa divergência jurisprudencial 
com os arestos que versam sobre nulidade .

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5°, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento 
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças

r : melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton dc Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão dc publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exante do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte ajp ia, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ari quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que ha de julgar . (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 896, alíneas ’a’ e V  e 897, alínea ’a’ 
e f  5°, I e n, da CLT; 5°, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal.

Cumpre registrar, ainda, que não houve impugnação do em
bargante quanto ao outro vício apontado pela Turma de origem em 
relação ao traslado do presente agravo de instrumento, qual seja, a 
ausencia de autenticação da intimação do despacho agravado. Assim 
sendo, o não-conhecimento do agravo se manteria de qualquer ma
neira.

Nego, assim, processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-A IRR-616.644/99.9 - 3a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
: JOAQUIM LUIZ LINO 
: DRA. JEANE D ’ARC BERNARDO 

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte não conheceu do agravo dc 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts.5”, II, XXXTV, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal e 795 da CLT, eis que de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de 
publicação do acórdão regional quando não se debate a intem
pestividade do recurso de revista".

Sem razão a reclamada.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento dc agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qiio. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal art quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado de todas as 
peças necessárias ao imediato julgamento da revista, caso provido o 
agravo de instrumento.

Tampouco vislumbra-se contrariedade ao Enunciado 
272/TST, pois este consagra o entendimento de que o agravo de 
instrumento não deve ser conhecido quando faltar o traslado de qual
quer peça essencial ao deslinde da controvérsia.

A circunstância dc o despacho dc admissibilidade exarado 
pelo Tribunal Regional fazer menção genericamente ao preenchi
mento dos pressupostos extrínsecos da revista em nada muda a ques
tão, eis que o juízo de admissibilidade não vincula o Tribunal ad 
quem, o qual tem por dever examinar todos os presupostos do re
curso a ser julgado.

Imprópria, ainda, a citação de despacho de admissibilidade 
de embargos para demonstrar o conflito pretoriano, pois não elencado 
nas alíneas do art. 894 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 795 e 897, § 5° da CLT, e 5°, II, 
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-617.244/99.3 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: COOPERATIVA VINÎCOLA AURORA 
LTDA.

: DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER

: DOMINGOS COSER 
: DR. EDEMAR SALVATI
D E S P A C H O

A Eg. 4a Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 
instrumento da reclamada porque não demonstrada a alegada ofensa 
ao art. 5°, II, da Constituição Federal, como exigido pelo § 2° do art. 
896 da CLT.

Inconformada, a demandada interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu recurso de revista.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não se referem 
aos pressupostos extrínsecos do agravo dc instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os toma incabíveis, a teor do Enunciado 
353 desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão dc Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PRO C. N° TST-E-A IRR-617.255/99.1 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADORA
EMBARGADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER 
ÉLCIO EIFLER CIARDULLO 
DR. LORYS COUTO FONSECA 

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 

135/137, negou provimento ao agravo de instrumento, por entender 
correto o r. despacho agravado, que obstaculizou o recurso de revista 
com base nos verbetes 126 e 221 do TST.
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Inconformado, o redamado interpõe embargos à SDI (fls. 
139/142), insistindo no cabimento de seu recurso de revista quanto ao 
vínculo de emprego, por divergência jurisprudencial.

Os embargos não merecem prosperar,’ eis que não se refere"" 
aos pressupostos extrínsecos do agravo dc instrumento, 
seu desprovimento, o que os toma incabíveis a te "; Co Enunciado 353 
desta Corte, o qual consigna que "n ã" t.at)em emba para a 
Seçao de Dissídios Individuais " ontra decisâo de Turma proferida 
em agravo de instnrer..c|1j() e em agraTO regimental, salvo para 
reexame do» pfessupostos extrínsecos dos agravos ou da revista 
res? td iv a ’'.

Indefiro os embargos com fulcro no Enunciado 353 desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-617.260/99.8 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADOS

ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
ARMINDO LUIZ SALVADOR E OU
TROS
DR. CELSO HAGEMANN 

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário, 
peça essencial para a confirmação da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 897, § 5°, da CLT e 5o, II, XXXV, LIV e LV, 
e 93, IX, da Constituição Federal, eis que não há previsão legal 
quanto à obrigatoriedade do traslado da referida peça. Indica com mal 
aplicados pela Turma de origem o Enunciado 272/TST e a Instrução 
Normativa n° 16/99.

Setn razão a embargaste.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
sé aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, O, da CLT e 
Instrução Normativa n° 16/99), o objetivo da juntada dessa peça será 
o de permitir ao Tribunal realizar o imediato julgamento do mérito do 
recurso principal, caso seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão íurmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento dc agravo de instrumento contra 0  des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde iogo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apeio um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ari quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar1'. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Não se vislumbra, ainda, discrepância para com o Enunciado 
272/TST, que, mesmo sendo editado antes da referida Lei n° 
9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento do agravo quando faltante 
qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

Ilesos, portanto, os arts. 897, § 5o, da CLT e 5o, II, XXXV, 
LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o Enunciado 
272/TST e a Instrução Normativa n° 16/99.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-617393/99.8 - 12* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADA

ADVOGADO

: ALDO FURLAN 
: DR. NILTON CORREIA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 

CATARINA S.A. - CELESC 
: DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

A Turma não conheceu do Agravo de Instrumento, em face 
da ausência de peça essencial e obrigatória - procuração outorgada ao 
advogado subscritor da peça recursal -, conforme elencada no artigo 
897, § 5°, I, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/96 do TST.

Inconformai- interpõe Recurso de Embargos a reclamada, 
tentando cvÇu-nciar qUe 0 signatário do Agravo de Instrumento, por 
PrCiiinção, tem poderes para representar o reclamante em juízo. Argúi 
negativa de prestação jurisdicional, em face da decisão proferida nos 
Embargos de Declaração, indicando ofensa aos artigos 5°, XX XV  e 
LV, e 93, IX , da Constituição da República.

Sem razão, contudo.
Não houve negativa de prestação jurisdicional, porquanto, ao 

julgar os Embargos de Declaração a fls. 132/133, a Turma analisou 
todos os questionamentos formulados pelo reclamante, tendo con
signado, in verbis:

Todavia, somente com a  juntada do  competente mandato 
procuratório h ab ilitase  o  advogado a  procurar em juízo ou, mais 
recentemente, nas hipóteses de mandato apud acta e, em circuns
tâncias mais remotas, a  prática de atos reputados urgentes. En
tretanto, com o reconhece o  próprio embargante nenhuma delas se  
verificou no caso dos autos, seja porque realmente não f o i  juntado o 
instrumento de procuração nos moldes do  art. 37  do CPC, a  au 
torizar o  i. procurador; seja porque não há o  traslado de atas de 
audiência onde se verifique a  presença daquele procurador acom 
panhado da parte, e, finalmente, porque a  interposição d e  recurso de 
agravo não se  reputa ato urgente, haja vista que claramente p re
visível.

Dessarte, a  via estreita dos embargos de declaração não  
autoriza o  reexame da questão, quando incontroverso que o  pro
curador não possuía mandato, nem trasladou aos  autos do  agravo de  
instrumento, como preconiza a  legislação invocada, art. 897, § 5°, I, 
da CLT e IN 16/99, inciso X, do  TST.

Assim, dessume-se que houve pronunciamento expresso 
acerca das teses ventiladas pelo reclamante em seus Embargos de 
Declaração, não havendo que se falar em omissão, uma vez que foi 
entregue a devida prestação jurisdicional. Incólumes, portanto, os 
artigos 5°, X X X V  e LV, e 93, IX, da Constituição da República.

A circunstância apontada pelo embargante, de que o subs
critor do Agravo de Instrumento era novo no escritório, razão pela 
qual seu nome não consta na procuração de fls. 11, mas que é 
possível observar que o nome do Dr. Guilherme Belém Queme está 
no impresso da petição do Agravo dc Instrumento, e que tal fato não 
ocorreria se o advogado não tivesse mandato para agir pela parte, não 
infirma a tese esposada pela Turma, que reflete exegese de norma de 
ordem pública, insuscetível de ser afastada pelo julgador, haja vista a 
previsão legal específica e cogente do art. 897, § 5°, da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, 1, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do agravo de instrumento.

Ademais, a decisão da Turma está em consonância com o 
Enunciado 164 do TST, assim expresso:

PROCURAÇÃO - JUNTADA. O não cumprimento das d e
terminações dos §§ 1° e  2" do art. 70, d a  lei n" 4.215, d e 27/04/63 e  
d o  art. 37 e  parágrafo  único, do código de processo civil, importa no 
não conhecimento de qualquer recurso, p o r  inexistente, exceto na. 
hipótese de mandato tácito. - ex-prejulgado n° 43.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema
nado do Supremo Tribuna! Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-619.215/99.6 - 2“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: ALEX DE ASSUMPÇÃO 
: DRA. ORQUÍDEA PAOLA MALFATTO 

MARQUES CAETANO
D E S P A C H O

A Quarta Turma, no acórdão de fls. 105/108, não conheceu 
do Agravo dc Instrumento interposto pela reclamada, em face da 
ausência de traslado de peça essencial e obrigatória - certidão de 
intimação do acórdão regional -, atraindo a aplicação das disposições 
constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que as informações constantes dos autos 
possibilitam apurar a regular tempestividade do Recurso dc Revista, 
portanto dispensável a exigência de apresentação da certidão de in
timação do acórdão regional, restando afrontados os artigos 5°, 
XXXV, LV, 93, IX, da Constituição da República, 162. § 2° e 458 do 
CPC.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de intimação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso dc Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção", tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n” 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n” 16/99, dis
põe:

O agravo não será  conhecido se o instrumento não contiver 
as p eça s  necessárias para o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois in
cidem na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude a ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AI-RR-621.397/00.9 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: DR* GLADIS CATARINA NUNES DA 
SILVA

: MARCO AURÉLIO BALESTRIN PIRES 
: DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE

SENDE
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei 9756/98, contra o despacho de fls. 74/75, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base no Enunciado 275 do TST.

A Quarta Turma do TST, por meio da decisão de fls. 97/98, 
não conheceu do Agravo de Instruments, em face da ausência do 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional.

Inconformada, a reclamada interpõe Embargos à SDI, ale
gando a não-observância da Orientação Jurisprudencial n° 90 do TST 
(fls. 105/107).

A ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, inviabiliza a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro-, 
vido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5° do art. 897 consolidado. Não há, assim, como a fe ta r a in
cidência, na hipótese, do artigo 897, § 5°, I, da CLT e da Instrução 
Normativa n° 16, item III. do TST, tendo em vista que se trata de 
peça indispensável à formação do instrumento.

A referida Orientação ¡Virisprudencial n” 90 da SDI, por 
outro lado, não tem observância nos autos, visto que fixa enten
dimento acerca dç agravos de instrumento interpostos antes da Lei n° 
9.756/98. Não bastasse, a indicação de contrariedade a Orientação 
Jurisprudencial deste Tribunal não satisfaz os requisitos do artigo 894 
da CLT.

Assim é que a exigência contida na norma referida repre
senta obrigação processual dentro dos princípios do devido processo 
legal, da legalidade e da ampla defesa, conforme precedente juris
prudencial emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676
0/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime, 
Agravo de Instrumento n° 252.876.6/SP, Rei. Min. Néri da Silveira, 
DJ 11.11.99).

No mesmo sentido vem se pronunciando a SDI, cujos pre
cedentes cito: E-A1RR-566.466/99, Rei. Min. Rider Nogueira d e Bri
to; D J 23/06/2000; E-ED-A1RR-564.756/99, Rei Min. Milton de Mou
ra França, D J 23/06/2000; E-A1RR-554.743/99, Rei. Min. Vantuil 
Abdala, D J 16/06/200; AG-E-AIRR-550.687/99, Rei Milton de Mou
ra França, D J 25/02/2000, dentre outros.

Ante 0 exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos Embargos.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-621.542/2000.9 - 4* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADAS

ADVOGADOS

: HAMILTON GONÇALVES MARTINS 
: DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 

JÚNIOR
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 

SANEAMENTO - CORSAN E MAGNA 
ENGENHARIA LTDA.

: DRS. WILLIAM WELP E GILBERTO 
LIBÓRIO BARROS

D E S P A C H O
A Eg. 5” Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamante porque ausente o traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação da 
tempestividade da revista.

Opostos embargos de declaração pelo autor às fls. 129/132, 
foram estes rejeitados às fls. 135/138 por não se vislumbrar a apon
tada omissão.

Inconformado, o reclamante interpõe os presentes embargos 
à SDI (fls. 140/148), onde aponta ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, 
XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal; 458, 460, 535 
do CPC e 832 da CLT, pretendendo a nulidade do acórdão ora 
embargado, ao argumento de que o julgador, não obstante tenha sido 
provocado via embargos declaratórios, não se pronunciou acerca da 
desnecessidade do traslado da certidão citada, uma vez que não se 
discute nos autos a tempestividade da revista; e, no mérito, alega que 
foram afrontados os artigos 5°, caput, II, XXXV, X X X V I, LIV e LV, 
da Carta Magna; e 896, alíneas ’a’ e V  e 897, alínea ’a’ e § 5°, I e II. 
da CLT, porquanto referida peça não está elencada no aludido pre
ceito celetista.

Sem razão o demandante.
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconformismo não merece prosperar.
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A Coienda Turma se manifestou exaustivamente sobre a ma
téria, tanto ao apreciar o agravo de instrumento, como também, quan
do do exame dos embargos declaratórios, fundamentando satisfa
toriamente o seu posicionamento acerca do não-conhecimento do 
agravo de instrumento por deficiência de traslado.

O fato de a r. decisão embargada contrariar a pretensão do 
ora embargante ou deixar de adentrar no exame do mérito do recurso 
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o não
conhecimento do agravo está devidamente fundamentado em preceito 
de lei, no caso, o art. 897, parágrafo 5o, da CLT.

Afastasc, assim, a violação dos artigos 5°, II, XXXV, X X X 
VI, LIV e LV. e 93, IX, da Constituição Federal; 458, 460, 535 do 
CPC e 832 da CLT, bem como a pretensa divergência jurisprudencial 
com os arestos que versam sobre nulidade .

Em relação ao mérito, com efeito, a teor da nova redação do 
art. 897, § 5o, da CLT (Lei n° 9.756/98), o agravo dc instrumento 
deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato 
julgamento do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o de permitir ao Tribunal realizar 
o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidadc da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rideí de BriíC, P J  23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.20ÕO; AG-B-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
laaC- porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde fogo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hip&ese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pfcssupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inãdmitido pelo Presidente da 
Corte a_qun, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária. são perfeitameme aplicáveis, mutatis mutandis. os funda
mentos adotados peia Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 896, alíneas ’a’ e ’c ’ e 897, alínea ’a’ 
e § 5o, I e n, da CLT; 5o, caput, II, XXXV, XX XV I, LIV e LV, e 93, 
IX, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST - E-AIRR-621.587/2000.5 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

; FRANCISCO XAVIER EMPREENDI
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

: DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JOSÉ LOURENÇO DA SILVA 
; DR. ALMIR BISPO DOS SANTOS 
D E S P A C H O

Os presentes embargos à SDI não merecem prosperar, por
que intempestivos.

Publicada a decisão do acórdão que não conheceu o agravo 
de instrumento em 09.06.2000. sexta-feira, tinham as partes até o dia 
19.06.2000, segunda-feira, para interpor o recurso de embargos.

Todavia, o reclamado apresentou a referida peça processual 
apenas no dia 20.06.2000, quando já  extrapolado o octídio legal 
previsto no art. 894 da CLT.

Do exposto, nego seguimento aos embargos, com fulcro no 
art. 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Relator

PROC. N“ TST-E-AIRR-621.856/2000.4 - 18* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO REAL S/A 
: DRA. MARIA CRISTINA 1RIGOYEN 

PEDUZZI
: VALDIR PEIXOTO DOS SANTOS 
: DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
D E S P A C H O

A Eg. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
nstrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
le publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirmação 
!a tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
mdo ofensa aos arts. 5°, II, XXXV, LIV c LV, da Constituição 
ederal; 897, alínea ’b’, e § 5°, 1, da CLT; 525, I e II, 544, § 1°, do 
'PC, eis que a referida peça não se encontra elencada dentre aquelas 
2 traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 da CLT. Alega, 
nda, que de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 90 desta 
orte, seria "desnecessária a certidão de publicação do acórdão

regional quando não se debate a intempestiviòàüV recurso de 
revista”. Cita. por fim, arestos em apoio a sua tese.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído dc 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios dc se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o dc permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibiiidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000. dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apeio derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, ju l
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a <pio. 
notadamçníí qgsttde, ss despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, n exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rcl. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo dc natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 5°. II, XXXV, LIV e LV, da Cons
tiuiição Federal; 897, alínea ’b\ e § 5°, I, da CLT; 525. I e II. e 544, 
§ 1°, do CPC, bem como superados os arestos invocados no apelo 
pela atual jurisprudência desta Corte (Enunciado 333/TST).

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000. ,

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-625.786/2000.8 - 7* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADO
ADVOGADO

SANTANA TÊXTIL S.A.
DRA. ANA MARIA MOREIRA MAIA 
PAULO ROBERTO KUHN 
DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO 

D E S P A C H O
A Eg. 4“ Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário, 
peça essencial para a confirmação da tempestividade da revista.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI apon
tando contrariedade ao Enunciado 272/TST e ofensa aos arts. 897 da 
CLT e 5°, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, eis que não há 
previsão legal quanto à obrigatoriedade do traslado da referida peça. 
Sustenta, ainda, que dc acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 
90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de publicação do 
acórdão regional quando não se debate a intempestividade do 
recurso de revista”.

Sem razão a embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n“ 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido cm recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT e 
Instrução Normativa n° 16/99), o objetivo da juntada dessa peça será 
o de permitir ao Tribuna! realizar o imediato julgamento do mérito do 
recurso principal, caso seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é. pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibiiidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider dc Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rcl. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG E-AJ-RR-550.687/99, Rcl. 
Min. Milton dc Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-sc, desde logo, ju l
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem

pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
:‘m qualquer hipótese; preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas ¿ 5  próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo dcrfgn«7-r9; inadmitido pelo Presidente da Corte ¡Lijan, 
notadamente quando, .79 dfspacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbf, ¿d fm ais, ;,u Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da temp£5¿*7-it*a<*<̂ <*0 recurso (lue 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-5?; Min' Nér‘ 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n“ 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional.

Não se vislumbra, ainda, discrepância para com o Enunciado 
272/TST, que, mesmo sendo editado antes da referida Lei n° 
9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento do agravo quando faltante 
qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia.

Á circunstância de o despacho de admissibilidade exarado 
pelo Tribunal Regional fazer menção genericamente ao preenchi
mento dos pressupostos extrínsecos da revista em nada muda a ques
tão, eis que o juízo de admissibilidade não vincula o Tribunal ad 
quem, o qual tem por dever examinar todos os presupostos do re
curso a ser julgado.

Ilesos, portanto, os arts. 897 CLT e 5°, XXXV, LIV e LV, da 
Constituição Federal, bem como o Enunciado 272/TST.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-E-A1 KK-625.960/2000.8 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

: GERLE - TRABALHOS TEMPORÁ
RIOS S.A.

; DR. SOLANGE VIEIRA DE JESUS 
; MARCO ANTÔNIO RODRIGUES DA 

SILVA
: DRA. SHILENE BOCARDO FERREIRA 
D E S P A C H O

A Eg. 1* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 63/65, 
não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
69/70), sustentando que ia! peça não está elencada na lei como de 
traslado obrigatório.

Em primeiro lugar vale ressaltar que o recurso encontra-se 
desfundamentado, já  que o recorrente não se deu ao trabalho de 
apontar qualquer dispositivo legal como violado ou transcrever ares
tos para confronto, desatendendo o art. 894 da CLT.

Ademais, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 
(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios dc se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando dc peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibiiidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rd. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rcl. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99. Rcl. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, ju lgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a qnn. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, cm qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rcl. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são pcrieitaT.ente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator
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PROC. N° TST-E-AIRR-630.586/2000.2 - 2" REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

FIAT AUTOMÓVEIS S.A
DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
JAIR JOSÉ DA SILVA
DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão regional proferido em recurso ordinário, 
peça essencial para a confirmação da tempestividade da revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 897, § 5°, I e II, da CLT e 5°, U, X X X V  e LV, 
da Constituição Federal, eis que referida peça não está elencada na 
legislação como de traslado obrigatório!

Sem razão o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, D J 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton dc Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-A1-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só á apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte tuqua, 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 897, § 5”, 1 e II, da CLT e 5°, II, 
XX XV  e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-631.748/2000.9 - 15“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A 
: DR. JULIANO RICARDO DE VAS

CONCELLOS COSTA COUTO 
. HADAR EZER BATISTA MIGUEL 
: DRA. JULIA CAMPOY FERNANDES 

DA SILVA
D E S P A C H O

A Eg. 3a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal porque ausente o traslado das certidões de pu
blicação do acórdão regional e do despacho agravado, peças es
senciais para a averiguação da tempestividade do recurso de revista 
denegado e do agravo de instrumento.

Inconformada, a reclamada interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa aos arts.5°, II, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Cons
tituição Federal e 795 da CLT, ao argumento de que todas as peças 
necessárias para o julgamento do processo estão no instrumento do 
presente agravo. Aduz, ainda, que de acordo com a Orientação Ju
risprudencial n° 90 desta Corte, seria "desnecessária a certidão de 
publicação do acórdão regional quando não se debale a intem
pestividade do recurso de revista”.

Sem razão a embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar q imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da nerma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão dc 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apeio um prius ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
cm qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI, 
tem-se que totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que 
a orientação citada refere-se à antiga disciplina do agravo de ins
trumento, e o presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 
9.756/98, que determina como imprescindível o traslado de todas as 
peças necessárias ao imediato julgamento da revista, caso provido o 
agravo de instrumento.

No que tange à certidão de publicação do despacho agra
vado, esta igualmente é uma peça de traslado obrigatório, nos termos 
do inciso I, do § 5°, do art. 897 da CLT, pois sem ela não há meios 
de se verificar a tempestividade do agravo de instrumento.

Tampouco vislumbra-se contrariedade ao Enunciado 
272/TST, pois este consagra o entendimento de que o agravo de 
instrumento não deve ser conhecido quando faltar o traslado de qual
quer peça essencial ao deslinde da controvérsia.

Tampouco há que se falar, ainda, que presumível a tem
pestividade do recurso de revista, em face da ausência de mani
festação do agravado e do despacho denegatório da revista, pois, 
conforme anteriormente consignado, é dever do julgador examinar de 
ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento do recurso, que não 
pode decidir por mera presunção.

Imprópria, ainda, a citação de despacho de admissibilidade 
de embargos para demonstrar o conflito pretoriano, pois não elencado 
nas alíneas do art. 894 da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 795 e 897, § 5° da CLT, e 5°, II, 
XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
■ Ministro-Relator

PROC. N" TST-E-AIRR-633.485/00.2 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A 
: DRA. MARIÁ CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: EUNICE YOSE KOIZIMI FERNANDES 
: DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA 

BRAGA
D E S P A C H O

A Segunda Turma, no acórdão de fls. 118/120, não conheceu 
do Agravo de Instrumento, em face da ausência de traslado de peça 
essencial e obrigatória - certidão de intimação do acórdão regional 
que julgou os Embargos de Declaração -, atraindo a aplicação das 
disposições constantes do § 5° do art. 897 da CLT.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclama
do/embargante. Sustenta que inexiste disposição legal exigindo a 
apresentação da certidão de intimação do acórdão regional, por essa 
razão, torna-se impossível a determinação do traslado dessa peça. Cita 
precedentes de decisões que apoiam essa tese, em especial a Orien
tação Jurisprudencial n° 90 do TST. Afirma, ademais, que o acórdão 
embargado afronta as disposições dos artigos 5°, II, XXXV, LIV e LV, 
da Constituição da República, 5 2 5 ,1, II e 544, § 1°, do CPC, 897, "b", 
da CLT.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal aponta no sentido de que a 

certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame 
da tempestividade do Recurso de Revista, e seu traslado é obrigatório 
nos termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem 
pública, insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos 
litigantes, menos ainda por mera "presunção”, tendo em vista as 
disposições legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo 
consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

O agravo não será  conhecido se  o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para  o  julgamento d o  recurso denegado, in
cluindo a  cópia do respectivo arrazoado e  da com provação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois, 
incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, I, da CLT e do 
inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DR 27 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-633.623/2000.9 - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

: VIAÇÃO MAUÁ LTDA 
: DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 

DE FREITAS
: MARCOS AURÉLIO SILVA DE ASSIS 
: DR. MARILTON DA SILVA THOMAZ 
D E S P A C H O

A Eg. 3* Turma, por meio do aresto de fls. 70/71, não 
conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação do 
despacho agravado.

O reclamado (fls. 80/84) apresenta recurso de embargos à 
SDI, alegando que todas as peças obrigatórias juntadas no presente 
agravo estavam autenticadas, sendo desnecessária a autenticação do 
verso e anverso das peças que instruem o agravo. Aponta ofensa aos 
arts. 830 da CLT, 384 e 544 do CPC.

Sem razão a embargante.
A decisão turmária fundamentou-se no item IX  da Instrução 

Normativa n° 16/98 para exigir que as peças devem ser autenticadas, 
asseverando que é inviável presumir que certidão de autenticação 
aposta somente no anverso refira-se a documento constante do ver
so.

Com efeito, o art. 830 da CLT, exige que as peças estejam 
devidamente autenticadas, o que inocorrcu, in casu, visto que a au
tenticação aposta no verso das fls. 58 - relativa à certidão de pu
blicação do despacho denegatório do recurso de revista - não tem o 
condão de imprimir validade ao documento constante no anverso 
daquela folha (despacho). Neste sentido a C. SDI desta Eg. Corte já  
pacificou o entendimento de que "distintos os documentos contidos 
no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados". 
Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: E-RR-264.815/96, Min. 
José Luiz Vasconcellos, D j 25/6/99 (procuração e substabelecimento), 
E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99 (despacho de
negatório do recurso de revista e certidão de publicação), e AG-E
AIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98 (de
cisão agravada e certidão de publicação).

Tampouco, há que se falar que a ausência de manifestação da 
parte contrária presume a regularidade da autenticação da cópia da 
certidão de publicação do despacho agravado, porquanto é dever do 
julgador examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento 
do recurso, não podendo decidir por presunção.

Portanto, legítimo o não-conhecimento do agravo de ins
trumento sem a autenticação de peças, conforme exigência do art. 830 
da CLT e Instrução Normativa n° 16/98. considerando que a agra
vante é quem deixou de cumprir a exigência legal ao interpor o 
agravo de instrumento.

Ilesos, portanto, os dispositivos invocados.
Por tais fundamentos, nego processamento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-634.051/2000.9 - 4“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

: CARNE E QUEUO COMÉRCIO, IM
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 

: DR. L1NDOLFO CAVALCANTI 
: LUIZ SOARES DA SILVA 
: DRA. TEREZINHA DE FÁTIMA DO 

NASCIMENTO EPAMINONDAS
D E S P A C H O

A Eg. 3* Turma desta Corte não conheceu do agravo de 
instrumento patronal porque ausente o traslado da certidão de pu
blicação do acórdão regional referente ao recurso ordinário e aos 
embargos declaratorios, peças essenciais para a averiguação da tem
pestividade do recurso de revista; bem como o traslado da procuração 
outorgada ao advogado do agravado.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI, apon
tando ofensa ao art.5°, II, da Constituição Federal, ao argumento de 
que todas as peças necessárias para o julgamento do processo estão 
no instrumento do presente agravo e que a Instrução Normativa n° 
16/99 não poderia exigir o traslado de peças não elencadas em lei. 
Cita arestos em apoio a sua tese.

Sem razão a embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei rí’ 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladadas as certidões de publicação do 
acórdão regional referente ao recurso ordinário e aos embargos de
claratorios, inexistem meios de se aferir a tempestividade do recurso 
de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.
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No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Ríder de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton dc Moura Franca, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França. DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido e peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável, no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a tem
pestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a qno. 
notadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad quem, 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

No que tange à procuração outorgada pelo agravado, esta 
igualmente é uma peça de traslado obrigatório, nos termos do inciso 
I, do § 5°, do art. 897 da CLT, não havendo que Se falar em ofensa ao 
art. 5°, II, da Constituição Federal.

Inespecíficos os arestos citados no apelo, haja vista que exa
minam situação diversa da dos autos ao refenrem-se a desnecessidade 
do traslado tia procuração do agravado quando comprovada a exis
tência de mandato tácito. Jn caso, tal não se verifica, não tendo 
sequer o embargante argüido a existência de mandato tácito.

Por fim, registra-se que cabem às partes velar pela correta 
formação do instrumento, não comportando a conversão do agravo 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais 
(item XI da Instrução Normativa n° 06/96).

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-E-AIRR-634.134/2000.6 - 22“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUI S.A. 
- TELEPISA
DR. MARCELO LUIZ AVILA BESSA 
HOUW HO LING
DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI
QUEIRA

D E S P A C H O
A Eg. 3* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 113/116, 

não conheceu do agravo de instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista. Consignou 
ainda a falta de de autenticação da certidão de intimação do despacho 
agravado de fls. 54v.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
122/132), apontando ofensa aos arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, LIV e 
LV, da Constituição Federal; 525, I do CPC, eis que tal peça não está 
elencada na lei como de traslado obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5o, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito; E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, “tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a qno. notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a orientação 
citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n” 9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando fallante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Este fundamento, por si só, seria suficiente para obstaculizar 
o agravo de instrumento patronal.

Entrentanto, deixou o agravante de autenticar o despacho 
denegatório do recurso de revista.

E na hipótese dos autos, a autenticação aposta no anverso 
das fls. 54 - não tem o condão de imprimir validade ao documento 
constante no verso daquela folha. Neste sentido a C. SDI desta Eg. 
Corte já  pacificou o entendimento de que "distintos os documentos 
contidos no verso e anverso, é necessária a autenticação de ambos os 
lados”. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes; E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99 (procuração e 
substabelecimento), E-AIRR-286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 
26/3/99 (despacho denegatório do recurso de revista e certidão de 
publicação), e AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Ermes Pedro Pedras
sani, DJ 13/11/98 (decisão agravada e certidão de publicação).

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-635.237/2000.9 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO

ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA 
MARTINS

: ROSÂNGELA ROLEMBERG DE SOU
SA

: DR. ANÍSIO JORGE FERREIRA DE 
ARAÚJO

D E S P A C H O
A Eg. 1* Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 108/112, 

não conheceu do agravo dc instrumento patronal, porque ausente o 
traslado da certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial 
para a verificação da tempestividade do recurso de revista.

Inconformado, o reclamado interpõe embargos à SDI (fls. 
114/119), sustentando que tal peça não está elencada na lei como de 
traslado obrigatório.

Aponta ofensa aos arts. 897, § 5°, da CLT e 5°, II, XXXV, 
LIV, LV, 22, I e 49, XI, todos da Constituição Federal, eis que tal 
peça não está elencada na lei como de traslado obrigatório.

Sem razão, contudo, o reclamado.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o  imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem meios de se aferir a tempestividade do 
recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito; E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.

Aliás, o Eg. Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elemento indispensável, no julgamento de agravo de instrumento 
contra o despacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um 
lado, porque se o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, 
desde logo, julgar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo 
sobre a tempestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De 
outra parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo cons
titui, em qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do 
mérito, mas dos próprios pressupostos específicos para o pro
cessamento do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da 
Corte a_quo, notadamente quando, no despacho agravado, não se 
afirmou ser o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal 
ad quem, em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do 
recurso que há de julgar”. (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária. são perfeitamente aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Relativamente à Orientação Jurisprudencial n° 90, tem-se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que a orientação 
citada refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o 
presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9.756/98, que 
determina como imprescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados, e também o Enunciado 272/TST, que, mesmo sendo editado 
antes da referida Lei n° 9.756/98, já  estipulava o não-conhecimento 
do agravo quando faltante qualquer peça essencial à compreensão da 
controvérsia.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-636.177/2000.8 - 3” REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO CULTURAL DE BELO 
HORIZONTE

: DR. GERALDO AFONSO SANTANNA 
: SANDRA APARECIDA SILVA AMARO 
: DR. JOSÉ GERALDO AMARAL GON

ÇALVES
D E S P A C H O

Contra a decisão de fls. 117/119, da Eg. 4” Turma, que não 
conheceu do agravo de instrumento por falta de autenticação da 
certidão de publicação do despacho agravado, a reclamada apresenta 
recurso de embargos à SDI, alegando que todas as peças obrigatórias 
juntadas no presente agravo estavam autenticadas, sendo desneces
sária a autenticação do verso e anverso das peças que instruem o 
agravo. Aponta ofensa aos arts. 830 e 897 da CLT e 5°, LV, da 
Constituição Federal, contrariedade ao Enunciado 272/TST e à Ins
trução Normativa n° 16/99, além de citar divergência jurispruden
cial.

Sem razão a embargante. '
A decisão turmária fundamentou-se no art. 830 da CLT e no 

item IX da Instrução Normativa n° 06/96 para exigir a autenticação de 
todas as peças dc traslado obrigatório, asseverando ser inviável pre
sumir que a autenticação aposta somente no verso dc uma folha 
refira-se também a documento constante no anverso.

Com efeito, o art. 830 da CLT exige que as peças estejam 
devidamente autenticadas, o que inocorreu, in casu, visto que a au
tenticação aposta no anverso das fls. 14 - relativa ao despacho de
negatório do recurso dc revista - não tem o condão de imprimir 
validade ao documento constante no verso daquela folha, onde en
contra-se fotocopiado a certidão de publicação do despacho agra
vado.

Neste sentido a C. SDI desta Eg. Corte já pacificou o en
tendimento de que "distintos os documentos contidos no verso e 
anverso, é necessária a autenticação de ambos os lados" (E-RR
264.815/96, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-AIRR
325.335/96, Min. Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98. Assim, a 
divergência jurisprudencial citada no apelo encontra-se superada pela 
consagração jurisprudencial acima citada, inviabilizando o conheci
mento dos embargos, em face do óbice do Enunciado 333/TST.

Portanto, legítimo o não-conhecimento do agravo de ins
trumento sem a autenticação de peças, conforme exigência do art. 830 
da CLT e Instrução Normativa n° 6/96, considerando que a agravante 
é quem deixou de cumprir a exigência legal ao interpor o agravo de 
instrumento.

Cumpre salientar, ainda, que esta exigência de autenticação 
individual de documentos distintos foi reiterada pelo item IX  da 
Instrução Normativa n° 16/99, o qual consigna que "as peças tras
ladadas conterão informações que identifiquem o processo do 
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou 
verso. ..."

Por tais fundamentos, incólumes os arts. 830 e 897 da CLT 
e 5°, LV, da Constituição Federal, bem como o Enunciado 272/TST.

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-639.019/2000.1 - 7* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO

EMBARGADA

ADVOGADA

LUIZ GONZAGA LIMA FILHO
DR. LINCOLN TEODORO MOREIRA
AGUIAR
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. 
DE PAULA

D E S P A C H O
A Eg. 3a Turma desta Corte não conheceu do agravo de 

instrumento do reclamante porque ausente o traslado da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional proferido em recurso 
ordinário, peça essencial para a confirmação da tempestividade da 
revista.

Inconformado, o demandante interpõe embargos à SDI apon
tando ofensa aos arts. 5a, II e LV, da Constituição Federal e 897, 
alínea ’b’, da CLT, eis que referida peça não se encontra elencada 
dentre aquelas de traslado obrigatório de que trata o referido art. 897 
da CLT.

Sem razão o embargante.
Com efeito, a teor da nova redação do art. 897, § 5°, da CLT 

(Lei n° 9.756/98), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em recurso ordinário, inexistem meios de 
se aferir a tempestividade do recurso de revista.

E, em se tratando de peça obrigatória (art. 897, II, da CLT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o de permitir ao Tribunal 
realizar o imediato julgamento do mérito do recurso principal, caso 
seja provido o agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norma é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam formar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No mesmo sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C. SDI, cujos precedentes cito: E-AI-RR-566.466/99, Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 23.06.2000; E-ED-AI-RR-564.756/99, Rei. Min. 
Milton de Moura França, DJ 23.06.2000; E-AI-RR-554.743/99, Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 16.06.2000; AG-E-AI-RR-550.687/99, Rei. 
Min. Milton de Moura França, DJ 25.02.2000, dentre outros.
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Aliás, o Eg. STF consignou que a cópia da certidão dc 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação 
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elemento indis
pensável. no julgamento de agravo de instrumento contra o des
pacho que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se 
o traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, jul
gar o recurso extraordinário, sendo sempre o juízo sobre a  tem
pestividade do apelo um prins ao exame do mérito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é tempestivo constitui, 
cm qualquer hipótese, preliminar não só à apreciação do mérito, 
mas dos próprios pressupostos específicos para o processamento 
do apelo derradeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quu. 
■ lutadamente quando, no despacho agravado, não se afirmou ser 
o recurso tempestivo. Incumbe, ademais, ao Tribunal ad rjiu-m 
em qualquer hipótese, o exame da tempestividade do recurso que 
há de julgar". (Agravo de Instrumento 252.879-6-SP, Rei. Min. Néri 
da Silveira, DJ 11.11.99)

E, sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são pcrfcitamenle aplicáveis, mutatis mutandis, os funda
mentos adotados pela Excelsa Corte, à hipótese em tela.

Tampouco merece crédito o argumento do embargante de 
que é presumível a tempestividade do recurso de revista, em face da 
ausência de manifestação do agravado e do despacho denegatório da 
revista, pois, conforme anteriormente consignado, é dever do julgador 
examinar de ofício os pressupostos extrínsecos de cabimento do re
curso, não podendo decidir por mera presunção.

Ilesos, portanto, os arts. 5o, II e LV, da Constituição Federal 
c 897, alínea "b\ da CLT.

Nego, assim, seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-E-AIRR-648.380/99.5 - 17a REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : PAULO CÉZAR RIBEIRO E OUTROS 
ADVOGADA : DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN

DES
D E S P A C H O

A Terceira Turma, no acórdão dc fls. 115/117, não conheceu 
do Agravo de Instrumento interposto peia reclamada, cm face da 
ausência de traslado de peças essenciais c obrigatórias - certidões de 
intimação do acórdão regional e dos Embargos Declaração -, atraindo 
a aplicação das disposições constantes do § 5° do art. 897 da CLT e 
do Enunciado n” 272 do TST.

Inconformada, interpõe Recurso de Embargos a reclama
da/embargante, sustentando que as informações constantes dos autos 
possibilitam apurar a regular tempestividade Recurso de Revista, por
tanto dispensável a exigência de apresentação das certidões de in
timação, restando afrontados os artigos 5“, XXXV, LIV e LV da 
Constituição da República.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de intimação é indispensável ao exame da tempestividade do 
Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos termos da CLT 
(art. 897, § 5“), que reflete norma de ordem pública, insuscetível de 
ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, menos ainda por 
mera "'presunção", tendo em vista as disposições legais específicas e 
cogentes, constantes do dispositivo consolidado mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis-
põe:

O agravo não será  conhecido se o instrumento não contiver 
as p eças necessárias para  o  julgamento do  recurso denegado, in
cluindo a  cópia d o  respectivo arrazoado e da com provação d e  sa
tisfação de todos o s  pressupostos extrínsecos do  recurso principal.

Portanto, correta a conclusão do acórdão recorrido, pois, 
incide, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, da CLT.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos constitucionais aos quais alude a ora embar
gante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DFj 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-E-AIRR-660.377/2000.2 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADOS

ADVOGADO

GILBERTO PAULINO 
DR. JO SÉ CARLOS SANTÃO 
JOAQUIM RODOLFO QUEIROZ E 
MASSA FALIDA D E EMPREMIL - EM 
PRESA DE MONTAGENS INDUS
TRIAIS LTDA.
DR. JOSÉ MARIA FERREIRA

D E S P A C H O
A Eg. 5* Turma desta Corte negou provimento ao agravo de 

instrumento porque não demonstrada a alegada ofensa ao art. 5°, 
X X II e XX XV I, da Constituição Federal, como exigido pelo § 2° do 
art. 896 da CLT.

Inconformado, o executado interpõe embargos à SDI, in
sistindo na admissibilidade de seu recurso de revista.

Os embargos não merecem prosperar, eis que não se referem 
aos pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas atacam o 
seu desprovimento, o que os toma incabíveis, a teor do Enunciado 
353 desta Corte, o qual consigna que "não cabem embargos para a 
Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida 
em agravo de instrumento, salvo para reexame dos pressupostos 
extrínsecos do agravo ou da revista respectiva'".

Nego, pois, seguimento aos embargos com fulcro no Enun
ciado 353 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

VANTUIL ABDALA 
Ministro Relator

PROC.N” TST-E-AIRR-615.719/99.2 - 16a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADO
EMBARGADO

ADVOGADO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
DR. NILTON CORREIA 
ANTÔNIO DE JESUS DANTAS DE AL
MEIDA
DR. ANTÔNIO CARVALHO FILHO

D E S P A C H O  ’
A Quarta Turma, no acórdão de fls. 53/55, não conheceu do 

Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, em face da au
sência de traslado de peças essenciais e obrigatórias - cópia do acór
dão regional proferido cm sede de recurso ordinário e das certidões 
de publicação dos acórdãos proferidos no Recurso Ordinário e nos 
Embargos dc Declaração -, atraindo a aplicação das disposições cons
tantes do § 5° do art. 897 da CLT e do ítem III da Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST.

Acolhidos parcialmente os Embargos dc Declaração dc fls. 
71/73, a Quarta Turma concluiu suprida a apresentação de cópias do 
acórdão regional, pois essas peças foram trasladadas pelo reclamante 
embargado a fls. 40/43.

Inconformado, interpõe Recurso de Embargos o reclamado 
embargante, sustentando que o art. 897, I, da CLT não contempla a 
exigência de apresentação de certidão de publicação de acórdão re
gional, ademais existem nos autos outros meios e mecanismos para 
comprovar a tempestividade do recurso. Ressalta, por fim, que a 
Orientação Jurisprudencial n° 90 do TST conclui por desnecessária a 
apresentação da certidão de publicação do acórdão regional, com 
fundamento na Instrução Normativa n° 6/96 do TST. Sustenta que o 
acórdão embargado negou vigência aos artigos 897 da CLT, 525, I, e 
544, § 1°, do CPC, além de afrontar as disposições do inciso IX, 
alínea '"a", da Instrução Normativa n” 6/96 do TST e da Orientação 
Jurisprudencial n° 90 do TST.

Sem razão, contudo.
A jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a cer

tidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame da 
tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório nos 
termos da CLT (art. 897, § 5°), que reflete norma de ordem pública, 
insuscetível de ser afastada, seja pelo julgador, seja pelos litigantes, 
menos ainda por mera "presunção"', tendo em vista as disposições 
legais específicas e cogentes, constantes do dispositivo consolidado 
mencionado.

Por outro lado, trata-se de Agravo de Instrumento interposto 
na vigência da Lei n° 9.756/98 e da Instrução Normativa n° 16/99 do 
TST, que expressamente revogou a Instrução Normativa n° 6/96 do 
TST. Ressalto, que o item III da Instrução Normativa n° 16/99, dis
põe:

O agravo não será  conhecido se o  instrumento não contiver 
as p eças necessárias para o  julgamento do recurso denegado, in
cluindo a  cóp ia  d o  respectivo arrazoado e  da com provação d e  sa 
tisfação d e  todos os pressupostos extrínsecos do  recurso principal.

Conclui-se, assim, correta a conclusão do acórdão recorrido, 
pois incidem, na hipótese, as disposições do art. 897, § 5°, 1, da CLT, 
e.do inciso III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ressalto, por fim, que a Instrução Normativa n” 6/96 do TST, 
mencionada como malferida pelo acordão embargado, foi revogada 
pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Não se configura, portanto, a violação literal e direta a qual
quer dos dispositivos legais e da Constituição da República aos quais 
alude o ora embargante.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Embargos.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-ED-E-RR-290.466/96.7

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA 
D RS. CESAR AUGUSTO BINDER E 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ
NIOR
FELIPE DA SILVA CORDEIRO 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 2787TST) no julgado, e 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar“, concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De
claratórios.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N” TST-ED-E -RR-299.234/96.6 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADOS

: COMPANHIA PARA1BUNA DE ME
TAIS

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: MARCELO GUIMARÃES MENDES 
: DRS. JOSÉ LÚCIO FERNANDES E 

AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE 
MEDEIROS 

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 467/469) 

pela reclamada, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
o reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N" TST-ED-E -RR-323.087/96.0 - 17a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
CLÁUDIA PERIM DE OLIVEIRA BEL
LON
DR. LÍBERO PENELLO DE CARVA
LHO FILHO

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 204/208) 

pelo reclamado, com pedido de concessão de efeito modificativo, e 
considerada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se 
a reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no pra
zo de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 dc outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST-ED-AG-E-RR-345.299/97.4 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADA

: CAIXA DA PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO 
BANCO DA AMAZÔNIA S.A - CAPAF 

: DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SIL
VA

: ABDIAS SOARES DA COSTA 
: DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-sc.
Brasília, 20 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-E-RR-352.026/97.9 - 4a REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADA

ADVOGADO

DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEI
RA
DRS. JOÃO LUIZ FRANÇA BARRETO 
E BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. PEDRO LUIZ LEÃO VELLOSO 
EBERT

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível dc nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar”, concedo à Embargada o prazo de 05 (cinco) 
dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos De
claratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. N“ TST-ED-E-RR-358.614/97.8 - 2" REGIÃO PROCESSO N° TST-AG-E-AIRR-592.947/99.0 - 3“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADA

ADVOGADO

BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
DRA. MÁRCIA VINCI 
MARY ELIANE GODINHO DE OLIVEI
RA
DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, cm sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
LUIZ ANTÔNIO LOBATO 
DRA. LINDÁURIA SILVA BORGES

D E S P A C H O
Em face da celebração de acordo, noticiado pelo ofício de fi. 

104, determino a baixa dos autos à MM. Junta de origem, para os fins 
de direito; restando prejudicado o recurso extraordinário interposto. 

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-AG-E-AIRR-595.292/99.6 - 3* REGIÃO

PROC. N” TST-ED-E-RR-267.211/96.0 - 12* REGIÃO

EMBARGANTES ; IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A. E  SINDICATO DOS TRABALHA
DORES NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, 
PAPELÃO E  CORTIÇA DE LAJES 

ADVOGADOS ; DR* ELIANA TRAVERSO CALEGARI
E DR. UBIRACY TORRES CUOCO 

EMBARGADOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

Ante a oposição de Embargos de Declaração por ambas as 
partes (pelo sindicato a fls. 1222/1224 e pela reclamada a fls. 
1225/1237), com pedido de concessão de efeito modificativo, e con
siderada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifiquem-se os 
embargados, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos. 

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST-ED-E-AIRR-503.571/98.4 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ROBINSON NEVES FILHO 
PAULO CESAR DE MIRANDA MAIA 
DRA. EVANA MARÍA S. VELOSO PI
RES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

EMBARGANTE

ADVOGADO
EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A 
- BANEB

: DR. JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: DANIEL CHAVES NOGUEIRA 
: DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração e tendo em vista a 
Orientação Jurisprudencial n” 142 da SDI do TST, segundo a qual é 
passível de nulidade decisão que acolhe Embargos Declaratórios, com 
efeito modificativo, sem oportunidade para a parte contrária se ma
nifestar (TST-E-RR-91.599/93.8, julgado em 10/11/97 pela SDI-Ple
na), fixo ao Embargado o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, 
querendo, contra-razões aos Embargos de Declaração.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-ED-E-AIRR-526.745/99.7 - 18* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR* LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 

BASTOS
: MOISÉS DE CARVALHO ROMERO 
: DR. LUIZ MIGUEL RODRIGUES BAR

BOSA
D E S P A C H O

Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri
buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade^ para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado, MOISÉS DE CAR
VALHO ROMERO, o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar, que
rendo, suas contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

PROC. N" TST-ED-E -AIRR-544.835/99.0 - 5“ REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADA
ADVOGADOS

BANCO BANORTE S.A.
DR. NILTON CORREIA E DR. PEDRO 
LOPES RAMOS
CACILDA SANTANA DE LIMA 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO E DRA. ÍS1S MARIA BORGES DE 
RESENDE

D E S P A C H O
Ante a oposição de Embargos de Declaração (fls. 98/99) pelo 

reclamado, com pedido de concessão de efeito modificativo, e con
siderada a Orientação Jurisprudencial n° 142 da SDI, notifique-se a 
reclamante, para, querendo, aduzir razões de contrariedade, no prazo 
de 05 (cinco) dias, após o qual me voltem os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N° TST- F -AIR R-600.337/99.3 - 8* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA
EMBARGADOS

ADVOGADO

; DEJAIR NAZARÉ MENDES DA SILVA 
: DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 

S.A. - CELPA
: DR. LYCURGO LEITE NETO 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto contra acórdão 

proferido pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (fls. 
180/182), mediante o qual o Recurso de Embargos interposto pela 
reclamante não foi conhecido, ao fundamento de que a decisão da 
Turma embargada, que não conheceu do Agravo de Instrumento por 
ausência de traslado da certidão de publicação do acórdão regional, 
tem apoio no art. 897, § 5°, da CLT.

As hipóteses para interposição de Agravo Regimental são 
previstas no art. 338 do Regimento Interno do TST, no qual não 
consta a possibilidade de interposição contra acórdão proferido nesta 
Corte, mas tão-somente contra decisões monocráticas: decisões pro
feridas peio Corregedor-Geral (alínea "e" do art. 338 do Regimento 
Interno do TST) ou despachos em geral (demais alíneas do art. 
338).

Em vista do exposto NÃO ADMITO o Agravo Regimental, 
por incabível.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
* Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-359.966/97.0 - 15* REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADOS
ADVOGADO

WALDYR ANTÔNIO RODRIGUES 
DRS. HÉLIO CARVALHO SANTANA E 
LEONARDO MIRANDA SANTANA 
BANCO ITAÚ S/A. E OUTRO 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 278/TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n" 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo aos Embargados, BANCO ITAÚ 
S/A. E  OUTRO, o prazo de 05 (cinco) dias para apresentarem, que
rendo, suas Contra-razões aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

PROC. N" TST-ROAR-410044/97.7 '
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

ADALBERTO DE ANDRADE BUENO 
E OUTROS
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO PLANALTO CENTRAL - CODE
PLAN
DR. ISRAEL JOSÉ DA CRUZ SANTA
NA

D E S P A C H O
A Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central 

CODEPLAN - ajuizou ação rescisória contra Adalberto Andrade Bue
no e Outros, com o escopo de desconstituir a sentença prolatada pela 
MM. 9* Junta de Conciliação e Julgamento (atual Vara do Trabalho) 
de Brasília-DF, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 446/88, que 
reconheceu aos Réus o direito ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes de acordos firmados com a Associação dos Servidores da 
Codeplan, referentes aos Decretos-leis n°s 2.283 e 2.284/86. Sus
tentou, cm síntese, que a decisão rescindenda vulnerou o disposto no 
artigo 5°, incisos II e XX XV I, da Constituição Federal de 1988 e no 
artigo 623 da CLT. A ação rescisória veio com fulcro no artigo 485, 
inciso V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10* Região, mediante o 
acórdão de fls. 572/581, rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, 
carência de ação e decadência e, no mérito, julgou procedente a ação 
rescisória, sob o fundamento de inexistência de direito adquirido às 
diferenças salariais pleiteadas, assim ementando a sua decisão, in 
verhis: AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO CRUZADO - DECRETOS
LEIS N°S 2283/86 É  2284/86. ACORDO. VIOLAÇÃO A LITERAL 
DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO - PROCEDENCIA. Pacificada
resta a tese, inclusive no âmbito do Excelso STF, de que se a con
trovérsia envolve matéria de cunho constitucional, incabível a in
vocação da Súmula 343/STF e do Enunciado n° 83/TST, porquanto o 
interesse maior na preservação do texto constitucional é incompatível 
com as interpretações disformes, ainda que se possa tê-las por ra
zoáveis. Não é prudente ao Juiz continuar a insistir em seu po
sicionamento pessoal, contrariando a pacífica orientação do Col. TST 
e do Excelso STF sobre determinada matéria, acirrando ainda mais o 
já  preocupante clima de litigiosidade e impondo à parte vencida a 
necessidade de interpor mais um recurso, criando na parte vencedora 
o ânimo ilusório da vitória, sujeita a se manter em vigor somente às 
custas de algum percalço processual. Assim, tem-se que inexiste di
reito adquirido ao reajuste decorrente do acordo celebrado entre os 
litigantes, em detrimento dos multicitados Decretos-Leis 2283/86 e 
2284/86, conforme atual jurisprudência do Excelso STF e da SDI do 
Col. TST. Em que pese o efeito produzido pelas decisões respectivas 
apenas in ter partes, repita-se que, em nome da harmonia do Sistema 
Judiciário e da paz social, segue-se a orientação firmada pelo Excelso 
STF, para que não se estabeleçam controvérsias infrutíferas, que fa
talmente desaguarão no posicionamento reiterado naquela Corte. Res
cisória julgada procedente” (fl. 572).

Irresignados, os Réus interpuseram Recurso Ordinário às fls. 
627/654, pretendendo a reforma do v. acórdão, sustentando, preli
minarmente, a ocorrência de julgamento "extra petita", decadência, 
contradição da decisão recorrida e ausência de prequestionamento e, 
no mérito, pugnam pela improcedência da rescisória, eis que presente, 
segundo entendem, o direito adquirido às diferenças salariais pos
tuladas.

Admitido o apelo pelo despacho de fl. 672, não foram ofe
recidas contra-razões (certidão à fl. 674), tendo a douta Procuradoria
Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 667/680, opinado 
pelo conhecimento e provimento do recurso, ante a ocorrência da 
decadência.

Incontestemente, porém, não assiste razão aos Recorrentes, 
face as razões que são a seguir expostas.

O primeiro aspecto a ser analisado é concernente à pre
liminar de julgamento "extra petita", com suposta ofensa ao artigo 
282, incisos III e IV, c/c os arts. 485, inciso V, e 488, todos do CFG. 
Não se verificam, todavia, as violações indigitadas, eis que o egrégio 
Regional, ao apreciar a presente ação rescisória, acolheu a arguição 
de vulneração aos dispositivos constitucionais invocados pela Autora 
(artigo 5°, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal/88) em estrita 
consonância com o atual entendimento desta Corte no que pertine às 
diferenças salariais decorrentes do Plano Cruzado. Desse modo, o fato 
do Regional considerar vulnerado também o disposto no artigo 153, § 
3o, da Constituição de 1967 não acarreta julgamento extra petita

Por outro lado, não se há falar em ausência de preques
tionamento na forma preconizada pelo Enunciado n° 298 do TST, haja 
vista que a decisão rescidenda expressamente adotou tese atada aos 
princípios do direito adquirido e do ato jurídico perfeito, consagrados 
no dispositivo constitucional em comento. Desse modo, conclui-se 
pela existência de tese explícita da matéria em debate.

Também não colhe razão aos Recorrentes a alegação de 
existência de contradição na decisão proferida pelo egrégio Regional 
ao considerar como violados, além dos dispositivos retromenciona
dos, os Decretos-leis que versam sobre o Plano Cruzado, na medida 
em que a decisão observou os limites da lide como lhe foi proposta, 
sendo que apreciadas todas as questões atinentes ao direito em ques
tão. Nitidamente, a mera aplicação escorreita do direito não pode 
levar à existência da inocorrente adução.

No que diz respeito à arguição da decadência, constata-se 
que o Egrégio Regional decidiu cm consonância com o disposto no 
Énunciado n° 100 desta Corte. Ora, é inconteste nos autos que a 
decisão rescindenda não conheceu do Recurso Ordinário da então
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Recorrente por deserto. Desse modo, o trânsito cm julgado somente 
ocorreu, na hipótese vertente, em 10.05.93, conforme atesta a certidão 
de fl. 12-verso, motivo pelo qual a rescisória ajuizada em 22.03.95 
respeitou o prazo previsto no artigo 495 do CPC. Ademais, a ju 
risprudência dominante no âmbito desta Corte é no sentido dc que, 
havendo recurso, o trânsito cm julgado conta-se tão-somente a partir 
da última decisão havida, seja de mérito ou não, nos termos do 
Enunciado em comento, exceto quando se tratar de recurso intem
pestivo, o que não se enquadra in casu, conforme anteriormente 
salientado. Precedentes: ROAR-320940/96, Red. Min. Moura França, 
DJ 04.06.99; AR-344286/97, Min. L. Prado, DJ 13.11.98 e ROAR 
127581/94, Min. Vantuil Abdala, DJ 25.10.96.

Por fim, com relação" ao mérito da ação rescisória, igual
mente não assiste razão aos Recorrentes.

A jurisprudência pacífica desta colenda Corte tem preco
nizado que norma coletiva que prevê reajuste salarial não prevalece 
sobre legislação de política salarial.

A referida tese está alicerçada no fato de que a estipulação 
de cláusulas salariais futuras condiciona se à lei vigente à época, 
consoante estatuído no art. 623 da CLT, que excepciona o princípio 
da prevalência da estipulação normativa mais favorável, no campo em 
que a matéria regulada não permita o exercício pleno do poder nor
mativo.

Sob a ótica do referido dispositivo consolidado, o fato de as 
cláusulas salariais constantes do acordo terem seu cumprimento in
viabilizado pela nova legislação salarial do governo, que alterou subs
tancialmentc a perspectiva inflacionária brasileira, não interferiu a 
máxima do pacta snnt servanda. pois apenas influenciou a situação 
jurídica que ensejou o acordo, não se transformando a expectativa de 
direito em direito concretizado.

Além do mais, deve ser considerado o fato de que os De
cretos-leis n°s 2.283/86 e 2.284/86, por força da hierarquia das fontes 
formais de direito do trabalho, ao instituírem regulamentação nova e 
diversa daquela constante da sentença normativa, a ela se sobre
põem.

O STF tem decidido reiteradamente nesse diapasão, segundo 
corroboram as seguintes ementas: TRABALHISTA. PLANO CRU
ZADO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 5o, INC. XXXVI, 
DA CF/88.

Demasiado extremismo afirmar-se a existência de ofensa ao 
ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada - que a lei 
não pode modificar-se, em face de a decisão recorrida ter adequado 
os reajustes salariais da categoria, emergentes de acordo em dissídio 
coletivo, ao plano de estabilização da economia, instituidor do novo 
padrão monetário dos cruzados.

Jurisprudência do STF que se firmou no sentido de que as 
normas que alteram o padrão monetário e estabelecem critérios para 
conversão de valores em face dessa alteração se aplicam de imediato, 
não se lhes aplicando as limitações do ato jurídico perfeito e do 
direito adquirido (RE 114.982, Rei. Min. Moreira Alves).'Agravo 
Regimental impróvido" (AGRAG-139160/92, Rei. Min. limar Gal
vão, DJ de 22/05/92).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRU
MENTO. TRABALHISTA. NORMA SUPERVENIENTE QUE AL
TERA O PADRÃO MONETÁRIO. SENTENÇA NORMATIVA. 
REAJUSTE SALARIAL. COISA JULGADA E DIREITO ADQUI
RIDO. INEXISTÊNCIA.

A sentença normativa tem natureza singular e projeta no 
mundo jurídico apenas norma de caráter genérico e abstrato, embora 
nela se reconheça a existência da eficácia da coisa julgada formal no 
período de vigência mínima definida em lei (art. 873, CLT), e, no 
âmbito do direito substancial, coisa julgada material em relação à 
eficácia concreta já  produzida. É norma editada no vazio legal. Po
rém, editada a lei, norma de caráter imperativo, esta se sobrepõe a 
todas as demais fontes secundárias de direito - convenção, acordo ou 
sentença normativa -, sendo nula, de pleno direito, disposição de 
convenção ou acordo coletivo que contrarie proibição ou norma dis
ciplinadora do governo ou concernente a política salarial vigente (art.
623, CLT).

Á sentença normativa firmada ante os pressupostos legais 
então vigentes pode ser derrogada por normas posteriores que venham 
a imprimir nova política económico-monetária, por ser de ordem 
pública, de aplicação imediata e geral, sendo demasiado extremismo 
afirmar-se a existência de ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito 
adquirido e à coisa julgada, em face de a decisão recorrida haver 
adequado os reajustes salariais da categoria, emergentes de acordo em 
dissídio coletivo, ao plano de estabilização econômica. Agravo Re
gimental conhecido, mas impróvido” (AGARG-138553/95, Rei. Min. 
Maurício Corrêa, DJ de 08/09/95).

Cumpre salientar, por oportuno, que esta colenda SDI, atra
vés de seus precedentes jurisprudenciais, tem perfilhado a tese de que, 
em se tratando de reajustes salariais previstos em normas coletivas, 
prevalece a legislação de política salarial superveniente, sendo cabível 
a rescisória, conforme corroboram os seguintes julgados: ROAR
555970/99, Min. Ronaldo Leal, DJ 26/05/000; ROAR-218777/95, 
Min. João O. Dalazen, DJ 15/05/98 e ROAR-201018/95, Ac. 
3937/97, Min. Luciano Castilho, DJ 10/10/97. Aliás, no proc. TST
AR-98.835/93.0, Rei. Min. Ney Doyle, DJ de 03.11.95, a ementa foi 
expressa em aclarar que:

"Ação Rescisória que se julga procedente para excluir da 
condenação as diferenças sala- riais decorrentes de norma coletiva cm 
face da prevalência dos Decretos-Leis n°s 2.283/86 e 2.284/86."

Correto, pois, o entendimento adotado pelo egrégio Regio
nal, que considerou violados o art. 5°, incisos II e XXXVI, da Cons
tituição da República , bem como os Decretos-leis supramencionados 
em virtude de a decisão rescindenda haver concluído que eles não 
prevaleceriam sobre a norma coletiva que instituiu o reajuste em 
questão.

Pelo exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, NEGO-LHE SEGUIMENTO, EM CONFOrmidade com o 
item III da Instrução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no 
artigo 557, caput. do CPC.

Publique-se
Brasília, 30 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N“ TST-ED-ROMS-412766/97.4 - TRT - 4" REGIÃO

EMBARGANTE

ADVOGADOS

EMBARGADO
ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. EVANGÉLIA VASS1LIOU BECK. 
DR. ROBINSON NEVES FILHO E 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
JORGE AÍRTON KLOPSCH 
DR. RUY RODRIGUES DE RODRI
GUES
JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE SANTA 
ROSA/RS

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo prazo 
de 5 (cinco) dias à Parte contrária para, querendo, apresentar ma
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada por 
decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, 
em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-ROMS-426.155/983 - TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. ROLAND RABELO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE JOINVILLE
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 
JUIZ-PRESIDENTE DA 2* JCJ DE JOIN
VILLE

D E S P A C H O
1 - A Caixa Econômica Federal - CEF impetrou mandado 

de segurança, com pedido liminar, contra o despacho que determinou 
a constrição judicial em dinheiro, não obstante a nomeação de bens 
à penhora, preterida pelo credor.

2 - 0  TRT da 12* Região denegou a segurança, porquanto a 
determinação de penhora em dinheiro não traduz violação de direito 
líquido e certo do impetrante. No apelo ordinário, a Caixa vem 
alicerçada na transgressão dos artigos 882 e 899 da CLT e 620 do 
CPC, tendo a Procuradoria-Geral do Trabalho opinado pelo conhe
cimento e provimento do recurso ordinário interposto pela CEF.

3 - Em atenção à diligência determinada, o TRT da 12* 
Região informou que a execução definitiva está suspensa em razão do 
julgamento proferido pelo TST na AC-326.560/96, incidente no 
ROAR-320.982/96.4.

4 - Em que pese às argumentações expendidas pelo ora 
recorrente, o TST entende que "não fere direito líquido e certo do 
impetrante o ato judicial que determina penhora em dinheiro de Ban
co, em execução definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez 
que obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC”: ROAG
574.989/99, relator Ministro João O. Dalazen, DJ 9/6/2000; ROMS
478.158/98, relator Ministro Ives Gandra, DJ 9/6/2000 e ROMS
471.779/98, relator Ministro João O. Dalazen, DJ 14/4/2000.

5 - Destarte, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC 
e na Instrução Normativa n” 17/2000, item III, do TST, nego se
guimento ao apelo ordinário, na medida em que está em ma
nifesto confronto com a jurisprudência dominante no TST. Custas 
pelo impetrante, já  recolhidas.

6 - Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-426.603/1998.0 - TRT - 8* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR. OSVALDO JOSÉ P. DE CARVA
LHO
MARIA DE LOURDES PINHEIRO BAR
RA
DR. DEUSDEDITH FREIRE BRASIL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da CONAB contra acórdão do 

TRT da 8* Região que, negando provimento ao agravo regimental, 
manteve a decisão monocrática do relator que indeferiu a petição 
inicial do mandado de segurança, por entender incabível a ação ante 
a existência de recurso próprio para impugnar o ato atacado, con
sistente no deferimento de reintegração em antecipação da tutela no 
corpo do acórdão regional.

Equivocou-se o Colegiado de origem ao supor que o man
dado de segurança visara atacar o mérito da decisão colegiada. É que, 
reportando-se à inicial da segurança, constata-se que visara à de
liberação que, em sede de tutela antecipada, determinou a imediata 
reintegração ao serviço dos Autores da reclamação trabalhista. Daí a 
certeza da admissibilidade da medida, pois o ato atacado se identifica 
por seu conteúdo interlocutório, sabidamente irrecorrível de imediato, 
sendo irrelevante a sua prolação junto com o acórdão. Isso porque a 
tutela antecipada irradia efeitos próprios, inconfundíveis com os da 
decisão condenatória, de modo a desafiar a impetração da segurança 
a fim de se aquilatar da sua pretensa ilegalidade ou abusividade.

Contudo, convém seguir o entendimento jurisprudencial do
minante na Corte, no sentido da impossibilidade de impetração do 
mandamus na presente hipótese. Com efeito, proferido o aludido ato 
no corpo do acórdão, exaurindo-se, portanto, a entrega da prestação 
jurisdicional, existe previsão legal de cabimento de recurso, qual seja

o recurso de revista, o que atrai a incidência da vedação inserta no 
inciso II do art. 5o, da Lei n° 1.533/51 e Súmula n° 267/STF. Pre
cedentes: TST-RO-MS-387.584/97.0, Relator Ministro Milton Moura 
França, DJU 11.12.98; RO-MS-432.339/98, Relator Ministro João 
Oreste Dalazen, DJU 28.05.99 e RO-MS-347.262/97, Relator Mi
nistro Luciano Castilho, DJU 05.03.99.

Resulta inviabilizada, por outro lado, a concessão de efeito 
suspensivo ao recurso porque não há "direito líquido e certo a ser 
amparado pela ação mandamental se a própria lei não atribui ao 
recurso o efeito pretendido.

Ante o exposto, revelando-se manifestamente improcedente o 
recurso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, 
do CPC

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-437555/98.9 - TRT - 8* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADA

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. OSVALDO JOSÉ P. DE CARVA
LHO

: IVAN1LSON ACÁCIO DA SILVA 
: DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRI

TO
D E S P A C H O

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Empresa, 
com pedido dc liminar, contra acórdão (fls. 40-46) que concedeu 
tutela antecipada quanto à reintegração do Reclamante no em
prego, com base na Lei da Anistia (fls. 1-12).

Indeferida a petição inicia! (fls. 76-77), a Impetrante in
terpôs agravo regimental, sendo que o 8“ TRT negou provimento 
ao agravo, em razão da existência de recurso próprio para impugnar 
o acórdão hostilizado, nos termos do art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 
(fls. 95-98), tendo sido interposto, então, o presente recurso or
dinário (fls. 100-105).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pela 13* 
Vara do Trabalho de Belém (fl. 124), que o processo principal (RT 
669/97) encontra-se quitado com relação ao débito do Reclaman
te, tendo sido liberado o valor de R$ 40.183,12 (quarenta mil 
cento e oitenta e três reais e doze centavos) ao Autor.

Desta forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro e 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-471.763/1998.8 - TRT - 7* REGIÃO

RECORRENTE : FRANCISCO ISMAR SARAIVA
ADVOGADOS : DRS. LUIZ MORONI DA SILVEIRA E 

SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário do autor contra acórdão do 

TRT da 7* Região que não conheceu da ação rescisória por incabível 
ao fundamento de que a pretensão deduzida é de reexame da prova 
produzida na reclamatória trabalhista.

A rescisória foi ajuizada com fundamento no art. 485, V, VI, 
VII e IX do CPC ao argumento de que o laudo pericial no qual se 
embasaram a sentença e o acórdão regional fora elaborado por perito 
não habilitado.

Norteia a ação rescisória o princípio da univocidade da de
cisão rescindenda, pelo qual só é rescindível a última decisão de 
mérito proferida na ação.

A inicial da ação ajuizada pelo Recorrente, no entanto, é 
emblemática da preterição desse princípio, uma vez que nas razões lá 
dedilhadas refere-se, expressa e sistematicamente, a desconstituição 
tanto da sentença da Junta quanto do acórdão do Regional (fls. 05).

A incúria ora detectada em relação ao princípio da uni
vocidade não demandava a sua pretendida correção, com lastro no 
artigo 284 do CPC. Nem tanto por se revelar absolutamente ines
cusável, mas sobretudo por ela se enquadrar indiferentemente nos 
incisos I e II do parágrafo único do art. 295 do CPC, em que a 
consequência é o indeferimento liminar da inicial.

Por outro lado, mesmo relevando tal vicio por conta da 
suposição de que, observado o comando do art. 284 do CPC, o Autor 
acabaria confinando a pretensão ao acórdão do Regional, descarta se, 
de pronto, o acolhimento da pretensão rescindente pelo ángulo do 
inciso VI do art. 485 do CPC.

Isso porque a simples alegação de que o perito responsável 
pelo laudo, no qual se embasara o acórdão rescindendo para manter a 
sentença originária, não possui inscrição no Conselho Regional de 
Contabilidade não guarda a mais remota similitude com a alegada 
prova falsa. Aliás, a questão remonta, na verdade, à habilitação do 
perito para realização da prova pericial, pelo que a pretensão res
cindente deveria basear-se no art. 145, § 2° do CPC, do qual este 
Tribunal não pode conhecer de ofício, afastada a possibilidade de se 
invocar o princípio do iura novit curia.

De qualquer modo, além de a decisão rescindenda não o ter 
expressamente abordado, vindo à baila o Enunciado n° 298/TST, a 
singularidade de se tratar de perícia contábil sugere a idéia de as 
instâncias inferiores terem se orientado pela norma do § 3° do art. 145 
daquele Código.

Surpreende, por outro lado, ter o recorrente invocado a vio
lação dos arts. 2° da Lei 4769/65 e 25 do Decreto-Lei 9295/46 se a 
decisão rescindenda não os trouxe à colação, limitando-se a extrair da 
perícia os elementos necessários à formação de sua conclusão. Ali
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não se chegou, portanto, a expressar tese que induzisse à idéia de 
violação ao arsenal normativo invocado, motivo pelo qual não há 
lugar para o juízo rescindente, cujo exercício pressupõe a adoção 
clara de tese jurídica da qual seja possível a ilação sobre a norma 
legal violada, circunstância apta a autorizar a incidência do Enun
ciado n” 298ÀTST.

Nesse passo, não é- demais lembrar a impropriedade vo
cabular do enunciado em tela, no que se refere ao prequestionamento, 
por tratar-se a rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a 
coisa julgada material desautoriza qualquer sinonímia com os re
cursos de índole extraordinária.

Mas bem o examinando percebe-se não se referir à indicação 
da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja 
infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre 
vazada a decisão rescindenda.

Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão 
tese explícita sobre a matéria trazida a lume na rescisória, a fim de 
permitir ao Tribunal, em sede de juízo rescindente, o exame da norma 
de lei ali subjacente que se diz ter sido agredida no processo res
cindendo.

Já em relação ao documento novo, é imprescindível que se 
refira a documento preexistente de que a parte ignorava ou não pôde 
fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua vontade, capaz de, por si 
só, lhe assegurar pronunciamento favorável.

Com isso, depara-se com sua não-ocorrência porque além de 
os expedientes de fls. 38 e 39 terem sido emitidos após a prolação do 
acórdão n°2595/96, não há demonstração de que seriam suficientes a 
determinar julgamento favorável ao reclamante em detrimento da 
motivação condutora do julgado rescindendo.

Por erro de fato, a rescisória igualmente não se justifica, pois 
é sabido ser imprescindível à sua configuração, quer em relação à 
prova documental, quer em relação à prova oral, que ele tenha sido a 
causa determinante da decisão rescindenda, não tenha havido con
trovérsia, nem pronunciamento judicial.

É que o tema alusivo à eventual nulidade do laudo não 
chegou sequer a ser suscitado no processo rescindendo, não havendo 
como vislumbrar o indigitado erro de percepção do órgão julgador.

Atento, de resto, à insistente alegação de ausência de va
lidade do documento embasador da decisão rescindenda, agiganta-se 
a certeza sobre o distorcido manejo da ação rescisória como su
cedâneo de mero recurso. Isso porque o acórdão rescindendo foi claro 
ao se orientar pelos dados colhidos do laudo pericial para afastar a 
irresignação lavrada no recurso ordinário, pelo que é fácil inferir da 
pretensão rescindente o intuito de se proceder ao reexame do contexto 
probatório do processo originário, notoriamente refratário à cognição 
inerente à ação rescisória.

Do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário, por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-ED-ROAR-507.890/98.1 TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE

Advogada
Recorrido

Advogado

GRUPO BARBALHO TRANSPORTES 
PESADOS E ESPECIALIZADOS LTDA. 
Dr.a Erica Bastos da Silveira Cassini 
MANUEL FRANCISCO DE BRITO FI
LHO
Dr. Albérico de Oliveira Castro

DESPACHO
A empresa, com fundamento no artigo 535 do CPC, opõe 

embargos de declaração ao r. despacho de fl. 268, publicado do DJU 
de 16/10/2000 (fi. 269), que não admitiu os embargos opostos contra 
o v. acórdão de fls. 239/240, prolatado pela c. Subseção II Espe
cializada em Dissídios Individuais, não conhecendo do seu recurso 
ordinário em ação rescisória originário do TRT da 5a Região, por 
deserção.

O escopo dos embargos de declaração é o de aclarar obs
curidade, dirimir contradição e suprir omissão havidas em sentença 
ou acórdão (CPC, artigos 535 e 536).

No caso vertente, está-se diante de um ato judicial que se 
limitou a aferir os requisitos viabilizadores do recurso utilizado pela 
ora embargante, sendo, portanto, de cognição incompleta.

Indefiro o processamento dos embargos declaratorios em 
exame, ante a impropriedade da medida judicial utilizada.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROCESSO N° TST-ROAG-510.359/1998.1 - TRT - 11a R E
GIÃO REGIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JOÃO PEREIRA NETO 
RECORRIDO : JOEDE CAVALCANTI DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário do INSS contra o acórdão do 

TRT que não conheceu de seu agravo regimental por insuficiência 
de traslado.

O Tribunal, ao não conhecer do agravo regimental por de
ficiência de instrução, embora não tenha feito menção expressa à 
regra do art. 525 do CPC, aplicou-a por analogia.

Milita, assim, a certeza de que inexiste no Regimento Interno 
do Tribunal Regional preceito regulador da formação do agravo re
gimental, inviabilizando a interpretação analógica visto que embora 
um e outro guardem certa semelhança entre si na medida em que 
ambos se destinam ao reexame de decisões que tenham implicado em 
gravame â parte, o agravo de instrumento é disciplinado em sede 
legislativa e o outro o é apenas no Regimento Interno do Tribunal.

O Colegiado não deveria, pois, ter deixado de conhecer do 
agravo mas ter concedido à parte prazo para regularização do feito. 
Nesse sentido, cumpre citar os seguintes precedentes da Corte: OAG

414.450/97, Min. José Carlos P. Schulte, DJ 26.03.99; ROAG 
393.614/97 Min. João O. Dalazen, DJ 26.06.98; ROAG-352.405/97, 
Min. Luciano Castilho, DJ 12.06.98; ROAG-270.648/96, Min. Lu
ciano Castilho DJ 05.12.97.

Do exposto, com fundamento no art. 557, § Io-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso para determinar o retomo dos autos à 
origem a fim de que se conceda à parte prazo para que providencie a 
adequada instrução do feito e se julgue o agravo como de direito.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-ROMS-513.799,'98.0 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
AUTORIDADE COA-
TORA

BANCO BANDEIRANTES S/A 
DR. GERALDO AZOUBEL 
JOSÉ PEREIRA CANEJO MELO 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
BANCO BANORTE S/A 
JUIZ-PRESIDENTE DA 5‘ JCJ DO RE
CIFE/PE

D E S P A C H O
Trata-se dc mandado de segurança impetrado pelo BAN

CO BANDEIRANTES S/À, com pedido liminar, contra despacho 
proferido nos autos da Reclamação Trabalhista n° 05.002.00212/97, 
em que são partes José Pereira Canejo Melo e Banco Banorte S/A, 
que determinou a expedição de mandado de penhora sobre cré
dito do impetrante, por considerá-lo sucessor do Banco Banorte 
S/A.

O TRT da 6* Região, em Acórdão de fls. 121/124, extinguiu 
o processo sem julgamento do mérito, entendendo ser incabível o 
mandamus nestes termos: H avendo pen hora de bem  d e terceiro es 
tranho ao  processo, sem  determ inação de bloqu eio d e num erário, 
in cabível o  'mandamus ’, eis  que a qu estão p od e ser  discutida em  sede 
de em bargos de terceiro. A plica se o  art. 5o, II, da L ei n° 1533/51. 
Extingue-se o  processo sem julgam ento do m érito." (fl. 121)

Inconformado, o impetrante veicula o presente recurso or
dinário (fls. 127/136), sustentando o cabimento do mandado de se
gurança na hipótese, ao argumento de que a restrição imposta pelo 
art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51 não se aplica ao terceiro prejudicado que 
não integrou a lide; além disso, o procedimento adotado pela au
toridade coatora afrontou direito líquido e certo seu, inserido nos 
incisos II, LIV e LV do artigo 5° da Constituição Federal, bem como 
a regra do art. 472, primeira parte, do CPC. Isso porque o Banco 
Bandeirantes S/A não é sucessor do Banorte nem integrou a relação 
processual na fase cognitiva e, portanto, não pode sofrer os efeitos da 
execução, cuja responsabilidade é exclusivamente desse último. Ade
mais, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não beneficiando 
nem prejudicando terceiros.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 144; os 
litisconsortes não apresentaram contra-razões, conforme certificado à 
fl. 147; e o parecer da Procuradoria-Geral do Trabalho, pelo co
nhecimento e provimento do recurso, está às fls. 150/151.

Preliminarmente, deve ser retificada a autuação dos autos, a 
fim de que seja incluído o Banco Banorte S/A como recorrido, tendo 
em vista que ele também é parte no processo, já  que foi chamado a 
integrar a lide na condição de litisconsorte passivo (fl. 102).

Na sequência, a despeito das considerações do recorrente, de plano, 
verifica-se que, in casu, a impetração do mandamus afigura-se na contra
mão da norma expressa no a rt  5°, inciso JJ, da Lei n° 1.533/51, haja vista 
que existe meio processual próprio, dotado de efeito suspensivo, previsto 
na lei processual, para atacar a decisão impugnada, qual seja, embargos 
de terceiro - a teor do art. 1.046 e seguintes do CPC -, instrumento apto à 
defesa do patrimônio do impetrante e à sustentação de sua condição de terceiro 
estranho à demanda trabalhista, que se presta exatamente a impedir a constrição 
de bens de quem não figure como parte no processo principal.

Com efeito, a discussão referente à legitimidade do Banco Bandei
rantes S/A para suportar o ônus da execução e à ocorrência de sucessão entre 
ele e o Banorte, porque exige dilação probatória, não se coaduna com o re
médio utilizado, o quid não permite o aprofundamento em fatos e provas, pro
cedimento esse reservado para as vias ordinárias.

Ressalte-se que é juridicamente inadmissível utilizar o writ como su
cedâneo do recurso cabível, por se tratar de via processual eleita para proteção e 
defesa de direito líquido e certo dos jurisdicionados que tenham sofrido lesão 
ou estejam sob ameaça de sofrê-la, sem que exista dentro do ordenamento 
jurídico pátrio, outro remédio processual disponível que póssa ser eficazmente 
utilizado pela parte para sustar os efeitos lesivos do ato coator.

Assim, impõe-se a manutenção da decisão recorrida, que 
extinguiu o processo sem julgamento de mérito, razão por que, con
siderando a prerrogativa inseria no art. 557, caput, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, nego seguimento ao recurso 
ordinário, por revelar-se manifestamente improcedente.

Retifique-se a autuação para que seja incluído o Banco 
Banorte S/A como recorrido.

Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-520575/98.4 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE ;

ADVOGADA :

RECORRIDO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. EDINA APARECIDA PERIN TA
VARES
DONIZETE NAZARETH LOPES RO
DRIGUES
JUIZ-PRESIDENTE DA TRIGÉSIMA 
NONA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE SÃO PAULO

D E S P A C H O
1. Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Comércio 

LTDA impetrou mandado de segurança, com pretensão liminar, con
tra ato da Exma. Sra. Juíza-Prcsideníe da Trigésima Nona Junta de 
Conciliação e Julgamento de São Paulo-SP. Mediante esse ato de
feriu-se o requerimento do bloqueio de crédito em conta corrente 
bancária para garantia de execução que se processa nos autos da 
Reclamação Trabalhista n° 505/92, em trâmite na Trigésima Nona 
Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo-SP, rejeitando a 
penhora de bens de sua propriedade por ela nomeados. Sustentou a 
Impetrante que; a) sendo injustificada a recusa do bem nomeado à 
penhora, caracteriza-se ofensa ao art; 652 do CPC, principalmente 
porque o. direito à nomeação expresso no citado artigo é do exe
cutado, observando a regra do art. 656 do CPC; b) mediante a decisão 
judicial em apreço, houve violação de direito líquido e certo, tendo 
em vista que se bloqueou de forma ampla e indeterminada todo o 
saldo de caixa, usado para adimplemento de suas obrigações legais e 
que a execução deverá ser promovida pelo modo menos gravoso ao 
devedor; e c) deve ser anulada a decisão judicial referida e que se 
reduza a penhora a apenas 30% do valor da condenação, liberando-se 
70%, porque a garantia do juízo se faz presente com a indicação de 
bens feita pela Impetrante (fls. 02/11).

A Juíza-Relatora do processo no Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, pela decisão proferida a fls. 28, indeferiu a 
pretensão liminar, sob o fundamento de que ela teria natureza sa
tisfativa, decidindo de plano o mérito e adentrando no julgamento dos 
embargos à execução opostos pela Impetrante. Determinou, nessa 
oportunidade, a notificação da autoridade apontada como coatora para 
prestar as informações necessárias.

A autoridade indicada como coatora prestou as informações 
constantes dc fls. 31/34, asseverando, em síntese: a) que o processo 
em tela encontra-se em procedimento de liquidação; b) para que o 
devedor exerça com regularidade o seu direito de nomear bens, que 
ficarão vinculados à execução, além de ter de fazê-lo no prazo pre
visto no caput do art. 880 da CLT, terá de cumprir, na íntegra, os 
ditames do art. 655 do CPC, o que não se deu no caso concreto; c) a 
penhora, na hipótese, foi suficiente em atenção aos arts. 659 e 685 do 
CPC; e d) não houve ofensa a direito líquido e certo da Impetrante, 
nem ilegalidade ou abuso de poder capazes de tomar fundado o 
w rit

O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, me
diante o acórdão de fls. 55/57, denegou a segurança, sob o fun
damento de que "...estando a constrição restrita ao valor referente ao 
quantum condenatorio e não ao total bloqueio de crédito da im
petrante, resta descaracterizado o periculum in mora e o fumus boni 
iuris, aduzidos à inicial'1.

Inconformada, Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria e 
Comércio Ltda. interpôs recurso ordinário (fls. 58/62), pretendendo a 
concessão da segurança. Reiterou os mesmos argumentos trazidos na 
inicial, alegando, ainda, que não se pode considerar o art. 655 do 
CPC rígido, taxativo; e, sim, de acordo com as circunstâncias que 
norteiam a situação.

O recurso ordinário foi admitido por meio da decisão pro
ferida a fls. 65. O litisconsorte passivo não apresentou contra-ra
zões.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não provi
mento do recurso ordinário (fls. 72/77).

2. Destaque-se, de imediato, que a execução é provisória, 
conforme informação de fls. 96/97, porquanto pendente de julga
mento. Dessa forma, a decisão regional merece reforma, pois não se 
encontra em consonância com a jurisprudência deste Tribunal (OJ
SBDI2-n°62), que se tem posicionado da seguinte forma: "MAN
DADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM  DINHEIRO. E X E 
CUÇÃO PROVISÓRIA. "Em se tratando de execução provisória, 
fere direito líquido e certo do impetrante a determinação de penhora 
em dinheiro, quando nomeados outros bens à penhora, pois o exe
cutado tem direito a que a execução se processe de forma que lhe seja 
menos gravosa, nos termos do art. 620 do CPC".

Considerando, pois, que a penhora sobre dinheiro em sede de 
execução provisória importou afronta a direito líquido e certo da 
Executada, em face dos termos do art. 620 do CPC e com base no art. 
557, § 1°-A e na Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao 
recurso ordinário para, reformando o acórdão regional, conceder a 
segurança requerida, a fim de que, em execução provisória, seja 
admitido o bem indicado pela Impetrante para garantir o juízo. Custas 
a cargo do litisconsorte passivo necessário, dispensado.

Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-566.911/1999.9 - TRT - 13a 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 13a REGIÃO 
FUNDAÇAO NACIONAL DO ÍNDIO 
FUNAI
DR. EDMUNDO BARBOSA CARVA
LHO E WALTER DO CARMO BAR
LETTA
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS NO ESTADO DA PA
RAÍBA - SINTSERF/PB 
DR. ANTÔNIO BARBOSA FILHO

RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. Tratando se 
de decisão ínterlocutória é de se inadmitir o recurso ordinário, a teor 
do Enunciado n° 214 do TST, baixado em consonância com o § 1° do 
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o recorrente aguarde a 
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do 
recurso do qual se valeu prematuramente.
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D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interposto 

pela FUNAI contra acórdão que ao negar provimento ao seu agravo 
regimental, manteve o indeferimento de liminar requerida em sede de 
ação cautelar incidental à ação rescisória n° 61/98,

Contudo, em se tratando de decisão interlocutória é sabi
damente incabível o recurso ordinário, na esteira do que preconiza o 
Enunciado 214 do TST, baixado em consonância com o princípio 
consagrado no § 1° do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que a 
recorrente aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se 
habilitar ao manejo do recurso de que se valeu prematuramente.

Do exposto, nego seguimento ao recurso e à remessa ne
cessária, com fulcro no art. 557, capul, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN '
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-573.439/99.8 - TRT - 19“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A.
DRS. JOSÉ WELLINGTON DE LIMA 
LOPES E VERA LÚCIA GILA PIEDA
DE
SINDICATO DOS BANCÁRIOS E FI
NANCIÁRIOS DE ALAGOAS 
DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
JUIZ-PRESIDENTE DA JC J DE ARAPI
RACA/AL

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo BAN

CO DO NORDESTE DO BRASIL S/A., com pedido liminar, con
tra despacho (fl. 10) exarado nos autos da reclamação trabalhista n° 
1988.61.1008/88, oriunda da Junta de Arapiraca/AL, que manteve a 
determinação de constrição judicial em dinheiro, não obstante a 
nomeação de bem imóvel, preterida pelo credor.

O TRT da 19“ Região, em Acórdão de fls. 32/35, denegou a 
segurança pleiteada, embasado na inexistência de direito líquido e 
certo do impetrante, porque a penhora ficou restrita ao valor do 
crédito do exeqüente, quantia essa que não causa maior impacto no 
patrimônio do impetrante; além disso, ela recaiu sobre o saldo diário 
do movimento de caixa em poder da própria instituição financeira 
executada, e não sobre os depósitos do Banco mantidos no Banco 
Central (sobre os quais incide a impenhorabilidadc prevista no art. 68 
da Lei n° 9.069/95).

Inconformado, o impetrante veicula o presente recurso or
dinário (fls. 40/47) alicerçado na transgressão da norma contida no 
artigo 68 da Lei n° 9.069/95, argumentando que o numerário existente 
no caixa do Banco é impenhorável, pois, além de integrar o "capital 
de giro” da empresa, são impenhoráveis os valores mantidos no BA
CEN, bem como aqueles oriundos de toda a movimentação de re
cursos realizada pelas instituições financeiras.

O despacho de admissibilidade do recurso está à fl. 49; as 
contra-razões às fls. 52/57; e a Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 
62/64, manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do apelo.

Em atenção à diligência determinada (fl. 73), a Junta de 
Arapiraca/AL informou que a execução que se processa nos autos 
originários é definitiva, conforme se verifica do expediente anexado à 
fl. 79.

Nesse contexto, a despeito das considerações do recorrente, 
em se tratando de execução definitiva, o TST adota o posicionamento 
de que "não fere direito líquido e certo do impetrante o ato 
judicial que determina penhora em dinheiro de Banco, em exe
cução definitiva, para garantir crédito exequendo, uma vez que 
obedece à gradação prevista no artigo 655 do CPC.” Precedentes; 
ROAG- 574.989/99, Relator Ministro João O. Dalazen, DJ 9/6/2000; 
ROMS- 478.158/98, Relator Ministro Ives Gandra, DJ 9/6/2000 e 
ROMS- 471.779/98, relator Ministro João O. Dalazen, DJ 
14/4/2000.

Destarte, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, 
caput, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do 
TST, nego seguimento ao recurso ordinário por estar em manifesto 
confronto com a jurisprudência dominante neste Tribunal. Custas pelo 
impetrante-recorrente, calculadas sobre o valor atribuído à causa, R$ 
2.000,00, no importe de R$ 40,00.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-578417/99.3 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E 
CELULOSE
DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR 
ERINALDO JOÁO BARBOSA 
DRA. LEOCLÉC1A BÁRBARA MAXI
MIANO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 59“ JCJ DE 
TORA SÃO PAULO/SP

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pela Empresa, 

com pedido de liminar, contra despacho (11. 16) que declarou sua 
responsabilidade subsidiária em caso de descumprimento do 
acordo homologado em audiência (fls. 2-6).

Deferida a liminar pleiteada (fí. 23v.), o 2° TRT denegou a 
segurança, por havê-la considerado incabível, em razão do óbice 
previsto pela Súmula n° 268 do STF (fls. 65-67), havendo sido in
terposto o presente recurso ordinário (fls. 68-72).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas peia 59“ 
Vara do Trabalho de São Paulo/SP (fl. 87), que o processo principal 
encontra-se arquivado definitivamente desde 19/06/99, após haver 
ocorrido conciliação entre as Partes.

Dessa forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, V I e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-585944/99.1 - TRT - 2“ REGIÃO

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADA

AUTORIDADE COA
TORA

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA
DRA. ROSANA DA SILVA CARVALHO 
ROBERTO ISHAMU KASHIWAYA 
DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEI
RA
JUIZ PRESIDENTE DA 1“ DA JC J DE 
ITAPECERICA DA SERRA 

D E S P A C H O
Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Muni

cípio, com pedido de liminar, contra despacho (fls. 12-13) que con
siderou preclusa sua oportunidade de indicar assistente técnico e 
impugnar os cálculos, considerando a fase de liquidação termi
nada (fls. 2-7).

Processado o feito sem apreciação de liminar, o 2“ TRT 
denegou a segurança, por havê-la consíderadp incabível contra de
cisão transitada em julgado, em razão do óbice previsto pelo art. 5°, 
II, da Lei n° 1.533/51 (fls. 121-123), tendo sido interposto o presente 
recurso ordinário (fls. 127-131).

No entanto, verifica-se, pelas informações prestadas pela 1“ 
Vara do Trabalho de Itapecerica da Serra (fl. 157), que, com relação 
aos autos principais (RT 2.815/92), houve acordo entre as Partes.

Desta forma, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3°, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-587.083/99.0 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADO ; DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : CARLOS MAGNO BATISTA DA SILVA
AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 9* JCJ DE RE
TORA CIFE/PE

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário (fls. 127/140) oposto à de

cisão proferida pelo TRT da 6* Região em sede de mandado de 
segurança, a qual extinguiu o processo sem julgamento do mérito 
com fulcro no art. 267, VI, do CPC, entendendo incabível o 
mandamus, conform e teor do art. 5°, II, da Lei n° 1533/51, p o r
quanto a  controvérsia relativa à  inexistência de su cessão entre o  
B anco Bandeirantes e  o  B anco B anorte S/A. j á  tinha sido "discutida 
e  ju lgada na a çã o  de Em bargos d e Terceiro, autuada peran te a  9a 
JC J  de R ecife em 18.11.98 (data an terior à  autuação do presen te 
'w ritej (...)." (fl. 122).

O despacho de admissibilidade encontra-se à fl. 148. Não 
foram apresentadas contra-razões, conforme está certificado à fl. 150. 
A Procuradoria-Geral do Trabalho, às fls. 153/155, manifesta-se pelo 
conhecimento e desprovimento do recurso.

O presente recurso ordinário, todavia, não reúne con
dições de conhecimento por ser patente a intempestividade. Com 
efeito, o acórdão do Regional foi publicado em 8/7/99 (quinta
feira); o prazo recursal teve início cm 9/7/99 (sexta-feira) e ter
minou em 16/7/99. O recurso ordinário, entretanto, somente foi 
interposto em 19/7/99, quando havia exaurido o octídio legal. 
Ressalte-se que a alegação do recorrente de que o recurso foi apre
sentado nessa data, "face o feriado da Padroeira do Recife" (fl. 128), 
não o socorre, porque nada há nos autos que comprove a ausência de 
expediente forense no âmbito do Regional no último dia do prazo 
(6/7/99, sexta-feira), o que atrai a incidência, na hipótese, da Orien
tação Jurisprudencial n° 161 da SDI1 desta corte; Cabe à parte 
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de 
feriado local que justifique a prorrogação do prazo recursal." 
Precedentes: TST-ROAR-450.402/98, Min. Moura França, DJ 
30/6/2000; A-ROAR-557.531/99, Ministro Barros Levenhagem, DJ 
16/6/2000; E-AIRR-310.037/96, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
12/3/99; E-A1RR-301.064/96, Min. Ermes P. Pedrassani, DJ 5/2/99.

Destarte, considerando a prerrogativa inserta no art. 557, 
caput, do CPC e na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, nego 
seguimento ao recurso ordinário, por ser manifestamente intempes
tivo.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AC-599.169/99.8

AUTOR

ADVOGADO
RÉ

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DE SÃO PAULO - CE
FET/SP
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
SELENE FRANCISCHINI TONON

ADVOGADO DR. WALTER FERNANDES BUSTO

D E S P A C H O
1 - Mediante o despacho exarado à fl. 111, determinei que a 

SBDI2 certificasse o atual estágio da rescisória em que a presente 
ação cautelar é incidente. À fl. 112, a Secretaria informou que o 
ROAR-313.227/96, em que é recorrente o Centro Federal de Edu
cação Tecnológica de São Paulo - CEFET/SP e recorrida Selene 
Francischini Tonon, a que se refere a presente cautelar, foi julgado em 
29/2/2000, quando a SBDI2 decidiu, "por unanimidade, dar provi
mento parcial ao recurso ordinário e à remessa necessária para, ju l
gando procedente em parte a ação rescisória, desconstituir parcial
mente a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, proferindo novo 
julgamento, reconhecer a incompetência da Justiça do Trabalho e 
limitar a condenação à data da vigência da Lei n° 8.112/90, publicada 
no Diário Oficial da União de 12/12/90", cujo acórdão foi publicado 
no DJ de 28/4/2000 e transitou em julgado em 3/7/2000.

2 - Dentro do contexto, considerando que o pedido per
filhado na exordíal da cautelar consiste em imprimir efeito sus
pensivo ao recurso ordinário do autor no ROAR-313.227/96, até o 
trânsito em julgado da rescisória, que, conforme foi anterior
mente demonstrado, ocorreu em 3/7/2000, o presente feito perdeu 
seu objeto.

3 - Em decorrência, julgo extinto o processo sem julga
mento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, da Lei 
Adjetiva Civil.

4  - Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-602.333/99.1 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO BANDEIRANTES S/A 
DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WALBERT DE SÁ GONÇALVES DO 
NASCIMENTO FILHO E BANCO BA
NORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)
DRS. ARMANDO HENRIQUES DA 
SILVA FILHO E NILTON CORREIA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 9* JCJ DO RE
CIFE/PE

D E S P A C H O
1 - Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo 

BANCO BANDEIRANTES S/A., com pedido liminar, contra des
pacho proferido nos autos da reclamação trabalhista n° 2.442/90, em 
que são partes Walbert de Sá Gonçalves do Nascimento Filho e 
Banco Banorte S/A., que determinou a expedição de mandado de 
penhora sobre crédito do impetrante, por considerá-lo sucessor 
do Banco Banorte S/A.

2 - 0  TRT da 6” Região, acolhendo preliminar suscitada pela 
Procuradoria Regional do Trabalho, extinguiu o processo sem jul
gamento do mérito, na forma do artigo 267, VI, do CPC, sob o 
fundamento de que o art. 5° da Lei n° 1.533/51 veda a utilização do 
mandado de segurança quando haja recurso previsto nas leis pro
cessuais vigentes; e, no caso, a matéria é típica de embargos de 
terceiro, haja visto o teor do artigo 1.046 do Código de Processo 
Civil.

3 - Inconformado, o impetrante veicula o presente recurso 
ordinário, sustentando o cabimento do mandado de segurança na 
hipótese, ao argumento de que a restrição imposta pelo artigo 5°, II, 
da Lei n° 1.533/51 não se aplica ao terceiro prejudicado que não 
integrou a lide e, além disso, de que o procedimento adotado pela 
autoridade coatora afrontou direito líquido e certo seu, inserido nos 
incisos II, LIV e LV do artigo 5° da Constituição Federal, bem como 
o artigo 472, primeira parte, do CPC. Isso porque o Banco Ban
deirantes S/A. não é sucessor do Banorte, nem integrou a relação 
processual na fase cognitiva e, portanto, não pode sofrer os efeitos da 
execução, cuja responsabilidade é exclusivamente do Banorte. Ade
mais, a sentença faz coisa julgada entre as partes, não beneficiando, 
nem prejudicando terceiros.

4 - 0  apelo foi admitido com contra-razões do litisconsorte 
Walbert de Sá Gonçalves do Nascimento Filho, tendo a Procuradoria
Geral do Trabalho opinado pelo conhecimento e desprovimento do 
recurso.

5 - Inicialmente, cumpre salientar que a possibilidade ju
rídica do pedido, como uma das condições do exercício do direito de 
ação, se relaciona com a possibilidade ou não de obter-se, dentro de 
um processo válido, a sentença de mérito. Dessa forma, para se obter 
a composição do litígio (mérito), a parte tem de não só constituir uma 
relação processual válida, como também satisfazer as condições ju
rídicas requeridas, para que o juiz, dentro do processo, se manifeste 
sobre o seu pedido. E, sendo a ação o direito subjetivo de obter a 
prestação jurisdicional, o essencial é que o ordenamento jurídico não 
contenha uma proibição ao seu exercício, pois, se isso ocorrer, aí sim, 
faltará a possibilidade jurídica.

6 - ln ca.su, a  despeita das considerações do recorrente, de plano, 
verifica-se que a impetração do mandamus afigura-se na contramão do ar
tigo 5” inciso II, da le i n° 1.533/51, haja vista que existe meio processual 
próprio, dotado de efeito suspensivo, previsto na lei processual, para atacara 
decisão impugnada, qual seja, embargos de terceiro artigo 1.046e seguintes 
do CPC instrumento apto à  defesa do patrimônio do impetrante e  ú sus
tentação de sua condição de terceiro estranho à  demanda trabalhista, que se 
presta exatamenle a  impedir a  constrição de bens de quem não figure como 
parte no processo principal. Com efeiU), a  discussão referente à  legitimidade 
do Banco Bandeirantes S/A. para suportar o  ônus da execução e à  ocorrência 
de sucessão entre ele e  o  Banorte, porque exige d ilação probatória, não se 
coaduna com o  remédio utilizado, o  qual não permite o  aprofundamento em  
fatos e  provas, procedimento esse reservado para as vias ordinárias. Ressalte
se que é  juridicamente inadmissível utilizar o  writ com o sucedâneo do recurso 
cabivel, por se tratar de via processual eleita para pm teção e  defesa de direito 
líquido e  cen o dos jurisdicioruulos que tenham sofrido lesão ou estejam sob 
am eaça de sofrê-la sem que exista dentro do ordenamento jurídico pátrio, 
mitro remédio pnrcessual disponível que possa ser eficazmente utilizado jrela 
parte para sustar os efeitos lesivos do ato coator.

7 - Assim, impõe-se a manutenção da decisão recorrida, que
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extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 
267, IV, do CPC, ante a impossibilidade jurídica do pedido, razão por 
que, considerando a prerrogativa inserta no artigo 557, caput, do CPC 
e na instrução Normativa n° 17/2000 do TST, nego seguimento ao 
recurso ordinário, por revelar-se manifestamente improcedente.

8 - Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-615.597/99.0

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADA

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MACEIÓ
DRA. ANA PAULA LIMA DE LIRA 
JOSÉ CARLOS ARAÚJO DE MELO E 
OUTROS
DRA. ROSÂNGELA MELO ACCIOLY

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 3* JC J DE MA
TORA CEIÓ/AL

D E C I S Ã O
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ impe

trou mandado de segurança, com pedido de liminar, contra sentença 
exarada pela então 3a JC J de Maceió/AL na reclamação trabalhista n° 
98032219-25, ajuizada por JOSÉ CARLOS ARAÚJO DE MELO e
OUTROS, que julgou procedente em parte o pedido para, ”d ecla 
rando a  nulidade da a lteração  contratual dos con tratos d e trabalho 
dos Reclam antes no que pertine à  con cessão de fér ia s , condenar a  
então R eclam ada a, no prazo de 48 (quarenta e  o ito) horas, a  contar 
da ciên cia da presente decisão, con ceder o  d ireito a  fé r ia s  anuais, 
vencidas e  vincendas, d e 40 (quarenta) d ias, fracion ad as em  duas 
vezes, d e 20 (vinte) d ias consecutivos a  cada sem estre trabalhado, 
sob  pena de multa d iária  de R$ 30,00 (trinta reais) p ara cada, em  
caso  de descum prim ento" (fls. 38/41).

Alegou a Impetrante não ser possível execução provisória em 
obrigação de fazer antes do trânsito em julgado da sentença con
denatória, sob pena de tomá-la definitiva.

O Eg. Regional (fls. 102/103) denegou a segurança, sob o 
fundamento sintetizado na ementa: OBRIGAÇÃO DE FAZER. TU
TELA ANTECIPADA. Sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento finai, é lícito 
ao  Juiz, na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer, conceder a tutela antecipadamente."

Inconformada, a Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 
105/111), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial e 
pugnando pela reforma da decisão regional.

Todavia, sabe-se que descabe o manejo de mandado de se
gurança quando a hipótese comportar a interposição de recurso pre
visto em lei.

Sabe-se ainda que, embora a Lei n° 1.533/51 preceitue que 
não será concedida segurança quando haja recurso previsto na le
gislação processual, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
amplamente endossada por esta Corte, vem amenizando o rigor do 
dispositivo legal e admitindo a segurança não para discutir, evi
dentemente, o mérito da causa, que será apreciado através de recurso 
próprio já  interposto, mas destinado a determinar a sustação do cum
primento imediato da decisão, se o recurso não possuir efeito sus
pensivo e se o ato puder ensejar dano de difícil reparação.

Contra o ato ora atacado, a jurisprudência e a doutrina pre
dominante entendem cabível o recurso ordinário, instrumento pro
cessual esse devidamente aviado pela parte (fls. 47/57), conforme 
noticia a própria Impetrante na petição inicial do mandado de se
gurança (fl. 05).

Vê-se, portanto, que o mandado de segurança não pode ser 
utilizado como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico 
idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao direito do impetrante, como 
ocorre aqui. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in 
extrem is, isto é, de que se pode lançar mão apenas quando inexistir 
instrumento processual apto a corrigir a apontada ilegalidade. O art. 
5°, inc. II, da Lei 1.533/51, é expresso, no particular.

No mesmo sentido a jurisprudência do Eg. STF, sedimentada 
na Súmula n° 267, e também a jurisprudência da Eg. SBDI-2, dentre 
os quais cito os seguintes precedentes: ROMS 432.339/98, Red. Min. 
João Oreste Dalazen, DJ 28.05.99, decisão por maioria; ROMS 
357.739/97, Rei. Min. Moura França, DJ 14.05.99, decisão unânime; 
ROMS 347.262/97, Rei. Min. Luciano Castilho, DJ 05.03.99, decisão 
unânime; ROMS 387.584/97, Rei. Min. Moura França, DJ 11.12.98, 
decisão unânime.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267, do C. STF, inexistindo dano ir
reparável à Recorrente.

Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o man
dado de segurança sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, 
inciso VI, do CPC, porquanto manifestamente incabível à espécie.

Ante o exposto, com supedáneo no art. 557, caput, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12.01.2000, 
denego seguimento ao recurso ordinário em mandado de seguran
ça.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-R01VC-637.726/2000.0 - TRT - 9“ R E
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 

PEDUZZI
: ELAINE CARNELOS CAETANO 
: DR. ZENO SIMM

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Banco Real 

S.A. à decisão proferida pelo TRT da 9a Região, a qual julgou pro
cedente a impugnação ao valor da causa para fixá-lo em R$ 
300.000,00.

Cumpre ressaltar, inicialmente, que, na conformidade do dis
posto no art. T , § 2“, da Lei n° 5.584/70, a decisão que examina a 
impugnação do valor dado à causa é atacável por meio de recurso 
inominado, dirigido ao Presidente do TRT, processado, tanto quanto o 
próprio incidente, sem efeito suspensivo da ação.

Mesmo ignorando a previsão legal expressa, a decisão re
corrida é meramente interlocutória, sendo impugnável apenas na 
oportunidade da interposição do recurso contra a decisão definitiva.

Ante o exposto e com base no caput do art. 557 do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário.

À Secretaria para que, oportunamente, proceda ao apensa
mento aos autos do processo TST-RO-AR-623.658/2000.3

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROMS-641.047/2000.4

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ARY COUTINHO JÚNIOR 
DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDA
DE SANTA THERESINHA 
DR. VICTOR HUGO LAGRECA CASA
MASSO

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2a JC J DE PE
TORA TRÓPOLIS

D E C I S Ã O
FUNDAÇÃO HOSPITAL MATERNIDADE SANTA THE-

RESINHA impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, 
contra a r. sentença proferida pela MM. 2a JCJ de Petrópolis que, nos 
autos da reclamação trabalhista n° 340/94 (fls. 96/100), determinou a 
reintegração no emprego de ARY COUTINHO JÚNIOR, com fun
damento no art. 19 do ADCT, bem como a condenou ao pagamento 
dos salários vencidos e vincendos desde a data do efetivo afas
tamento, sem observar a regra do art. 100 da Constituição Federal.

Sustentou a Impetrante o cabimento do writ para imprimir 
efeito suspensivo ao recurso interposto contra a r. sentença, que de
terminou a reintegração do Litisconsorte Passivo e impôs a con
denação ao pagamento de salários vencidos e vincendos, ante a ine
xistência de outro meio eficaz para fazer cessar em tempo a ile
galidade.

Alegou ainda que a r. sentença "proferiu decisão de caráter 
antecipatório e satisfativo à pretensão do reclamante, o que acabou 
por violar direito líquido e certo da impetrante ao contraditório e ao 
devido processo legal de ver julgada a questão."

O Eg. Regional (fs. 109/114) concedeu a segurança, sob o 
entendimento de que "o m andado d e segurança é  o  rem édio próprio  
p ara se  ob ter efeito  suspensivo a  recurso ordinário interposto de 
sentença qu e d efere rein tegração d e em pregado, antes do trânsito em  
ju lgado".

Inconformado, o Litisconsorte Passivo interpôs "Agravo Re
gimental” (fls. 115/117), pugnando pela reforma da decisão regio
nal.

O Exmo. Juiz Presidente do Eg. TRT da Ia Região, ante o 
princípio da fungibilidade dos recursos, e por economia e celeridade 
processuais, exercendo o juízo de admissibilidade, recebeu o agravo 
regimental como recurso ordinário (fl. 206).

Merece reforma a decisão a  quo, vez que constato a exis
tência de preliminar que antecede ao próprio exame de mérito.

D ata vénia do Eg. R egional, reputo efetivam enle in cabível o 
m andado d e segurança no caso em  tela, visto qu e a  Im petrante 
dispunha d e m eio processu al próprio e  apto p ara  postu lar a  con
cessão  d e efe ito  suspensivo a o  recurso ordinário interposto, qual 
seja, a  a çã o  cautelar, a  teor do d isposto nos artigos 796 e  seguintes 
do CPC.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROAG-525.170/98, 
Rei. Min. Luciano de Castilho, DJ de 19.05.00, decisão unânime; 
ROMS-413.606/97, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 12.05.00, de
cisão unânime; ROMS-416.417/98, Rei. Min. João O. Dalazen, DJ de 
28.04.00, decisão por maioria; ROMS-357.739/97, Rei. Min. Moura 
França, DJ de 14.05.99, decisão unânime.

Ora, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da impetrante, como ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado in extrem is, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação 
sedimentada na Súmula n° 267 do C. STF.

Deveria, portanto, o Eg. Regional ter julgado extinto o man
dado de segurança, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, 
inciso VI, do CPC, porquanto manifestamente incabível à espécie:

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1°-A, do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, e na 
Instrução Normativa n° 17, de 1999, com redação dada pela Re
solução n° 93/2000 (DJ de 24.04.2000), dou provimento ao recurso 
ordinário para denégar a segurança.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AC-641.080/00.7

: LOGASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI

: CARLOS ALBERTO DUTRA FRAGA 
: DR. EDY COUTINHO
D E S P A C H O

A Logasa Indústria e Comércio S.A. ajuíza ação cautelar 
incidental com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, 
visando obter efeito suspensivo no ROAR-615.978/99.7 e, por con
seguinte, a suspensão da execução da respectiva decisão rescindenda 
transitada em julgado, que concedeu ao obreiro diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do IPC de março de 
1990.

Segundo informação prestada pela Secretaria da SBDI2 à fl. 
223, observa-se que ao ROAR-615.978/99.7, em que a cautelar é 
incidente, foi dado provimento para, afastada a decadência, deter
minar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que seja 
apreciado o mérito da ação rescisória, como entender de direito.

Assim, se o pedido da cautelar reside na obtenção do efeito 
suspensivo do recurso ordinário, que, conforme o relatado, já  foi 
apreciado e transitado em julgado, e tendo sido determinado o retomo 
dos autos ao Juízo a  quo para reabertura da instrução processual, 
possibilitando à parte a produção de provas, não mais compete ao 
TST apreciar o mérito da cautelar, cujo objetivo é sustar a eficácia do 
título executivo transitado em julgado, mas ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 17a Região, onde a ação rescisória será novamente jul
gada, já  que foi reaberta a fase instrutória em virtude de determinação 
superior.

Desse modo, a pretensão deduzida nestes autos há de ser 
renovada no Tribunal de origem.

Ante o exposto, impõe-se decretar a extinção do processo 
sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC, 
cassando a liminar concedida.

Custas pela requerente, calculadas sobre o valor dado à cau
sa, R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de RS 20,00 (vinte reais).

Publique-se e arquive-se.
Brasília, 6 de novembro de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

AUTORA

ADVOGADA

RÉU
ADVOGADO

PROCESSO N” TST-RO-MS-652.133/00.4 - TRT - 19a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

AUTORIDADE COA
TORA

BANCO DO ESTADO DE ALAGOAS 
S/A (EM LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ 
TORRES
CARLOS ANTÔNIO DANTAS DOS 
SANTOS
DR. JEFFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA
JUIZ-PRESIDENTE DA 2a VARA DA 
JUSTIÇA DO TRABALHO DE MA
CEIÓ

D E S P A C H O
1. Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Banco 

do Estado de Alagoas S/A, em liquidação extrajudicial, contra ato do 
Presidente da 2a Vara da Justiça do Trabalho em Maceió, que de
terminou a penhora de seus bens. Alegou, em síntese, que a de
terminação atingiu direito líquido e certo do Impetrante, de ter seus 
bens integrados na massa liquidanda, para observância dos privilégios 
e preferências crediticios.

O Tribunal Regional do Trabalho decretou a extinção do 
processo com julgamento do mérito, sob o fundamento de deca
dência.

Dessa decisão, o Impetrante interpôs o recurso ordinário de 
fls. 173/174, não contraminutado. Aduziu que, para a contagem do 
prazo decadencial, deve ser considerada a data do auto da penhora, 
objetivando a garantia de pagamento da importância de R$36.023.12
- 19/1/99 - não, a dás penhoras noticiadas às fls. 19 e 20 - 29/9/98, o 
que tornaria a impetração tempestiva, já  que efetivada em 30/4/99.

2. O recurso, todavia, não merece provimento, porque:
a) o ato judicial que poderia ter sido lesivo - mas não o foi

- de direito líquido e certo do Impetrante é aquele em que se de
terminou a penhora (de 23.09.98; fls. 66, repetida a fls. 70), e do 
qual o Impetrante teve conhecimento, em razão da efetivação das 
penhoras e da ciência delas (cf. autos, fls. 19 e 20). Registre-se, por 
demasiado, que o Impetrante não juntou cópia de ato judicial es
pecífico, diverso, portanto, daquele de fls. 66, repetido a fls. 70, o 
qual teria ensejado a penhora noticiada somente nas razões recur
sais;

b) a penhora que teria caracterizado o ato apontado como 
coator teve o respectivo auto juntado somente nas razões recursais. 
Assim, cabia à Corte Regional manifestar-se sobre as penhoras no
ticiadas até o momento da prolação do acórdão (fls. 18/20). Con
siderando, portanto, as datas dessas penhoras, inequívoca a consu
mação da decadência;

c) ao que poderia ter sido inépcia da inicial e ao que foi, 
efetivamente, decadência, acresça-se o entendimento desta Corte no 
sentido de que é cabível a execução direta contra entidade do sistema 
financeiro em liquidação extrajudicial.

Por todo o exposto, entendendo tratar-se de recurso ma
nifestamente improcedente, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do 
CPC).

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator
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PROCESSO N” TST-ROMS-656.557/2000.5 - TRT - 5* REGIÃO

ROSELANDE REIS SANTOS 
DR. IVAN IS A AC FERREIRA FILHO 
BANCO ECONÔMICO S. A. (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. DERVANA SANTANA, HELIO 
CARVALHO SANTANA E LEONARDO 
MIRANDA SANTANA 
JUIZ-PRESIDENTE DA 3* JC J DE ITA
BUNA/BA
D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Roselande 
Reis Santos decisão do Juiz-Presidente da 3a JCJ de Itabuna (BA), 
que indeferira o pedido de liberação de seu crédito na Reclamação 
Trabalhista n° 463.95.0863-1, diante da interposição de agravo de 
petição pelo executado.

Denegada a segurança (fls. 37/39), o impetrante manifesta 
recurso ordinário, no qual reitera a alegação de ilegalidade e abu
sividade do ato.

Rejeito, de início, a preliminar de não-conhecimento do re
curso argüida pelo Ministério Público, uma vez que o instrumento de 
mandato legitimando o advogado signatário das razões recursais a 
representar o recorrente em Juízo encontra-se à fl. 07 dos autos do 
agravo regimental em apenso.

O ato atacado no presente mandamus consiste em decisão 
proferida na fase de execução, a desafiar a interposição de agravo de 
petição, a teor do art. 897, alínea V ,  da CLT. Ó referido dispositivo 
legal é incisivo ao consignar que "das decisões do Juiz ou Presidente, 
nas execuções cabe agravo de petição no prazo de 08 (oito) dias”.

Registre-se que não se aplica no processo de execução a 
orientação firmada no âmbito do processo de conhecimento em que as 
decisões interlocutórias são irrecorríveis de imediato, já  que na exe
cução não há atividade cognitiva. Dessa forma, incabível o mandado 
de segurança, a teor do art. 5°, U, da Lei n° 1.533/51.

Registre-se que não infirma essa conclusão o fato de o re
ferido recurso não ser dotado dc efeito suspensivo, já  que é o próprio 
exeqiiente quem inquina de ilegal a decisão.

Do exposto, com fundamento no capul do artigo 557 do 
CPC, denego seguimento ao recurso ordinário por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

AUTORIDADE COA- : 
TORA

PROC. N° TST-RXOF-ROAR-678070/2800.9 
REMESSA "E X  O FFICIO" E RECURSO ORDINÁRIO EM 

AÇÃO RESCISÓRIA

REMETENTE

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDOS

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 4“ REGIÃO 

: UNIÃO FEDERAL 
: DRA. SANDRA WEBER DOS REIS 
: BRUNO JOAQUIM CUNHA PRIANTE 

E OUTROS
' : DR. FELIPE NERI D. DA SILVEIRA 
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

A União Federal ajuizou Ação Rescisória contra Bruno Joa
quim Cunha Priante e outros, com o escopo de dcsconstituir o acór
dão proferido pelo Eg. Quarto Tribunal Regional do Trabalho nos 
autos do processo TRT REO 1.411/92, que manteve a sua condenação 
referente às diferenças salariais decorrentes dos Planos Bresser e 
Verão. Alega, prefacialmente, a incompetência da Justiça do Trabalho 
para estender os efeitos da sentença ao servidores regidos pela Lei n° 
8.112/99. Aduz, ainda, a violação ao art. 5“, incisos II e X X X V I; 37, 
"caput"; 39 e 61, § Io, "a", da CF/88; 153, § 3o, da Constituição 
Federal de 1969; ao Decreto-lei n° 2.335/87; à Lei n° 7.730/89 e ao 
artigo 74, inciso III, do Código Civil. A Ação Rescisória veio com 
fulcro no artigo 485, incisos II e V, do CPC.

O Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, mediante o 
acórdão de fls. 288/293, rejeitou a preliminar de decadência argüida 
pelos Réus e, no mérito, julgou procedente em parte a rescisória, 
para, em juízo rescindendo, desconstituir a decisão no tocante às 
parcelas vencidas e vincendas de 12.12.90 em diante, limitando os 
efeitos da condenação à aludida data, mantendo-a. porém, quanto aos 
planos econômicos, ante a incidência do Enunciado 83 do C. TST e 
da Súmula 343 do E. STF, assim ementando a sua decisão, in verhis: 
EMENTA: DA INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA
LHO. Procedente a ação rescisória com fundamento no inciso II 
do art. 485 do CPC, por afronta ao art. 114 da Constituição 
Federal, impondo-se a limitação dos efeitos da condenação a 11
12-90, ou seja, ao período anterior à edição da Lei 8.112/90. 
Vencido o Juiz-Relator. DA AÇÃO RESCISÓRIA. IPC DE JU 
NHO/87 E  URP DE FEVEREIRO/89. Improcedente a ação res
cisória fundada em matéria que, à época da decisão rescindenda, 
era de interpretação diversa nos Tribunais" (fl. 288).

Irresignada, a Autora interpõe Recurso Ordinário às fls. 
159/168, pretendendo a reforma do v. acórdão, reiterando as razões 
suscitadas na inicial no sentido de ser cabível a Ação Rescisória por 
violação literal aos dispositivos ordinários é constitucionais men
cionados, em virtude da concessão das diferenças salariais epigra
fadas. Desse modo, aduz que não há se falar em interpretação con
trovertida da matéria, motivo pelo qual era impertinente a aplicação 
do Enunciado 83 do C. TST e da Súmula 343 do Excelso STF.

Os Réus interpuseram também Recurso Ordinário, conforme 
razões alinhadas às fls. 326/344, renovando a prejudicial de deca
dência , bem como alegando que a decisão proferida pelo Eg. Re
gional, ao limitar as diferenças salariais postuladas ao advento da Lei 
n° 8.112/90, incidiu em julgamento "extra petita”, haja vista que 
inexistia qualquer pedido referente à aludida limitação da compe
tência da Justiça do Trabalho na presente Ação Rescisória, ressal
tando, ainda, que a discussão dos autos versava matéria controvertida,

motivo pelo qual atraía a incidência do Enunciado 83 desta Corte e da 
Súmula 343 do Excelso Pretório.

Os apelos foram admitidos pelo despacho de fl. 345, re
cebendo contra-razões da Autora às fls. 349/356 e dos Réus às fls. 
357/376 (com preliminar de não-conhecimento do Recurso Ordinário 
da União por irregularidade de representação), sendo que a douta 
Procuradoria-Geral, por meio do parecer circunstanciado de fls. 
380/385, opinou pelo desprovimento do Recurso dos Réus, provi
mento do Recurso Ordinário da Autora e pelo acolhimento parcial da 
Remessa Oficial.

Registre-se, in casn. ao ser examinada a hipótese processual, 
que a decisão recorrida foi desfavorável à União Federal, razão pela 
qual deveria ter sido determinada a Remessa Oficial, nos termos do 
artigo 1”, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69.

Desse modo, recebo o Recurso Oficial como se aviado fosse, 
analisando-o primeiramente.

E, prefacialmente, cumpre registrar que a presente rescisória, 
ajuizada em 19.10.98, observou o biênio legal acionai, não sendo 
obstada pela decadência, tendo em vista que o trânsito em julgado da 
decisão rescindenda ocorreu em 21.10.97, quando publicada a decisão 
que negou conhecimento ao Recurso Extraordinário interposto (cer
tidões de fls. 13 e 115), na forma preconizada pelo entendimento 
consubstanciado no Enunciado 100 do C. TST, corroborado pela 
Orientação Jurisprudencial n°14 da sua C. SBDI-2.

Frise-se, ainda, que a questão discutida nos autos atinente à 
competência da Justiça do Trabalho e conseqüente limitação das par
celas deferidas a partir do advento da Lei 8.112/90 encontra-se pre
judicada, em virtude das razões a seguir expostas.

E que, quanto ao mérito, incontestemente, merece reforma a 
r. decisão regional.

A jurisprudência dominante no âmbito desta Corte, consubs
tanciada na Orientação Jurisprudencial n° 29 da C. SDI, é taxativa ao 
esclarecer que: No julgamento de ação rescisória fundada no art. 485, 
inc. V, do CPC não se aplica o óbice das Súmulas 83 do C. TST e 
343 do E. STF quando se tratar de matéria constitucional. Prece
dentes: ROAR 213034/95, DJ 01.08.97, Rei. Min. Manoel Mendes; 
ROAR 127594/94, DJ 18.10.96, Rei. Min. Francisco Fausto; ROAR 
99407/93, D J 30.06.95, Rei. Min. Guimarães Falcão e ROAR 
60959/92, DJ 05.05.95, Rei. Min. Ney Doyle.

Na hipótese vertente, constata-se que a Recorrente discute a 
concessão dos Planos Econômicos, invocando, expressamente, em sua 
exordial (fls. 04/05), a violação ao artigo 5°, inciso XX XV I, da 
Constituição Federal de 1988, o que, de acordo com a Orientação 
Jurisprudencial n° 34, da C. SBDI-2 desta Corte, afasta também a 
aplicação do Enunciado n° 83 do C. TST e da Súmula 343 do Excelso 
Pretório.

Nesse contexto, tem-se que o E. Supremo Tribunal Federal 
tem decidido, reiteradamente, que não são devidas as diferenças sa
lariais relativas ao IPC de junho/87 e à URP de fevereiro de 1989, ao 
entendimento de não se ter configurado o direito adquirido aos ín
dices de 26,06% e 26,05% (art. 5°, inciso XX XV I, da Lei Maior).

Essa também passou a ser a orientação da Seção de Dissídios 
Individuais que, no âmbito da Justiça Trabalhista, tem incumbência 
de unificar a jurisprudência (Precedentes: E-RR-31066/91, Ac. SDI
1935/95, Min. Manoel Mendes, DJU 20/10/95; E-RR-41257/91, Ac. 
SDI-2307/95, Min. Vantuil Abdala, DJU 01/09/95; E-RR-72288/93, 
Ac. SDI-2299/95, Min. Armando de Brito, DJU 01/09/95 e E-RR
56095/92, Ac. SDI-1672/95, Min. Francisco Fausto, DJU 18/08/95).

Portanto, é de se admitir que a decisão rescindenda, ao con
denar a Recorrente ao pagamento das diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro de 1989, violou o disposto 
no art. 5o, inciso XXXVI, da Carta Constitucional, expressamente 
invocado, como já  dito, na inicial da presente Ação Rescisória (fls. 
04/05).

Destarte, por se concluir que a decisão proferida pelo egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região é manifestamente 
contrária ao entendimento da egrégia Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho, 
valho-me do disposto no artigo 557, § Io, "a", do Código de Processo 
Civil e do item III da Instrução Normativa 17/2000-TST e DOU 
PROVIMENTO à Remessa oficial, isso para, reformando a decisão 
regional, julgar procedente a Ação Rescisória, para desconstituir a v. 
decisão rescindenda e, no juízo rescisório, proferindo novo julga
mento, julgar improcedente o pedido formulado na Reclamação Tra
balhista que teve curso perante a MM. 18a Vara do Trabalho de Porto 
Alegre - RS (proc. 66318/92), de diferenças salariais pela supressão 
dos reajustes pela aplicação do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos, prejudicado o exame dos Recursos 
Ordinários da Autora e dos Réus.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-681.025/2000.7 - TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

RESTOM LAHUD 
DR. ROGÉRIO PACILÉO NETO 
CARLOS MANOEL RODRIGUES OR
TEGA

ADVOGADOS : DRS. PAULO CORNACCHIONI E RITA
DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 

AUTORIDADE COA- : JUIZ-PRESIDENTE DA 4* VARA DO 
TORA TRABALHO DE SÃO PAULO

D E C I S Ã O
Restom Lahud interpõe recurso ordinário do acórdão de fls. 

83/85, que deu pela extinção do mandado de segurança com fun
damento no art. 269, IV, do CPC.

Compulsando a decisão recorrida, verifica-se ter o Colegiado 
concluído pela decadência do direito à segurança aludindo ao fato de 
os documentos juntados às fls. 10/60 serem indicativos de que a 
recorrente tomara ciência do ato impugnado em 09/11/98.

Nas razões do recurso ordinário, a recorrente, desditosamen
te, não o enfocou, ali se limitando a insistir na alegação de que 
tomara ciência da constrição judicial quando do julgamento dos em
bargos à execução ajuizados pela executada.

Assim, não abordado o fato no qual se louvara o Colegiado 
para decretar a decadência, firma-se a certeza da sua ocorrência a 
partir da presunção de que tomara ciência da penhora na data de 
09/11/98. tendo impetrado o mandado de segurança somente em 
20/10/99.

De qualquer modo, mesmo ultrapassando-se a preliminar de 
decadência, a segurança mostra-se absolutamente incabível. Com 
efeito, a assertiva da recorrente de não lhe caber qualquer respon
sabilidade executiva pelo débito deixado pela executada, seja por não 
ser sócio dela mas simples acionista, seja porque a sua responsa
bilidade o seria subsidiariamente, é dcdutível em embargos a exe
cução, por aplicação analógica do art. 568, III, do CPC, cujo efeito 
suspensivo, pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, atrai a norma 
paradigmática do art. 5“, II, da Lei n° 1.533/51.

Afastada, no entanto, a hipótese de a impetrante socorrer-se 
dos embargos à execução em razão da insinuada singularidade da 
pretensão de ser mantida na posse dos bens então apreendidos, milita 
a convicção de qualificar-se como terceiro estranho à demanda tra
balhista.

A partir daí impõe-se a conclusão sobre o cabimento dos 
embargos do art. 1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo 
de execução, previsto no art. 1.052, credencia-os igualmente como 
instrumento apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo 
do direito ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do 
art. 5“, II, da Lei n° 1.533/51.

Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento ao recurso por improcedente.

Retifique-se a autuação a fim de que passe a constar como 
advogado do recorrente apenas o Dr. Rogério Paciléo Neto, já  que a 
Dra. Sandra Maria Boldini é procuradora do recorrido (instrumento 
de mandato de fls. 67).

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

Secretaria da 4§ Turma

Despachos

PROCESSO N” TST-RR-622.587/00.1 - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A - TELEMIG 

: DR. JAIR RICARDO GOMES TEIXEI
RA

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TELECOMUNICAÇÕES DE MI
NAS GERAIS - SINTEL/MG 

: DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pela 

reclamada, a fls. 516/541, não reúne condições de prosseguir, em face 
do nâo-alendimento a pressuposto extrínseco de admissibilidade re
cursal, qual seja, o correto preparo.

Com efeito, a r. sentença de fls. 419/425 arbitrou o valor da 
condenação em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

A reclamada, ao interpor recurso ordinário , comprovou a 
realização do. depósito recursal no limite legal então vigente, R$ 
2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais), conforme se 
verifica pela guia GRE de fl. 470. Foi mantido o valor da condenação 
pelo Tribunal a  quo.

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, alínea "b", da Instrução Normativa n° 
3/93, a reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito 
recursal, a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a 
condenação, R$ 70.000,00 (setenta mil reais), e o quantum  já  de
positado, R$ 2.447,00 (dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais) 
, ou a totalidade do limite legal vigente à época da interposição do 
recurso, ou seja, R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais 
e quarenta e dois centavos) conforme ATO, GP 278/97 (DJ 
01.08.97).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 461 registra o re
colhimento de apenas R$ 2.900,00 (dois mil, novecentos reais), valor 
inferior ao limite legal, revela-se deserto o recurso de revista.

Com estes fundamentos, e de acordo com o artigo n° 896, § 
5°, in fin e, da CLT, combinado com o artigo n° 78, V, do RITST, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-652.433/00.0 - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: PREVIMINAS - FUNDAÇÃO DE SEGU
RIDADE SOCIAL DE MINAS GERAIS 

: DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU
NES DE CARVALHO 

: JÚLIO CARLOS DE OLIVEIRA 
: DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra despacho 

da ilustre Presidência do TRT da 3* Região, pelo qual foi negado 
seguimento a recurso de revista.

.Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
visto que incidente o óbice do Enunciado n4 272/TST, porquanto 
irregular a sua formação.

Com efeito, a Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que 
uniformizou no âmbito desta Corte a interpretação da Lei n° 9.756/98, 
relalivamente ao agravo de instrumento, dispõe, em seu item IX, que 
"as peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro
cesso do qual foram extraídas (...)”.

Nesse contexto, as cópias das certidões de publicação dos 
acórdãos do Regional que instruem o presente agravo, lançadas às fls. 
60 e 68, mostram-se imprestáveis, dado que genéricas, já  que não 
permitem a sua identificação como pertinente ao presente feito. Ob
serve-se que já  vigia mencionada IN 16/99/TST, por ocasião da in
terposição do presente agravo, cujo item IX, repita-se, exigia a plena 
identificação do processo nas certidões expedidas, o que não ocorre 
na espécie.

Registre-se, outrossim, setem as referidas peças essenciais e 
de traslado obrigatório, na medida em que o presente agravo de 
instrumento foi interposto em 14.3.00 (fl. 2), já  na vigência, portanto, 
da Lei n" 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o § 5° ao artigo 897 da 
CLT, impôs à parte o ônus de instruí-lo, sob pena de não-conhe
cimento, de forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato 
do recurso denegado.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 
897, § 5°, da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000

ANELIA L í CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N” TST-RR-655.981/00.2 - I" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
MARIA ADELAIDE DOS SANTOS 
MARTINS
DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 1“ Região, pelo v. 

acórdão de fls. 45/47, negou provimento ao recurso ordinário in
terposto pela Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS, mantendo a 
condenação solidária a ela imposta pelo Meritíssimo Juízo de pri
meiro grau. Entendeu que, embora a PETROMISA tenha sido su
cedida pela União Federal, a PETROBRAS , como empresa líder do 
grupo deve funcionar no feito.

Inconformada, a PETROBRAS interpõe o recurso de revista 
de fls. 48/61. Sustenta que a União Federal é a sucessora legal da 
PETROMISA, cabendo a ela figurar no pólo passivo. Diz que, no 
caso de não ser considerado ter sido a PETROMISA sucedida pela 
União Federal, ainda assim não poderia se falar em responsabilidade 
solidária, porquanto aquela empresa não é insolvente. Alega a ine
xistência de grupo econômico e que trata-se de pessoas jurídicas 
distintas, inclusive com patrimônios distintos. Afirma que a soli
dariedade prevista no art. 2° da CLT é passiva e subsidiária e exigível 
quando o real empregador for insolvente. Sustenta que só poderia ser 
responsabilizada subsidiariamente e só após o inadimplemento das 
obrigações por parte da real empregadora. Aponta violação dos ar
tigos 20 da U i  8.029/90; 896 do Código Civil; 2°, § 2o e 486 da CLT. 
Transcreve arestos ao confronto de teses.

A revista, entretanto, não merece ser conhecida, porquanto o 
recurso para ser admitido deve ser interposto dentro do prazo fixado 
na lei . In casu. não há como se verificar a tempestividade do recurso 
de revista, pois não se encontra nos autos a certidão de publicação do 
acórdão do Regional ou qualquer certidão conferindo estar satisfeito o 
pressuposto extrínseco da tempestividade.

Regristre: se que o acórdão do Regional está datado de 
19.03.97 e consta do carimbo da interposição da revista, a data de
28.07.97. Inequívoco, portanto, que nem mesmo se pode aferir como 
tempestiva a revista, porque com estes dados tem-se que totalmente 
interposta fora do octídio legal.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista (art. 896, § 5°, da CLT).

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-AG-RR-666.734/003 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(INCORPORADORA DA FEPASA)
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ ROBERTO FOGUERAL E OU
TROS
DR. NELSON CÂMARA 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Nos termos do r. despacho de fl. 117, foi denegado se

guimento ao recurso de revista da reclamada, por deserto.
Inconformada, interpõe agravo regimental. Alega que a soma 

dos depósitos recursais efetuados quando da interposição dos recursos 
ordinário e de revista representa valor superior ao teto máximo exi
gido para a garantia do recurso de revista, procedimento amparado na 
Instrução Normativa n° 3/93, pelo que indica ofensa ao art. 5o, incisos 
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição da República.

Compulsando os autos, verifica-se e que a r. sentença (fls. 
30/32) arbitrou cm R$ 5.000,00 (cinco mil reais) o valor da con
denação. A reclamada, por ocasião da interposição do recurso or
dinário, depositou R$ 144,85 (cento c quarenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos) e R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme se verifica 
pelas guias GRE de fls. 41/42, equivalente ao limite legal para aquele 
recurso, R$ 2.591,71. Quando da interposição deste recurso, depo
sitou a quantia de R$ 2.408,29 (dois mil, quatrocentos e oito reais e 
vinte e nove centavos) guia GRE de fl. 53. A soma dos depósitos 
efetuados integraliza, exatamente, a totalidade do valor atribuído à 
condenação.

Considerando-se o acima exposto, inexiste qualquer dife
rença a ser recolhida a título de depósito recursal, nos termos da 
Instrução Normativa n° 3/93.

Com estes fundamentos, RECONSIDERO o r. despacho de 
fl. 117 e determino o prosseguimento do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-274854/96.2 - TRT - 6” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

EDNALDO LEMOS DUARTE 
DRA. MARIA BARBOSA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que não reconheceu a responsabilidade subsidiária 
do tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração 
Pública.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA L E I ND 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei, 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestaSora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da 
Súmula n° 331 do TST, invocado nas razões recursais.

Cumpre ressaltar, porque argumentado nas contra-razões ao 
recurso de revista, que o reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária com a Administração Pública não implica nem em violação 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 tampouco em violação de lei e da 
Constituição.

Pelo exposto, com supedáneo no § 1°-A do art. 557 do CPC, 
conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula n° 331, 
IV, do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para, reconhecendo a 
responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada, restabelecer a 
sentença, no particular.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-319429/96.1 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE ; FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 

ADVOGADA : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREI
RA

RECORRIDA : JANE APARECIDA DE BARROS SOA
RES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n” 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N" 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqiientemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n“s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-320125/96.1 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

FÁBIO PAULINO DA SILVA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que julgou extinto o processo em relação à Caixa 
Econômica Federal, excluindo-a da relação processual, modificando a 
sentença que reconhecera a responsabilidade solidária entre as em
presas tomadora e prestadora de serviços (fls. 286-289).

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N“ 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando a responsabilidade subsidiária c, conseqüentemcntc, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de
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prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, ín D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestadora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da 
Súmula n° 331 do TST, invocado nas razões recursais.

Cumpre ressaltar, porque argumentado nas contra-razões ao 
recurso de revista, que o reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária com a Administração Pública não implica nem em violação 
do art. 71 da Lei n” 8.666/93 tampouco em violação de lei e da 
Constituição.

Pelo exposto, com supedáneo no § 1°-A do art. 557 do CPC, 
conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula n“ 331, 
IV, do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para, reconhecendo a 
responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada, reincluí-la na 
relação processual.

Publique-se.
Brasília, 25 dc outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-334410/96.2 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

MARIA ÂNGELA ALVES MAIA 
DR. LINCOLN DE C. PIRES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que, reformando decisão da JC J, absolvera o Ban
co da responsabilidade solidária imposta pela sentença (fls. 227
230).

O Tribuna! Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N® 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8,666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo, 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano sc 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestadora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da 
Súmula n° 331 do TST, invocado nas razões recursais, bem como 
pelos paradigmas colacionados, os quais impõem a responsabilidade 
subsidiária da empresa tomadora dos serviços (fl. 234-236).

Cumpre ressaltar, porque argumentado nas contra-razões ao 
recurso de revista, que o reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária com a Administração Pública não implica nem cm violação 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 tampouco em violação de lei e da 
Constituição.

Pelo exposto, com supedáneo no § 1°-A do art. 557 do CPC, 
conheço do recurso de revista por divergência jurisprudencial e por 
contrariedade à Súmula ri' 331, IV, do TST e, no mérito, dou-lhe 
provimento para condenar subsidiariamente o segundo Reclamado, 
nos termos do mencionado verbete.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-338840/97.3 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO
RECORRIDA

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE 
ALMEIDA
MARLI PEREIRA COUTINHO GON
ÇALVES
DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO 
PLANAD LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N” 331, IV, DO T ST  - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA L EI N" 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando a responsabilidade suhsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-342460/97.0 - TRT - 10a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADA

: VICENTE DE PAULA PAIVA 
: DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO 

MARTINS
: CONDOMÍNIOS DOS BLOCOS "D* E 

"F" DA SQN 307 E OUTRO 
: DRA. MARIA DO AMPARO ROCHA 

D. SALES 
D E S P A C H O

O 10a Regional deu provimento ao recurso ordinário dos 
Reclamados, para julgar extinto o processo, sem pronunciamento de 
mérito, nos moldes do art. 267, VI, do CPC, ao fundamento de que os 
tomadores do serviço eram parte ilegítima para figurar no pólo pas
sivo da demanda, uma vez que não existia previsão legal de sua 
responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas decorrentes 
do contrato firmado com a empresa prestadora dos serviços, não 
havendo como prevalecer a orientação do Enunciado n° 331, IV, do 
TST, por ser mera construção jurisprudencial (fls. 137-142).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em divergência jurisprudencial c em contrariedade ao 
Enunciado n° 331 do TST, pretendendo a reforma do julgado para 
restabelecer a sentença, no que tange à imposição da responsabi
lidade subsidiária aos Reclamados (fls. 151-154).

Admitido o apelo (fl. 182), não foi contra-razoado, tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n® 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 8), 
sendo isento de preparo.

A revista enseja conhecimento, por contrariedade ao Enun
ciado n° 331, IV, do TST, e, no mérito, merece provimento para que 
seja restabelecida a sentença, uma vez que a jurisprudência pacificada 
no referido verbete sumular consigna que "o  inadim plem ento das 
obrig ações trabalhistas, p or parte d o em pregador, im plica na res

pon sabilidade subsidiária d o  tom ador dos serviços, quanto àqu elas 
obrigações, inclusive quanto a o s órgãos da adm inistração direta, 
autarquias, das fu n dações pú blicas, das em presas pú blicas e  das 
sociedades d e econom ia m ista, d esde que hajam  participado da re
la ção  processu al e  constem  tam bém  d o titulo executivo ju d icia l (ar
tigo 71 da L ei n° 8.666/93)."

Diante do exposto, louvando-me no a r t  557, § 1°-A, do 
CPC. dou provimento à revista, para restabelecer a sentença, em 
observância ao Enunciado n° 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-RR-353370/97.2 - TRT - 8a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

: CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE 
DO BRASIL S/A - ELETRONORTE 

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: DANIEL OLIVEIRA VIEIRA E OU
TROS E TEAR - SERVIÇOS DE VIGI
LÂNCIA LTDA.

: DR. JOSÉ NONATO DA COSTA CAR
NEIRO

D E S P A C H O
O presente recurso de revista é interposto pela Reclamada 

ELETRONÓRTE (fls. 642-649), pessoa jurídica vinculada à Admi
nistração Pública, contra a decisão do 8“ Regional, que reconheceu a 
sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas do Re
clamante, na medida em que tomadora dos serviços deste (fls. 638-
640).

Em que pese à tempestividade do apelo, à regularidade de 
representação (fls. 602-603) e ao preparo correto (fls. 616-617 e 650), 
não há como prosperar, na medida em que a decisão regional en
contra-se em harmonia com o entendimento desta Corte Superior 
Trabalhista, na forma da Súmula n° 331, IV.

Com efeito, o Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo 
incidente de uniformização jurisprudencial, alterou a redação do in
ciso IV da Súmula n° 331, passando a incluir o ente de direito público 
na polaridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos 
débitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente:

"INCIDENTE DF UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU
DÊNCIA - ENUNCIADO N® 331, IV, DO TST - RESPONSA
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ARTIGO 71 DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 
8.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração 
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se 
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica 
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como 
de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se 
nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efei
to, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, por 
parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, 
deve ser imposta à contratante a responsabilidade subsidiária. Real
mente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em de
corrência desse seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub
sidiária e, conseqüentemente, seu dever de responder, igualmente, 
pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o 
contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção 
ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração 
Pública deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da moralidade 
pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente 
ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que 
possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do ato admi
nistrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 37, § 6°, 
da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva da Ad
ministração, sob a modalidade de risco administrativo, estabelecendo, 
portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar danos a ter
ceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente da Ad
ministração, ou, indiretamente, de terceiro que com ela contratou e 
executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato ad
ministrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. Min. Milton de Moura 
França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação de dispositivo de 
lei ou da Constituição Federal, porquanto já  atingida a finalidade 
precipua do recurso de revista, qual seja, a uniformização da ju 
risprudência dos Tribunais Trabalhistas.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n”s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-367.004/1997.1 - TRT - lír REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BRASÍLIA COUNTRY CLUB.
DR. AÍRTON ROCHA NOBREGA 
ANTÔNIO CARLOS FROTA 
DR. NADJA COSTA FERREIRA
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D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista do reclamado contra o acórdão 

da 3“ Corte Regional, no qual se insurge contra a condenação ao 
adicional de periculosidade.

O presente recurso de revista, no entanto, não merece pros
perar, porque deserto.

A sentença de fls. 83/88 atribuiu à condenação o valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais).

Ao interpor recurso ordinário, o reclamado efetuou o de
pósito recursal no importe de R$ 2.103,92 (dois mil cento e três reais 
e noventa e dois centavos), segundo se infere da guia de depósito 
anexada à R. 99.

O Regional, apreciando o recurso ordinário, não alterou o 
valor fixado à condenação pela sentença.

Por ocasião da interposição do presente recurso de revista, o 
demandado não efetivou qualquer depósito.

Dessa forma, não procedeu à complementação do depósito, a 
totalizar a quantia fixada à condenação pela sentença, nem, tampouco, 
depositou o valor correspondente ao recurso de revista vigente à 
época, R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e 
setenta e dois centavos), de acordo com a tabela fixada pelo ATO-GP
631/96, vigorando a partir de 5/9/96.

A revista não atende ao disposto na alínea "b" do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 do TST, nem à tese adotada pela SDI 
desta Corte, consubstanciada no Precedente n° 139, de que a parte 
recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. 
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido 
para qualquer recurso.

Ante o exposto, com base no inciso II, alínea "b", da Ins
trução Normativa n° 3/93 e no uso da faculdade que me atribui o § 5° 
do art 896 da CLT c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, nego se
guimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-368.462/1997.0 - TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.
DR. ROBERTO LIMA
JOSÉ LADISLAU DONATO
DR. ODALMO SANTIAGO MACIEL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista da reclamada contra o acórdão 

do 3° Regional, no qual insiste na tese de que a concessão de in
tervalos intrajomada e repouso semanal remunerado descaracteriza a 
jornada em turnos ininterruptos de revezamento, transcrevendo ares
tos para divergência.

Volta-se, na verdade, o inconformismo recursal contra ma
téria já  sumulada nesta Corte, in verbis:

"Turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos intrajomada 
e semanal. ’A interrupção do trabalho destinada a repouso e ali
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, 
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas 
previsto no art. 7o, inciso XIV, da Constituição da República de 
1988”.

Sumulada a matéria, não logra êxito a revista, nos termos, 
con trario sensu, da alínea "a" do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, com fulcro no § 5o do art. 896 da CLT, 
sumulada a matéria (Enunciado n” 360/TST), nego seguimento ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-RR-368.524/1997.4 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CEF.
DR*. ROZANA REZENDE SILVA 
JOSÉ MARCOS CHAVES RIBEIRO 
DR. ZACARIAS CARVALHO SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista da reclamada contra o acórdão 

da 3* Corte regional, no qual se insurge contra o reconhecimento de 
sua responsabilidade subsidiária em face da conclusão recorrida no 
sentido da aplicabilidade do inciso IV do Enunciado n° 331/TST. O 
presente recurso de revista não merece prosperar porque deserto.

A sentença de fls. 134/144 atribuiu à condenação o valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Ao interpor recurso ordinário, a reclamada efetuou o de
pósito recursal no importe de R$ 2.103,92 (dois mil cento e três reais 
e noventa e dois centavos), segundo se infere da guia de depósito 
anexada à fl. 158.

O Regional, apreciando o recurso ordinário, não alterou o 
valor fixado à condenação pela sentença.

Por ocasião da interposição do presente recurso de revista 
(10/04/97). a demandada complementou o depósito recursal no valor 
de R$ 2.789,80 (dois mi! setecentos e oitenta e nove reais e oitenta 
centavos), conforme comprova a guia de fl. 201.

Ocorre que a complementação do depósito realizado por 
ocasião da revista, acrescido ao efetivado quando do recurso or
dinário, não totalizou a quantia fixada à condenação pela sentença, 
além de não corresponder ao valor relativo ao recurso de revista 
vigente à época, R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três 
reais e setenta e dois centavos), de acordo com a tabela fixada pelo 
ATO-GP-631/96, vigorando a partir de 5/9/96.

O depósito recursal efetuado pela reclamada não atende ao 
disposto na alínea "b* do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93 do 
TST, nem à tese adotada pela SDI desta Corte, consubstanciada no 
Precedente n° 139, de que a parte recorrente está obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso 
interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é  exigido para qualquer recurso.

Ante o exposto, com base no inciso II, alínea "b", da Ins
trução Normativa n" 3/93 e no uso da faculdade que me atribui o § 5° 
do art. 896 da CLT c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N“ TST-RR-372049/97.3 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. RONEY PINTO GUIMARÃES 
: MARINETE DE LIMA SOARES E OU

TROS
: DR. ANNELLI JOSÉ DO NASCIMEN

TO
D E S P A C H O

A 3“ Turma do 1° Regional negou provimento aos recursos 
de ofício e voluntário da Reclamada para manter a condenação no 
chamado adiantamento do PCCS e deu provimento ao recurso 
ordinário dos Reclamantes para deferir honorários de advogado na
base de 15% (quinze por cento) do montante final da condenação (fls. 
127-130).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, cal
cado na existência de divergência jurisprudencial e violação dos 
arts. T ,  I, 8°, § 1°, da Lei n° 7 .686/88,1° e 6° do CPC, 5°, II, e 37, 
caput, da Constituição da República, sustentando que a natureza 
salarial do PCCS foi afastada por expressa determinação legal. Quan
to ao deferimento dos honorários de advogado, alega contrariedade ao 
Enunciado 329 desta Corte Superior.

Admitido o apelo (fl. 191), não foram apresentadas contra
razões (fl. 193-v.), tendo os autos sido remetidos ao Ministério 
Público do Trabalho que opinou, por meio da Dra. Maria Beatriz 
Chaves Xavier, pelo conhecimento e pelo provimento parcial do 
recurso.

O Recurso é tempestivo (fls. 169 e 170) e preenche as 
demais condições gerais de admissibilidade.

Tendo em vista que os arestos colacionados às fls. 183-187 
combatem com especificidade as teses adotadas pelo Colegiado Re
gional, conheço do apelo por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, entendo que não assiste razão à Reclamada, quanto ao tema 
PCCS, isto porque referida matéria já  foi pacificada na SD1-1, no 
sentido de que é devido o reajuste do adiantamento concedido peia 
Lei n° 7.686/88. Quanto ao outro tema tratado no acórdão regional, 
ou seja, condenação em honorários de advogado, há que se dar razão 
ao inconformismo da Reclamada, porquanto a decisão regional en
tendeu que os honorários resultam da sucumbência do Réu e da 
garantia constitucional da ampla defesa. Não há margem para dúvida 
que tal decisão, no particular, colidiu frontalmente com o Enunciado 
n° 329 desta Corte que estabeleceu entendimento diametralmente 
oposto a esse, conforme transcrição, in verbis:

"Enunciado 329 - ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA DE 1988. Mesmo após a promulgação da Constituição 
da República de 1988, permanece válido o entendimento consubs
tanciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Pelo exposto, com fulcro no a r t  896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao recurso de revista da Reclamada no tocante ao tema 
"PCSS” , em face do óbice sumular do Enunciado 333 desta Corte 
Superior c/c a Orientação Jurisprudencial 57 da SDI-1, para man
ter, no particular, a decisão regional. Quanto ao tema "honorários de 
advogado", dou provimento ao recurso de revista da Reclamada, 
alicerçado no art. 557, § T-A, do CPC, para excluir da condenação 
o pagamento dos honorários de advogado.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. N° TST-RR-372115/97.0 - TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEIRA 
CARLA MARTINS DA COSTA VIEIRA 
E OUTRAS
LONGUINHO DE FREITAS BUENO 

DESPACHO
A 3* Turma do 3° Regional deu provimento aò Recurso 

Ordinário dos Reclamantes, por entender que a responsabilidade sub
sidiária do tomador do serviço decorre de duas condições: a primeira, 
do inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empre
gador; a segunda, de que o tomador do serviço tenha participado da 
relação processual e conste do título executivo (fls. 158-160).

Opostos Embargos de Declaração pelo Reclamado em duas 
ocasiões distintas (fls. 167/167 e 174/175), foram eles rejeitados por 
não se enquadrarem no art. 535 do CPC.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista, 
calcado na existência de negativa de prestação jurisdicional, com 
violação dos arts. 535 e 536 do CPC, 5°, incisos X X X V  e LIV, LV, 
93, inciso IX, da Constituição da República e 832 da CLT, violação 
do art. 71 da Lei 8.666/93 e divergência jurisprudencial, sustentando 
que;

a) não havia razão para a rejeição de seus embargos de 
declaração, uma vez que sua pretensão era apenas prequestionar as 
matérias debatidas; e

b) não se pode aplicar o Enunciado 331, item IV, desta 
Corte, porque, segundo ele, a norma do artigo 71 da Lei 8.666/93 
regula plenamente a matéria discutida nestes autos.

Admitido o apelo (fl. 192), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 193/195).

O Recurso é tempestivo (fls. 161 e 164), tem representação 
regular (fl. 153), e está devidamente preparado com o recolhimento e 
a comprovação do pagamento das custas processuais (fl. 191) e do 
depósito recursal (fl. 189).

Tendo em vista que o aresto colacionado à fl. 185 combate 
com especificidade a tese adotada pelo Colegiado Regional, conheço 
do apelo por divergência jurisprudencial e, no mérito, entendo que 
não assiste razão ao Reclamado porque a decisão recorrida está em 
consonância com a nova redação dada ao inciso IV do Enunciado 331 
do TST, que reconhece, expressamente, a responsabilidade subsidiária 
dos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista 
(natureza jurídica do Reclamado) em caso de inadimplemento das 
obrigações trabalhistas por parte do empregador, desde que tenham 
participado da relação processual, conforme é o caso em tela. Diga
se, ainda, que a nova redação do supramencionado enunciado, por ter 
sido realizada à luz do art. 71 da Lei 8.666/93, afasta a tese que 
sustenta violação literal desta norma, bem como as demais apontadas 
no Recurso de Revista do Reclamado.

Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao Recurso de Revista, uma vez que confronta com o 
Enunciado 331, inciso IV, desta Corte Superior, mantendo, dessa 
forma, o acórdão regional.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-372942/97.7 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS 
DR. GLÁUCIO VEIGA 
ERNANI SILVA 
DR. MAURÍCIO LACERDA 

D E S P A C H O
Por meio de despacho, não foram conhecidos os embargos à 

execução opostos pelo Banco-Reclamado, em razão de sua intem
pestividade (fl. 93).

Buscando demonstrar que os embargos à execução eram 
tempestivos, o Executado interpôs agravo de petição (fls. 96-98), que 
não foi conhecido por deserto, porque a penhora fora efetuada em 
valor inferior ao devido, e não fora efetuado o depósito recursal, 
pressuposto de admissibilidade do agravo de petição, conforme o art. 
899, § 1°, da CLT e a Lei n° 8.542/92 (fls. 109-110).

O Banco-Executado interpõe recurso de revista, alegando, a 
um, que a penhora foi garantida no valor devido; a dois, que não se 
pode exigir depósito recursal caso já  tenha sido garantida a execução, 
e, a três, cerceamento de defesa, porquanto deixou de ser apreciada a 
tempestividade dos embargos à execução.

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 124, merecendo 
contra-razões de fls. 128-130. Desnecessária a remessa ao Ministério 
Público do Trabalho.

Conquanto seja tempestivo, o recurso de revista não merece 
ser conhecido por irregularidade de representação. O recurso de re
vista vem subscrito pelos Drs. Gláucio Veiga e Rivadávia Nunes de 
Alencar Barros Filho. O Dr. Gláucio Veiga não detém procuração nos 
autos e o Dr. Rivadávia Nunes dé Alencar Barros Filho teria poderes 
de representação por substabelecimento conferido pelo Dr. José Gláu
cio Veiga, que tampouco possui procuração nos autos. Veja-se que, na 
fl. 91 dos autos existe instrumento de substabelecimento na pessoa do 
Dr. José Glauco Veiga, OAB/PE n° 15.149. O Dr. Gláucio Veiga, que 
assina o recurso de revista tem inscrição na OAB sob o número de 
1.082, não sendo, a toda evidência, o mesmo Dr. José Gláuco Veiga. 
O subscritor do substabelecimento, como já  dito, é o Dr. José Gláucio 
Veiga, que não tem procuração nos autos, pois não se pode afirmar 
ser ele o Dr. José Glauco Veiga. Não foi pedida a retificação do nome 
constante da procuração de fl. 91, nem apôs o Dr. José Gláucio Veiga 
o número de sua inscrição na OAB/PE, no ato do substabelecimento, 
para que se pudesse, ppr esta via, identificar tratar-se de mero erro 
datilográfico. Por todo o exposto, não reconheço regularidade de 
representação, razão pela qual, NÃO CONHEÇO do recurso de 
revista com base no art. 896, § 5° da CLT.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-372.944/97.4 - 6a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

NORDESTE SEGURANÇA DE VALO
RES LTDA.
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
CARLOS JOSÉ SANTOS DE BARROS 
DR. CARLOS HENRIQUE DE OLIVEI
RA QUEIROZ

D E S P A C H O
A 3* Turma do TRT da 6a Região negou provimento ao 

agravo de petição da Reclamada que pretendia discutir os critérios de 
aplicação da correção monetária sobre o pagamento, em atraso, de 
horas extras (fls. 310-312).

Inconformada, a Reclamada interpôs recurso de revista, cal
cada em divergência jurisprudencial e ofensa ao art. 5°, II, XXXV, 
XX X V I e LV, da Constituição Federal de 1988 alegando que os 
índices de atualização monetária devem ser aplicados sempre no mês 
seguinte ao da prestação do labor (fls. 314-320).
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Admitido o apelo (fl. 321), e aberto prazo para contra-razões, 
decorreu o mesmo, in  a lb is, mas o Reclamante dirigiu petição a este 
Tribunal Superior do Trabalho pedindo a baixa do recurso de revista, 
por perda de objeto, pois o mesmo incidiria sobre descontos pre
videnciários e fiscais, com os quais estava de acordo (fl- 324).

Sem que fosse aberto prazo para que a Reclamada se ma
nifestasse, a Presidência deste TST determinou a remessa dos autos 
ao Juízo de origem (fl. 324).

Ao receber os autos, a Juíza Titular da 15* Vara de Recife 
determinou à Reclamada o pagamento, sem determinar quais parcelas 
deveriam, ser pagas (fl. 325).

A fl. 329 consta certidão atestando que a Reclamada não 
tivera oportunidade para manifestar se sobre o pedido de baixa dos 
autos, nem tivera conhecimento do despacho de 11. 324, mediante o 
qual fora determinada referida baixa, por perda de objeto. Consta, 
ainda, da mesma fl. 329, e da fl. 329v, despacho da Juíza Titular da 
15* Vara do Recife no sentido de que a dedução dos descontos 
previdenciário e fiscal deveria ser feita por ocasião do pagamento, 
conforme disposto no despacho de fl. 325, já  mencionado, escla
recendo que o acatamento do pedido de baixa partira da Presidência 
deste TST.

Intimada a comparecerá Secretaria da Junta para comprovar 
o recolhimento das parcelas previdenciária e fiscal, a Reclamada 
solicitou que fosse o feito chamado à ordem, demonstrando que o 
recurso de revista não tem por objeto descontos previdenciário e 
fiscal e sim a época própria da aplicação da correção monetária, 
devendo, assim, ser apreciado (11. 339).

Os autos foram remetidos a este TST, pela 15* Vara, lendo 
em vista refugir à sua competência o chamamento à ordem (fl. 342), 
não sem antes ser indeferido o pedido feito pelo Reclamante de que 
fosse liberada parte de seus créditos (fl. 333).

A simples leitura do recurso de revista da Reclamada de
monstra que ele não tem por objeto descontos previdenciários e fis
cais, como, de má-fé, alegou o Reclamante. O objeto do recurso é a 
época própria da aplicação da correção monetária para efeito de 
pagamento extemporâneo de horas extras. Assim sendo, chamando o 
feito à ordem, analiso o recurso de revista.

A decisão recorrida se fez no sentido de que, como houve 
pagamento de horas extras muito fora do prazo máximo previsto em 
lei, ou seja, mais de 90 dias, na forma do Decreto-Lei n° 75/66, deve 
incidir sobre elas a correção monetária a partir da mora (fls. 310
312).

A Reclamada, suscitando divergência jurisprudencial c ofen
sa ao art. 5o, II, XXXV, XXXVI e LV da Constituição Federal, alega 
que a atualização monetária deve ser procedida pelo índice do mês 
seguinte ao da prestação do labor, pois somente neste mês se toma 
exigível o pagamento do salário.

O apelo é tempestivo, apresenta regularidade de represen
tação e está com a penhora garantida por depósito (fl. 284), de sorte 
que, nos termos da 1N3/93 do TST, inciso IV. alíneas "b" e ”c" não há 
necessidade de depósito recursal. Atende, portanto, aos requisitos 
extrínsecos de admissibilidade.

Quanto aos requisitos intrínsecos, não merece conhecimento 
o recurso. É que a matéria em debate: época própria da correção 
monetária, é de índole infraconstitucional, não estando a decisão 
recorrida, portanto, em confronto com o art. 5o, incisos If, XXXVI, 
XXXVI e LV da CF/88.

Por todo o exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do 
CPC c 896, § 2o, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUIILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-RR-386.295/1997.5 - TRT - 6“ REGIÃO
RECORRENTES : EUDISON DE MOURA SALGADO E 

OUTROS
ADVOGADO : DR. ADALBERTO RANGEL
RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

D E S P A C H O
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DE CON
TRATO DE TRABALHO. A aposentadoria voluntária implica ex
tinção do pacto laboral. Logo, a permanência do empregado na em
presa faz nascer um novo contrato, com efeitos jurídicos próprios, 
razão pela qual a demissão sem justa causa não impõe o pagamento 
da indenização dobrada e da multa de 40% sobre o montante dos 
depósitos efetuados a título de FGTS por todo o período contratual, 
tendo em vista a orientação consagrada na SDI, atraindo a incidência 
do Enunciado n° 333.

Trata-se de recurso de revista dos reclamantes contra o acór
dão da 6* Corte Regional que negou provimento ao seu recurso 
ordinário, ao entendimento de que a aposentadoria espontânea ex
tingue. de imediato, o contrato de trabalho sem deixar qualquer con
sequência, em face do disposto no art. 453 da CLT.

Dessa forma, levando-se em conta que o reclamado é uma 
empresa pública federal da administração indireta, considerou nulas 
as prorrogações dos contratos de trabalho em tela, que equivaleriam a 
nova contratação, porque em inobservância às exigências do inciso II 
do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

Nas razões recursais, sustentam os demandantes, em síntese, a in
compatibilidade entre a percepção de benefício previdenciário e a celebração 
de contrato de trabalho, não possuindo a aposentadoria espontânea o efeito 
extintivo que lhe fora atribuído. Apontam violados os arts. 4 9 ,1. "b", e 54 da 
Lei n° 8.213/91; e 5o, XXXVI, da Constituição Federal, além de transcrever 
arestos à divergência

A matéria já  se encontra pacificada nesta Corte. Com efeito, a SDI 
já  firmou o entendimento de que ao conceder a jubilação o contrato de tra
balho é extinto, iniciando-se, a partir da rcadmissão do empregado na em
presa, um novo pacto laborai, com efeitos jurídicos próprios, conforme se 
constata dos seguintes precedentes: E-RR-288.250/96, julgado em 15/5/99, 
Rei. Ministro Candeia de Sousa; E-RR-93.162/93.1. DJ 7/5/99, Rei. Mi
nistro Nelson Daiha; E-RR-208.088/95, DJ 15/5/98, Rei. Ministro Nelson 
Daiha; e E-RR-303.368/96.1, julgado em 7/6/99, Rei. Ministro Milton de 
Moura França.

Desse modo, a jurisprudência trazida para colação encontra
se superada pelos precedentes em tela, atraindo a incidência do 
Enunciado n" 333, em razão do qual a revista não se credencia à 
cognição da Corte, na qual se pretende cm vão que o tempo anterior 
à jubilação seja computado para pagamento das verbas rescisórias 
devidas pela resilição contratual ulterior.

Vale lembrar que não há, in casu , falar em violação legal, 
pois à pacificação da jurisprudência desta Corte precede rigoroso 
crivo de legalidade e constitucional idade.

O verbete mencionado interpreta, contrario sen.su, a norma 
do art 896 da CLT, pois, enquanto aquele dispositivo estabelece o 
cabimento da revista por violação legal e divergência jurisprudencial, 
a orientação em comento revela-se como pressuposto negativo de 
admissibilidade, ao dispor acerca da inviabilidade do apelo extraor
dinário quando a decisão estiver superada pela iterativa jurisprudência 
desta Corte.

Assim sendo, com base no § 5o do art. 896 da CLT e ante a 
incidência do Enunciado n“ 333/TST, nego seguimento ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N- TST-RR-391994/97.5 - 3* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MICUIM VEÍCULOS LTDA.
: DRA. ELOINA TORRES GUERRA DEL

GADO ARMANDO 
: MAURO EUSTÁQUIO DE JESUS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS QUADROS 
D E S P A C H O

A 27“ Junta de Conciliação e Julgamento de Belo Horizonte 
julgou parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, 
determinando à Reclamada o pagamento de custas, no importe de R$ 
200,00, sobre o valor arbitrado à condenação, de R$ 10.000,00 (fl. 
98).

A Reclamada recorreu ordinariamente, recolhendo as custas 
processuais no montante citado, bem como depositando o montante 
dc R$ 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos) (fl. 115).

A 2“ Turma do TRT da 3* Região deu provimento parcial ao 
recurso ordinário da Demandada, não alterando o valor da conde
nação (fl. 136).

A Reclamada interpõe recurso de revista, depositando a 
quantia de R$ 2.470,00 (dois mil quatrocentos e setenta reais) (fl. 
147), que, acrescida do depósito anterior, totaliza o montante de RS 
4.916,86 (quatro mil novecentos e dezesseis reais e oitenta e seis 
centavos). Não atinge, assim, o valor total arbitrado à condenação, 
tampouco representa, isoladamente, o limite legal previsto para o 
recurso revisional à época de sua interposição, que era de R$ 
4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois 
centavos) (Ato GP/TST 631/96). Nesse compasso resta desatendida a 
exigência preconizada pela alínea "b" do item II da Instrução Nor
mativa n° 3/93 do TST, que trata do depósito recursal. Em arremate 
assinale-se que a Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI não per
mite mais dúvidas quanto ao depósito recursal, na medida em que 
expõe que a parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção, sendo certo que, depositado o valor total da condenação, 
nenhum depósito é mais exigido.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento à revista em face da manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-393587/97.2 - TRT - 18“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 

: DR. EURIPEDES MALAQUIAS DE 
SOUZA

: ANTONIO DE SOUZA LIMA 
: DR. BATISTA BALSANULFO 
D E S P A C H O

Compulsando os presentes autos, observo que ao apelo em 
foco há que ser negado seguimento, porquanto insuficiente o valor 
recolhido a título de custas processuais.

Para que não pairem dúvidas, frise-se que o Juízo de ori
gem, julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados na 
peça de ingresso, fixou em R$ 20,72 (vinte reais e setenta c dois 
centavos) o montante devido pela Reclamada a tal título.

Inconformado com o não-reconhecimento do seu direito à 
estabilidade, interpôs o obreiro o Recurso Ordinário acostado às fls. 
297-318, abstendo-se do recolhimento de qualquer importância a tí
tulo dc custas, haja vista não lhe incumbir tal ônus.

A egrégia Corte Regional, por sua vez, deu parcial pro
vimento ao apelo submetido à sua apreciação, elastecendo a con
denação e majorando em R$ 100,00 o valor relativo às custas 
processuais.

Neste prisma, tem-se que a Reclamada se encontrava obri
gada ao recolhimento do valor total de R$ 120,72, uma vez que o
v. acórdão hostilizado foi expresso ao esclarecer que o novo valor 
corresponderia a "custas adicionais".

Alheia, porém, a tal observação, limitou-se a Reclamada a 
recolher somente o valor de R$ 100,00, não procedendo à soma 
desta importância com a já  fixada pelo Colegiado primário.

Em sendo assim, com fundamento do artigo 896, § 5°, da 
CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao presente Recurso de Revista, 
por encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - Relator

PROCESSO N” TST-RR-394916/97.5 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S/A - TELEMIG 

: DR. SÉRGIO DO CARMO DE OLIVEI
RA

: JUSSARA RAMOS BARBOSA 
: DRA. SILVÂNIA CARMEN CASTA

ÑON MATTOS 
D E S P A C H O

A 2* Junta dc Conciliação e Julgamento de Juiz de Fora-MG 
julgou parcialmente procedentes os pedidos veiculados na iniciai, 
condenando a Reclamada Tclemig e a outra ao pagamento de custas, 
no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), e arbitrando à condenação 
a monta de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 58).

Ao recorrer ordinariamente, a Telemig recolheu o corres
pondente às custas processuais (fl. 61 v.) e depositou o valor atinente 
ao limite legal previsto à época para o apelo ordinário, que era de R$ 
2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos) (fl. 65). O Regional negou provimento ao mencionado 
recurso, em nada alterando o valor da condenação.

Inconformada, a Reclamada em epígrafe interpõe recurso de 
revista contra a decisão do Regional, depositando, para garantia do 
juízo, a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) (fl. 98), 
o que não atinge o valor total da condenação, nem tampouco re
presenta, isoladamente, o limite legal previsto, naquela ocasião, para 
o recurso revisional. Desatendido restou, portanto, o comando in
serto na alínea "b " do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93 
do TST. Assinale-se que, com a edição da Orientação Jurisprudencial 
n° 139 da SBDI-1 do TST, não remanesce qualquer dúvida acerca do 
depósito recursal. Com efeito, a parle recorrente fica obrigada a 
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re
curso, sob pena de deserção, sendo certo que, atingido o valor total da 
condenação, não mais se exige qualquer depósito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento ao recurso de revista, ante a manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 31 dc outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-396684/97.6 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

:  MARLUCE PORFIRIO XIMENES
: DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO 
: BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
: DR. MARCELO JO SÉ CORRÊA DE 

ARAÚJO
D E S P A C H O

O 6“ Regional deu provimento ao recurso ordinário do Re
clamado, para excluir da condenação os salários e vantagens de
correntes da estabilidade provisória de dirigente sindical e as in
tegrações da ajuda alimentação, aos fundamentos de que a Re
clamante não cumpriu a exigência prescrita no art. 543, § 5°, da CLT 
e de que a alimentação, fornecida por força da lei n° 6.321/76, possui 
natureza indenizatória (fls. 260-262).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de revista, 
com espeque em violação dos arts. 543, § 3°, da CLT, 8°, VIII, c 5°, 
II, da Constituição da República e em contrariedade ao Enunciado n° 
241 do TST, pretendendo a reforma do julgado, para restabelecer a 
sentença quanto à estabilidade provisória de dirigente sindical às 
integrações da ajuda alimentação, aduzindo que a sua eleição para o 
cargo sindical fora comunicada por meio da imprensa e que o auxílio
alimentação possui natureza salarial (fls. 273-278).

Ãdmitido o apelo (fl. 279), foi contra-razoado (fls. 283
188), fendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n” 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 9), 
sendo isento de preparo.

Com relação ao primeiro tema, a decisão recorrida encontra
se em sintonia com o entendimento sedimentado na Orientação Ju 
risprudencial n" 34 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o art. 
543, § 5°, da CLT exige, para o efeito de reconhecimento da es
tabilidade provisória do dirigente sindical, que a entidade de classe 
faça a comunicação prévia e por escrito, ao empregador, da can
didatura do empregado ao cargo sindical. Destarte, a revista atrai o 
óbice do Enunciado n“ 333 do TST.

Quanto ao segundo tema, a revista também encontra óbice 
no Enunciado n" 333 do TST, uma vez que o Regional exarou tese 
em consonância com o entendimento sedimentado na Orientação 
Jurisprudencial ii° 133 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a 
ajuda alimentação, fornecida por força da Lei n° 6.321/76, possui 
natureza indenizatória e não integra o salário para nenhum efeito 
legal.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, 
denego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enun
ciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 dc outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-398097/97.1 - 9“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADO

FINANCIADORA MESBLA S.A. 
CRÉDITO FINANÇIAMENTO E IN
VESTIMENTO
DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO
NILZA IARA COLLETI BAPTISTA.
DR. EDUARDO FERNANDO PINTO 
MARCOS
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D E S P A C H O
A 2“ Turma do 9° Regional não conheceu do recurso or

dinário da Reclamante e negou provimento ao recurso ordinario da 
Reclamada, por entender que: a) são devidas horas extras, porquanto 
provado que a Reclamante realizava serviços externos c internos, com 
uso de bip, e que, mesmo quando da realização dos serviços externos, 
havia controle de horario; b) os descontos a título de seguro de vida 
não haviam sido autorizados (fls. 136-141).

Inconformada, a Reclamada interpôs embargos declaratorios, 
alegando omissão quanto à completa autonomia da Reclamante para 
fixar suas visitas a clientes (fls. 144-148).

A Reclamada manifesta o presente recurso de revista, cal
cado em divergencia jurisprudencial, alegando que: a) não houve 
prova robusta da realização das horas extras declinadas na inicial; e 
b) os descontos salariais a título de seguro de vida foram autorizados 
pela Reclamada, (fls. 154-157).

Admitido o recurso (fls. 171-172) e oferecidas contra-razões 
(fls. 175-178), é dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.

O apelo é tempestivo, tem representação regular (fls. 129 e 
74), e encontra-se devidamente preparado com custas recolhidas (fl. 
94) e depósito efetuado no valor total da condenação (fl. 93). Atende, 
portanto, aos pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer re
curso.

HORAS EXTRAS: A condenação da Reclamada em horas 
extras resultou do entendimento de que a Reclamante não tinha li
berdade de horário, pois trabalhava intema e externamente, usava bip, 
e, quando em serviço externo, obedecia à lista de clientes a serem 
visitados que era elaborada pela Reclamada. Ademais, a prova tes
temunhal atestara o controle de horário. A Reclamada, suscitando 
divergência jurisprudencial, alega que a Reclamante não produziu 
prova robusta da jornada declinada na Inicial, e que não havia con
trole de horário. Para concluir-se de maneira diversa daquela pro
nunciada pelo Regional, necessário seria o revolvimento do conjunto 
de fatos e provas da controvérsia, averiguação que refoge à com
petência desta esfera recursal, conforme disciplina o Enunciado n° 
126 do TST. Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do recurso de re
vista.

DESCONTOS SALARIAIS A TÍTULO DE SEGURO DE 
VIDA: O Regional condenou a Reclamada a devolver à Reclamante 
os descontos salariais realizados a título de seguro de vida, porquanto 
a autorização alegada pela Reclamada correspondia, em verdade, a 
coação, posto que inserta no contrato de trabalho. Nesta esteira, 
concluiu que os descontos não teriam sido autorizados, A Reclamada, 
suscitando divergência jurisprudencial, pugna pelo reconhecimento de 
que os descontos foram autorizados, alegando que não houve prova 
de vício no consentimento dos descontos. A matéria possui nítidos 
contornos fático-probatórios atraindo a incidência do Enunciado n° 
126 do TST, porquanto, para concluir-se de maneira diversa àquela 
apontada pelo Regional, seria necessário adentrar o conjunto fático
probante dos autos. NÃO CONHEÇO.

Pelo exposto, louvando-me no 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento à revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N” TST-RR-39934I/97.0 - 3“ REGIÃO

RECORRENTE : MENDES JÚNIOR SIDERÚRGIA S.A. 
ADVOGADO : DR. AFRÂNIO VIEIRA FURTADO
RECORRIDO : ACÁCIO RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JO SÉ LÚCIO FERNANDES

D E S P A C H O
Apesar de tempestivo, regularmente representado e pagas as 

custas, o recurso de revista não logra alcançar conhecimento pelo 
quarto pressuposto extrínseco de admissibilidade - depósito recur
sal.

Com efeito, a sentença arbitrou à condenação o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) - fl. 332. A Reclamada não integralizou o 
valor total da condenação, limitando-se a recolher o valor mínimo 
para a interposição do recurso ordinário, ou seja, depositou R$ 
2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta c seis reais e oitenta e seis 
centavos) - fl. 348.

O Regional, ao dar provimento ao apelo ordinário do Re
clamante para deferir-lhe horas extras excedentes da sexta diária, não 
acresceu a condenação.

A Reclamada, ao interpor a presente revista, limitou-se a 
depositar R$ 2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos), quando deveria ter recolhido o valor mínimo 
vigente para a interposição de recurso de revista, ou seja, R$ 4.893,72 
(quatro mil oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois cen
tavos), por força do Ato GP-631/96 do TST. Cabe ressaltar que a 
providência adotada pela Reclamada, no caso, não se mostra possível, 
ou seja, é absolutamente inviável o somatório dos dois valores de
positados para alcançar-se o valor mínimo exigido para a interposição 
do último recurso, consoante estatuído no item II da Instrução Nor
mativa n° 3/93 e a diretriz abraçada na Orientação Jurisprudencial n° 
139 da SDI desta Corte.

Pelo exposto, louvando-me na parte final do § 5o do art. 896 
da CLT, denego seguimento à revista, ante à manifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-399342/97.3 - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DRA. ÍRIS MARIA CAMPOS 
NILZA APARECIDA DOS SANTOS 
DR. RAFAEL TADEU SIMÕES 

D E S P A C H O
Do exame dos autos, observa-se que o Recurso de Revista 

encontra-se deserto.
A Juíza Presidente da Junta de Conciliação de Julgamento de 

Pouso Alegre arbitrou o valor da condenação em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), (fl. 161)).

A Reclamada interpôs Recurso Ordinário em 24.05.96, de
positando, na oportunidade, o valor de R$ 2.103,92 (dois mil cento e 
três reais e noventa e dois centavos), fl. 175). O Regional não alterou 
o valor originariamente arbitrado à condenação.

Ao interpor o recurso de revista, em 02.07.97, a CEF de
positou R$ 2.789,80 (dois mil setecentos e oitenta e nove reais e 
oitenta centavos) (fl. 216). Tal quantia, no entanto, não alcança o 
valor total da condenação, que é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O 
depósito recursal feito para a revista não representa, tampouco, iso
ladamente, o limite legal previsto, à época, para a sua interposição, 
que era de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais 
e setenta e dois centavos) (ATO/GP/TST 631/96) . Ressalte-se que, 
com a edição da Orientação Jurisprudencial n° 139 da SDI, nenhuma 
dúvida remanesce quanto ao recolhimento do depósito recursal: ou 
complementa se até o valor total da condenação ou deposita se o 
valor total pertinente ao limite legal do recurso interposto.

É de se observar, ainda, que embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legal, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a reclamada não observou as normas re
ferentes à formação do Recurso de Revista, qual seja, o preparo. 
Destarte, o recurso de revista da Reclamada não tem como prosperar, 
ante a deserção.

Pelo exposto, louvando-me no artigo 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em razão de encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-400292/97.6 - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO NACIONAL S.A.
DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO 
PENIDO
NIVALDO ANTÔNIO ENÉAS 
DR. LUIZ ROBERTO FREIRE PIMEN
TEL

D E S P A C H O
O 3” Regional, manteve a condenação quanto ao pagamento 

das diferenças salariais - substituições e determinou que na aplicação 
da correção monetária fossem observados os índices do mês da pres
tação dos serviços "pro rata dies" vencidos, (fls. 171-176)

Inconformado, o Banco Nacional interpôs Recurso de Re
vista, com fundamento no art. 896 da CLT, alegando divergência 
jurisprudencial, (fls. 178-183)

Admitido o apelo à fl. 193, foram oferecidas contra-razões 
(fls. 194-198), não tendo sido remetidos os autos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.

Do exame dós autos, observa-se que o Recurso de Revista 
não merece ser conhecido, por encontrar-se deserto.

A Juíza Presidente da Junta de Conciliação de Julgamento de 
Pouso Alegre, arbitrou o valor da condenação em R$ 50.000,00 (fl. 
140).

Quando da interposição do Recurso Ordinário pelo Banco, 
foi efetuado um depósito no valor de R$ 2.447,00 (11. 155). O Re
gional não alterou o valor originariamente arbitrado à condenação, 
(ac. fls. 171-176)

Ao interpor o recurso de revista, em 21/07/97, o Reclamado 
depositou R$ 2.447,00 (fl. 192).

Tal quantia, no entanto, somada ao depósito anterior, não 
alcança o valor total da condenação, que é de R$ 50.000,00. O 
depósito recursal feito para a revista não representa, tampouco, iso
ladamente, o limite legal previsto, à época, para a sua interposição, 
que era de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e noventa e três reais 
e setenta e dois centavos) (ATO/GP/TST 631/96) .

Ressalte-se que, com a edição da Orientação Jurisprudencial 
n° 139 da SDI, nenhuma dúvida remanesce quanto ao recolhimento 
do depósito recursal: ou complementa-se até 0 valor total da con
denação ou deposita-se o valor pertinente ao limite legal do recurso 
interposto.

Pelo exposto, louvando-me no artigo 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em razão de encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - Relator

PROCESSO N” TST-RR-401018/97.7 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
JOAQUIM JOSÉ SANTANTA 
DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatoria em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado^ com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(QUITAÇAO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST) Estando o 
assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plcna, com os pro
cessos conclusos aos Senhores Ministros Relatores - RR n° 
275.570/96 -, remeto estes autos à Secretaria da 4“ Turma a fim de 
que aguarde a solução do Incidente.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N° TST-RR-405927/97.2 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

ITAIPU BINACIONAL 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
VILMAR DE OLIVEIRA BARBOSA 
DR. ALEXANDRE E. ROCHA 

D E S P A C H O
Versam os presentes autos sobre a eficácia liberatória em 

relação às parcelas consignadas no recibo de quitação, passado pelo 
empregado^ com assistência de entidade sindical de sua categoria 
(QUITAÇAO - VALIDADE - ENUNCIADO 330/TST). Estando o 
assunto suspenso para pronunciamento da SDI-Plena, com os pro
cessos conclusos aos Senhores Ministros Relatores - RR n° 
275.570/96 -, remeto estes autos à Secretaria da 4a Turma a fim de 
que aguarde a solução do Incidente.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROCESSO N“ TST-406891/97.3 - TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. PAULA BARBOSA VARGAS 
RICARDO MINEIRO 
DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 

D E S P A C H O
O recurso de revista é tempestivo, há isenção quanto ao 

recolhimento do depósito recursal e as custas processuais são re
colhidas a final. Todavia, não conta com representação regular, pois o 
que se observa é que a signatária do recurso de revista não trouxe aos 
autos o instrumento de mandato.

Conquanto se possa afirmar que a Constituição da República 
garanta ao cidadão a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou 
ameaçã de direito, bem como o devido processo legal, a observância 
do contraditório e da ampla defesa, com todos os meios e  recursos 
assegurados pela legislação infraconstitucional, é de se exigir da par
te, por outro lado, a observância das normas processuiais pertinentes 
principalmente aos recursos de índole extraordinária, m áxim e o res
peito aos pressupostos de cabimento, o que não restou atendido com 
pertinência ao madato judicial.

Observe-se que o Município não se encontra representado 
judicialmente por Procurador Municipal, hipótese que, nos termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1, dispensa a juntada dc 
procuração. A Dra. Paula Barbosa Vargas, ao assinar o recurso de 
revista, menciona fazê-lo por procuração, o que significa que não é 
Procuradora Municipal. Para tanto, basta observar-se que as demais 
peças dos autos encontram-se assinadas pela Dra. Maria Algeri Roi
thmann, que se identifica como Procuradora do Município de Gra
vataí, cujo nome encontra-se na procuração de fl. 13.

Ante o exposto, não conheço do recurso de revista.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-411330/97.0 - 3a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.
DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENE
ZES
ANTÔNIO JOSÉ MENDES DA SILVA 
DR. SÔNIA A. SARAIVA

D E S P A C H O
Do exame dos autos, observa-se que o Recurso de Revista 

encontra se deserto.
A Juíza Presidente da Junta de Conciliação de Julgamento de 

Uberlândia, arbitrou o valor da condenação em R$ 2.200,00 ( (fl. 
143)).

O Reclamante interpôs Recurso Ordinário e o Regional não 
alterou o valor originariamente arbitrado à condenação.

Ao interpor o recurso de revista, em 01.08.97, a Reclamada 
depositou R$ 2.000,00 (dois mil reais) (fl. 195). Tal quantia, no 
entanto, não alcança o valor total da condenação, que é de R$ 
2.200,00 (dois mil c duzentos reais). O depósito recursal feito para a 
revista não representa, tampouco, isoladamente, o limite legal pre
visto, à época, para a sua interposição, que era de R$ 5.183,42 (cinco 
mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos) 
(ATO/GP/TST 278/97). Ressalte-se que, com a edição da Orientação 
Jurisprudencial n° 139 da SDI, nenhuma dúvida remanesce quanto ao 
recolhimento do depósito recursal: ou complementa-se até o valor 
total da condenação ou deposita-se o valor pertinente ao limite legal 
do recurso interposto.

Destarte, o recurso de revista da Reclamada não tem como 
prosperar, ante a deserção.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em razão de encontrar-se deserto.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator
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PROC. N“ TST-RR-412.189/1997.1 - - 9” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS-ECT 

: DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT
TO FILHO

: EMÍDIA CASTORINA DO CARMO 
. DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA 
D E S P A C H O

A 5* Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 9a 
Região examinando o Recurso Ordinário da Reclamada negou-lhe 
provimento, por entender que a responsabilidade subsidiária desta 
pelas obrigações trabalhistas decorrentes de contrato de prestação de 
serviços de limpeza c conservação decorreu do fato de que é a 
responsável pela verificação da idoneidade da empresa contratada e o 
Reclamante precisa ser resguardado de eventual inadimplemento, tu
do consoante orientação contida no inciso IV do Enunciado 331 
desta Corte (fls. 164-82).

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista, 
calcado na existência de divergência jurisprudencial e violação ao 
Decreto-lei 200/67, ao art. 61 da Lei 2.300/86, a Lei 9.032/95 e aos 
arts. 5°. II e 37 da Constituição da Rcpúlica, pretendendo seja afas
tada a sua responsabilidade subsidiária, sustentando que:

a) é uma empresa pública que celebrou contrato com ter
ceiro, o único responsável pelos encargos trabalhistas e previden
ciários, resultantes da execução do contrato;

b) a Lei 9.032/95 determina a responsabilidade do ente que 
contrata mediante procedimento licitatório somente em relação às 
parcelas de natureza previdenciária;

c) não há previsão legal para a condenação, o que contraria 
a regra do inciso II do art. 5o da Constituição da República e, ainda, 
o princípio da legalidade inserto no art. 37 da mesma Carta (fls. 207
14)

Admitido o apelo (fls. 218-19), com contra-razões (fls. 
222-25). não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público,
por força da Resolução n. 322/96 do TST.

O Recurso é tempestivo (fls. 199), tem representação regular 
(11. 215), com custas processuais recolhidas (fl. 131) c depósito efe
tuado no limite da condenação (fl. 132).

Não vislumbro ofensa aos preceitos legais e constitucionais 
invocados, uma vez que a decisão recorrida encontra-se cm perfeita 
harmonia com a nova redação do item IV do Enunciado 331/TST que 
reconhece, expressamente, a responsabilidade subsidiária das em
presas públicas em caso dc inadimplemento das obrigações traba
lhistas por parte do empregador:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do 
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da 
administração direta, das autarquias, das fundações públicas e das 
sociedades tie economia mista, desde que esta lenha participado da 
relação processual e conste também do título executivo judicial.” (g. 
nosso)

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento à Revista.

Publique-se.
Brasília, 27 outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RU-449.843/9S.3 - - 1” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: ADONIAS FERREIRA 
: CLÁUDIA MÁRCIA GIRÃO DOS 

SANTOS MOREIRA
: SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS

PORTE AÉREO S.A.
: MÁRCIO JOSÉ LISBOA FORTES 
D E S P A C H O

A 3" Turma do 1° Regional não conheceu do Recurso Or
dinário do Reclamante por insuficiência de alçada, vez que o valor 
atribuído à causa na inicial, o qual foi mantido pelas partes, na época 
da audiência realizada cm fevereiro/93, não correspondia ao dobro do 
salário mínimo vigente (fls. 99-102).

Contra tal decisão, foram opostos Embargos de Declaração 
pelo Reclamante (fls. 103-4), os quais foram conhecidos e rejeitados 
(fls. 106-7).

Inconformado, o Reclamante interpõe Recurso dc Revista, 
calcado na existência de contrariedade do julgado com a disposição 
contida no Enunciado 71 desta Corte Superior, sustentando que sendo 
a alçada fixada pelo valor dado à causa no ajuizamento da recla
matória e levando-se em consideração que o salário mínimo à época 
era de Cr$ 522.186,92, o valor atribuído (Cr$ 1.200.000,00) evi
dentemente superava a sua dobra.

Admitido o apelo (fl. 112), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 114-5), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa 322/96 do 
TST.

O Recurso é tempestivo (fls. 107-v e 108) e tem repre
sentação regular (fls. 6 e 73).

A razão acompanha o Recorrente, tendo em vista que o 
Enunciado 71 não deixa dúvidas quanto à época em que será fixada 
a alçada, qual seja, na data do ajuizamento da ação, sendo certo, 
ainda, que, nos presentes autos, o valor atribuído à causa efetivamente 
superava o dobro do salário mínimo vigente àquela época, não ha
vendo, por outro lado, impugnação quanto ao mesmo, conforme re
gistrou o Colegiado Regional.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, parágrafo Io-A, do 
CPC, dou provimento ao Recurso de Revista para, afastando o óbice 
relativo ao conhecimento do Recurso Ordinário, determinar a remessa 
dos autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga com o 
exame do mérito do referido apelo.

Publique-se.
Brasília, 27 dc outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - Relator

PRO CESSO  N° TST-RR-457902/98.1 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

BLOCH EDITORES S.A.
DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
DIRCEU WASHINGTON NOBILE POZ
ZUOLI

: DR. ANTONIO SÉRGIO VILARDO 

D E S P A C H O
Por meio da petição de fl. 76, o Exmo. Sr. Juiz de Direito, 

Dr. José Carlos Maldonado de Carvalho, encaminha cópia da sentença 
que decretou a falência da ora Recorrente (fls. 77-79), ao tempo que 
informa o nome do Síndico e o seu respectivo endereço.

À vista do exposto, determino a retificação da autuação e dos 
demais registros processuais, devendo constar como Recorrente a 
Massa Falida de Bloch Editores S.A.. bem como sejam anotados, para 
efeitos de ulterior notificação, o endereço indicado por Sua Exce
lência, mormente na execução da sentença.

Cumpridas as determinações supra, venham-me conclusos os 
autos para o exame do recurso de revista interposto.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-RR-463361/98.4 - T R T  - 10a REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADA

: MARIA DE LOURDES DA SILVA E 
OUTROS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL

: DRA. ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 

D E S P A C H O
O Regional limitou a competência da Justiça do Trabalho 

ao período anterior a 16/08/90, extinguindo o feito sem exame do 
mérito, nos moldes do art. 267, ÍV, do CPC, com relação às pre
tensões posteriores a este marco, e manteve o reconhecimento da 
prescrição extintiva do direito de ação, em face do ajuizamento da 
reclamatória ler-se dado depois de haver transcorrido mais de dois 
anos da extinção dos contratos de trabalho dos Reclamantes peia 
mudança de seus regimes jurídicos (fls. 227-234).

Inconformados, os Reclamantes interpõem recurso de re
vista, com espeque em violação dos arts: 5°, XXXVI, 7°, XX IX, e 114 
da Constituição da República e cm divergência jurisprudencial, pre
tendendo a reforma do julgado para que seja reconhecida a com
petencia da Justiça do Trabalho em relação ao período posterior à 
extinção dos contratos de trabalho e afastada a prescrição, aos fun
damentos de que o direito pleiteado decorre da relação havida sob a 
égide da legislação consolidada, e de que não houve solução de 
continuidade na prestação dos serviços (fls. 238-249).

Admitido o apelo (fl. 258), foi contra-razoado (fls. 260
280), tendo recebido parecer do Ministério Público do Trabalho, da 
lavra do Dr. Veloir Dirceu Fürst, pelo parcial conhecimento e não
provimento do recurso (fls. 284-286).

O recurso é tempestivo (fls. 227 e 238) e tem representação 
regular (fl. 33), sendo isento de preparo.

Em relação ao primeiro tema, a decisão recorrida cnconlra-se 
em sintonia com a jurisprudência iterativa desta Corte, no sentido, de 
que, após a implantação do regime estatutário estabelecido pela Lci 
n° 8.112/90, a Justiça do Trabalho não possui competencia para 
interferir na relação jurídica de natureza administrativa havida entre 
as Partes, cumprindo registrar os seguintes precedentes: TST-ERR
311724/96, Ac. SBDI-I, Reí. Min. Vantuil Abdala, in DJ de 
28/04/00, p. 281, TST-RXOFROMS-464201/98, Ac. SBDI-II, Reí. 
Min. João Oreste Dalazen, in D J d e 14/04/00, p . 35, TST-ERR
298838/96, Ac. SBDI-I, R ei. Min. J o ã o  B alista B rito P ereira, in D J 
d e 22/09/00, p. 426, TST-RR-285032/96, Ac. I a Turma, Reí. Min. 
R onaldo D tpes L eal, in D J de 09/05/00, p. 473 e  TST-RR-493707/98, 
Ac. 4a Turma, Rei. Min. Ives G andra M artins P ilho, in D J de 
29/09/00, p. 603. D estarte, a  revista atrai a  ób ice do E nunciado n° 
333 do TST.

Quanto ao segundo tema, a revista também encontra óbice 
no Enunciado n° 333 do TST, urna vez que o Regional exarou tese 
em consonância com o entendimento sedimentado na Orientação 
Jurisprudencial n" 128 da SBDI-1 do TST, no sentido de que "a 
transferência do regim e ju ríd ico d e celetista p ara  estatutario im plica 
extinção d o contrato de trabalho, flu indo o  prazo d a p rescrição  
bien al a  partir da m udança d e regim e."

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, 
denego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enun
ciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-RR-4S7414/98.3 - T R T  - 3" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTA
DO DE MINAS GERAIS - FHEMIG 
DR. CLÁUDIO PEDROSA ASSUMP
ÇÃO
MARIA OZI DE FARIA OLIVEIRA 
DR. NICOLANGELO VIEIRA TERZI

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO T ST  - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA L E I N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lci n° 8 666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignai que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-sc nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos 
teriormente, o dcscuinprimento de obrigações, por pane do contra
tado, dentre cias as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária c, consequentemente, seu 
dever dc responder, igualmente, pelas conseqíiências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico dc proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto dc evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo dc qualquer co-res
ponsabilidadc do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com cia contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rcl. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que sc falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou cm violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, cm face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-478984/98.6

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA CATARINA - UFSC 

: ROSANE BAINY GOMES DE PINHO 
ZANCO 

: ILTON SILVA
: SÉRGIO GALLOTTi MATIAS CARLIN 
D E S P A C H O

A 1* Turina do 12° Regional deu provimento parcial ao 
Recurso Ordinário da Universidade Federa! de Santa Catarina - UFSC 
- 2a Reclamada - apenas para excluir da condenação subsidiária, 
confirmada nos termos do item IV do Enunciado n° 331 do TST, a 
multa prevista no art. 477 da CLT (fls. 143-147).

Inconformada, a 2a Reclamada interpôs Recurso dc Revista 
(fls. 152-168), com fulcro na alinea "a” c "c” do art. 896 da CLT, 
sustentando, cm síntese:

a) Inaplicabilidade do Enunciado n° 331 do TST, urna vez 
que a administração pública, direta ou indireta, não pode ser res
ponsabilizada, nos contratos de terceirização de serviços, pela ina
dimplência das obrigações do prestador de serviços para com seus 
empregados;

b) violação do art. 71, § 1° da Lei 8.666/93; e
c) existencia dc outros arestos que comprovam a divergencia 

jurisprudencial no sentido de desonerar o ente público de qualquer 
responsabilidade por encargos trabalhistas dcscumpridos exclusiva
mente por entidade de direito privado.

Admitido o apelo (fl. 170), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 172-178), tendo o Ministério Público do Trabalho oficiado às fls. 
182-185, opinando pelo conhecimento e provimento do Recurso de 
Revista.

O Recurso é tempestivo (fls. 147/vcrso c 152), tem repre
sentação regular, sendo a Recorrente beneficiária dos privilégios con
cedidos pelo Decreto-Lei 779/69.

Não obstante estarem preenchidos os pressupostos genéricos 
de admissibilidade, a revista não merece seguimento porquanto a 
decisão recorrida está cm consonância com a nova redação dada ao 
inciso IV do Enunciado n° 331 do TST, que reconhece, expres
samente, a responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
c das sociedades dc economia mista, em caso dc inadimplemento das

luc tenham 
tèla.

obrigações trabalhistas por parte do empregador, desde i 
participado da relação processual, conforme r  o caso etri

__________________________________________  I■ - .■  r  ) ' ' l  11 ‘____________ __________
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Cumpre salientar que a nova redação do supramencionado 
enunciado, por ter sido realizada à luz do art. 71 da Lei n° 8.666/93, 
afasta a tese que sustenta violação literal desta norma.

Assim, com espeque no Enunciado n° 333 do TST e, ainda, 
com fundamento do art. 896, § 5o, da CLT, nego seguimento ao 
Recurso de Revista, urna vez que a tese defendida pela Segunda 
Reclamada confronta com o Enunciado n° 331, inciso IV, desta Corte 
Superior.

Publique-se.
, Brasilia, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N" TST-RR-478992/98.3 - 1" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: GICELEIA MENDES PIMENTEL 
: DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMA

RA
: MUNICÍPIO DE MAGÉ 
: DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU

NHA
D E S P A C H O

A 2“ Turma do Io Regional deu provimento à remessa ne
cessária, por entender que, tendo a Reclamante sido admitida aos 
quadros do Município Reclamado após a entrada em vigor da Cons
tituição Federal de 1988, sem a necessária aprovação prévia em con
curso público, não tem vínculo empregatício com o Município, re
sultanto nulo o contrato de trabalho, por descumprimento do art. 37, 
II, da Constituição Federal. Nesta esteira, entendeu o Regional que a 
nulidade do contrato de trabalho enseja apenas o pagamento de sa
lários pelos dias efetivamente trabalhados. Constatando que não há 
pedido de saldo de salários, julgou a reclamatória improcedente, não 
sem antes julgar improcedentes os pedidos de FGTS com a multa de 
40%, seguro-desemprego e honorários advocatícios, estes últimos por 
não atendida a Lei n° 5.584770 (fls. 37-38).

A Reclamante interpõe o presente recurso de revista ale
gando ofensa ao art. 7", X, da CF/88, por retenção dolosa de salários, 
violação dos arts. 201, II e 239, IX da CF/88, ao Decreto-Lei n° 
92.608/86, e à Lei n° 8.036/90, ante a decisão que não determinou a 
efetivação dos depósitos do FGTS. Suscita, ainda, divergência ju 
risprudencial (fls. 40-42).

Admitido o apelo (fl. 44). não foram oferecidas contra-razões
(fl. 46).

O Ministério Público do Trabalho Opina pelo não- conhe
cimento do recurso de revista (fls. 49-52).

O apelo é tempestivo, tem regularidade de representação (fl. 
4) e dispensa preparo. Atende, portanto, abs pressupostos extrínsecos 
de admissibilidade.

A decisão recorrida espelha o entendimento desta Corte Su
perior, cristalizado por meio da Orientação Jurisprudencial n° 85 da 
SBDI1, agora cristalizado no Enunciado n° 363, no sentido de que a 
admissão de servidor público, após 5/10/88, sem a prévia aprovação 
em concurso público, fere o art. 37, II, da Constituição Federal, de 
sorte que, em atenção à norma do art. 158 do Código Civil, são 
devidos ao servidor assim contrato apenas os salários dos dias efe
tivamente trabalhados. Assim sendo, o apelo encontra óbice no Enun
ciado n° 333 do TST, razão pela qual dele NÃO CONHEÇO.

Por todo o exposto, invocando o art. 896, § 5o da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-479142/98.3 - Ia REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que, mantendo a sentença da JC J, não reconheceu 
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, pessoa ju 
rídica vinculada à Administração Pública (fls. 98-99 e 113-114).

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normalividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos 
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, cm decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, cm típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqiiências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indirctamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-1UJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestadora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da 
Súmula n° 331 do TST, invocado nas razões recursais.

Cumpre ressaltar, porque argumentado nas contra-razões ao 
recurso de revista, que o reconhecimento da responsabilidade sub
sidiária com a Administração Pública não implica nem em violação 
do art. 71 da Lei n° 8.666/93 tampouco em violação de lei e da 
Constituição.

Pelo exposto, com supedáneo no § Io-A do art. 557 do CPC, 
conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula n" 331, 
IV, do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar sub
sidiariamente a segunda Reclamada, na forma do verbete mencio
nado.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: LUIZA HELENA MUNHÊ 
: DR. CARLOS ALBERTO CARNEIRO 

DE CARVALHO
: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
: DR. JANO STRAUSS MIRANDA LEO

NARDO
D E S P A C H O

Conquanto satisfeitos os pressupostos recursais atinentes à 
tempestividade e à representação, o recurso não alça conhecimento, 
por encontrar-se deserto.

Do exame dos autos tem-se que a Reclamante não efetuou 
o pagamento das custas processuais a que estava obrigada, a teor do 
Enunciado n“ 25 do TST, porquanto, vencedora na primeira ins
tância, restou vencida na segunda, o que obsta o conhecimento da 
revista por deserta.

É  de se observar, ainda, que embora a Constituição Federal 
garanta a apreciação, pelo Judiciário, de qualquer lesão ou ameaça a 
direito, bem como o devido processo legai, o contraditório e a ampla 
defesa, também impõe a todos a observância das normas processuais 
pertinentes. E, no caso, a reclamante não observou as normas re
ferentes à formação do Recurso de Revista.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao recurso de revista, por encontrar-se de
serto.

Publique-se
Brasilia, 16 de outubro de 2000

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR 

PROCESSO N° TST-RR-479168/98.4 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

MOISÉS PEREIRA DA SILVA 
DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
E RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS 
S.A.
DRS. RAIMUNDO REIS DE MACEDO 
E SÍLVIO ALEXANDRE NICÉAS FRA
GOSO'

PROCESSO N° TST-RR- 480802/98.3 - TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL 
DR“ REGINA VIANA DAHER 
GILBERTO MORAES VASSALI 
DR. JOSÉ CARLOS VIEIRA SANTOS 

D E S P A C H O
A T  Turma do 1° Regional negou provimento ao recurso 

ordinário da Reclamada, mantendo a condenação em diferenças sa
lariais de 26,06% sobre o salário de junho de 1987, por entender que 
o Reclamante tem direito adquirido ao IPC de junho de 1987. Deu 
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamante, por entender 
que, tendo a Reclamada negado o direito ao reajuste salarial em que 
foi condenada, não há falar em compensação da referida parcela com 
eventuais reajustes concedidos a título de compensação (fls. 135
137).

A Reclamada interpõe o presente recurso de revista alegando 
ofensa aos arts. 5°, XX XV I, da CF/88, 3°, 8° e 18, do Decreto-Lei n° 
2.335/87, argumentando que não há direito adquirido a tais diferenças 
salariais. Suscita, ainda, divergência jurisprudencial (fls. 40-42177
186).

Admitido o apelo (fl. 188), não foram oferecidas contra
razões (fl. 193).

O Ministério Público do Trabalho opina pelo provimento do 
recurso de revista (fls. 196-197).

O apelo é tempestivo, tem regularidade de representação 
(assistente jurídico da União) e dispensa preparo. Atende, portanto, 
aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade.

decisão recorrida contraria o entendimento jurisprudencial 
inserto na Orientação lurisprudencial n° 58 da SBDI1, segundo a qual 
inexiste direito adquirido ao reajuste pleiteado. Assim, CONHEÇO 
por divergência jurisprudencial.

No mérito, invocando o art. 557, § 1°-A, do CPC DOU 
PROVIMENTO ao recurso de revista para julgar improcedente o 
pedido constante da ação.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
GUILHERME BASTOS 

Juiz Convocado - Relator________ _

PRO CESSO  N* TST-RR-485528/98.0 - TRT - 12“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. SÉRGIO LUIZ VERONESE JÚ

NIOR
: EDSON MEIRA 
: DR. LUIZ CARLOS GONZAGA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N" 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA L E I N” 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato; é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimenio 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqiiências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-rés
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade dc risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, lendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-485.736/1998.8 - TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A 
: DR. PAULO ROBERTO DA SILVA ONE

TY
: WELLINGTON FONTES 
: DR. RONALDO DE C. BASTOS 

D E C I S Ã O
Trata-se de recurso de revista do reclamado contra o acórdão 

do TRT da 5a Região, no qual se insurge contra a condenação da 
devolução dos valores descontados a título de seguro de vida. O 
recurso de revista, no entanto, não merece prosperar porque deser
to.

A sentença de fl. 345 atribuiu à condenação o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

Ao interpor recurso ordinário, o reclamado efetuou o de
pósito recursal no importe de R$ 2.592,00 (dois mil quinhentos e 
noventa e dois reais), segundo se infere da guia de depósito anexada 
à fl. 352.

O Regional, apreciando o recurso ordinário, não alterou o 
valor fixado à condenação pela sentença.

Por ocasião da interposição do recurso de revista, o de
mandado efetuou o depósito no mesmo valor acima mencionado, 
consoante a guia de fl. 371.

Dessa forma, não procedeu à complementação do depósito, a 
totalizar a quantia fixada à condenação pela sentença, nem, tampouco, 
depositou o valor correspondente ao recurso de revista vigente à 
época, R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta 
e dois centavos), de acordo com a tabela fixada pelo ATO-GP-278/97, 
vigorando a partir de 178/97.
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A revista não atende ao disposto na alínea "b” do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 do TST, nem à tese adotada pela SDI 
desta Corte, consubstanciada no Precedente n” 139, de que a parte 
recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. 
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido 
para qualquer recurso.

Ante o exposto, com base no inciso II, alínea "b", da Ins
trução Normativa n° 3/93 e no uso da faculdade que me atribui o § 5o 
do art. 896 da CLT c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego 
seguimento ao recurso de revista.

Publíque-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-505013/98.0 - TRT - 2" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADOS

RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2' REGIÃO 
DRA. SANDRA LIA SIMÓN 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP E FRAN
CISCO BRITO NETO 
DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL 
DE ARAÚJO E DR. VALTER TAVARES 
R. J. SERVIÇOS TÉCNICOS DE LOCA
ÇÃO DE MAO DE OBRA TEMPORÁ
RIA LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüêncías do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou cm violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5o do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n“s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-509718/98.I - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
RRFSA.
DR. JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELOS COSTA COUTO E DR. 
GUSTAVO ANDÉRE CRUZ 
EUSTÁQUIO TOMAZ DE OLIVEIRA 
DR. VANTUIR JOSÉ TUCA DA SILVA

D E S P A C H O
O 3° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que: a) inexistia nos autos acordo escrito ou 
adesão expressa do Reclamante para o regime de compensação de 
horário,’

b) a ajuda alimentação tinha natureza salarial, por força do 
contrato de trabalho; e

c) o adicional de periculosidade era devido de forma in
tegral e não proporcional (fls. 300-308).

Inconformada, a Demandada interpõe recurso de revista, ar
rimado em dissenso jurisprudencial e em afronta aos arts. 7°, XIII, da 
Constituição Federal, 2°, II, da Lei n° 7.369/85 e ao Decreto-Lei n° 
93.412/86, buscando a reforma <h. decisão regional, para excluir da 
condenação as verbas acima mencionadas, sustentando que:

a) não há necessidade de celebração de acordo escrito para a 
compensação de jornada, se concedidas folgas compensatórias du
rante anos seguidos de pacto laborai;

b) a ajuda-allmentação não pode ser considerada de na
tureza salarial, nos termos do art. 3o da Lei 6.321/76; e

c) o Obreiro não tinha contato permanente com os agentes 
peliculosos, descabendo o deferimento do adicional de periculo
sidade de forma integral (fls. 310-316).

Admitido o apelo (fl. 322), recebeu razões de contrarie
dade (fls. 323-333), não tendo os autos sido remetidos à Pro
curadoria-Geral do Trabalho, cm face dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 309-310), com representação 
regular (fls. 237-239 e 320-321) e com o devido preparo (fls. 317
318). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

O apelo não prospera quanto às horas extras em face da 
compensação de jornada. Com efeito, a decisão regional deixou 
assentado que os acordos coletivos da categoria previam a neces
sidade de opção expressa dos empregados pelo regime de compen
sação, o que inocorreu. Ademais, pontuou que, quando os acordos 
autorizavam a compensação das horas extraordinárias com folgas, 
referiam-se, expressamente, aos empregados sujeitos à jornada es
pecial de 6 horas, hipótese diversa da dos autos. Assim, restou 
intocado o art. 7°, XIII, da Carta Política. Os paradigmas colacio
nados à fl. 313 são imprestáveis, por não abordarem a situação de que 
as normas coletivas estabeleciam a necessidade de opção pelo regime 
compensatório, atraindo sobre a hipótese os termos do Enunciado rí’ 
296 do TST.

No que se refere à ajuda-alimentação, o apelo prospera, por 
divergência jurisprudencial, a teor do aresto de fl. 315. A decisão 
regional encontra-se em desacordo com a Orientação Jurisprudên
cia! n° 133 da SBDI-1, no sentido de que “a  ajuda alim entação 
forn ecid a  p or em presa participante do program a de alim entação ao  
trabalhador, instituído p ela  L ei n° 6.231/76, não tem  caráter salarial. 
Portanto, n ão in tegra o  sa lário  p ara  nenhum  efeito  leg a l”.

No que tange ao adicional de periculosidade proporcional, 
o apelo não vinga. O Regional entendeu que a proporcionalidade 
prevista no art. 2o, II, do Decreto n° 93.412/86, que regulamenta a Lei 
n° 7.369/85 é manifestamente ilegal, uma vez que restringe os termos 
da lei que deveria regulamentar. Ãssentou, ainda, que o pagamento do 
adicional de periculosidade era efetuado ao Reclamante de forma 
habitual e que os recibos salariais comprovaram que sua exposição 
aos agentes perigosos era rotineira, ainda que intermitente, e, mais, 
que sequer havia norma coletiva prevendo o pagamento do adicional 
de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco. O recurso 
esbarra, pois, no óbice contido na Orientação Jurisprudencial n° 5 da 
SBDI-1, que dispõe que, mesmo a exposição intermitente ao agente 
perigoso, dá direito ao respectivo adicional, integralmente.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, de
nego seguimento à revista, quanto à compensação de horas extras e 
ao adicional de periculosidade, em face do óbice sumular dos Enun
ciados n°s 296 e 333 do TST e com base no art. 557, § 1-A, do 
CPC, DOU PROVIMENTO à revista, para, em consonância com a 
Orientação Jurisprudencial n° 133 da SBDI-1, determinar a ex
clusão da condenação da verba ajuda-alimentação-integração, bem 
como de seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-RR-524466/98.3 - TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: EMTEL RECURSOS HUMANOS E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
DR. EDGAR DE VASCONCELOS 
ROSE MEIRE VIEGAS 
DRA. MARIA DE LOURDES ABDAL
LAH

D E S P A C H O
O 2° Regional, negou provimento ao recurso ordinário da 

Reclamada, por entender que: a) não havia solidariedade entre a 
Reclamada e o METRUS Instituto de Seguridade Social, na medida 
em que, consoante os documentos carreados aos autos, existia apenas 
um contrato de prestação de serviços de administração trabalhista 
da primeira para com o segundo, tendo este por objetivo social o 
serviço médico e assistencial; e

b) era cabível a indenização adicional, porque a Reclamante 
foi demitida no trintídio que antecedia a data-base da categoria, con
soante o Enunciado n° 314 do TST (fls. 225-227).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
calcado em divergência jurisprudencial, em violação ,dos arts. 2°, 9° e 
442 da CLT e 896 do Código Civil e em contrariedade aos Enun
ciados n°s 306 e 331, I e IV, do TST, sustentando:

a) a responsabilidade do METRUS, tomador dos serviços, 
pela condenação, de acordo com o Enunciado n° 33 1 ,1 e IV, do TST; 
e

b) a inexistência de direito à indenização adicional, haja 
vista que não tem aplicação o disposto pela Súmula n° 306 do TST 
(fls. 235-249).

O recurso foi admitido (fl. 319), não recebeu contra-razões, 
não tendo sido remetido ao Ministério Público do Trabalho, em face 
dos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

A revista é tempestiva e tem representação regular (fls. 
219-220), encontrando-se devidamente preparada, com custas re
colhidas (fl. 183) e depósito recursal efetuado no valor total da con
denação (fl. 181). Reúne, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão da responsabilidade contratual do ME
TRUS, a revista não prospera. Os dispositivos de lei tidos por in
fringidos pela decisão regional, assim como o Enunciado tido por 
contrariado, não sofreram o necessário prequestionamento, nos mol
des gizados pela Súmula rí' 297 do TST. Com efeito, a decisão 
vergastada não apreciou a questão sob o enfoque da contratação por 
interposta pessoa, que é a versada pelo Enunciado n° 331 do TST, 
tampouco sob o prisma da matéria vertida nos arts. 2o, 9° e 442 da 
CLT e 896 do Código Civil. No que pertine aos arestos juntados ao 
cotejo de teses divergentes, não há como aferir a divergência, aa 
medida em que a rediscussão da matéria envolve a reapreciação de 
fatos e provas. É dizer, os arestos contidos na revista partiram da 
premissa de que os convênios firmados entre a EMTEL e o METRUS 
importavam no reconhecimento da responsabilidade também do se
gundo pelos créditos trabalhistas. Para concluir-se de forma distinta 
daquela do Regional, imperioso seria o exame do mencionado con
trato, procedimento vedado pelo Enunciado n° 126 do TST.

Relativamente à indenização adicional, o apelo revisional 
não tem melhor sorte, uma vez que a decisão regional está em 
conformidade com o que preconizam os Enunciados n°s 306 e 314 
do TST. Assim sendo, a revista enfrenta o óbice contido no art. 896, 
"a", parte final, da CLT.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“ da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face dos óbices das Súmulas 
nos 126, 297, 306 e 314 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-531971/99.2 - TRT - 13” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDAS

ADVOGADA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN
GEL
IVANILDA MARTINS DE SOUZA E 
OUTRA
DRA. ROSSANA LOURENÇO GOMES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso dc revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N” 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é dc se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple
mento do contrato. Admitir se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, índiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n“s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5” do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas rí’s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relatpr
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PROCESSO N” TST-RR-533152/99.6 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN
GEL
LUIZ CARLOS DA SILVA ALBUQUER
QUE
DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO 
BRASIL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331. passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA L E I N" 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei r í  8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo'somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
rí' 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas rís 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-533153/99.0 - TRT - 13” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JO SÉ TADEU ALCOFORADO CA
TAO
ACÁCIA MARIA SIMÕES DE FARIAS 
E OUTROS
DR. ADALBERTO JOSÉ FERNANDES 
ALVES

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribuna] Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula r í  331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N” 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 

-  Irões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
mente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra

tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im

posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
r í  8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5“ do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-536359/99.1 - TRT - 13” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOÉ TADEU ALCOFORADO CA
TÃO
GILVANETE DA SILVA GOMES 
DRA. MARIA DA PENHA GONÇAL
VES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula rí 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N” 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei r í  8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidadc do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
r í  8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas rís  331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas rís 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-542233/99.7 - TRT - 1” REGIÃO

RECORRENTE : ANDRÉ LUIS KIKINGER
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SHIRLEY DE OLIVEIRA SAN

TOS
RECORRIDA : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
PESSOAL LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que, mantendo a sentença da JC J, não reconheceu 
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, pessoa ju
rídica vinculada à Administração Pública (fls. 152-156).

O Tribuna! Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula r í  331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDEN TE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDENCIA 
ENUNCIADO N” 331, IV, DO T ST  - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIARIA - ADMINISTRAÇAO PUBLICA - ARTIGO 71 
DA L E I N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei r í  8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em

3ue o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
esenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 

órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, nao se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo ua moralidade publica, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, inüiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo” (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional deixado de reconhecer a respon
sabilidade subsidiária do ente público com a empresa prestadora de 
serviços, resta configurada contrariedade ao mencionado inciso IV da 
Súmula r í  331 do TST, invocado nas razões recursais.

Pelo exposto, com supedáneo no § 1°-A do art. 557 do CPC, 
conheço do recurso de revista por contrariedade à Súmula r í  331, 
IV, do TST e, no mérito, dou-lhe provimento para condenar sub
sidiariamente a segunda Reclamada, na forma do verbete mencio
nado.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-542884/99.6 - TRT - 13” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA
TÃO
JOSÉ BRAZ DA SILVA 
DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI
MA
SERV1P - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL OSTENSIVA - LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula r í  331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável' subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei r í  8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação dp referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando a responsabilidade subsidiária e, conseqüentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um
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arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omíssiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidadc do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5“ do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n”s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-543094/99.3 - TRT - 13* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA

TÃO
: SEVERINO LEITE DE ARAÚJO 
: DR. ALUÍZIO JOSÉ SARMENTO DE LI

MA

D E S P A  C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N” 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve scr im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
deve ie responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6o, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton dc Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a Responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV. e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5o do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas rí's 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILi.O  
Ministro-Relator

PROCESSO N* TST-RR-5S6944/99.6 - TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTES : MASSA FALIDA DE AMERICANA MA
NUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG

ADVOGADO E PRO- : DR. ALEXANDRE TORIDO BRAN
CURADORA DÃO E  DRA. CLÁUDIA MARA DEL

GADO FERNANDES
RECORRIDO : REINALDO JOSÉ ALCÂNTARA
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO

DRIGUES 
D E S P A C H O

O 3“ Regional manteve a condenação da Reclamada, massa 
Falida, ao pagamento da multa rescisória e da dobra salarial, pre
vistas nos arts. 477 e 467 da CLT, ao fundamento de não estarem 
indisponíveis os bens da Empresa. Outrossim, impôs a responsa
bilidade subsidiária à Reclamada UFMG pelos encargos trabalhistas 
decorrentes da contratação do Reclamante, com espeque no Enun
ciado n° 331, IV, do TST (fls. 431-440).

Inconformadas, as Reclamadas interpõem recurso de revis
ta:

a) a Massa Falida, com espeque em divergência jurispru
dencial, pretendendo a reforma do julgado, para afastar da conde
nação a multa rescisória e a dobra salarial, ao fundamento de que 
são inaplicáveis os arts. 477 e 467 da CLT, uma vez que a falência 
fora decretada antes da rescisão contratual (fls. 468-471); e

b) a Universidade, com arrimo em violação dos arts. 71 da 
Lei n° 8.666/93, 2°, 5°, capu l, II e LV, 18, 37, capu l, I, II, § 2° e XXI, 
39, § 2°, 61, § 1°, II, 114 e 170, parágrafo único, da Carta Magna e 
88 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, pugnando 
pela exclusão da multa rescisória e da dobra salarial, bem como 
pelo afastamento da responsabilidade subsidiária (fls. 476-789).

Admitidos os apelos (fl. 490), não foram apresentadas con
tra-razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Minis
tério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

Os recursos são tempestivos (fls. 441 -442, 467-468 e 476) e 
têm representação regular (fls. 138 e 489), estando dispensados de 
preparo, nos moldes do Enunciado n° 86 do TST e do Decreto-Lei n“ 
779/69.

A revista da Massa Falida enseja estabilidade, cm face da 
constatação de divergência com os arestos transcritos na fl. 470, os 
quais rechaçam a aplicação da multa rescisória e da dobra salarial 
à massa falida. No mérito, merece provimento o recurso, tendo em 
vista a iterativa jurisprudência desta Corte, no sentido de ser incabível 
a aplicação da multa prevista no art. 477, § 8o, da CLT, bem como da 
dobra salarial do art. 467 do mesmo diploma legal à massa falida, na 
medida em que, nos termos do art. 23 do Decreto-Lei n” 7.661/45 
(Lei de Falências), está legalmente impedida de satisfazer qualquer 
crédito fora do juízo falimentar, porquanto não tem disponibilidade de 
bens e recursos para atender aos créditos, ainda que de natureza 
trabalhista. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-AGERR
526504/00, SBDI-1, Rei. Min. Milton Moura França, in  DJ de 
15/10/00, TST-E-RR-416050/98, SBD I-I, Rei. Min. Rider Nogueira 
de Brito, in DJU de 03/09/99, TST-E-RR-435433/98, Rei. Min. Can
deia de Souza, in DJU de 14/05/99 e  TST-RR-631147/00, 5“ Turma. 
Rei. Min. R ider N ogueira d e Brito, in D J de 14/10/00.

A revista da Universidade, quanto à multa rescisória e à 
dobra salarial, fica prejudicada e, no que tange à responsabilidade 
subsidiária pelos encargos trabalhistas decorrentes da contratação do 
Reclamante, não alcança conhecimento, em face dc estar a decisão 
regional em harmonia com Enunciado n° 331, IV, do TST, no sen
tido de que "o inadim plem ento das obrig ações trabalhistas, p o r  parte 
do em pregador, im plica na responsabilidade subsidiária do tom ador 
dos serviços, quanto àqu elas obrigações, inclusive quanto aos órgãos 
da adm inistração direta, autarquias, das fu n dações públicas, das 
em presas pú blicas e  das sociedades d e econom ia m ista, d esde que 
hajam  participado da relação processu al e  constem  também do título 
executivo ju d icia i (artigo 71 da L ei n° 8.666/93)."

Diante do exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1“-A, do 
CPC e 896, § 5”, da CLT, nego seguimento à revista da Uni
versidade, em face do óbice do Enunciado n° 331, IV, do TST, e 
dou provimento ao recurso da Massa Falida, para afastar da con
denação a multa rescisória e a dobra salarial, previstas nos arts. 477 
e 467 da CLT.

Publique-sc.
Brasilia,. 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-557740/99.7 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN

GEL
: EDVALDO GAMA DO NASCIMENTO 
: DR. ALUIZIO JOSÉ SARMENTO DE LI

MA
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 
Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Administração Pú
blica.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente de direito público na po
laridade passiva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
bitos trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N* 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N° 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 8.666/93 con

temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese cm 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos 
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas consequências do inadimple
mento do contrato. Admitir se o contrário, seria menosprezar todo um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobre
tudo, pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, 
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de 
prejuízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-res
ponsabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar 
sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se 
origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária do ente público, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n"s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
. Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-564108/99.3 - TRT - 10“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

: JOSÉ JOAQUIM CARNEIRO 
: DRA. ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
: COMPANHIA URANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA
CAP

: DR. LUIZ PAULO FERREIRA 
D E S P A C H O

1. O 10" Regional negou provimento ao apelo ordinário 
interposto pelo Reclamante, por entender que o seu pedido de apo
sentadoria espontânea extinguiu o contrato de trabalho, a partir 
do momento cm que o INSS deferiu o pleito, ou seja, em 26/10/95, e 
o novo contrato de trabalho com a Reclamada não obedeceu a regra 
do inciso II do art. 37 da Constituição Federal, em face da ausência 
de concurso público. Em razão disso, a Corte de origem invocou a 
diretriz da Orientação Jurisprudencial n° 85 da SBDI-1 do TST (fls. 
310-313).

Opostos embargos declaratórios pelo Reclamante (fls. 316
318), o Regional acolheu-os para afastar as omissões neles apontadas 
(fls. 323-324).

2. Inconformado, o Reclamante manifesta o presente re
curso de revista, calcado em violação de lei e em divergência ju 
risprudencial, sustentando que a aposentadoria espontânea não ex
tingue o contrato de trabalho, cabendo o pagamento das verbas 
rescisórias e indenizatórias quanto ao FGTS. Por outro lado, ar
gumenta que a empresa pública está submetida ao mesmo tratamento 
das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1°, da Constituição 
Federal (fls. 329-357).

3. Admitido o apelo (fl. 359), mereceu razões de contra
riedade (fls. 361-373), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

4. Tempestivo o apelo (cfr. fls. 325 e 329), regular a re
presentação (fls. 327) e pagas as custas processuais (fl. 271), pre
enche os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur
so.

5. Embora tenha ponto de vista contrário à tese de que a 
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, já  que o 
STF, na ADI n° 1878-0, suspendeu liminarmente o § 2° do art. 453 da 
CLT, por disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa 
expectativa ao jurisdicionado, curvo-me à orientação do Tribunal Su
perior do Trabalho, que adota o mesmo posicionamento que foi su
fragado pelas instâncias ordinárias, de modo que a revisão pretendida 
esbarra na diretriz da Súmula n" 333 desta Corte, tendo em vista os 
seguintes precedentes: ERR-266472/96, Rei. Min. Vantuil Abdala, in 
DJU 25/02/00; TST-ERR-316452/96, Rei. Min. José Luiz Vascon
cellos, in DJU 26/11/99; c TST-ERR-303368/96, Red. Min. Milton 
de Moura França, in DJU 25/06/99.

6. Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento à revista do Reclamante, em face do óbice da 
Súmula n” 333 do TST.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-RR-567059/99.3 - TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

RECORRIDO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. JO SÉ TADEU ALCOFORADO CA

TÃO
: VALDEIR SILVA CORREIA 
: DR. BENJAMIM DE SOUZA FONSÊ

CA SOBRINHO
: SERVIP - SERVIÇO DE VIGILÂNCIA 

PATRIMONIAL OSTENSIVA LTDA.
D E S P A C H O

O 13° Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
CEF, por entender que a responsabilidade da empresa tomadora de 
serviços é subsidiária em relação ao pagamento das verbas tra
balhistas devidas ao empregado cujo contrato de trabalho foi res
cindido pela empresa prestadora de serviços, quando aquela não adota 
as devidas cautelas na seleção de empresa idônea e de estrutura 
funcional adequada ao fim para o qual fora contratada, nos termos do 
Enunciado n“ 331 do TST (fls. 105-108).

Inconformada, a C EF interpõe recurso de revista, calcado 
em dissenso pretoriano inaplicabilidade do Enunciado n° 331, IV, do 
TST e ofensa aos arts. 1° e 7 ! da Lei n" 8.666/93 e 5°, II, da 
Constituição Federal (fls. 110-123).

Ó apelo foi admitido por força do provimento dado ao 
AIRR-398612/97.0 foi devidamente contra-razoado e pelo Recla
mante (fls. 175-178), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho nos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é  tempestivo (cfr. fls. 109-110) e tem repre
sentação regular (fl. 26), encontrando-se devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fl. 86) e depósito recursal que supera o valor 
total da condenação (fls. 87 e 124).

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente pú
blico, razão não assiste à Recorrente, uma vez que a decisão recorrida 
está em consonância com os termos do Enunciado n" 331, IV, do 
TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do TST, de 
11/09/00, publicada in D J do dia 18/09/00, no sen tido d e que o 
inadim plem enlo das obrigações trabalhistas, p or p arle do em pre
gador, im plica a  responsabilidade su bsid iária do tom ador dos ser
viços quanto àqu elas obrigações, inclusive quanto a os órgãos da 
adm inistração direta, das autarquias, das fu n dações públicas, das 
em presas pú blicas e das sociedades de econom ia m ista, desde que 
hajam  participado da relação processu al e  constem  também do titulo 
executivo ju d icia l (art. 71 da L ei n" 8.666/93).

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento à revista, em face do óbice sumular do Enunciado 
n" 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-589113/99.6 - TRT - 20“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

RECORRIDA

: ALOÍSIO SILVA DOS SANTOS 
: DRA. STELA PENALVA 
. PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI

RO
: SERMART LTDA.
D E S P A C H O

Preliminarmente, determino,, ao setor competente,, a reau
tuação do feito para que a Sermart Ltda. figure, ao lado da PE
TROBRAS, como Recorrida.

O 20° Regional deu provimento ao recurso ordinário da PE
TROBRAS para, acolhendo a preliminar de carência de ação, ex
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, com relação à referida 
Empresa. Assim o fez por entender que o ente da Administração 
Pública que celebra contrato de prestação de serviços, dentro dos 
limites estabelecidos pela Lei n° 8.666/93, não pode ser responsável 
subsidiariamente pela satisfação das obrigações trabalhistas decor
rentes da execução desse contrato, não devendo, pois, figurar no pólo 
passivo da lide, sendo-lhe inaplicável o disposto no Enunciado n° 
331 do TST (fls. 417-420 e 428-430).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
calcado em dissenso pretoriano, contrariedade ao Enunciado n° 3 3 1 ,1 
e IV, do TST e ofensa aos arts. 50, 28, III, e 29, IV, da Lei n" 
8.666/93, 37, XX I, e 173, § 1°, da Constituição Federal (fls. 433-438), 
sustentando a existência de responsabilidade subsidiária da PETRO
BRAS.

O apelo foi admitido por força do provimento dado ao 
AIRR-470772/98.2 foi devidamente contra-razoado pela PETRO
BRAS (fls. 453-457), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 431-433), tem represen
tação regular (fl. 5) não tendo o obreiro sido condenado em cifstas 
processuais.

Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente pú
blico, razão assiste ao Recorrente, uma vez que a decisão recorrida 
contrariou os termos do Enunciado n” 331, IV, do TST, com a nova 
redação conferida pela Resolução n" 96 do TST, de 11/09/00, pu
blicada in D J do d ia 18/09/00, no sen tido de que o  inadim plem enlo 
das obrig ações trabalhistas, p or parte do em pregador (prestados dos 
serviços), im plica a  responsabilidade subsidiária do tom ador dos 
serv iços quanto àqu elas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da  
adm inistração direta, das autarquias, das fu n dações públicas, das 
em pr sas públicas e  das sociedades de econom ia m ista, desde que 
ha 'um participado da relação  processu al e  constem  também do título 
e: ecutivo ju d icia l (art. 71 da Lei n° 8.666/93). A apontada con 
rariedade a o  referido enunciado autoriza o  seguim ento da revista.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § I°-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade ao Enun
ciado n” 331, IV, do TST, para, reformando a decisão regional, 
restabelecer a sentença de origem no aspecto.

8. Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N” TST-RR-600804/99.6 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADOS

RECORRIDAS

ADVOGADOS

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. E 
C & A - MODAS LTDA.

: DR“. MÍRIAM MORAES FEIJÓ E DR.
JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA 

: MASSA FALIDA DE REGIONAL SER
VIÇO DE LIMPEZA E CONSERVA
ÇÃO LTDA. E ROSANE MARQUES 

: DR. MOACIR MAIA PEREIRA E DR. 
AMAURI CELUPPI

D E S P A C H O
O 4° Regional negou provimento ao recurso ordinário da C 

& A Modas e deu provimento’ parcial aos da PETROBRAS e da 
Reclamante, por entender: a) que a responsabilidade da empresa 
tomadora dc serviços era subsidiária em relação ao pagamento das 
verbas trabalhistas, ao contratar com empresa cuja idoneidade é dis
cutível, nos termos do Enunciado n" 331 do TST;

b) devida a multa equivalente a um dia de salário por dia de 
atraso no pagamento das verbas rescisórias, até o limite de quatro 
salários, prevista na cláusula quarta dos acordos coletivos, com
pensávei com a muita prevista no art, 477, § 8°, da CLT, ao ar
gumento de que o acordo era válido, fazia lei entre as partes e não 
colidia com o disposto na CLT e no art. 7°, XXVI, da Constituição 
Federal, bem como ao de que não restou demonstrado que o seu valor 
ultrapassava o principal;

c) devida a indenização do seguro-desemprego, ante os 
termos do art. 159 do CC; e

d) devido o adicionai de insalubridade, em grau máximo, 
com escopo no laudo pericial (fls. 197-205 e 212-213).

2. Inconformadas, as Reclamadas interpõem recurso de re
vista;

a) a PETROBRAS, calcada em dissenso pretoriano, ina
plicabilidade do Enunciado n° 331 do TST ao ente público e ofensa 
ao art. 920 do CC (fls. 217-223); e

b) a C & A Modas, sustentando dissenso pretoriano e ofensa 
aos arts. 46 do CPC, 9“ da Lei da Usura, 920 do CC e ao Anexo 14 
da NR 15 da Portaria n° 3.214/78 (fls. 224-229).

3. Admitidos os apelos (fls. 232-233), não foram contra
razoados, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

4. Os recursos são tempestivos (cfr. fls. 214, 217 e 224) e 
têm representação regular (fls. 40 e 93-94), encontrando-se de
vidamente preparados, com custas recolhidas ( f f  134) e depósitos 
recursais correspondentes, individualmente, ao valor total da con
denação (fls. 133 e 150).

5. Passo a analisar o apelo da PETROBRAS.
6. Relativamente à responsabilidade subsidiária do ente 

público, razão não assiste à Recorrente, uma vez qüe a decisão 
recorrida está em consonância com os termos do Enunciado n° 331, 
IV, do TST, com a nova redação conferida pela Resolução n° 96 do 
TST, de 11/09/00, publicada in D J do d ia  18/09/00, no sentido de que 
o  inadim plem ento das obrig ações trabalhistas, p o r parte do em 
pregador, prestador de serviços, im plica a  responsabilidade subsi
d iária  do tom ador dos serv iços quanto àqu elas obrigações, inclusive 
quanto aos órgãos da adm inistração direta, das autarquias, das fu n 
d ações pú blicas, das em presas p ú b licas e  das sociedades de eco 
nom ia mista, desde que hajam  participado da relação processu al e 
constem  tam bém  do título executivo ju d icia l (art. 71 da Lei n" 
8.666/93).

7. No tocante à multa prevista nos acordos coletivos, o 
Regional lastreou-se na prova para firmar o seu convencimento, no 
sentido de que não restou demonstrado que o seu valor ultrapassem o 
principal, sendo indisfarçável a pretensão de reexaminá-la. A questão
é de natureza fática, razão pela qual não comporta reexame neste grau 
recursal de natureza extraordinária, o que atrai sobre si o óbice do 
Enunciado n" 126 do TST, bem como inviabiliza o conhecimento do 
apelo por ofensa ao art. 920 do CC. Os paradigmas cotejados às fls. 
219-220, ou são oriundos de Turmas do TST, ou versam sobre pre
missa diversa, qual seja, a de que o valor da multa excede o principal, 
e o último, de fl. 220-221, é por demais genérico, na medida em que 
não menciona a espécie de multa e tampouco qual o direito disposto 
em norma legal, atraindo, também, o óbice do Enunciado n° 296 do 
TST.

8. Passo, agora, a analisar o apelo da C & A Modas.
9. Quanto à responsabilidade subsidiária, razão não assiste 

à Recorrente, consoante os fundamentos lançados no item 6.
10. No que se refere à multa prevista nos acordos coletivos, 

o recurso de revista não indica divergência jurisprudencial ou vio
lação expressa de dispositivo de lei federal ou da Constituição da 
República, de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à 
luz do art. 896 da CLT.

11. Relativamente à mora, em nenhum momento, a decisão 
recorrida tratou da questão sob o prisma do art. 921 do CC, de forma 
que cabia à Recorrente provocá-la a tanto, por ocasião dos embargos 
de declaração opostos, a fim de ver a matéria prequestionada na
quela Corte, o que não ocorreu. Óbice do Enunciado n° 297 do 
TST.

12. No tocante à indenização do seguro desemprego, o
conflito jurisprudencial não restou configurado, uma vez que o único 
paradigma cotejado à fl. 227 versa sobre premissa diversa, qual seja, 
a da incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria, 
atraindo o óbice do Enunciado n" 296 do TST.

13. Quanto ao adicional de insalubridade, os paradigmas 
cotejados às fls. 226-227 são oriundos de Turmas do TSTT, atraindo, 
mais uma vez, o óbice do Enunciado n" 296 do TST. Inviável 
também o conhecimento do apeio, no tema, por ofensa ao Anexo 14 
da NR 15 da Portaria n° 3.214/78, porquanto a hipótese não é prevista 
na alínea "c" do art. 896 da CLT,

14. Pelo exposto, louvando-me no art. 8% , § 5°, da CLT, 
denego seguimento a ambas as revistas, em face do óbice sumular 
dos Enunciados n°s. 126, 226, 297 e 331, IV, do TST.

15. Publique-se,
Brasília, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-relator

PROCESSO N° TST-RR-615.817/1999.0 - TRT - 4” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

1DAL1NO ÂNGELO CALEGARI & 
CIA. LTDA.
DR. ELSO ELOl BODANESE
VALDIR SLONGO
DR. VICTOR HUGO LACERDA

D E C I S Ã O
Na forma preconizada no artigo 896, alínea "a”, da CLT, a 

reclamada interpõe recurso de revista aos acórdãos de fls. 443/447 e 
458/459, proferidos pelo TRT da 4“ Região,

O presente recurso de revista, no entanto, não se habilita ao 
conhecimento do Tribunal, uma vez que compulsando os autos se 
constata a sua deserção, em face da inobservância ao disposto na 
alínea "b” do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93.

A sentença de fl. 254 arbitrou o valor da condenação em R$ 
6.000,00 (seis mil reais).

Ao interpor recurso ordinário, a reclamada efetuou o de
pósito recursal no importe de R$ 2.447,00 (dois mil quatrocentos e 
quarenta e sete reais), conforme comprova a guia de recolhimento de 
fl. 429.

O Regional, apreciando o recurso (acórdão de fls. 443/447 e 
458/459), não alterou o valor fixado à condenação pela sentença.

Nesse caso, por ocasião da interposição do recurso de re
vista, a reclamada deveria fazer a complementação do depósito re
cursal, conforme preconiza a alínea "b” do inciso II da Instrução 
Normativa n° 3/93, ou seja, teria de depositar o valor nominal re
manescente dá condenação, R$ 3.553,00 (três mil qüinhentos e cin
quenta e três reais), ou o limite legal para o novo recurso, R$ 
5.419,27 (cinco mil quatrocentos e dezenove reais e vime e sete 
centavos), conforme Ato. GP n° 311/98, publicado no DJ de 
31/7/98.

Entretanto, a reclamada não observou nem um nem outro, 
depositando o valor de R$ 2.972, 27 (dois mil novecentos e setenta e 
dois reais e vinte e sete centavos), inferior ao devido, que somado ao 
primeiro depósito totalizou o importe de R$ 5.419,27 (cinco mil 
quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), incorrendo, 
neste caso, em absoluto equívoco.

Saliente-se, a propósito, que esta Corte, por meio da SBD1, 
no seu precedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente 
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso, 
conforme corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18/6/99, decisão unânime; e E-RR
230.421/95. Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/4/99, decisão 
unânime.

Ante o exposto, com base na alínea "b” do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 e no uso da atribuição que me confere o 
§ 5° do art. 896 da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, 
porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AG-AIRR-639,317/2000.0 - 6 “ REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
AGRAVADO : NEILTON CAVALCANTE SILVA FAL

CÃO
ADVOGADO : DR. WASHINGTON LUIZ CADETE DA

SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Inconformado com o r. despacho de fls. 52, que denegou 

seguimento ao seu agravo de instrumento, por aplicação do Enun
ciado n° 272 do TST e dos arts. 896, § 5°, e 897, § 5°, da CLT, 
interpõe o reclamado agravo regimental.

Logra êxito o agravante em demonstrar o desacerto da de
cisão agravada, na medida em que, diversamente do consignado no 
mencionado despacho, e como se trata de processo em fase de exe
cução, uma vez trasladado o auto de penhora (fls. 12-13), dispensado 
está o traslado da comprovação do recolhimento das custas pro
cessuais.

Ante o exposto, de acordo com o art. 339 do RITST, re
considero o despacho agravado de fls. 65 e determino que seja dado 
prosseguimento ao recurso obstaculizado.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora
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PROCESSO N* TST-ÀIRR-639909/00.6 - TRT - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

IOCHPE-MAXION S.A.
DR. FERNANDO LEICHTWEJS 
MARIA GRABOSKr 
DR. EVARISTO LUIZ HEIS 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 4" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 23, 221 e 296 do TST (fls. 67
68).

Não tendo sido oferecida contraminuta, foi dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 69) e tenha regular 
representação (fl. 12), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
dos arts. 7o, I, da Constituição Federal e 10, I, do Ato da Disposições 
Constitucionais Transitórias e em divergência jurisprudencial, pre
tendendo a reforma do acórdão regional quanto aos seguintes temas: 
a) indenização por dispensa sem justa causa, alegando ser incons
titucional o art. 29 da Medida Provisória n° 434/94, convertida na Lei 
n° 8.880/94; e

b) multa pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias, 
prevista em sentença normativa, aduzindo que a Empresa desobri
gava-se de cumprir as determinações impostas pelo dissídio coletivo, 
porque não fora suscitada (fls. 59-63).

Em relação à indenização compensatória por despedida in
justa, a revista não prosperava, uma vez que a decisão regional 
encontra-se em sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual 
do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que nãp há in
compatibilidade do art. 29 da Medida Provisória n° 434/94 com o art. 
7o, 1. da Carta Magna, cumprindo registrar os seguintes julgados: 
TST-RR-350848/97, 4“ Turma, Rei Min. Ives Gandra Martins Filho, 
in  DJ de 17/03/00, p.163; TST-RR-361842/97, 1* Turma, Rei. Min. 
Ronaldo Lopes Leal, in  DJ de 22/09/00, p.460; TST-RR-330022/96, 
1* Turma, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJ de 12/11/99, p. 106; 
TST-RR-333093/96, 5“ Turma, Rei. Min. Thaumatiirgo Cortizo, in 
D J d e 15/10/99, p 3 7 8 ; TST-RR-290905/96, 2a Turma, Rei. Min. Ân
g elo  M ário d e C arvalho e  Silva, in D J d e 27/11/98 e  TST-RR
313886/96, 4° Turma, Rei. Min. M ilton d e M oura F ran ça, in D J de 
18/09/98, p.242. D estarte, a  revista encontrava ób ice no E nunciado 
n “ 333 do TST.

No que tange à multa pelo atraso no pagamento das ver
bas rescisórias, também não lograva êxito o pedido de reforma do 
julgado. Com efeito, o Regional entendeu devida a multa, em face da 
responsabilidade subsidiária da Reclamada pelos encargos trabalhistas 
devidos ao Reclamante, enquanto o aresto comparado defende a não
sujeição do empregador ao cumprimento de norma coletiva que não 
tenha sido firmada por ele. Assim, não restou caracterizado o dissenso 
de teses, nos moldes propostos pelo Enunciado n° 296 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n°s 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-639914/00.2 - TRT - 4a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: TRANSPORTADORA PÉROLA LTDA. 
: DR. LUIZ ULISSES DO AMARAL DE 

PAULI
: SÉRGIO LUIZ BIANCHETTO 
: DR. ÉLIO FRANCISCO SPANHOL 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido peia Presidência do 4° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221, 296 e 297 do TST (fls. 89
90).

Não tendo sido oferecida contraminuta, foi dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 91), tenha re
presentação regular (fls. 17-19) e observe o traslado das peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não se vislumbra como admitir o 
recurso de revista trancado, porquanto manifestamente deserto.

Com efeito, sentença fixou o valor da condenação em R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) (fl. 48). Quando interpôs o recurso or
dinário, a Reclamada efetuou o depósito recursal no montante de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) (fl. 61), sendo certo que o valor 
da condenação não foi alterado pelo Regional. Ao ingressar com o 
recurso de revista, depositou a quantia de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) (fl. 87).

Ora, no presente caso, o valor depositado é inferior à condenação 
estimada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cabendo à Recorrente realizar a 
complementação do depósito até perfazer essa quantia, consoante estabelece 
a Orientação Jurisprudencial n° 139 da SBDI-1 do TST, considerando-se 
que o limite legal exigido para a revista é de R$ 5.419,27 (cinco mil qua
trocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos). Restou, assim, descum
prida, pela Reclamada, a norma inscrita na alínea "b" do inciso II da Ins
trução Normativa n° 3/93 desta Corte, sendo forçoso, portanto, concluir pela 
deserção do recurso de revista.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, ainda que por 
motivo diverso daquele do despacho-agravado, em face da deserção 
do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-A1RR-639925/00.0 - TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: CLUBE NÁUTICO CAP1BARIBE 
: DR. BERILLO DE SOUZA ALBUQUER

QUE JÚNIOR
: LEVI MARCELINO GOMES 
: DR. RAUL NEVES BAPTISTA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Corregedor, 
no exercício da Vice-Presidência, do 6° Regional, que denegou o 
processamento do seu recurso de revista (fl. 45).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão originária, da guia de comprovação do 
depósito recursal, da guia de recolhimento das custas c da certidão 
de publicação do acórdão proferido em sede de agravo de petição 
não vieram compor o apelo.

A decisão originária, a guia de comprovação do depósito 
recursal e a guia de recolhimento das custas são de traslado obri
gatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de 
publicação do acórdão proferido em sede de agravo de petição é 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5", I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-640180/00.6 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADO
AGRAVADA

: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 

: DRA. MARIA DE FÁTIMA BRAGA G. 
DOS SANTOS

: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA E 
OUTROS

: DR. PAULO CAVALCANTI MALTA 
: VERDE MAR VEÍCULOS S.A. 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pelo Terceiro Interessado contra o despacho proferido pela Juíza 
Vice-Presidente do 6° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 65).

O instrumento encontra-se irregularmenle formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da guia de comprovação do depósito recursal, da guia de 
recolhimento das custas, das procurações dos advogados dos 
Agravados e da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de agravo de petição não vieram compor o apelo.

A petição inicial, a contestação, a decisão originária, a guia 
de comprovação do depósito recursal, a guia de recolhimento das 
custas e as procurações dos advogados dos Agravados são de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT e a certidão de 
publicação do acórdão proferido ém sede de agravo de petição é 
essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de 
instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-642762/00.0 - TRT - 18" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: ZACARIAS FERREIRA PAIVA 
: DR. NELSON RODRIGUES MARTINS 
: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CA

MARGO CORRÊA S.A.
: DR. PAULO ROCHA JÚNIOR 
D E S P A C H O

O 18” Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário 
da Reclamada para excluir da condenação o adicional de 50% , in
cidente sobre as horas in itin ere, sob o fundamento de que as horas 
de percurso não correspondem ao efetivo trabalho extrapolado (fls. 
185-189).

Inconformado, o Reclamante interpõe a presente revista, 
calcada em divergência jurisprudencial e em violação do art. 7°, XIII, 
da Constituição Federal, sustentando que é devido o adicional de 
horas extras, porque as horas de percurso a elas se equiparam (fls. 
193-202).

Admitido o apelo (fls. 204-205) e oferecidas razões de con
trariedade (fls. 208-213), não foram os autos remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

4. O recurso é tempestivo (cfr. fls. 190 e 193), tem re
presentação regular (fl. 6) e o Recorrente é isento do recolhimento 
das custas processuais. Preenche, portanto, os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso

5. A última ementa de fl. 199 e a primeira de fl. 200 são 
divergentes e específicas, ao adotarem tese no sentido de que, uma 
vez. reconhecido o direito às horas in itin ere, é devido o respectivo 
adicional. No mérito, DOU PROVIMENTO ao recurso porque a 
jurisprudência desta Corte também entende que é devido o respectivo 
adicional em semelhante circunstância, conforme revelam as ementas 
dos seguintes precedentes:

"HORAS /V  ITIN ER E  - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL 
DE HORAS EXTRAS. As empresas sediadas em lugar de difícil 
acesso ou não servidas por transporte público regular, que fornecem 
condução no início e final da jornada, estão sujeitas ao pagamento das 
horas extras pelo excesso da jornada diária do empregado, inclusive 
das relativas às horas in itin ere. Recurso de Embargos a que se nega 
provimento”. (TST-ERR-321474/96, SBDI-1, Rei. Min. João Batista 
Brito Pereira, in D JU  22/09/00).

"HORAS IN  IT IN ER E  - ADICIONAL DE HORAS E X 
TRAS DEVIDO. O tempo despendido pelo empregado, em condução 
fornecida pelo empregador, até o local de difícil acesso, é computável 
na jornada de trabalho (Enunciado n° 90 do TST). Por conseguinte, o 
tempo que extrapola a jornada legal de trabalho deve ser considerado 
como labor extraordinário, não havendo qualquer razão para que se 
exclua o adicional de horas extras constitucionalmente assegurado. 
Recurso conhecido e desprovido'1. (TST-ERR-334755/96, SBDI-1, 
Rei. Min. Vantuil Abdala, in D JU  19/05/00).

"HORAS IN  ITIN ER E  - ADICIONAL DE HORA E X 
TRA - INCIDÊNCIA. Configurando a hora in itin ere um acréscimo 
à jornada normal de trabalho dos empregados, reputa-se devido o seu 
pagamento como extraordinária, inclusive no que tange ao respectivo 
adicional. Recurso de revista conhecido e provido". (TST-RR
528338/99, P  Turma, Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU  
07/04/00).

"HORAS IN  ITIN ER E  - INCIDÊNCIA DO ADICIONAL 
DE HORAS EXTRAS. Dispõe o Enunciado n° 90 do TST que as 
empresas instaladas em lugar de difícil acesso, ou não servido por 
transporte público regular, que fornecem condução no início e no 
final da jornada, estão sujeitas ao pagamento das horas extras pelo 
excesso da jornada diária do obreiro, inclusive das horas in itin ere. 
Com esse direcionamento, as horas in itin ere são computadas no 
tempo de serviço, para todos os efeitos legais, e, relativamente aos 
empregados mensalistas, os efeitos da condenação se operam se for 
extrapolada a jornada diária. Nego provimento”. (TST-RR-358401/97, 
Ia Turma, Re). Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU 30/06/00).

"HORAS IN  ITIN ERE  - ADICIONAL RELATIVO A HO
RAS EXTRAS. As horas de percurso, despendidas em condução fornecida 
pelo empregador, em trecho não servido por transporte público regular, em
bora efetivamente não consubstanciem horas de prestação de serviço, cons
tituem tempo à disposição do empregador. Em assim sendo, tais horas in
tegram a jornada normal de trabalho. Esta quando ultrapassada, gera direito 
ao pagamento das horas excedentes acrescidas do adicional idêntico ao de
vido para as horas extras. Precedentes. Embaigos de Declaração acolhidos 
para, sanando omissão (quanto aos arestos indicados para confronto) e atri
buindo-lhes efeito modificativo, conhecer do Recurso de Revista por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento". (TST-EDRR-339340/97, 3* 
Turma, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU ¡6/06/00).

6. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista, para restabelecer a sentença 
no particular.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-643.677/2000.3 - TRT - 3" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO - RURALMINAS 
DR. EDUARDO APGÁUA ZEH PINTO 
OLAVO BRAZ STARLING JARDIM 
DR" HEBE MARIA DE JESUS 
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, sustentando, em suma, 
que não ficaram demonstradas as ofensas constitucionais apontadas, 
inviabilizando o processamento da revista.

Inconformada, a executada interpôs agravo dc instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur
sais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da petição referente à im
pugnação à homologação da atualização dos cálculos, a decisão ori
ginária pertinente aos embargos de declaração, bem como a certidão 
de publicação ao acórdão regional, impossibilitando, a ausência desta, 
a aferição da tempestividade da revista. Frise-se que as aludidas peças 
são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em 
foco.

* Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e 111 da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale lembrar que, à luz do inciso X  da referida instrução norma
tiva, "cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento, não 
comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N” TST-AIRR-643703AXU - TKT - <T REGIÃO REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S.A.

: DR. CELSO JUSTUS 
: ALCEU FERNANDES 
: DR. DARCI LUIZ MARIN 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 3-8), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 9“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento em deserção (fl. 135).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (fls. 3 e 134) e tenha repre
sentação regular (fl. 20), o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST, em 
face da ausência do traslado de peça essencial, relativa à certidão de 
publicação do acórdão regional, indispensável à imediata apreciação 
do recurso de revista, por ser necessária à verificação da sua tem
pestividade. Ressalte-se que caberia à Parte velar pela correta for
mação do instrumento, descabendo qualquer diligência no sentido de 
suprir a deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do 
TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasilia, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-644182/00.9 - TRT - 6" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: PROAIR - SERVIÇOS AUXILIARES 
DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.

: DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER
QUE E MELLO VENTURA 

: AMARO HENRIQUE DIAS SELVA 
: DR. ANDRÉ TRINDADE H. P. LEAL
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento (fls. 
2-5) contra despacho da Vice-Presidência do 6o Regional, que de
negou seguimento ao seu recurso de revista, porque a decisão re
corrida encontrava-se em consonância com o Enunciado n° 361 do
TST (fl. 45).

Sem contraminuta, foi dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96.

Embora o agravo reúna condições de conhecimento, porque 
preenchidos os pressupostos genéricos e específicos de sua admis
sibilidade, a revista patronal não merece processamento, porque en
contra-se deserta. Assim, examinando-se a guia de depósito recursal 
acostada à fl. 32, à luz da Instrução Normativa n° 15, de 15/10/98, 
vigente à época do ato, constata-se que a aludida guia não observou 
o preenchimento exigido pela Circular n° 149/98 da CEF, relativo à 
indicação do número do PIS/PASEP do empregado na GFIP.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § S°, da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face tia deserção do 
recurso de revista

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-644194/00.0 - TRT - 3‘  REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: JOSÉ VITOR RODRIGUES (ESPÓLIO 
DE)

: DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: ALCOA ALUMÍNIO S.A.
: DR. ANDRÉ MAGALHÃES CASTRO 

OLIVEIRA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re
clamante (fls. 361-363) contra o despacho proferido pelo Vice-Pre
sidente do 3o Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista, por entender que: a) o acórdão regional, ao afastar a 
possibilidade de pagamento de 2 (duas) horas extras diárias, tra
balhadas em turnos ininterruptos de revezamento, sob o fundamento 
de que existia norma coletiva estabelecendo a jornada de trabalho do 
Agravante em 8 (oito) horas, decidiu em consonância com a Orien
tação Jurisprudencial n" 169 da SBDI-1 do TST, o que afastava a 
possibilidade de configuração de divergência jurisprudencial e de 
ofensa a texto legal ou constitucional; e

b) a alegação de ofensa ao art. 5o, II. da Constituição Federal 
restou preciusa, uma vez que não foi tratada no acórdão recorrido, de 
modo que a pretensão recursal esbarrava, neste tópico, no óbice do 
Enunciado n° 297 do TST (fls. 359-360).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 367-371), não 
foram os autos remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por 
força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 360v.-361), tenha 
representação regular (fls. 13 e 297), sendo processado nos autos 
principais, conforme requerido pelo Agravante não merece reparos, 
quanto ao mérito, o despacho-agravado.

O recurso de revista, efetivamente, não merecia processa
mento, tendo em vista que a decisão regional, contra a qual se in
surgia, apresenta-se em consonância com a Orientação Jurispru
dencial n° 169 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, em havendo

negociação coletiva que estabeleça jornada de trabalho de 8 (oito) 
horas para turnos ininterruptos de revezamento, não há que se falar 
em jornada extraordinária em relação às 7 ' e 8" horas diárias, não se 
configurando, portanto, a alegada violação do art. 7o, XIV, da Cons
tituição Federal, por este prisma. O agravo encontra óbice sumular no 
Enunciado n° 333 do TST.

No que tange à ofensa ao art. 5o, II, da Constituição Federal, 
tenho como incensurável a decisão agravada, uma vez que a vio
lação do princípio da reserva legal não foi tratada no acórdão re
corrido, esbarrando a pretensão recursal, neste tópico, no óbice do 
Enunciado n° 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, por inadmissível, em face da incidência do óbice dos Enun
ciados n“s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-645.968/00.1 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 
SEGURANÇA LTDA.

: DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: MARIA EMÍLIA ARAÚJO 
: DR. JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS FI

LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O agravo de instrumento não merece prosseguimento, uma 

vez que, na procuração de fl. 13, não consta o nome do seu subscritor, 
o Dr. Pedro Risério da Silva.

Assim, constatando que o ilustre advogado não trouxe aos 
autos o instrumento de mandato, o recurso é inexistente, nos termos 
do art. 37 do CPC.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-646588/00.5 - TRT - 5“ REGIÃO : 
EDMILSON FARIAS DOS SANTOS

AGRAVANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO : DR. JOÃO MONTEIRO JÚNIOR
AGRAVADO : BRÁULIO GOMES DOS SANTOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada-Executada (fls. 2-15), contra o despacho proferido pela Pre
sidência do 15“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de 
revista, com fundamento no Enunciado n° 266 do TST (fl. 53).

Não oferecida contraminuta, foi dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição de embargos à execução, da respectiva 
impugnação e da sentença, peças de traslado essencial na execução 
em curso, não vieram compor o apelo.

Ademais, as peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5”, I, da CLT, atinentes à petição inicial e à contestação, não 
foram trasladadas, a fim de formar o instrumento, sendo certo que 
cumpre à parte velar pela correta formação do instrumento, des
cabendo qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência cons
tatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publíque-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-646884/00.7 - TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADA

: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 
OLIVEIRA

: DR. WALTER AUGUSTO TEIXEIRA 
: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 

S.A. - BCN
: DRA. MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 

MARTINS 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
79).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias do recolhimento das custas processuais e do depósito 
recursal, bem como a certidão de publicação do acórdão regional 
proferido em sede de embargos declaratorios não vieram compor o 
apelo.

As guias de recolhimento de custas e de depósito recursal 
são peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da 
CLT, e a certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
embargos declaratorios é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recursp denegado (IN 16/99, III, do T ST  e art. 897, § S", dá CLT),

sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-646912/00.3 - TRT - 2" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚ
NIOR E DR. EDUARDO LUIZ SAFE 
CARNEIRO

: FERNANDO JOSÉ GADANHA DOS 
SANTOS

. DR. JOSÉ BAUTISTA DORADO CON
CHADO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-7) contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado n° 126 do TST (fl. 140).

Tendo sido oferecida contraminuta (fls. 143-155), foi dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do TYabalho, 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 141) e tenha re
gular representação (fls. 91-92), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto 
ao mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada, com espeque em violação dos arts. 461, § 2“, 
da CLT e 5°, II, da Constituição da República e em divergência 
jurisprudencial, pretendia a reforma do julgado quanto aos temas da 
prescrição e da equiparação salarial, aduzindo que: a) estaria prescrito 
o direito de ação;

b) o quadro de carreira revestia-se de validade, por conter os 
critérios alternados de promoção por antigüidade e merecimento e por 
ter sido negociado mediante Acordo Coletivo;

c) a exigência de homologação pelo Ministério do Trabalho 
atenta contra o princípio da legalidade; e

d) não teria sido comprovado que Reclamante e paradigma 
exerciam as mesmas funções com igual produtividade e perfeição 
técnica.

Em relação ao tema da prescrição, a revista não reunia 
condições de admissibilidade, tendo em vista que a decisão regional 
encontra-se em sintonia com o Enunciado n° 274 do TST, ao de
clarar prescritas as parcelas anteriores ao biênio que antecedeu o 
ajuizamento da ação.

Quanto ao tema da equiparação salarial, também não lo
grava êxito a revisão pretendida, porque as alegações da Reclamada, 
referentes à validade do quadro de carreira e à ausência de com
provação da identidade de função com igual produtividade e perfeição 
técnica, carecem de prequestionamento, nos moldes do Enunciado n° 
297 do TST. Com efeito, o Tribunal de origem afirmou, tão-somente, 
que o Reclamante fazia jus à equiparação postulada, por preencher os 
requisitos previstos no art. 461 da CLT.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo, em face de a revista encontrar 
óbice nos Enunciados ri’s 274 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N” TST-AIRR-6469I5/00.4 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: SANDRA MARIA DE AVELLAR 
: DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN 

MAINERI
: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JO SÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU

JA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamante (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Presidência do 4“ 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n“s 23 e 221 do TST (fls. 79-80).

Tendo sido oferecida contraminuta (fls. 86-88), foi dispen
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por 
força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 81) e tenha regular 
representação (fl. 17), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A Reclamante recorreu de revista, com respaldo em vio
lação dos arts. 128 e 333 do CPC, 224, 225 e 468 da CLT e 7“, VI, 
da Constituição Federal, em contrariedade aos Enunciados n°s 91 e 
199 do TST c em divergência jurisprudencial, pretendendo a reforma 
do acórdão regional para incluir na condenação as horas extras, ale
gando, em síntese, que: a) o Regional teria extrapolado os limites da 
lide, ao negar a sua condição de bancária para o efeito de aplicação 
da norma inscrita no art. 225 da CLT, uma vez que não teria sido 
contestada essa condição pelo Reclamado; e

b) a supressão do pagamento das horas extras pré-contra
tadas importou redução salarial e o ato praticado pelo empregador não 
atraiu a prescrição extintiva do direito-de ação (fls. 65-78).
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A Revista, contudo, não reunia condições de admissibilidade, 
uma vez que a Reclamante buscava o restabelecimento da parcela 
(suprimida em 1986) declarada prescrita pelo Regional, tendo ajui
zado a reclamação em 1996. Assim, a supressão das horas extras pré
contratadas atraiu a prescrição total, na forma do entendimento se
dimentado na Orientação Jurisprudencial n" 63 da SBDI-1. Des
tarte, a revista encontrava óbice no Enunciado n° 333 do TST, 
cumprindo frisar que os demais temas debatidos no recurso ficaram 
prejudicados.

Diante do exposto, louvando-me no § 5” do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-648312/00.3 - TRT - 16' REGiÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

agravada

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BURITI 
• DRÁ, LÊONIA FIGUEIREDO ALEN

CAR
: MARIA BENEDITA DO CARMO ME

LO
: DR. ROBERTH SEGUINS FEITOSA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Mu
nicipalidade (fls. 2-6), contra o despacho proferido pela Presidência 
do 16° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 337 do TST e na inexistência de 
violação literal do art. 7°, IV e XIII, da Carta Magna (fl. 44).

Oferecida contraminuta (fls. 48-51), os autos foram reme
tidos ao Ministério Público do Thibalho, recebendo parecer da lavra 
do Dr. Itacir Luchtembcrg, no sentido do desprovimento do apelo 
(fls. 55-56).

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 45) e tenha regular 
representação (fl. 18), observando o traslado de todas as peças obri
gatórias e essenciais, no mérito, não procedem as razões de agravo de 
instrumento.

Com efeito, o Regional, após declarar a nulidade do contrato 
de trabalho, com efeitos retroativos à data da formação da suposta 
relação jurídica, deferiu diferenças salariais resultantes do salário mí
nimo, por entender que:

a) o salário mínimo integral era direi!'.! do trabalhador, con
forme art. 7°, IV, da Constituição da República; e

b) por outro lado, o Município não havia comprovado que o 
pagamento do salário mínimo proporcional à jornada de trabalho fora 
previamente ajustado (fls. 34-37). Em suas razões de revísta, o Mu
nicípio invocou ofensa literal do art. 7o, IV e XIII, da Lei Maior. A 
alegação recursal não encontra respaldo em jurisprudência do STF 
que assegurou aos servidores públicos vencimentos não inferiores a 
um salário mínimo, de acordo com os arts. 39, § 2o, £ 7o, IV, da 
Constituição da República, albergand.0 a tese de a percepção do sa
lário mínimo constituir-se CTÍl garantia constitucional deferida a todo 
trabalhador (STF-k E 195315/PB, Rei. Min. Sydney Sanches, in DJU 
de 07/08/98, p. 42). Igualmente, há precedentes jurisprudenciais do 
TST que. reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho por inob
servancia do art. 37, II, da Lei Maior, asseguraram aos obreiros as 
diferenças de salário mínimo recebido a menor (TST-RR-361638/97, 
Rei. Min. Vantuil Abdala, in DJU de 01/09/00, p. 410, TST-RR
278437/96, Rei. Min. Antônio Fábio Ribeiro, in DJU de 18/12/98, p. 
225, TST-RR-163097/95, Rei. Min. Milton França, in DJU de 
31/10/97, p. 56006, TST-RR-318408/96, Rei. Juiz Convocado Darcy 
Mahle, in DJU de 27/08/99, p. 185).

Os paradigmas colacionados à fl. 41, que corroboram o en
tendimento recursal no sentido da proporcionalidade do salário mí
nimo ao tempo trabalhado, além de encontraram-se superados, nos 
termos do Enunciado n° 333 do TST, não abordam o fundamento 
descrito no acórdão regional no sentido de que a jornada reduzida 
com pagamento proporcional deveria ser previamente ajustada.

Diante do exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n"s 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-648950/00.7 - TRT - 6 ' REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

PAULÍNIA MARIA DE SOUZA 
DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA 
FIAÇÃO E TECELAGEM SÃO JOSÉ 
DO NORDESTE LTDA.

: DR. JOSINALDO MARIA DA COSTA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 
pela Reclamante contra o despacho proferido pela Vice- Presidência 
do 6o Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fl. 62).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia do recolhimento das custas processuais não veio com
por o apelo.

A referida peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 
897, § 5°, 1, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, 5 5o, I, da CLT e na IN 16/99, X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FIl HO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-RR-651098/00.8 - TRT - 11* REGIÃO

RECORRENTE : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO 
AMAZONAS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
RECORRIDO ; IONERCLEY DOS SANTOS MOURA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 

Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidié;^, do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica vinculada à Adn\;njstração Pú
blica.

O Tribunal Superior do T r a lh o , resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencia^ alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, pas?,3ü(50 a incluir o ente de direito público na po
laridade psjssva, na qualidade de responsável subsidiário pelos dé
biles trabalhistas, caso não adimplido o contrato pela empresa ter
ceirizada, conforme revela a ementa do mencionado precedente: IN
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA 
ENUNCIADO N" 331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 
DA LEI N” 8.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n“ 8.666/93 con
temple a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e co
merciais resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a 
aplicação do referido dispositivo somente se verifica na hipótese em 
que o contratado agiu dentro de regras e procedimentos normais de 
desenvolvimento de suas atividades, assim como de que o próprio 
órgão da administração que o contratou pautou-se nos estritos limites 
e padrões da normatividade pertinente. Com efeito, evidenciado, pos
teriormente, o descumprimento de obrigações, por parte do contra
tado, dentre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve ser im
posta à contratante a responsabilidade subsidiária. Realmente, nessa 
hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em decorrência desse seu 
comportamento omisso ou irregular, ao não fiscalizar o cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas pelo contratado, em típica culpa 
in vigilando, a responsabilidade subsidiária e, consequentemente, seu 
dever de responder, igualmente, pelas conseqiiências do inadimple
mento do contrato. Admitir-se o contrário, seria menosprezar todo'um 
arcabouço jurídico de proteção ao empregado e, mais do que isso, 
olvidar que a Administração Pública deve pautar seus atos não apenas 
atenta aos princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, 
pelo da moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num 
contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de pre
juízos a terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-respon
sabilidade do ato administrativo que pratica. Registre-Se, por outro 
lado, que o art. 37, § 6°, da Constituição Federal consagra a res
ponsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de risco 
administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de tP.dcr.lzáf 
sempre que causar danos a terreirc ¡?--ut0 importa qUC esse dano se 
origine diretajuente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro 
que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou 
decorrência de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-297751/96, Rei. 
Min. Milton de Moura França, in D JU  20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade sub
sidiária do ente público, não há que se falar em divergência ju 
risprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei n° 
8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 
333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no § 5“ do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas 
Súmulas n°s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A IRR-651397/00.0 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: AEROQUIP DO BRASIL S.A.
: DR. ÁLVARO PAES LEME PADILHA 

DE OLIVEIRA
: MAURO DA SILVA BONFIM 
: DR. CARLOS RENATO HERNANDES 

ALVAREZ 
D E S P A C H O

Contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do TRT 
da 1’ Região, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, ante 
o óbice sumular do Enunciado n° 126 do TST (fl. 141), a Reclamada 
interpõe o presente agravo de instrumento, argumentando que a de
cisão agravada não pode prevalecer, tendo em vista que restaram 
caracterizadas a vulneração à literalidade dos arts. 195 e 830 da CLT 
e a divergência jurisprudencial (fls. 142-146).

O apelo não foi contraminutado, não tendo os autos sido 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 141 v. e 142) e tem re
presentação regular (fl. 115), sendo processado nos autos principais 
(IN 16/99, II, parágrafo único, ”c", do TST).

Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, a Re
clamada recorreu de revista, calcada em violação dos arts. 830 e 195 
da CLT e em dissenso jurisprudencial, pugnando por ser absolvida do 
pagamento de adicional de insalubridade, por entender que a con
denação não se sustentava no pericial, porque emprestado e des
provido de autenticação (fls. 121-124). A Empresa instou, via em
bargos declaratorios, sem êxito, o Regional a se pronunciar explí
citamente sobre as alegações reproduzidas no apelo revisional (fls. 
95-100 e 119-120). Cumpria à Reclamada, em seu recurso de revista, 
suscitar a nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional. Assim não procedendo, atraiu a preclusão sobre as vio
lações dos arts. 195 e 830 da CLT, de que trata o Enunciado n” 297 
do TST, e a incidência do Enunciado n° 296 do TST sobre os arestos 
acostados às fls. 123-124. Valendo ressaltar, ainda, que o dissenso 
jurisprudencial desatendeu ao Enunciado n° 337 do TST, porque não

há indicação da fonte de publicação.
Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NE

GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ençoíiirar a re
vista óbice sumular nos Enunciados n“s 296, 297 e 337 do TST. 

Publique-se.
Brasília, 25 de Cütubro de 2000.

Iv es  g a n d r a  m a r t in s  f il h o
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-651504/00.0 - TRT - 24* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI

JO
: SANDRA CRISTINA DA SILVA 
: DRA. ANGÉLICA GUEDES DE OLI

VEIRA

D E S P A C H O
O Juiz, no exercício da Presidência, do TRT da 24* Região 

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado 
contra a decisão que manteve a condenação ao pagamento de horas 
extras, por entender incidir sobre a hipótese o óbice das Súmulas n°s 
126, 297 e 296 do TST  (fls. 88-88v.).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão agravada conduz à manutenção de vio
lação literal de lei e divergência jurisprudencial mencionadas nas 
razões de revista (fls. 2-5).

A Agravada não apresentou contraminuta, e os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 89 e 2) e tem representação 
regular (fls. 26-28), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, UI, do TST).

O Regional, conforme se pode verificar do acórdão de fls. 
60-62, lastreou-se na prova testemunhal produzida pelo Reclamante e 
pelo próprio Reclamado, para firmar o seu convencimento, no sentido 
de que as horas extras foram prestadas e os cartões de ponto juntados 
não revelavam a real jornada praticada pela Autora.

O Agravante-Reclamado aduz, em suas razões de revista e 
de agravo, que a Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova 
em relação ao trabalho em regime de sobretempo, e que o Regional 
não apreciou todos os aspectos fáticos relevantes ao deslinde da 
controvérsia, b que resultou em divergência com arestos que trans
creve e violação dos arts. 818, da CLT, 333, I, do CPC e 5°, XX XV  
e LV, da Constituição Federal.

Quanto ao ônus da prova, o Regional foi categórico ao afir
mar que a Autora se desincumbiu a contento do ônus de provar o 
labor em horas extras, uma vez que a prova testemunhal produzida 
nos autos foi contundente e uníssona quanto à real jornada de tra
balho praticada. Assim, o acórdão regional, ao contrário do que afir
ma o Agravante, decidiu em consonância com os dispositivos legais 
indicados como violados.

De outra parte, os arestos transcritos liáo partem do pres
suposto fático admitido pelo Regional, de que a Empregada con
seguiu demonstrar cabalmente a jornada extraordinária, incidindo, 
portanto, sobre a hipótese, a Súmula n° 296 deste Tribunal.

A questão, em verdade, somente pode ser dirimida pela aná
lise do conteúdo fático-probatório dos autos o que é vedado neste 
grau recursal de natureza extraordinária, nos temros da Súmula n° 126 
deste Tribunal.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice das 
Súmulas n“s 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-651514/00.4 - TRT - 24a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADA

ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. RENATO LOUREIRO E DRA.

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: FÁBIA ESTEVES DE SOUZA GON

ÇALVES
: DR. ODUALDO ELOY DA SILVA RO

CHA

D E S P A C H O
O Juiz, em exercício da Presidência, do TRT da 24* Região 

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado 
contra a decisão que manteve a condenação ao pagamento de horas 
extras, por entender incidir sobre a hipótese o óbice das Súmulas n°s 
126, 297 e 296 do TST (fls. 90-90v.).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão agravada conduz à manutenção de vio
lação literal de lei e de divergência jurisprudencial, mencionadas nas 
razões de revista (fls. 02-04).

A Agravada apresentou contraminuta (fls. 93-95) e os autos 
não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestiva (fls. 91v. e 2) e tem representação 
regular (fls. 27-29), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional, conforme se pode verificar do acórdão de fls. 
68-71, lastreou-se na prova testemunhal arrolada, para firmar o seu 
convencimento, no sentido de que as horas extras foram prestadas e 
de que os cartões de ponto juntados não revelavam a real jornada 
praticada pela Autora.
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O Agravante-Reclamado aduz, em suas razões de revista e 
dc agràVC, que a Reclamante não se tlesincumbiu do ônus da prova 
em relação ao íràbaLho em regime de sobretempo e que o Regional 
não apreciou todos os âSpstSCS. fáticos relevantes ao deslinde da 
controvérsia, o que resultou em divergcücia com areslos que trans
creve e em violação dos arts. 818, da CLT, 333, L do CPC e 5o, 
X X X V  e LV, da Constituição Federal.

Não há que se cogitar de ofensa literal aos dispositivos supra 
mencionados, em face da razoabilidade da decisão recorrida, inci
dindo sobre a hipótese a Súmula n° 221 deste Tribunal.

Os arestos transcritos, por sua vez, não partem do pres
suposto fático admitido pelo Regional, de que a Empregada con
seguiu demonstrar a jornada extraordinária, o que atrai sobre a es
pécie a Súmula n° 296 deste Tribunal.

A matéria, em verdade, é de natureza fática e somente com 
o seu reexame poder-se-ia chegar à conclusão pretendida pelo Agra
vante, o que é vedado neste grau recursal de natureza extraordinária. 
Assim, a Súmula n° 126 deste Tribunal constitui óbice intransponível 
sobre a questão.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e 
896, § 5”, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, ante o óbice das Súmulas n°s 126, 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-651515/00.8 - TRT - 24* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO E 

DR. LUZIMAR DE AZEVEDO BAS
TOS

: CARLOS AMÉRICO GRUBERT 
: DRA. REJANE RIBEIRO FAVA GEA

BRA
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Banco
Executado (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Vice-Presi
dência do 24“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de 
revista, ante o óbice sumular do Enunciado n° 297 do TST (fls. 189
190).

Côniramintita oferecida (fls. 197-202), sendo desnecessária a 
remessa dos autos ao Ministério Púbiicó dc Trabalho, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (fls. 2 e 191) e tem representação 
regular (fls. 33-34), observando o traslado das peças obrigatórias e 
essenciais (art. 897, § 5°, I, da CLT e IN 16/99, III, do TST).

O Regional negou provimento ao agravo de petição do Ban
co-Executado, por entender que: a) sendo o AFR gratificação, nos 
termos do art. 457, § 1“, da CLT, deveria integrar o salário; e

b) durante o período de vigência da Carta Circular 95/0257, 
qüC estabeleceu a jomada de 6 horas para os comissionados, a parcela 
não remunerava 55 7’S t  8‘? horas trabalhadas, apenas a maior res
ponsabilidade do cargo (fls. 606-609).

Nas razões de revista, calcadas em violação dos arts. 5=, II, 
X X X V I e LV, da Carta Magna, o Executado sustentou que o AFR 
deve ser excluído da composição salarial, porque o título judicial 
exeqüendo não contemplou a parcela na base de cálculo das horas 
extras, sendo certo que está havendo excesso de execução, com des
respeito ao devido processo legal. No entanto, o apelo não preenche 
o requisito inscrito no Enunciado n” 266 do TST, porque para saber 
se há, ou não, lei que faça a exigência que o acórdão recorrido fez, ou 
se os limites objetivos e subjetivos da coisa julgada foram ultra
passados, com afronta ao postulado do devido processo legal, é mister 
que se examine previamente a legislação infraconstitucional regente 
da matéria, sobretudo a Carta Circular 95/0257. Nessas hipóteses, o 
STF não vislumbra violação direta do art. 5°, II e XX XV I, da Carta 
Magna, mas apenas indireta ou reflexa (STF-AGRAG-261287, Rei. 
Min. Moreira Alves, in  DJU de 04/08/00, p. 18, STF-AGRAG
135006, Rei. Min. Néri da Silveira, in DJU de 01/07/92, p. 10559 e 
STF-AGRAG-168802, Rei. Min. Sydney Sanches, in DJU de 
22/03/96, p. 8217).

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento, em táce de a revista 
encontrar óbice no Enunciado n"s 266 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000. 

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-AIRR-651517/00.5 - TRT - 24* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
: DR. RENATO LOUREIRO E DR. RO

BINSON NEVES FILHO 
: ROSELI APARECIDA DE LUCENA 
: DR. JO SÉ ANTÔNIO VIEIRA 
D E S P A C H O

O Juiz, em exercício da Presidência, do TRT da 24* Região 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado 
contra a decisão que manteve a condenação ao pagamento de horas 
extras, por entender incidir sobre a hipótese o óbice das Súmulas n°s 
126, 297 e 296 do TST (fls. 103-103v.).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão agravada conduz à manutenção de vio
lação literal de lei e de divergência jurisprudencial, mencionadas nas 
razões de revista (fls. 02-04).

A Agravada não apresentou contraminuta e os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 104 e 2) e tem representação
regular (fls. 34-36), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, 111, do TST).

O Regional, conforme se pode verificar do acórdão de fls. 
79-83, lastreou-se na prova testemunhal arrolada pelo Reclamante e 
pelo próprio Reclamado, para firmar o seu convencimento, no sentido 
de que as horas extras foram prestadas c  de que os cartões de ponto 
juntados não revelavam a real jornada praticada pela Autora.

O Agravante-Reclamado aduz. em suas razões de revista e 
de agravo, qíi“ a Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova 
em relação ao trabalho fm  regime de sobretempo e que o Regional 
não apreciou todos os aspCCÍO.7 fátícos relevantes ao deslinde da 
controvérsia, o que resultou em divérgêíicja com arestos que trans
creve e em violação dos arts. 818, da CLT, 333. L do CPC e 5°, 
XX XV  e LV, da Constituição Federal.

Quanto ao ônus da prova, o Regional foi categórico ãC afir
mar que a Autora se desincumbiu a contento do ônus de provar o 
labor em horas extras, uma vez que a prova testemunhal produzida 
nos autos foi contundente e uníssona quanto à real jornada de tra
balho praticada. Assim, o Regional, ao contrário do que afirma o 
Agravante, decidiu em consonância com os dispositivos legais in
dicados como violados.

Dc outra parte, os arestos transcritos não partem do pres
suposto fático admitido pelo Regional, de que a Empregada con
seguiu demonstrar cabalmente a jornada extraordinária, incidindo, 
portanto, sobre a hipótese, a Súmula ¡1° 296 deste Tribunal.

A matéria, em verdade, é de natureza fática e somente com 
o seu reexame poder-se-ia chegar è conclusão pretendida pelo Agra
vante, o que é vedado neste grau recursal de natureza extraordinária. 
Assim, a Súmula n° 126 deste Tribunal constitui óbice intransponível 
sobre a questão.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC, e 
896, $ 5“, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru
mento, ante o óbice das Súmulas n”s 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-651521/00.8 - TRT - 18a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

EXPRESSO ARAÇATUBA LTDA. 
DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS 
JESU S MOREIRA DA SILVA 
DR. DEMERVAL SEVERINO JÚNIOR 

D E S P A C H O
O presente agrãVG instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 4-9) contra o despacho proferido péla Presidência do 
18° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, cõm 
fundamento no Enunciado n° 296 do TST  (fls. 79-80).

Não foi oferecida contraminuta, tendo sido dispensada a 
remessa dos antos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 81) e tenha regular 
representação (fls. 10-11), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A revista, interposta com fundamento em violação do art. 442 da 
CLT e em divergência jurisprudencial, não reunia condições de admissi
bilidade, em face do óbice sumular do Enunciado n° 126 do TST. Isso 
porque o Tribunal dc origem, com arrimo na prova coligida nos autos, negou 
a existência de trabalho cooperado, invocando a norma inscrita no art. 9° da 
CLT, porque a relação havida entre as partes não possuía as caraeterísiticas 
do trabalho prestado por meio de cooperativa de trabalhadores, e reconheceu 
a presença dos elementos tipificadores da relação de emprego na espécie, 
infirmando as alegações da Reclamada (fls. 63458).

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo, em face de a revista encontrar 
óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-651700/00.6 - TRT - 8a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADOS

ADVOGADA

AGRAVADA

BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ANA NIZETE FONTES VIEIRA 
RODRIGUES
MARCO ANTÔNIO LOPES DE SÁ E 
OUTROS
DRA. MARIA ODETE LOPES DE LI
MA
ATLÂNTICA PESCA LTDA.

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 3-13) foi interposto 

pelo Banco BRADESCO, terceiro interessado contra o despacho 
proferido pela Juíza Vice-Presidente do 8° Regional, que denegou o 
processamento do seu recurso de revista (fls. 170-171).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da contestação, da procuração do advogado da Agra
vada-Executada e da guia de recolhimento das custas não vieram 
compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III  e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-A IR R-652.275/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADA

ESTADO DE MINAS GERAIS
DR. BENEDICTO FELiPPE DA SILVA
FILHO
JOSÉ CLÉLIO DE ANDRADE 
DR" MARIA DA CONCEIÇÃO CARREI
RA ALVIM
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo executado, sustentando que não 
se visualiza a violação ao art. 114 da Constituição Federal em de
trimento de outro princípio constitucional, o da coisa julgada, pois 
o acórdão recorrido apenas traduziu o mandamento sentenciai con
tido na decisão exeqüenda.

Ouanto à violação ao art. 37, II, da Constituição Federal, o 
recurso encoñlfá Óbice no Enunciado n° 297 do TST. Já em relação à 
afronta ao art. 5°, II, ds C âíl?  Magna, o apelo não se viabiliza porque 
a decisão regional afastou a inciueflfia dos juros moratórios sobre o 
valor devido ao INSS, além de a r.orma possuir caráter genérico, 
impossibilitando aferir-se, por si só, vulneração uireiâ f  frontal como 
exigido no permissivo consolidado.

Inconformado, o executado ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação estáem desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da contestação aos embargos à 
execução, peça de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-sc.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AG-AIRR-653.634/2000.1 - 5 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: ADEMAR PEREIRA DA SILVA FILHO 
: DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fls. 107, que denegou 

seguimento ao seu agravo de instrumento por aplicação do Enunciado 
n° 272 do TST e dos arts. 896, § 5°, e 897. § 5°, da CLT, interpõe a 
reclamada agravo regimental.

Logra êxito a agravante em demonstrar o desacerto da de
cisão agravada, na medida em que, diversamente do consignado no 
mencionado despacho, a certidão de intimação do acórdão regional 
proferido por ocasião do julgamento dos embargos declaratorios foi 
trasladada aos autos, à fl. 65.

Ante o exposto, dc acordo com o art. 339 do RITST, re
considero o despacho agravado de fls. 107 e determino que seja dado 
prosseguimento ao recurso obstaculizado.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N“ TST-AIRR-653703/00.0 - TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. PRISCILA PRADO 
: MARA REGINA ANDREAZZI DE OLI

VEIRA
. DR. MÁRIO ALFREDO PINTO RIBEI

RO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, em exercício, do 9° Regional, que denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 91).

Embora o recurso seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 92), tenha 
representação regular (fls. 11-12) e observe o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece seguimento, na 
medida em que o recurso de revista encontra-se deserto. Com efeito, 
examinando-se a guia de depósito recursal acostada à fl. 90. à luz da 
Instrução Normativa n° 15, dc 15/10/98, vigente à época do ato, 
constata-se-que a aludida guia não observou o preenchimento exigido 
pela Circular n° 149/98 da Caixa Econômica Federal, relativo à in
dicação do número do PIS/PASEP do empregado na GRE.

Pelo exposto, louvando-m. no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, cm face da deserção do 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N" TST-AIRR-653710/00.3 - TRT - I T  REGIÃO

AGRAVANTE : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN
TÔNIO S.A.

Advogada : Dra. Márcia Coutinho Nogueira de
Albuquerque

AGRAVADO : SEVERINO PEDRO DA SILVA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
19° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(0. 36).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da procuração do advogado do Agravado, da guia de 
comprovação do depósito recursal, da guia de recolhimento das 
custas e da certidão de publicação do acórdão proferido em sede 
de agravo de petição não vieram compor o apelo.

A procuração do advogado do Agravado, a guia de com
provação do depósito recursal e a guia de recolhimento das custas são 
de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5o, I, da CLT e a 
certidão de publicação do acórdão proferido em sede de agravo de 
petição é essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente 
agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado 
(IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), sendo certo que 
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins
trumento. não comportando a omissão a conversão em diligência para 
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada IN 
16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-653.811/2000.2 - TRT - 6” REGIÃO

AGRAVANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADOS : DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E
MELLO E DRA. CRISTIANA RODRI
GUES GONTIJO

AGRAVADO : HAROLDO ARAÚJO DE ANDRADE
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 6“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, afastando a preliminar 
de nulidade, por desfundamentada, visto que a insurgência diz res
peito ao despacho do Juiz Relator, que negou prosseguimento aos 
seus embargos de declaração.

Quanto às horas extras, entendeu que a pretensão visa ao 
reexame de prova, atraindo a aplicação do Enunciado n° 126 do TST. 
Já  em relação à quitação, afastou a incidência do Enunciado n° 
330/TST

No pertinente ao aviso prévio sobre o FGTS e ao tempo de 
serviço, aduziu que a Turma Regional decidiu em consonância com o 
disposto no art. 487, § Io, da CLT e com o Enunciado n° 305 do 
TST.

Por fim, em relação à equiparação salarial, consignou que a 
decisão recorrida foi de acordo com o art. 461 da CLT e, ainda, 
encontra óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Inconformado, o reclamado ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art: 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da procuração do agravado e da 
certidão de intimação da decisão de fl. 96 (embargos de declaração), 
impossibilitando, a ausência, a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-653.812/2000.6 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADOS

HAROLDO ARAÚJO DE ANDRADE 
DR. JOSÉ AMAURY OLIVEIRA MACE
DO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E 
MELLO E DRA. CRISTIANA RODRI
GUES GONTIJO

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 6a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamante, sustentando, em re
lação à multa, que o acórdão regional julgou em consonância com 
o art. 477, § 8”, da CLT.

Quanto ao ticket-refeição, entendeu que a Turma Regional 
decidiu de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 123 da 
SDI/TST. Já no pertinente aos descontos fiscais, resolveu em sintonia 
com a Orientação Jurisprudencial n° 32 da SDI/TST.

No concernente aos descontos indevidos, asseverou que o 
acórdão recorrido decidiu de conformidade com o art. 462 da CLT e 
com o Enunciado n° 342 do TST.

Por fim, no referente aos honorários advocatícios, aplicou o 
Enunciado n“ 297 do TST, uma vez que o Regional não se pronunciou 
a respeito, nem foi instado a fazê-lo via embargos de declaração.

Inconformado, o reclamante ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5", inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da decisão originária referente 
aos embargos declaratórios e do comprovante do recolhimento das 
custas, peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo conso
lidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-654934/00.4 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO

: XERXES AFFONSO CAMPOS 
: DR. JOSÉ PÉRICLES COUTO ALVES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 88).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da decisão ori
ginária, da guia de comprovação do depósito recursal e da guia de 
recolhimento das custas não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, Hl e X, do TST.

Publique-se.
Brasília. 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RELATOR

PROCESSO N* TST-AIRR-655789/00.0 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 

. DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: ROBERTO MAGALLON 
: DR. HÉLIO CARLOS MIRANDA 

PRATTES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 02-05) foi inteiposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Vice Presidência 
do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fl. 61).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias das certidões de publicação do acórdão proferido cm 
sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC, 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, in e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-655815/00.0 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
DR. CHARLES SOARES AGUIAR 
CARLO LAURO MAULLER 
DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE 
DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 1° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n” 126 do TST (fl. 115).

Tendo sido oferecida contraminuta (fls. 119-123), foi dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 116) e tenha re
gular representação (fls. 33-34), observando o traslado das peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A revista, interposta com fundamento cm violação do art. 3° 
da CLT e em divergência jurisprudencial, não reunia condições de 
admissibilidade, em face do óbice sumular do Enunciado n° 126 do 
TST. Isso porque o Tribunal de origem, com arrimo na prova coligida 
nos autos, negou a existência de trabalho autônomo e reconheceu a 
presença dos requisitos tipificadores da relação de emprego, na es
pécie, infirmando as alegações da Reclamada (fl. 98).

Diante do exposto, louvando-me no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo, em face de a revista encontrar 
óbice no Enunciado n” 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000. 

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N“ TST-AIRR-655786/00.0 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ FERNANDES RO

DRIGUES
AGRAVADA : PATRÍCIA FERNANDES TAVARES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularraente formado, uma vez 
que as cópias da decisão agravada, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado do Agravante, da 
procuração do advogado da Agravada, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da guia de comprovação do de
pósito recursal e da guia de recolhimento das custas não vieram 
compor o apelo.

As peças são dc traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N» TST-AIRR-655818/00.0 - TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

SHELL BRASIL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
GILBERTO SIMÕES RETAMERO 
DR. ANTÔNIO CLARET VIALL1

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 2“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento nos Enunciados n°s 297 e 333 do TST (fls. 181
182).

Foi oferecida contraminuta (fls. 188-198), tendo sido dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Não consta dos autos, contudo, o instrumento de mandato, 
assinado pela Agravante, outorgando poderes aos subscritores do 
agravo de instrumento e ao advogado substabelecente dc fl. 8.

Ante a irregularidade de representação, denego seguimento 
ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 896, § 5°, I, da 
CLT e 557, capu t, do CPC e na Instrução Normativa n° 16, III e 
X , deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator



S e ç ã o  1 Diário da Justiça3 2 0 n° 2 1 6-E, quinta-feira, 9  de novem bro de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

PROCESSO N" TST-AIRR-655827/00.1 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.

: DR. PETER DE MORAES ROSSI E 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 

: WELINGTON LUIZ NEVES 
: DR. JÉSUS VINÍCIUS DOS SANTOS

AGRAVADOS SQL SERVIÇOS QUALIFICADOS LT
DA., INTERDROGAS LTDA, FERNAN
DO SÉRGIO LIMA ZARIFE, ROBERTO 
LIMA ZARIFE, E RENATO LIMA ZA
RIFE

D E S P A C H O
Preliminarmcntc, determino, ao setor competente, a reau

tuação do feito para que a SQL Serviços Qualificados Ltda., a In
terdrogas Ltda., Femado Sérgio Lima Zarife, Roberto Lima Zarife e 
Renato Lima Zarife figurem, ao lado do Reclamante, como Agra
vados.

O Juiz Vice-Presidente do 4o Regional denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Pepsi Cola, por entender que o 
apelo encontrava óbice no Enunciado n“ 331, IV, do TST (fl. 122).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-19).

Foi devidamente contraminutado, pelo Reclamante (fls. 
124-138), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 122v.) e tem repre
sentação regular (fl. 41), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST).

Relativamente à responsabilidade subsidiária, razão não 
assiste à Recorrente, uma vez que a decisão recorrida está em con
sonância com os termos do Enunciado n° 331, IV, do TST, com a 
nova redação conferida pela Resolução n° 96 do TST, de 11/09/00, 
publicada in D J de d ia 18/09/00, no sentido de que o  inadim plem ento 
das obrig ações trabalhistas, p or parte do em pregador, im plica a 
responsabilidade subsidiária do tom ador dos serv iços quanto àqu elas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da adm inistração direta, das 
autarquias, d as fu n dações pú blicas, das em presas pú blicas e  das 
sociedades de econom ia m ista, d esde que hajam  participado da re
la ção  p rocessu al e  constem  tam bém  do título executivo ju d icia l (art, 
71 da L ei n° 8.666/93). Cumpre, ainda, esclarecer, que o  R egional 
lastreou -se na prova p ara firm ar o  seu convencim ento no sentido de 
que a  P epsi C ola se ben eficiou  da fo r ç a  d e trabalho do Reclam ante, 
sendo in d isfarçárel a  preten são da A gravante d e reexam iná-la, p ro
cedim ento este obstado p elo  E nunciado n" 126 do TST, ante a 
natureza f ática  da m atéria.

No tocante às verbas rescisórias, à muita do art. 477 da 
CLT e à indenização do seguro-desemprego, mesmo instada por 
ocasião dos embargos de declaração opostos, em nenhum momento a 
decisão recorrida emitiu tese a respeito dos temas, sem que a Re
corrente argüisse a nulidade do julgado. Assim, ausente o pre
questionamento das matérias naquela Corte, incide sobre a espécie 
o óbice do Enunciado n” 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por enfrentar a re
vista o óbice sumular dos Enunciados n°s 126, 296, 297 e 331, IV, 
do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIR R-656.088/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE FRUTAL 
: DR. JOSÉ NILO DE CASTRO 
: DONIZETE APARECIDO DE SOUZA E 

OUTROS
: DR. LUIZ GONZAGA ABRANTES 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo Município, tendo em vista a ple
na razoabilidade esposada pelo acórdão recorrido e a divergência 
jurisprudencial colacionada ser imprestável ao fim colimado.

Inconformado, o reclamado ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da decisão originária, da petição 
inicial e do comprovante do recolhimento das custas e do depósisto 
recursal, peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo con
solidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°. da CLT, denego seguimento 
ao agrâvo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-656269/00.0 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

MARIA ROCHA DE MEDEIROS 
DR. VICENTE PORTO DE MENEZES 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 

pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 3° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 4).

O instrumento encontra-se irregulannente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial, da contestação, da sentença, do 
acordão regional e de sua respectiva certidão de publicação, bem 
como o comprovante do recolhimento das custas processuais não
vieram compor o apelo e nenhuma das peças trasladadas às fls. 04-05 
foi devidamente autenticada, inexjstindo, ainda, nos presentes autos, 
certidão que lhes confira a necessária autenticação.

Ã petição inicial, a contestação, a sentença e o comprovante 
do recolhimento das custas processuais são peças de traslado obri
gatório, nos termos do art. 897, § 5”, I, da CLT e o acórdão regional 
e sua respectiva certidão de publicação são essenciais para possi
bilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o ime
diato julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 
897, § 5°, da CLT). A autenticação de todas as peças é medida que se 
impõe em observância ao disposto peio art. 830 da CLT, bem como 
pela IN 16/99, IX, do TST, sendo certo que cumpre à parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-656289/00.0 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: INETHI PROJETOS E  INSTALAÇÕES 
LTDA.

: DR. LEANDRO PENNA PESSOA 
: ADAIR DOS SANTOS 
: DRA. LINDA MIRTES MALUF AFON

SO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 3° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fls. 26-27).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia do certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A referida peça é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ÀIRR-656.753/2000.1 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
CLEBER ROSA MEIRA
DR. SÉRGIO NASSAR GUIMARÃES

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela reclamada, afastando, primeira
mente, a nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, 
e sustentando que o apelo encontra óbice nos Enunciados n°s 126, 
221 e 296 do TST.

Inconformada, a empresa ofertou agravo de instrumento, ale
gando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido porque 
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 
897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a certidão de publicação do 
acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do 
recurso de revista, peça dc traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Além disso, a cópia pertinente à decisão agravada encontra
se sem assinatura do juiz prolator, infringindo, de igual modo, o item 
IX  da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da aludida instrução 
normativa.

Cabe salientar que. à luz do inciso X  da Instrução Normativa 
n° 16/99 do TST, "cumpre às partes providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão em conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-656.760/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTES
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

JOSÉ PEREIRA ABI-ACL E OUTRO 
DR. MOACYR DE PAULA E SILVA JÚ 
NIOR
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES 
FILHO
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3" Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelos reclamantes, sustentando que o 
recurso não se viabiliza, ante à falta de representação processual em 
relação ao 4° reclamante, tomando-o inexistente.

Inconformado, os reclamantes ofertaram agravo de instru
mento, aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões
recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5“, inciso 1, 
da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação, do comprovante do 
recolhimento das custas e do depósito recursal, bem como da certidão 
de publicação do acórdão regional, impossibilitando, a ausência desta, 
a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que as 
aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Além disso, as demais peças apresentadas em cópia repro
gráfica carecem da devida autenticação, em contravenção ao disposto 
no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, corroborado 
pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, inabilitando a 
apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1°, do art. 544 do 
CPC.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos 1 e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e os arts. 830 e 897, § 5°, da CLT denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-656804/00.8 - TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADA
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRIZZI OLIVA 
MARLENE NELCI OLIVEIRA 
DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-9), contra o despacho proferido pela Presidência do 2° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 95 e 333 do TST (fl. 37).

Foi oferecida contraminuta (fls. 40-42), tendo recebido pa
recer do Ministério Público do Trabalho, da lavra do Dr. Manoel 
Goulart, pelo não-provimento do agravo (fls. 50-52).

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 38) e tenha regular 
representação (fl. 2), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

O Reclamado recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 7°, XX IX, ”a'\ da Constituição da República e em divergência 
jurisprudencial, aduzindo que o periodo do aviso prévio indenizado 
não integrava o tempo de serviço do empregado e que as parcelas do 
FGTS estavam sujeitas à prescrição quinquenal.

Em relação ao computo do periodo do aviso prévio in
denizado no tempo de serviço do empregado, para efeito de con
tagem do prazo prescricional, a decisão regional encontra-se em con
sonância com a jurisprudência pacificada na Orientação Jurispru
dencial n° 82 da SBDI-1, no sentido de que a data da rescisão do 
contrato de trabalho corresponde ao término do período do aviso 
prévio, ainda que indenizado. Nesse compasso, a revisão pretendida 
encontra óbice no Enunciado n° 333 do TST.

No que tange à prescrição do FG TS, o Regional exarou tese 
em sintonia com os Enunciados n“s 95 e 362 do TST, haja vista o 
ajuizamento da reclamação dentro do biênio fixado no art. 7°, X X IX , 
“a”, da Constituição da República. O apelo, portanto, não ensejava a 
revisão pretendida.

Diante do exposto, louvando-me no § 5" do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n‘‘s 95, 333 e 362 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROCESSO N° TST-AIRR-656921/00.1 - TRT - 17“ REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADORA
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍ
RITO SANTO - UFES 
DRA. SHIZUE SOUZA KITAGAWA 
CELSO DA SILVA REIS 
DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO 
SENTINELA - SERVIÇOS DE GUAR
DA E VIGILÂNCIA LTDA.

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino, ao setor competente, a reau

tuação do processo para que a Sentinela - Serviços de Guarda e 
Vigilância Ltda. figure, ao lado do Reclamante, como parte Agra
vada.

O presente agravo de instrumento (fls. 2-14) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
17° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fls. 92-94).

O instrumento encomra-sc irrcgularmcnte formado, uma vez 
que a cópia do recurso de revista, eom o protocolo de interposição
legível, não veio compor o apelo. Logo, não haveria como verificar a 
tempestividade do apelo.

A peça é essencial, portanto, para possibilitar, caso fosse 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nod arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-A1RR-656927/00.3 - TRT - 17" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRI
TO SANTO - DETRAN/ES 

: DRA. SUELI DE OLIVEIRA BESSONI 
: GILMAR FRAGA 
: DR. JERIZE TERCIANO ALMEIDA 
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento 
(fls. 02-04) contra o despacho do Presidente, em exercício, do 17" 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por 
entender que a matéria suscitada nas razões de revista qual seja, de 
que a sentença de 1° grau é extra petita é  inovatória, na m edida em  
que não fo i  a legada no recurso ordinário (fls. 39-40):

O Agravado apresentou contraminuta (fls. 46 a 52), e o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer de fls. 56-57, opina pelo 
conhecimento e não-provimento do agravo.

O agravo de instrumento é tempestivo e tem representação 
regular (fl. 16), encontrando-se trasladadas e autenticadas as peças 
obrigatórias à formação do instrumento, nos moldes da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida cm que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o 
agravo nem sequer faz alusão ao conteúdo daquele despacho, 
insistindo nas mesmas razões constantes do recurso de revista 
trancado. Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição 
do arrazoado do recurso denegado demonstra a inadequação do re
médio processual. Nesse sentido, os precedentes seguintes desta Corte 
Superior ilustram o posicionamento defendido: AGERR 7400/84, Rei. 
Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in DJU 22/08/86, AGERR 
6221/85, R ei. Min. M arco A urélio, Tribunal Pleno, in D JU  10/10/86, 
e AGERR 223928/95, Rei. Min. A rm ando d e B rito, SBDI-1, in D JU  
26/03/99.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, capu l, do CPC, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-656943/00.8 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE : FRANCISCO FAGUNDES MENDES
ADVOGADO : DR. ELDI MATOS MARTINS
AGRAVADA : COMPANHIA DE DISTRITOS INDUS

TRIAIS DE MINAS GERAIS - CDI/MG 
ADVOGADO : DR. FLÁVIO GUIMARÃES CALA-

ZANS
D E S P A C H O

O Juiz, no exercício da Vice-Presidência, do TRT da 3* 
Região denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo 
Reclamante contra a decisão que excluiu da condenação as horas 
extras, por entender que o apelo encontrava óbice no Enunciado n° 
221 do TST (fl. 46).

Inconformado, o Reclamante interpõe agravo de instrumen
to, argumentando que a decisão agravada não pode prevalecer, em 
face da violação do art. 20 da Lei n° 8.906 que dispõe sobre a jornada 
de trabalho do advogado empregado (fls. 2-4).

A Agravada não apresentou contraminuta, não tendo os autos 
sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Re
solução Administrativa n" 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 41 e 42) tem representação 
regular (fls. 7 e 45), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST).

O Regional ¡astreou-se na prova para firmar o seu con
vencimento, no sentido de que o Reclamante foi contratado antes da 
Lei n” 8906/94 - Estatuto da Advocacia - para cumprir, e de fato 
cumpria, jornada de 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas 
semanais, em regime, portanto, de dedicaçao exclusiva, razão pela 
qual estava excepcionado da jornada especial de quatro horas prevista 
no art. 20 daquela lei. O Agravante-Reclamante, em suas razões de 
revista e de agravo, aduz que, conforme depoimento do preposto, 
nunca lhe exigiram dedicação exclusiva.

A matéria, portanto, é de natureza fática, razão pela qual não 
comporta reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, o 
que atrai sobre a questão o óbice da Súmula n" 126 do TST.

Pelo exposto, louvardo-me no art. 896, § 5", da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice da 
Súmula n" 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-656975/00.9 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DRA. SANDRA REGINA VERSIANI 

CHIEZA
: ARNALDO PEDRO JATOBÁ
: DR. RON1DEI GUIMARÃES BOTELHO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-10) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 1° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 331, IV, do TST (fl. 89).

Foi oferecida contraminuta (fls. 94-102), tendo sido dispen
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por 
força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 89v.) e tenha 
regular representação (fls. 17-17v.), observando o traslado de todas 
as peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, 
quanto ao mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada interpôs recurso de revista, com respaldo em 
violação dos arts. 61 do Decreto-lei n° 2.300/86 e 5°, II, da Cons
tituição da República e em divergência jurisprudencial, pugnando pela 
reforma do julgado para que fosse afastada a sua responsabilidade 
subsidiária pelos encargos trabalhistas decorrentes da contratação do 
Reclamante. Alegou ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo 
da reclamação, em face da legalidade do contrato de prestação de 
serviços, celebrado com observância aos arts. 37, XXI, da Carta 
Magna e 61. § 1°, do Decreto-Lei n° 2.300/86.

Entretanto, o Regional exarou tese em consonância com a 
jurisprudência sedimentada no Enunciado n" 331, IV, do TST, no 
sentido de que "o  inadim plem ento das obrig ações trabalhistas, p or  
parte do em pregador, im plica na responsabilidade subsidiária do  
tom ador dos serviços, quanto àqu elas obrigações, inclusive quanto 
aos órgãos da adm inistração direta, autarquias, das fu n dações pú
blicas, das em presas pú blicas e  das sociedades de econom ia m ista, 
desde que hajam  participado da relação  p rocessu al e  constem  tam
bém  do título executivo ju d icia l (artigo 71 d a L ei n° 8.666/93)." 
Destarte, a revista encontrava óbice no art. 896, "a", da CLT.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n° 331, IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-656977/00.6 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. LEONARDO MACHADO SOBRI

NHO
: RENATO AFFONSO DA SILVA 
: DR. SEBASTIÃO MIGUEL VIEIRA 
D E S P A C H O

Contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do TRT 
da 1* Região, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por 
entender que a Empresa impugnou apenas os fundamentos da decisão 
regional, sem postular pela alteração de sua parte dispositiva (fl. 63), 
o Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento, argumen
tando que a decisão agravada não pode prevalecer, tendo em vista que 
restou caracterizada a vulneração à literalidade do art. 5°, II, da 
Constituição da República, bem como da legislação que regula a 
retenção do imposto de renda sobre crédito judicial (fls. 2-6).

O apelo foi contraminutado (fls. 70-71), não tendo os autos 
sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 2 e 63v.) e tem repre
sentação regular (fls. 64-65), observando o traslado das peças obri
gatórias e essenciais (art. 897, § 5°, I, da CLT e IN 16/99, III, do 
TST).

Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, o 
Banco-Reclamado recorreu de revista, calcada cm violação dos arts. 
5°, II e XXXVI, da Carta Magna e 46 da Lei n° 8.541/92, insurgindo
se contra a retenção, mês a mês, do imposto de renda (fls. 55-58). A 
Empresa não zelou em instar, via embargos declaratorios, o Regional 
a se pronunciar, explícitamente, sobre as matérias disciplinadas nos 
preceitos legais tidos por vulnerados, atraindo os termos do Enun
ciado n° 297 do TST sobre o apelo revisional.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por encontrar a re
vista óbice sumular no Enunciado n” 297 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-658387/00.3 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR. OCTÃVIO DA SILVA
AGRAVADO : JOSÉ TARGINO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho que denegou o processamento do 
seu recurso de revista.

O instrumento encontra-se irreguiarmente formado, uma vez 
que as cópias do despacho agravado, da certidão da intimação da 
decisão agravada, da procuração do advogado do Agravado, do 
acórdão regional e sua respectiva certidão de publicação, bem 
como da guia de recolhimento das custas processuais não vieram 
compor o apelo.

O despacho agravado e sua respectiva certidão de intimação, 
a procuração do advogado do Agravado e a guia de recolhimento das 
custas processuais são peças de traslado obrigatório, nos termos do 
art. 897, § 5°, .1, da CLT, e o acórdão regional e sua certidão de 
publicação são essenciais para possibilitar, caso fosse provido o pre 
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de
negado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo 
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-658392/00.7 - TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

GILBERTO LUIZ KOPPE 
DRA. DALVA MARLI MENARIM 
ANTÔNIO 1DIOCRÉCIO BARBOSA 
DRA. RUTH DA COSTA GANDOLFO 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto 

pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 9° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 4).

O instrumento encontra-se irreguiarmente formado, uma vez 
que a cópia do comprovante da complementação do depósito re
cursal não veio compor o apeio.

A guia de complementação do depósito recursal ép eça  de 
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento patronal, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, 
caput, do CPC, 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, X, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-658412/00.6 - TRT - 1“ REGIÃO : 
EDMILSON FARIAS DOS SANTOS

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: COMBRASCAN SHOPPING CENTERS 
S.A.

: DRA. ADRIANA FIGUEIREDO DA 
SILVA

: CÉSAR ROBERTO MARTINS SILVA 
: DR. VANTUIL FAZOLLO

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re

clamado (fls. 2-7), contra o despacho proferido peia Vice-Presidência 
do 1° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 146 do TST (fl. 42).

Oferecida contraminuta (fls. 45-47), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 42v.) e tenha 
regular representação (fl. 24), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto 
ao mérito, o despacho-agravado.

O Reclamado interpôs recurso de revista, com espeque em 
violação do art, 1.090 do CC e em divergência jurisprudencial, adu
zindo que não há previsão, na norma coletiva, de pagamento do 
adicional de 120% pelo trabalho em domingos e feriados, tendo sido 
ajustada, tão-somente, a remuneração das horas trabalhadas após o 
horário normal, com o adicional de 60%. Contudo, tal aspecto da 
controvérsia não foi prequestíonado pelo Regional, cujo entendimento 
restou consignado no sentido de que o pagamento das horas extras 
com o adicional de 120% encontra amparo na norma coletiva, com
binada com o art. 9° da Lei n" 605/49, devendo ser pago em dobro o 
trabalho em domingos e feriados, não compensados. Logo, a revisão 
pretendida encontra óbice no Enunciado n“ 297 do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5” do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n" 297 do TST.

Pubiique-sc.
Brasília, 23 dc outubro de 2000. 

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
M IN ISTRO-rELATOR
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PROCESSO N" TST-AIRR-658413/00.0 - TRT - 1" REGIÃO REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN

: DR. FRANCISCO EDUARDO GOMES 
TEIXEIRA 

: WALDIR SOARES 
: DR. SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND 

FRANCKUN JÚNIOR
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-5), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 1° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 126 do TST (fl. 103).

Oferecida contraminuta (fls. 106-107), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 103v.) e tenha 
regular representação (fls. 6-7), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto 
ao mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada interpôs recurso de revista, com espeque em 
violação do art. 461 da CLT e em divergência jurisprudencial, adu
zindo não ter sido comprovada a identidade entre as funções do 
Reclamante e do paradigma. Contudo, a tese exarada pelo Regional 
consigna a presença desse requisito e nega a comprovação da exis
tência de falo obstativo do direito à equiparação salarial. O enten
dimento cm sentido contrário implicaria reapreciação da prova, já  que 
as alegações da Empresa restaram infirmadas pela Corte de origem. 
Destarte, a revisão pretendida encontra óbice no Enunciado n° 126 
do TST.

Diante do exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a
revista encontrar óbice no Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-658.691/2000.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

LEILA DECORAÇÕES LTDA.
DR“ DANIELA SOARES ABRANTES 
VAILDE GOMES DA SILVA 
DR* VERA LÚCIA DE SOUSA 
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, porque deserto, uma 
vez que o depósito recursal não observou os requisitos da Instrução 
Normativa n° 15/98 do TST, no pertinente ao número do PIS/PA
SEP.

Inconformada, a reclamada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur
sa l.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5“, inciso I, 
da CLT, pois lhe falta cópia da procuração que transfere os poderes à 
subscritora das razões do agravo de instrumento, mediante os subs
tabelecimentos de fls. 34/35, tomando-o inexistente..

Além disso, a agravante deixou de juntar aos autos as cópias 
da contestação, da decisão originária e da certidão de publicação do 
acórdão regional, impossibilitando, a ausência desta última, a aferição 
da tempestividade do recurso de revista. Frise-se que as aludidas 
peças são de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado 
em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-658934/00.0 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG

: DR. IRAN CÉSAR DE OLIVEIRA E 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: JOSÉ GERALDO FERREIRA 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 3° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fls. 168-169).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da guia de comprovação do depósito recursal c da 
guia de recolhimento das custas não vieram compor o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-661.316/2000.8 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADO

GLE1SON SOUZA DE ANDRADE 
DR* PATRÍCIA VIANA VIDIGAL 
BLACK & DECKER DO BRASIL LT
DA.
DR. PAULO ROBERTO ALVES PI
MENTA

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelo reclamante, sustentando que o apelo 
encontra óbice no Enunciado n° 296 do TST.

Inconformado, o reclamante ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a cópia da procuração que confere poderes à 
subscritora das razões do agravo de instrumento, tornando-o ine
xistente.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5”, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5”, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-661.357/2000.0 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
DR. JASON SOARES DE ALBERGA
RIA NETO
JOÃO LUZ DA PAIXÃO
DR. MARCO ANTÔNIO DE CASTRO
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3’ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que as ra
zões recursais desconhecem o fundamento da decisão recorrida, de 
cunho processual, impossibilitando aferir-se a divergência específica 
e a violação legal apontada.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re
prográftea carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT c/c o art. 365, inciso III, do CPC, cor
roborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito, por aplicação subsidiária do § 1° 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST; o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-661474/00.3 - TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO 
SÃO FRANCISCO - CHESF 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA 
DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEI
RA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 1-5) contra o despacho proferido pela Juíza Presidente 
do 5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista (fl. 150).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que s mostra ilegível a data de protocolo das razões de revista, 
conforme se pode verificar à fl. 129. De outra parte, não consta dos 
autos nenhuma certidão capaz de comprovar a data de interposição 
daquele recurso.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X , do TST.

Convém ressaltar, por oportuno, que o § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, posterior, portanto, à 
Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI do TST, exige que o agravo 
de instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do recurso denegado. A data de interposição 
atestada pelo protocolo mecânico, ou certidão do juízo correspon
dente, é obrigatória, uma vez que apenas através dela será possível 
comprovar a tempestividade do recurso principal.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-661479/00.1 - TRT - 19" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

LOJAS ARAPUÁ S.A.
DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO 
MARIA JOSILENE SILVA VERAS 
DR. WELLINGTON CALHEIROS MEN
DONÇA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 19“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no art. 896, "a", da CLT e no Enunciado n° 296 do 
TST (fl. 72).

Tendo sido oferecida contraminuta (fls. 75-78), foi dispen
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por
força da Resolução Administrativa n° 322/96 dó TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 73) e tenha regular 
representação (fl. 9), observando o traslado de todas as peças es
senciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 7° da Lei n° 605/49 e em divergência jurisprudencial, pre
tendendo a reforma do acórdão regional, para afastar da condenação 
a repercussão das horas extras cm férias, 13° salário, FGTS c re
pousos semanais remunerados, alegando que o termo de rescisão 
contratual foi homologado com assistência sindical e sem qualquer 
ressalva, estando quitadas as parcelas, na forma do Enunciado n° 330 
do TST, e que a repercussão das horas extras nos repousos implicaria 
b is in idem , sendo calculada a remuneração do trabalho extraor
dinário sobre o salário mensal do empregado (fls. 73-77).

A questão relativa à quitação carece de prequestionamento, 
já  que o Tribunal de origem nada esclareceu a respeito da inclusão 
das parcelas reclamadas no Termo de Rescisão do Contrato de Tra
balho. Destarte, a revista encontrava óbice no Enunciado ri’ 297 do
TST.

No que tange à alegação de condenação b is in idem , em face 
da repercussão das horas extras nos repousos semanais remu
nerados. a revista também não prosperava. Com efeito, não restou 
demonstrada violação da literalidade do art. 7° da Lei n” 605/49, nos 
moldes do Enunciado n” 221 do TST, nem divergência, à luz do 
Enunciado n° 296 do TST, já  que o aresto colacionado é ines
pecíftco, por tratar de repercussão de gorjetas nos repousos semanais 
remunerados (fl. 68).

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n°s 221, 296 e 297 do
TST.

Publiquê-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-661.825/2000.6 - TRT - 6” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
FRANCISCO WILLIAMS DA SILVA 
DR" ANA CARLA SETTE DA ROCHA 
DE ALENCAR ARARIPE 
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 6a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo executado, tendo em vista a au
sência de comprovação do recolhimento das custas, nos termos do 
preceituado no art. 789, § 4°, da CLT.

Inconformado, o executado interpôs agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursats.
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O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação aos embargos à 
execução e da certidão de publicação ao acórdão regional, impos
sibilitando, a ausência desta, a aferição da tempestividade da revista. 
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n” 
16/99.

Vale lembrar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-662080/00.8 - TRT - 6a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADOS

: AUSTRO DE MORAES VALADARES 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

VITÓRIO
: EMPRESA METROPOLITANA DE 

TRANSPORTES URBANOS - EMTU 
: DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBRE

GA E DR. FREDERICO DA COSTA 
PINTO CORRÊA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 

pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Corregedor, 
no exercício da Vice-Presidência, do 6° Regional, que denegou o 
processamento do seu recurso de revista (fl. 47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da petição inicial e da contestação não vieram compor 
o apelo.

As peças são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, 
§ 5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando, a 
omissão, a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu l, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-662130/00.0 - TRT - 6" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

USINA TRAPICHE S.A.
DR. ILTON DO VALE MONTEIRO 
JOSÉ TENÓRIO DA SILVA 
DRA. JARLENIRA DE ARAÚJO 

D E S P A C H O
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento 

(fls. 2-12) contra o despacho proferido pela Vice-Presidente do 6° 
Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, ao 
fundamento de que: a) restou evidenciado no acórdão regional que 
não houve manifestação intempestiva sobre a prova documental acos
tada pela Empresa;

b) no tocante às horas extras e itinerantes, o Regional havia 
decidido a matéria de acordo com a prova e os Enunciados n°s 90 e 
324 do TST;

c) a multa de 1% sobre o valor da causa, em razão dos 
embargos protelatórios, encontrava-se amparada no art. 538 do CPC 
(fl. 70).

Não foi apresentada contraminuta, nem foram os autos re
metidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo de instrumento é tempestivo (cfr. fls. 2 e 71) e tem 
representação regular (fl. 13), tendo sido trasladadas as peças es
senciais à compreensão da controvérsia.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que, 
com exceção das horas itinerantes, não ataca os fundamentos do 
despacho-agravado. Em verdade, o agravo apenas repete as ale
gações aduzidas no recurso de revista, não combatendo, portanto, 
as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A 
mera repetição do arrazoado do recurso denegado demonstra a ina
dequação do remédio processual. Nesse sentido, os precedentes se
guintes desta Corte Superior que ilustram o posicionamento defen
dido: AGERR 7400/84, Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, in 
D JU  22/08/86; AGERR 6221/85, Rei. Min. M arco A urélio. Tribunal 
Pleno, in D JU  10/10/86: e  AGERR 223928/95, Rei. Min. A rm ando 
d e B rito. S llD l-i. in D JU  26/03/99.

Quanto às horas itinerantes, a Agravante impugna a apli
cação do Enunciado n° 126 do TST levantada pelo despacho-agra
vado, mas, cm suas razões de revista (fls. 56-68), havia pugnado pela 
exclusão da parcela ao argumento de que o acórdão regional havia 
contrariado os Enunciados n°s 90 e 324 do TST, porque havia trans
porte regular público até o Engenho São Pedro, olvidando-sc, com 
sagacidade, de que, por força de norma coletiva, obrigou-se a pagar 
horas itinerantes, independentemente dc o local de trabalho scr dc 
difícil acesso ou não. Logo, esta correto o despacho agravado quando 
invoca o óbice do Enunciado n° 126 do TST para trancar o apelo, no 
particular.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, 5 5", da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face dc a revista 
encontrar óbice sumular nos Enunciados n“s 126 e 333 do TST, 

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro dc 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
MINISTRO-RELATOR

PROCESSO N* TST-AIRR-662250/00.5 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADA

: MARIA ANGÉLICA MARCELLO DA 
FONSECA

: DRA. LÚCIA B. BETHENCOURT DA 
SILVA MONIZ DE ARAGÃO 

: VALE DO RIO DOCE NAVEGAÇÃO 
S.A. - DOCENAVE

: DRA. CLÁUDIA MEDEIROS AHMED 
D E S P A C H O

O Juiz Vice-Presidente do TRT da Ia Região denegou se
guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamante contra a 
decisão que não reconheceu o vínculo empregatício entre as Partes, 
por entender inexistir interesse (fl. 351).

Inconformada, a Reclamante interpõe agravo dc instrumen
to, argumentando que, em seu recurso de revista, insurgiu-se cx
pressamente contra o não-reconhecimento da relação cmprcgatícia, 
demonstrando a divergência jurisprudencial e a violação dos arts. 37, 
II, da Constituição Federal c 3° da CLT, razão pela qual não pode 
prevalecer a decisão agravada (fls. 355-357).

A Agravada apresentou contraminuta (fls. 359-365), não ten
do os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 352v. e 355) e tem repre
sentação regular (fl. 7), encontrando-se processado nos autos prin
cipais.

No mérito, razão não assiste à Reclamante. Relativamente ao 
vínculo empregatício, o Regional não o reconheceu, ao fundamento 
de que a admissão contratual não poderia se realizar sem prévia 
aprovação em concurso público, uma vez que, à época, a Reclamada 
era empresa de sociedade de economia mista. Á alegação da ora 
Agravante, constante das suas razões de revista e de agravo, é no 
sentido dc que o art. 37, II, da Constituição Federal não abrange as 
sociedades de economia mista.

A decisão regional, contudo, está em consonância com a 
pacífica jurisprudência do TST e do Supremo Tribunal Federal, no 
sentido de que a contratação de empregados públicos pelas sociedades 
de economia mista e empresas públicas depende da aprovação prévia 
em concurso público. São Precedentes: TST-ROAR-505201/98, Rei. 
Min. Luciano de Castilho, in  DJ 29/09/00; TST-ROAR-519219/98, 
Rei. Min. Francisco Fausto, in DJ 01/09/00: ROAR 527657/99, Rei. 
Min. Francisco Fausto, in DJ 04/08/00.

Assim, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em rzão de a revista 
encontrar e o óbice sumular no Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-662283/00.0 - TRT - 6" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. JOSÉ CÂMARA LINS E MELLO E 
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

: SILVANA DIN1Z JUCÁ 
: DR. ARMANDO GARRIDO FILHO 
D E S P A C H O

Determino a remessa dos autos à Secretaria da Quarta Tur
ma, para que aguarde a solução de incidente de uniformização dc 
jurisprudência, discutindo o alcance da quitação homologada pelo 
órgão sindical (Enunciado n° 330 do TST), que é um dos temas 
versados no recurso em epígrafe.

Aguarde-se, em Secretaria, o resultado do Incidente.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ÁIRR-662315/00.0 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADA

: BANCO BRADESCO S.A.
: DR. MIRIAM APARECIDA SOUZA MA

NHÃES
: HÉLIA MARIA DALLES JACINTHO 
: DRA. GISELLA DAWES SOARES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Banco
Executado (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presi
dência do 1° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso dc 
revista, ante o óbice sumular do Enunciado n° 266 do TST (fl. 
161).

Contraminuta oferecida (fls. 177-193), com preliminar de 
deserção da revista patronal, sendo desnecessária a remessa dos autos 
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Resolução Ad
ministrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 c 161 v.) c tem rc 
presentação regular (fls. 147-148), observando o traslado das peças 
obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5°, I, da CLT e IN 16/99, III, do 
TST).

Quanto à preliminar de deserção da revista patronal, não há 
notícia no acórdão regional, de que o valor garanlidor do juízo (fl. 
141) houvesse sido majorado em razão do provimento parcial do 
agravo de petição do Reclamante. Assim, prevalecem os termos da IN 
3/93 do TST, IV, "c", que dispensam a exigência de depósito recursal 
quando garantida integralmente a execução.

O Regional negou provimento ao agravo de petição do Ban
co-Exccutado, por entender que: a) a prescrição qiiinqiienal não 
constou do título executivo;

b) no tocante às horas extras nos sábados e de sobreaviso 
nos feriados, havia norma coletiva mais benéfica que o Enunciado n° 
113 do TST e não houve prova de que os feriados coincidiram com 
sábados c domingos;

c) relativamente aos dias trabalhados, havia diferença entre 
o reflexo dc horas extras nos DSR com a paga pelo efetivo trabalho 
prestado, estando correto o cálculo dc 35 dias no mês, porque am
parado na coisa julgada; e

d) os juros e correção monetária observaram o Decreto-Lei 
n° 2.322/87, que não foi revogado pela le i n° 8.177/91 (fls. 139
144).

Nas razões de revista, calcada em violação dos arts. 5“, II e 
XXXVI, e 7°, X X IX , da Carta Magna, o Executado sustentou que:

a) houve excesso de execução quanto às horas extras;
b) o título judicial executado foi alterado quando houve a 

inclusão dos sábados como dias de repouso semanal remunerado e a 
apuração de 35 dias trabalhados no mês;

c) a prescrição pode scr invocada a qualquer tempo, in
clusive na fase de execução; e

d) a partir da Lei n° 8.177/91 incidem juros simples sobre o 
crédito trabalhista (fls. 152-159). No entanto, o apelo não preenche o 
requisito inscrito no Enunciado n° 297 do TST, porque não há 
prequestionamento explícito, no acórdão recorrido, sobre o princípio 
da legalidade e sobre a matéria regulada pelos arts. 5°, XXXVI, e 7°, 
X X IX , da Carta Magna.

Diante do exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento, em face dc a revista 
encontrar óbice nos Enunciados n°s 266 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-662.618/2000.8 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADAS

ADVOGADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR* MARY CARLA SILVA RIBEIRO 
ANA LÚCIA ABREU RIOS DE AN
DRADE E OUTRAS 
DR. ALUISIO SOARES FILHO 
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3" Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando que o apelo 
esbarra nos Enunciados n°s 296 e 297 do TST, pois os arestos tra
zidos para cotejo não são específicos e a violação ao art. 5°, II, e 37, 
da Constituição Federal, não foi prequestionada.

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias das procurações das agravadas
reclamantes Jandira Nunes Costa Macedo e Teresinha Romão, peças 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, c nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT. c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e no art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROCESSO N” TST-AIRU-663619/00.8 - TRT - 3” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

; IRENE CASTANHO MARTINS 
: DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

SESI
; DR. MARCELO DE OLIVEIRA CAL

DEIRA
D E  S P A C H O

A Vicc-Prcsidência do TRT da 3" Região denegou segui
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamante contra a 
decisão que manteve o reconhecimento do exercício de cargo de 
confiança, por entender que: a) a violação constitucional encontrava 
óbice no Enunciado n° 297 do TST; c

b) o dissenso jurisprudencial desconsiderava as circunstân
cias descritas pelo Regional de que foram preenchidos os requisitos 
do art, 62, II e parágrafo único, da CLT e dc que a Reclamante 
representava a Reclamada perante as autoridades locais, bem como 
era responsável pelo quadro de pessoal da Unidade Operacional do 
SESI cm Uberlândia (fls. 341-342).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de 
instrumento, argumentando que a decisão agravada não pode pre
valecer, tendo em vista que a violação do art. 7°, X X II1, da Carta 
Magna nasceu na própria decisão recorrida, sendo aplicável a OJ 119 
da SBD1 I (fls. 343-346).
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O apelo foi contraminutado, com preliminar de não-conhe
cimento por falta de peças (fls. 348-352), não tendo os autos sido 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 2 e 343) e tem repre
sentação regular (fl. 328), sendo processado nos autos principais (IN 
16/99, II, parágrafo único, "c", do TST). Assim sendo, rejeita-se a 
preliminar de não-conhecimento argüida em contraminuta, porque as 
peças de que trata o art. 897, § 5°, I, da CLT já  se encontram retidas 
nos autos.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que 
a OJ 119 da SBDI-1 apenas toma inexigível o prequestionamento na 
hipótese de a matéria recursal surgir durante o julgamento, não po
dendo, assim, ter sido agitada em recurso ordinário. A Reclamante 
não pode tirar proveito dessa Orientação, porque geralmente é uti
lizada nas hipóteses de erro de julgamento, em que não há pos
sibilidade de haver saneamento do vício, via embargos declaratórios. 
Assim, competia-lhe instar o Regional a adotar tese explícita sobre a 
alegação de que o exercente de cargo de confiança faz jus às horas 
extras além da 8’ diária, com fundamento no art. 7o, XXIII, da Carta 
Magna, na forma do Enunciado n" 297 do TST, para afastar a pecha 
da preclusão. Correto o despacho agravado, no particular.

Quanto à inespecificidade do dissenso jurisprudencial, as ra
zões de agravo de instrumento não tecem sequer uma linha sobre o 
óbice do Enunciado n° 296 do TST, suscitado pelo despacho agra
vado. Falta-lhe, assim, a necessária motivação. Nesse sentido, os 
precedentes desta Corte Superior que ilustram o posicionamento de
fendido: STF-AGERR 7400/84, Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal 
Pleno, in D JU  22/08/86; STF-AGERR 6221/85, R ei Min. M arco 
A urélio, TribunaI P leno, in D JU  10/10/86; e  STF-AGERR 223928/95, 
R ei Min. A rm ando d e B rito, SBDI 1, in DJU 26/03/99.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por encontrar a re
vista óbice sumular dos Enunciados n°s 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-664328/00.9 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA DE CO
LONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

: DR. MARCELO FONSECA DA SILVA 
: CONCEIÇÃO MARTA DA SILVA 
: DRA. ELENA DE MAGALHÃES LIMA

D E S P A C H O
0  presente agravo de instrumento foi interposto pela Fun

dação-Executada, calcado em violação do art. 13 do CPC (fls. 2
10), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do 3” Re
gional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, por ir
regularidade de representação processual (fl. 102).

O apelo foi contraminutado (fls. 106-108) e dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do.TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 102 v.) e tenha 
regular representação (fl. 11 v.), observando p traslado de todas as 
peças obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5°, I, da CLT e IN 16/99, 
III, do TST), não merece reparo, quanto ao mérito, o despacho
agravado. Com efeito, a alegação recursal no sentido de ser sanável 
o defeito de representação processual não encontra respaldo na OJ 
149 da SDI que vedaa aplicação do art. 13 do CPC na fase re
cursal.

Diante do exposto, louvando-me no § 5“ do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da 
manifesta irregularidade de representação processual do recurso de 
revista patronal.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-665.407/2000.8 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PEPSICO DO BRASIL LTDA.
DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM 
AMARILSON AZEVEDO MORAIS 
DR. JOSÉ MENDES DOS SANTOS 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela executada, sustentando que o úni
co preceito constitucional apontado como violado, art. 5°, II, não 
foi prequestionado pela decisão recorrida, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 297 do TST.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas razões recur-
sais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece art. 897, § 5”, inciso I, 
da CLT, pois lhe faltam as cópias da contestação aos embargos à 
execução e da certidão de publicação do acórdão regional, impos
sibilitando a ausência desta a aferição da tempestividade do recurso 
de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
insúumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, e o 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento 

Publique-se.
.  Brasilia, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-665.409/2000.5 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ 

QUEIROGA
: MARCOS ROGÉRIO DINIZ 
: DR. JOAQUIM OMAR FRANCO 
D E S P A C H O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamado, afastando a negativa 
de prestação jurisdicional e sustentando que o recurso encontra óbi
ce nos Enunciados nos 126, 221 e 296 do TST.

Inconformado, o reclamado ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a decisão originária, uma vez que des
credenciada a peça de fls. 22/24, porque se encontra incompleta.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Desta forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e art. 897, § 5°, da CLT. denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-665.410/2000.7 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ESTHER DE ASSIS MARTINS E  OU
TRA
DR. MARCELO PEREIRA ASSUNÇÃO 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pelas reclamantes, sustentando que mes
mo que fosse verídica a alegação de julgamento extra petita, não 
chegaria à revista, pois ao julgador é livre a apreciação da prova, 
nos termos do art. 131 do CPC. Afastou, ainda, a divergência pela 
alínea "a" do art. 896 da CLT.

Quanto à lista de excedentes, entendeu que o recurso en
contra óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Já em relação à violação ao art. 37 do CPC, aduziu que a 
tese da decisão recorrida revela-se mais que razoável e lógica, atrain
do a incidência do Enunciado n° 221 do TST.

Inconformadas, as demandantes ofertaram agravo de instru
mento, sustentando que lograram demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido porque 
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 
897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do comprovante 
do recolhimento das custas e do depósisto recursal, peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99, do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5“, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se. <
Brasília, 26 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-665605/00.1 - TRT - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DRA. ELDA ETTINGER DE MENEZES 
E DR. LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS 
GILVAN SILVA COSTA 
DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 169-177) foi inter

posto pelo Reclamado contra o despacho proferido pela Juíza Pre
sidente do 5° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 166).

Embora o recurso seja tempestivo (cfr. fls. 167 e 169 92), 
tenha representação regular (fls. 179-180) e tenha sido processado 
nos autos principais (IN 16/99, II, parágrafo único, V ,  do TST), não 
merece seguimento, na medida em que o recurso de revista encontra
se deserto. Com efeito, examinando-se a guia de depósito recursal 
acostada à fl. 164, à luz da Instrução Normativa n° 15, de 15/10/98, 
vigente à época do ato, constata-se que a aludida guia não observou 
o preenchimento exigido peia Circular n° 149/98 da Caixa Econômica 
Federal, relativo à indicação do número do PIS/PASEP do empregado 
na GRE.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5o, da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da deserção do 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-665607/00.9 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA
GOA SANTA LTDA.

: DR. MARCUS ANTONIUS STORINO 
: ARLINDO ONÉZIO 
: DRA. MARIL1ZE SIQUEIRA PEREIRA 

MATTO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-7) contra o despacho proferido pelo Vice-Presidente 
do 3° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista, por entender que a decisão regional, que manteve a con
denação ao pagamento de horas extras, afastando a aplicação dos 
termos do art. 62, I, da CLT, apoiou-se no conjunto fático-probatório 
dos autos, esbarrando, assim, no óbice dos Enunciados nos 23, 126, 
221 e 296 do TST (fl. 68).

Contraminutado o agravo (fls. 71-73), não foram os autos 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 69) e tenha 
representação regular (fl. 18), observando o traslado de todas as 
peças obrigatórias (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
não merece, quanto ao mérito, ser admitido.

No tocante ao deferimento de horas extras para trabalhador 
que desempenha externamente suas funções e à respectiva aplicação 
dos termos do art. 62, I, da CLT à hipótese, a discussão deita suas 
raízes no campo fático-probatório, insuscetível de reexame nesta fase 
recursal, a teor do Enunciado n° 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em face de a revista 
enfrentar óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-665.891/2000.9 - TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTES : MILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA

E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL
AGRAVADA : MRS LOGÍSTICA S.A.

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao recurso 

de revista interposto pelos reclamantes, sustentando, quanto às horas ex
tras, que o apelo esbarra nos Enunciados n°s 23, 296 e 297 do TST.

Em relação ao adicional noturno, aduziu que a decisão re
corrida está alicerçada na prova produzida, atraindo a incidência do 
Enunciado n° 126/TST. Já quanto à redução de intervalo intrajomada, 
entendeu que o recurso se encontra desfundamentado, à falta de 
indicação expressa de violação legal e de divergência jurisprudencial 
(art. 896, § 4°, da CLT).

Concluiu, asseverando que o adicional de periculosidade não 
é devido, tendo em vista que pactuado em negociação coletiva, fato 
não contestado pelos recorrentes, tampouco a autenticidade dos alu
didos documentos, incidindo o Enunciado n” 297 do TST.

Inconformados, os reclamantes ofertaram agravo de instru
mento, aduzindo que lograram demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação 
está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso I, da CLT, pois 
lhe faltam as cópias da petição de embargos de declaração, da procuração da 
agravada e da certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando, 
a ausência desta, a aferição da tempestividade do recurso de revista. Frise-se 
que as aludidas peças são dc traslado obrigatório, segundo o dispositivo 
consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N° TST-AIRR-667.403/2000.6 - TRT - 3“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: JOAQUIM DA SILVA COUTO 
: DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA 
: RESIL MINAS INDÚSTRIA E COMÉR

CIO LTDA.
: DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES 

TEIXEIRA
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, sustentando que a ale
gada violação aos arts. 157, II, da CLT e à NR-1 do Decreto n° 
3.214/78 encontra óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Além disso, aduziu que a divergência jurisprudencial não se 
presta ao fim colimado, pois os arestos são inespecíficos, atraindo a 
incidência do Enunciado n° 296 do TST.

Inconformado, o reclamante ofertou o presente agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em cópia re
prográfica, à exceção da decisão agravada e da certidão de sua in
timação, carecem da devida autenticação, em contravenção ao dis
posto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, cor
roborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1° 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-AI RR-667.404/2000.0 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTES : PUBLI GRAF EDITORA LTDA. E OU
TRO

AGRAVADO : WELLINGTON DO VAL DOMINGUES
ADVOGADO : DR. MAURO LUCIO SASDELLI

D E C I S Ã O
O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 

recurso de revista interposto pela executada, por extemporâneo, 
além de encontrar óbice também nos princípios da irrecorribilidade 
recursal e preclusão consumativa, uma vez que já  existia revista 
anteriormente interposta nos autos, onde a executada figura como 
um dos recorrentes.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta cópia da procuração da subscritora das razões 
do agravo de instrumento, tornando-o inexistente.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-667601/00.0 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADOS

AGRAVADO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN 

DOS SANTOS
: MARIA DE FÁTIMA PESSANHA MA

GALHÃES
: DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA 

DA CUNHA E DR. JOSÉ EYMARD LO
GUÉRCIO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino ao setor competente a reau

tuação do feito, para que o Banco do Estado do Rio Janeiro S.A. 
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) figure, ao lado da 
Reclamante, como parte Ágravada.

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 72).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da decisão originária, na íntegra, não veio compor o 
apelo.

A peça é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 
5°, I, da CLT, sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5“, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST.

Após reautuação, publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-667602/00.3 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQÜIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA

: MARIA DE FÁTIMA PESSANHA MA
GALHÃES

: DR. MÁRIO ROBERTO SANT’ ANNA 
DA CUNHA E DR. JOSÉ EYMARD LO
GUÉRCIO

: BANCO BANERJ S.A.
: DR. FERNANDO AUGUSTO DA SIL

VA
D E S P A C H O

Preliminarmente, determino, ao setor competente a reau
tuação do feito, para que o Banco Banerj S.A. figure, ao lado da 
Reclamante, como parte Agravada.

2. O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 55).

3. O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma 
vez que as cópias da procuração do advogado do outro Banco
Reclamado e Agravado e das certidões de publicação dos acór
dãos proferidos em sede de recurso ordinário e de embargos 
declaratorios não vieram compor o apelo.

4. A procuração do advogado do Segundo-Reclamado é de 
traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, e as 
certidões de publicação dos acórdãos proferidos em sede de recurso 
ordinário e de embargos declaratorios são essenciais para possibilitar, 
caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 
5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão a 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do TST.

5. Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

6. Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-A IRR-668534/00.5 - TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU 

: DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE 
CASTRO

: UBIRATÃ FONSECA REIS 
: DRA. MARISA I. B . FASOLO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 1-4) contra o despacho proferido pelo Presidente, em 
exercício, do 1° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 38).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado c  da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme IN 16/99, X , do TST.

Convém ressaltar, por oportuno, que o § 5° do art. 897 da 
CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, posterior, portanto, à 
Orientação Jurisprudencial n° 90 da SDI do TST, exige que o agravo 
de instrumento seja formado de modo a possibilitar, caso provido, 
o imediato julgamento do recurso denegado. A peça fallante é, 
logicamente, de traslado obrigatório,- uma vez que apenas através 
dela será possível comprovar a tempestividade do recurso prin
cipal.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5”, da CLT c na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEG U I
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, cm face da 
deficiência na instrumentação.

Pubüquc-sc.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-668899/00.7 - TRT - 6* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS DO NORDESTE S.A.

: DR. CARLOS PONZI E DR. JO SÉ AL
BERTO COUTO MACIEL 

: JOSAFÁ DE LIRA LEAL 
: DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SAN

TOS

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-7) contra o despacho proferido pelo Presidente do 6° 
Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista (fl. 
90).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, de fls. 
79-85, não veio compor o apelo.

A teor do art. 897, § 5°, da CLT e da IN 16/99 do TST, o 
agravo de instrumento deverá conter todas as peças necessárias para 
o julgamento do recurso denegado, incluindo as cópias do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos do recurso principal.

A correta formação do agravo é encargo atribuído à parte 
recorrente, conforme a IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, NEGO SEGUI
MENTO ao agravo de instrumento, por inadmissível, cm face da 
deficiência na instrumentação.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-668915/00.1 - TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA 
BAHIA S.A. - URBIS 

: DR. MARAIVAN GONÇALVES RO
CHA

. ROSALVO SABINO DE SOUZA 
: DR. PAULO KLÉBER CARNEIRO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 01-06) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Presidente do 
5“ Regional, que denegou o processamento do seu recurso dc revista 
(fl. 66).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido em 
sede de embargos declaratórios não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC, 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AG-AIRR-669.029/2000.8 - 5 a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NEAMENTO S.A. - EMBASA 

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JO SÉ CONEGUNDES DOS REIS (ESPÓ

LIO DE)
: DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Inconformada com o r. despacho de fls. 65, que denegou 

seguimento ao seu agravo de instrumento por aplicação do Enunciado 
n“ 272 do TST e dos arts. 896, § 5”, e 897, § 5“, da CLT, interpõe a 
reclamada agravo regimental.

Logra êxito a agravante em demonstrar o desacerto da de
cisão agravada, na medida em que, diversamente do consignado no 
mencionado despacho, as certidões dc intimação dos acórdãos do 
Regional proferidos por ocasião dos julgamentos do recurso ordinário 
e dos embargos declaratórios foram trasladadas aos autos, às fls. 42 e 
45, respectivamente.

Ante o exposto, de acordo com o art. 339 do R1TST, re
considero o despacho agravado dc fls. 65 c determino que seja dado 
prosseguimento ao recurso obstaculizado.

Publiquc-sc.
Brasília, 11 dc outubro dc 2000

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-A IRR-669932/00.6 - TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

WALDEMIR LIMA DA CRUZ 
DR. NÉLIO ROBERTO DOS SANTOS 
BANCO BRADESCO S.A.
DRA. ELIANA PENDÃO ADERALDO
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D E S P A C H O
O Juiz Vice-Presidente do TRT da I* Região denegou se

guimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante contra a 
decisão que manteve o indeferimento do pedido de gratificação se
mestral, por entender que o apelo encontrava óbice no Enunciado n° 
126 do TST  (fl. 154).

Inconformado, o Reclamante interpõe agravo de instrumen
to, argumentando que a decisão agravada não pode prevalecer, tendo 
em vista que a decisão regional, além de divergir dos arestos co
tejados, ofendeu o princípio constitucional da isonomia, vez que nos 
autos restou demonstrado o recebimento pelo paradigma da grati
ficação semestral (fls. 157-162).

O Agravado apresentou contraminuta às fls. 164-166, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
face da Resolução Administrativa n° 322/%  do TST,

O recurso é tempestivo (fls. 154v. e 157) e tem repre
sentação regular (fl. 12), estando processado nos autos principais.

No mérito, razão não assiste ao Reclamante. Relativamente à 
gratificação semestral, o Regional lastreou-se na prova para firmar o 
seu convencimento, no sentido de que inexistiu ofensa ao princípio 
isonômico, tendo em vista a situação desigual do paradigma apon
tado, qual seja, a de trabalhar fora da base territorial do Rio de 
Janeiro, e o fato de não ter sido demonstrado o pagamento da van
tagem a qualquer outro empregado da mesma base territorial do 
Sindicato do Autor (fl. 141).

A matéria, portanto, é de natureza fática, razão pela qual não 
comporta reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, 
atraindo o óbice da Súmula n° 126 do TST.

Ademais, as questões suscitadas no recurso de revista, acerca 
do ônus da prova, do fato de que o instrumento normativo referente 
à gratificação semestral vigora nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, não foram objeto de análise pelo Regional, carecendo 
do necessário prequestionamento. Assim, a Súmula n° 297 deste Tri
bunal também constituí óbice à admisssibilidade da revista.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 896, § 5", da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice das 
Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670092/00.4 - TRT - 2* REGIÃO  
REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: FERNANDO UNGARO 
: DR. PAULO DE TARSO MOURA MA

GALHÃES GOMES
: COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN

TO HABITACIONAL E URBANO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU 

: DR. RUI VENDRAMIN CAMARGO 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re
clamante (fls. 2-4), contra o despacho proferido pela Presidência do 
2" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 296 e 337 do TST (fls. 52).

Oferecida contraminuta (fls. 55-59). foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo não enseja conhecimento, por não ter sido ob
servada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST, em face da 
ausência do traslado das peça essenciais, relativas à procuração ou
torgada ao advogado do Agravado, indispensável à formação do ins
trumento, e às certidões de publicação do despacho-agravado e do 
acórdão regional prolatado nos embargos declaratorios, necessárias à 
verificação da tempestividade do agravo e da revista, respectiva
mente. Ressalte-se que caberia à Parte velar pela correta formação do 
instrumento, descabendo qualquer diligência no sentido de suprir a 
deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, capu l, do CPC, 
897, § 5o, I, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-670941/00.7 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

VIAÇÃO VERDUN S.A.
DR. FERDINANDO TAMBASCO 
VANTUIL LAUR1NDO TRINDADE 
DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA
RES

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do 
1° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 51).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias do recolhimento das custas processuais e do depósito 
recursal, bem como a certidão de publicação do acórdão regional 
proferido em sede de embargos declaratórios não vieram compor o 
apelo.

As guias de recolhimento de custas e de depósito recursal 
são peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5“, I, da 
CLT, e a certidão de publicação do acórdão regional em sede de 
embargos declaratórios é essencial para possibilitar, caso fosse pro
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão 
cm diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5o, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 23 outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-670953/00.9 - TRT - 1* REGIÃO PROCESSO N“ TST-AIRR-671299/00.7 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ALINE GIUDICE 
: AMA URI JO SÉ PIRES 
. DR. RUBENY MARTINS SARDINHA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Ban
co-Reclamado, calcado em violação dos arts. 13 do CPC e 5o, LV, 
da Carta Magna (fls. 2-5), contra o despacho proferido pela Vice
Presidência do 1” Regional, que denegou seguimento ao seu re
curso de revista, por irregularidade de representação processual (fl. 
45).

O apelo foi contraminutado (fls. 48-49) e foi dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/%  do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 45 v.) e tenha 
regular representação (fl. 6), observando o traslado de todas as peças 
obrigatórias e essenciais (art. 897, § 5o, 1, da CLT e IN 16/99, III, do 
TST), não merece reparo, quanto ao mérito, o despacho-agravado. 
Com efeito, a alegação recursal no sentido de ser sanável o defeito de 
representação processual não encontra respaldo na O J 149 da SDI 
que veda a aplicação do art. ¡3  do CPC na fase. No tocante ao 
maltrato ao princípio da ampla defesa, o STF tem entendido que o art. 
5o, LV, da Constituição da República não encerra caráter absoluto, 
havendo de ser exercido por meio das normas instrumentais que 
regem o procedimento processual (STF-AGRE-189265- 1/DF, Rei. 
Min. Maurício Corrêa, tn DJU 10/11/95).

Diante do exposto, louvando-me no § 5" do a r t  896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da 
manifesta irregularidade de representação processual do recurso de 
revista patronal.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-670954/00.2 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA FLUMINENSE DE 
TRENS URBANOS - FLUMITRENS 

: DR. MÁRCIO BARBOSA 
: ALDEMIR DIAS DA SILVA 
: DR. JOÂO ARTHUR DENEGRI 
D E S P A C H O

O Juiz Vice-Presidente do 1" Regional denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pela Reclamada, por entender que o 
apelo encontrava óbice nos Enunciados n“s 221 e 296 do TST (fl. 
70).

Inconformada, a Reclamada interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão-agravada não pode prevalecer, porquanto 
restaram prenchidos os pressupostos previstos no art. 896 da CLT (fls. 
2-14).

O apelo foi devidamente contraminutado (fls. 74-76), sen
do dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra
balho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 70v.) e tem repre
sentação regular (fl. 21), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST).

No tocante à sucessão, o Regional lastreou-se na prova para 
firmar o seu convencimento no sentido de ser indiscutível a sucessão 
trabalhista, aduzindo que o fato de ser a Reclamada empresa pública 
não a exclui da obediência aos ditames da CLT, bem como que o que 
caracteriza a sucessão é a transferência para a sucessora do em
preendimento empresarial, seja parcial ou total. O conflito jurispru
dencial não restou configurado. Não cuidou a Recorrente de juntar 
certidão ou cópia autenticada do segundo acórdão paradigma de fls. 
51-52 ou de citar a fonte oficia! ou o repositório autorizado em que 
foi publicado, com as razões recursais, o que atrai o óbice do Enun
ciado n“ 337 do TST sobre a revista. Por outro lado, o primeiro 
paradigma cotejado à fl. 51 é inespecífico, na medida em que, res
tringindo o exame da questão ao fato de a sucessão não poder ser 
presumida, devendo o pedido vir expresso na inicial, não abrange os 
demais fundamentos da decisão recorrida, para deferir o pedido. Óbi
ce das Súmulas n°s 23 e 296 do TST.

Relativamente ao passivo trabalhista, o Regional assentou 
que em nenhum momento a verba foi paga no percentual previsto no 
acordo coletivo, que prevê a integração da parcela aó salário, para 
fins de projeção nas parcelas mencionadas no citado acordo, pro
cedimento também não observado pela Reclamada, aduzindo que não 
foi efetuada prova pericial visando a comprovar as alegações no 
sentido de que a integração foi efetuada. A questão é de natureza 
fática, razão pela qual não comporta reexame neste grau recursal de 
natureza extraordinária, o que atrai sobre si o óbice do Enunciado n” 
126 do TST. Os paradigmas cotejados às fls. 54-55 versam sobre 
premissas diversas, quais sejam, a de que o passivo trabalhista não 
incide nos depósitos do FGTS e não se incorpora aos salários para 
fins de indenização, em face da retroatividade do adicional de pro
dutividade, atraindo, também, o óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
A decisão recorrida não tratou da questão sob o prisma da vigência da 
convenção coletiva, de forma que cabia à Recorrente provocar o 
Regional tanto, mediante a oposição de embargos de declaração, a 
fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o que não 
ocorreu. Óbice do Enunciado n“ 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5“, da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de a revista 
enfrentar o óbice sumular dos Enunciados n°s 23, 126, 296, 297 e 
337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: BANCO ABN AMRO S.A.
: DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA 

DE ARAÚJO
: MARCELO JOSÉ SANTOS DA SILVA 
: DRA. ANNA PINGITORE 
D E S P A C H O

O Juiz, exercício no da Presidência, do TRT da Ia Região 
denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado 
contra a decisão que manteve a condenação ao pagamento de horas 
extras, por entender incidir sobre a hipótese o óbice do Enunciado n° 
126 do TST  (fl. 360).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que a decisão agravada conduz à manutenção de vio
lação literal dc lei e divergência jurisprudencial mencionadas nas 
razões de revista (fls. 361-369).

O Agravado apresentou contraminuta às fls. 382-384, não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
face da Resolução Administrativa n“ 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 360v. e 361) e tem repre
sentação regular (fls. 377-379), encontrando-se processado nos autos 
principais.

O Regional, conforme se pode verificar do acórdão de fls. 
333-335, lastreou-se na prova documental para firmar o seu con
vencimento, no sentido de que o Reclamante prestou horas extras e 
não recebeu o pagamento correto. O Agravantc-Reclamado aduz, em 
suas razões de revista e de agravo, que os referidos documentos não 
poderiam ter sido considerados, já  que não impugnados, e que houve 
inversão do ônus da prova, o que resultou em ofensa aos arts. 372 e 
333, I, do CPC e 818 da CLT e divergência jurisprudencial com os 
arestos de fls. 356 a 358.

Quanto ü questão referente ao ônus da prova, o Regional não 
se pronunciou a respeito, carecendo, assim, do necessário preques
tionamento. Incide, pois, no particular, o óbice da Súmula n° 297 
deste Tribunal.

A questão, em verdade, é de natureza fática, razão pela qual 
não comporta reexame neste grau recursal de natureza extraordinária, 
o que atrai sobre a questão o óbice da Súmula n" 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me no a r t  896, § 5°, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice das 
Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-671316/00.5 - TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

ROBERTA SOLETTI
DR. REGES HENRIQUE PALLAORO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. LISIAS CONNOR SILVA E DRA. 
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA 
DE ALMEIDA 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi interposto 

pela Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, em exercício, do 9° Regional, que denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 131).

Além de irregularmente formado - uma vez que a certidão de 
publicação do acórdão proferido em sede de embargos declaratórios, 
peça essencial para possibilitar, caso fosse provido o presente agravo 
de instrumento, o imediato julgamento do recurso denegado (IN 
16/99, III, do TST  e art. 897, § 5°, da CLT), não veio compor o apelo 
-, este também não ultrapassa o conhecimento, por irregularidade de 
representação processual. Com efeito, no mandato acostado à fl. 58 
não consta o nome do subscritor das razões de agravo, sendo, por
tanto, inexistente a representação processual.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por ilegitimidade de representação processual, com fun
damenta no a r t  896, § 5", da CLT.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-671319/00.6 - TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: LIMA E NICOLA LTDA.
: DR. ANTÔNIO PEDRO TASCHNER JÚ 

NIOR
: JOSÉ LIVINO CANDINHO 
: DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-11) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Vice-Pre
sidente, em exercício, do 9° Regional, que denegou o processamento 
do seu recurso de revista (fl. 80)

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da guia de comprovação do depósito recursal, da 
guia de recolhimento das custas e da certidão de publicação do 
acórdão regional não vieram compor o apelo.

A guia de comprovação do depósito recursal e a guia de reco
lhimento das custas são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°. 
I, da CLT e a certidão de publicação do acórdão regional é essencial para 
possibilitar, caso fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando, a omissão, a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
IN 16/99, X, do TST.
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Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capu t, do 
CPC e 897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N“ TST-AIRR-671321/00.0 - TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚ
CAR E ÁLCOOL
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
ADRIANO APARECIDO ALVARENGA 
DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-18) foi interposto 

pela Empresa contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do 
9o Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fls. 108-109).

O apelo não ultrapassa o conhecimento, porque padece de 
irregularidade de representação processual. Com efeito, a validade do 
substabelecimento de fl. 106, que conferia poderes à advogada subs
crevente das razões de agravo, estava condicionada à verificação da 
legitimidade do substabelecente, Dr. César Eduardo Misael de An
drade, para transferir os poderes que lhe foram conferidos. Contudo, 
o substabelecimento, acostado à fl. 57, que outorgava poderes a este 
último, não foi devidamente autenticado, inexistindo, ainda, nos 
presentes autos, certidão que lhe confira a necessária autenticação.

A autenticação das peças componentes do instrumento é me
dida que se impõe em observância ao disposto pelo art. 830 da CLT, 
bem como pela IN 16/99, IX, do TST.

Ademais, a revista patronal encontrava-se deserta. Com efei
to, examinando-se a guia de depósito recursal acostada à fl. 59, à luz 
da Instrução Normativa n° 15, de 15/10/98, vigente à época do ato, 
constata-se que a aludida guia não observou o preenchimento exigido 
pela Circular n° 149/98 da CEF, relativo à indicação do número do 
PfS/PASEP do empregado na GFIP.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por irregularidade de representação processual, com fun
damento no art. 896, § 5o, da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-671948/00.9 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADA

: ELDORADO ADMINISTRAÇÃO DE 
RESTAURANTES S/C. LTDA.

: DR. LUIZ GONZAGA DA SlLvA JÚ
NIOR

: SANDRA JORGE
: DRA. MARIA DE FÁTIMA M. BAR

CELLOS
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 40).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-671951/00.8 - TRT - V  REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: BICICLETAS MONARK S.A.
: DRA. LINDINALVA ESTEVES BONI

LHA
: ANTÔNIO AMORIM NETO 
: DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUS

TÓDIO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido peio Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 48).

O instmmento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que as cópias da guia de comprovação do depósito recursal e da 
certidão de publicação do acórdão regional não vieram compor o 
apelo.

A guia de comprovação do depósito recursal é de traslado 
obrigatório, nos termos do art. 897, § 5°, I, da CLT, e a certidão de 
publicação do acórdão regional é essencial para possibilitar, caso 
fosse provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da 
CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a cor

reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, a teor da citada IN 16/99, X, do T ST

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5° e I, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST. 

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-671952/00.1 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PERALTA - COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.
DR. ROBERTO M. KHAMÍS 
RODRIGO DE LIMA VIEIRA 
DR. JOSÉ STALIN WOJTOW1CZ

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto 

pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 
2° Regional, que denegou o processamento do seu recurso de revista 
(fl. 47).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional não veio 
compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento da recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X, do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-671965/00.7 - TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: AÇOTÉCNICA S/A INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. PAULO DOMINGOS FERNANDES 
: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS 
: DR. ADEMIR GARCIA 
D E S P A C H O

O agravo de instrumento foi interposto pela Executada, (fls. 
2-4), contra o despacho proferido pela Presidência do 2° Regional, 
que denegou o processamento do seu recurso de revista, por entender 
que não restou demonstrada ofensa inequívoca à Constituição da 
República (fl. 146).

O apelo não mereceu contraminuta, não tendo os autos sido 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face da Re
solução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 147) e tenha 
regular representação (fls. 86-87 e 120), observando o traslado de 
todas as peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece re
paro, quanto ao mérito, o despacho-agravado.

Com efeito, a ora Agravante recorreu de revista, calcada em 
violação do art. 5°, II, da Carta Magna, sustentando que não há lei 
obrigando a atualização monetária do crédito trabalhista pelo índice 
do mês da prestação do trabalho, ao contrário, os arts. 459, § 1°, da 
CLT, 2°, I, do Decreto-Lei n° 75/66 e a Lei n° 8.177/91 autorizam o 
pagamento, dos salários até o 5° dia útil do mês subsequente ao 
trabalhado, época própria para a incidência da correção monetária 
(fls. 140-145). A Executada, contudo, não zelou em prequestionar o 
princípio da legalidade na decisão recorrida. Assim sendo, restou 
preclusa a alegação de ofensa ao art. 5°, II,' da Constituição da Re
pública.

Pelo exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento, por óbice dos Enunciados n”s 
266 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-672118/00.8 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADA

: LUIZA TEREZINHA TAGLIAPETRA 
DA COSTA

: DRA. DANIELA DE MORAES WAG
NER

: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DATAPREV

: DRA. ANITA PEREVERZIEV 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamante (fls. 2-7), contra o despacho proferido pela Presidência do 
4“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento nos Enunciados n°s 221, 296, 297 e 315 do TST (fls. 
136-137).

Oferecida contraminuta (fls. 143-147), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (fls. 2 e 138) e tenha repre
sentação regular (fl. 15), o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST, em 
face da ausência do traslado de peça essencial, relativa à certidão de 
publicação do acórdão regional, indispensável à imediata apreciação

do recurso de revista, por ser necessária à verificação da sua tem
pestividade, Ressaltc-se que caberia à Parte velar pela correta for
mação do instrumento, descabendo qualquer diligência no sentido de 
suprir a deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X , do 
TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento ao 
agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-672796/00.0 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO MERIDIONAL S.A.
: DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBU

JA  E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

: PEDRO NUNES VIEIRA
: DR. ORLANDO CARLOS P. MULLER
D E S P A C H O

O Juiz Presidente do TRT da 4a Região denegou seguimento 
ao recurso de revista interposto pelo Reclamado contra a decisão que 
manteve a condenação ao pagamento em devolução de descontos 
salariais, por entender que o Regional decidiu em consonância com a 
Súmula n" 342 deste Tribunal (fl. 772).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instrumento, 
argumentando que em seu recurso de revista restou configurada a 
divergência jurisprudencial específica, não devendo, pois, prevalecer 
a decisão agravada (fls. 774-776).

O Agravado não apresentou contraminuta, e os autos não 
foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face dos 
termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (fls. 773 e 774) tem representação 
regular (fl. 769), encontrando-se processado nos autos principais.

No mérito, razão não assiste ao Reclamado. Relativamente à
devolução de descontos sob o título de "ADESBAM'1, o Regional 
registrou expressamente que não houve condenação dessa parcela, 
razão pela qual não havia interesse em recorrer no particular. Quanto 
à condenação de devolução dos descontos referentes à "UNIMED", a 
decisão regional, considerando o fato da inexistência de autorização 
do Demandante à efetivação dos referidos descontos, decidiu em 
consonância com a Súmula n° 342 deste Tribunal.

Assim, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento ante o óbice sumular do 
Enunciado n° 342 do TST ao prosseguimento da revista.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-673786/00.1 - TRT - 8a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO

ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
PARÁ - COSANPA 

: DR". CLEIA SANTOS DE ABREU 
: SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DO PARÁ 
: DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 3-8) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Juíza Vice-Pre
sidente do 8° Regional, que denegou o processamento do seu recurso 
de revista (fl. 122).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez 
que a cópia do recurso de revista, com o protocolo de interposição 
legível, não veio compor o apelo.

A peça é essencial para possibilitar, caso fosse provido o 
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso 
denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo 
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação 
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor 
da citada IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC e 897, § 5°, I, da CLT c na IN 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-674.183/2000.4 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADA

PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR. PETER DE MORAIS ROSS1 
EDNALDO SEVERO DE OLIVEIRA 
DR* SUZANA HORTA MOREIRA 
SQL - SERVIÇOS QUALIFICADOS LT
DA.
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela 2a Reclamada, sustentando que o 
acórdão recorrido julgou em consonância com o Enunciado n° 331, 
item IV, do TST, esbarrando o apelo no § 4° do art. 896 da CLT e no 
Enunciado n° 333 do TST.

Em relação à divergência jurisprudencial, sustentou que não 
se presta ao fim colimado, nos termos do art. 896, alínea "a”, da CLT, 
atraindo a incidência do Enunciado n” 296 do TST.
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Por fim, quanto aos temas multa do art. 477 da CLT e 
indenização peto seguro-desemprego, aplicou o Enunciado n° 297 do 
TST, visto que o Regional não se pronunciou expressamente sobre os 
temas.

Inconformada, a reclamada ofertou agravo de instrumento, 
alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da procuração da 2* agravada e 
da certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando, a 
ausência desta, a aferição da tempestividade do recurso de revista. 
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, segundo o 
dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, “cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão cm diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e no art. 897, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROCESSO N° TST-AIRR-674.188/2(100.2 - TRT - 3* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO

AGRAVADOS

ADVOGADO

AETHRA INDÚSTRIA DE AUTO PE
ÇAS LTDA. E OUTRA 
DR. EDUARDO EMMANUEL FIGUEI
REDO
PAULO SÉRGIO ALMEIDA E OU
TROS
DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelas reclamadas, sustentando que o 
apelo esbarra nos Enunciados n°s 126 e 296 do TST.

Inconformadas, as demandadas ofertaram agravo de instru
mento, alegando que lograram demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, inciso 
I, da CLT, pois lhe faltam as cópias das contestações e procurações do 
3o, 4o e 5o agravados, peças de traslado obrigatório, segundo o dis
positivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e no art. 897, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROCESSO N” TST-AIRR-674.196/2000.0 - TRT - 3a REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADA

PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES
DR“ FLÁVIA MOTTA MAGALHÃES 
EDSON FERREIRA 
DR* ÁGATHA PESSOA FRANCO 
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VA
LORES S.A.
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela primeira executada, afastando a 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional e aduzindo que a 
recorrente não enfrentou o argumento regional, alusivo à intempe
tividade do seu agravo de petição, o que impede a aferição das 
violações constitucionais apontadas.

Inconformada, a executada ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo não merece ser conhecido porque sua instrumen
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5°, inciso 
I, da CLT, pois lhe falta a procuração da segunda agravada, SEG 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., peça 
de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e UI da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST e o art. 897, § 5“, da CLT, denego seguimento 
ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-A IRR-674204/00.7 - TRT - 4” REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO

ADVOGADO

ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DRA. MARIA CRISTINA REIS FLO
RES
JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA SOA
RES
DR. FERNANDO SCHIAF1NO SOUTO 

D E S P A C H O
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re

clamada (fls. 2-5) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 4° Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 221 do TST (fl. 105).

Não foi oferecida contraminuta, tendo sido dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo (fls. 2 e 107) e tenha repre
sentação regular (fl. 11), o agravo não enseja conhecimento, por não 
ter sido observada a Instrução Normativa n° 16/99, III, do TST, em 
face da ausência do traslado de peça essencial, relativa à certidão de 
publicação do acórdão regional prolatado no recurso ordinário, in
dispensável à imediata apreciação do recurso de revista, por ser ne
cessária à verificação da sua tempestividade. Ressalte-se que cumpre 
à parte velar pela correta formação do instrumento, sendo imper
tinente qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência cons
tatada, nos moldes da IN 16/99, X , do TST.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC 
e 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X , do TST, nego se
guimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da 
deficiência no traslado.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-674239/00.9 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE ' : PUBLICIDADE SIRIUS LTDA.
ADVOGADO : DR. LAUDELíNO DA COSTA MEN

DES NETO
AGRAVADA : HILDA GOMES PINTO
ADVOGADO : DR. MICHAEL PINHEIRO MCCLOGH-

R1E
D E S P A C H O

O agravo de instrumento foi interposto pela Executada, (fls. 
2-7), contra o despacho proferido pela Vice-Presidência do 1“ Re
gional, que denegou o processamento do seu recurso de revista, por 
entender que não restou demonstrada ofensa inequívoca à Consti
tuição da República (fl. 87).

O apelo mereceu contraminuta (fls. 90-91, não tendo os 
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 87 v.), tenha 
regular representação (fl. 25), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto 
ao mérito, o despacho-agravado.

Com efeito, a ora Agravante recorreu de revista, calcada em 
violação do art. 5°, II, da Carta Magna, sustentando que a decisão 
regional definiu, com ofensa à lei, o mês da competência como época 
própria para correção monetária das horas extras, bem como de
terminou a apuração do imposto de renda mês a mês (fls. 81-86), mas 
não zelou em prequestionar o princípio da legalidade na decisão 
recorrida. Assim sendo, restou preclusa a alegação de ofensa ao art. 
5°, II, da Constituição da República.

Pelo exposto, louvando-me no § 5o do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento, por óbice dos Enunciados n°s 
266 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-675.417/2000.0 - 1 * REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

Vistos, etc.

: COMPANHIA BRASILEIRA DE AR
TES, PRESENTES E UTILIDADES 

: DR. EDUARDO PINTO DA CRUZ 
: AURORA ANTÔNIO DAS DORES SIL

VA VASCONCELOS
: DR. PAULO RODRIGUES ALVES DA 

SILVA
D E S P A C H O

Inconformada com o r. despacho de fl. 60, que denegou 
seguimento ao seu recurso de revista, por aplicação do Énunciado n° 
126 do TST, interpõe a reclamada agravo de instrumento.

Referido recurso, entretanto, não merece prosseguimento, 
porquanto não cuidou a agravante de providenciar a devida auten
ticação das peças que formam o Instrumento.

Com efeito, o agravo de instrumento foi ajuizado em 
27/3/00, posteriormente, portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 
17.12.98, que acresceu o § 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos 
exigiram que o agravo de instrumento seja instruído de modo a 
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de re
vista.

Ocorre que a peça trasladada a fl. 60 não está devidamente 
autenticada, conforme dispõe o art. 830 da CLT e a Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Corte, a qual, em seu item IX, registra que as 
peças trasladadas deverão estar autenticadas uma a uma, no anverso 
ou no verso. Desta forma, dois documentos constantes da mesma 
folha, um em cada lado, deverão conter ambos a respectiva au
tenticação para que sejam considerados válidos. Nesse sentido tem-se 
os seguintes precedentes da egrégia Seção de Dissídios Individuais

desta Corte: E-AÍRR-389.607/97, Redator Ministro José Luiz Vas
concellos, julgado em 4/10/99; E-AIRR-326.396/96, Relator Ministro 
José Luiz Vasconcellos, DJ 1710/99; E-RR-264.815/96, Relator Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, DJ 25/6/99; E-AIRR-286.901/96, Re
lator Ministro Vantuil Abdala, DJ 26/3/99; AG-E-A1RR-325.335/96, 
Relator Ministro Ermes Pedrassani, DJ 13/11/98.

Registre-se, por oportuno, que segundo o item X da Ins
trução Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar 
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos 830 e 897, § 
5°, da CLT e na Instrução Normativa n° 16/99, NEGO SEGUIMEN
TO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N° TST-AIRR-675503/00.6 - TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ANDRÉ MATUCITA E DRA. CRIS
TIANA RODRIGUES GONTIJO 

: SANDRA LUIZA DA SILVA 
: DR. JÚLIO CÉSAR CASSIANO RIBEI

RO
D E S P A C H O

O agravo de instrumento foi interposto pelo Executado (fls. 
2-7) contra o despacho proferido pela Presidência do 2” Regional, 
que denegou o processamento do seu recurso de revista, por entender 
que não restou demonstrada ofensa inequívoca à Constituição da 
República (fl. 146).

O apelo mereceu contraminuta (fls. 138-142), não tendo os 
autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em face 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (cfr. fls. 2 e 127) e tenha 
regular representação (fls. 8-11 e 132), observando o traslado de 
todas as peças essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece re
paro, quanto ao mérito, o despacho-agravado.

Com efeito, o ora Agravante recorreu de revista, calcada em 
violação do art. 5“, II, da Carta Magna c contrariedade à OJ 124 
da SDI-1, sustentando que não há lei obrigando a atualização mo
netária do crédito trabalhista pelo índice do mês da prestação do 
trabalho. Ao contrário, os arts. 459, § 1°, da CLT, 2°, I, do Decreto
lei n° 75/66 e a Lei n° 7.855/89 autorizam o pagamento dos salários 
até o 5° dia útil do mês subsequente ao trabalhado, época própria para 
a incidência da correção monetária (fls. 128-131). O Executado, con
tudo, não zelou em prequestionar o princípio da legalidade na decisão 
recorrida. Assim sendo, restou preclusa a alegação de ofensa ao art. 
5°, II, da Constituição da República. Quanto à contrariedade à OJ 124 
da SDI-1, a'revista, em execução, está condicionada exclusivamente à 
demonstração de violação inequívoca de preceito constitucional.

Pelo exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento, por óbice dos Enunciados n°s 
266 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-675523/00.5 - TRT - 4a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADAS

AGRAVADO
ADVOGADO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRA. EVANGELIA VASSILIOU BECK 
E  DRA. CRISTIANA RODRIGUES 
GONTIJO

: LEONEL GUERREIRO DO AMARAL 
: DR. AÍRTON TADEU FORBRIG 
D E S P A C H O

O Juiz Vice-Presidente do TRT da 4a Região denegou se
guimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, por en
tender que o apelo encontrava óbice nos Enunciados n°s 126, 221 e 
331, I e III, parte final, do TST (fl. 128).

Inconformado, o Reclamado interpõe agravo de instmmento, 
argumentando que o recurso de revista preenchia os pressupostos 
previstos no art. 896 da CLT (fls. 2-4).

Foi devidamente contraminutado (fls. 134-138), sendo dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 297) e tem repre
sentação regular (fls. 11-12), observando o traslado de todas as 
peças essenciais (IN 16/99, Hl, do TST).

Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional las
treou-se na prova para firmar o seu convencimento no sentido de que 
o Reclamante trabalhava para o Banco e nas dependências deste, 
estando a ele subordinado, restando, ainda, presentes, os requisitos da 
pessoalidade e da não-eventualidade na execução das tarefas, nos 
termos do art. 3° da CLT. Ainda pontuou a existência de relação 
trilateral, com intermediação de mão-de-obra, mediante um contrato 
de prestação de serviços, pretensamente de natureza civil, mas que, na 
realidade, mascarava o contrato de trabalho, sendo aplicável à hi
pótese o Enunciado n° 331, I, do TST, restando indisfarçáve! a pre
tensão do Agravante de reexaminar a prova. A questão é de natureza 
fática, razão pela qual não comporta reexame neste grau recursal de 
natureza extraordinária, o que atrai sobre a questão o óbice do Enun
ciado n° 126 do TST, sendo certo que o paradigma cotejado às fls. 
125-126 versa sobre premissa diversa, qual seja, a existência de 
contrato de prestação de serviços distintos da atividade precipua da 
tomadora, atraindo, também, o óbice do Enunciado n° 296 do TST. 
Cumpre, ainda, esclarecer que a contratação de trabalhadores por 
empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o 
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei n°
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6.019, de 03/01/74), e que não forma vínculo de emprego com o 
tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei n° 7.102, de 
20/06/83), de conservação e limpeza, bem como a de serviços es
pecializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que ine
xistente a pessoalidade e a subordinação direta, nos termos do Enun
ciado n" 331, I e III, do TST.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por enfrentar a re
vista o óbice sumular dos Enunciados n“s 126, 296 e 3 3 1 ,1 e III, do 
TST.

Publiquc-sc.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-677402/00.0 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LTDA. 
: DRA. DANIELA SERRA HUDSON 

SOARES
: REINALDO JOSÉ LEMOS LIMA 
: DR. MARCOS DAVI PEREIRA PON

TES
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-6) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 1" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento no Enunciado n° 126 do TST (fl. 102).

Foi oferecida contraminuta (fls. 108-110), tendo sido dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 103) e tenha re
gular representação (fl. 7), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, IIÍ, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado.

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 62, "b", da CLT e em divergência jurisprudencial, pretendendo 
a reforma do acórdão regional quanto aos seguintes temas: a) pres
crição quinquenal, em face da aplicação do art. 7o, X X IX , "a”, da 
Carta Magna;

b) horas extras, aduzindo que não teria sido provado, a 
contento, o labor extraordinário e que o Reclamante teria confessado 
não estar sujeito ao registro do ponto, não se desincumbindo do ônus 
da prova; e

c) observância dos critérios de evolução salarial, compen
sação dos valores pagos, exclusão das parcelas não-integrativas do 
salário, integração de apenas duas horas diárias, aplicação não-re
troaliva dos adicionais previstos e exclusão do duplo reflexo nas 
férias usufruídas, para efeito de pagamento das horas extras (fls. 85-
92).

As questões referentes à prescrição, ao critério de cálculo, 
aos reflexos das horas extras e à compensação estas carecem de 
prequestionamento, uma vez que não foram examinadas pelo Re
gional. Destarte, a revista encontra óbice no Enunciado n" 297 do
TST.

Em relação ao pedido de limitação, a duas horas diárias, da 
integração das horas extras, a decisão regional encontra-se em sin
tonia com o entendimento sedimentado nas Orientações Jurispru
denciais n°s 89 e 117 da SBD I-I, atraindo, a revista, o óbice do 
Enunciado n" 333 do TST.

Quanto à horas extras, a revisão pretendida esbarra no óbice 
do Enunciado n'1 126 do TST, porquanto o Tribunal de origem 
reputou comprovado o trabalho em jornada suplementar, com arrimo 
na prova testemunhal (depoimento do preposto, inclusive) e docu
mental coligida nos autos, infirmando as alegações da Reclamada (fl. 
76).

Diante do exposto, louvando-me no § 5" do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice nos Enunciados n°s 126, 297 e 333 do 
TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-677403/00.3 - TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS

: DR. MARCOS VINÍCIO RODRIGUES 
LIMA E DR. EDUARDO LUIZ SAFE 
CARNEIRO

: DENISE MUNIZ DA SILVA 
: DR. NORMANDO RODRIGUES 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 2-8) foi interposto 
pela Reclamada contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do Io Regional, que denegou o processamento do seu recurso de 
revista, ante o óbice do Enunciado n° 214 do TST (fl. 64).

Correto o despacho agravado. A decisão regional que, afas
tando a prescrição, determinou a remessa dos autos à Vara de origem 
para apreciação do restante do mérito da reclamação trabalhista (fls. 
51-54), não é terminativa do feito e, portanto, não comporta recurso, 
de imediato, nos termos do Enunciado n" 214 do TST. O art. 893, § 
1°, da CLT assegura à Reclamada o direito de impugnar a matéria 
relativa à prescrição, na oportunidade da interposição de recurso con
tra decisão definitiva.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5", da CLT, NE
GO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, ante o óbice sumular 
do Enunciado na 214 do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO '  ‘ 
Ministro-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-677489/00.1 - TRT - 2“ REGIÃO RE
GIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA

: CUMMINS BRASIL LTDA.
: DR. ANTÔNIO CARLOS PERES ARJO

NA
: CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA DE 

MATTOS
; DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ RO

MÃO
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re
clamada (fls. 2-10), contra o despacho proferido pela Presidência do 
2“ Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, com 
fundamento no Enunciado n“ 266 do TST (fl. 129).

Oferecida contraminuta (fls. 133-140), foi dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o apelo seja tempestivo (fls. 2 e 130) e tenha re
gular representação (fl. 18), observando o traslado de todas as peças 
essenciais (IN 16/99, III, do TST), não merece reparo, quanto ao 
mérito, o despacho-agravado,

A Reclamada recorreu de revista, com respaldo em violação 
do art. 5“, XX XV I, da Constituição da República, pretendendo que 
fosse fixada como época própria de incidência da correção monetária 
ao mês subsequente ao trabalhado. Tratando-se, todavia, de revista em 
fase de execução de sentença, o seu cabimento está condicionado à 
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição, o que não 
restou evidenciado, nos moldes do Verbete n° 266 do TST. Com 
efeito, já  que a sentença exeqüenda não determinou qual seria a época 
própria de incidência da correção dos débitos trabalhistas. Destarte, a 
controvérsia, envolvendo matéria interpretativa de legislação infra
constitucional, não rende ensejo ao enquadramento da revista no 
permissivo do art. 896, § 2o, da CLT.

Diante do exposto, louvando-me no § 5° do art. 896 da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a 
revista encontrar óbice no Enunciado n" 266 do TST.

Publique-se.
Brasília,23 de outubro de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-678.259/2000.3 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

ELMO CALÇADOS S.A.
DR. RONALDO AGUIAR AMARAL 
WILSON ALVES DE AGUIAR 
DR." MÔNIA LOESCH DE SOUZA 
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3“ Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela reclamada, afastando a alegação 
de julgamento extra petita  e de cerceamento de defesa, bem como 
a divergência jurisprudencial, pelo óbice do Enunciado n° 296 do 
TST

Inconformada, a demandada ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

O agravo de instrumento não merece ser conhecido porque 
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 
897, § 5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do comprovante 
do recolhimento das custas e do depósisto recursal, peças de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

Vale salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-mc no art 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-678.262/2000.2 - TRT - 3a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

JORGE LUIZ PENA PEREIRA 
DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA 
DIXIE TOGA S.A.
DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
D E C I S Ã O

O Presidente do TRT da 3a Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pelo reclamante, afastando a nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional e sustentando que o recurso 
esbarra no Enunciado n° 126 do TST.

Inconformado, o reclamante ofertou agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais.

Colhe-se dos autos, entretanto, que as peças apresentadas em 
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção 
ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1“ 
do art. 544 do CPC.

Assim, caberia à parte o seu correto traslado, procedimento 
de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações con
tidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e III da Instmção 
Normativa n° 16/99. .

Cabe salientar que, à luz do inciso X  da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução Normativa n° 
16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST- RR-394.664/1997.4 - - 10 a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: DAVI CORREIA PEREIRA 
: DRA. ISIS MARIA B. RESENDE AL

VES
: UNIÃO FEDERAL
: DRA. HILDA GONÇALVES TEIXEIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

130/135, complementado pela decisão, a fls. 146/149, acerca dos 
embargos de declaração, negou provimento ao recurso ordinário do 
reclamante, mantendo a decisão de primeiro grau que extinguiu o 
feito, com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se o reclamante a fls. 154/161 na tentativa de obter a 
reforma da decisão "a quo". Para motivar a admissibilidade de seu 
recurso de revista, índica afronta aos arts. 126 do CPC, 173 do CCB, 
5°, XX XV I, e 7°, X X IX , da Constituição da República, além de 
contrariedade ao Enunciado n° 268 do TST e arestos ditos divergentes 
da decisão recorrida.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade. A decisão do Regional, 
fundamentada no sentido de que os efeitos da conversão do regime 
jurídico contratual para o regime institucional ou administrativo de
sagua na extinção do contrato de trabalho, sendo incidente a pres
crição de que trata o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, 
foi proferida em consonância com a notória, atual e iterativa ju 
risprudência desta Corte, o que atrai a incidência do Enunciado n” 
333 do TST. No mesmo sentido da decisão do Regional há os se
guintes precedentes: E-RR 220700/1995, Rei. Min. Francisco Fausto, 
DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98; 
E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 8.5.98. Logo, não bá 
que se falar em contrariedade ao Enunciado n° 268 do TST, di
vergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade do recurso 
de revista, tampouco em violação literal do art. 7°, XX IX, "a", da 
Constituição da República, o qual foi bem aplicado à hipótese dos 
autos.

Quanto às demais violações de dispositivos de lei e da Cons
tituição da República, indicadas no recurso de revista, há de se re
gistrar que a questão em debate foi dirimida pelo Regional ante a 
análise do que dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da Re
pública. Os arts. 126 do CPC, 173 do CCB e 5°, XXXVI, da Carta 
Magna foram mencionados na decisão acerca dos embargos de de
claração, tão-somente para fundamentar a rejeição da omissão apon
tada, não se adotando tese acerca do que dispõem os referidos pre
ceitos, carecendo a questão do necessário prequestionamento de que 
trata o Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5a, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-410.562/1997.6 - 9 a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

: GIOVANI APARECIDO KAMEI 
: DR. LUIZ GABRIEL POPLADE CER

CAL
; ESTADO DO PARANÁ 
: DR. HATSUO FUKUDA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 9a Região, mediante o v. acórdão de fls. 

95/102, deu provimento parcial à remessa cx officio e ao recurso 
voluntário do reclamado, para rejeitar todos os pedidos formulados na 
incial, por prescritos, com exceção do primeiro, por envolver pre
tensão declaratória e como tal imprescritível; provendo parcialmente 
também o recurso do reclamante, para declarar que o abono instituído 
pela Lei Estadual n° 9.143/89 integra o seu salário para todos os 
efeitos legais. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando 
do ajuizamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois 
anos da extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição 
do regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurge-se o reclamante, a fls. 105/111, na tentativa de obter 
a reforma da decisão do Regional. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indica afronta ao art. 7°, X X IX , da Cons
tituição Federal, e arestos ditos divergentes da decisão recorrida.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

O e. Regional manteve a sentença relativamente a com
petência desta Justiça Especializada para processar e julgar o feito 
relativamente aos pleitos anteriores a 21.12.92, ocasião em que, por 
força da Lei Estadual n° 10.219/92, houve a mudança para o regime 
jurídico único, passando o reclamante, ora recorrente, a ser regido 
pelas disposições da Lei n° 8.112/90. Entendimento assente com a 
orientação jurisprudencial desta Corte, segundo a qual ainda que a 
reclamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei na 
8.112/90, que instituiu o regime jurídico único, compete à Justiça do
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Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na legis
lação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. Precedentes: 
ROAR 364.774/97, Rei. Min. João O. Dalazen, decisão unânime, DJ 
de 6 .11.98; ROAR 314.049/96, Rei. Min. Cnéa Moreira, decisão 
unânime, DJ de 11.9.98; E-RR 202.567/95, Rei. Min. Rider de Brito, 
decisão unânime, DJ de 4.9.98. Posicionamento do qual comungam o 
STJ, em sua Súmula n” 97, e o STF, como demonstrado no jul
gamento do processo RE 183576-1, 2* T., Rei. Min. Néri da Silveira, 
decisão unânime, DJ de 2.2.98.

Quanto ao mérito propriamente dito, a r. decisão do Regional 
está fundamentada, em síntese, no sentido de que os efeitos da con
versão do regime jurídico contratual para o regime institucional ou 
administrativo desagua na extinção do contrato de trabalho, sendo 
incidente a prescrição de que trata o art. 7o, X X IX , "a", da Cons
tituição Federal; decisão proferida em consonância com a notória, 
atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência do 
Enunciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da decisão recorrida 
estão os seguintes precedentes: E-RR 220.700/95, Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJ de 9.10.98; E-RR 220.697/95, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
de 15.5.98; E-RR 201.451/95, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ de 8.5.98. 
Logo, não há que se falar em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, tampouco em vio
lação literal do art. 7o, XX IX, "a”, da Constituição Federal, o qual foi 
bem aplicado à hipótese dos autos.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5“, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N* TST- RR- 411.132/97.7 - 10 * REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

; MARIA APARECIDA DA SILVA SAN
TOS E OUTRAS

: DR“. ISIS MARIA BORGES DE RESEN
DE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

216/221, complementado pela decisão, a fls. 234/236, acerca dos 
embargos de declaração, extinguiu o processo, sem julgamento do 
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, quanto às parcelas 
posteriores à mudança de regime jurídico, sob o fundamento de que 
incompetente a justiça do trabalho para analisar tal questão. Quanto 
às demais parcelas manteve a extinção do feito, com julgamento do 
mérito, ante os termos do art. 269, IV, do CPC, proferindo enten
dimento no sentido de que,.quando do ajuizamento da reclamatória, já  
havia transcorrido mais de dois anos da extinção do contrato de 
trabalho decorrente da transposição do regime, estando prescrito o 
direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes a fls. 238/258, na tentativa de 
obter a reforma da decisão "a quo"; articulam razões acerca dos 
temas: competência da justiça do trabalho, prescrição - mudança de 
regime e diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de 
março/90. Para motivar a admissibilidade de seu recurso de revista, 
indicam violação aos arts. 5°, II e X X X V I; 7o, X X IX , "a"; e 114, da 
Constituição da República, além de transcreverem arestos ditos di
vergentes da decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

O e. Regional manteve a sentença relativamente a com
petência desta Justiça Especializada para processar e julgar o feito 
somente quanto aos pleitos anteriores a 16.08.90, ocasião em que, por 
força da Lei Distrital, houve a mudança para o regime jurídico único, 
passando as reclamantes, ora recorrentes, a serem estatutárias. En
tendimento assente com a orientação jurisprudencial desta Corte, se
gundo a qual ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada 
após a edição da lei que instituiu o regime jurídico único, compete à 
Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas 
na legislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. Pre
cedentes: ROAR 364.774/97, Rei. Min. João O. Dalazen, decisão 
unânime, DJ de 6.11.98; ROAR 314.049/96, Rei. Min. Cnéa Moreira, 
decisão unânime, DJ de 11.9.98; E-RR 202.567/95, Rei. Min. Rider 
de Brito, decisão unânime, DJ de 4.9.98. Posicionamento do qual 
comungam o STJ, em sua Súmula n° 97, e o STF, como demonstrado 
no julgamento do processo RE 183576-1, 2* T., Rei. Min. Néri da 
Silveira, decisão unânime, DJ de 2.2.98.

Logo, não há que se falar em dissenso pretoriano hábil a 
autorizar a admissibilidade do recurso de revista neste particular, 
tampouco em violação de literalidade do art. 114 da Constituição da 
República.

A decisão recorrida, fundamentada no sentido de que os 
efeitos da conversão do regime jurídico contratual para o regime 
institucional ou administrativo desagua na extinção do contrato de 
trabalho, sendo incidente a prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, 
"a”, da Constituição da República, foi proferida em consonância com 
a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a 
incidência do Enunciado n° 333 do TST. No mesmo sentido da de
cisão do Regional há os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, 
Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ro
naldo Leal, DJ 8.5.98. Logo, não há que se falar em contrariedade ao 
Enunciado n” 268 do TST, nem em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, sequer, tampouco em 
violação literal do art. 7o, X X IX , "a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto à questão do reajuste salarial pelo IPC março/90, o 
regional não emitiu qualquer tese a respeito, carecendo a questão do 
necessário prequestionamento de que trata o Enunciado n“ 297 do 
TST. Portanto improsperável a alegação de afronta ao art. 5o, II e 
XXXVI, da Carta Magna, bem como o dissenso pretoriano a respeito 
do tema referido.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista. 

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-RR-434.752/1998.0 - 10 * REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

PROCURADOR

: DÉBORA DA SILVA CASTELLO 
BRANCO E OUTROS 

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DR. VICENTE MARTINS DA COSTA 
JÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10* Região, mediante o v. acórdão de fls. 

212/223, complementado pela decisão, a fls. 238/239, acerca dos 
embargos de declaração, negou provimento ao recurso ordinário dos 
reclamantes, mantendo a decisão de primeiro grau que extinguiu o 
feito, com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, IV, do 
CPC. Foi proferido entendimento no sentido de que, quando do ajui
zamento da reclamatória, já  havia transcorrido mais de dois anos da 
extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do re
gime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se os reclamantes, a fls. 241/255, na tentativa de 
obter a reforma da decisão a quo. Para motivar a admissibilidade de 
seu recurso de revista, indicam afronta aos arts. 5°, XXXVI, 7°, 
X X IX , e 114 da Constituição Federal, e arestos ditos divergentes da 
decisão recorrida.

Não logram êxito os recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Ã decisão do Regional, no que tange a preliminar, declarou 
a competência absoluta desta Justiça Especializada para processar e 
julgar o feito relativamente às parcelas vencidas até 16.8.90, ocasião 
em que, por força da Lei Distrital n° 119/90, houve a mudança para 
o regime jurídico único, passando os reclamantes, ora recorrentes, a 
serem regidos pelas disposições da Lei n° 1.711/52, posteriormente 
substituída pela Lei n° 8.112/90. Entendimento assente com a orien
tação jurisprudencial desta Corte, segundo a qual ainda que a re
clamação trabalhista tenha sido ajuizada após a edição da Lei n° 
8.112/90, que instituiu o regime jurídico único, compete à Justiça do 
Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas na legis
lação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. Precedentes; 
ROAR 364.774/97, Rei. Min. João O. Dalazen, decisão unânime, DJ 
de 6.11.98; ROAR 314.049/96, Rei. Min. Cnéa Moreira, decisão 
unânime, DJ de 11.9.98; E-RR 202.567/95. Rei. Min. Rider de Brito, 
decisão unânime, DJ de 4.9.98; E-RR 75.405/93, Ac. 1.665/96, Rei. 
Min. Francisco Fausto, decisão unânime, DJ de 25.10.96; e E-RR 
61.556/1992, Ac. 1.639/96, Rei. Min. Francisco Fausto, decisão unâ
nime, DJ dé 25.10.96. Entendimento do qual comungam o STJ, em 
sua Súmula n° 97, e o STF, como demonstrado no julgamento do 
processo RE 183576-1, 2“ T„ Rei. Min. Néri da Silveira, decisão 
unânime, DJ de 2.2.98. Nesse contexto, resta inviabilizada admis
sibilidade da revista, ante o óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Quanto ao mérito, a decisão recorrida, fundamentada no sen
tido de que os efeitos da conversão do regime jurídico contratual para 
o regime institucional ou administrativo desagua na extinção do con
trato de trabalho, sendo incidente a prescrição de que trata o art. 7o, 
X X IX , ”a", da Constituição Federal, foi proferida em consonância 
com a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o que 
também atrai a incidência do Enunciado n° 333 do TST. No mesmo 
sentido da decisão do Regional estão os seguintes precedentes: E-RR 
220.700/95, Rei. Min. Francisco Fausto, DJ de 9.10.98; E-RR 
220.697/95, Rei. Min. Ronaldo Leal, D J de 15.5.98; E-RR 
201.451/95, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ de 8.5.98. Logo, não há que 
se falar em divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissi
bilidade do recurso de revista, tampouco em violação literal dos arts. 
7°, X X IX , "a", e 114 da Constituição Federal, os quais foram bem 
aplicados à hipótese dos autos.

Quanto às demais violações de dispositivos de lei e da Cons
tituição Federal, indicadas no recurso de revista, há de se registrar 
que a questão em debate foi dirimida pelo Regional ante a análise do 
que dispõe o art. 7°, X X IX , "a", da Constituição Federal. A Lei 
Distrital n° 38/89 e os arts. 5o, XX XV I, da Carta Magna foram 
mencionados na decisão acerca dos embargos de declaração, tão
somente para fundamentar a rejeição da omissão apontada, não se 
adotando tese acerca do que dispõem os referidos preceitos, care
cendo a questão do necessário prequestionamento de que trata o 
Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST- RR- 449.781/98.9 - 10 a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: MARIA JO SÉ PIMENTEL DOS SAN
TOS E OUTRAS

: DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE
SENDE

: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: DRA. GISELE DE BRITO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 10“ Região, mediante o v. acórdão de fls. 

187/191, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, 1X do CPC, quanto às parcelas posteriores à mudança de 
regime jurídico, sob o fundamento de que incompetente a justiça do 
trabalho para analisar tal questão. Quanto às demais parcelas ex
tinguiu o feito, com julgamento do mérito, ante os termos do art. 269, 
IV, do CPC, proferindo entendimento no sentido de que, quando do 
ajuizamento da reclamatória, já havia transcorrido mais de dois anos 
da extinção do contrato de trabalho decorrente da transposição do 
regime, estando prescrito o direito de ação.

Insurgem-se as reclamantes a fls. 193/207 na tentativa de 
obter a reforma da decisão "a quo"; articulam razões acerca dos 
temas: competência da justiça do trabalho e prescrição - mudança de 
regime. Para motivar a admissibilidade de seu recurso de revista, 
indicam violação aos arts. 5°, XXXVI, 7°, X X IX  e 114, da Cons
tituição da República, além de transcrever arestos ditos divergentes da 
decisão recorrida.

Não logram êxito as recorrentes em demonstrar preenchidos 
os pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

O c. Regional manteve a sentença relativamente a com
petência desta Justiça Especializada para processar e julgar o feito 
somente quanto aos pleitos anteriores a 16.08.90, ocasião em que, por 
força da Lei Distrital, houve a mudança para o regime jurídico único, 
passando as reclamantes, ora recorrentes, a serem estatutárias. En
tendimento assente com a orientação jurisprudencial desta Corte, se
gundo a qual ainda que a reclamação trabalhista tenha sido ajuizada 
após a edição da lei que instituiu o regime jurídico único, compete à 
Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstas 
na legislação trabalhista, referentes a período anterior àquela lei. Pre
cedentes: ROAR 364.774/97, Rei. Min. João O. Dalazen, decisão 
unânime. DJ de 6.11.98; ROAR 314.049/96, Rei. Min. Cnéa Moreira, 
decisão unânime, DJ de 11.9.98; E-RR 202.567/95, Rei. Min. Rider 
de Brito, decisão unânime, DJ de 4.9.98. Posicionamento do qual 
comungam o STJ, em sua Súmula n° 97, e o STF, como demonstrado 
no julgamento do processo RE 183576-1, 2* T , Rei. Min. Néri da 
Silveira, decisão unânime, DJ de 2.2.98.

Logo, não há que se falar em dissenso pretoriano hábil a 
autorizar a admissibilidade do recurso de revista neste particular, 
tampouco em violação de literalidade do art. 114 da Constituição da 
República.

A decisão recorrida, fundamentada no sentido de que os 
efeitos da conversão do regime jurídico contratual para o regime 
institucional ou administrativo desagua na extinção do contrato de 
trabalho, sendo incidente a prescrição de que trata o art. 7°, XX IX, 
"a", da Constituição da Republica, foi proferida em consonância com 
a notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, o que atrai a 
incidência do Enunciado nrf 333 do TST. No mesmo sentido da de
cisão do Regional há os seguintes precedentes: E-RR 220700/1995, 
Rei. Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220697/1995, Rei. 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98; E-RR 201451/1995, Rei. Min. Ro
naldo Leal, DJ 8.5.98. Logo, não há que se falar em contrariedade ao 
Enunciado n° 268 do TST; nem em divergência jurisprudencial apta a 
ensejar a admissibilidade do recurso de revista, sequer, tampouco em 
violação literal do art. 7°, X X IX , "a", da Constituição da República, o 
qual foi bem aplicado à hipótese dos autos.

Quanto a afronta ao art. 5°, XX XV I, da Constituição da 
República, indicada no recurso de revista, há de se registrar que o 
Regional não emitiu qualquer tese a respeito, carecendo a questão do 
necessário prequestionamento de que trata o Enunciado n° 297 do 
TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5°, da CLT, c/c 
o art. 78, V, do RtTST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasilia, 23 de outubro de 2000.

ANELIA LI CHUM 
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-521.650/1998.9 - 7 a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADA

: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 
: DRA. MARIA STELLA MONTEIRO 

MONTENEGRO
: MARIA ALAILA PEREIRA BOTELHO 
: DRA. MARIA ALAILA PEREIRA BO

TELHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 7* Região, mediante o v. Acórdão de fls. 

158/160, não conheceu do recurso ordinário, interposto pelo recla
mado, por vício de representação processual, mediante o fundamento 
de que "a advogada que o subscreve, na verdade, substabeleceu, sem 
reserva de poderes, na pessoa da Dra. Alanna Castelo Branco Alencar 
(fl. 113). Não está, portanto, habilitada para estar em juízo peti
cionando em nome do Município recorrente" (fl. 177). Quanto ao 
recurso de ofício, o e. Regional de origem negou-lhe provimento, 
observada a revelia e confissão ficta aplicadas à Municipalidade re
clamada, confirmando, destarte, a sentença de 1° Grau (fls. 
116/117).

Insurge-se o Município reclamado, a fls. 162/172, susten
tando a tese de que deveria ter tido a oportunidade de regularizar sua 
representação em Juízo, quando da interposição do recurso ordinário 
não conhecido, ressaltando que, à vista dos arts. 284 e 13 do CPC, 
deveria ter tido a oportunidade de tal regularização, o que, não tendo 
ocorrido, implicou a nulidade do v. acórdão recorrido. Indicou arestos 
ao dissenso de teses e aduziu violada a literalidade dos arts. 65 a 68 
e 1.035 do Código Civil. Também invocando divergência jurispru
dencial, pretende sejam desconsideradas a revelia e a confissão fic
ta.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

Com efeito, o único aresto servível à configuração de dis
senso pretoriano. do ponto de vista formal, seria o último colacionado 
a fl. 166, pois é originário de outro Regional e indica sua fonte 
oficial. Os demais mencionados ou não mencionam sua origem (fl. 
1 6 6 -0  primeiro), ou são originários de Turma do TST (o terceiro de 
fl. 166), ou são de outro Tribunal que não qualquer daqueles men
cionados pela alínea "a” do art. 896 consolidado (fls. 167/168, o 
último aresto de fl. 169 e os de fl. 171). Os arestos mencionados a fls. 
168/169 são aludidos apenas como ilustração aos comentários de 
Nelson Nery da Silveira e, ainda que assim não fosse, são originários 
de Tribunais de Justiça, circunstância que não encontra respaldo no 
texto consolidado acima referido. Finalmente, os arestos de fl. 172
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não indicam se provêm dc Turma deste TST ou de sua SDI, o que 
também inviabiliza sua adoção como legítimos ao dissenso de te
ses.

Entretanto, mesmo o último aresto de fl. 166 não serve ao 
donfronto, pois, nos termos do Enunciado n° 296/TST, não guarda a 
especificidade necessária, inexislindo demonstração de que os fatos 
ensejadores de teses diversas na interpretação do mesmo dispositivo 
legal seriam idênticos. Com efeito, no aresto paradigma é evidente a 
hipótese de extinção do processo sem julgamento dn mérito e a tese 
adotada é no sentido dc que c direito do autor, havendo irregularidade 
sanável, obter oportunidade para sanar o defeito. Ora; o caso dos 
autos é outro bem distinto. Trata-sc do não conhccimenlo de recurso 
ordinário interposto pelo reclamado, que sofreu as consequências da 
decretação de sua revelia e da confissão ficta. Impossível, pois, o 
conhecimento do recurso mediante a invocação de dissenso de te
ses.

Quanto à alegação de violação à literalidade dos artigos 65 a 
68 e 1.035, do Código Civil, igualmente não merece acolhida, pois 
não configurada. Com efeito, os artigos 65 a 68 daquele Diploma 
legal tratam dos bens públicos e particulares c não há na r. decisão 
recorrida qualquer menção expressa à questão, inexistindo, pois, ado
ção explícita de tese a respeito, circunstância que faz incidir o im
peditivo do Enunciado n° 297/TST. Finalmente, o art. 1.035 do Có
digo Civil trata da transação de bens patrimoniais de caráter privado, 
sendo que, a respeito, nada se mencionou no v. acórdão recorrido, o 
que, também, atrai a incidência do supra referido Enunciado, estando 
preclusa a matéria e impedindo-se seu conhecimento.

Ante o exposto, dc acordo com o art. 896. § 5o, da CLT, c/c 
art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Brasília, 20 de outubro de 2000.
ANEL1A LI CHUM 

Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-540.958/99.0 - 5 * REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 5* REGIÃO 

: DR. JAIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
SENTO-SÉ

: VILMA SOUZA DA SILVA 
: DR. MIGUEL CAMPOS DIAS 
: MUNICÍPIO DE ITIÚBA 
: DR. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O egrégio TRT da 5a Região, mediante o v. acórdão de fls. 

38/39, examinando a remessa cx officio, rejeitou a preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho, entendendo que não restou 
demonstrada a mudança dc regime jurídico mediante lei municipal, 
sob o fundamento de que "restou induvidosa a falta de veiculação 
pela imprensa da referida lei, ainda que em jornal particular, ne
cessitando-se examinar se a divulgação chegou a ser realizada por 
outro meio. Tal fato não restou provado e o encargo probatório era do 
Reclamado. A alegação de que a publicação por editais afixados no 
pórtico da Prefeitura, retrata costume do lugar, não isenta a parte da 
prova. A omissão do Reclamado foi completa. Não há cópia do 
documento municipal, nem certidão de que a lei fora publicada "pelo 
prazo e de costume". Inexisíem depoimentos a respeito” (fl. 39), e, no 
mérito, confirmou a sentença, fundamentando que tal decisão não 
merece reforma porque alicerçada em fatos provados e na lei apli
cável à espécie, ademais, o processo não denota irregularidades ou 
nulidades.

Insurge-se o Ministério Público do Trabalho, a fls. 41/69, na 
tentativa de obter a reforma da decisão do Regional, sustentando 
afronta ao art. 114 da Constituição Federal de 1988 e dissenso pre
toriano, que pretende demonstrar com os arestos que colaciona.

Não logra êxito o recorrente em demonstrar preenchidos os 
pressupostos intrínsecos de admissibilidade.

A decisão do Regional confirmou a competência desta Jus
tiça Especializada para processar e julgar o feito, uma vez,que não 
provada, por parte do Município reclamado, a adoção do‘ regime 
jurídico único, permanecendo o contrato da reclamante a ser regido 
pela CLT. Quanto ao mérito propriamente dito, entendeu que a sen
tença não merece reforma, porque alicerçada em fatos provados e na 
lei aplicável à espécie.

0  recorrente não conseguiu demonstrar afronta direta e li
teral ao art. 114 da Constituição Federal, precisamente aplicado à 
hipótese dos autos, pois, como denota a decisão guerreada, a re
clamante foi admitida sob a égide da CLT e assim permaneceu até a 
ruptura do mesmo, confirmando a competência da Justiça do Tra
balho.

No que tange à divergência sustentada, melhor sorte não 
alcança o recorrente.

Os arestos trazidos para confronto de teses, a fl. 45, enfocam 
situação diversa daquela tratada nestes autos. No primeiro, o texto da 
legislação invocada na defesa (Lei Municipal) foi colacionada aos 
autos, enquanto que no caso em exame a decisão do Regional, Órgão 
soberano na análise da prova, concluiu que "a omissão do Reclamado 
foi completa. Não há cópia do documento municipal, nem certidão de 
que a lei fora publicada "pelo prazo c tle costume". Inexistem de
poimentos a respeito” (fl. 39). No segundo, houve a fixação do Re
gimento dos Servidores Públicos do Município recorrente no quadro 
de avisos daquela Prefeitura, hipótese diversa da que é tratada nestes 
autos, onde além de não trazer aos autos a mencionada legislação, 
também não fez prova de que a mesma fora publicada, ainda que por 
edital afixado na Prefeitura do Município de Itiúba. Logo, por não 
serem idênticos os fatos que ensejaram a existência de teses diversas 
na interpretação dc um mesmo dispositivo legal, apresentam-se ines
pecíficos os paradigmas, restando obstada a admissibilidade do re
curso de revista por incidência do Enunciado n” 296 do TST.

Os arestos de fls. 46/47, por sua vez, também não se prestam 
a configuração de dissenso pretoriano, porque enfocam hipóteses em 
que houve a instituição de regime jurídico único, ao contrário da que 
foi analisada pela decisão do Regional, que concluiu pela inexistência 
de mudança de regime, permanecendo a reclamante regida pela CLT 
durante todo o pacto laborai. Assim, ante o óbice do Enunciado n° 
296 do TST, resta inviabilizada a admissibilidade da revista.

Quanto ao mérito melhor sorte não socorre o recorrente. O 
Regional foi lacônico em sua análise; "no mérito, a r. sentença a quo, 
porque alicerçada em fatos provados e na lei aplicável à espécie, não 
merece censura. O processo não denota irregularidades ou nulidades, 
pelo que se impõe a confirmação da decisão"; não emitindo, assim, 
tese a respeito de servidores públicos municipais submetidos ao re
gime estatutário. Não foram opostos embargos de declaração de modo 
a buscar o prequestionamento da matéria, o que atrai a incidência do 
Enunciado n° 297 do TST.

O que o recorrente busca, na realidade, é uma decisão mais 
favorável ao Município reclamado, todavia, o recurso de revista não 
tem por função corrigir injustiças praticadas nas instâncias inferiores, 
nem fazer a reapreciação da prova examinada pelo Tribunal Regional. 
Delimitado na decisão do Regional o quadro fático, revela-se inviável 
a revista que procura demonstrar o desacerto da decisão recorrida 
apoiando-se em outra versão dos fatos, procedimento vedado pelo 
Enunciado n° 126 do TST.

Ante o exposto, de acordo com o art. 896, § 5o, da CLT, c/c 
art. 78, V, do RITST, nego seguimento ao Recurso de Revista.

Brasília, 20 de outubro de 2000.
ANELIA LI CHUM 

Juíza Convocada - Relatora

PROCESSO N" TST-RR-599.218/99.7 - 1" REGIÃO

Sustenta a recorrente que o acórdão recorrido violou fron
talmente o disposto no artigo 460 do CPC e a Lei n” 6.708/79, ao 
deixar de limitar as diferenças do adicional de produtividade ao mês 
de novembro de 1979, determinando a incorporação e projeção do 
adicional no tempo. Indica contrariedade ao Enunciado n° 277 do 
TST.

Falta-lhe interesse recursal, visto que, como já  destacado na 
análise da revista do reclamante, o Regional deu provimento ao seu 
recurso ordinário para, com fulcro no Enunciado n° 277 do TST, 
limitar o pagamento do adicional de produtividade, fixado na norma 
çpletiva (DC n° 6/79), ao período de vigência nela estabelecida, isto 
é, "a mais próxima data-base da categoria (1° de dezembro de 1979)", 
como expressamente consignado à fl. 348, sem determinar a sua 
integração ou incorporação ao salário, com reflexos ad  futuram, como 
equivocadamente sustentado.

Acrescente-se, ainda, que a decisão revisanda encontra-se em 
perfeita sintonia com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, como já 
destacado, razão pela qual o processamento dc revista não se viabiliza 
ante a incidência do Enunciado n° 333 do TST e do artigo 896, § 4°, 
da CLT.

Registre-se, por derradeiro,que o artigo 467 do CPC e a Lei 
n° 6.708/79 não foram objeto de prequestionamento, pela decisão 
recorrida, atraindo a incidência do Enunciado n° 297 do T ST  como 
óbice ao processamento da revista.

Com estes fundamentos NEGO SEGUIMENTO à revista da 
reclamada.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2.000
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-603.509/99.7 - 9a REGIÃO

RECORRENTES : NELSON CIRTOLI E VARIG S.A. (VIA
ÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) 

ADVOGADOS : DRS. LAUDELINO DA COSTA MEN
DES NETO E GLÓRIA MARIA DE LOS
SIO BRASIL RITA DE CÁSSIA BAR
BOSA LOPES 

RECORRIDOS ; OS MESMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região rejeitou a 

preliminar de coisa julgada e, no mérito, deu provimento ao recurso 
da reclamada para limitar o pagamento do adicional de produtividade 
(4%) ao período de vigência da norma coletiva (DC n° 6/79) e para 
excluir da condenação os honorários de advogado. (Fls. 342/349).

Os embargos declaratorios opostos a fls. 351/353 foram re
jeitados pelo v. acórdão de fls. 361/365.

Irrcsignadas ambas as partes interpõem recurso dc revista.
Despacho de admissibilidade à fl. 405.
Contra-razões a fls. 406/410 e 411/418, respectivamente.
Os autos não foram encaminhados à d. Procuradoria-Geral 

do Trabalho.
RECURSO DO RECLAMANTE
O recurso de revista (fls. 366/371) e seu aditamento (fls. 

385/388) são tempestivos (fls. 349verso, 366, 365verso e 385) e estão 
subscritos por advogado habilitado nos autos (fls. 7, 209 e 210).

Em que pese à argumentação articulada pelo reclamante, a 
revista não merece seguimento.

Insurge-se o reclamante contra a limitação do pagamento do 
adicional de produtividade ao período de vigência da norma coletiva, 
pretendendo a sua repercussão nos salários vincendos desde 1979. 
Indica divergência jurisprudencial e colaciona arestos. Rebela-se, ou
trossim, contra a determinação de incidência da prescrição parcial 
sobre as verbas anteriores a 5/10/86, argumentando que afastada a 
prescrição total não há que se cogitar da prescrição parcial. Indica 
contrariedade ao Enunciado n° 350 do TST e divergência jurispru
dencial, consoante aresto colacionado.

Sem razão.
A decisão revisanda reformou a sentença que havia deter

minado a incorporação do adicional de produtividade (4%) aos sa
lários no curso de todo o pacto laborai, dando provimento ao recurso 
da reclamada para "limitar a extensão do adicional de produtividade à 
mais próxima data-base da categoria ( T  de dezembro de 1979), sem 
que os efeitos produzidos, até essa data, venham a ser desprezados". 
(Fls. 348).

Não obstante tenha o Regional examinado a alegação da 
prescrição parcial e declarado que se encontram atingidas pelo de
curso do tempo as pretensões anteriores a 5/10/86, alcançadas pela 
prescrição bienal, prevista no artigo II da CLT, correspondentes aos 
dois anos anteriores à atual Constituição, tal resultou de evidente 
equívoco, ante a inteligência que se extrai da referida decisão, cuja 
parte dispositiva é expressa, "ao limitar o pagamento do adicional de 
produtividade (4%) ao período de vigência da norma coletiva (DC n° 
6/79)" (fl. 349).

Estando referida decisão em consonância com a atual, no
tória c iterativa jurisprudência da c. SDI desta Corte, já  inserida cm 
sua Orientação Jurisprudencial, por força do decidido no Processo 
MA 337.710/97, julgado em 11/9/2000, de que "o adicional de pro
dutividade previsto na decisão normativa proferida nos autos do Dis
sídio coletivo n° DC-TST 6/79 tem sua eficácia limitada à vigência do 
respectivo instrumento normativo", o processamento da revista en
contra óbice no Enunciado n° 333 do TST e no disposto no § 4° do 
artigo 896 da CLT, com a nova redação dada pela Lei n° 9.756/98.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista do reclamante.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso é tempestivo (fls. 365verso e 390), está subscrito 

por advogado habilitado nos autos (fls. 79 e 306), custas pagas e 
depósito recursal efetuado a contento (fls. 403).

A revista não merece seguimento.

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADO

; URSULA REGINA DE LIMA BRAN
TES

: DR. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 
VIEIRA

: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF 
: DR. MOACYR FACHINELLO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O c. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, mediante 

o v. acórdão de fls. 183/197, por maioria, afastou o vínculo de 
emprego da CEF com a reclamante, sua estagiária, ante o óbice do 
artigo 37, II, da Constituição Federal, extinguindo a reclamação sem 
julgamento do mérito.

No recurso de revista de fls. 200/211, a reclamante defende 
a existência do vinculo emprcgatício, asseverando ser inaceitável co
locar "a administração pública acima do bem e do mal" (fl. 209). 
Alega que a Carta Magna não a isenta das obrigações decorrentes de 
seus atos, invocados os § § 2° e 6o do artigo 37 da Constituição 
Federal. Alega ser justo o deferimento das verbas postuladas na ini
cial na forma de indenização, ante o descumprimento do Termo de 
Compromisso de Estágio. Traz arestos ao confronto.

Os embargos, todavia, não merecem prosseguimento.
O entendimento acerca da impossibilidade de configuração 

de vínculo de emprego, em face de óbice do artigo 37, II, da Cons
tituição Federal, por falta do requisito da prévia aprovação em con
curso público, apresenta-se em perfeita consonância com o disposto 
no Enunciado n° 363 do TST, o que afasta a possibilidade de con
fronto de teses.

Pacificado o entendimento justamente cm face da norma 
constitucional, ilesos os §§ 2° e 6° do artigo 37 da CLT.

Registre-se que o Tribunal Regional do Trabalho apenas ana
lisou a indenização pleiteada pela reclamante à luz do julgamento 
ultra petita (cf. fls. 191/192), embora registrasse que a Junta a exa
minou em face do disposto no artigo 159 do CPC !!! (cf. fl. 188). Não 
há registro algum, na decisão de fls. 185/197, que pleiteada a con
traprestação pactuada em relação apenas aos dias efetivamente tra
balhados, o que atrai o óbice do Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, § 5°, da CLT e 
78, V, do RITST, NEGÓ SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-397.920/1997.7 - TRT - 9* REGIÃO RE
GIÃOREGI REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ 
DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKi 
PEDRO NILO DO NASCIMENTO 
DR. LUIZ GONZAGA MOREIRA COR
REIA

D E S P A C H O
Insurge-se o Recorrente contra a decisão regional que in

deferiu os descontos previdenciários e fiscais, tendo cm vista a in
competência desta Justiça especializada.

Contudo, o presente apelo não merece ser conhecido, em 
virtude da irregularidade de representação do Recorrente.

É que o compulsando, verifica-se que o Dr. Roberto Tsuguio 
Tanizaki - que subscreveu o recurso de revista e substabeleceu ao Dr. 
Marcos Eduardo Tavares de Andrade - (substabelecimento de fl. 146), 
não juntou o instrumento de mandato conferindo-lhe poderes para 
representar o Reclamado, nem detém mandato tácito para tanto.

Vale dizer, na oportunidade, que o referido substabelecimen
to, por si só, não habilita o substabelecido a oficiar no feito, como 
procurador do Recorrente, considerando que o substabelecente não 
possui procuração nos autos (art. 37 do CPC e Enunciado 164 do 
TST).

Do exposto, nego seguimento ao recurso dc revista, nos 
termos do § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convòcado-Relator
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PROCESSO N” TST-R R-400.219/1997.5 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - BÀNEKJ 

: DR. ADERSON PESSOA DE LUNA 
: OTACÍLIO GOMES DE LUCENA 
: DRA. PATRÍCIA SANTOS LEAL DE 

ALBUQUERQUE 
D E S P A C H O

O Reclamado propõe recurso de revista contra o acórdão de 
fls. 254/258, proferido pelo 6° Regional, que manteve a condenação 
de 1° grau em relação aos temas: adicional de 1/3 sobre o abono 
pecuniário das férias e honorários advocatícios (20%).

O recurso de revista, contudo, não se habilita ao conhe
cimento, diante da constatação de sua deserção em face da inob
servância ao disposto na alínea "b" do inciso II da Instrução Nor
mativa n° 3/93.

Com ofeito a sentença arbitrou à condenação o valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais), (fls. 231).

A Reclamada efetuou o depósito recursal no importe de R$ 
2.446,86 (dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis 
centavos), por ocasião da interposição do recurso ordinário, conforme 
comprova a guia de recolhimento de fl. 240.

O Regional não alterou o valor fixado à condenação pela 
sentença (acórdão de fls. 254/258).

Quando da propositura do presente recurso de revista, a 
Reclamada complementou o depósito recursal no valor de R$ 
2.736,56 (dois mil setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos), segundo noticia a guia de fl. 268, totalizando a importância 
de R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e 
dois centavos).

Como se observa, com os dois depósitos efetuados não foi 
atingido o valor total da condenação, e a complementação realizada 
não corresponde à exigida por meio do ATO-GP-631/96, vigente 
quando da interposição do recurso, que passou a vigorar no importe 
de R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e 
dois centavos).

Há de se ressaltar que esta Corte, através da SDI, no seu 
Precedente n° 139, adota a tese de que está a parte recorrente obri
gada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada 
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da 
condenação, nenhum depósito mais é  exigido para qualquer recurso, 
conforme corroboram os seguintes precedentes: E-RR-266.727/96, 
Min. Moura França, DJ 18/06/99, decisão unânime; e E-RR
230.421/95, Min. José Luiz de Vasconcellos, DJ 16/04/99, decisão 
unânime.

Em consequência, e com base na alínea "b" do inciso II da 
Instrução Normativa n° 3/93 e no uso da atribuição que me confere o 
§ 5° do art. 896 da CLT, denego seguimento ao presente recurso de 
revista, porque deserto.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682.184/2000.2 - TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: ANTÔNIO PEREIRA SAMPAIO FILHO 
: GLADSTONE GILBERT DE MENEZES 

BARROS
: VILA’S RIO BAR E RESTAURANTE 

LTDA.
: FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Instmção Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III, exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos que o agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão de fls. 25/28, peça ésta indis
pensável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

É  de se ressaltar também que o agravante não trouxe aos 
autos cópia da contestação e da certidão de intimação da decisão 
agravada, conforme exige o § 5° do art. 897 da Consolidação das Leis 
do Trabalho e da Instmção Normativa n° 16, de 25 de agosto de 
1999.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682.185/2000.6 - TRT - 1” REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADAS
ADVOGADO

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUI
SA DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO - FAPERJ
LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES 
LILIAN ARRAES E OUTRA 
CARLOS ARTUR PAULON 

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 

da Instmção Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III exige para a formação do instm mento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que a agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão de fls. 20/23, peça esta indis
pensável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados; AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Ademais, a agravante também não trouxe aos autos cópias da 
reclamatória trabalhista e da procuração outorgada ao advogado das 
agravadas.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-682.188/2000.7 - TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: AGOSTINHO DE PAULA VIANA NE
TO

: CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEI
RO

: STENA MARÍTIMA NAVEGAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA.

: EDISON DE AGUIAR 
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 
da Instrução Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III exige para a formação do instmmento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que o agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão de fls. 40/44, peça esta indis
pensável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-682.189/2000.0 - TRT - Ia REGIÃO 
REGIÃO

AGRAVANTE : MARLI JOVITA PINTO
ADVOGADO : CLÁUDIO ALVES FILHO
AGRAVADA : CONSERVAS PIRACEMA S.A.
ADVOGADO : ZENILDO COSTA DE ARAÚJO SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 

da Instmção Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que a agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão de fls. 20/22, peça esta indis
pensável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Vale ressaltar também que a agravante não apresentou cópia 
da comprovação do recolhimento das custas.

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-682.190/2000.2 - TRT - Ia REGIÃO
AGRAVANTE : LANCHONETE CINELÂNDIA LTDA.
ADVOGADO : OSWALDO MONTEIRO RAMOS
AGRAVADO : MANOEL CARLOS DE SANTANA PI

MENTA
D E S P A C H O

Trata-se de agravo de instmmento interposto na vigência 
da Lei n° 9.756, de 18 de dezembro de 1998.

Ocorre que a agravante não trouxe aos autos cópia da de
cisão agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações 
outorgadas aos advogados da agravante e do agravado, da contes
tação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal e 
do recolhimento das custas, na forma exigida pelo § 5° do art. 897 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da Instmção Normativa n° 16, 
de 25 de agosto de 1999.

Assim, na forma do § 5a do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-687.431/2000.7 - TRT - 15“ RE
GIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

SULZER BRASIL S. A.
DR* LUCIA HELENA NOVAES DA 
SILVA LUMASIN1 
PAULO DONIZETTI DE MORAES 
DRa NEUCI GISELDA LOPESP

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto na vigência 

da Instrução Normativa n° 16, de 25 de agosto de 1999, que no seu 
item III, exige para a formação do instrumento, além de outras pe
ças, as necessárias à comprovação de satisfação de todos os pres
supostos extrínsecos do recurso principal.

Noticiam os autos, que o a agravante não juntou cópia da 
certidão de publicação do acórdão que julgou os embargos decla
ratórios de fls. 45/46), peça esta indispensável ao exame da tem
pestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o  Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence).

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-692.166/2000.8 - TRT - 5a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S. A. 

: DR. CARLOS ROBERTO TUDE DE 
CERQUEIRA

: ANTÔNIO CARLOS NASCIMENTO 
MEIRA

: DR. PAULO DE TARSO DE ANDRA
DE RAMOS

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instmmento interposto na vigência 

da Lei n° 9.756, de 18 dc dezembro de 1998. Nos termos do § 5° 
do art. 897 da CLT, ” sob pena de não conhecimento, as partes 
promoverão a formação do instmmento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, 
instmindo a petição de interposição: I - obrigatoriamente, com có
pias ... das procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado."

Noticiam os autos, que a agravante não juntou aos autos, a 
procuração outorgada ao seu advogado e também o acórdão que 
julgou os embargos declaratorios de fls. 64/65, peça esta indispen
sável ao exame da tempestividade do recurso de revista.

Neste sentido já  decidiu o Supremo Tribunal Federal nos 
seguintes julgados: AgRgAg 149.722, AgRgAg 151.485, RTJ 
158/158; Lex 210/110 e AI 246.777-1 (Relator Ministro Sepúlveda 
Pertence)

Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-363022/97.8 - - Ia REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO

: NEUZA ASSUMPÇÃO MIRANDA 
: JORGE GONÇALVES DE FIGUEIRE

DO
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA

NEIRO S.A. - BANERJ E OUTRA 
: RENATA CHIAVEGATTO 
D E S P A C H O

A 4a Turma do I” Regional negou provimento ao Recurso 
Ordinário da Reclamante por entender fulminado o direito de ação da 
Autora era relação à complementação de aposentadoria, em face da 
incidência da prescrição extintiva, que lhe retirou o direito de pro
vocar a prestação jurisdicional (fls. 323-326).

Inconformada, a Reclamante interpôs Recurso de Revista 
(fls. 329-333), com fulcro na alínea "a” do art. 896 da CLT, sus
tentando, em síntese:

a) que o acórdão regional contrariou "a prova dos autos”, não 
encontrando amparo legal na jurisprudência, tampouco na doutrina 
dominante, uma vez que a hipótese dos autos trata de complemen
tação de pensão deferida pelo INSS com base na Lei 5.698/71, por
quanto o regulamento da Segunda Recorrida não contempla a pensão 
por morte à viúva de ex-combatente, não recebendo o benefício, 
portanto, de forma integral;

b) contrariedade ao Enunciado n° 198 do TST, sendo apli
cável a prescrição parcial;

c) ser imprescritível o direito à complementação da pensão;
e

d) ocorrência de inúmeros arestos que atestam a divergência 
jurisprudencial em relação a outros tribunais que aplicam a prescrição 
parcial.

Admitido o apelo (fl. 336), foram apresentadas contra-razões 
(fls. 338-341), não tendo o Ministério Público do Trabalho oficiado 
nos autos, a teor do disposto na Resolução Administrativa 322.

O Recurso é tempestivo (fls. 326v e 329), tem representação 
regular, sendo dispensável o pagamento das custas na forma da lei.

Não obstante estarem preenchidos os pressupostos genéricos 
de admissibilidade, verifico preambularmente que o presente apelo, 
em relação à alegação de contrariedade ao Enunciado 198 do TST. 
encontra óbice intransponível no Enunciado 297 deste Tribunal, uma 
vez que o egrégio Regional não adotou tese explícita acerca da 
matéria, não promovendo a Reclamante, a despeito, os necessários 
embargos de declaração, operando-se por corolário o instituto da 
preclusão.

Por outro lado, cumpre acrescentar que os arestos trazidos 
não servem para configurar a divergência jurisprudencial apta a en
sejar o processamento do Recurso de Revista. Os arestos transcritos 
às fls. 331-333 encontram óbice no Enunciado n° 337 do TST, uma 
vez que extraídos de fonte não autorizada.
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Não bastasse de p er  si tal fundamento, o presente apelo 
encontra, tarnbém, obstáculo no Enunciado n° 333 do TST, porquanto 
o entendimento firmado pelo Regional, no -que tange ao pedido de 
complernentação de aposentadoria, encontra-se cm absoluta conso
nancia com o Enunciado n° 326 do TST.

Assim, com espeque no Enunciado n° 333 do TST e, aínda, 
com fundamento do art. 896, § 5o, da CLT, nego seguimento ao 
Recurso de Revista interposto pela Reclamante.

Publique-se.
Brasilia, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME AUGUSTO BASTOS 
Ja i/ Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-393.583/97.8 - TRT 18a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADA

ASBEG DE SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
DR. CÉLIO HOLANDA FREITAS 
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S/A 
BF.G
DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON 
AZEVEDO
KÊN1A BRITO DE SOUZA V1LARI
NHO
DRA. KÁTIA MORAES CAMPOS

D E S P A C H O
Compulsando os presentes autos, observo que aos apelos sub 

examine há que ser negado seguimento, por encontrarem-se deser-

A fim de que não pairem dúvidas, frise-se que a primeira 
Recorrente, ASBEG DE SERVIÇOS GERAIS LTDA., deixou de pro
ceder ao necessário depósito recursal, por entender ser possível apro
veitar-se do depósito efetuado pelo segundo Recorrente, BANCO DO 
ESTADO DE GOIÁS S/A - BEG. Não obstante, certo é que esta 
Corte Superior, contrariamente ao entendimento esposado pela parte, 
tem entendido que, havendo condenação solidária, o depósito recursal 
realizado por uma das empresas condenadas somente aproveita às 
demais quando tal empresa não pleiteia sua exclusão da lide (pre
cedentes: ERR-325.914/96, ERR-189.358/95, EA1RR-331.207/96, 
ERR-224.318/95, ERR-254.091/96, ERR-184.123/95 e ERR-
183.625/95, entre outros). Na presente hipótese, porém, tal exclusão é 
requerida, de sorte que se faz inviável o seguimento da Revista em 
comento, ora julgada deserta.

Ademais, também o apelo aviado pelo segundo Recorrente 
apresenta-se deserto, porquanto insuficiente o depósito recursal rea
lizado em 27.6.97 e comprovado à fl. 214.

Com efeito, note-se que o segundo Recorrente procedeu ao 
depósito da importância de R$ 2.789,80 (dois mil setecentos e oitenta 
e nove reais e oitenta centavos) na conta da obreira vinculada ao 
FGTS. Não obstante, conforme dispunha o Ato TST/GP 631/96, vi
gente à época, o limite do depósito devido para fins dc interposição 
de Recurso de Revista era de R$ 4.893,72 (quatro mil oitocentos e 
noventa e três reais e setenta e dois centavos).

Em que pese ao valor depositado quando do aviamento do 
seu Recurso Ordinário (fl. 126) - R$ 2.103,92 (dois mil cento e três 
reais e noventa e dois centavos) -, certo é que o processamento da 
Revista interposta pelo segundo Recorrente condicionava-se ao de
pósito integral da importância fixada por este Tribunal, haja vista que 
o valor arbitrado à condenação pelo d. Juízo de origem alcança a 
quantia de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Conquanto possa-se argumentar que à garantia do juízo bas
taria o depósito da diferença entre o limite fixado por esta Corte 
Superior e o valor anteriormente depositado - conforme, aliás, pro
cedeu o segundo Recorrente -, tem-se como impróspera tal tese, 
porquanto o valor nominal do primeiro depósito recursal somente 
deve ser considerado quando a parte opta pelo depósito do valor 
remanescente da condenação. Optando, porém, pelo depósito do li
mite fixado por este Tribunal, deve recolhê-lo integralmente.

A propósito, frise-se que este Tribunal, movido pela edição 
da Lei 8.542/92, expediu a Instrução Normativa 3/93, consignando, 
na alínea "b” do seu item It, que a interposição de um novo recurso, 
quando o primeiro depósito fosse inferior ao valor da condenação, 
condícionar-sc-ia à complernentação desse depósito, observado "... o 
valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para 
cada novo recurso;...".

Referido texto, conquanto tenha gerado divergentes acep
ções, conduz o intérprete, após atenta leitura, à ilação de que o novo 
depósito é exigido integralmente quando o seu valor, somado à im
portância anteriormente depositada, não atingir aquele arbitrado à 
condenação; e a tal conclusão é possível chegarmos ao atentarmo-nos 
ao fato de que o termo "remanescente" apenas jungiu-se à hipótese 
em que o recorrente opta pelo depósito do valor da condenação, vez 
que não se poderia obrigá-lo a garantir o juízo com quantia superior 
à que fora, ao menos provisoriamente, condenado. Quando, porém, o 
valor da condenação excede à soma do depósito já  efetuado com o 
valor fixado como limite para a interposição do novo recurso, este é 
exigido integralmente.

Não é outra, aliás, a interpretação outorgada a tal texto pela 
Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Casa, que editou 
o Tema 139 de sua Orientação Jurisprudencial, assim vazado:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II.

Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso."

Destarte, com fundamento do artigo 896, § 5°, da CLT, 
DENEGO SEGUIMENTO aos presentes Recursos de Revista, por 
encontrarem-se desertos.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro dc 2000.

JUIZ CONVOCADO GUILHERME BASTOS 
Relator

PROCESSO N” TST-4050S8/97.4 - TRT - 3” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEIRA E 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
JORGE FERREIRA DE OLIVEIRA 
WILLIAM SOUSA RAMOS

D E S P A C H O
A Ia Turma do 3° Regional deu provimento parcial ao Re

curso Ordinário do Reclamado, transformando em subsidiária a res
ponsabilidade, porém, restringindo-a apenas aos depósitos do FGTS.

Em discordância, foram opostos Embargos de Declaração 
pelo Reclamante e Reclamado, tendo sido ambos rejeitados ( fls. 121
123), por não configurarem as hipóteses previstas no art. 535 do 
CPC.

Inconformado, o Reclamado interpôs Recurso de Revista, 
calcado na existência de negativa de prestação jurisdicional com vio
lação dos artigos 535 e 536 do CPC, 5°, incisos II, XXXV, LV, e 93, 
inciso IX, da Constituição da República e 832 da CLT, e divergência 
jurisprudencial, sustentando que:

a) a Turma Regional não fez qualquer delimitação quanto à 
época ou parcelas deferidas e não prequestionou as violações apon
tadas nas razões de embargos;

b) a decisão recorrida violou os arts.. 896 do Código Civil c 
71 da Lei N° 8.666/93.

' Admitido o apeio (fl. 141), não foram apresentadas contra
razões, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa 322/96 do TST.

O Recurso é tempestivo (fls. 124-125), tem representação 
regular (11. 140), e está devidamente preparado com o recolhimento c 
a comprovação do pagamento das custas processuais (fl. 90) e do 
depósito recursal (fls. 91 e 138).

Tendo em vista que os arestos colacionados às fls. 131, 134
136 combatem com especificidade a tese adotada pelo Colegiado 
Regional, conheço do apelo por divergência jurisprudencial.

No tocante à alegação dc negativa de prestação jurisdicional, 
não assiste razão ao reclamado quando sustenta que o acórdão re
gional é omisso no que diz respeito à delimitação da época c das 
parcelas deferidas, uma vez que ficou absolutamente explícito na 
decisão de fls. 121-123 que "Quanto à responsabilidade subsidiária da 
tomadora, resta claro pelo julgado que restringe ela aos salários pro
priamente dito e obrigações decorrentes do contrato, como o FGTS, 
do período laborado e não sobre as verbas rescisórias, sendo claro o 
aresto no particular porquanto se o tomador dos serviços, o Banco do 
Brasil, não despediu o obreiro, como não participou do ato da res
cisão, direito potestativo do contratante, nenhuma responsabilidade se 
lhe pode imputar cm razão de distrato."

8. Quanto ao mérito não assiste razão ao Reclamado porque 
a decisão recorrida está em consonância com a nova redação dada ao 
inciso IV do Enunciado n° 331 do TST, que reconhece, expres
samente, a responsabilidade subsidiária dos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista (natureza jurídica do Reclamado 
Banco do Brasil) em caso de inadimplemento das obrigações tra
balhistas por parte do empregador, desde que tenham participado da 
relação processual, conforme é o caso em tela. Diga-se, ainda, que a 
nova redação do supramencionado enunciado, por ter sido realizada à 
luz do art. 71 da Lei 8.666/93, afasta a tese que sustenta violação 
literal desta norma.

Pelo exposto, com fulcro no art. 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao Recurso de Revista do Reclamado, uma vez que a 
decisão recorrida está em consonância com o Enunciado n° 331. 
inciso IV, desta Corte, para manter a decisão regional.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
JUIZ CONVOCADO - Relator

PROC. N” TST-RR-449.846/98.4 - - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO
BRAS

: JOÃO RICARDO W. ABRUNHOSA 
: HELENA MARIA LIMA DE SOUZA 
: JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSE

CA
D E S P A C H O

A 7* Turma do 1° Regional negou provimento ao Recurso 
Ordinário da Segunda Reclamada por entender aplicável, à hipótese 
vertente, o Enunciado n° 331 do TST que já  pacificou o entendimento 
no sentido dc que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por 
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
mador de serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha 
participado da relação processual e conste também do título executivo 
judicial.

Inconformada com o acórdão regional, a Segunda Reclamada 
interpôs Recurso de Revista (fls. 64-71), com fulcro na alínea ”a" e 
"c" do art. 896 da CLT, sustentando, em síntese:

a) contrariedade ao Enunciado n° 331 do TST, uma vez que 
a hipótese cm tela não trata de vínculo empregatício ou contratação 
de empregados sob o pálio da Lei 6.019/74, tampouco da Lei 
7.102/83;

b) violação do art. 2° da Lei 5.645 dc 10/12/70 e do § 7° do 
art. 10 do Decreto-Lei 200/67;

c) violação do art. 896 do Código Civil e da Lei 7.064/82;
d) ocorrência de julgamento extra pelita, uma vez que o 

acórdão regional acompanhou o juízo a quo, mantendo a condenação 
subsidiária da Segunda Reclamada, não obstante a formulação de 
pedido de condenação solidária entre a Primeira c Segunda Recla
madas, pelo Autor em sua peça de ingresso; c

e) existência de dissenso pretoríano.

Admitido o apelo (fl. 77), não foram apresentadas contra
razões, conforme certificado à fl. 76, não tendo o Ministério Público 
do Trabalho oficiado nos autos, a teor do disposto na Resolução 
Administrativa 322/96.

O Recurso é tempestivo (fls. 63v e 64), tem representação 
regular, encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhi
das (fl. 49) e depósito recursal cfeiuauo no limite legal (tl. 74). 
Reúne, pois, os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

Não obstante estarem preenchidos os pressupostos genéricos 
de admissibilidade, verifico preambularmente que o presente apelo, 
em relação à alegação dc violação aos dispositivos legais .supra
mencionados, bem como no que tange à alegação de julgamento extra 
petita, encontra óbice intransponível no Enunciado 297 deste C. Tri
bunal, uma vez que o Regional não adotou tese explícita acerca das 
indigitadas matérias, não promovendo a Reclamada, a despeito, os 
necessários embargos de declaração, operando-se por corolário o ins
tituto da preclusão.

Cumpre acrescentar, ainda, que o Recurso de Revista sub 
examine não merece seguimento por encontrar óbice no Enunciado n° 
333 do TST, visto que a matéria relacionada à responsabilidade sub
sidiária do tomador de serviços já  c tema superado nesta Corte Su
perior, estando a decisão hostilizada, inclusive, em consonância com 
o Enunciado n° 3 3 1 do TST.

Assim, com espeque no Enunciado 333 do TST c, ainda, 
com fundamento no art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO 
ao Recurso de Revista interposto pela Reclamada.

Publique-se.
Brasilia, 30 de outubro de 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

PROC. N° TST-RR-454524/1998.7 - - V  REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

SUPERMERCADO ZONA SUL S.A. 
LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
MARIA SÍLVIA DE SOUZA MELO 
ZULMIRA DA ROCHA MOREIRA 

I) E  S P A C H O
Compulsando os autos, verifico que a sentença de primeiro 

grau fixou a condenação em R$ 2.000,00, valor este que restou 
inalterado pela Corte Regional.

O Recorrente, quando da interposição dc seu Recurso Or
dinário, demonstrou à fl. 48 o recolhimento de depósito recursal no 
importe de R$ 1.577,40 na conta vinculada do Recorrido. Tal valor 
coincidia com o teto fixado pelo Ato. GP 409/94, vigente à época da 
interposição do referido apelo.

Ocorre, porém, que o Recorrente, em sede dc Recurso de 
Revista, olvidou-se de comprovar o depósito relativo à diferença entre 
o valor a que fora condenado e o que efetivamente havia recolhido, 
contrariando, desta forma, o previsto no art. 899, § 1°, da CLT.

Assim, ante a insuficiência do valor recolhido, julgo deserto 
o presente apelo.

Com fundamento do art. 896, § 5°, da CLT, denego se
guimento ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasilia, 31 de outubro dc 2000.

GUILHERME BASTOS 
Juiz Convocado-Relator

Pauta de Julgamentos

Pauta de Julgamento para a 3a Sessão Extraordinária da 4a. Turma 
do dia 14 de novembro dc 2000 às 09h00

PROCESSO : AIRR - 534730 /  1999-9 TRT DA 21A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR 

547038/1999-6
AGRAVANTE(S) : DAMÁSIO PEREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO

E SOUSA
AGRAVADO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
PROCURADOR : DR(A). RICARDO GEORGE FURTADO

DE M. E MENEZES
PROCESSO : AIRR - 611390 / 1999-9 TRT DA 6A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM RR 

611391/1999-2
AGRAVANTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DR (A). MARTA TEREZA ARAÚJO

SILVA BEZERRA DE OLIVEIRA 
AGRAVADO(S) : BENAURITE FERNANDES MELO
ADVOGADO : DR(A). JULIANE PINHEIRO GRANDE

ARRUDA
PROCESSO : AIRR - 640028 /  2000-2 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
AGRAVADO(S) : CLEBER ROBERTO DE MORAES VIEI 

RA
ADVOGADA : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRI-

CH
PROCESSO : AIRR - 642287 /  2000-0 TRT DA 9A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) : JO SÉ MOACIR FORISTIERI
ADVOGADO . DR(A). JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUV1CE
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ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADOÍS)
ADVOGADO

AIRR - 649078 / 2000-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
PLASCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR(A). ARI POSSIDONIO BELTRAN 
EDINALVO FRANÇA DE OLIVEIRA 
DR(A). ROBERTO HIROMI SONODA 
AIRK - 649307 / 2000-3 TRT DA 6A. 
R EG IÃ O
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BR BANCO MERCANTIL S.A.
DR(A). EUDES ZOMAR SILVA 
FÁBIO BF.LARMINO DA SILVA 
DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU
QUERQUE E MELLO VENTURA 
AIRR - 652292 / 2000-3 TUT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
LINDOLFO BELICO SOBRINHO 
DR(A). HEBE MARIA DE JESUS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
DR(A). GERALDO ILDEBRANDO DE 
ANDRADE
AIRR - 654609 /  2000-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTONIO JO SÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
JOSÉ ADRIANO VIEIRA
DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-
NAS
DR(A). PAULO HENRIQUE MONTEI
RO DE BARROS
AIRR - 655627 / 2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTONIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
RODRIGO SILVÉRIO GUIMARÃES 
DUQUE
DRIA). VICTOR RUSSOMANO JU 
NIOR
TRANSPEV PROCESSAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.
DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREI
RA
AIRR - 656108 /  2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ELBA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA.
DRIA). JUSCELINO TEIXEIRA BAR
BOSA FILHO
JOÃO DE SOUZA LACERDA 
DR(A). EDNALDO AMARAL PESSOA 
AIRR - 657959 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CONSTRUTORA TRATEX S.A. E OU
TRA
DR(A). ARNALDO ROCHA MUNDIM 
JÚNIOR
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DUAR
TE
DR(A). MARCELO PINTO FERREIRA 
AIRR - 658689 /  2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
CARMEM RITA SILVA 
DR(A). JO SÉ TORRES DAS NEVES 
AIRR - 661314 /  2000-0 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ADALBERTO DIAS BARBOSA 
DR(A). MARIZA MÔNICA ANTUNES 
DE CARVALHO
AIRR - 661315 /  2000-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DOUGLAS MEDINA GUEDES 
DR(A). AGOSTINHO DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

AIRR - 661903 /  2000-5 TRT DA 3A. PROCESSO  
REGIÃO

AIRR - 664350 / 2000-3 TRT DA 2 IA. 
REGIÃO

MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA
CARLOS ALBERTO BERTELLI 
DR(A). WALTER NERY CARDOSO 
OS MESMOS
AIRR - 664234 / 2000-3 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO PARÃ - SECRETARIA 
DE ESTADO DE AGRICULTURA - SA
GRI
DR(A). CELSO PIRES CASTELO 
BRANCO
ABRAHÃO VIEIRA DA SILVA E OU
TROS
DR(A). ANTONI NO MAIA DA SILVA 
AIRR - 664339 / 2000-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JORGE ANDRÉ DA GAMA CUNHA
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). LÚCIA DE. FÁTIMA DIAS FA
GUNDES COCENTINO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARIA DALVA DE MORAIS MEDEI
ROS
DR(Á). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY
AIRR - 664352 / 2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
KLEBER GIOVANI LUZ 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY
AIRR - 664355 / 2000-3 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
ADEMAR DE BRAZ GREGOLIN
DR(A). EMIR BARANHUK CONCEI
ÇÃO
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁ
RIA E PATRIMONIAL LTDA.
DR(A). UYÊDA NOGUEIRA LEÃO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A IR R .- 664341 / 2000-2 TRT DA 2IA . ADVOGADO
REGIÃO PROCESSO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO RELATOR
GRANDE DO NORTE - COSERN

DR(A). LUIS RENATO SINDERSKI 
AIRR - 664395 / 2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

DR(A). LAUMIR CORREIA FERNAN- AGRAVANTE(S)
DES ADVOGADO
WALDEBERK DIAS CHAVES

REGINA LÚCIA SUASSUNA 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI

DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA AGRAVADO(S) 
DIAS
AIRR - 664342 /  2000-6 TRT DA 21A. PROCURADOR 
REGIÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FA
GUNDES COCENTINO

JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARIA DO SOCORRO GOMES PEREI
RA
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FA
GUNDES COCENTINO 
AIRR - 664343 / 2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FRANCISCO EUGÊNIO PANDOLPHI

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AIRR - 664396 / 2000-3 TRT DA 2IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JANÚCIO DINIZ ROCHA SOBRINHO 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY
AIRR - 665314 / 2000-6 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA- AGRAVANTE(S)
VALCANTI ADVOGADO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE AGRAVADO(S)
DR(A). LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FA
GUNDES COCENTINO PROCURADOR
AIRR - 664344 /  2000-3 TRT DA 21A.
REGIÃO PROCESSO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA) RELATOR
JANAÍNA GONÇALVES DE BRITO BO
NIFÁCIO AGRAVANTE(S)
DR(A), JOÃO HÉLDER DANTAS CA- ADVOGADO
VALCANTI

GENY SOUZA DE SANTANA 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY
AIRR - 6653IS / 2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FERNANDO FONSECA PIMENTEL 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI

ESTADO* DO RIO GRANDE DO NOR- AGRAVADO(S)
TE

ESTADO DO.RIO GRANDE DO NOR
TE

DR(A). LUIZ ANTONIO MARINHO PROCURADOR
DA SILVA

DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY

AIRR - 664345 /  2000-7 TRT DA 21A. PROCESSO  
REGIÃO

AIRR - 665316 /  2000-3 TRT DA 21A. 
REGIÃO

JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH- RELATOR
MIDT (CONVOCADA)
ARIETTE MÔNICA NASCIMENTO AGRAVANTE(S)
GIBSON

JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
WALKIRIA DE AZEVEDO CALDAS 
LEITE RAPOSO

DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA- ADVOGADO 
VALCANTI

DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR- AGRAVADO(S) 
TE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

DR(A). LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FA- PROCURADOR 
GUNDES COCENTINO

DR(A). LÚCIA DE FÁTIMA DIAS FA
GUNDES COCENTINO
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RELATOR
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ADVOGADO
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RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE(S) .

ADVOGADO 
AGRAVA DO(S) 
ADVOGADO

AIRR - 665317 /  2000-7 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FRANCISCA FAB IA MEDEIROS PAU
LINO
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). LUIZ ANTONIO MARINHO 
DA SILVA
AIRR - 665318 / 2000-0 TRT DA 21 A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FRANCISCO FELIX DA SILVA 
DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA
VALCANTI
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). WELBERT MARINHO ACCIO
LY
AIRR - 665892 /  2000-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

DR(A). JOSÉ EDUARDO VIEIRA MO
RAIS
VALTEIR FERREIRA DA SILVA 
DR(A). PAULO UMBERTO DO PRADO 
AIRR - 670305 / 2000-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
AURELINO GONZALES CRESPO 
DR(A). JOSÉ CÁSSIO ALVES RAMOS 
ECHLIN DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
DR(A). CLÓVIS CANELAS SALGADO 
QUÍMICA INDUSTRIAL SUPLY LTDA. 
DR(A). EDIVALDO TAVARES DOS 
SANTOS
EDUARDO GUEDES BEZERRA CONS
TRUÇÃO
DR(A). MÔNICA PEREIRA
AIRR - 670544 / 2000-6 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ERÍK LÚCIO BRITO
DR(A). DARCY BARCELOS PEREIRA
AIRR - 670979 /  2000-0 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
DO BASTOS
CARLSON AUDY DE BRITTO LO
RENTZ
DR(A). CELSO SOARES GUEDES FI
LHO
AIRR - 673201 /  2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). ÍRIS DE CARVALHO MEDEI
ROS
MARA RÚBIA ALVES DA COSTA E 
OUTROS
DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS 
NETO
AIRR - 673359 /  2000-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
UNIÃO FEDERAL 
DR(A). REGINA VIANA DAHER 
JOSÉ GUILHERME DE OLIVEIRA NE
TO
DR(A). ALMIR NASCIMENTO PACHE
CO
AIRR - 673939 /  2000-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI 
MIGUEL ARCANJO SOARES 
DR(A). RAFAEL DE ANCHIETA PIZA 
PIMENTEL

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)
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RELATOR
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ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)

PROCURADOR
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

COMPLEMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: AIRR - 674201 /  2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES 

SOARES
: DINALVA RAIMUNDA RODRIGUES 
: DR(A). SEBASTIÃO VICENTE DA 

CRUZ
: ITABIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA. 
: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS

TICOS - ICPLAST
: AIRR - 676530 /  2000-5 TRT DA 3A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: COMPANHIA PAULISTA DE FERRO

LIGAS
: DR(A). MARCIANO GUIMARÃES 
: GERALDO MAURÍCIO FERNANDES 
: DR(A). ANTÔNIO SAD RESENDE 

CÂNDIDO
: AIRR - 678455 /  2000-0 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: ADRIANA MARCÔ LEONARDO 
: DR(A). PATRÍCIA MARINHO DE 

ARAUJO SEIXAS
: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO - UERJ 
: DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE 
: AIRR - 678613 /  2000-5 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

678614/2000-9
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI 
: NOÊMIA MARIA OLIVEIRA DOS 

SANTOS
: DR(A). RITA DE CASSIA SPOS1TO 

DA COSTA
: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR(A). JORGE RADI 
: AIRR - 678614 / 2000-9 TRT DA 2A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: CORRE JUNTO COM AIRR 

678613/2000-5
: MUNICÍPIO DE SUZANO 
: DR(A). JORGE RADI 
: NOÊMIA MARIA OLIVEIRA DOS 

SANTOS
: DR(A). RITA DE CASSIA SPOSITO 

DA COSTA
: AIRR - 679167 /  2000-1 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: COMPANHIA ESTADUAL DE HABI

TAÇÃO DO RIO DE JANEIRO 
CEHAB/RJ

: DR(A). EDUARDO CAMPOS DE SÁ 
LUCAS

: ANTÔNIO ALVES DE LIMA 
: DR(A). DENISE M. A. F. DE ANDRA

DE LOPES
: AIRR - 679171 /  2000-4 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E 

SEGURANÇA LTDA.
: DR(A). PEDRO RISÉRIO DA SILVA 
: ALEXANDRE CONCEIÇÃO PEREIRA 

DE SOUZA
: DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRAN

DA
: TVS TRANSPORTES DE VALORES 

SALVADOR
: AIRR - 679477 /  2000-2 TRT DA 7A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: EMPRESA COMERCIAL E INDUS

TRIAL DE PRODUTOS VEGETAIS LT
DA.

: DR(A). JO SÉ ILO DE MEDEIROS FER
NANDES

: FRANCISCO RUBENS ALVES MAIA 
: DR(A). FRANCISCO CHAGAS CI

DRÃO ROCHA
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RELATOR
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AGRAVADO(S)

ADVOGADO
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE! S)

ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

: AIRR - 679485 /  2000-0 TRT DA 7A. 
REGIÃO

: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA 
DR(A). MARIA MIRIAN OTONI MARI
NHEIRO
FRANCISCO ARRAIS MAIA NETO 
DR(A). MARCELINO OLIVEIRA SAN
TOS
AIRR - 679491 / 2000-0 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). ALMIR DIP 
RESEANY APARECIDA DA SILVA 
DR(A). LECIO GAVINHA LOPES JU
NIOR
AIRR - 679492 / 2000-3 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHA
RIA E MONTAGENS S.A.
DR(A). SANTINO BASSO 
JOSÉ GERALDO GUIMARÃES 
DR(A). URIAS RODRIGUES DE CA
MARGO
AIRR - 679493 / 2000-7 TRT DA 24A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). RENATO LOUREIRO 
JOSÉ ROBERTO ALVES BRUSAROS
CO
DR(A). NILSON CEREZINI
AIRR - 680088 / 2000-9 TRT DA 11 A.
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LT
DA.
DR(A). ANTÔNIO CAVALCANTE DE 
ALBUQUERQUE JÚNIOR 
JOSÉ CARLOS VASCONCELOS 
DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÁO 
AIRR - 680089 /  2000-2 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MÁRCIA ANDRÉA DE SOUZA MO
RAES
DR(A). BENEDITO CARLOS VALEN
TIM
BARREIRA REPRESENTAÇÕES E CO
MÉRCIO LTDA.
DR(A). PAULO DIAS GOMES
AIRR - 680709 / 2000-4 TRT DA 24A.
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
LUIZ CARLOS PEREIRA BATISTOTE 
DR(A). ISMAEL GONÇALVES MEN
DES
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ANA LUIZA I .AZZARINI LE
MOS
AIRR - 680716 /  2000-8 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
RÁDIO FM PATAMUTÉ LTDA.
DR(A). MARCOS AUGUSTO LYRA 
FERREIRA CAJU 
CÍCERO GOMES DE ABREU 
DR(A). MARIA DOS REMEDIOS CA
LADO
AIRR - 680726 /  2000-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). AMAURY CALLADO JÚNIOR 
GLEY FERNANDO SAGAZ 
DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
AIRR - 681520 /  2000-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
IZACK BASTOS LOPES SILVA 
DR(A). EDIVALDO BATISTA DA SIL
VA
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ADVOGADO

BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR
TES LTDA.
DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO
AIRR - 681527 /  2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS
DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
WANDERSON DE LIMA WAIANDT 
DR(A). MÁRCIO ROCHA DA SILVA 
MATTOS
AIRR - 681593 / 2000-9 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FRANCISCO GARCIA DE OLIVEIRA 
DR(A). LUIZ FREIRE FILHO 
PEDRO SÉRGIO BARRIENTOS E OU
TROS
AIRR - 681594 / 2000-2 TRT DA 15A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
FIBRA S.A.
DR(A). SONIA APARECIDA CAVAL
CANTE
DIRCEU FAGANELLO
DR(A). JOSÉ DINO FILHO
AIRR - 681735 /  2000-0 TRT DA 9A.
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR(A). WALTER DO CARMO BAR
LETTA
SYLVIO GILBERTO ABBADE E OU
TROS
AIRR - 681789 / 2000-7 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JO SÉ NILSON ROSENDE DA COSTA 
DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI 
COOPCANA - COOPERATIVA AGRÍ
COLA REGIONAL DE PRODUTORES 
DE CANA LTDA.
DR(A). JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA 
SILVA
CARLOS ORLANDO CAVALLI E OU
TROS
DR(A). JO SÉ ANTÔNIO VOLPI DA 
SILVA
AIRR - 681824 /  2000-7 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU
SA
RICARDO RUBEN SCHUMANN 
DR(A). RONALDO SOUTO DE AZEVE
DO
AIRR - 681826 /  2000-4 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
DR(A). ALBERTO R. RICARDI NETO 
EDILBERTO GARGUR MARTINS DOS 
SANTOS
DR(A). JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI
LHO

AIRR - 682065 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARILENA VERDAM TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA
DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS
SER
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS
DR(A). MÁRCIO RODRIGUES DO 
NASCIMENTO
AIRR - 682099 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA) 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - UERJ 
DR(A). ELAINE LÚCIO PEREIRA CO
POLILLO
PASCHOAL VILLABOIM FILHO 
DR(A). BRUNO VIEIRA BASILIO DA 
M OITA
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AIRR - 682107 /  2000-7 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JOSÉ CLÁUDIO DE QUEIROZ JÚ 
NIOR E OUTROS
DR(A). ROGÉRIO SANTOS CORREIA 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA 
DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA 
AIRR - 682239 /  2000-3 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARIA BARBOSA DE SOUZA E OU
TROS
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO 
AIRR - 682249 /  2000-8 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
OMAR SOARES JÚNIOR E OUTROS 
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). VICENTE MARTINS DA COS
TA JUNIOR
AIRR - 682575 /  2000-3 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARIZIA GARCIA BALZANI 
DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE 
RESENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A). YARA FERNANDES VALLA
DARES
AIRR - 683136 /  2000-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA 
DR(A). MARIA MIRIAN OTONI MARI
NHEIRO
MARIA FRANCIÊ TAVARES LIMA 
DR(A). JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEI
RA DA SILVA
AIRR - 683198 /  2000-8 TRT DA 5A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT ^CONVOCADA)
DAMIAO MATOS DE OLIVEIRA E OU
TRO
DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI
BEIRO
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
DR(A). EDUARDO DANGREMON 
AIRR - 684048 / 2000-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
DR(A). ANDRÉ SOARES COZZI 
SÔNIA DE ALMEIDA TONANI 
DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS 
AIRR - 684055 / 2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MASSA FALIDA CONVÉS EMPREEN
DIMENTOS LTDA.
DR(A). MARÍLIA PENNA DE ALMEI
DA
MANOEL CALISTA ALVES 
DR(A). PAULETE GINZBARG
AIRR - 684056 / 2000-3 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR(A). VANESSA GRENIER FERREI
RA MOTTA
MARIA ANGELINA MONTEIRO GON
ÇALVES DOS REIS 
DR(A). JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE 
AGUIAR
AIRR - 684058 /  2000-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). DANILO PORCIUNCULA 
YEDA MARIA MELO DA FONSECA 
DR(A). PATRICIA REGINA XAVIER 
DUTRA
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AIRR - 684060 / 2000-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 
E ESGOTOS - CEDAE 
DR(A). VERÔNICA GEHREM DE 
QUEIROZ
WALDAIR GUIMARÃES
DR(A). GINA CASCARDO
AIRR - 685182 /  2000-4 TRT DA 5A.
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
PRÓ-MATRE DE JUAZEIRO 
DR(A). BOLÍVAR FERREIRA COSTA 
MARIA MARGARETE SOUZA MIRAN
DA
DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA 
SILVA
AIRR - 686647 /  2000-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). RITA PERONDI 
ADÃO FELIX DE OLIVEIRA 
DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF 
AIRR - 686650 / 2000-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
PLANALTO TRANSPORTES LTDA. 
DR(A). JO SÉ AUGUSTO SCHMIDT 
GARCIA
LEOCLIDES SILVA SOUZA 
DR(A). VILSON BERRUTTI DE CAS
TRO
AIRR - 686651 /  2000-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
- FILIAL PASSO FUNDO 
DR(A). SÉRGIO SCHMITT 
SOLANY ROCHA
DR(A). CARLOS ROBERTO NÚNCIO 
AIRR - 686654 / 2000-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
VERA SOUZA DA ROCHA 
DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS 
SANTOS
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN 
DE DO SUL S.A.
DR(A). GRISELDA GREGIANIN RO
CHA
BANRISUL PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA.
DR(A). SÉRGIO SCHMITT
AIRR - 686655 / 2000-5 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). JOE MARCEL KERBER 
GILBERTO LUIZ DE ARAÚJO CHA
VES E OUTROS
DR(A). FERNANDA BARATA SILVA
BRASIL MITTMANN
AIRR - 686656 /  2000-9 TRT DA 4A.
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE
RANA SÃO PAULO - CELSP 
DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS 
LIZIANE CAMBOIM DE SOUZA 
DR(A). MARTA DE AZEVEDO DE LU
CENA
RR - 306776 / 1996-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DR(A). MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
VICENTE DE PAULA VIEIRA 
DR(A). MURILO CLEVE MACHADO 
RR - 319441 /  1996-9 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARCOS ANTÔNIO LABECCA 
DR(A). NILTON CORREIA
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UNIÃO FEDERAL (EXTINTO BNCC) 
DR(A). AMAURY JO SÉ DE AQUINO 
CARVALHO 
OS MESMOS
RR - 329874 /  1996-9 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BARBOSA E MARQUES S.A.
DR(A). PETER DE MORAES ROSSI 
ISNALDO ALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). AMILCAR F. DA SILVA 
RR - 345288 /  1997-6 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BOZANO, SIMONSEN S A. E 
OUTRAS
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
PATRÍCIA RAMOS RUSSO
DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIREL-
LES QUINTELLA
RR  - 348949 /  1997-9 TRT DA 4A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN
DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE UUÍ
DR(A). RICARDO GRESSLER 
RR  - 353325 /  1997-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SOCIEDADE DE AMPARO MÚTUO 
DOS EMPREGADOS DE IPIRANGA 
S.A.
DR(A). GISA MARIA PEREIRA NE
VES LEAL
PAULO RENATO VIEIRA NUNES 
DR(A). EVALDO LONGO MARCHANT 
RR - 363018 /  1997-5 TRT DA IA. 
REGIÃO

JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
AILTON DOS SANTOS ABISSULO 
DR(A). ANNIBAL FERREIRA 
SUPERMERCADO ZONA SUL S.A. 
DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ 
RR  - 363020 /  1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
GILMAR COUTO DA SILVA 
DR(A). VENILSON JACINTO BELI
GOLLI
GE CELMA S.A.
DR(A). CLÁUDIA MARIA DE SÁ HER
DEM DURIEZ
RR - 363093 /  1997-3 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
ODOSMIRO GUIMARÃES MAIA 
DR(A). STEWART MOACIR MACHA
DO GOMES
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR(A). ROSÂNGELA LIMA MALDO
NADO
R R  - 363113 /  1997-2 TRT DA 12A.
) UGIÃO
. UIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ALFONSO LUEBKE 
DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
ARTEX S.A. FÁBRICA DE ARTEFA
TOS TÊXTEIS
DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO
LIN
RR - 363140 /  1997-5 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ALFEU PEREIRA
DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
DÕHLER S.A. - COMÉRCIO E INDÚS
TRIA
DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA
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RR - 363363 /  1997-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
RODOTUR TURISMO LTDA.
DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU
QUERQUE E MELLO VENTURA 
MARLENE MOREIRA DA SILVA 
DR(A). SÔNIA FONSECA NÓBREGA 
DO COUTO
RR - 363572 / 1997-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MOACYR FACHINELLO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE APUCARANA 
DR(A). ROBERTO PINTO RIBEIRO 
RR - 363616 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
HERING TÊXTIL S.A.
DR(A). MAURO FALASTER 
DÁRIA DOROW
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE
RING
RR - 364606 / 1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR(A). GIOVANI DA SILVA 
WALDIR FERNANDES 
DR(A). LUIZ GONZAGA MOREIRA 
CORREIA
RR - 364672 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
HERING TÊXTIL S.A.
DR(A). MAURO FALASTER 
IVANILDE TAMBOSI KOEPSEL 
DR(A). NILSON FRANCISCO STAIN
SACK
RR - 365616 /  1997-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOÃO DOMINGOS DE SOUZA 
DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY 
RR - 365840 / 1997-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
MARCOS MAIA
DR(A). RENATO LARANJO SILVA 
RR - 365883 /  1997-5 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MARIA LINDINALVA FERNANDES 
DIAS
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR(A): GISELE DE BRITTO 
RR - 366117 / 1997-6 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
HERING TÊXTIL S.A.
DR(A). EDEMIR DA ROCHA 
DARCI MANOEL DA FELICIDADE 
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE
RING
OS MESMOS
RR - 366247 / 1997-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). JOÃO BAPTISTA ARAÚJO MO
REIRA
IZABEL AULAR RODRIGUES 
DR(A). FRANCISCO RICARDO DEL
DUCA REIS
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RR - 366711 /  1997-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR(A). MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
MARIZA DE FÁTIMA SILVA E OU
TRA
DR(A). NEY COUTINHO FILHO 
MUNICÍPIO DE CAMBUCI 
DR(A). SILVESTRE DE ALMEIDA TEI
XEIRA
RR - 366735 /  1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 
DISCO S.A.
DR(A). CELSO MAGALHÃES FER
NANDES
PAULO COELHO DA COSTA 
DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ 
RR - 367146 /  1997-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CIMENTO MAUÁ S.A.
DR(A). LUCIANA CONSTAN CAMPOS 
DE ANDRADE MELLO 
ROSIMAR COSTA RIBEIRO 
DR(A). MANOEL LUIZ GUZZO 
RR - 368463 /  1997-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
LUCIMAR ADÉLIA MALAGUTH COL
LARES CUNHA
DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA 
ALMEIDA
SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI
DR(A). GUILHERME SIQUEIRA DE 
CARVALHO
RR - 368715 /  1997-4 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CONSTRUTORA XINGÓ LTDA 
DR(A). ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO 
JO SÉ BARBOSA FILHO 
DR(A). JOÃO FIRMO SOARES 
RR - 368723 /  1997-1 TRT DA 11A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ALDEMIR DE CARVALHO CAETANO 
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRAS
DR(A). JOSÉ RICARDO GOMES 
RR - 369230 /  1997-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SANTA CASA DA MISERICÓRDIA
DO RIO DE JANEIRO
DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D’OLIVEIRA
MARIA RITA ANTÃO
DR(A). MARIA ALICE MENEZES
SANTOS
RR - 369337 /  1997-5 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PROBEL S.A.
DR(A). MARCOS CINTRA ZARIF 
IVO DA SILVA SAMELO 
DR(A). LUIZ CARLOS DE CASTRO 
RR - 369725 /  1997-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
VIAÇÃO NOVA SUÍÇA LTDA.
DR(A). LUÍS ANDRÉ MARTINS DA 
COSTA VASCONCELOS 
EDSON RAMOS DOS SANTOS 
DR(A). EDUARDO LOPES BRAGA 
RR - 369760 /  1997-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BELO HORIZONTE
DR(A). ANA MARIA SANTOS VIEIRA

>
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: ADERNES NASCIMENTO SILVA E OU
TRA

: DR(A). DEUSDETE DA PENHA SILVA 
: RR - 370008 / 1997-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: MARIA FARINHA NÁUTICA COMÉR

CIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
: DR(A). RIVADÁVIA NUNES DE ALEN

CAR BARROS FILHO 
: MANOEL CELESTINO PEREIRA FI

LHO
: DR(A). MANOEL FONSECA DA SIL

VA
: RR - 370726 /  1997-9 TRT DA 6A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS

TRIBUIÇÃO
: DR(A). CARLOS EDUARDO G. V. 

MARTINS
: OSVALDO CAETANO DOS SANTOS 
: DR(A). LUIZ COSTA DOS SANTOS 
: RR - 371734 /  1997-2 TRT DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19“ REGIÃO 
: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: VALDENIZE MARIA DA SILVA SAN

TOS
: DR(A). JOSÉ CÍCERO ALVES 
: MUNICÍPIO DE PILAR 
: DR(A). RUBENS FERNANDES DA 

SILVA
: R R  - 371748 / 1997-1 TRT DA 12A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: JOANA SOUZA VIEIRA 
: DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 

MELLÓ
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRAS
: DR(A). FRANCISCO DE ASSIS ZIM

MERMANN FILHO
: ICC - INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA 

CATARINENSE S.A. - GRUPO PETRO-
f é r Ti l

: DR(A). ALICE SCARDUELLI 
: R R  - 371909 /  1997-8 TRT DA IA. 

REGIÃO
: JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 

(CONVOCADO)
: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 

S.A. - ELETROBRÁS 
: DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
: DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES 
: AUGUSTO DE CASTRO FILHO 
: DR(A)..CLAYTON SALLES RENNÓ 
: R R  - 371965 / 1997-0 TRT DA 9A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA 

LEMOS
: ARISTIDES DOS ANJOS 
: DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA 
: R R  - 372181 / 1997-8 T R T  DA 19A. 

REGIÃO
: JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 19a REGIÃO 
: DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: MOISETE ROMÃO DA SILVA 
: DR(A). GILCYR PATRIOTA SANTOS 
: MUNICÍPIO DE RIO LARGO
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ADVOGADO

: DR(A). JOÃO MIGUEL TORRES BAR
ROS

: R R  - 372564 /  1997-1 TRT DA IA. 
REG IÃ O

: m in : ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ODONTOLUNA ASSISTÊNCIA ODON
TOLÓGICA LTDA.

: DR(A). VALERIA GOMES CASALS 
: ADRIANA MARQUES CASTELLO 

BRANCO
: DR(A). OSWALDO MUNARO FILHO

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

R R  - 372620 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
UNIÃO FEDERAL
DR(A). SANDRA WEBER DOS REIS 
PAULO FERNANDO PALMA DIAS 
DR(A). FERNANDO LARGURA 
RR - 372767 / 1997-3 T R T  DA 2A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
LUCIENE MARTINS DE OLIVEIRA PE
REIRA
DR(A). ENZO SCIANNELLI 
MUNICÍPIO DE CUBATÃO 
DR(A). EDUARDO GOMES DE OLI
VEIRA
CUBATENSE CONSERVAÇÃO PAISA
GISMO E SERVIÇOS LTDA.
R R  - 372866 /  1997-5 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ALFREDO ROSA
DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE
RING
FIOVALE S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE FIOS TÊXTEIS 
DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI 
R R  - 372947 / 1997-5 T R T  DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
LUIZ RIBEIRO DE MORAES 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO
CHAPECÓ - COMPANHIA INDUS
TRIAL DE ALIMENTOS 
DR(A). LÉO SANZOVO 
R R  - 372990 /  1997-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO
DR(A). DOUGLAS EDUARDO PRADO 
ROBERTO POLETTO 
DR(A). ELIANA LÚCIA FERREIRA 
COSTA
R R  - 373179 /  1997-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
AMERICAN BANK NOTE COMPANY 
GRÁFICA E SERVIÇOS LTDA.
DR(A). JOSÉ DA FONSECA MARTINS 
MARIA NAZARETH CORREIA 
DR(A). LUIZ ANTONIO JEAN TRAN
JAN
RR - 373181 /  1997-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COMPANHIA MERCANTIL ITAIPAVA 
ACESSÓRIOS DE AUTOMÓVEIS 
DR(A). MARIA HELENA MIRANDA 
ALVES
FERNANDO BAPTISTA DE LUCENA 
DR(A). FELIX CONCEIÇÃO NETO 
R R  - 373195 / 1997-3 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MARCOS ROGÉRIO MARTINS MAR
COS
DR(A). POLICIANO KONRAD DA 
CRUZ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). HERON GU1DO DE MOURA 
R R  - 373335 / 1997-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ADALBERTO SOARES DE SOUZA E 
OUTROS
DR(A). CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA 
CARVALHO
CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A. - ELETROBRÁS 
DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES 
R R  - 373394 /  1997-0 T R T  DA IA . 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
LE TERRAZE Dl ROMA LTDA.
DR(A). OSWALDO MONTEIRO RA
MOS

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)

ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECOR RENTE(S) 
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

ANTÔNIO ROCHA SOBRINHO 
DR(A). ALBERTO MOITA PRADO 
R R  - 373419 / 1997-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS 
E CAPITALIZAÇÃO E DE AGENTES 
AUTÔNOMOS DE SEGUROS PRIVA
DOS E DE CRÉDITO EM EMPRESAS 
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA E DE 
CORRETORAS DE SEGUROS PRIVA
DOS E CORRETORAS DE FUNDOS 
PÚBLICOS E CÂMBIO E DE DISTRI
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO
DR(A). MARINA RODRIGUES DE 
SOUZA
SUL AMÉRICA BANDEIRANTE SEGU
ROS S.A.
DR(A). SONIA MARIA D. BURSZTYN 
RR - 373491 / 1997-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
SEBASTIÃO MAUÉS DA SILVA 
DR(A). CÁSSIO HUMBERTO A. SAN
TOS
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA S.A. - ENASA 
DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA 
ABNADER
RR - 374020 / 1997-4 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
NELSON PIRES DE FREITAS 
DR(A). JOÃO CARLOS BIAGINI 
MUNICÍPIO DE GUARULHOS 
DR(A). MIGUEL CARLOS TESTAI 
RR - 374080 / 1997-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
PAES MENDONÇA S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
JOSÉ LISBOA CAVALCANTE 
DR(A). NIVALDO FERREIRA DE MO
RAIS
R R  - 374089 / 1997-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ULTRALAR COMÉRCIO E INDÚS
TRIA LTDA.
DR(A). CLAUDETE ALBUQUERQUE 
DA SILVA 
VICTOR MAPPA
DR(A). ELIANE TERTO DE ALMEIDA 
RR - 374094 / 1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 
DISCO S.A.
DR(A). CELSO MAGALHÃES FER
NANDES
CARLOS ROBERTO GRISI 
DR(A). MAURÍCIO PESSOA VIEIRA 
RR - 375564 / 1997-0 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
SILVANIRA MACEDO DA SILVEIRA 
E OUTROS
DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
RR - 375766 / 1997-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
IRWIN INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
DR(A). PAULO ROBERTO ZOROAS-
TRO DE SOUZA
LUIZ RICARDO JATAÍ
DR(A). CARLOS ANTÔNIO PIRES
CORREIA
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RR - 375767 /  1997-2 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JARCY DE AZEVEDO 
DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER 
ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SAN
TA ÚRSULA
DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RR - 377536 / 1997-7 TRT DA 3A.
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARY CARLA SILVA RIBEI
RO
CLÁUDIO MARCÍLIO DA CONCEI
ÇÃO GAMBERINI
DR(A). GUILHERME WAGNER RIBEI
RO
RR - 377537 / 1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO BRADESCO S.A.
DR(A). MIRIAM APARECIDA GLÉRIA 
GNANN
DINEZ DE FÁTIMA MENEGASSI 
DR(A). MARTINS GATI CAMACHO 
RR - 377882 /  1997-1 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
FRANCISCO DE MELO VIEIRA E OU
TROS
DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOTO 
TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA 
S.A. - TELEBRAS1LIA 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
RR - 377916 /  1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO
DR(A). CARLOS ALBERTO D. DA 
FONSECA C. COUTO 
CASA DA MOEDA DO BRASIL 
CMB
DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES 
DE PINHO
CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA 
DR(A). OSMAR RIBEIRO LIMA 
RR - 378659 /  1997-9 TRT DA 13A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 13“ REGIÃO 
DR(A). ANTONIO XAVIER DA COSTA 
ANTONIO CESÁRIO SOBRINHO 
DR(A). FRANCISCO SEVERINO DE LI
MA
PB - TUR HOTÉIS
DR(A). ODILON LIVIO DE SOUZA
BARROS

RR - 379463 /  1997-7 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JOSÉ AUGUSTO MARQUES
DR(A). INÁ MARIA FERNANDES DA
SILVEIRA
LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA.
DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE 
BESSA
RR - 379902 / 1997-3 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
AGNES SEGATTA
DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
ARTEX S.A.
DR(A). SOLANGE TEREZINHA PAO
LIN
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RR - 379976 /  1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

DR(A). TOBIAS DE MACEDO
FREDERICO POTO
DR(A). JOSÉ CARLOS TIVANELLO

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO

RR - 380002 / 1997-4 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO E OUTRO 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO 
EDSON DA SILVA ALVES 
DR(A). OSMAR TOMÉ JESUS 
RR - 380675 /  1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COCELPA - COMPANHIA DE CELULO
SE E PAPEL DO PARANÁ 
DR(A). GEORGE BUENO GOMM 
EVA BATISTA
DR(A). JOÃO ROGÉRIO NIELS 
RR - 381315 /  1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CASA CRUZEIRO DE COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
DR(A). LINEU ROBERTO MICKUS 
FERNANDO APARECIDO MARTINS 
DR(A). ANDRÉA REJANE ARAÚJO 
GOES
RR - 381400 / 1997-5 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA. 
DR(A). WALMAR PAES PEIXOTO 
MIGUEL ROBERTO BISPO DE OLIVEI
RA
DR(A). JOÃO TIMÓTEO DE ANDRA
DE
RR - 382584 /  1997-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA. 
DR(A). JÚLIO JOSÉ DE MOURA 
GILMAR NEREU PEREIRA 
DR(A). EDSON DE MORAES 
RR - 382585 /  1997-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DE SANTA CATARINA 
DR(A). LUIZ DAGOBERTO CORRÊA 
BRIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR(A). ADRIANE ARNT HERBST 
JO SÉ ANTÔNIO LOPES 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO
RR - 382904 / 1997-3 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ELECTRO AÇO ALTONA S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DR(A). ANOUKE LONGEN 
ALCIDES GERCINO PEIXER 
DR(A). DÉCIO NERY DE LIMA 
RR - 382905 /  1997-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.
DR(A). CÍNTIA BARBOSA COELHO 
OSNI ESSER
DR (A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM 
RR - 383034 /  1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). ADRIANA MARIA NEUMANN 
JUAREZ BUENO DE VARGAS (ESPÓ
LIO DE)
DR(A). PAULO RICARDO TAFRA SOA
RES
RR - 383882 / 1997-3 TRT DA 12A. 
REGLÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 
S.A.
DR(A). FRANCISCO EFFTING
ALEXANDRE ULRICH
DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND
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RR - 384040 /  1997-0 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
CÍCERA AUXILIADORA DA SILVA 
COSTA
DR(A). ISABEL ALVES NETA 
MUNICÍPIO DE COLÔNIA DE LEO
POLDINA
RR - 384044 /  1997-5 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
ARLINDO IZUINO 
DR(A). MARIA JOVINA SANTOS 
MUNICÍPIO DE IGREJA NOVA 
DR(A). JO SÉ VALDIR T. MOURA 
RR - 384045 / 1997-9 TRT DA 19A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO 
DR(A). RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR

FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE - FUNDAC 
DR(A). LÚCIO FLÁVIO COSTA OME
NA
IVONETE ALMEIDA FIDÉLIS 
DR(A). RICARDO COELHO DE BAR
ROS
RR - 385052 /  1997-9 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A. 
DR(A). ADYR RAITANI JÚNIOR 
ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR
CEZ
RR - 385728 / 1997-5 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ROSANE SCHROTER KALACHE E 
OUTROS
DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE 
AZEVEDO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). IARA COSTA ANÍBOLETE 
RR - 386161 / 1997-1 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). SUZETTE M. R. ANGELI 
MARIA IOLANDA VICENTE MACE
DO
DR(A). HELENA AMISANI SCHUE
LER
RR - 387310 / 1997-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
WELLINGTON PEREIRA DE SOUZA 
DR(A). JOSÉ HAMILTON GOMES 
LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS S.A. 
CASAS PERNAMBUCANAS 
DR(A). LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS 
RR - 387315 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
SEGURIDADE SERVIÇOS DE SEGU
RANÇA LTDA.
DR(A). SAMUEL CARLOS LIMA 
LINDOLFO REINERT 
DR(A). REINOLDO JOÃO CORRÊA 
RR - 387316 /  1997-4 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA. 
DR(A). GILMAR VOLKEN 
OSWALDO SCHUMANN 
DR(A). DANIEL SCHWERZ 
RR - 388449 /  1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
JORGE RUDNEY ATALLA 
DR(A). TOBIAS DE MACEDO
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SINEIA SOUZA SILVA 
DR(A). LOURIVAL THEODORO MO
REIRA
RR - 388451 /  1997-6 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9* REGIÃO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

RR - 391954 /  1997-7 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA' PAIVA 
(CONVOCADO)
KÁTIA APARECIDA DIAS GOULART 
DR(A). SIDNEY GUIDO CARLIN JÚ
NIOR
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAN
TA CATARINA - UFSC

DR(A). EDMILSON RODRIGUES
SCHIEBELBEIN
JO SÉ DA SILVA
DR(A). WALTER SIQUEIRA PITTA 
MUNICÍPIO DE PORECATU 
DR(A). ALFREDO NICOLINO RODINI 
RR - 388591 /  1997-0 TRT DA 17A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO ESPÍRITO SANTO S.A.
DR(A). NAMYR CARLOS DE SOUZA 
FILHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CO
NEXOS EM GERAL NO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - SINDIBEBIDAS 
DR(A). LUIS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
RR - 389967 / 1997-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CARLOS RAMOS E OUTROS 
DR(A). SANDRA REGINA POMPEO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DR(A). JO SÉ LUIZ BICUDO PEREIRA 
RR - 390002 / 1997-1 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CRIS ALDO BARROS SILVA
DR(A). LAIS MARIA MARQUES DA
TRINDADE
COMPANHIA DE ARMAZÉNS GE
RAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
- CAGEPE
DR(A). ELIAS GIL DA SILVA 
RR - 390146 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). PAULA BARBOSA VARGAS 
MARIA IRACEMA DA SILVA 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 391272 / 1997-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 
DR(A). LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAY
DE FURTADO
DR(A). WAGNER D. GIGLIO 
ZILDA DA LUZ
DR(A). ROBERTO RAMOS SCHMIDT 
RR - 391273 /  1997-4 TRT DA 12A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ARMANDINA MARIA SILVEIRA E 
OUTROS
DR(A). SÉRGIO LUIZ PIVA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
CALINCO - CATARINENSE DE LIMPE
ZA E TRANSPORTE LTDA.
RR - 391906 / 1997-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
DR(A). FRANCISCO DURVAL CORDEI
RO PIMPÃO
PAULO CÉSAR RODRIGUES E OU
TROS
DR(A). ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER 
CORATO
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DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE 
PINHO ZANCO
SERLIMVI - SERVIÇOS DE LIMPEZA 
LTDA.
DR(A). CLÁUDIO EDUARDO REGIS 
DE FIGUEIREDO E SILVA 
RR - 391992 /  1997-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
MARIA LUIZA DA SILVA 
DR(A). JOÃO LISTER PEREIRA 
MUNICÍPIO DE UBERABA 
DR(A). PAULO EDUARDO SALGE 
RR - 392003 / 1997-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ELMA TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
DR(A). GILDA ÉLENA BRANDÃO DE 
ANDRADE D ’OLIVEIRA 
ALFREDO FERREIRA DE LIMA 
DR(A). ERONIDES FERREIRA DE LI
MA
RR - 392287 / 1997-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DOIS 
PINGUINS LTDA.
DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU
QUERQUE E MELLO VENTURA 
WALDIR DE FRANÇA LIMA 
DR(A). JOÃO VIRGÍLIO RAMOS AN
DRÉ
RR - 393284 /  1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). SUZETTE M. R. ANGELI 
NANCI ARACI DA SILVEIRA E OU
TROS
DR(A). HELENA AMISANI SCHUE
LER
MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ 
RR - 393286 /  1997-2 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). PAULA BARBOSA VARGAS 
CARLOS ANDRÉ SOMARIVA 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 393287 /  1997-6 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). VALESCA GOBBATO 
MARIA HELENA RIZZO TOPAL 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 393290 /  1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). NEI GILVAN GATIBONI 
GODOLFIM DE MOURA 
DR(A). EDSON PEREIRA NEVES 
MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DR(A), BERNADETE LAÚ KURTZ 
RR - 394835 /  1997-5 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO NACIONAL S.A.
DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVA
RENGA
RODRIGO CAMPOS KANGUSSU ' 
SANTANA
DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BAR
BOSA FILHO
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RR - 394837 /  1997-2 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
DR(A). LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS 
PAULO DOS REIS FILHO 
DR(A). SÁVIO ISABEL CORNÉLIO 
OS MESMOS
RR - 394838 /  1997-6 TRT DA 10A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
ELIABE JOAQUIM DE ARRUDA E OU
TROS
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
DR(A). JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA 
JÚNIOR
RR - 396287 /  1997-5 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS MA
GUARY S.A.
DR(A). PAULO ROBERTO SOUTO 
MARGARETE CASSINELLI 
DR(A). ALCINDO GABRIELLI 
RR - 396856 /  1997-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). EDUARDO JOSÉ PEREIRA NE
VES
VALDETE HENRIQUE BUSETTI 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
RR - 398096 /  1997-8 TRT DA 9A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
DISMATAL DISTRIBUIDORA DE MÁ
QUINAS LTDA.
DR(A). ADALBERTO CARAMORI PE
TRY
MARIALDA PIRES DO PRADO 
DR(A). NILZO ANTÔNIO RODA DA 
SILVA
RR - 399165 /  1997-2 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GENOIR ANTÔNIO BASSO 
DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA 
MELLO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). EDUARDO JOSÉ PINTO 
RR - 399195 / 1997-6 TRT DA 6A. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
S. CAMELO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS LTDA.
DR(A). FRANCISCO HOLANDA

KÁTIA CRISTINA LIMA OLIVEIRA 
DR(A). JOÃO MENDES RIBEIRO JÚ
NIOR
RR - 399403 / 1997-4 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
CADAR ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
DR(A). BRUNO CARDOSO PIRES DE 
MORAES
PAULINO DA COSTA SANTOS 
DR(A). CLEBER CARVALHO DOS 
SANTOS
RR - 399406 / 1997-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COOPERATIVA MINEIRA DE VIGI
LÂNCIA, SEGURANÇA E SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. - COOPSEGSERVS 
DR(A). MARIA BRASILINA DE SOU
ZA
VILMA APARECIDA CÂMARA SOU
ZA JARDIM
DR(A). ELIANA MARIA HENRIQUES 
SCAPIN
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PRO CESSO  : RR - 399508 /  1997-8 TRT DA IA.
REGIÃO

RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COESA EMPRESA DE SERVIÇOS GE
RAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VALESCA MACHADO DE AZE
VEDO NOVAES

RECORRIDO(S) : JOSÉ AMADEU EMÍDIO DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). WANDERLEI MOREIRA DA

COSTA
PRO CESSO  : RR - 399524 /  1997-2 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : SANATÓRIOS OSWALDO CRUZ S.C. 

LTDA.
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MERE ROCHA DE OLI

VEIRA
RECORRIDO(S) : NÉRIO FERNANDES DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VANZAN
PRO CESSO  : RR - 400170 /  1997-4 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR . JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH.

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : PAULO R O BERJQ  P ;^ JQ  r j b EIRO
ADVOGADO : D R ;;;. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) . MUNICIPIO DE GRAVATAÍ
AOYGGADÀ : DR(A). VALESCA GOBBATO LAHM
PRO CESSO  : RR - 400829 /  1997-2 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 3* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). MARIA MAGDA MAURÍCIO 

SANTOS
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO : DR(A). RONALDO BATISTA DE CAR

VALHO
RECORRIDO(S) : BIANCA FABIONE TORRES FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM
PRO CESSO  : RR  - 400914 / 1997-5 T R T  DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : RANULPHO LESSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES PINHEIRO JU 

NIOR
PRO CESSO  : RR  - 400976 / 1997-0 T R T  DA 9A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA 
ADVOGADO : DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA

CIEL
RECORRIDO(S) : MAURO GARCIA DE UMA 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA

QUIM
PRO CESSO  : R R  - 401090 / 1997-4 TRT DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : VILMA CORRÊA DA SILVA 
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO HERMES DA COSTA

E SILVA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). ARSÊNIO NEIVA COSTA 
PRO CESSO  : RR  - 401906 / 1997-4 TRT DA 12A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : MANOEL MARCHETTI INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO HERINGER
RECORRIDO(S) : NILSON DORIVAL HAAS
ADVOGADO í DR(A). NILSON FRANCISCO STAIN-

SACK
PRO CESSO  : RR - 401913 /  1997-8 TRT DA 21A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE)S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 21* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). JO SÉ DE LIMA RAMOS PEREI

RA
RECORRIDOÍS) : HERIBERTO DOMINGOS DE LIMA E 

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). STENIO PIMENTEL FRANÇA

SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE NA

TAL - FENAT
ADVOGADO : DR(A). CAIO FÁBIO COUTINHO MA

DRUGA

341

PRO CESSO  : RR - 402223 /  1997-0 TRT DA IA.
REGIÃO

RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA COSTA SOARES

MELLO E SOUZA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADA : DR(A). SANDRA ALBUQUERQUE
PROCESSO : RR - 402538 /  1997-0 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : ALEXANDRE VILAR DRUMOND 
ADVOGADO ; DR(A). JOSÉ LUIS CAMPOS V^VIER
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO C R I 'T ^  DE MOCOS 

d o  r io  DF já n e ir o

ADVOGADO : D p.í^, r o b ERTO ALONSO BARROS
RODRIGUES GAGO

PRO CESôO  : RR - 403462 /  1997-2 TRT DA 17A.
REGIÃO

RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA DO ESPÍRITO SANTO S.A. 

ADVOGADO : DR(A). NAMYR CARLOS DE SOUZA
FILHO

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO CARLOS DA CRUZ FI
LHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE BEBIDAS £  CO
NEXOS FM GERAL NO ÉSTADO DO 
ESPIRITO SANTO - SINDIBEBIDAS 

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA

PRO CESSO  : RR - 403481 / 1997-8 T R T  DA IA.
REGIÃO

RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)

RECORRENTE)S) : GLIEBE NORBERTO ARRUZZO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ARAÚJO DE

MATOS
PRO CESSO  : R R  - 404627 / 1997-0 TRT DA 9A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO . DR(A). JÚLIO BARBOSA LEMES FI
LHO

RECORRIDO(S) . PAULO ROBERTO ANTUNES PADI
LHA

ADVOGADA : DR(A). LORELEI CESCHIN
PRO CESSO  : RR - 405100 / 1997-4 TRT DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : IVETE FRANCISCA PEREIRA E OU

TROS
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). VICENTE MARTINS DA COS

TA JUNIOR
PROCESSO : RR - 405107 /  1997-0 T R T  DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA MOURA LINS 
ADVOGADA : DR(A). ISIS ’MARIA BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 

DO DISTRITO FEDERAL - FEDF 
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS ALVES DE OLI

VEIRA
PROCESSO : RR - 405114 / 1997-3 TRT DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS 
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). VICENTE MARTINS DA COS

TA JUNIOR
PROCESSO : RR - 405116 /  1997-0 TRT DA 10A.

REGIÃO
RELATOR : JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH

MIDT (CONVOCADA)
RECORRENTE(S) : LUIZ CLÁUDIO GOMES CHIANELLI 

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

REÚ0rRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTES')
Ad v o g a d a
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)
ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE/,S)

ADVOGADA
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDOÍS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS
DR(A). LARA CRISTINA RIBEIRO
PIAU
DR(A). SERGIO ROBERTO RONCA
DOR
RR - 405181 /  1997-4 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CONDOMÍNIO jjQ  EDIFÍCIO DR. JOR
GE ELY Si O
DR(A). ARAMIS FRANCISCO TRINDA
DE DE SOUZA 
JAIR GONÇALVES DA SILVA 
DR(A). HIDELBRANDO DELGADO 
DA FONSECA
RR - 406650 /  1997-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
PAULO FRANÇA
DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE 
AZEVEDO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). JOÃO MARMO MARTINS 
RR - 406844 / 1997-1 TRT DA 
REGIÃO
JUIZA BEATk Íz  BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). PAULA BARBOSA VARGAS 
LARISSA MIGLIAVACCA PACHECO 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 406894 / 1997-4 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DR(A). PAULA BARBOSA VARGAS 
ARI ALVES DE LIMA 
DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
R R  - 408006 / 1997-0 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
RIOCELL S.A.
DR(A). ROGÉRIO PIRES MORAES 
PATRÍCIO DOS SANTOS 
DR(A). VERA CONCEIÇÃO PACHECO 
R R  - 408023 /  1997-8 TRT DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). YASSODARA CAMOZZATO 
LUCY BORBA E OUTRAS 
DR(A). HELENA AMISANI SCHUE
LER

RR - 408182 /  1997-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR(A). ÁLVARO RAIMUNDO 
JOSÉ AMARDOS roO S SANTOS 
DR(A). MANGEL HERZOG CHA1NÇA 
RR - 4 I> ‘.V,7 /  1997-3 TRT DA 16A. 
REG/aO
M in  ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS l e 
VENHAGEN
CONSTRUTORA ANDRADE GUTIER
REZ S.A.
DR(A). JÚLIA MARIA CASTRO TESTI 
RAIMUNDO PEDRO MARQUES 
DR(A). DARCI COSTA FRAZÃO 
RR - 411192 /  1997-4 TRT DA IA. 
REGIÃO
JUIZ RENATO DE LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
CHAPEUZINHO VERMELHO LTDA. 
DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA 
FRAZÃO
LORENA AMORIM NIEGESKI 
DR(A). RONIDEI GUIMARÃES BOTE
LHO
RR - 411250 /  1997-4 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN 
MUNICÍPIO DE ICÓ 
DR(A). SOLANO MOTA ALEXANDRI
NO
FRANCISCA GOMES DE ARAÚJO 
DR(A). JOSÉ WANDERLEY RODRI
GUES



PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO(S)

PROCURADOR
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO* S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

PROCURADOR

RECORRENTE(S) 
ADVOGADO 
RECORRIDO! S)

ADVOGADO

PROCESSO

RfLA TO R
RECÓ'.PRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIIXKS)

■ ADVOGADO 
RECORRIDO! S)
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: RR - 411515 /  1997-0 TRT DA 11A. 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: DEUSILÉIA LEAL DA SILVA 
: DR(A). CARLOS LINS DE LIMA 
: SMD - INDÚSTRIA DE COMPONEN

TES E EQUIPAMENTOS ELETRÔNI
COS LTDA.
DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI 
g R  - 412139 /  1997-9 TRT DA 10A. 
REGlÃí)
JUIZ RENATO DL LACERDA PAIVA 
(CONVOCADO)
OSVALDO VICENTE DE PAULÀ E OU
TROS
DRIA). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DIS
TRITO FEDERAL - FHDF 
DR(A). JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA 
RR - 416227 /  1998-5 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE 
GOIANA
DR(A). AGÉRICO AUGUSTO GON
ÇALVES SANTIAGO 
MASÍA JO SÉ MENDES FERREIRA 
DR(A). 3ÍL.VÍG ROBERTO FONSECA 
DE SENA
RR - 416230 /  1998-4 TRT DA 19A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR(A). ALPINIANO DO PRADO LO
PES
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN 
DR(A). ALBERTO GORRONO BARRE
TO JUNIOR
GENILSA GOMES SILVA BARRETO 
DR(A). PAULO EDUARDO C. BARRE
TO
RR - 418458 /  1998-6 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 8a REGIÃO 
DR(A). RITA PINTO DA COSTA DE 
MENDONÇA
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR(A). JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA 
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS 
DO BANCO DA AMAZÔNIA - AEBA 
DR(A). FRANCISCO GENÉSIO BESSA 
DE CASTRO
RR - 419179 / 1998-9 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BLOCH EDITORES S.A.
DR(A). DANIELA BANDEIRA DE 
FREITAS
GILBERTO BARAÚNA PELLEGRINO 
DR(A). SEBASTIÃO COSSICH 
k\R - 419229 /  1998-1 T R T  DA 7A. 
règTão
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - E.MLURB 
DR(A). MARIA DE NAZAk É GIRÃO 
A. DE PAULA
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 
DR(A). FRANCISC O (.¡LAUCO PEREI
RA
R R  - 419374 / 1998-1 T R T  DA 10A. 
REGIÃO
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EDIVAN LOPES DE BARROS 
DR(A). DORIVAL FERNANDES RO
DRIGUES
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. 
DR(A). PAULO ROBERTO SILVA 
R R  - 419376 / 1998-9 T R T  DA 1A. 
REG IÃ O
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ROBERTO RIBEIRO SEVERO 
DR(A). ARMANDO SILVA DE SOUZA 
BLUE LIFE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
DO RIO DE JANEIRO S.C. LTDA. 
DR(A). EDGARD GROSSO 
ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS DE SÃO 
PAULO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
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RECORRIDO^)
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ADVOGADA
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RELATOR
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PROCURADOR
RECORRIDOS)
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTES)

ADVOGADO

RECORRIDOS)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDOS)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTES)

PROCURADOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO

RECORRIDOS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

PROCURADOR
RECORRENTES)
ADVOGADO

RECORRIDOS)
ADVOGADO

R R  - 421843 / 1998-8 T R T  DA I0A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
PAULO EDUARDO RE1MÃO MACHA
DO
DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY 
LINS JÚNIOR
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES 
TERRESTRES DE PASSAGEIROS UR
BANOS, INTERESTADUAIS, ESPE
CIAIS, ESCOLARES, TURISMO E 
TRANSPORTE DE CARGA DO DIS
TRITO FEDERAL
DR(A). OLDEMAR BORGES DE MA
TOS
RR - 426261 /  1998-9 TRT DA 13A. 
REGIÃO
M'IiV. /VF-S GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTA CG DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). MARIA APARECIDA ALVES 
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO 
DR(A). JO SÉ EDUARDO NOGUEIRA 
RR - 451206 /  1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS 
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SE
BKÂE/RJ
DR(A). ADALBERTO FERREIRA FER
NANDES

GLÓRIA BORGES OLIVEIRA DA SIL
VEIRA
DR(A). GLEISE MARIA INDIO E 
BARTUOTTO
RR - 457181 / 1998-0 T R T  DA 11 A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO AMAZONAS - SECRE
TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 
DR(A). RUTH XIMENES DE SABÓIA 
CÉLIA MARIA DE OLIVEIRA LIMA 
RR - 457313 /  1998-7 T R T  DA 21A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR(A). JANSÊNIO ALVES ARAÚJO 
DE OLIVEIRA
DAMIÃO PEREIRA DA SILVA 
DR(A). CLEONIDES FERNANDES DE 
BRITO LIMA
RR - 466975 /  1998-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). ANDRÉ DOS SANTOS RODRI
GUES
LILIANE ADRIANO DE FREITAS E 
OUTRO
DR(A). ROSA SUZY MENDONÇA DE 
MELO FRANCO
RR - 466980 / 1998-1 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR(A). VIVIANE COLUCCI 
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 
SOUZA
ROGÉRIO DA SILVA GOULART 
DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 
GÓES
RR - 466982 /  1998-9 T R T  DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 12a REGIÃO 
DR(A). LUIS ANTONIO VIEIRA 
MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR(A). CAIO CÉSAR PEREIRA DE 
SOUZA
ROSEMARY DE ARAÚJO COSTA 
DR(A). PAULO HENRIQUE DE ASSIS 
GÓES

\
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PROCESSO : RR - 467759 / 1998-6 TRT DA 9A.
REGIÃO

RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILÍAR DE VIAÇÃO 
E OBRAS - CAVO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO PAMPLONA
RECORRIDO(S) : JOAQUIM BASTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOlJLART
PROCESSO : RR - 467763 /  1998-9 TRT DA 2A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTEfS) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). ANA FRANCISCA MOREIRA

DE SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
PROCURADOR : DR(A). LAURO DE ALMEIDA FILHO
RECORRIDO(S) : GONÇALO MESSIAS CARDOZO
ADVOGADA : DR(A). JANDIRA DE SOUZA ZE-

GLAITS
PROCESSO : RR - 470283 /  1998-3 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR : MIN ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHÁC-ÉN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.Â.
ADVOGADO : DR(A). PAULO OSMAR PÊk N A IÍD S

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : GUIOMAR DE LOURDES AGNOLET

TO
ADVOGADO : DR(A). RENATO MÁRTINELLI
PROCESSO : RR - 479914 /  1998-0 TRT DA 6A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE!S) : COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANÁ
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MACIEL DE OLIVEI

RA
RECORRIDO(S) : ABEL LEITÃO DE FARIAS FILHO 
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ROBERTO FONSECA

DE SENA
PROCESSO : RR - 485714 /  1998-1 TRT DA 9A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 

S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA BOTA GUER

REIRO
RECORRIDO(S) : IVÃ PAISANY COELHO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RIECHI
PROCESSO : KR - 49S575 / 1998=7 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : EFETIVA COBRANÇA E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS 
ADVOGADO : DR(A). ELIEL DE MELLO VASCON

CELLOS
RECORRIDO(S) : SALATIEL FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ODIR DE ARAÚJO FILHO
PRO CESSO  : R R  - 497397 / 1998-7 T R T  DA 11A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADOR : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA GÓES

RECORRIDO!S) : MARIA DULCE PEREIRA GOMES
PRO CESSO  : R R  - 498006 /  1998-2 T R T  DA 11A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRE

TARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

PROCURADOR : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA 
DA FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : FRANCISCA CUNHA DA SILVA
ADVOGADO : DR (A). NILDO NOGUEIRA NUNES
PRO CESSO  : R R  - 499716 /  1998-1 TRT DA 17A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE!S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADO : DRÍA). STEPHAN EDUARD SCHNEE

BELI
RECORRIDO(S) : ARGEMIRO BOLDRINI FILHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DA MOT-

TA LEAL
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
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RECORRENTE(S)
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RELATOR
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RECORRIDO(S)

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

R R  - 501667 /  1998-4 TRT DA 14A. 
REG1ÃJ0
MÍN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON
ÇALVES
ANGELITA OLIVEIRA DA SILVA 
DR(A). FRANCISCO FERREIRA DOU
RADO
MUNICÍPIO DE SENADOR GUIO
MARD
DR(A). ALBERTO BRILHANTE DE 
OLIVEIRA
R R  - 501668 /  1998-8 T R T  DA 14A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

RECORRENTEíS)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA
RAIMUNDA PEREIRA DE ARAÚJO 
MUNICÍPIO DE XAPURI 
DR(A). EMANOEL MESSIAS FRANÇA 
RR - 501669 / 1998-1 TUT DA 14A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON
ÇALVES
QUEILA DE FREITAS
MUNICÍPIO DE XAPURI
DRÍA). EMANOEL MESSIAS FRANÇA
RR - 503635 /  1998-6 TRT DA 3A.
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DR(A). CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEI
RA DE MELLO 
ERIVAM DE SOUZA 
DRÍA). JO SÉ ANTÔNIO N. MAIA 
RR - 504822 /  1998-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - IPESP 
DR(A). DANTE MASSEI SOBRINHO 
OSMAR SILVA
DRÍA). CARLOS JOSÉ CATALAN 
R R  - 508145 / 1998-5 T R T  DA 14A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO
RAES E CUNHA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EMA
TER/RO
DR(A). JOSÉ PINTO DA SILVA 
NILTON VIEIRA CAVALCANTE 
DR(A). ANDERSON TERAMOTO 
RR - 508146 / 1998-9 TRT DA 14A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR(A). MARIZA MAZOTTI DE MO
RAES E CUNHA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
CELINA ALVES PACHECO 
DR(A). ANDERSON TERAMOTO 
ASSSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO 
ESTADO DE RONDÔNIA - EMA
TER/RO
DRÍA). JOSÉ PINTO DA SILVA 
R R  - 509844 /  1998-6 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

RÉCORRENTE(S)

ADVOGADO 
RECORRI DO(S) 
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)

PROCURADOR
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RELATOR
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ADVOGADO 
RECORRI DO(S)

ADVOGADO
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RELATOR

RECORRENTEíS)

PROCURADOR

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

ADVOGADA

RECORRIDO!S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
PROCURADOR
RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)

FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JO SÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
PAULO GILVAN MORAES 
DR(A). PAULO CÉSAR LACERDA 
RR - 512136 /  1998-3 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DR(A). LÚCIA CÁSSIA DE CARVA
LHO MACHADO 
MARCO POLO CORRÊA MAFRA 
DRÍA). MAURÍCIO MARTINS DE AL
MEIDA
RR - 512881 / 1998-6 T R T  DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
ADOLIR DA SILVA E OUTROS 
DR(A). RENATO MARCONDES BRIN
CAS
R R  - 514120 /  1998-0 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* RÈGIAO 
DR(A). CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES
ELENITA POLTOSI GONÇALVES E 
OUTRO
DR(A). FRANCISCO DE ASSIS FER
REIRA MAIA
INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA
DR(A). MARLY DE ARAÚJO PEREIRA 
VIEIRA
RR - 514147 /  1998-4 TRT DA 14A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14“ REGIÃO 
DRÍA). VIRGÍNIA DE ARAÚJO GON 
ÇALVES
ESTADO DE RONDÔNIA 
DR(A). JURACI JORGE DA SILVA 
HUMBERTO BARBOSA DE SOUZA 
DRÍA). VALTAIR SILVA DOS SANTOS 
ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC
NICA E  EXTENSÃO RURAL DO ES
TADO DE RONDÔNIA - EMATER/RO 
DR(A). JO SÉ PINTO DA SILVA 
RR - 514149 / 1998-1 TRT DA 14A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR(A). GLÁUCIO ARAÚJO DE OLI
VEIRA
MARILEIDE ROCHA VErGA 
MUNICÍPIO DE XAPURI 
DR(A). EMANOEL MESSIAS FRANÇA 
RR - 515931 /  1998-8 TRT DA 3A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
BANCO DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A. - BEMGE 
DRÍA). LÚCIA CÁSSIA DE CARVA
LHO MACHADO 
JOSÉ VITOR DE SÁ 
DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS 
RR - 516068 /  1998-4 T R T  DA 4A. 
REGIÃO
JUIZA BEATRIZ BRUN GOLDSCH
MIDT (CONVOCADA)
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). MARCELO GOUGEON VARES 
GENÉSIO DA SILVA SANTOS

DR(A). JO SÉ AUGUSTO SCHMIDT 
GARCIA
R R  - 518515 /  1998-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO

DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS- PROCURADOR 
CONCELLOS COSTA COUTO

DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA RIBEIRO MIRANDA 
ADVOGADO : DR(A). EMANOEL MONTEIRO BAR

BOSA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TOUROS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO CAR

VALHO COSTA
PROCESSO : RR - 521621 / 1998-9 TRT DA IA.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA Ia REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO 

VALLE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS 

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE

MIRANDA FILHO
RECORRIDO(S) : THEREZINHA COUTINHO
ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO
PROCESSO : RR - 521624 / 1998-0 TRT DA 7A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA T REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GÉRSON MAR

QUES DE LIMA
RECORRIDO(S) : GUSTAVO MONTE SILVA
ADVOGADO : DR(AJ. LUIZ ALVES FERREIRA
RECORRI DOIS) : MUNICÍPIO DE OROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUÍS MELO DA

ESCÓSSIA
PROCESSO : RR - 521664 /  1998-8 TRT DA 5A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA 

LHO DA 5’ REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIA MARIA R. PINTO 

RODRIGUES DA COSTA
RECORRIDO(S) : TEREZA NEUMANY MATOS RIBEIRO 

DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANANIAS SANTANA RA

MOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO FORMOSO 
ADVOGADO : DR(A). ELMAR JOSÉ VIEIRA NASCI

MENTO
PROCESSO : RR - 522761 /  1998-9 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. IVES GANDRA MARTINS FI

LHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA CÁSSIA DE CARVA

LHO MACHADO
RECORRIDO(S) : DANTE RAIMUNDO DE CASTRO VE

RARDO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA

COELHO
PROCESSO :  RR - 523757 /  1998-2 TRT DA 3A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 

NIOR
RECORRIDO(S) : REGINA CÁSSIA ROCHA FERNAN

DES
ADVOGADO : DR(A). ERNANY FERREIRA SANTOS
PROCESSO : RR - 527693 /  1999-3 TRT DA 7A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). EVANGELISTA BELÉM DAN

TAS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA

BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). CLAUDIONOR SILVA DA SIL

VEIRA
PROCESSO : RR - 547038 /  1999-6 TRT DA 21A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
COMPLEMENTO : CORRE JUNTO COM AIRR 

534730/1999-9
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR

TE
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU

ÇAS C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DAMÁSIO PEREIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO

E SOUSA
PROCESSO : RR - 579236 /  1999-4 TRT DA 4A.

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIANA SEVERO
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RELATOR
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ADVOGADO
RECORRIDCKS)

RENATO MARCELO SCHUTZE 
DR(A). JO SÉ ANTÔNIO GUTERRES 
DIAS
RR - 579591 /  1999-0 TRT DA 12A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN •
BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S A. - BESC 
DR(A). IVAN CÉSAR FISCHER 
MAURÍCIO PENTEADO 
DR(A). MARCELO AZEVEDO DOS 
SANTOS
RR - 596248 /  1999-1 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
CARAÍBA METAIS S.A.
DR(A). ADRIANO MURJCY 
ELENO PATENTE SOBRINHO 
DR(A). NATANAEL FERNANDES DE 
ALMEIDA
RR - 610239 /  1999-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MARINGÁ SOLDAS S.A.
DR(A). SÉRGIO AYRES GASPARIN 
HERIBERTO BASSO 
DR(A). ODUVALDO ELOY DA SILVA 
ROCHA
RR - 611391 /  1999-2 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CORRE JUNTO COM AIRR 
611390/1999-9
BENAURITE FERNANDES MELO 
DR(A). JULIANE PINHEIRO GRANDE 
ARRUDA
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR(A). MIGUEL CAVALCANTI DE AL
BUQUERQUE COELHO 
RR - 614044 /  1999-3 TRT DA ÎOA. 
REGIÃO
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
CRISTINA FERNANDES FRANCO 
DR(A). HUMBERTO MENDES DOS 
ANJOS
CASTELO FORTE REFORMAS E 
ACABAMENTOS LTDA.
DR(A). VERA G ESSY FERREIRA FA
RIA
RR - 616927 / 1999-7 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
AGEPLAC - AGENCIAMENTO DE 
CARGAS LTDA.
DR(A). HENRIQUE CZAMARKA 
SILVINO TEIXEIRA
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RECORRENTE(S)
ADVOGADA
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ADVOGADO

RECORRIDOIS)

ADVOGADO

DR(A). MOISÉS RODRIGUES 
R R  - 617027 /  1999-4 T R T  DA 7A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
UNIÃO FEDERAL
DR(A). FRANCISCO JOSÉ DE ARRU
DA COELHO
JACKSON BANHOS BEZERRA 
DRIA). EDNA MARIA MAGALHÃES 
CARNEIRO
R R  - 617104 / 1999-0 T R T  DA IA . 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PAULO SÉRGIO FONSECA 
DRIA). CLÁUDIO MEIRA DE VAS
CONCELLOS
BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DRIA). MAURÍCIO MÜLLER DA COS
TA MOURA
R R  - 620416 /  2000-8 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
MARIA ALDICÉIA MEDEIROS RODRI
GUES
DR(A). JOÃO BOSCO DA SILVA

RELATOR

RECORRENTEIS)
ADVOGADO

RECORRIDOIS)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO
RECORRIDOIS)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)
ADVOGADO

RR - 620535 / 2000-9 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REGINA VELOSO DE BARROS 
DRIA). AMAURI CELUPPI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). MARCELO GOUGEON VARES 
SERGEL SERVIÇOS GERAIS LTDA. 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DO RIO GRANDE DO SUL 
DR(A). MARIA ALICE MOLD JACO
METT1
RR - 627076 / 2000-8 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
CEVAL ALIMENTOS S.A.
DRIA). REGILENE SANTOS DO NAS
CIMENTO
NILTON DAS GRAÇAS RIBEIRO 
DR(A). JOSÉ ROBERTO MARINO VÁ
LIÓ
RR - 629493 /  2000-0 TRT DA 21A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR(A). XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
TEREZINHA CAMILO BARROSO 
DR(A). NOEL BERNARDO DE OLIVEI
RA JUNIOR
MUNICÍPIO DE GOIANINHA 
DR(A). KÁTIA FRANCISCA MORAIS 
DA SILVA
RR - 631487 / 2000-7 TRT DA 13A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR(A). ALEXANDRA DE ARAÚJO LO
BO
BRUNO FREITAS PINTO
DRIA). WILLEMBERG DE ANDRADE
SOUZA
RR - 634935 /  2000-3 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA. 
DRÍA). RENATA TEIXEIRA RIBEIRO 
NELSON CORDEIRO DE ALMEIDA 
DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR 
RR - 635025 / 2000-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
FERNAFELA S.A.
DR(A). LARISSA MEGA ROCHA 
JORGE ALVES DE ALMEIDA 
DRÍA). ANTÔNIO CARLOS CONCEI
ÇÃO LORDELO
R R  - 641644 / 2000-6 TRT DA 10A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
JO SÉ CAVALCANTE BESERRA 
DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE 
BRITO
BANCO DO BRASIL S.A.
DRIA). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
RR - 643196 / 2000-1 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO AMÉRICA DO SUL S.A. 
DR(A). ROGÉRIO AVELAR 
ISMAEL DUTRA RIBEIRO 
DR(A). ALBERTO MOITA PRADO 
R R  - 645279 /  2000-1 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO

: DR(A). ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA 
: ALEX MAXIMILIAN STEIL E OUTRO 
: DR(A). ERNESTO TREVIZAN 
: R R  - 654232 / 2000-9 TRT DA 5A. 

REGIÃO
: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE

VENHAGEN
: BANCO BRADESCO S.A.
: DR(A). LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

RECORRIDO(S)

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

ADVOGADO
RECORRIDO(S)
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)
ADVOGADA

RECORRIDOIS)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADA

RECORRIDO! S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
ADVOGADO

RECORRIDO! S) 
PROCURADOR

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRÃVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADOIS)

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AUGUSTO CESAR GONÇALVES DE 
BRITO.
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO 
FILHO
RR - 655020 /  2000-2 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JO SÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ANA MARIA CAVALEIRO DE MACE
DO BRAGANÇA
DR(A). ROSILENE SILVA DE SOUZA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 
RR - 664453 / 2000-0 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
JAMES FREDERICO ROCHA COELHO 
DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO 
FILHO
RR - 664825 / 2000-5 TRT DA 3A. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO 
BASTOS
JO SÉ MESSIAS DE FIGUEIREDO 
DR(A). ANDRÉ AUGUSTO CAMPOS 
RR - 666356 /  2000-8 TRT DA IA. 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
JO SÉ DA SILVA CUNHA E OUTROS 
DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDE
RITZ DE MEDEIROS 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 
DR(A). CRISTIANO DE OLIVEIRA LO
PES COZER
AG-RR - 352114 / 1997-2 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚS
TRIA E COMÉRCIO 
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
GILDO DE JESUS PRESTES 
DR(A). MAXIMILIANO NAGL GAR
CEZ
AG-RR - 384091 / 1997-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
AG-RR - 505009 / 1998-7 TRT DA 4A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ARMANDO VARGAS LEAL 
DR(A). MARCELISE DE MIRANDA 
AZEVEDO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). VALQUÍRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS
AG-RR - 524467 /  1998-7 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO BRADESCO S.A.
DRfA). VICTOR RUSSOMANO JÚ 
NIOR
REGIANE DE OLIVEIRA
DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU
MÓCARZEL
AG-RR - 576980 / 1999-4 T R T  DA 3A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FÉDÉRAL S.A. 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL
DANIEL MARTINS GUIMARÃES 
DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA 
MATEUS
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)
ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO

AGRAVADO(S)

ADVOGADO

PR O C ESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
PROCURADOR

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADA

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
ADVOGADA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AG-RR - 577224 / 1999-0 TRT DA 6A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR!A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JOSÉ PEDRO DOS SANTOS 
DR(A). AGEU GOMES DA SILVA 
AG-RR - 577958 /  1999-6 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ALAOR CORRÊA PINTO
DR(A). CARLOS ALBERTO NUNES
BARBOSA
SERVIÇO NACIONAL DÈ APRENDI
ZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 
DR(A). HOMERO PEREIRA DE CAS
TRO JÚNIOR
AG-RR - 582880 / 1999-0 TRT DA 9A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). MARIA DE FÁTIMA VIEIRA 
DE VASCONCELOS 
ANGÉLICA VIDAL DE LIMA 
DR(A). NESTOR APARECIDO MALVE
7 7 1
AG-AIRR - 637834 /  2000-3 TRT DA 
18A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ESTADO DE GOIÁS
DR(A). ANA PAULA DE GUADALUPE
ROCHA
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA
DO - CERNE 
CÉLIA MARIA ALVES 
AG-AIRR - 644191 /  2000-0 TRT DA 
6A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S A - RANDFPF 
DR(A). LUSINETE LEITE DE ESPÍN
DOLA
MÁRIO XAVIER XIMENDES 
VERDE MAR VEÍCULOS S.A. 
AG-AIRR - 675604 / 2000-5 TRT DA 
24A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. 
DR(A). ROBINSON NEVES FILHO 
DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
VALDETE MARI REIS GARZON 
DR(A). DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão 
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas 
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS 
Diretor da Secretaria

Secretaria da 5a Turma

Despachos

Em cumprimento ao disposto no item II da Resolução Ad
ministrativa n° 322/96, os autos não foram remetidos à Procuradoria
Geral do Trabalho

0  recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial 
(fls. 58-59) e ofensa ao art. 37, II, c  § 2° da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência 
cristalizou o entendimento de que "A contratação de senador público, 
após a Constituirão ¡Ir 19X8 sem prévia aprovarão em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37. II. c ij 2° somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias eletivamente trahalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução . n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N” TST-RR-392.295/97.7 - TRT - 14" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14" REGIÃO 
DR. ANTÔNIO DE SOUZA NETO 
SISSEL GUNTHER E ESTADO DA 
RONDÔNIA
DR. FRANCISCO NUNES NETO E DR. 
REGINALDO VAZ DE ALMEIDA 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Décima Quarta Região, ao analisar a 
remessa de ofício, entendeu que o Estado está obrigado a indenizar os 
títulos da rescisão, mesmo em se tratando de nulidade do contrato de 
trabalho, porque inobservados os requisitos contidos no artigo 37, 
inciso II, da Constituição Federal, tendo em vista que tal nulidade 
gera efeitos ex nunc (fls. 107-111).

O M inistério Público d o  Trabalho  interpôs recurso de re
vista (fls. 113-125), alegando ofensa ao art. 37, II, § 2”, da Cons
tituição Federal e dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que a 
Reclamante somente faz jus aos salários stricto sensu e, como não há 
salário a ser percebido, deve ser julgado improcedente o pedido.

Admitido o recurso (fl. 127), não foi contra-arrazoado, e não 
se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público 
do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, assumindo a 
defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial (fl. 
118-120) e ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o douto " Parquet" trabalhista, à me
dida que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de 
jurisprudência, cristalizou o entendimento de que “A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988 sem prévia aprovação 
em concurso público, enconlra óbice no seu art. 37. 11. e S 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trahalhados segundo a contraprestação pactuada.” (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do artigo 37, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-366.036/97.6 - TRT - 21“ REGIÃO
PROC. N" TST-RR-405.095/97.8 - TRT - 21“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

: ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE

: DR. FRANCISCO DE SALES MATOS 
: SEVERINA GONÇALVES DE OLIVEI

RA
: S/ADVOGADO 

D E C I S Ã O
O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região, negou pro

vimento à remessa de ofício e ao recurso voluntário, mantendo a r. 
sentença que deferiu à Reclamante os títulos de aviso prévio, di
ferença de 13° salário proporcional, férias proporcionais mais 1/3, 
multa rescisória, indenização do FGTS de todo o período contratual, 
inclusive sobre o 13° salário e aviso prévio, mais multa de 40%, 
abatendo-se os valores pagos a tais títulos, por entender devidas ao 
servidor as verbas rescisórias advindas de pacto laboral nulo firmado 
com a Administração Pública, desde que comprovada a relação de 
emprego (fls. 51-54).

O Estado do R io Grande do  Norte interpôs recurso de re
vista (fls. 57-64), alegando ofensa ao art. 37, II da Constituição 
Federal c dissenso pretoriano. Sustenta que a nulidade contratual cm 
razão de seu efeito ex tune, traz como corolário a inexistência de 
qualquer direito de cunho trabalhista, devendo ser julgado impro
cedente o pedido.

Admitido recurso pela decisão de fl. 66, não foi contra
arrazoado.

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL
DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA
AMÂNCIO MARÇAL
DR. JOSÉ FELIPE DOS SANTOS
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região deu provi
mento, parcial, ao recurso ordinário do Reclamante para deferir os 
títulos de aviso prévio, férias vencidas e proporcionais mais 1/3, 
gratificações natalinas do período com dedução das parcelas pagas às 
fls. 31 e 42, FGTS mais 40%, 1 (uma) cota de salário família por todo 
o período e horas extras com reflexo, por entender que: declaração de 
nulidade não tem efeito retrooperante j á  que não é  possível apagar  
do passado o  estado de subordinação e devolver as energias des
pendidas p elo  obreiro. Em contrapartida à  alegação de invalidade, 
enfatize-se que se  trata d e  contrato executado. A relação de trabalho 
gera o s  mesmos efeitos atribuíveis a  um pacto válido" (fls. 80-85).

O M unicípio d e Natal interpôs recurso de revista (fls. 87
94), alegando ofensa ao art. 37, II da Constituição Federal e dissenso 
pretoriano. Sustenta, em síntese, que a Reclamante somente faz jus 
aos salários stricto sensu, devendo ser julgado improcedente o pe
dido.

Admitido o recurso pela decisão de fl. 96, foi contra-ar
razoado às fls. 98-103

O Ministério Público do Trabalho às fls. 107-113, opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos formulados na exordial.

O recurso deve ser conhecido por conflito pretoriano (fls. 90
91) e ofensa ao art. 37. 11, § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência, 
cristalizou o entendimento de que A contratação de servidor puhlico. 
após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação cm concurso 
público, enconlra óbice no sen art. 37. H. e S 2°. somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trahalhados segundo a 
conIrapreslação pactuada * (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000)

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) c ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en 
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2°, da Constituição Federal. 

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROCESSO N° TST-KR-365.980/97.0 - TRT - 21“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21“ REGIÃO 
DR. JO SÉ DINIZ DE MORAES 
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA E MU
NICÍPIO DE BARAÚNA 
DRS. LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS 
E JOÃO BATISTA PINHEIRO 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região negou pro
vimento à remessa de ofício, para manter a r. sentença proferida pela 
MM. 2* Vara do Trabalho de Mossoró, que condenou a Prefeitura 
Municipal a pagar à Reclamante: aviso prévio, 13° salário propor
cional, férias proporcionais acrescidas de 1/3 (um terço), diferença 
salarial em face do salário mínimo, para os meses em que não há 
contracheques, durante todo o período trabalhado, à exceção dos 
salários dos meses de outubro, novembro e dezembro de 1992, que 
devem ser no valor do salário mínimo; multa prevista no art. 477, § 
8° da CLT e multa de 40% sobre este, referente a todo o período e 
duas cotas do salário-família, por entender que o Município está 
obrigado a indenizar os títulos da rescisão, mesmo em se tratando de 
nulidade do contrato de trabalho, porque inobservados os requisitos 
contidos no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, à medida, 
segundo o Regional, que tal nulidade gera efeitos ex nunc (fls. 53
58).

O Ministério Público do  Trabalho interpôs recurso de re
vista (fls. 62-70), alegando ofensa ao  art. 37, II, § 2°, da Constituição 
Federal e  dissenso pretoriano. Sustenta, em síntese, que a  R ecla
mante somente fa z  jus aos  salários stricto sensu, equivalente à  d i
feren ça  salarial em relação ao  mínimo.

Admitido o recurso (fl. 72), não foi contra-arrazoado, e não 
se justifica, na hipótese vertente, a intervenção do Ministério Público 
do Trabalho como custos legis, uma vez que o mesmo, assumindo a 
defesa do interesse público, é o Recorrente.

O recurso deve ser conhecido por conflito pretoriano ( fls. 
65-66)e ofensa ao art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o douto "Parquet" trabalhista, à me
dida que este Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de 
jurisprudência, cristalizou o entendimento de que "A contrafação de 
servidor público, após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37. 11. e § 2°. 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trahalhados segundo a contraprestação pactuada.* (Res. 97/2000-DJ 
18/9/2000).

Ressalte-se que a decisão Regional, além das verbas res
cisórias, deferiu também verbas salariais.

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para reformar o v. acórdão do Egrégio TRT da 21“ Região, limitando 
a condenação ao pagamento da contraprestação retida dos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 1992, no valor do Salário Mínimo, 
de forma simples, além das diferenças entre o valor efetivamente 
pago pelo Município Réu e o salário mínimo vigente à época, nos 
exatos termos do recurso. Determino, outrossim, seja oficiado ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando
se cópia desta decisão, após o decurso do prazo recursal, para os 
efeitos do artigo 37, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N” TST-RR-405.196/97.7 - TRT - 21“ REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE NATAL 
: DR. ALEXANDRE MAGNO ALVES 

DE SOUZA
: TEREZINHA MARIA SILVA ÁLVARO 
: DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 

D E C I S Ã O
O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região deu provi

mento ao recurso ordinário da Reclamante para deferir os títulos de 
aviso prévio, férias vencidas e proporcionais, 13° salário, FGTS mais 
40% e multa por mora rescisória, por entender que o Município está 
obrigado a indenizar. Na rescisão, mesmo em se tratando de nulidade 
do contrato de trabalho, porque inobservados os requisitos contidos 
no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, eis que, segundo o 
Regional, tal nulidade gera efeitos ex nunc (fls. 60-65).
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O M unicipio d e N atal interpôs recurso de revista (fls. 67
77), alegando ofensa ao art. 37, II da Constituição Federal e dissenso 
pretoriano. Sustenta, em síntese, que a Reclamante somente faz jus 
aos salários stricto sensu, devendo ser julgado improcedente o pe
dido.

Admitido o recurso pela decisão de fl. 81, não foi contra
arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 86-92, opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos formulados na exordial.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao art. 37, II, § 2o, 
da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência, 
cristalizou o entendimento dc que "A contratação de servidor púhlico. 
após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação em concurso 
púhlico. encontra óbice no seu art. 37. II. e $ 2°. somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efelivnmenle trabalhados segundo a 
contraprestarán parti inda " (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2o, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-405.197/07.0 - TRT - 21" REGIÃO

O M unicípio de Natal interpôs recurso de revista (fls. 48
58), alegando ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal e dissenso 
pretoriano. Sustenta, cm síntese, que a Reclamante somente faz jus 
aos salários stricto sensu, devendo ser julgado improcedente o pe
dido.

Admitido o recurso pela decisão de fl.62, não foi contra
arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho às fls. 67-73, opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos formulados na exordial.

O recurso deve ser conhecido por dissenso pretoriano e ofen
sa ao art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência, 
cristalizou o entendimento de que "A contratação de servidor púhlico. 
após a Constituição dc 1988. sem prévia aprovação em concurso 
público encontra óhicc no seu art. 37- II. e I) 2°. somente conferindo
lhe direilo ao pagamento dos dias cli-livami-nte Irahalhados segundo a 
contraprestação pactuada " (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000)

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, | 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-405.201/97.3 - TRT - 21* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL
DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA
JOÃO BATISTA DA SILVA
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região deu provi
mento ao recurso ordinário do Reclamante para deferir os títulos de 
aviso prévio, férias vencidas de forma simples mais 1/3, férias pro
porcionais mais 1/3, 13“ salário/92, 13° salário proporcional/93, FGTS 
mais 40% e multa por mora rescisória, por entender que o Município 
está obrigado a indenizar os títulos da rescisão, mesmo em se tratando 
de nulidade do contrato de trabalho, porque inobservados os re
quisitos contidos no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, eis 
que, segundo o Regional, tal nulidade gera efeitos ex nunc (fls. 48
52).

O Município de Natal interpôs recurso de revista (fls. 54
63), alegando ofensa ao art. 37, II, da Constituição Federal e dissenso 
pretoriano. Sustenta, em síntese, que a Reclamante somente faz jus 
aos salários stricto sensu, devendo ser julgado improcedente o pe
dido.

Admitido o recurso pela decisão de fl. 67, não foi contra
arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho às fls. 72-78, opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos formulados na exordial.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial 
(fls. 58-59) e ofensa ao art. 37, II, § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência, 
cristalizou o entendimento de que "A contratação de servidor público. 
após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação em concurso 
púhlico. encontra óbice no seu art. 37. II. e 8 2°. somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamenle trabalhados segundo a 
contrapreslação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A do artigo 557 do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2°, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NOR
TE
DR. WELBERT MARINHO ACCIOLY 
JOAO MARIA LEANDRO 
DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região, negou pro
vimento à remessa de ofício e ao recurso voluntário, mantendo a r. 
sentença que deferiu ao Reclamante horas extras e adicional noturno 
de todo periodo trabalhado, reflexos das horas extras e do men
cionado adicional sobre o aviso prévio, férias e 13° salário e FGTS, 
por entender que mesmo tendo o Reclamante ingressado na Ad
ministração Pública sem concurso, a nulidade de sua contratação não 
elide o pagamento de horas extras e adicional noturno e seus con
sectários (fls. 63-66).

O Estado do  Rio Grande do  Norte interpôs recurso de re
vista (fls. 68-73), alegando ofensa ao art. 37, II da Constituição 
Federal e dissenso pretoriano. Sustenta que a nulidade contratual em 
razão de seu efeito ex tune, traz como corolário a inexistência de 
qualquer direito de cunho trabalhista, salvo a contraprestação salarial, 
devendo ser julgado improcedente o pedido.

Admitido o recurso pela decisão de fl. 75, não foi contra
arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho às fls. 80-8, opina pelo 
conhecimento c provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos estampados na reclamatória.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial (fl. 
72) e ofensa ao art. 37, II, e § 2“ da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência 
cristalizou o entendimento de que "A contratação de servidor púhlico. 
após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação em concurso 
púhlico. encontra óhicc no seu art. 37. II. e S 2°. somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente Irahalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1°-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução n° 93/2000-DJ de 
24/4/2000) e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando o Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2“, da Constituição Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 dc outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC. N- TST-RR-405.198/97.4 - T R T  - 21* REGIÃO PROC. N° TST-RR-405.195/97.3 - TRT - 21a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDA

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL
DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA
MÁRCIA ALDORICE DE ARAÚJO
SILVA
DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região deu provi
mento ao recurso ordinário da Reclamante para deferir todos os tí
tulos postulados na inicial (aviso prévio, 13° salário de 92 e 92, férias 
vencidas de 91/92 mais 1/3 férias proporcionais mais 1/3, multa 
rescisória FGTS do período e 40% do saldo FGTS), por entender que: 
Embora irregular, o  contrato d e  trabalho celebrado em afronta a o  
art. 37, II, da  CF, produz efeitos a té  a  declaração d e  sua nulidade. 
D aí o  cabimento dos direitos trabalhistas enquanto o  vínculo per
durou.'' (fls. 42-58).

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE NATAL
DR. ALEXANDRE MAGNO ALVES
DE SOUZA
MARIA DE FÁTIMA SOUZA DE 
FREITAS
DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
D E C I S Ã O

O Egrégio TRT da Vigésima Primeira Região, negou pro
vimento à remessa de ofício e ao recurso voluntário e deu provimento 
, parcial, ao recurso da Reclamante, para deferir-lhe a multa de 40% 
sobre o depósito do FGTS, aviso prévio, multa por mora rescisória e 
honorários advocatícios à base de 15% sobre o valor da condenação, 
por entender que "a  nulidade do  contrato de trabalho não impede a  
produção dos efeitos na legislação trabalhista durante o  tempo em 
que vigente o  contrato" (fls. 68-72).

O M unicipio d e N atal interpôs recurso de revista (fls. 74
84), alegando ofensa ao art. 37, II da Constituição Federal c dissenso 
pretoriano. Sustenta, em síntese, que a Reclamante somente faz jus 
aos salários stricto sensu, devendo ser julgado improcedente o pe
dido.

Admitido o recurso pela decisão de fl. 88, não foi contra
arrazoado.

O Ministério Público do Trabalho às fls. 93-99, opina pelo 
conhecimento e provimento do recurso, para que sejam julgados im
procedentes os pedidos formulados na exordial.

O recurso deve ser conhecido por conflito jurisprudencial 
(fls. 77-78) e ofensa ao art. 37, II, e § 2° da Constituição Federal.

No mérito, com razão o Recorrente, tendo em vista que este 
Tribunal, ao adotar o Enunciado 363 da sua súmula de jurisprudência 
cristalizou o entendimento de que "A contratação de servidor púhlico 
após a Constituição de 1988. sem prévia aprovação em concurso

Sútilieo. encontra óhicc no seu art. 37. II. e ç ?.°. somente confenndo
ie direilo ao pagamento dos dias efetivamenle trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000-DJ 18/9/2000).

Destarte, amparado pelo § 1“-A, do artigo 557, do CPC e 
Instrução Normativa n° 17/99 (Resolução tv 93/2000-DJ de 
24/4/2000)e ante o manifesto confronto da decisão recorrida com o 
Enunciado 363 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista, 
para julgar improcedente a ação trabalhista, rejeitando os pedidos, 
com inversão do ônus da sucumbência e dispensando a Reclamante 
do recolhimento das custas judiciais. Determino, outrossim, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o transcurso do prazo re
cursal, para os efeitos do artigo 37, § 2“, da Constituição Federal. 

Publique-se. Intimem-se.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SANTOS 
Relator

PROC, N° TST-RR-462.899/98.8 - 4" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

TERESINHA DA SILVA 
DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
DRA. VALESCA GOBBATO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamante, 

contra o acórdão de fls. 55/59, que deu provimento aó Recurso 
Ordinário do reclamado, consignando a fls. 56/57, verbis:

Ao contrário do Juízo "a quo", tem-se que a  Lei n° 5.958/73, 
que exige a  concordância do em pregador para o  aperfeiçoam ento da 
opção, não fo i  revogada pela  Lei 7.839/89, que, p elo  seu art. 30, 
somente revogou a  Lei 5.107/66, além das demais disposições em 
contrário. Posteriormente, a  Lei 8.036/90 revogou a  Lei 7.839/89 e  
também as dem ais disposições em contrário. Portanto, não tendo 
ocorrido revogação expressa da Lei 5.958/73, e  não havendo in
com patibilidade entre esta e  a  Lei n° 8.036/90, mantém-se a  ob ri
gatoriedade da aquiescência do em pregador para  a  opção  retroa
tiva.

A recorrente aponta como violados os artigos 5“, inciso 
XXII, da Constituição da República, 14, § 4°, da Lei 8.036/90 e traz 
arestos.

O Recurso, todavia, não merece ser processado. As violações 
suscitadas não estão demonstradas.

É fato notório que, após a vigência da Constituição da Re
pública de 1988, operou-se a extinção do instituto de opção pelo 
FGTS, pois não mais existe o regime alternativo de escolha, passando 
os empregados a ingressarem automaticamente no sistema do Fundo. 
Contudo, permanece uma diferença de tratamento com referência ao 
empregado portador da estabilidade, em face do direito adquirido, ou 
com tempo de serviço anterior à opção..

A Lei n° 8.036/90 tomou a opção retroativa um direito do 
empregado (artigo 14), mas há de se considerar que a conta in
dividualizada do empregado não optante é de propriedade do em
pregador. Logo, sem a concordância deste, não pode haver opção 
retroativa, sob pena de ofensa ao artigo 5“, incisos XXII e XXXVI, da 
Constituição da República. Registre-se, ainda, que a Lei n° 8.036/90 
assegura os depósitos do não optante como direito do empregador, 
conforme se depreende de seus artigos 19 e 29, além do que a Lei n° 
5.958/73, que exige a concordância do empregador para o ato de 
opção retroativa, não foi revogada. Este tem sido o entendimento 
desta Corte Superior, pacificada pela Orientação Jurisprudencial n° 
146: FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPRE
GADOR.

NECESSIDADE.
E-RR-202103/1995, Min. Francisco Fausto , D J 09.10.98, 

decisão unânime; E-RR-I4092Q/I994, Min. Moura França, D J
15.05.98, decisão unânime; E-RR-U521411994, Ac. 5781/97, Min. 
Vanluil Abdala, D J 24.04.98, decisão p or m aioria; E-RR 
99868/1993, Ac. 5775/97 Red. Min. Vanluil Abdala, D J 24.04.98, 
decisão p or m aioria; F.-RR-132678/1994, Min. Leonaldo Silva, D J
03.04.98, decisão unânime; E-RR-I01179/1993, Ac. 3558/97, Min. 
Leonaldo Silva, D J 05.09.97, decisão unânime; E-RR-104941/1994, 
Ac. 2711/97, Min. Leonaldo Silva, D J 01.08.97, decisão  unânime; 
RR-204429/1995, Ac. I a T 7707/96, Min. J o ã o  O. Dalazen, D J
11.04.97, decisão p or maioria.

O Enunciado n° 333 do TST respalda o não processamento 
do Recurso de Revista.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, §5° 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DFj 27 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-469.879/98.3 - 4* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRS. CARLOS F. GUIMARÃES E JOR
GE SANTANNA BOPP 
EDSON MACHADO 
DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
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D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fls. 

26/27, afastou a prescrição total declarada, determinando a remessa 
dos autos à Junta de Conciliação e Julgamento de origem para que 
fosse examinada a matéria de fundo, sob pena de supressão de ins
tância.

Após a interposição de Embargos de Declaração (fls. 33/35), 
os quais foram rejeitados (fls. 29/30), a reclamada recorreu de Re
curso de Revista, a fls. 15/23, com fundamento no art. 896 e alíneas 
da CLT (fls. 15/23).

O Juiz Presidente daquele Tribunal, nos termos do despacho 
de fls. 13, negou seguimento ao Recurso de Revista da reclamada, por 
tratar-se de decisão interlocutória, irrecorrível de imediato, ante os 
termos do Enunciado n° 214 do TST.

Correto o despacho agravado que negou seguimento ao re
curso da reclamada, com supedáneo no Enunciado n° 214 da Súmula 
desta Corte, uma vez que as decisões interlocutórias, na Justiça do 
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, 
não sendo o caso dos presentes autos, já  que o Tribunal Regional do 
Trabalho de origem determinou o retomo dos autos ao Juízo de 
Primeiro Grau para apreciação das questões pendentes.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 8% , § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DR 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N” TST-AIRR-489.075/98.0 - 4’  REGIÃO

Todavia, a alínea "b" do item II da Instrução Normativa n° 
03/93/TST prevê que, se o valor do primeiro depósito, efetuado no 
limite legal é inferior ao da condenação, devida será a complemen
tação de depósito no recurso posterior, observado o valor nominal 
remanescente da condenação, que seria a diferença entre o valor 
arbitrado à condenação e o valor pago quando do primeiro reco
lhimento, ou os limites legais para cada novo recurso.

No caso dos autos, a sentença primária (fls. 32/41) arbitrou à 
condenação o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Na ocasião da 
interposição do Recurso Ordinário a reclamada depositou o valor de 
R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um reais e setenta e 
um centavos), e no Recurso de Revista, o valor de R$ 2.827,56 (dois 
mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e seis centavos), sendo 
que à época o ATO.GP TST exigia o valor de R$ 5.419,27 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos). Tampouco a 
soma dos valores efetuados atingiu o valor total da condenação.

Assim sendo, o despacho atacado não merece censura, tendo 
cm vista que se encontra em sintonia com a atual e iterativa ju 
risprudência desta Corte, pois, corretamente aplicou a Instrução Nor
mativa n° 03/TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-558.081/99.7 - 18* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRS. RICARDO A.B. DE ALBUQUER
QUE E CARLOS FERNANDO GUIMA
RÃES

: WALTER JARDIM 
: DR. ADRIANO SPERB RUBIN 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 49/50, mediante o qual seu Recurso de 
Rcvjsta foi indeferido na origem sob o argumento de que a recorrente 
não observou o disposto na alínea "b" do art. 896 da CLT e o previsto 
no Enunciado n° 326/TST. Foram afastadas as violações invocadas, 
ao entendimento de que a decisão recorrida atraiu o óbice do Enun
ciado 221/TST.

Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, 
mediante o arrazoado de fls. 02/06, sustentando que os óbices apon
tados pelo despacho denegatório do Recurso de Revista não podem 
prosperar, em face do disposto no art. 5o, inciso LV, da Constituição 
da República. Renova suas alegações no tocante aos temas da pres
crição e complementação de aposentadoria, afirmando que, com re
lação ao primeiro tema, a decisão regional violou o art. 11 da CLT e 
art. 7o, inciso XX IX, "a”, da Carta Constitucional e, quanto à com
plemcntação de aposentadoria, aduz que a matéria extrapola o âmbito 
do Regional, tendo a decisão a  quo violado o art. 5o, inciso II, da 
Carta Constitucional e art. 6o da Lei de Introdução ao Código Civil. 
Conclui argumentando que não é o caso de se aplicar o Enunciado 
221/TST, face a edição do Enunciado 312 desta Corte.

Primeiramente, no tocante à prescrição, consignou o acórdão 
regional (fls. 31) que o contrato foi extinto em 03.04.94, por ocasião 
da aposentadoria do recorrido, tendo sido ajuizada a presente ação cm 
19.09.94, dentro do biênio previsto pelo art. 7o, inciso X X IX , alínea 
"a", da Constituição da República. Registrou, ainda, que "inexiste 
prescrição a ser declarada, pois a pretensão diz respeito a parcelas 
posteriores ao jubilamento do autor". Dessa maneira, ao contrário do 
que sustenta a ora agravante, a matéria foi decidida de acordo com o 
previsto no texto constitucional e também conforme o disposto no 
Enunciado n° 326/TST. Assim, não há falar em violação à Cons
tituição da República ou à CLT.

Quanto à complementação de aposentadoria, verifica-se que 
o Regional dirimiu a controvérsia à luz do previsto nas Leis Estaduais 
n° 4.136/61 e 3.096/56, portanto correto o despacho denegatório ao 
asseverar que, neste particular, o Recurso encontra óbice na alínea ”b" 
do art. 896 da CLT, haja vista que a discussão acerca desta matéria 
cinge-se à interpretação de leis estaduais e de regulamento empre
sarial, cuja observância obrigatória não excede à jurisdição desse 
Tribunal. Cumpre salientar, a título de completa prestação jurísdi
cional, que o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, 
garantido pelo contraditório, bem como pelos recursos a ele inerentes, 
deve ser exercitado dentro dos limites estabelecidos nas normas pro
cessuais, conforme precedente jurisprudencial emanado do Supremo 
Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 03/11/95, Rei. Min. Mau
rício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5”, 
da CLT, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasil ia -D f 25 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-AI-RR-558.080/99.3 - 18" REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO
MÓVEIS - CCA
DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 
MAURIZ JAYME 
WALDEMIR LEITE DE MORAIS 
DR. ANTÔNIO FERNANDO RORIZ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 116/118, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por deserto.

A agravante aigumenta que houve a garantia do juízo, conforme de
termina o parágrafo 1° do art. 899 da CLT, no valor correspondente a R$ 
5.419,27 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), em 
conformidade com o ATO 311 do TST dc 28.07.98.

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADA

: WALDEMIR LEITE DE MORAIS 
: DR. ANTÔNIO FERNANDO RORIZ 
: COMPANHIA COMERCIAL DE AUTO

MÓVEIS - CCA
: DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO 

MAURIZ JAYME
D E S P A C H O

Verifica-se, de plano, que o Recurso de Revista do recla
mante não merece prosperar, visto que interposto a destempo.

Conforme certidão de fls. 238, o acórdão regional foi pu
blicado em 10/02/99, a parte deveria apresentar o Recurso de Revista 
até o dia 18/02/99.

Todavia, observa-se, a fls. 255-verso, que foi juntada em 
22/02/99 a Petição de n° 2.398/99 referente ao Recurso de Revista do 
reclamante, devidamente ratificada pela certidão de fls. 262, a qual 
certifica que a petição foi protocolada em 22/02/99 sob o n° PG 
2398/99, portanto fora do prazo.

Cumpre salientar que o recorrente não fez prova de qualquer 
fato impeditivo ao ajuizamento do Recurso de Revista, dentro do 
prazo de oito dias, a fim de justificar o atraso.

Consoante a jurisprudência atual e iterativa desta Corte, con
centrada na Orientação Jurisprudencial n° 161 da SDI, cabe à parte 
comprovar o feriado local, a fim de justificar a prorrogação do prazo 
recursal. Precedentes: E-AIRR-3I0.037/1996, Min. Jo s é  L  Vascon
cellos, D J 12.03.99, decisão unânime; E-AIRR-301.064/1996, Min. 
Ermes P. Pedrassani, D J 05.02.99, decisão unânime; E-AIRR
279.040/1996, Red. Min. J o s é  L  Vasconcellos, D J 04.12.98, decisão  
p o r  m aioria; RO-MS-401.774/1997, Min. Antônio Maria T. Cortizo, 
D J 29.05.98, decisão p or maioria.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, por intem
pestivo.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MINISTRO RELATOR

PROC. N” TST-AIRR-591.548/99.6 - 3* REGLÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: CARLOS TEIXEIRA E SILVA 
: DR. ANDRÉ LUIZ MENEZES AZEVE

DO SETTE
: BEMGE SEGURADORA S.A 
: DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 106/107, mediante o qual seu Re
curso de Revista foi indeferido na origem, com base no art. 8%  e 
alíneas da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo não merece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional ou outra peça processual equivalente, inviabi
lizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do Re
curso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Observa-se, também, a ausência de autenticação dc todos os 
documentos trasladados.

A falta de autenticação de peças desatende ao comando do 
art. 830 da CLT e às disposições constantes do inciso IX da Instrução 
Normativa n° 16/99 do TST, que estabelece: As peças trasladadas 
conterão informações que identifiquem o processo do qual foram 
extraídas, autenticadas uma a  uma (...)".

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n“ 16, itens III e IX, do TST, tendo em vista que 
se trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a  quo, sendo defeso ao juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurísdicional ema
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AG-AIRR-646.693/00.7 - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

MARCELO DE AZEREDO 
DRA. GISELE FERRARIN1 BASILE 
DARIO AZEVEDO NETO 
DR. SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEI
RA

D E S P A C H O
Interpõe Agravo Regimental o reclamado, inconformado com 

o despacho de fls. 79, mediante o qual se negou seguimento ao seu 
Agravo de Instrumento, com base no artigo 897, § 5°, 1, da CLT e na 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista a au
sência da cópia da procuração outorgada pelo agravante.

Sustenta o reclamado, a fls. 81/84, que a procuração ou
torgada pelo agravante encontra-se a fls. 15 dos autos e o subs
tabelecimento para a Dra. Gisele Ferrarini Basile encontra-se a fls. 
8.

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 79, a 
fim de determinar o processamento do Agravo de Instrumento.

Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-651.404/00.4 - 17* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA INTEGRADA DE DE
SENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DO 
ESPÍRITO SANTO - CIDA/ES 

: DR.W ESLEY PEREIRA FRAGA 
: ANTÔNIO VIEIRA FILHO 
: DR. MÁRCIO ANTÔNIO CALMON

D E S P A C H O
Trata-se de Agrayo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 53/55, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Énunciados n°s 296 e 
297 do TST e por ser inadmissível a aplicação da Súmula 349 do 
Supremo Tribunal Federal.

O Tribunal Regional do Trabalho da 17" Região, examinando 
o tema da prescrição, concluiu, verbis: Na verdade, eq u iv ocase a  
reclamada quando se refere a  prazo decadencial. A decadência atin
ge exclusivamente os direitos potestativos, a o  passo que a  prescrição  
a p lic a s e  apenas aos direitos a  uma prestação. Assim, o  prazo em  
análise é  prescricional.

A contagem do  prazo prescricional tem início a  partir da  
violação da cláusula do  acordo coletivo, da lesão d o  direito que se  
deu em 06/93. É  a  partir do inadimplemenlo da reclam ada que nasce 
o  direito do reclamante de propor a  reclam ação trabalhista. E  não é  
a  vigência d o  acordo que determina a  contagem do prazo pres
cricional.

Assim, observando-se que a  reclam ação trabalhista fo i  ajui
zada em 26/02/97 e  que o  reclamante continua prestando serviço na 
reclamada, não há que se  fa la r  em ocorrência da  prescrição quin
quenal prevista no art. 7“, inciso XXIX, alínea a, da  Constituição 
Federal de 1988. (fls. 36/37).

No Recurso de Revista (fls. 49/50), a reclamada queixa-se de 
terem sido contrariados o Enunciado n° 277 do TST e a Súmula 349 
do Supremo Tribunal Federal, argumentando a fls. 49, verbis:

Desta form a, uma vez que as normas previstas em convenção 
coletiva vigoram somente no prazo de vigência; resta claro que o 
direito de a çã o  p o r  suposta supressão de direito inicia-se imedia
tamente após o  término da  vigência d o  acordo, haja vista que as  
normas contidos em acordo coletivo de trabalho são d e  vigência 
temporária e não definitiva, não se incorporando aos umiraltts. ra
zão pela  qual, frise-se. a  prescrição  inicia-se tão somente a  partir da 
término da vigência, e  não da  dispensa dn obreiro (fls. 49).

Não vislumbro haver-se contrariado o Enunciado n° 277 do 
TST, uma vez que a matéria da integração das condições de trabalho 
alcançadas por sentença normativa aos contratos não foi discutida nos 
autos, incidindo, pois, o Enunciado n° 297 do TST.

No que tange à contrariedade a Súmula 349 do Supremo 
Tribunal Federal, tal alegação não procede, em face do que dispõe a 
alínea ”a" do artigo 896 da CLT, que só admite divergência com a 
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N” TST-A G-AIRR-651.528/00.3 - 6* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADA

TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM 
BUCO S.A. TELPE 
DRS. CARLA DE ASSIS JAQUES E 
MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
SOLANGE MARIA DE LIMA SILVA
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D E S P A C H O
Interpõe Agravo Regimental, a reclamada, inconformada 

com o despacho de fls. 81, por intermédio do qual foi negado se
guimento ao seu Agravo de Instrumento. Sustenta não se tratar da 
hipótese de ausência de peça essencial à formação do Agravo de 
Instrumento, porquanto a exigência de juntada da procuração ou
torgada pela agravada foi observada diante do traslado da Ata de 
Audiência de fls. 21, com o devido comparecimento do advogado 
desta, configurando-se. assim, o mandato tácito (fls. 87/96).

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 81, a 
fim de determinar o processamento do Agravo de Instrumento da 
reclamada.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROCESSO N* TST-AIR R-652.574/00.8 - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

REJANE PAULA DE LIMA DÓRIA 
DR. RENATO DA SILVA 
AUTO VIAÇÃO JABOUR LTDA. 
DR. ANNIBAL FERREIRA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante contra o despacho de fls. 65, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem sob o fundamento de que faltou à 
recorrente interesse de recorrer.

A reclamada apresentou contraminuta, a fls. 71/72.
Nas suas razões, a fls. 67/69, a ora agravante sustenta que o 

trancamento do seu Recurso de Revista resultou em cerceamento de 
defesa e negativa de prestação jurisdicional, com violação aos arts. 5o 
inciso LV, e 93, inciso iX, da Carta Constitucional.

Todavia, não prospera a arguição da agravante de que res
taram violados os dispositivos constitucionais pois, de fato, nas razões 
de Recurso de Revista (fls. 62/63), observa-se que a recorrente não 
menciona qual ou quais as matérias objeto de impugnação, limitando
se tão-somente a apontar violação à texto de lei.

Como bem ressaltou o despacho regional, ao objetivar a 
reforma do julgado tem-se que ter em vista o aspecto prático da 
pretensão, berço do gravame, condição nine qua non do interesse de 
recorrer, daí decorrendo a impossibilidade da impugnação apenas dos 
fundamentos da decisão, sem que se postule a alteração do dis
positivo.

Cometo o despacho regional.
Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasflia-DFj 23 de outubro de 20

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
ministro Relator

PROC. N" TST-AIRR-654.720/00.4 - 15 * REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
LUIZ FERNANDO CASSILHAS VOL
PE
DR. JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA 
SILVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento (fls. 408/414) interposto 

pelo reclamado contra o despacho de fls. 406, mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 
60 do TST.

Sustenta o agravante que nas razões do Recurso de Revista 
ficou evidenciada contrariedade ao Enunciado 265 do TST, bem como 
violação ao art. 5o, II, da Constituição da República. Ressalta a 
impertinência do Enunciado 60 do TST, o qual trata unicamente da 
integração do adicional.

Assim decidiu o Regional, in verbis (fls. 386):
O Texto Consolidado em seu artigo 468, veda qualquer a l

teração contratual p or ato unilateral do  em pregador que acarrete 
prejuízos ao  trabalhador. A jornada de trabalho também é  inal
terável, mormente quando se  trata d e  alteração da  jornada noturna 
para diurna, onde o  prejuízo financeiro do  trabalhador é  patente. 
Adaptado ao  trabalho noturno a o  longo dos anos, não se  pode impor 
a o  trabalhador a alteração horária sob  o  pretexto de ser  benéfico a  
sua saúde. Os prejuízos financeiros ditam mais alto.

O Enunciado rí' 265, do  C oleado TST, é  d e se r  aplicado no 
sentido de que o trabalhador não p od e p leitear a  paga  do adicional 
quando transferido para o  período diurno. Não lhe retira o  direito de 
perseguir a manutenção do trabalho no horário noturno. É  o  que fez  
o  Reclamante, inclusive com pedido cautelar acolh ido (fls. 286/291). 
Reconhecida ilícita a  alteração contratual a  reparação dos prejuízos 
se  impõe de form a integral com o bem  decidido pelo  C olegiado de 
origem, ante a  integração do  adicional noturno preconizada p elo  
Enunciado n° 60, do  Colendo TST. Sém razão o  inconformismo da 
Reclamada.

A a legação  de ofensa ao  art. 5 “, II, da Constituição da 
República não enseja o  processam ento do  Recurso de Revista ante a  
generalidade do princípio nele insculpido.

Também não socorre o agravante a alegação de contrariedade 
ao Enunciado 265 do TST. In casu  discute-se a ilicitude da alteração 
da jornada de trabalho, com a transferência do empregado do tumo 
noturno para o diurno, enquanto o referido Enunciado é no sentido de 
que o empregado não pode pleitear a paga do adicional noturno 
quando transferido para o período diurno. Assim, o referido Enun
ciado não alcança a discussão do caso em tela, que lhe é anterior.

A divergência colacionada ao Recurso de Revista também 
não enseja seu processamento. O primeiro aresto de fls. 401 e o 
primeiro de fls. 402 desservem ao confronto, porquanto oriundos de 
Turma do TST. Os demais paradigmas são inespecíficos, uma vez que 
não abordam o fundamento da decisão recorrida, qual seja a ilicitude 
da mudança de turno. Pertinência do Enunciado 296 do TST.

Conclusivamente, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para o seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do atual Agravo de Instru
mento, motivo pelo qual NEGO-LHE SEGUIMENTO, na forma que 
possibilita o art. 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-AIRR-654.924/00.0 - 15" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E  CO
MÉRCIO LTDA.
DR. WINSTON SEBE 
REG1NALDO BUENO FERREIRA 
DR. PEDRO PEIRÓ

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 109, mediante o qual se negou seguimento 
ao seu Recurso de Revista - oposto em fase de liquidação de sentença 
- por não se ter configurado a exceção inscrita no 2° do art. 896 da 
CLT.

Afirmou o Regional:
A afronta, se  caracterizada, é  de form a reflexa, não p re

enchendo, assim, os requisitos do artigo 896, § 2°, da  CLT e  do  
Enunciado 266.

Busca a agravante o processamento do seu Recurso (fls. 
111/113), argumentando, em síntese que, tendo indicado bem a pe
nhora, sobre essa deveria recair a constrição judicial, sob pena de 
violação ao art. 620/CC.

Interposto o Recurso de Revista em fase de execução de 
sentença, a sua admissibilidade fica condicionada à demonstração de 
violência literal a dispositivo da Constituição da República (art. 896, 
§ 2“, parte final, da CLT).

Nas razões revisionais (fls. 106/107), a reclamada agravante 
apontou ofensa ao inciso II do artigo 5° da Constituição da Re
pública.

Acontece que o Tribunal Regional (fls. 102/103) não adotou 
tese explícita em tomo do referido comando constitucional, nem foi 
provocado a fazê-lo mediante a apresentação de embargos de de
claração. Incide o Enunciado 297 do TST.

Do exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AG-AIRR-654.928/00.4 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. NELSON JORGE DE MORAES

JÚNIOR E CLÁUDIO BISPO DE OLI
VEIRA

AGRAVADOS : JOSÉ VIEIRA DE MORAES E JONAS
BOTTACINI

D E S P A C H O
Interpõe Agravo Regimental o reclamado, inconformado com 

o despacho de fls. 109, por intermédio do qual foi negado seguimento 
ao seu Agravo de Instrumento, ante a deficiência no traslado de peças 
essenciais à sua formação, no caso a procuração outorgada pelo agra
vado. Sustenta não se tratar da hipótese de ausência de peça obri
gatória, porquanto o Agravo de Instrumento foi processado nos autos 
principais e, estando em fase de execução o agravado, mesmo no
tificado, ainda não se pronunciou nos autos, ou seja, não praticou 
nenhum ato na fase executória, daí a inexistência de procuração.

Nesse contexto, RECONSIDERO o despacho de fls. 109, a 
fim de determinar o processamento do Agravo de Instrumento do 
reclamado.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROCESSO N” TST-AIRR-656.327/00.0 - 6* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

: TEREZINHA BEZERRA DA SILVA 
: DR. MANOEL CAVALCANTI DE AL

BUQUERQUE SÁ NETTO 
: LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. -  LA
FEPE

: DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recia* 
mante contra o despacho da lavra da Vice-Presidência do Tribunal 
Regional do Trabalho da Sexta Região (fls. 70), mediante o qual se 
negou seguimento ao seu Recurso de Revista em face da sintonia da 
decisão recorrida com a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI e da 
incidência do Enunciado n° 296 do TST.

Persiste a ora agravante em ver reconhecido o direito à 
percepção de indenização legal decorrente da nulidade da sua con
tratação no serviço público sem a realização de concurso (fls. 2/5). 

Sobre a matéria asseverou o Regional, in litteris:
A hipótese é  de em pregado que integrou o s  quadros de 

sociedade de economia mista estadual, no período de 02.01.92 a
07.02.97, sem o  atendimento do concurso público.

Trata-se d e  contrato firm ado com entidade pública em d es
respeito a o  art. 37, II, da Constituição Federal, que é  a  Lei Maior.

Com o  advento da nova Constituição, a investidura em cargo 
ou emprego público em órgão da administração pública direta, in
direta d e  qualquer dos poderes da  União, dos Estados, d o  Distrito 
F ederal e  dos Municípios, depende da  aprovação prévia em concurso 
público.

A hipótese "sub ju d ice '  também não preenche o s  requisitos 
contidos na exceção prevista no inciso IX do art. 37, C.F., que 
permite o  contrato p or tempo determinado para atender à  neces
sidade temporária d e excepcional interesse público, (fls. 47).

Esse entendimento guarda consonância com a iterativa ju 
risprudência deste Tribunal, compilada na O.J. n° 85, mormente con
siderando-se a inexistência de qualquer alusão a pleito de saldo sa
larial. Incidente o Enunciado 333 do TST.

Não bastasse, os paradigmas apresentados à divergência, co
mo notou o Regional, são inespecíficos ou inservíveis a esse fim. Os 
de fls. 57, 58, 62 e o segundo de fls. 61 advêm de Turmas deste 
Tribunal, ao arrepio do art. 896, ”a”, da CLT. Os de fls. 59/60 e o 
primeiro dc fls. 61 são oriundos do próprio TRT da Sexta Região, 
também à margem da letra “a” do art. 896 consolidado. E o segundo 
de fls. 58 não discorre sobre a questão dos efeitos da nulidade da 
contratação e, assim, sofre o óbice do Enunciado 296 do TST.

Por fim, constata-se a falta do prequestionamento em tomo 
das apontadas violações aos arts. 3°, I e 5°, XXXVI, da Constituição 
da República. Aplica-se o Enunciado 297 da Súmula desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROCESSO N* TST-RR-446.859/98.0 - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CERJ

: DR. MARCELO RIBEIRO SILVA 
: ERNANI BALTAZAR SANTOS BARBO

SA
: DR. UBIRACY TORRES CUOCO 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista, interposto pela reclamada à 
decisão de fls. 81/84, mediante a qual o Tribunal Regional do Tra
balho da 1* Região deu provimento parcial ao Recurso Ordinário do 
reclamante, para deferir-lhe o direito à incorporação de gratificação 
de função ao salário, com os consequentes reflexos.

A recorrente sustenta, em resumo, violação aos artigos 5°, II, 
da Constituição da República e 468, parágrafo único, da CLT, bem 
como divergência jurisprudencial (fls. 85/89).

A decisão recorrida tem o seguinte teor: O parágrafo único 
do art. 468 da CLT facu lta  ao  em pregador a  reversão do empregado, 
exercenle d e posto de confiança, a o  seu antigo cargo efetivo.

N ão obstante, o exercício de função de confiança, durante 
longos anos, dá direito a o  em pregado à  incorporação a o  salário de  
gratificação correspondente. Trata-se d e  construção pretoriana, que 
m elhor aterde aos princípios d e  proteção ao  empregado, bem com o o  
da sua estabilidade econômica.

In casu, restou incôntroverso que o  recorrente durante mais 
de 30 anos (de 10/12/61 a  18/11/93) exerceu função de Chefia." (fls. 
82).

Esse entendimento guarda sintonia com a Orientação Ju
risprudencial n° 45 deste Tribunal, segundo a qual a percepção de 
gratificação de função por dez ou mais anos dá direito à manutenção 
do seu pagamento, mesmo com a reversão ao cargo efetivo em aten
ção ao princípio da estabilidade financeira do empregado. Prece
dentes: E-RR-202.092/1995, Ac.5586/97, Min. Moura França, DJ
12.12.97, decisão unânime (por 14 anos); F.-RR-93.791/1993, Min. 
Francisco Fausto, D J 03.10.97, decisão unânime (por mais de 15 
anos); E-RR-I50.38I/1994, Min, Francisco Fausto, D J 05.09.97, d e 
c isão  unânime (por 10 anos); E-RR-85.046/1993, Min. J o ã o  O. D a
lazen, D J 04.04.97, decisão  unânime; E-RR- 87.201/1993, Min. M oa
cir Tesch, D J 21.03.97, decisão p or m aioria (por mais de II anos); 
E-RR-86.507/I993, Min. Moura França, D J 21.02.97, decisão unâ
nime (por 10 anos - Banco do Brasil); E-RR-141.418/1994, Min. 
J o ã o  O. Dalazen, D J 13.12.96, decisão por m aioria (por 16 anos); E
RR-43.753/1992, Min. Armando de Brito, D J 16.08.96, decisão por  
m aioria (por mais d e 21 anos); E-ED-RR-88.144/1993, Min. Ronaldo 
Leal, D J 06.09.96, decisão p or  m aioria (por 19 anos); E-RR
75.228/1993, Min. Francisco Fausto, D J 23.02.96, decisão p o r  m aio
ria (por quase 20 anos); E-RR-67.026/1992, Min. Vantuil Abdala, D J 
10.08.95, decisão unânime (por 14 anos); E-RR- 01.944/1989, Min. 
Orlando T. Costa, D J 12.02.93, decisão p or m aioria (cerca d e 10 
anos).

Em face desses fundamentos, considero razoável a inter
pretação conferida pelo Regional, insuscetível de gerar ofensa direta e 
inequívoca ao art. 468, parágrafo único, da CLT (Enunciado n° 221 
do TST) - O art. 5°, II, da Constituição da República não foi pre
questionado (Enunciado n° 297 do TST). Tem, ainda, aplicação na 
espécie a letra "a" do art. 896 da CLT, não se cogitando, pois, de 
divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso dc Revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-363.212/97.4 - 6a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE 
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA NO ESTADO DE PERNAMBU
CO
DR. PAULO AZEVEDO
SELEN - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA



n° 216-E, quinta-feira, 9 de novembro de 2000
E § T T 4 T 5 : J 5 8 8

Diário da Justiça Seçao 1

D E S P A C H O
Trata-se dc Recurso de Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão dc fls. 58/59, mediante o qual o Regional manteve 
a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito por 
ilegitimidade de parle. Registrou o Tribunal de origem que a subs
tituição processual somente está autorizada nas demandas que visem 
à satisfação de créditos oriundos de reajustes específicos resultantes 
de disposição prevista em lei de política salarial, conforme juris
prudência consubstanciada no Enunciado n° 310 do TST .

O sindicato sustenta que tem legitimidade para agir nos dis
sídios individuais, em nome próprio, para defender direitos dos em
pregados. Aponta violação ao art. 8o, III, da Constituição da Re
pública e traz paradigma para confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou que: Como bem frisou aquele  
jurisdicionado, a  Constituição Federal, em seu artigo 8°, inciso III, 
não ampliou as hipóteses de substituição processual de trabalhadores 
p elo  seu órgão de classe, do  que se deduz f ic a r  a  depender a  sua 
atuação, d e  expressa autorização legal.

(...)
Ademais, o  meu entendimento é  de que somente está au

torizada à  substituição processual a s  demandas que visem à  sa
tisfação de créditos oriundos de reajustes específicos resultantes de 
disposição prevista em  lei de política salarial, conform e entendimento 
jurisprudencial esposado no Enunciado n° 310, itens III e  IV, do C. 
TST. No mesmo sentido, vamos encontrar autorizado a  substituição 
processual no artigo 872, da Consolidação das Leis d o  Trabalho, e, 
ainda, nas seguintes leis n°s 7.788/89 e 8.073/90.

Nenhum dos dispositivos supra mencionados autoriza a  p os
tulação de ações p o r  essa via processual, notadamente no que diz 
respeito aos pleitos elencados em sua exordial (fls. 58/59).

O Recurso de Revista não merece seguimento, tendo em 
vista que a decisão recorrida encontra-se em sintonia com o Enun
ciado n° 310 desta Corte, verbis: I - O art. 8°, inciso III, da Cons
tituição da República não assegura a  substituição processual p elo  
sindicato.

II - A substituição processual autorizada ao  sindicato pelas  
Leis r í  6708, d e 30/10/79, e  7238, de 29/10/84, limitada aos  a s 
sociados, restringe-se às demandas que visem aos  reajustes salariais 
previstos em lei, ajuizadas a té  03/07/89, data em que entrou em vigor 
a  Lei r í  7788.

III - A Lei r í  7788/89, em seu art. 8“ assegurou, durante sua 
vigência, a  legitimidade do  sindicato com o substituto processual da  
categoria.

IV - A substituição processual autorizada pela  L ei r í  8073, 
de 30/07/90, ao  sindicato alcança todos os integrantes da categoria e 
é  restrita às demandas que visem à  satisfação de reajustes salariais 
específicos resultantes de disposição prevista em lei d e política sa 
larial.

Incide a parte final da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-611.293/99.4 - 13" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: JO SÉ DUARTE DE LIMA 
: DR. FRANCISCO ATAíDE DE MELO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ

BA -  SAELPA
: DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚ

JO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante a 
fls. 442/444, contra o acórdão regional que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário, entendendo prescrito o direito de ação, porquanto 
a reclamação somente fora ajuizada após o decurso do biênio pos
terior ao rompimento do contrato de trabalho (fls. 437/440).

O Recurso foi admitido pelo provimento dado ao AIRR
494.034/98.3, anexo.

Encontram-se presentes os pressupostos genéricos de admis
sibilidade atinentes a tempestividade (fls. 441 e 442) e representação 
processual (fls. 05).

Nas razões de Revista, o recorrente pretende ver reformada a 
decisão regional, sustentando que a prescrição seria trintenária, nos 
termos do Enunciado r í  95/TST, pelo que o julgado teria vulnerado o 
disposto na Leí n° 8.036/90, contrariado o mencionado Verbete Su
mular e divergido de outras decisões proferidas por aquele Juízo.

O Regional, ao manter a sentença de primeiro grau, con
signou expressamente: (...) a Lei r í  8.036/90, em seu artigo 23, 
ressalva o  privilégio do  FGTS à  prescrição trintenária, formalizando  
uma tendência majoritária na doutrina e  na jurisprudência, esta 
consubstanciada nos j á  mencionados Enunciados n°s 95 e  206 do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

Numa visão sistemática do  ordenamento jurídico pátrio, p or
tanto, é  razoável o  entendimento de que, observado o  biênio posterior 
ao  rompimento do vínculo empregatício, a  prescrição incidente sobre 
as  parcelas do  FGTS decorrentes d e  verba salarial adimplida é  a 
trintenária, prevalecendo a  bienal, para  o  direito de ação, que se 
extingue p or completo se decorrido tal lapso temporal, posto que a 
busca pela  estabilidade nas relações sociais não recomenda a con
cessão  de prazo tão longo para  o  empregado reclam ar referidas 
parcelas, nem tampouco seria plausível exigir-se do  em pregador que 
mantivesse em seus arquivos os documentos inerentes aos recolhi
mentos, para fin s de comprovação, p o r  tanto tempo após a  extinção 
do pacto labora i (fls. 438/439).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a  quo exa
rou entendimento em perfeita sintoma com o disposto tonto no Enunciado n° 
95, que cita literalmente, quanto no Enunciado n” 362, porquanto registra que a 
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento de parcelas do 
FGTS é trintenária desde que o ajuizamento da ação respectiva ocorra, no má
ximo, dentro do biênio que suceder ao término do vínculo empregatício. Por
tanto, contrariamente ao que afirma o recorrente, não se verifica o descompasso 
da decisão recorrida com os termos do Verbete Sumular n° 95 desta Corte.

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar, uma vez que 
a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, porquanto superada 
pela orientação desta Corte, já  devidamente sedimentada com a edi
ção dos Enunciados de Súmula acima indicados, o que obsta o cre
denciamento do Recurso de Revista diante da incidência dos termos 
do § 4° do art. 896 da CLT. Posto este fundamento, resta de pronto 
afastada a viabilidade da aferição da vulneração a texto de lei ou do 
cotejo de teses, porquanto a discussão a respeito da matéria já  se 
encontra superada no âmbito deste Tribunal Superior, fruto de in
terpretação das normas jurídicas que regem a matéria sub judice.

Saliente-se, por oportuno, que o recorrente sequer transcre
veu arestos para confronto jurisprudencial, tendo apenas registrado o 
número dos acórdãos tidos por divergentes (fls. 443), desatendendo, 
assim, aos ditames do Enunciado 337/TST.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, 
na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF^ 27 de setembro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PROC. N” TST-RR-619.435/99.6 - 6° REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SOL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E OU
TRO

: DR. EDIMILSON BOAVIAGEM ALBU
QUERQUE MELO JÚNIOR 

: EUGÊNIO SÉRGIO GARRIDO 
: DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO 
D E S P A C H O

Em face do provimento dado ao Agravo de Instrumento 
interposto pelas reclamadas, foi determinado o processamento do Re
curso de Revista.

Cumpre observar que a decisão da Turma proferida no Agra
vo de Instrumento (autos em apenso) afastou a deserção somente no 
tocante ao recolhimento das custas complementares arbitradas pelo 
acórdão regional.

Porém, verifica-se que, com relação ao depósito recursal, os 
recorrentes não efetuaram corretamente a complementação conforme 
o previsto na alínea "b" do item II da Instrução Normativa n" 03/93 
do TST, a qual dispõe que: "se o  valor d o  primeiro depósito, efetuado 
no limite legal, é  inferior a o  da condenação, devida será  a  com 
plem entação de depósito no recurso posterior, observado o  valor 
nominal remanescente da  condenação, que seria  a  diferença entre o  
valor arbitrado à  condenação e  o  valor pago quando do  primeiro 
recolhimento, ou os limites legais para ca d a  novo recurso".

No caso dos autos, a Sentença de primeiro grau, a fls. 70, 
arbitrou à condenação o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Na 
ocasião da interposição do Recurso Ordinário os reclamados depo
sitaram o valor de R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e noventa e um 
reais e setenta e um centavos) e, por ocasião da interpretação no 
Recurso dc Revista, o valor de R$ 2.827,56 (dois mil, oitocentos e 
vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos), sendo que à época o 
ATO.GP TST 311/98 exigia o valor de R$ 5.419,27 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos). Verifica-se que 
a soma dos valores efetuados não atingiu o valor total da condenação, 
portanto o Recurso de Revista está deserto.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-644.576/00.0 - 21 * REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE
TROBRAS

: DR. JANILDO HONÓRÍO DA SILVA 
: VALDECI FEITOSA VIEIRA 
: DR. FRANCISCO PRAXEDES FER 

NANDES
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Re
gião, nos termos do acórdão de fls. 142/148, manteve a sentença no 
que diz respeito a responsabilidade subsidiária, consignando na emen
ta, verbis: Tomador de Serviço: Responsabilidade Subsidiária.

Considerando que, a  qualquer momento, a  empresa con 
tratada possa tom ar-se incapaz financeiram ente ou paralisar as ati
vidades, devolvendo o  serviço à  contratante, operando-se, neste úl
timo caso, a  sucessão, é  salutar a  vinculação da tom adora dos 
serviços à  lide e  a  sua condenação. Essa responsabilidade, porém, 
deverá ser  considerada apenas em caráter subsidiário (fls. 142).

Inconformada, a reclamada interpôs Recurso de Revista (fls. 
150/162), apontando como violados os arts. 71, § Io, da Lei 8.666/93; 
5o, II; 37, § 2o, 173 da Constituição da República; 896 do Código 
Civil; 3o, único, da Lei 5.645/70 e 10, § Io, do Decreto-Lei n° 200/67. 
Traz arestos e argumenta que o Enunciado n° 331, IV, do TST afronta 
a lei.
■ Tratam os autos de situação na qual, não obstante a con
tratação de prestação de serviços haja-se operado na forma da Lei 
8.666/93, o TRT decidiu que a Petrobrás deveria permanecer no pólo 
passivo da lide, na condição de responsável subsidiária pelos créditos 
trabalhistas objeto da condenação, consoante previsão do Enunciado 
n° 331 do TST (fls. 145/147).

Incensurável o entendimento recorrido.
A responsabilidade guarda estreita relação com a ordem 

constitucional no sentido de se valorizar o trabalho (art. 170 da Carta 
Constitucional). A valorização do trabalho e da livre iniciativa é 
fundamento da Constituição da República, inserto no seu” art. Io, 
inciso IV. Ainda que o interesse público tenha supremacia sobre o 
particular, não pode a Administração Pública privilegiar-se da força 
humana despendida sem assumir, qualquer responsabilidade nas re
lações jurídicas de que participa.
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A inteligência do Enunciado n° 331 desta Corte sinaliza 
exatamente nesse sentido quando, afastando a possibilidade de se 
tomar válido e eficaz o vínculo de emprego após 05/10/88, sem o 
regular concurso público, prevê a possibilidade de a Administração 
Pública, beneficiária do trabalho e que porventura tenha agido sem a 
devida cautela ao contratar, via licitação, empresa inadimplente com 
as obrigações trabalhistas para lhe prestar serviços, responder sub
sidiariamente pelos referidos encargos.

Apoiado nessa premissa, não verifico haver ofensa literal ao 
§ 1° do art. 71 da Lei 8.666/93, pois não se está transferindo à 
Administração Pública a responsabilidade principal pelo pagamenlo. 
Esta permanece com a empresa contratada, como devedora principal, 
apenas na eventualidade da impossibilidade comprovada de a empresa 
prestadora dos serviços cumprir com suas obrigações trabalhistas pe
rante seus empregados, nasce o dever de a tomadora e beneficiária 
direta do trabalho responder pelas suas obrigações.

Frise-se, contudo, que a responsabilidade da prestadora de 
serviços não desaparece; a Administração Pública poderá, via ação 
regressiva, reaver o que for pago ao reclamante em razão da ina
dimplência de sua contratada.

É inadmissível que, sob o manto de suposta intangibilidade 
do ato administrativo, ou seja, do formal contrato de prestação de 
serviços entre poder público e empresa prestadora de serviços, ter
ceiros possam ser lesados.

Do contrato celebrado entre o ente da Administração Pública 
e  a empresa prestadora de serviços na locação de mão-de-obra, po
derá, durante sua execução, advir dano a terceiros ou aos próprios 
contratantes, seja moral, seja patrimonial.

No caso das empresas prestadoras de serviços, os empre
gados destas que prestam os serviços contratados (licitados) podem 
ser vítimas de danos; hipótese como é aquela de a empregadora 
deixar de pagar-lhes os salários, de depositar as cotas e  de recolher as 
contribuições fiscais e previdenciárias.

Èsse dano, a meu ver, deve ser suportado pelo ente da Ad
ministração Pública que contratara empresa locadora da mão-de-obra 
cujos operários sofreram as consequências do inadimplemento. Isto é, 
desde que estes comprovem nexo de causalidade entre o contrato e o 
dano daí resultante (relação de causa e efeito).

Para assim concluir, tomo por empréstimo o regramento in
serto no art. 37, § 6“, da Constituição da República, do qual emerge 
a responsabilidade objetiva do Estado. Cada empresa estatal é um 
agente do Estado e, ao contratar a empresa prestadora dos serviços, o 
faz em nome do Estado e, em nome dele, deve responder perante os 
empregados por meio dos quais a prestadora contratada cumpriu o 
contrato e não lhes pôde pagar as obrigações trabalhistas. Essa res
ponsabilidade só se sujeita à prova do nexo de causalidade.

O ordenamento jurídico repele entendimento que consagre o 
menosprezo, a princípio tão elementar, mormente quando se trata de 
satisfação de parcelas salariais de natureza tipicamente alimentar e, 
por isso mesmo, insuscetíveis de desoneração por parte de quem se 
beneficiou de sua fonte geradora, ou seja, do trabalho prestado.

No julgamento do IUJ- RR-297751/96, que se deu no dia 
11/09/2000, o Tribunal Pleno resolveu alterar o item IV do Enunciado 
n° 331 do TST, que passou a vigorar com a seguinte redação:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por  
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do 
tom ador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a 
Órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das em presas públicas e  das sociedades de econom ia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e constem tam
bém  d o  título executivo judicial (artigo 71 da Lei r í  8.666/93)".

Por tais razões, não vislumbro ofensa aos citados dispo
sitivos de lei.

Quanto aos arestos colacionados para confronto, fica pre
judicado o exame da divergência, em face da incidência do Enun
ciado n° 331, IV, do TST, aplicável à espécie.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, §5° da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-6S7.541/00.5 - 1* REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

ADVOGADO

: BB ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
DE CRÉDITO S.A.

: DR. RICARDO LEITE LUDUVICE 
: CARLOS ALBERTO LUCAS MEDEI

ROS
: DR. MÃRCIO GONTIJO 
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, após 
rejeitar as preliminares de não-conhecimento argüida nas contra-ra
zões - de incompetência absoluta, em razão da matéria de nulidade, 
por negativa de prestação jurisdicional e de ilegitimidade passiva para 
causa -, negou provimento ao Recurso Ordinário da reclamada para 
manter a sentença no que diz respeito aos seguintes temas: relação 
emprego, adicional de insalubridade, horas extraordinárias e com
pensação (fls. 244/249).

Os Embargos de Declaração opostos a fls. 251/254 foram 
rejeitados (fls. 272/273).

Inconformada, a reclamada interpôs Recurso de Revista, re
novando a preliminar de ilegitimidade ad  causam. Aponta com o vio
lados os artigos 37, incisos II e  XXI, d a  Constituição da República; 
71, § 1°, da Lei 8.666/93, contrariado o  Enunciado r í  331, item II, do  
TST e traz arestos (fls. 274/285).

Sem razão a reclamada.
Com efeito, no tocante à preliminar de ilegitimidade passiva 

ad  causam , consignou a decisão recorrida a fls. 246, verbis:
A existência, ou não, d e  relação de emprego entre as partes, 

em virtude da  alegação  de ilícita interm ediação de m ão-de-obra é  
matéria que não se esgota com o condição indispensável para a  pro
positura da  ação.
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Evidente é  a  pertinência subjetiva à  pretensão deduzida sob  
os argumentos invocados na petição inicial, p e lo  que se entende que, 
na verdade, a  discussão prende-se a o  mérito do litígio, e não apenas 
aspecto de índole processual.

Rejeito a  preliminar.
A reclamada no Recurso de Revista transcreve aresto (fls. 

276/277) e indica violação ao artigo 37, II, da Constituição da Re
pública. De plano, revela-se impertinente, por falta de prequestio
namento, a tese ventilada pela recorrente no sentido de que a nova 
Constituição veda a contratação no serviço público senão por con
curso público (ofensa ao art. 37, II, da Constituição da República). 
Incidência do Enunciado n° 297 do TST.

O aresto selecionado a fls. 276/277 esposa tese no sentido da 
inaplicabilidade do Enunciado n° 256 do TST, matéria não abordada 
no acórdão regional. O Recurso, neste particular, encontra óbice no 
Enunciado n” 296 do TST.

No que diz respeito ao reconhecimento da existência de 
relação de emprego, entendeu o acórdão regional, verbis:

A Recorrente, em última análise, escuda suas razões de 
recurso, com as quais pretende que se afaste o  reconhecimento da  
relação empregatícia entre as partes, na tese d e  que é  lícita a  c e 
lebração de contrato de locação  de ser humano, que intitula de  
contrato de prestação de serviços.

Correta, sem dúvida, é  a  sentença proferida p e lo  MM. Juízo 
de primeiro grau, porque, não se tratando de serviços d e vigilância 
(Lei n° 7.102/83), nem de trabalho temporário (Lei n° 6.019774), 
fo rm a-se a  relação empregatícia com o  real tomador dos serviços.

Remansosas a  doutrina e  a  jurisprudência no repúdio à  
interm ediação de m ão-de-obra, com o ocorre no caso  em exame, em 
que o  trabalhador deixa d e  ser  parte contratante de sua fo r ç a  la
borativa, para ser  levado à  situação d e  coisa, mero objeto d e um 
verdadeiro contrato de locação, cujo pagamento, conform e os ins
trumentos contratuais juntados a  fls . 45776, significativamente, tem 
com o. b ase  d e cálculo o  "p adrão" homem-hora.

Diante de tais condições, fo r ço so  é  concluir que o s  contratos 
celebrados, por prazo indetermindado, p ela  Recorrente a  as empresas 
DIGICENTER - Processamento de Dados Ltda. e  LABORCONSULT 
- Consultoria em Recursos Humanos LTDA, representa senão um 
simulacro de contrato de prestação de serviços, resultando evidente a 
ocorrência de burla às disposições consolidadas, p e lo  que não há  
com o negar a  configuração de autêntico vínculo de emprego entre as 
partes (Jls. 246)7247)

A reclamada aponta como violados os arts. 5°, n , e 37, XXI, 
da Constituição da República e 71, § Io, da Lei 8.666/93, contrariado 
o Enunciado n° 331, II, do TST e transcreve arestos (fls. 278/285).

Conforme se verifica da transcrição, em nenhum momento o 
Regional se pronunciou a respeito das matérias contidas nos citados 
dispositivos de lei. Assim, não se vislumbra terem sido ofendidos, 
ante a ausência do devido prequestionamento, atraindo a incidência 
do Enunciado n° 297 do TST.

Não é a hipótese do Enunciado n° 331, II, do TST, porque 
não houve pronunciamento na instância ordinária sobre a aplicação do 
artigo 37, II, da Constituição da República.

Os arestos selecionados partem da interpretação do que dis
põe o artigo 37, II, da Constituição da República. A inespecificidade 
das divergências apresentadas atrai o empecilho do Enunciado n° 296 
do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, §5° da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 27 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
. Ministro Relator

PROC. N* TST-AIRR-666.218/00.1 - 15 " REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOS DE MOGI MIRIM - SAAE 

: DR. DÉCIO DE OLIVEIRA 
: MAURO ZAVARIZE E OUTRO 
: DR. LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 16, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, sob o fundamento, ín verbis:

"A análise da matéria referente à  com pensação resta pre
judicada, uma vez que o  v. acórdão entendeu que o  pedido f o i  fo r 
mulado de form a genérica e  indeterminada".

De fato, o Regional, por meio do acórdão de Embargos de 
Declaração (fls. 73/74), manteve a decisão primária no sentido de que 
o pedido de compensação não deveria ser acolhido, por ter sido 
formulado de forma genérica e indeterminada.

A reclamada, por meio de Recurso de Revista (fls. 77/86), 
sustentou que a decisão regional violou o art. 767 da CLT e con
trariou os Enunciados 18, 48 e 85 deste Tribunal. Colacionou arestos 
para confronto.

Todavia o despacho atacado não merece censura.
O art. 767 da CLT dispõe sobre a oportunidade para a ar

guição da compensação, razão pela qual não pode ser considerado 
violado pelo julgador que analisou a forma como o pedido foi feito e 
não a oportunidade deste. Do mesmo modo, não houve contrariedade 
aos enunciados do TST, que tampouco tratam a questão da com
pensação sob o aspecto discutido em sede regional. Os arestos trans
critos encpntram óbice no Enunciado 296 do TST, visto que não 
combatem a razão norteadora da decisão regional.

Na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 30 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. N" TST-A IR R-685.307/00.7 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

POLITENO INDÚSTRIA COMÉRCIO 
S.A.
DR. HÉLBIO PALMEIRA 
CARLOS ANTÔNIO DA CRUZ RODRI
GUES
DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FON
SECA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 50, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 331, IV, e 
126 do TST

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em sede de Embargos de Declaração, 
ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro
vido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5“ do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Mauricio Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.308/00.0 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA 
BAHIA S.A. -  URBIS 
DR* MARAIVAN GONÇALVES RO
CHA
VALTERNEI DE JESUS
DR. VICENTE MANGABEIRA COSTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 39, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 331, IV, do 
TST.

Veri fica-sc, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em sede de Embargos de Declaração, 
ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro
vido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-685.309/00.4 - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: WARNER LAMBERT INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: DR* TÂNIA HOLLANDA CAVALCAN
TI

: JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
: DR. HUDSON REDEDÁ 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 101, mediante o qual seu Recurso de 
Revista fui indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST 
e, no tocante ao demais temais veiculados no apelo, porque não 
demonstrados preenchidos os pressupostos de admissibilidade.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em sede de Embargos de Declaração, 
ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro
vido o Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5” do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT c a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência comida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasílía-DFj 31 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-593.849/99.9 - 7" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ 
S/A -  TELECEARA 
DR. GERMANO GUIMARÃES RODRI
GUES
MARIA DAS GRAÇAS DE MELO CA
VALCANTE E OUTROS 
D R .CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 

contra o acórdão de fls. 180/182, mediante o qual o Regional manteve 
a sentença que REGISTROU QUE O ADIANTAMENTO DA pri
meira PARCELA DO 13° SALARIO NÃO podia sofrer correção por 
conta da aplicação retroativa da Lei n° 8.880/94 e dos honorários 
advocatícios, conforme a legislação trabalhista.

Aponta a reclamada violação ao art. 24 da Lei n° 8.880/94 e 
contrariedade aos Enunciados n“s 219 e 220 do TST.

O Recurso de Revista não merece seguimento, tendo em 
vista que deserto. Com efeito, o comprovante do pagamento das 
custas processuais encontra-se em cópia não autenticada (fls. 150).

O provimento do Agravo de Instrumento de n° 450.577/98.5 
em apenso, que afastou a inautenticidade da peça em questão, não 
prejudica a questão do posterior conhecimento do Recurso de Revista, 
quando se verifica que não há elementos que demonstrem o aten
dimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, pois cabe 
aqui o pronunciamento definitivo sobre a admissibilidade do Recurso 
de Revista, mais precisamente, sobre a viabilidade do comprovante 
das custas processuais de fls. 150.

A TEOR DO QUE DISPÕE O art. 830 da CLT, "o DO
CUMENTO OFERECIDO PARA PROVA Só SERÁ ACEITO SE 
ESTIVER NO ORIGINAL OU EM CERTIDÃO AUTENTICA, OU 
QUANDO CONFERIDA A RESPECTIVA PÚBLICA-FORMA OU 
CÓPIA PERANTE O JUIZ OU TRIBUNAL". O RA, A LEI NÃO 
ENCERRA TERMOS INÚTEIS , POR ISSO é INDISPENSÁVEL 
PARA A AFERIÇÃO DO REGULAR PREPARO DO RECURSO 
QUE A PARTE TRAGA A Guia de recolhimento das custas NA 
FORMA ORIGINAL, OU AUTENTICADA FOTOCÓPIA POR NO
TÁRIO CARTORIAL, SOB PENA DE VER O SEU RECURSO 
NÃO CONHECIDO, POR DESERTO.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-365.042/97.0 - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADA

: JUAREZ NUNES DE SOUZA 
: DRA. RUTH D’AGOSTINI 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA -  CEEE 
: DRA. RITA PERONDI 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 
contra o acórdão de fls. 322/325, mediante o qual o Regional deu 
provimento ao Recurso Ordinário da reclamada, para deferir a com
pensação da "gratificação pós férias” com o terço constitucional sobre 
as férias, sob o argumento de que as parcelas possuem idêntica 
natureza e mesmo fato gerador.

Sustenta o reclamante que a "gratificação pós férias" é uma 
vantagem especial, possui base de cálculo e características diversas 
do terço constitucional, porque foi instituída em norma regulamentar 
da empresa e posteriormente inserida em normas coletivas. Traz pa
radigmas para confronto de teses.

O Tribunal de Origem afirmou que: CEEE. ACRÉSCIMO 
DE 1/3 SOBRE A REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS. COMPENSAÇÃO. 
A gratificação de férias, também denominada de "após férias", en
contra correspondência no adicional de, pelo  menos, um terço sobre 
as férias, previsto no art. 7°, inciso XVII, da Constituição Federal. 
Por possuírem idêntica natureza e mesmo fa to  gerador, tom a-se lícita 
a  com pensação de ambas. (fls. 322)

O Recurso encontra o óbice do Enunciado n° 333 do TST, 
tendo em vista que esta Corte vem reiteradamente reconhecendo a 
idêntica natureza jurídica dos benefícios em questão, pois ambos se 
originam da prestação dos serviços durante o período de doze meses, 
e o fato gerador reside no direito às férias, razão pela qual não se há 
de falar em afronta a preceitos de lei ou constitucional. Precedentes:



Seçao 1n° 216-E, quinta-feira, 9 de novembro de 2000 D í a r i O  d á  j l l S t i Ç â
ISSN 1415-1588

Proc. E-RR-305980/96, unânime, DJ 10/03/00, Rei. Min. Milton de 
Moura França; AG-E-RR-542153/99, unânime, Rei. Min. Milton de 
Moura França; AG-E-RR-284806/96, unânime. Rei. Min. Milton de 
Moura França, entre outros.

Incide o Enunciado n° 333 desta Corte.
Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8% , § 5“, da 

CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília-DFi 20 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N" T S T -R R -368.714/97.0 - 7* REG IÃ O

Portanto, o  Recurso encontra o  ób ice do Enunciado 
n° 333 do  TST.
A questão de a demissão ter ocorrido no período proibitivo 

da lei eleitoral não foi prequcstionada, o que atrai a incidência do 
Enunciado n° 297 do TST.

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 30 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C ESSO  N* TST-R R -369.248/97.8 - 2" REG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDA

ADVOGADA

JOSÉ ALMIR AIRES DA SILVA 
DR. ELIUDE DOS SANTOS OLIVEIRA 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DRA. VANDA VERA PEREIRA E 
JOÃO MARMO MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 

contra o acórdão de fls. 96/97, mediante o qual o Regional consignou 
que a natureza jurídica da reclamada permitia-lhe demitir seus em
pregados sem a necessidade de motivação.

Sustenta o reclamante, a fls. 99/102, que é servidor público e 
que a demissão ocorreu no período proibitivo da lei eleitoral. Aponta 
violação aos artigos 37 da Constituição da República e 15 da Lei n” 
7.773/89 e traz arestos para confronto de teses.

O Tribunal de origem registrou: A pesar de fa z er  parte da 
Administração Pública Indireta, a  Empresa Brasileira de Correios e  
Telégrafos, seus em pregados não sã o  servidores públicos e, assim, os 
atos demissionários não passam  p elo  crivo da motivação.

Com muita propriedade a  Recorrente assim se ex
pressa:
"É de bom alvitre explicitar que a  natureza jurídica da 

Recorrente é  definida no art. 173, § 1“, da Carta Magna, verbis: ’A 
empresa pública, a  sociedade de economia mista e outras entidades 
que explorem atividade económ ica sujeitam-se ao  regime jurídico 
próprios das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações tra
balhistas e  tributárias" (fls. 97)

O inconformismo não prospera.
A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a juris

prudência dominante hoje nesta Corte.
Eis alguns precedentes ilustrativos:
SOCIEDADE D E ECONOMIA MISTA - DISPENSA 

¡MOTIVADA. O art. 173, § 1°, da  Constituição da  República d e
termina, para as empresas públicas e  as sociedades de economia 
mista que explorem atividade econômica, a  observância do regime 
jurídico próprio das empresas privadas no que concerne às obri
gações trabalhistas. Se atualmente o  regime jurídico aplicável à s  
empresas privadas permite o  livre exercício do  direito potestativo do  
em pregador de proceder à  despedida arbitrária e  se o  artigo 173, § 
I a, da Constituição da República expressamente elegeu tal regime 
jurídico com o o  regente das relações d e trabalho no âm bito da 
sociedade de economia mista, a  conclusão lógica consequente é  a  de 
que não existe impedimento a  que a  sociedade de econom ia mista 
efetue a  despedida de acordo com o  m odelo vigente para  as empresas 
privadas, nos termos do  referido dispositivo constitucional. (Proc. 
TST-RR-459045/98, 5a Turma, unânime, RECORRENTE: REDE FER
ROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA. Relator: MINISTRO JOÃO BA
TISTA BRITO PEREIRA).

RECURSO DE REVISTA. EMPRESAS PÚBLICAS. DIS
PENSA DE EMPREGADOS. DESNECESSIDADE DE MOTIVA
ÇÃO. As empresas públicas que exploram atividade econôm ica su
jeitam -se ao  regime próprio das empresas privadas, nos termos do  
art. 173, § 1°, da  Constituição Federal. Assim sendo, prescinde de 
m otivação a  dispensa sem justa causa de seus empregados. Recurso 
de Revista não provido. (Proc. RR-319965/96, 4“ Turma, unânime, 
RECORRIDA: EMPRESA BRASILEIRA de CORREIOS e  TELÉGRA
FOS-ECT, Relator: JU IZ  CONVOCADO RENATO DE LACERDA 
PAIVA

EMPRESA DE ECONOMIA MISTA - CONTRATO DE  
TRABALHO SOB A ÉG ID E DA CLT. A ALEGAÇÃO DE QUE O 
ATO DA DESPEDIDA SERIA NULO PORQUE NAO MOTIVADO 
AINDA QUE A RECLAMADA INTEGRE A ADMINISTRAÇÃO PU
BLICA INDIRETA - NÃO PROSPERA PORQUE TAL ATO NÃO 
PODE SER CONSIDERADO COMO ADMINISTRATIVO TÍPICO, 
QUALIFICADO PELOS PRINCÍPIOS PREVISTOS NO ARTIGO 
TRINTA E  SETE, ’ CAPUT', DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, POR
QUANTO A EMPRESA REGE-SE PELAS NORMAS APLICÁVEIS ÁS 
EMPRESAS PRIVADAS (ARTIGO CENTO E  SETENIA E TRÊS, PA
RÁGRAFO PRIMEIRO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). RECUR
SO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. (Proc. TST-RR
291664/96, I a Turma, unânime, relator: Ministro RONALDO JOSÉ  
LOPES LEAL)

RECURSO D E REVISTA DO RECLAMANTE. VALIDA
DE DA DEMISSÃO ¡MOTIVADA DE EMPREGADO PÚBLICO.
O ente público da  fed eração , quando contrata sem  em pregados sob  
a  égide do  estatuto consolidado, despede-se do poder de império a  
que está vinculado e  equipara-se inteiramente ao  em pregador comum 
trabalhista. Nos termos do  artigo 173, § I a da  Carta Magna a  
empresa pública pode rescindir os contratos dos em pregados sem 
justa causa, da mesma form a que o  fazem  as empresas privadas. 
(Proc. TST-RR-553431/99, 3a Turma, unânime, RECORRIDA: EM
PRESA BRASILEIRA de CORREIOS e  TELÉGRAFOS-ECT, Relator: 
MINISTRO JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS)

EMPRESAS PUBLICAS. DEMISSÃO. OS EMPREGADOS 
DE EMPRESAS PÚBLICAS EQUIPARAM-SE, CONSTITUCIONAL
MENTE, AQUELES DAS EMPRESAS PRIVADAS, ESTANDO SU
JEITOS Á DISPENSA SEM JUSTA CAUSA, NÃO DEPENDENDO 
DE MOTIVAÇÃO O ATO DEMISSIONÁRIO DOS MESMOS. RE
VISTA CONHECIDA E  PROVIDA. (Proc. TST-RR-208965/95, 2* Tur
ma, unânime, RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA de COR
REIOS e  TELEGRAFOS-ECT, Ministro: MOACYR ROBERTO TES
CH AUERSVALD.

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDA

ADVOGADO

: JOSÉ ELIEZER SILVA 
. DRA. MEIRE LUCIA RODRIGUES CA

ZUMBA
: ALCÂNTARA MACHADO FEIRAS E 

PROMOÇOES LTDA.
: DR. OLIVIO ROMANO NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante 
(fls. 212/216) contra o acórdão regional que deu provimento parcial 
ao Recurso Ordinário da reclamada para que fossem incluídas na 
condenação as deduções dos recolhimentos prcvidenciários e Fiscais 
(fls. 198/210).

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 218, mere
cendo contra-razões apresentadas a fls. 221/223.

No Recurso de Revista, o recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando que compete exclusivamente à em
presa efetuar os recolhimentos previdenciários e fiscais, uma vez que 
na época própria deixou de fazê-lo, não podendo transferir-lhe tal 
responsabilidade. Transcreve jurisprudência para confronto.

O Regional concluiu pela reforma da sentença de primeiro 
grau, consignando expressamente que: Os recolhimentos de natureza 
fisca l e  previdenciária são  obrigação ex lege, devem ser reconhecidos 
porém  desde que haja com provação documental prévia do  recolhi
mento respectivo, com observância dos limites legais d e responsa
bilidade para em pregado e  empregador.

(...) o  legislador im põe à  autoridade judiciária a  obrigação  
de verificar o  recolhimento regular das contribuições, na form a cons
tante das Leis n°s 8.212/9! (arts. 43 e  44) e  8.620/93.

( . . . )
A esse respeito há, inclusive, Instrução Normativa do  Co

leado Tribunal Superior do  Trabalho. Embora cuide d e aspecto me
ramente administrativo, é  altíssimo o  teor sugestivo à s  dem ais ins
tâncias. (fls. 207/208)

Infere-se do excerto que a decisão regional está em sintonia 
com a atual e iterativa Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n” 32, que dispõe serem devidas as con
tribuições previdenciárias e de imposto de renda nas sentenças tra
balhistas, em atenção à Lei n° 8.212/91 e ao Provimento da Cor
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho n° 03/84. Eis alguns pre
cedentes ilusüativos na espécie: E-RR-145.247/1994, Ac.725/97, Min. 
Francisco Fausto, D J 13.06.97; ROMS-172.528/1995, Ac.382/96, 
Min. Luciano Castilho, D J 14.11.96; ROMS-209.205/1995 Ac.674/96, 
Min. Nelson Daiha, D J 25.10.96; E-RR-13.714/1990, Ac.1695/93, 
Min. J o s é  L  Vasconcellos, D J 03.09.93; ROMS-9.796/1990, 
Ac.0091/92, Min. Hélio Regalo, D J 08.05.92; E-RR-2.947/1989, 
Ac. 1800/91, Min. Cnéa Moreira, D J 08.11.91 e E-RR- 2.669/1987, 
Ac.4394/89, Min. Aurélio Mendes, D J 12.09.90.

Diante do exposto, com base no Enunciado n° 333 do TST, 
restam superados os paradigmas transcritos para confronto, e na for
ma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao 
Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília DF\ 23 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PRO CESSO  N° TS T-R R -370.147/97.9 - 4* REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S/A 

: DRA. MARIA INÊZ PANIZZON 
: KÁTIA SIMONE WREMPKOSKI ME

DEIROS
: DR. LEONARDO RODRIGUES 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 
(fls. 89/97) contra o acórdão regional que negou provimento ao seu 
Recurso Ordinário para manter a condenação ao pagamento de in
denização dos salários relativos ao período de estabilidade provisória 
(fls. 84/87). .

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 100/101, me
recendo contra-razões apresentadas a fls. 104/105.

No Recurso de Revista, o recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando que restou demonstrado que no mo
mento da despedida a reclamante não se encontrava grávida, tam
pouco comprovou ter dado ciência ao empregador do seu estado 
gravídico antes da despedida, devendo ser considerada válida a de
missão. Transcreve jurisprudência para confronto.

O Regional concluiu pela manutenção da sentença de pri
meiro grau, consignando expressamente que: (...) em sendo possível a  
gravidez da  em pregada na data da despedida, mesmo sem conhe
cimento pessoal desta, cab e  a o  em pregador o  pagam ento dos salários 
correspondentes a o  período de estabilidade-gestante, (fls, 86)

Infere-se do excerto que a decisão regional está em sintonia 
com a atual e iterativa Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n° 88, que dispõe que o desconhecimento 
do estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em 
norma coletiva, não afasta o direito ao pagamento da indenização 
decorrente da estabilidade. Precedentes: E-RR-207.124/95, SDL Min. 
Vantuil Abdala: E-RR-118.616/94, SD1, Min. Leonaldo Silva; E-RR
183.244/95, SDI, Min. Francisco Fausto.

Vale frisar que o inciso II do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias é claro ao afirmar que é vedada a dis
pensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante desde o 
momento da confirmação da gravidez até cinco meses após o parto. 
Assim, a responsabilidade do empregador é objetiva, sendo que o 
simples fato de a empregada encontrar-se grávida gera direito a todas 
as garantias constitucionais e legais de proteção à mulher e à gra
videz.

Com base no Enunciado n° 333 do TST, restam superados os 
paradigmas transcritos para confronto, e na forma que possibilita o 
art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re
vista.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C ESSO  N* TS T-R R -392.241/97.0 - 5" R EG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FERNAFELA S.A.
DR. IGOR NUNES BRITO 
JO SÉ FERNANDO DE JESUS GROBA 
DR. POLÍBIO HÉLIO LAGO 

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso dc Revista interposto pela reclamada à 

decisão regional de fls. 66/67, mediante a qual se manteve o re
conhecimento de vínculo empregatício com o reclamante - policial 
militar.

A ementa da decisão revisanda assim consigna, in litteris; 
POLICIAL MILITAR: a  prestação de serviços remunerados para ter
ceiros é  vedada a o  policial militar mas se  isto ocorre, não impede o  
reconhecimento do vínculo de emprego, apenas o  tom a passível de 
penalidade disciplinar a  se r  aplicada pela sua corporação, (fls. 66) 

Esse entendimento afina-se com a atual e iterativa juris
prudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru
dencial n° 167, segundo a qual:

Preenchidos o s  requisitos do  art. 3° da CLT, é  legítimo o  
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e  em 
presa privada, independentemente do eventual cabimento de pena
lidade disciplinar prevista no Estatuto do  Policial Militar.

Aplicam-se, no caso concreto, o Enunciado n° 333/TST e a 
letra "a" do art. 896 da CLT, tornando desnecessário o exame da 
apontada divergência jurisprudencial.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N” TST-R R -392.250/97.0 - 10 * REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. 
BRB
DR. ROMES GONÇALVES RIBEIRO 
ADAUTO FIGUEIREDO ROCHA 
DR* MARIA CLARA LEITE MACHA
DO

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 

contra o acórdão de fls. 190/194, mediante o qual o Regional deu 
provimento ao Recurso Ordinário do reclamante para deferir-lhe a 
incorporação de gratificação de função percebida por mais de 13 anos 
ininterruptos.

Sustenta o reclamado que empregado que exerce função de 
confiança pode ser revertido a seu cargo efetivo, sem que isso ca
racterize alteração unilateral. Traz arestos para confronto de teses e 
aponta violação aos arts. 7”, VI, e 5°, XXXVI, da Constituição da 
República.

O Regional deferiu a incorporação de gratificação de função 
e consignou: Conforme declaração do  reclamado, o  trabalhador 
exerceu fu n ção gratificada ininterruptamente p or mais d e 13 anos 
(fls. 35).

No entanto, não obstante o  longo período em que o  tra
balhador exerceu serviços d e  confiança, resolveu o  recorrido destituí
lo do cargo d e  encarregado, em razão d e  uma avaliação de seu 
desempenho.

Ressalte-se que não h á  nos autos qualquer fa to  ou notícia 
que desabone a  conduta do trabalhador em tantos anos de serviço 
prestados a o  reclamado, (fls. 192)

O Recurso de Revista não merece seguimento, ante o óbice 
do Enunciado n° 333 do TST.

Com efeito, esta Corte tem reiteradamente decidido que a 
gratificação percebida por mais de 10 anos pelo empregado deve ser 
incorporada definitivamente ao seu salário (Orientação Jurispruden
cial de n° 45 da Seção Especializada em Dissídios Individuais).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C ESSO  N° TST-R R -392.252/97.8 - 10“ R EG IÃ O

RECORRENTES

ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

ALZIRA LUIZA RODRIGUES E OU
TROS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS -  SERPRO 
DR. ROGÉRIO AVELAR
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D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelos reclamantes, 

a fls. 436/444, contra o acórdão regional que deu provimento ao 
Recurso Ordinário do reclamado, para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes do item 3, titulo I, capítulo VI, do 
Regimento de Administração de Recursos Humanos - RARH, jul
gando improcedente a ação.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 447.
Nas razões de Recurso de Revista, as recorrentes pretendem 

ver reformada a decisão regional, sustentando que o julgado teria 
vulnerado o disposto nos artigos 5°, inciso X X X V I, T ,  inciso VI, da 
Constituição da República, 444 e 468 da CLT e no Enunciado n° 51 
do TST, bem como divergido de outras decisões que traz ao confronto 
de teses, haja vista ter ocorrido alteração contratual.

O Regional, ao julgar improcedente a reclamação, consignou 
expressamente que: É  indevido o  pleito dos autores quanto à  apli
cação  d e  dispositivo do  Regimento Interno do  reclamado, quanto este 
se afigura incompatível com a  sentença normativa, que deve pre
valecer em observância ao  instituto da co isa  ju lgada e à  regra da  
norma mais favorável, (fls. 410)

Com efeito, infere-se do excerto que o Juízo a  quo  exarou 
entendimento em perfeita sintonia com o disposto na Orientação Ju
risprudencial n° 212 desta Corte, que dispõe que durante a vigência 
do instrumento normativo é lícita ao empregador a obediência à 
norma coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças intemíveis 
previstas no Regulamento de Recursos Humanos.

Precedentes: E-RR-348.052/97, Min. Moura França,
DJ22/09/00, decisão unânime; E-RR-342.401/97, Min. Moura Fran
ça, D J 22/09/00, d ecisão  unânime; E-RR-318.386/96, Min. Rider de  
Brito, D J 24/03/00, decisão unânime; E-RR-306.316/96, Min. J o s é  
Luiz asconcellos, D J 25/02/00, decisão unânime; EE-338.803/97, I a 
T, Min. Ronaldo Leal, DJ 30/06/00, decisão unânime; RR
326.933/96, 4"  T, Juiz Convocado M árcio Rabelo, D J 01/10/99, d e 
c isão  unânime; RR-137.330/94, 5“ T-425/97, Min. Armando de Brito, 
D J 04/04/97, decisão unânime.

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar, uma vez que 
a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, porquanto já  de
vidamente sedimentada no âmbito deste Tribunal, consoante se ob
serva dos julgados acima transcritos, o que obsta o credenciamento do 
Recurso de Revista, diante da incidência dos termos do Enunciado n°
333 do TST.

Posto esse fundamento, resta de pronto afastada a viabilidade 
da aferição da vulneração aos dispositivos apontados ou do cotejo de 
teses, porquanto a discussão a respeito da matéria já  se encontra 
superada pela atual e notória jurisprudência desta Corte, fruto de 
interpretação das normas jurídicas que regem a matéria sub judice.

Assim sendo, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista, 
na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasil ia-Dp 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PRO CESSO  N° TS T -R R -392.540/97.2 - 12" REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A.

: DR* LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE 
FURTADO

: ELIZABET APARECIDA DOS SANTOS 
: DR. SIDNEY GUIDO CARLIN JÚNIOR 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado, a 
fls. 73/81, contra o acórdão regional mediante o qual foi negado 
provimento ao seu Recurso Ordinário, mantida a responsabilidade 
subsidiária pelo pagamento dos créditos trabalhistas, nos moldes do 
inciso IV do Enunciado n° 331 do TST (fls. 63/71).

O Recurso de Revista foi admitido pelo despacho de fls. 
85.

Nas razões do Recurso de Revista, o recorrente pretende ver 
reformada a decisão regional, sustentando que essa viola o art. 71 da 
Lei 8666/93, bem como diverge de arestos que trouxe para o con
fronto.

O Regional, ao manter a sentença de primeiro grau, con
signou expressamente: 2. No caso  em exame, a  responsabilidade 
subsidiária do  recorrente decorre de sua incúria na contratação de  
em presa prestadora de serviços sem a  devida solidez para arcar com  
todos os termos da pactuação, assim  com o no seu dever de efetiva e  
constante fiscalização de todos os liames que envolvem o  objeto do 
contrato, donde se insere a  observância d o  correto adimplemeto das 
obrigações daquela para com  os efetivos prestadores do serviço con
tratado, o  que em termos jurídicos é  conhecido com o culpa in eli
gendo e  culpa in vigilando, derivação do  abrangente instituto da 
responsabilidade civil. 3. Oulrossim, não há com o isentar da res
ponsabilidade o  beneficiário dos serviço (...), com base no art. 71 da  
Lei n° 8.666/93. Ocorre que o  art. 58 da Lei em comento determina, 
também, em seu inciso UI, o  dever d e fisca lização  do ente público 
relativamente a  seus contratados, o  mesmo ocorrendo com o  art. 67. 
Agregue-se a estes argumentos a  regra norteadora do  art. 8° da CLT, 
assim com o o  disposto no item IV do  Enunciado n° 331 do c. TST e  
no art. 16 da Lei n° 6.019/74, aplicados em harmonia com a  regra 
mencionada, que, numa análise sistêmica, do  fa to  normativo co 
locado  à  apreciação jurisdicional e  conjugado com o  regramento 
positivado da matéria, impossibilita subtrair da responsabilidade o  
recorrente, da form a com o quer em seu apelo  recursal, (fls. 63/64)

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a  
quo  exarou entendimento em perfeita sintonia com o disposto no 
Enunciado n° 331 do TST.

Registre-se, por oportuno, que em recente decisão o Tribunal 
Pleno, no julgamento do IUJ-RR-297751/96, no dia 11/09/2000, pa
cificou a questão, alterando o item IV do Enunciado n° 331 do TST, 
que passou a vigorar com a seguinte redação:

IV  - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, p or par
te d o  empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to
m ador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a 
Órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú

blicas, das empresas públicas e  das sociedades de econom ia mista, 
desde que hajam  participado da relação processual e  constem tam
bém do  título executivo judicial, (artigo 71 da  Lei n° 8.666/93)

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar, uma vez que 
a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, porquanto superada 
pela orientação desta Corte, já  devidamente sedimentada com a edi
ção do Enunciado de Súmula acima registrado, o que obsta o cre
denciamento do Recurso de Revista diante da incidência dos termos 
do § 4° do art. 896 da CLT. Posto esse fundamento, resta de pronto 
afastada a viabilidade da aferição da vulneração a texto de lei ou do 
cotejo de teses, porquanto a discussão a respeito da matéria já  se 
encontra superada no âmbito deste Tribunal Superior, fruto de in
terpretação das normas jurídicas que regem a matéria sub judice.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re
vista, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C . N° T S T -R R -392.595/97.3 - 4* REG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

: PESCAL S/A
: DR. RIOMAR LOPES DE ALMEIDA 
: JOSÉ VALCEU MONTEIRO GRAMI

NHO
: DRA. MARLENE DIAS TORMA 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada a 
fls. 190/197, contra o acórdão regional (fls. 179/187) que negou 
provimento ao Recurso Ordinário no tocante à estabilidade provisória 
de dirigente sindical, mantendo a decisão que determinara a rein
tegração e a conversão em indenização.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 200/201, não 
merecendo contra-razões, conforme certificado a fls. 203.

No Recurso de Revista, a recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando que o recorrido não tem direito ao 
recebimento dos salários do período da alegada estabilidade no em
prego, uma vez que, com o fechamento do estabelecimento onde 
trabalhava, mesmo que não se trate de motivo de força maior, não 
tem lugar a estabilidade sindical. Assevera que tal vantagem está 
vinculada ao exercício das atividades sindicais na empresa e no pró
prio emprego, não se incorporando ao seu patrimônio jurídico. Apon
ta como violados os artigos 543, § 3°, da CLT e 8“, inciso VIII, da 
Constituição da República e transcreve jurisprudência para confronto 
(190/197).

O Regional concluiu pela reforma da sentença de primeiro 
grau, consignando expressamente, in verbis; O direito decorre da 
estabilidade e  perm anece assegurado, ainda que ocorra a  extinção da 
empresa. No caso  de em pregado dirigente sindical, o  direito vin
culado à  estabilidade é  a  perm anência no emprego. Portanto, a  
consequência lógica a  que se p od e chegar é  a  de que o  empregador, 
ante a s  condições d e fa to  mencionadas, fiq u e  com a  responsabilidade 
não reintegrar, o  que é  impossível, mas de pag ar a  seu empregado, 
exercente d e mandato sindical, as prestações salariais normais que 
forem  vencendo até o  término da estabilidade provisória, pois só 
assim se garantirá o  propósito do  art. 543, § 3°, da  CLT e  art. 8", 
VIII, da  constituição Federal.

(...)
No presente caso, a  despedida deu-se não pela  extinção total 

da empresa, mas apenas do setor onde o  reclamante laborava. Seria 
cabível, portanto, a  reintegração do  empregado, em outro setor da 
reclamada, enquanto perdurasse o  direito à  estabilidade. Contudo, a  
demandada demonstrou seu desinteresse na manutenção da relação  
de emprego, porquanto, quando reintegrado por efeito da liminar 
concedida no processo cautelar em apenso, buscou a  desconstituição 
d e tal decisão p or ação  de Mandado de Segurança, o  que f o i  de
ferido.

( . . . )
Destarte, são  devidos ao  empregado, a  título de indenização, 

os valores que perceberia  se estivesse trabalhando, desde a  despedida 
até o  fin a l do prazo da estabilidade provisória, conforme definido na 
sentença, (fls. 183/184)

A ofensa literal aos preceitos legais apontados não se vis
lumbra, uma vez que o Juízo a quo nada mais fez do que, conjugando 
as regras de direito que entendeu aplicáveis à hipótese concreta, 
emprestar-lhes razoável interpretação, ciscunstância que atrai óbice do 
Enunciado 221 do TST.

Os arestos colacionados a fls. 195/196 são inespecíficos em 
relação à hipótese dos autos, uma vez que não enfocam toda a fun
damentação expendida pelo TRT, nem abordam a mesma premissa 
fálica delineada no julgado recorrido, haja vista que o Regional con
signou que a reintegração adveio não do fechamento da empresa, mas 
apenas de um setor. Repita-se, os arestos confrontados não analisam a 
questão sob o mesmo ângulo da inexistência de extinção da re
clamada, não trazendo em seu bojo a premissa fática norteadora da 
decisão regional, pelo que o Recurso de Revista encontra óbice in
transponível nos Enunciados n° 23 e 296/TST. Os demais paradigmas 
são oriundos de Turmas deste Tribunal, hipótese não prevista pelo 
artigo 896 da CLT.

Ressalte-se, por oportuno, que, a fim de se comprovar a 
divergência jurisprudencial ensejadora do Recurso de Revista, ne
cessário é revelar a existência de tese oposta àquela apresentada pelo 
Regional, sendo idênticos os fatos que as ensejaram e devendo en
globar todos os fundamentos que alicerçaram a decisão impugnada. 
Nisso reside a especificidade e só assim é que se pode demonstrar a 
divergência jurisprudência! impulsionadora do Recurso de Revista.

Na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C ESSO  N° T S T -R R -399.248/97.0 - 12* R EG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. -  BESC 

: DR. WAGNER D. GIGLIO 
: ADELAÏDE SILVA DEMÉTRIO 
: DR* SUSAN MARA ZILLI 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamado 
(fls. 188/196), contra o acórdão regional por intermédio do qual foi 
negado provimento ao seu Recurso Ordinário, mantida a respon
sabilidade subsidiária pelo pagamento dos créditos trabalhistas, nos 
moldes do inciso IV do Enunciado n° 331 do TST (fls. 175/185).

O Recurso de Revista foi admitido pelo despacho de fls.
200.

Nas razões de Revista, o recorrente pretende ver reformada a 
decisão regional, sustentando que esta viola o art. 71 da Lei n° 
8.666/93, bem como diverge de arestos que trouxe para o confron
to.

O Regional, ao manter a sentença de primeiro grau, con
signou expressamente: No caso em exame, a  responsabilidade sub
sidiária do  recorrente decorre de sua incúria na contratação de 
em presa prestadora de serviços sem a  devida solidez para arcar com  
lodos os termos da pactuação, assim com o no seu dever de efetiva e 
constante fisca lização  de todos o s  liames que envolvem o  objeto do  
contraio, donde se insere a  observância do correto adimplemento das 
obrigações aquela para  com os efetivos prestadores do serviço con
tratado, o  que, em termos jurídicos, é  conhecido com o culpa in 
iligendo e  culpa in vigilando, derivação do abrangente instituto da 
responsabilidade civil. 3. Outrossim, não há com o isentar da res
ponsabilidade o  beneficiário dos serviços com o postula o  douto MPT, 
com base no art. 71 da Lei n° 8.666/93. Ocorre que o  art. 58 desta 
Lei determina também, em seu inciso 111, o  dever d e fiscalização do 
ente público relativamente a  seus contratados, o  mesmo ocorrendo 
com o  art. 67. Agrega-se a  estes argumentos a  regra norteadora do 
art. 8“ da CLT, assim com o o  disposto no item IV do  Enunciado n° 
331 d o  c. TST e  no art. 16 da Lei n" 6.019/74, aplicados em har
monia com a  regra mencionada que, numa análise sistêmica do fa to  
normativo co locado à  apreciação jurisdicional, conjugado com o 
regramento positivado da  matéria, não permite simplesmente eximir 
da responsabilidade o  recorrente p e la  form a pretendida no seu apelo  
recursal (...) (fls. 175/176).

Com efeito, infere-se do excerto reproduzido que o Juízo a 
quo exarou entendimento em perfeita sintonia com o disposto no 
Enunciado n° 331 do TST.

Registre-se, por oportuno, que em recente decisão o Tribunal 
Pleno, no julgamento do IUJ-RR-297.751/96, no dia 11/09/2000, pa
cificou a questão, alterando o item IV do Enunciado n° 331 do TST, 
que passou a vigorar com a seguinte redação:

IV  - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, p o r  par
te do  empregador, implica na responsabilidade subsidiária do  to
m ador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a 
Órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú
blicas, das empresas públicas e das sociedades d e econom ia mista, 
desde que hajam participado da relação processual e  constem tam
bém do  título executivo judicial. (artigo 71 da Lei n° 8.666/93)

Assim sendo, o Recurso não merece prosperar, uma vez que 
a matéria não mais autoriza a revisão pretendida, porquanto superada 
pela orientação desta Corte, já  devidamente sedimentada com a edi
ção do Enunciado de Súmula acima indicado, o que obsta o cre
denciamento do Recurso de Revista diante da incidência dos termos 
do § 4° do art. 896 da CLT. Posto este fundamento, resta de pronto 
afastada a viabilidade da aferição da vulneração a texto de lei ou do 
cotejo de teses, porquanto a discussão a respeito da matéria já  se 
encontra superada no âmbito deste Tribunal Superior, fruto de in
terpretação das normas jurídicas que regem a matéria sub judice.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

P R O C . N“ TST-R R -402.566/97.6 - 1* REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS -  CBTU 

: DR. JOSÉ LEITÃO FILHO 
: SILVIO LUIZ BRANDÃO 
: DR. ROSÁRIO ANTÔNIO SENGER 

CORATO
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada 
contra o acórdão de fls. 70/72, mediante o qual o Regional manteve 
a decisão proferida em primeira instância e negou provimento ao 
Recurso Ordinário da reclamada no tocante ao Plano Verão, ao en
tendimento de que:

O Decreto-Lei 2.335/87, possuía mecanismo de antecipação  
salarial, que significava a  reposição trimestral da m édia in flacio
nária do  trimestre anterior, cujo índice expressava-se na Unidade de 
Referência de Preços (URP fevereiro/89  - 26,05%). No entanto, a Lei 
7.730/89 alterou as regras do reajuste salarial. Ocorre, porém, que, 
a  pretexto da ed ição da nova norma legal, a  URP referente a o  último 
mês d o  trimestre convencionado, fevereiro/89, não f o i  acionada, em 
flagrante violação a o  direito adquirido dos trabalhadores, conforme 
jurisprudência consolidada (fls. 71).

Sustenta a reclamada que as perdas salariais relativas aos 
Planos Econômicos não constituem direito adquirido do reclamante. 
Transcreve arestos para confronto jurisprudencial.

Admitido o Recurso pelo despacho de fls. 83 e contra-ar
razoado a fls. 85/86.

O Recurso vem fundamentado tão-somente em divergência 
jurisprudencial, não tendo sido indicada possível violação a texto de 
lei ou da Constituição da República.
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Entretanto, inviável a pretensão de aferição de divergência 
Válida, uma vez que os paradigmas apresentados são inservíveis para 
confronto . Os três primeiros são oriundos do Supremo Tribunal 
Federal e o último foi prolatado por Turma deste Tribunal, hipóteses 
não previstas na alínea "a” do art. 896 da CLT.

Restando descaracterizados os pressupostos do artigo 896 da 
CLT, e ná forma que possibilita o seu § 5o, NEGO SEGUIMENTO ao 
Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

Quanto ao mérito, entendo não haver razão para alterá-lo, 
haja vista a sintonia da conclusão regional com o item IV do Enun
ciado n° 331 da Súmula desta Corte. Aplica-se a letra "a" do art. 896 
Consolidado.

Ante o exposto, na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Brasflia-DF, 24 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C . N° TST-A IR R -462.898/98.4 - 4" REG IÃ O

PR O C . N“ TST-R R -402.567/97.0 - 1* REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S.A.

: DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL
LOS

: JO SÉ FRANCISCO FURQUIM BRUCK 
: DR. LUÍS OTÁVIO LOPES 
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista interposto pela reclamada a 
fls. 129/132, contra o acórdão regional que deu provimento ao Re
curso Ordinário do reclamante, para, admitindo as horas reconhecidas 
e não pagas com seus reflexos, determinar o pagamento de todas as 
verbas reclamadas, ao entendimento sintetizado na seguinte ementa in 
verhis:

(SALÁRIO E HORAS EXTRAS - PROVA DE PAGAMENTO): 
A prova do pagam ento dos salários,, inclusive horas extraordinárias, 
é  fe ita  através dos respectivos recibos assinados p e lo  empregado 
(CLT, art. 464). (fls. 127)

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 139, não me
recendo contra-razões.

No Recurso de Revista, a recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando que as folhas de pagamento ou fichas 
financeiras comprovam a quitação do salário, porquanto são utilizadas 
em larga escala pelas grandes empresas, em face do número de 
empregados e da máquina burocrática, sendo tais documentos comuns 
às duas partes. Transcreve jurisprudência para confronto.

O Regional, examinando as premissas fáticas e as provas 
produzidas nos autos, concluiu pela reforma da sentença de primeiro 
grau, consignando expressamente: (...) o  autor não f o i  signatário 
desses documentos, não competia impugnar assinatura (CPC, art. 
372) inexistente. Em suma, não existe prova documental. O que se  
cham a aqui de documento são  papéis sem a  menor autenticidade de 
que, de form a alguma, vincula o  autor.

Assim tem razão, o  Recorrente. Não há  prova de pagamento, 
j á  que os documentos de fls . 19 a  85 não têm idoneidade para essa 
com provação (fls. ¡27/128).

Infere-se do excerto que a condenação pautou-se no exame 
de elementos fático-probatórios dos autos, os quais permitiram ao 
Regional concluir pela imprestabilidade dos documentos acostados 
aos autos por ausência de autenticidade, ou seja, o Regional valeu-se 
da prova documental para formar o seu convencimento, nos termos da 
razoável interpretação dada à hipótese concreta.

Ora, como é perceptível, a decisão funda-se precipuamente 
na avaliação da prova documental. Sob esse aspecto, dá-se a in
cidência obstativa do Enunciado n° 126 do TST, na medida em que, 
para concluir de modo diverso da decisão do Regional e ter como 
válidos os documentos apresentados, far-se-á necessário o revolvi
mento do conjunto probatório, o que é defeso nesta esfera recursal.

Ademais, os dois paradigmas apresentados para confronto 
não autorizam a configuração de divergência jurisprudencial porque 
inespecíficos à hipótese dos autos, pois partem de premissas fáticas 
distintas daquelas elencadas na decisão recorrida. Assim, o Recurso 
encontraria óbice também no Enunciado n° 296 do-TST.

Na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Pubüquc-se.
Brasília-DF^ 23 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C . N° T ST-A IR R -665.617/00.3 - 5“ R EG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
DR. GILMAR ELÓI DOURADO 
ADEMIR VAZ DA SILVA 
DR. JOAQUIM CAÍRES ROCHA 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 83, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, ante o não-preenchimento dos requisitos de 
admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

O fundamento para a negativa de seguimento do Recurso da 
reclamada foi a consonância da decisão regional com o Enunciado n° 
331, IV, do TST, aliada à consequente razoabilidade de interpretação 
em tomo do art. 71, da Lei n° 8.666/93.

A mencionada decisão consigna: Os documentos de fls. 
45/59, acostados aos autos, revelam que a  PETROBRÁS DISTRI
BUIDORA S/A trata-se de empresa tomadora de serviços, fa c e  a  
existência de contrato de prestação de serviços, de m odo que deve a  
mesma responder, ainda que de fo rm a  subsidiária, pelas obrigações 
trabalhistas não cumpridas pela  prim eira Reclamada.

Nestas condições, a  situação sub examine enquadra-se na 
inteligência do Enunciado n" 331, item IV, do  Colendo TST, razão 
p ela  qual se  reconhece a  responsabilidade subsidiária da  Recorrida 
em relação aos créditos trabalhistas devidos ao  Reclamante (fls. 
54).

A arguição de nulidade por recusa de prestação jurisdicional, 
invocada no Recurso de Revista, não subsiste. Calcado o posicio
namento a  quo no Enunciado n° 33 !, IV, do TST, necessariamente 
houve a abordagem da questão à luz do art. 71 da Lei n° 8.666/93. 
Não ocorreu afronta ao art. 93, IX , da Constituição da República.

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: DRA. VALESCA GOBBATO 
: TERESINHA DA SILVA 
: DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 34, mediante o qual seu Recurso de Revista 
foi indeferido na origem, com base no Enunciados n° 297 do TST.

Novo exame ao Recurso, entretanto, demonstra não haver, 
efetivamente, campo para sua admissão, como se passa a demons
trar.

O Regional, a fls. 13/17, no que diz respeito ao FGTS, 
examinou a questão sob o enfoque da opção retroativa e dos de
pósitos posteriores à vigência da Constituição da República de 
1988.

No Recurso de Revista (fls. 20/23), o reclamado sustenta que 
a instância a  quo não estabeleceu quais os critérios de atualização dos 
depósitos do FGTS. Aponta como violados os arts. 5o, XX XV I, 7o, 
XX IX, "a", da Constituição da República e traz arestos.

Verifica-se que o Juízo de origem não teceu comentários a 
respeito das matérias contidas nos citados dispositivos da Carta Cons
titucional. Incide, portanto, o Enunciado n° 297 do TST. Ademais, 
nenhum debate ocorreu por parte do Regional a respeito dos critérios 
de atualização do FGTS, não se configurando, assim, a indicada 
divergência (Enunciado n° 296 do TST).

Por conseguinte, tem-se que, não reunindo o Recurso de 
Revista as condições necessárias para o seu processamento, motivo 
não há, por igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Ante o exposto, c na forma que possibilita o artigo 896, §5° 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 27 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N” TST-A IR R -666.220/00.7 - 15“ REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.

: DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA 
FERREIRA

: RENATO DIAS CANASSA 
: DR. JOSÉ PEDRO GALLI 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
ao despacho de fls. 172, mediante o qual se negou seguimento ao seu 
Recurso de Revista - oposto em fase de liquidação de sentença - por 
não se ter configurado a exceção inscrita no 2° do art. 896 da CLT.

Busca a agravante o processamento do seu Recurso, ao ar
gumento de que a conclusão no sentido de a época própria para a 
incidência da correção monetária ser o próprio mês da prestação de 
serviço fere o art. 5°, XXXVI, da Constituição da República. Sustenta 
também a nulidade da decisão regional por negativa de prestação 
jurisdicional. (fls. 2/8)

Interposto o Recurso de Revista cm fase de execução de 
sentença, a sua admissibilidade fica condicionada à demonstração de 
violência literal a dispositivo da Constituição da República (art. 896, 
§ 2°, parte final, da CLT).

Nas razões revisionais (fls. 162/170), a reclamada agravante 
argtiiu, preliminarmente, a nulidade da decisão recorrida por negativa 
de prestação jurisdicional e, no mérito, indicou ofensa ao inciso II, do 
artigo 5°, da Constituição da República.

Acontece, primeiramente, que a arguição de nulidade vem 
fundamentada apenas, na indicação de afronta ao art. 5°, LV, da Carta 
Constitucional. Entretanto a iterativa jurisprudência deste Tribunal, 
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n” 115, admite o co
nhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por negativa 
de prestação jurisdicional, por violação ao art. 832 da CLT ou ao art. 
458 do CPC ou ao art. 93, IX, da Constituição da República. Assim, 
incide o Enunciado 333 do TST, valendo frisar que o apontar, so
mente agora, de violência aos arts. 5°, XX XV I e 93, IX , da Carta 
Constitucional (fls. 6), não socorre a agravante, por fugir da estrita 
finalidade do agravo de instrumento, traçada pelo art. 897 da CLT.

Disso decorre a incidência do Enunciado 297 do TST quanto 
à indicada violação ao art. 5°, II, da Carta Constitucional. Com re
lação à divergência, desnecessário o seu exame, pois o Recurso de 
Revista encontra-se em fase de execução de sentença, conforme o art. 
896, § 2“, da CLT.

Do exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 24 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N“ TST-A 1RR-667.216/00.0 - 2“ REG IÃ O

AGRAVANTE
PROCURADORA
AGRAVADA
ADVOGADA

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR" CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
OTÍL1A BATISTA SANTANA 
DR". AVANIR PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 89, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem ao fundamento de que, no tocante à 
competência da Justiça do Trabalho, os arestos eram inservíveis, por 
não observarem o disposto na alínea ”a" do art. 896 da CLT, e  quanto 
aos recolhimentos previdenciários e fiscais, por falta de preques
tionamento (En. 297 do TST).

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação dó instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGÚ1MENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N” T S T -A IR R -667.751/00.8 - 12" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ 
DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA
LUIS CARLOS CORAL 
DR TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 90, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 266 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT. NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instmmento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° T S T -A IR R -668.868/00.0 - 3" REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: MAURO TOMAZ
: DR. JO SÉ CALDEIRA BRANT NETO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PITAN

GUI
: DR. WASHINGTON DE QUEIROZ FI

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante contra o despacho de fls. 59, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Énunciados n°s 221, 
296 e 297/TST.

Nas suas razões, o agravante sustenta que restou violado o 
art. 5°, incisos X X X V  e LV, da Constituição da República, haja vista 
que o seu Recurso de Revista merecia ser processado, uma vez que 
encontrava-se justificado nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. 
Aduz contrariedade ao Enunciado n° 291/TST.

O Regional (fls. 52/53), não acolheu a pretensão de re
cebimento de indenização que estaria fundada na supressão de horas 
extras, dando provimento parcial ao Recurso Ordinário do reclamante, 
para acrescer à condenação a diferença do valor dos reflexos de horas 
extras, sob o fundamento de que: A lei, ao  estabelecer uma jornada  
de trabalho máxima, teve p o r  escopo defender a  saúde do  traba
lhador. Este é  o  bem da  vida maior, a té  mesmo p o r  se  tratar de  
condição essencial para a própria prestação de atividade. A redução 
da jornada de trabalho quando adotado o  regime d e  turnos inin
terruptos d e revezamento teve em vista, de igual form a, a  saúde
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daquele que a isso submetia-se vez que m aior o  desgaste d o  em 
pregado.

(...) Não há com o adm itirse  uma indenização sem que de 
dano se  possa falar. Qualquer dano representa um desfalque no 
patrimônio jurídico da pessoa. Ofende a  lógica p en sa rse  em dano 
quando o em pregador submete-se a o  com ando legal preferindo o  bem  
da vida a li defendido.

A tese proferida pelo Regional revela-se plenamente razoá
vel, não indo de encontro ao disposto no art. 468 da CLT, tampouco 
contraria o contido no Enunciado n° 2 9 1 do TST. Portanto, correto o 
despacho regional ao entender que a matéria atrai a incidência do 
Enunciado n° 2 2 1/TST.

Realmente, não houve manifestação do Regional a respeito 
do art. 7o da Constituição da República, que carece, assim, do ne
cessário prequestionamento, o que atrai a incidência do Enunciado 
297ATST.

Por divergência, também, o Recurso não merece prosperar, 
pois, dos três arestos colacionados, dois são oriundos de Turma do 
TST, estando em desacordo com o previsto na alínea "a" do art. 896 
da CLT, e o outro, a fls. 57, é genérico, pois não aborda os fun
damentos proferidos pelo Regional, o que atrai o óbice do Enunciado 
n° 296/TST.

Inocorreu violação aos incisos XX XV  e LV do art. 5° da 
Constituição da República, ao argumento de que o Recurso de Re
vista mereceria processamento, pois correto o despacho regional ao 
constatar a ausência dos pressupostos do art. 896 da CLT.

Cumpre ressaltar, ainda, a título de completa prestação ju 
risdicional, que o direito ao devido processo legal e à ampla defesa, 
garantido pelo contraditório, bem como pelos recursos a ele inerentes, 
deve ser exercitado dentro dos limites estabelecidos nas normas pro
cessuais, conforme precedente jurisprudencial emanado do Supremo 
Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ 03/H/95, Rei. Min. Mau
rício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° TST-A IR R -668.911/00.7 - 15* REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADA
ADVOGADA

: SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL 
LTDA.

: DRA. ALESSANDRA CLÁUDIA COR
REIA

: LAÍS HELENA MORAES DA ROCHA 
: DRA. SABRINA MORY

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 179, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 221 do 
TST no tocante à questão da inépcia da inicial e, concementemente à 
multa normativa, por estar desfundamentado o Recurso de Revista.

Irresignada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento 
(fls. 02/05), perseguindo o processamento do Recurso de Revista de 
fls. 172/175, com fulcro no artigo 896, alínea V ,  da CLT. Insiste ser 
inepta a inicial apresentada pelo reclamante, em ofensa ao art. 282, 
IV, 286 e  295, I, do CPC. No tocante à multa normativa, considera 
desrespeitado o instrumento normativo da categoria profissional.

A tese adotada pelo Regional a respeito da inépcia da inicial 
não permite verificar terem sido ofendidos os artigos apontados pela 
agravante, pois foi aplicado norma específica ao processo do trabalho, 
consignando, in verbis: Sem razão o  recorrente, uma vez que a CLT 
(art. 840, § t°) facu lta que o  reclamante fa ç a  uma breve exposição  
dos fa to s  de que resulta o  pedido. Só o  CPC prevê que a  inicial 
indique os fa tos  e  os fundamentos jurídicos do pedido.

Na lição do ilustre TOSTES MALTA:
"A INDICAÇÃO DO DIREITO POSITIVO APLICÁVEL E 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO SE EXIGE NA RECLA
MAÇÃO TRABALHISTA, ISTO É, NAO PRECISA O RECLAMANTE 
DIZER EM QUE TEXTO DA LEI, DECRETO-LEI ETC., AMPARA 
SUA PRETENSÃO, OU QUAL A RELAÇÃO JURÍDICA DECOR
RENTE DOS FATOS NARRADOS".

Portanto, basta que a  reclamante esclareça a  sua pretensão, 
independentemente de fundam entação legal ou especificação de va
lores." (destaques no original) (fls. 158)

No que concerne, contudo, à argumentação da agravante, no 
sentido de que a inépcia da inicial estaria caracterizada pelo fato de 
na petição inicial a autora da reclamação não atribuir valor ao pedido, 
omitindo-se em consignar a diferença remuneratória pretendida, a 
admissibilidade do Recurso de Revista encontra óbice no Enunciado 
297 do TST Conforme se depreende do excerto acima transcrito, a 
inépcia da inicial examinada pelo Tribunal Regional foi examinada 
sob outra vertente, qual seja, da desnecessidade, no processo do 
trabalho, de se indicarem fundamentos jurídicos. A questão relativa a 
ser certo e determinado o pedido não foi examinada, carecendo do 
necessário prequestionamento.

Por fim, quanto à multa normativa, em relação à qual o 
despacho agravado já  apontara a falta de fundamentação, verifico que 
também no Agravo de Instrumento a parte limita-se a queixar-se da 
condenação, sem apontar qualquer dispositivo legal ou constitucional 
como ofendido, nem colacionar arestos para o dissenso pretoriano.

Na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -669.892/00.8 - 2“ REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: CUMMINS BRASIL LTDA.
: DR. LUIZ AUGUSTO CONSONI 
: ALFREDO NASCIMENTO DE OLIVEI

RA
: DR. ANTÔNIO CARLOS JOSÉ RO

MÃO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, na vigência da Lei n° 9.756/98, contra o despacho de fls. 71, 
mediante o qual seu Recurso de Revista foi indeferido na origem com 
base no § 2° do art. 896 da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, I, da CLT e a 
Instrução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se 
trata de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do Ãgravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n“s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -670.969/00.5 - I* REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

: ORIGIN BRASIL LTDA.
: DR. MAURÍCIO MULLER DA COSTA 

MOURA
: JOSÉ RICARDO RODRIGUES DA SIL

VA
: DR. JOSÉ CARLOS RIZZO PENNA 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 91, mediante o qual seu Recurso de Revista 
(fls. 76/87) foi indeferido na origem com base no Enunciado n° 126 
do TST.

O TRT de origem, ao analisar a controvérsia (fls. 65/67), 
com fulcro no contexto fático-probatório dos autos, afastou a pre
liminar de nulidade por cerceio de defesa e manteve a sentença 
quanto à equiparação salarial (fls. 69/71). A essa decisão a reclamada 
opos Embargos de Declaração (fls. 69/71) que foram rejeitados (fls. 
73/74).

Inconformada, interpôs Recurso de Revista a reclamada (fls. 
76/87), renovando a nulidade do julgado por cerceamento de defesa. 
Aponta como violado o art. 5°, LV, da Constituição da República (fls. 
78/87). No mérito, queixa-se de terem sido violados os arts. 461, 818 
da CLT e 7°, XX X, da Constituição da República e traz arestos.

Razão não assiste à agravante.
Quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, 

não se vislumbra ter-se violado o artigo 5°, LV, da Constituição da 
República.

O Regional, soberano no exame dos fatos e das provas, 
consignou verbis: Conheço do recurso, aviado a o  fe ito  legal. Rejeito 
a  preliminar de nulidade, p or restrição a o  direito de defesa. Às fls. 15 
dos presentes autos, as partes foram  intimadas para  com parecer à  
audiência, constando expressamente ainda a  determ inação de que as 
testemunhas deveriam comparecer, independentemente de notificação, 
ou em caso  da parte desejar a  intimação destas requerer até dez dias 
antes da data da realização da  assentada. Ora, uma vez ciente a 
parte de que a  deveria trazer sua testemunha, para  a  audiência e não  
o  fazendo, presumir-se-á, que desistiu da prova, não justificando sua 
ausência o  adiamento d a  audiência (Barbosa M oreira - O Novo 
Processo Civil Brasileiro) Logo, é  impertinente a  a legação  da re
clamada, que pretendeu o  adiamento da sessão, fa c e  à  ausência de 
sua testemunha, (fls. 66).

Como se está a ver, a parte não cumpriu a determinação do 
juiz de trazer as testemunhas. Portanto não pode argiiir cerceamento 
de defesa.

No que diz respeito ao mérito, asseverou a instância a  quo,
verbis:

A questão cinge-se à  equ iparação salarial, deferida p ela  r. 
sentença a  quo. A reclamada, em seu apelo  a lega ser descabida a 
equiparação, afirmando que a  prova ora l demonstrou que recorrido e 
m odelo exerciam funções distintas, ou seja schedulle júnior e sênior. 
Entretanto, não é  um mero nomem juris que tem o  apanágio de 
afastar o  direito à  equiparação, mormente quando o  próprio modelo 
afirmou que desempenhava as mesmas fu n ções que o autor, lendo 
sido este que lhe ensinou o  serviço. Outrossim, não restou demons
trado pela  recorrente, a existência de fa to  impeditivo, modificativo ou 
extintivo à  pretensão autoral, ônus da  reclamada, do qual, data 
venia, não se desincumbiu (Enunciado 68, do C. TST). Neste dia
pasão, considera-se improvado que o  trabalho entre paradigm a e 
autor não tivesse a  mesma produtividade e  perfeição  técnica, não 
havendo diferença entre ambos superior a  dois anos e  nem mesmo 
quatro de carreira, é  de prevalecer a  equ iparação deferida pela  Junta 
a quo. (fls. 66).

A reclamada indica como violados os arts. 461 e 818 da CLT 
e traz arestos (fls. 80/87).

Não enxergo a possibilidade de se processar o Recurso de 
Revista, pois, para se chegar a conclusão diversa da adotada pelo 
Regional, necessário seria o revolvimento do contexto fáíico-pro
batório dos autos, o que é vedado nesta esfera recursal pelo óbice do 
Enunciado n° 126 do TST, ficando prejudicado o exame dos arestos 
colacionados e não demonstradas as violações alegadas.

Assim, tem-se que, não reunindo o Recurso de Revista as 
condições necessárias para o seu processamento, motivo não há, por 
igual, para o acolhimento do Agravo de Instrumento.

Por isso, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF; 19 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -671.325/00.6 - 9“ REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: DISAPEL ELETRO DOMÉSTICOS LT
DA.

. DR. MARCELO WANDERLEY GUIMA
RÃES

: OSÉAS CALDEIRA 
: DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 
contra o despacho de fls. 86, mediante o qual seu Recurso de Revista 
teve seguimento denegado sob os seguintes fundamentos: a) em re
lação as horas extras, em face da incidência do Enunciado n* 126 do
TST; b) quanto à cesta básica, por estar a decisão regional em con
sonância com o Enunciado n° 241 do TST, e; c) no tocante à in
tegração das comissões denominadas "gueltas", por não serem es
pecíficos os arestos trazidos.

Nas razões do Agravo de Instrumento, a reclamada suscita, 
preliminarmente, a inconstitucionalidade da decisão que denegou se
guimento ao Recurso de Revista por ela ihterposto. Aponta como 
ofendidos os arts. 5°, caput e LV, da Constituição da República. No 
mérito, defende merecer processamento seu Recurso de Revista por 
ser inaplicável o Enunciado n° 296 do TST, bem como os Enunciados 
n°s 126 (quando se discute o ônus da prova) e o 241, todos desta 
Corte.

Quanto à preliminar, não há razão para se ter por violados os 
dispositivos constitucionais apontados pela reclamada, pois seu di
reito recursal está sendo garantido, como se pode verificar, na hi
pótese, com a presente interposição do Agravo de Instrumento, com 
previsão no art. 897 da CLT. Contudo, para a admissibilidade do 
Recurso de Revista, a parte não pode olvidar-se de observar os pres
supostos recursais específicos. Incólumes, o art. 5°, caput e LV, da 
Constituição da República.

Quanto às boras extras, data venia, não busca a parte discutir 
o ônus da prova, mas, conforme consignado pelo despacho regional, 
o reexame do conjunto fático. Tal se depreende dos termos do acór
dão regional, que asseverou terem sido provadas as horas extras ante 
os fundamentos a seguir transcritos, in verbis:

Com efeito, restou cabalmente demonstrado p ela  instrução 
processual que os cartões d e ponto eram  manipulados e  protanto não 
retratavam a  f ie l  jornada de trabalho praticada pela  obreiro.

Por outro lado, restou comprovada, pela  oitiva da teste
munha do autor a  prática de horas extras, principalmente p elo  des
respeito ao  intervalo intrajornada. (fls. 69)

Decidir de forma diversa, exigiria, necessariamente, o re
exame do conjunto probatório, o que é impossível nesta fase re
visional, a teor do Enunciado n” 126 do TST.

Quanto à natureza salarial da cesta básica fornecida, a de
cisão regional encontra-se fundamentada no Enunciado n° 241 do 
TST, o que impede a configuração de dissenso pretoriano, em vista do 
que dispõe o art. 896, § 4°, da CLT.

Por fim, no tocante à integração das comissões denominadas 
"gueltas", a agravante colacionou um único aresto para o confronto de 
teses. Todavia, o modelo jurisprudencial sequer se refere às "gueltas”, 
mas a comissão outra (ao que parece do setor de construção civil), o 
que em nada toca a agravante (do setor de eletrodomésticos). Descabe 
falar, como pretende a agravante, em aplicação analógica do conteúdo 
dc um paradigma para a configuração de dissenso pretoriano. In-
cidência do Enunciado n° 296 do TST.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o art. 896, § 5°, 
da CLT, NEGO SÉGUIMENTO ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-A IR R -671.945/00.8

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

IRMÃOS GUIMARÃES LTDA.
DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR 
PAULO RENATO DANTAS 
DR. SÉRGIO LOURENTE MARTIN 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela recla

mada ao despacho de fls. 81, mediante o qual se negou seguimento ao 
seu Recurso de Revista com base no Enunciado n° 126 do TST.

A decisão contra a qual se insurgiu a empresa, via Recurso 
de Revista, pode ser resumida no seguinte trecho, in litteris: A con
testante admitiu a  existência da cláusula normativa 21“, citada na 
exordial, esclarecendo, contudo, que a  utilização de veículo próprio, 
no exercício das funções contratadas, deve ser de MÚTUO ACOR
DO EN TRE AS PARTES, ou seja, em pregado e  empregador; e  que 
não houvera o  devido ajuste. Com efeito, o  contrato de trabalho do  
autor é  omisso a  este respeito (fls. 56 a  58). Todavia, da prova 
testemunhal produzida apenas p elo  reclamante, restou provado que 
um dos requisitos exigidos p ela  reclamada para admissão de ven-
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dedor é  ser este proprietário de veículo paru o  cumprimento das suas 
funções. O fa to  d e a  testemunha não ter dito que tal condição fo ra  
exigida do  reclamante é  irrelevante, j á  que am bos exerciam as mes
mas funções. Se para um vendedor cra essencial ter veículo próprio  
para ser admitido c para  a  execução das suas tarefas, diferente não 
era para  os demais. Houve entre as p an es  ajuste tácito, devendo a 
reclam ada arcar com o  pagamento do  reem bolso d e quilometragem  
previsto em cláusulas normativas, (fls. 54/55)

O argumento no qual persiste a agravante é o de que tal 
entendimento implica violação aos arts. 818 da CLT, 333, L do CPC 
e 1.090 do Código Civil. (fls. 2/9)

A natureza tio debate, como se vê, é probatória. L a in
cidência do Enunciado n° 126/TST, nessas hipóteses, há de ser ob
servada. Não bastasse, a alegação de ofensa aos preceitos de lei 
mencionados não se justifica, haja vista a razoabilidade da inter
pretação conferida pelo Regional. Aplica-sc, também, o Enunciado 
221 da Súmula desta Corte.

Registre-se, enfim, que a indicação de afronta à Constituição 
da República ou à lei antes não indicada não socorre a agravante, por 
fugir da precípua finalidade do Agravo de Instrumento, inscrita no art. 
897 consolidado.

Ante o exposto, e na forma que possibilita o artigo 896, § 5o, 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -672.809/00.5 - 22” REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS

ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI 
: DR. MARCO AURÉLIO DANTAS 
: MARIA DO CARMO VIANA DE SOU

SA SILVA E OUTROS 
: DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado 
contra o despacho de fls. 52/53 , mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem, ao argumento de que não demons
trados os pressupostos para a admissibilidade do Recurso.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peça essencial à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 da CLT.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÃGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Na forma que possibilita o art. 896, § 5“, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 30 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

P R O C . N° TST-A IR R -675.511/00.3 - 11* R EG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOGADO

CERVEJARIA MIRANDA CORRÊA 
S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
HERIVELTO STÉLIO MARTINS DE AL
MEIDA
DR. HEIDIR BARBOSA DOS REIS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 73, mediante o qual seu Recurso de Revista 
teve seguimento denegado sob os seguintes fundamentos: a) em re
lação ao julgamento extra petita, por estar preclusa a matéria, e; b) 
quanto à estabilidade de membro da CIPA, em face da incidência do 
Énunciado n° 126 do TST.

Nas razões do Agravo de Instrumento, a reclamada insurge
se unicamente em relação à questão da estabilidade do membro de 
CIPA, restringindo, dessa sorte, a devolutividade do presente Agravo 
a esse tema.

A agravante pretende ver afastado o óbice do Enunciado n° 
126 do TST, argumentando tratar-se de matéria de direito, assente cm 
violações constitucionais que apontou em seu Recurso de Revista.

Contudo, no arrazoado do Agravo de Instrumento lê-se:
Compulsando os autos, verifica-se que não pode persistir a  

decisão de prim eiro grau, que entendeu p ela  procedência de e s 
tabilidade provisória a o  suposto membro suplente da  CIPA que se 
quer chegou a  alcançar votos suficientes para exercer cargo de 
suplente, não possuindo a  condição necessária para beneficiar-se da  
estabilidade provisória, qual seja ser membro eleito da CIPA (grifos 
nossos), (fls. 04)

Conforme se pode verificar pelo excerto acima transcrito, 
das próprias razões do Agravo de Instrumento pode-se extrair a ne
cessidade de compulsar os autos para saber se alcançada pelo re
clamante a condição de membro da CIPA. Cumpre salientar, então, 
que o Tribunal Regional, soberano na apreciação das provas, concluiu 
estar provada a condição de membro de CIPA, mediante os termos 
assim vazados na ementa:

ESTABILIDADE - CIPEIRO. Devida a  estabilidade de ci
peiro  quando provado, nos autos que o  Autor fo r a  convocado, o b e 
decida a  ordem de votação, para substituir o  suplente que passou a 
ser titular (grifos nossos), (fi. 62)

Correta, portanto, a aplicação do Enunciado n° 126 do TST. 
descabendo falar, em face de sua incidência, em ofensa á lei ou 
dissenso pretoriano, pois todas as premissas em que se baseiam a 
decisão recorrida são fáticas e, desse modo, insuscetíveis de revisão 
nesta fase.

Ante o exposto, c na forma que possibilita o art, 896. § 5C, 
da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília. 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N" TST -A IR R -676.634/00.5 - 9” REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁ
RIA LINCOLN JUNQUEIRA 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
MARIA 1NÈS DA SILVA 
DR. ALEX PANERARI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada 

contra o despacho de fls. 87/88, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base na Instrução Normativa n° 
15 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata irregularidade 
de representação.

A ilustre representante da agravante, Dra. Márcia Regina 
Rodacoski, recebeu poderes do Dr. César Eduardo Misael de An
drade, por meio do substabelecimento de fls. 84. No entanto, não 
consta dos autos procuração da agravante - COMPANHIA AGRÍ
COLA E PECUÁRIA LINCOLN JUNQUEIRA outorgando po
deres ao substabelecenle, Dr. César Eduardo Misael de Andrade. 
Destarte, a subscritora da petição não está regularmente legitimada 
nos autos.

Nesse sentido, vale citar o seguinte precedente da SDI:
EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA

RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O advogado que substabeleceu  
seus poderes para o  procurador subscritor das razões de Agravo de 
Instrumento não possui poderes para tanto, j á  que não existe nos 
autos o  instrumento prvcuratãrio dando poderes para  representar o  
Reclamado em juízo. Embargos não conhecidos. (E-AIRR-505.372/98. 
D J DATA: 30/06/2000, Página 568, Rei. MINISTRO CARLOS AL
BERTO REIS DE PAULA).

Assim, com respaldo no Enunciado 164 do TST  e na forma 
que possibilita o § 5° do art. 896 da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao 
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N" TST-A IRR-678.115/00.5 - 17” R EG IÃ O

AGRAVANTE

PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADO

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE 
PÚBLICA -  IESP

: DR. HELCIMAR ALVES DA MOTTA 
: ADILSON NASCIMENTO E OUTROS 
: DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER 

AMARAL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 60/61, mediante o qual seu Recurso 
de Revista foi indeferido na origem ao fundamento de que, no tocante 
ao FGTS, o Recurso de Revista encontrava-se desfundamentado, e 
quanto aos honorários advocatícios, a decisão recorrida estava em 
harmonia com os Enunciados 129 e 329 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, dp TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legaL, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art, 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N" TST-A IR U -679.987/00.5 - 9” R EG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR, JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JOÃO BATISTA BELÉM 
: DR. GUILHERME PEZZt NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls 66, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 333 e 339 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Ágravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST. tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 c 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-I52.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N” T ST-A IR R -679.093/00.5 - I” REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS ■ 
E ESGOTOS -  CEDAE 

: DR“ VERÔNICA GEHREM DE QUEI
ROZ

: EURASTOMOTA 
: DR. CELESTINO DA SILVA NETO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 55 , mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem por ter a decisão recorrida apoio em 
provas, insuscetíveis de reexame em sede revisional.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo cm vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO C. N° T S T -A IR R -680 .353/00J - 16” REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADOS
ADVOGADO

: MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS 
: DR. INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI

MA
: ANTÔNIO JOSÉ DIAS E OUTROS 
: DR. LUIS SAMARONE BATALHA 

CARVALHO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 126, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem ao fundamento de que não pre
enheidos os pressupostos de admissibilidade.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.
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Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5o, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N* TST-A IR R -680.929/00.4 - 12" REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO 
S.A. -  FINASA
DR" ALICEANE SARDÁ LUIZ 
ROBSÉIA MARTINS BRASIL 
DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 158/159 , mediante o qual seu 
Recurso de Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 
266 do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo , sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudência! 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dc Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N* TST-A IRR-680.931/00.0  - 12“ REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CONSERVA DE ESTRADAS LTDA. 
DR. EDSON JOSÉ REBELLO 
JOSÉ AÍRTON RIBEIRO 
DR. JO EL LUIZ MEZADRI 

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 36, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem ao fundamento de qe os arestos 
colacionados eram inservíveis, por serem ora de Turmas do TST, ora 
oriundos d o. mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, desa
tendendo o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item 111, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instmmento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do . devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro R^latof . : ; . ,

PR O C . N° TST-AI R R -680.932/00.3 - 12’  REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

TEKA TECELAGEM KUEHNRICH 
S.A.
DR. ROGÉRIO ESSEL 
CLARISSE SOUZA
DR. SANDRO LUÍS DE FRANCESCHI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 125, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 331 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -680.933/00.7 - 12* REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADAS

ADVOGADOS

: VERA MARIA DOS SANTOS D’AVILA 
: DR. ALTAIR DA SILVA CASCAES SO

BRINHO
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CEF E FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁ
RIOS FEDERAIS -  FUNCEF 

: DRS. CÁSSIO MURILO PIRES E JO R
GE ALBERTO LIMA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mante, contra o despacho de fls. 99, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 296 doTST, 
bem como ao fundamento de que alguns arestos colacionados eram 
inservíveis para estabelecer o dissenso pretoriano, por serem oriundos 
de Turma desta Corte.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso próvido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897; § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo dc Instmmento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N“ TS T-A IR R -681.808/00.2 - 24* REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADA

MAURO LEITE MARTINS 
DR’ SILVÂNIA MARIA INOCENCIO 
EMPRESA DE SANEAMENTO DE 
MATO GROSSO DO SUL S.A. -  SANE
SUL
DR’ MARIA LÚCIA NOGUEIRA F. 
VARELA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, contra o despacho de fls. 48, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 184, 297 
e 333 do TST e Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instmmento 
não merece prosseguir, na medida era que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação. ; ¡ ,

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instmmento (Ins
truções Normativas n“s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N* TST-A IR R -681.809/00.6 - S" REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN
TO NETO

: JOSÉ SPÓSITO PRAZERES 
: DR. LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI 
D E S P A C H O

Trata-se dc Agravo de Instmmento interposto pelo recla
mado, contra o despacho de fls. 105, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 115 e 126 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
dc peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N“ T S T -A IR R -681.8I1/00.I - 5’  R EG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTI
CA DO NORTE E NORDESTE S.A.

: DR. ARTHUR CEZAR AZEVÊDO BOR
BA

: ROBERTO SANTOS 
: DR. JOEL R. DO NASCIMENTO
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 36 , mediante o qual Seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST 
e por serem inespecíficos os arestos colacionados.

Verifíca-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligencias para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator
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PR O C . N° T S T -A IR R -681.812/00.5 - 5“ REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -  PE
TROBRAS
DR* JOICE BARROS DE OLIVEIRA LI
MA
MARIVALDO DE ALCÂNTARA DIAS 
DR. CARLOS ANTUNES B. NASCI
MENTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 62, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 06 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em sede de Embargos de Declaração, 
ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista caso pro
vido o.Agravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do 
§ 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n”s 06/96 e 16/99).

Acrescento, ainda, que não se encontra legível a data em que 
foi protocolizada a petição do Recurso de Revista (fls. 53), im
possibilitando a verificação da tempestividade deste requisito neces
sário ao seu julgamento imediato, acaso provido o Agravo. Hipótese 
de incidência do item III da Instrução Normativa n” 16/99 do TST e 
art. 897 da CLT. Pertinente, pois, invocar os termos da Instrução 
Normativa n° 16/99, item III, e da Lei n° 9.756/98.

O objetivo da Lei n° 9.756/98, ao conferir nova redação ao 
art. 897 da CLT, foi o de viabilizar o julgamento da Revista no 
próprio Agravo de Instrumento, desde de que presentes todos os 
pressupostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição 
objetiva da tempestividade do Recurso de Revista frustra o objetivo 
do legislador ordinário de viabilizar seu imediato julgamento, quando 
provido o Agravo.

Com efeito, sendo o Recurso de Revista interposto perante o 
órgão prolator da decisão recorrida (§ Io do art. 896/CLT) e, não, 
diretamente ao juízo competente para julgá-lo, portanto se realiza o 
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a 
admissibilidade é apreciada pelo próprio Juízo recorrido, que de
negará ou processará o apelo. A despeito disso, cabe a esta Corte 
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada 
pelo Tribunal Regional não vincula este Juízo. Assim, dá-se aqui o 
pronunciamento definitivo acerca da admissibilidade do Recurso de 
Revista.

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-A IR R -681.816/00.0 - 5a REG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTA
DO DA BAHIA -  CODEBA 
DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBO
SA
ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA 
DR. ONIVALTER LEAL MOTA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada. contra o despacho de fls. 32, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base nos Enunciados 126 e 184 
do TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT c a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo , sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

3 5 7

PR O C . N“ TST-A IR R -681.817/00.3 - 5a REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADA

AGRAVADA

ADVOGADO

: ELIVALDO SANTOS FARIAS 
: DR* LUCIENE LEONE CARVALHO DE 

SOUZA
: TRATOCAR VEÍCULOS E MÁQUINAS

S.A.
: DR. LAURO CHAVES DE AZEVEDO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla
mante, contra o despacho de fls. 61, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do TST 
e por estar evidenciada a ausência de pressupostos de admissibilidade 
do Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo dc Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que sc trata 
de peça indispensável â formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo , sendo defeso ao Juízo ad  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PR O C . N" T S T-A IR R -681.821/00.6 - 5* R EG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TVM - TRANSPORTES VERDEMAR 
LTDA.
DR. FABRÍCIO REBELO 
RAIMUNDO AUGUSTO DOS ANJOS 
DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 82 , mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 126 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 31 de outubro de 2000.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N” TST-A IR R -682.232/00.8 - 18a R EG IÃ O

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

HSBC BANK BRASIL S.A. -  BANCO 
MÚLTIPLO
DR. SEMÍRAMIS GOULART MAGA
LHÃES PINHEIRO
JASON FERREIRA DA CUNHA NETO 
DR. LUCIANO JAQUES RABÊLO

D E S P A C H O
Interpõe Agravo de Instrumento o reclamado contra o des

pacho de fls. 59/60, mediante o qual seu Recurso de Revista foi 
indeferido na origem, sob o entendimento de que a matéria devolvida 
era de conteúdo fático-probatório, insuscetível de reexame nesta fase 
recursal, ante o disposto no Enunciado 126 do TST.

Incensurável o despacho agravado. Senão, vejamos.
Mediante o acórdão de fls. 41/49, o Regional confirmou a 

condenação no pagamento das horas extras, concluindo que o re
clamante não se enquadrava na hipótese do art. 62, I, da CLT, em 
síntese, ao seguinte entendimento:

Emerge cristalino da  prova oral que efetivamente o  recla
mante estava sujeito à  fisca lização  de horário de trabalho, situação 
que fa z  cair p o r  terra a  pretensão patronal de ap licação do  artigo 62, 
inciso I, da  Consolidação...

(...)
Com efeito, o  acervo probatório conduz ao  fa to  d e que o  

horário desenvolvido p e lo  obreiro era efetivamente controlado e  f i s 
calizado, sendo certo que à  relação ju ríd ica laborai, em  exame, 
aplicam -se os preceitos da Consolidação relativos à  duração do  tra
balho. Por outro lado, não logrou o  recorrente demonstrar exercício 
de atividade externa, incompatível com  a fisca lização  de horário (fls. 
46).

Em seu Recurso de Revista, o banco defende que o re
clamante exerceu atividades eminentemente externas, não sofrendo 
nenhum tipo de controle ou de fiscalização de horário de trabalho. 
Sustenta, assim, que a decisão, ao manter a condenação em horas 
extras, incorreu em violação ao art. 62, I, da CLT, além de ter 
divergido de arestos que traz para confronto.

Denota-se, claramente, que ó exame da matéria demanda o 
revolvimento dos fatos e das provas carreadas aos autos e esse pro
cedimento é vedado a esta instância superior, de acordo com o Enun
ciado n° 126 do TST. Assim é que não vislumbro possibilidade de 
configuração de ofensa ao dispositivo da Consolidação a que alude o 
agravante ou de divergência jurisprudencial com os arestos indicados 
nó Recurso, pois partem da premissa de prestação de serviço externo, 
sem controle de horário.

Ante o exposto, na forma que possibilita o § 5° do art. 896 
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PR O C . N° TST-A IR R -682.318/00.6 - 9a REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADA

: AGF - BRASIL SEGUROS S.A.
: DR. GERMANO ALBERTO DRESCH 

FILHO
: DÉBORA BRAGA RAMOS 
: DRA. EMIR MARIA SECCO DA COS

TA
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo dè Instrumento interposto pela recla
mada, contra o despacho de fls. 115, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 266 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÂGRAG-152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5°, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DFj 31 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° T S T-A IR R -682.338/00.5 - 5a REG IÃ O

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

BANCO BRADESCO S.A.
DR. ARTUR CARLOS DO NASCIMEN
TO NETO
ZANONI PEREIRA DE OLIVEIRA 
DR. JOSÉ NILTON BORGES GONÇAL
VES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, contra o despacho de fls. 69, mediante o qual seu Recurso de 
Revista foi indeferido na origem com base no Enunciado 214 do 
TST.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento 
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua formação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa forma, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso provido o Agravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897 consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 897, § 5°, da CLT e a Ins
trução Normativa n° 16, item III, do TST, tendo em vista que se trata 
de peça indispensável à formação do instrumento.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser 
realizada no Juízo a  quo, sendo defeso ao  Juízo a d  quem  realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a 
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins
truções Normativas n°s 06/96 e 16/99).
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A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (ÁGRAG- 152.676-0/PR, DJ 
03/11/95, Rei. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 896, § 5o, da 
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DR 31 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-R R -402.569/97.7 - Ia REG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

JORGE ALVES MIRANDA 
DR. LUÍS DE SOUSA FREITAS NETO 
PHILIP MORRIS MARKETING S.A. 
DR. FRANCISCO JOSÉ MEDINA 
MAIA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante a 

fls. 223/226, contra o acórdão regional que deu provimento ao Re
curso Ordinário da reclamada para excluir da condenação as horas 
extras, ao entendimento sintetizado na seguinte ementa in verbis:

0  trabalho externo, sem fisca lização  direta ou indireta da 
prestação de serviços ou controle d e  horário, não enseja débito do  
em pregador decorrente d e  sobreiom ada (fls. 213).

O Recurso foi admitido pelo despacho de fls. 237, me
recendo contra-razões apresentadas a fls. 239/244.

No Recurso de Revista, o recorrente pretende ver reformada 
a decisão regional, sustentando que além da obrigatoriedade imposta 
de comparecimento à empresa com hora marcada para iniciar sua 
jornada de trabalho, ele deveria também cumprir um roteiro de visitas 
preestabelecido pelo empregador e ao retomar deveria executar várias 
outras tarefas, sendo imperioso o deferimento de horas extras. Aponta 
como ofendidos os artigos 58 e 62, a, da CLT e 7°, inciso XIII, da 
Constituição da República, bem como transcreve jurisprudência para 
confronto.

O Regional, examinando as premissas fáticas e as provas 
produzidas nos autos, concluiu pela reforma da sentença de primeiro 
grau, consignando expressamente: Embora o  trabalho fo s s e  realizado 
externamente, a prova evidencia que estava o  Recorrido obrigado a  
se  apresentar em determinada hora no início da  jornada, devendo 
retom ar 4 empresa no final.

E exato que a  prova testemunhal produzida garante a  obri
gação de comparecimento diário no início e  no fin al da jornada. 
Entretanto, o  que tom a tormentosa a  questão é  saber se  o  Recorrido  
de dedicava à  Recorrente durante o  período compreendido entre o  
comparecimento no início da jornada e  a  hora de retomo. (...) Assim, 
excetuando-se a hipótese d e  prova robusta d e controle indireto, o  que 
não ocorreu no caso, a o  trabalho externo se aplica o  disposto no art. 
62, alínea a, da CLT (fls. 214).

Infere-se do excerto que a condenação pautou-se no exame 
de elementos fático-probatórios dos autos, os quais permitiram ao 
Regional concluir pela inexistência do trabalho extraordinário, dada a 
impossibilidade de verificação de seu cumprimento, ou seja, o Re
gional valeu-se da prova para formar o seu convencimento, nos ter
mos da razoável interpretação dada à hipótese concreta.

Ora, como é perceptível, a decisão funda-se precipuamente 
na avaliação da prova documental e testemunhal. Sob esse aspecto, 
dá-se a incidência obstativa do Enunciado n° 126/TST, na medida em 
que, para concluir de modo diverso da decisão do Regional, far-se-á 
necessário o revolvimento dos fatos e da prova, o que é defeso nesta 
esfera recursal.

Ademais, não se configura violação aos preceitos legais 
apontados, porquanto perfeitamente razoável a exegese conferida pelo 
Tribunal a quo  ao caso vertente, a qual, mesmo nao sendo a melhor, 
não atinge literalmente o previsto na legislação, incidindo o óbice 
contido no Enunciado n° 221 do TST, e não se vislumbra ofensa a 
dispositivo constitucional de forma clara, frontal e direta, de forma a 
impulsionar o Recurso pela alínea h do artigo 896 da CLT.

Os paradigmas apresentados para confronto a fls. 225/226 
não autorizam a configuração de divergência jurisprudencial porque 
inespecíficos à hipótese dos autos, pois partem de premissas fáticas 
distintas daquelas elencadas pela decisão recorrida. Assim, o Recurso 
encontraria óbice também no Enunciado n° 296/TST.

Na forma que possibilita o art. 896, § 5”, da CLT, NEGO 
SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília-DF, 23 de outubro de 2000.

JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro RELATOR

PRO C ESSO  N° TS T -R R -192.553/95.9 - T R T  - I a R EG IÃ O

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDA
PROCURADOR

: JORGE PINHEIRO ARAÚJO E OU
TROS

: DR. MAURO ROBERTO GOMES DE 
MATTOS

: UNIÃO FEDERAL 
: DR. JOSÉ OTÁVIO N. GONDA MAR

TINEZ
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região, nos termos 
dos acórdãos de fls. 41/42 e 47/48 (Embargos de Declaração), negou 
provimento ao recurso ordinário interposto pelos Reclamantes, sob o 
fundamento de não ter sido provada a situação dita injurídica, re
cusada a existência de confissão.

Dessa decisão interpõem recurso de revista os Reclamantes, 
pelas razões de fls. 50/59, não contrariadas. Em síntese, reeditam as 
alegações formuladas na petição inicial, com respeito à questão de 
fundo - reposicionamento no quadro -, insistindo em afirmar que se 
configurou a confissão.

2. O recurso não logra prosperar, contudo.
Como já  salientado, o Tribunal de origem considerou não 

terem sido trazidos a juízo elementos essenciais do pedido e da causa 
petendi, com relação ao enquadramento: a referência em que os 
Reclamantes se vinculavam, a indicação do nível para o qual pre
tendiam se reposicionar, a prova de que alguns funcionários foram 
enquadrados em detrimento dos Demandantes.

Trata-se de situação só passível de reforma mediante a in
. „.Migaçao do processado, para se verificar o acerto ou não da análise 
dos documentos juntados e do seu conteúdo. Isso, porém, não se 
adapta ao recurso de revista, instrumento por meio do qual o exame

jurisdicional se limita à comparação de teses e dissolução do conflito 
jurisprudencial, ou à preservação da legalidade das decisões. É a 
configuração da hipótese prevista no Enunciado n° 126.

Os Recorrentes, além disso, desconsideram esse obstáculo 
inicial, dedicando-se a defender a existência do direito alegado, me
diante a transcrição de julgados em que é abordada a questão de 
fundo. Esta, no entanto, não se sobrepõe ao fundamento essencial e 
prévio apontado no acórdão recorrido.

No que respeita à confissão, nada há na decisão impugnada 
que represente apreciação direta e específica da questão. Como se 
verifica do acórdão em que foram julgados os embargos de de
claração, a Corte de origem entendeu que "não há razão legal para 
exigir-se pronunciamento do julgador sobre ’exposições de motivos’“ 
(fls. 47). Ademais, o Recurso se encontra desfundamentado, nesta 
parte, já  que não há nenhuma invocação de violação de lei ou apre
sentação de aresto em conformidade com o que requer o art. 896 da 
CLT.

3. Verificando, pois, que o recurso de revista não reúne as 
condições necessárias para o seu processamento, denego-lhe segui
mento, com fulcro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557 do CPC, em 
disposições regimentais desta Corte Superior e em ampla jurispru
dência do TST.

Publique-se.
Brasilia, 25 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-RElator

PRO C ESSO  N* T S T -R R -578.692/99.2 - TR T - 2 a R EG IÃ O

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADA

: PAULO CÉSAR ROSAS 
: DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES 

FRANZESE
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 

(INCORPORADORA DA FEPASA)
: DRA. PAULA REGINA SESSO 
D E S P A C H O

1. O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, nos 
termos do acórdão de fls. 112/113, complementado pelo de fls. 119, 
negoii provimento ao recurso ordinário do Reclamante, confirmando a 
justa causa e, em consequência, a improcedência da reclamação tra
balhista.

Dessa decisão recorreu de revista o Autor (fls. 122/133), 
argüindo nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Quanto à 
matéria de fundo, defendeu o excesso de rigor na qualificação da falta 
como ensejadora da justa causa.

O recurso não alcança conhecimento, entretanto, como se 
passa a demonstrar.

2. Não se vislumbra a nulidade. O Tribunal de origem, em
bora rejeitando os embargos de declaração, em última análise, ex
primiu entendimento acerca do ponto tido como não apreciado. Com 
efeito, independentemente dos termos utilizados no acórdão proferido 
nos embargos de declaração, pode-se sem erro concluir que o obs
táculo apresentado - excesso de rigor da penalidade, em vista da boa 
conduta pregressa do trabalhador - não se mostrava, sob o enten
dimento da Corte, elemento suficiente à reorientação do julgado. 
Assim, como quer que seja, o pensamento da Corte restou con
signado, não havendo, ao menos de forma direta, vulneração do art. 
832 da CLT e dos demais dispositivos invocados como atingidos pela 
decisão.

3. Não se verifica, outrossim. a divergência jurisprudencial, 
pois nenhum dos julgados trazidos para o confronto de teses encerra 
a especificidade necessária. Os arestos contêm, como pressuposto, a 
situação inconteste de que houve excesso de rigor, aspecto que em 
momento algum foi reconhecido no acórdão recorrido. O julgado 
mais próximo da situação de dissenso (fls. 131, RO-77/91), apresenta 
registro da falta disciplinar "sem muita gravidade”, o que, todavia, 
não foi admitido no acórdão. Para configurar divergência jurispru
dencial, teria o Recorrente de apresentar entendimento no sentido de 
ser necessária a aplicação de pena mais branda do que a dispensa por 
justa causa, não obstante tenha sido reconhecida a gravidade da in
subordinação. Isto, todavia, não se verifica em qualquer das trans
crições.

4. Em conclusão, o recurso de revista não reúne as condições 
necessárias para o conhecimento. Denego-lhe seguimento, com base 
no § 5° do art. 896 da CLT e no art. 557, caput, do CPC, em 
disposições regimentais e na jurisprudência desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TS T-A IR R -639.396/2000.3 - T R T  - 15a R E 
GIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADA

: PIRELLI CABOS S.A.SSS 
: DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUI

MARÃES
: ISMAEL ALVES RIBEIRO 
: DRA. MAGALI CRISTINA FURLAN 

DAMIANO 
D E S P A C H O

1. Mediante a decisão de fls. 48, o Exmo. Sr. Juiz Vice
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Quinta Re
gião denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re
clamada, com fundamento no Enunciado n° 360, o que ensejou a 
interposição do presente agravo de instrumento.

Não houve apresentação de contraminuta ao agravo de ins
trumento nem foram oferecidas contra-razões ao recurso de revista 
(fls. 51/verso).

O processo" não foi submetido ao parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2 .0  Tribunal Regional consignou o entendimento de que a conces
são de intervalo para refeição e descanso não descaracteriza os turnos inin
terruptos de revezamento, a teor do Enunciado n° 360 do TST.

A Reclamada, no recurso de revista, alegou, em síntese, que 
tumo ininterrupto de revezamento é aquele realizado sem intervalo 
para refeição e descanso. Indicou violação do art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal e transcreveu arestos para confronto de teses (fls. 
50/55).

Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, ten
do em vista que a tese expendida pelo Tribunal Regional está cm 
consonância com o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 
360 do TST, verbis:

"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimen
tação, dentro de cada tumo, ou o intervalo para repouso semanal, não 
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre
visto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da República de 1988."

Conclui-se, portanto, que o recurso de revista não reunia as 
condições necessárias ao seu prosseguimento e, por conseguinte, não 
há motivo para a reforma da decisão agravada.

3. Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5°, da CLT, nego 
seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-A IR R -678.543/00.3 - TR T - 15* REG IÃ O

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO : GERALDO LOPES MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO LEMOS

D E S P A C H O
1. O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da Décima Quinta Região, consoante decisão reproduzida a 
fls. 58, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Re
clamada, por entender que, a respeito dos turnos ininterruptos de 
revezamento, não houve dissenso interpretativo e tampouco ofensa à 
literalidade do dispositivo constitucional indicado, diante da razoa
bilidade da interpretação conferida pelo Tribunal Regional, nos ter
mos do Enunciado n° 221 do TST, ensejando a incidência do § 4° do 
art. 896 da CLT.

Inconformada, a Reclamada interpôs agravo de instrumento 
(fls. 02/08), alegando que, no recurso de revista, foram demonstradas 
violação de dispositivo constitucional e divergência jurisprudencial.

O Agravado não apresentou contraminuta ao agravo de ins
trumento nem contra-razões ao recurso de revista (fls. 62, verso).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em virtude do disposto no art. 113 do Regimento Interno desta 
Corte.

2. O Tribunal de origem emitiu entendimento no sentido de 
que a concessão de intervalo para refeição e descanso não desca
racteriza os tumos ininterruptos de revezamento, com fulcro no Enun
ciado n° 360 do TST.

A Reclamada, no recurso de revista, alegou, em síntese, que 
tumo ininterrupto de revezamento é aquele realizado sem intervalo 
para refeição e descanso. Apontou violação do art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal e colacionou arestos para confronto de teses (fls. 
50/55).

Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, ten
do em vista que a tese expendida pelo Tribunal Regional está em 
consonância com o Enunciado n° 360 do TST, verbis:

“A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimen
tação, dentro de cada tumo, ou o intervalo para repouso semanal, não 
descaracteriza o tumo de revezamento com jomada de 6 horas pre
visto no art. 7°, inciso XIV, da Constituição da República de 1988."

Conclui-se, portanto, que o recurso de revista não reunia as 
condições necessárias ao seu prosseguimento e, por conseguinte, não 
há motivo para a desconstituição da decisão agravada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 896, § 5°, da 
CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N° TST-A IR R -438.267/98.0 - T R T  - 2a REG IÃ O

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A -  PE
TROBRAS

: DR. CLÁUDIO A. F. PENNA FERNAN
DEZ

: MARCOS HENRIQUE DA SILVA SI
QUEIRA

: DRA. NEUZA CLÁUDIA SEIXAS AN
DRÉ

D E S P A C H O  
1. Marcos Henrique da Silva Siqueira ajuizou ação traba

lhista perante Trank Empresa de Segurança S/C Ltda. e PETROBRAS 
- Petróleo Brasileiro S/A, pretendendo a condenação solidária das 
Reclamadas ao pagamento das seguintes parcelas: aviso prévio, dé
cimo terceiro salário, férias proporcionais, multa prevista no art. 477 
da CLT, indenização decorrente da não entrega das guias de seguro

desemprego, horas extras, adicional noturno, saldo de salário de 
março de 1995, depósitos no FGTS e acréscimo de 40% (quarenta por 
cento) e honorários advocatícios.

A Quarta Junta de Conciliação e Julgamento de Cubatão- SP 
julgou procedente, em parte, a ação trabalhista, a fim de condenar a 
primeira Reclamada, Trank Empresa de Segurança S/C Ltda., e, de 
forma subsidiária, a PETROBRÀS - Petróleo Brasileiro S/A, segunda 
Reclamada, ao pagamento das seguinte parcelas: aviso prévio, férias, 
décimo terceiro salário, depósitos no FGTS' e acréscimo de 40% 
(quarenta por cento), multa prevista no art. 477 da CLT, saldo de 
salário de março de 1995, horas extras e indenização decorrente da 
não entrega das guias de seguro-desemprego.

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADA
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A Sexta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, mediante a decisão reproduzida a fls. 21/24, negou 
provimento ao recurso ordinário interposto pela PETROBRAS - Pe
tróleo Brasileiro S/A, segunda Reclamada, mantendo, na íntegra, a 
sentença de primeiro grau. Registrou que, a teor do contido no item 
IV do Enunciado n° 3 3 1 desta Corte, a empresa tomadora dos ser
viços é responsável subsidiária pelo pagamento dos débitos traba
lhistas da empresa prestadora de serviços.

O Ministério Público do Trabalho da Segunda Região, com 
amparo no inciso VI do art. 83 da Lei Complementar n° 75/83, opôs 
embargos de declaração, requerendo pronunciamento a respeito do 
contido no art. 71, caput e § Io, da Lei n° 8.666/93 (fls. 26/28).

A Corte Regional rejeitou os embargos declaratórios, ante a 
inexistência de omissão a sanar (fls. 30/31).

Dessas decisões interpuseram recurso de revista a PETRO
BRAS - Petróleo Brasileiro S/A (fls. 33/38) e o Ministério Público do 
Trabalho da Segunda Região (fls. 40/56).

A primeira Recorrente requereu sua exclusão do pólo passivo 
da ação, em razão de ilegitimidade passiva ad causam, consoante a 
previsão contida nos arts. 5o, II, e 37, XXI, da Constituição Federal e 
71, caput e § Io, da Lei n° 8.666/93.

O segundo Recorrente argüiu, preliminarmente, a nulidade 
da decisão proferida no julgamento dos embargos de declaração, por 
negativa de prestação jurisdicional. No mérito, alegou que "o le
gislador foi impositivo no sentido de não admitir nenhum tipo de 
responsabilidade à Administração Pública, ainda que o contratado 
seja inadimplente" (fls. 50).

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente do Tribunal Regional negou 
seguimento ao recurso de revista interposto pela segunda Reclamada 
è admitiu o interposto pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 
57).

Inconformada, a PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A in
terpôs agravo de instrumento (fls. 02/05), renovando os argumentos 
expendidos nas razões de recurso de revista, no sentido de ilegi
timidade passiva ad causam. Apontou violação dos arts. 5°, II, e 37, 
XX I, da Constituição Federal e 71, caput e § 1°, da Lei n° 8.666/93 
e sustentou ser inaplicável, in casu, o comando contido no item IV do 
Enunciado n° 331 desta Corte.

O Reclamante não apresentou contraminuta ao agravo de 
instrumento nem contra-razões ao recurso de revista.

A Quinta Turma deste Tribunal deu provimento ao recurso 
de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho para excluir 
do pólo passivo da ação a segunda Reclamada, PETROBRAS - Pe
tróleo Brasileiro S/A. Na mesma sessão de julgamento, não conheceu 
do agravo de instrumento por esta interposto, sob o fundamento de 
que ausente do traslado a cópia da certidão de publicação da decisão 
agravada (fls. 69/70).

A PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A interpôs embargos 
à Seção Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal (fls. 
72/76), pugnando a validade do documento reproduzido a fls. 58.

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte, mediante o acórdão de fls. 85/88, deu provimento aos em
bargos para, afastando o óbice imposto ao conhecimento do agravo de 
instrumento, determinar o retomo dos autos a esta Quinta Turma, a 
fim de prosseguir no julgamento, como entender de direito.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em virtude do previsto no art. 113 do Regimento Interno desta 
Corte.

2. Consoante certificado a fls. 179 nos autos do Processo n° 
TST-RR-438.268/98.4, transitou em julgado a decisão proferida no 
julgamento do recurso de revista, mediante a qual a segunda Re
clamada, PETROBRAS - Petróleo Brasileiro S/A, foi excluída do 
pólo passivo da ação, em razão de ilegitimidade passiva ad cau
sam.

Em consequência, constata-se a perda superveniente do in
teresse recursal da segunda Reclamada, porque a pretensão mani
festada nas razões de agravo de instrumento é que seja declarada sua 
ilegitimidade passiva ad causam, o que já  foi realizado no acórdão 
proferido no julgamento do recurso de revista interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho da Segunda Região.

3. Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, da 
CLT. nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PR O C . N° TST-R R -405.130/97.8 - T R T  17" REG IÃ O

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDA
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO E ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO

: DRS. SÉRGIO FAVILLA DE MENDON
ÇA E  FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

: MARIA MADALENA FERREIRA 
: DR. OSMAR JOSÉ SAQUETTO 
D E S P A C H O

O TRT da 17a Região, por meio do acórdão de fls.
114/119, deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamante, 
para, embora admitindo ter havido contratação em afronta ao art.
37, II, da Constituição Federal, determinar o pagamento das verbas 
indenizatórias por ela pleiteadas, ao fundamento de que "o traba
lhador, embora contratado via contrato nulo, prestou seus serviços e 
tem direito ao salário correspondente ao tempo trabalhado, bem co
mo às indenizações legais garantidas na própria Constituição."

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Estado 
do Espírito Santo interpõem recurso de revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 123/136, alega 
violação ao art. 37, II, e §2°, da Constituição Fe Eral e divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos. Susten em síntese, que a 
nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tune, devendo ser 
julgada improcedente a ação.

O Estado do Espírito Santo, às fls. 137/141, também alega 
violação do art. 37, II, e §2°, da Constituição Federa! e dissenso 
pretoriano, ao argumento de que, em razão da nulidade da con
tratação, não pode ser obrigado a pagar verbas rescisórias.

Admitidos os recursos (fls. 143/144), os quais não foram 
contra-arrazoados, não se justificando a remessa dos autos à Pro
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação 
direta do Ministério Público no caso.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II 
e § 2°, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento 
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão 
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predomínate 
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado n° 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada." (Res. 97/2000 -D J18/9/2000).

Desta forma, cora amparo no §1°-A do art. 577 do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado 
363 desta Corte, conheço dos recursos por vioação, e, no mérito, dou
lhes provimento, para julgar improcedente a reclamação, invertendo
se o ônus da sucumbência quanto ao pagamento das custas, das quais 
a reclamante fica isenta.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2000.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM 

Relator

PR O C . N° T S T-R R -368.828/97.5 - 11“ REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 
DR*. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO 
AURO DO NASCIMENTO ROLIM 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU 

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da l ! a.Região, pelo acórdão de fls. 31/33, com

plementado pelo de fls. 43/46, manteve a decisão de primeiro grau 
que reconheceu a existência de vínculo de emprego, ante a revelia e 
aplicação da pena de confissão ao Municipio. Sendo assim, manteve 
a decisão de primeiro grau na parte que condenou o Reclamado ao 
pagamento de parcelas de natureza trabalhista, sintetizando em sua 
ementa de fl. 31, verbis:

VÍNCULO E REVELIA. Provado o vínculo nos autos e 
havendo in cidência da revelia, com confissão ficta, é indeclinável o 
deferimento de direitos próprios ao pacto laboral, cuja quitação não 
restou provada no processo."

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
51/63, pleiteando a improcedencia dos pedidos. Sustenta a nulidade 
do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por ne
gativa de prestação jurisdicional, alegando que não houve pronun
ciamento por parte da Corte a  quo, sobre a aplicação da revelia apesar 
da vedação do artigo 351 do CPC e sobre o reconhecimento dò 
vínculo empregatício entre as partes e o óbice contido no artigo 37, 
II, da CLT. Requer, no entanto, a aplicação do parágrafo 2° do artigo 
249 do CPC. Ássevera, também, a nulidade da contratação de ser
vidor pela administração pública, quando realizada sem o necessário 
concurso público. Aponta violação do art. 37, incisos I e II, da CF, 
além de trazer arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 65.
Contra-razões não foram apresentadas, conforme atesta a 

certidão de fl. 68.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas trabalhis-
tas.

No mérito, com efeito, a decisão do Tribunal Regional está 
dissonante do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 
363, in verbis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base neste entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 17 dc outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 23a Região, pelo acórdão de fls. 59/74, em 

que pese haver declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre as 
partes, deferiu ao Reclamante o pedido relativo ao 13° salário pro
porcional, reformando, assim, em parte, a sentença que julgara im
procedente a reclamatória. Considerou o Regional, em síntese, que a 
nulidade absoluta produz apenas efeitos ex nunc, ante a  impossi
bilidade de retornarem  as partes a o  status quo ante.

Recorre de Revista a Reclamada, às fls. 78/86, sustentando 
que o contrato de trabalho nulo não gera efeitos trabalhistas, im
pondo-se o indeferimento da verba que não representa saldo de sa
lário. Aponta violação dos arts. 37, II e § 2° da CF/88 e 145 e 158 do 
CCB, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade ã fl. 90.
Contra-razões apresentadas às fls. 92/94.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a decisão, 
embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcelas traba
lhistas.

Com efeito, a decisão do Regional está dissonante do po
sicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivàmente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Ressalte-se que nos autos não há pedido de saldo de sa
lário.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para, reformando o acórdão 
do Regfonal, restabelecer a sentença de primeiro grau.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N° TS T-R R -370.182/97.9 - 17* REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO

: DR. IVO EUGÊNIO MARQUES 
: VANDA MARIA DA SILVA QUARES

MA E OUTROS 
: DR. VALDIR MASSUCATTI 

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 17a Região, pelo acórdão de fls. 109/114, 

manteve a decisão de primeiro grau que, não obstante ter reconhecido 
a nulidade da contratação, deferiu verbas de natureza salarial, aos 
seguintes fundamentos, consignados em sua ementa de fl. 109, verbis: 
Município. Contratação de Trabalhador sem concurso público após a 
entrada em vigor da Constituição Federal. Violação ao art. 37, II, da 
Carta Magna. Nulidade. Contrato de Trabalho que se declara nulo, 
sendo devidas apenas as verbas de cunho salarial. FGTS. Devidas aos 
reclamantes as parcelas relativas ao FGTS."

Recorre de revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
117/131, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
da contratação de servidor pela administração pública, quando rea
lizada sem o necessário concurso público. Aponta violação do art. 37, 
incisos I e II, da CF, além de trazer arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 132.
Contra-razões não apresentadas, conforme atesta a certidão 

de fl. I35.v.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas trabalhis-

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivàmente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base nesse entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N° TST-R R -371.885/97.4 - 23* REG IÃ O

PR O C . N° TST-R R -366.174/97.2 - 23* REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - SANE
MAT

: DR. FLÁVIO JOSÉ FERREIRA 
: ALCIDES ANTÔNIO DUARTE 
: DR. BERARDO GOMES

RECORRENTE

ADVOGADO

HERMENEGILDO BARBOSA DE MOU
RA
DR. IONI FERREIRA CASTRO

RECORRIDA : EMPRESA MATO-GROSSENSE DE
PESQUISA, ASSISTÊNCIA E EXTEN
SÃO RURAL S.A. - EMPAER-MT 

ADVOGADA : DR*. FLORISVALDA COSTA DOS
SANTOS

,  . . .  „ . L.L. ■ .. )t U , . . • „ ..
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D E S P A C H O
0  Eg. TRT da 23* Região, pelo acórdão de fls. 167/171. ao 

entendimento de que "a exigência de prévio concurso para preen
chimento de empregos públicos aplica-se também às Empresas Es
tatais e Sociedades de Economia Mista", negou provimento ao Re
curso Ordinário do Reclamante, mantendo, assim, a sentença de pri
meiro grau que julgou improcedente a reclamatória. O acórdão re
corrido consignou que o Reclamante fora contratado por uma so
ciedade de economia mista, a partir de 01.07.89, sem prévia apro
vação em concurso público, em afronta ao art. 37, II, da CE

Recorre de Revista o Reclamante, às fls. 178/186, pleiteando 
a condenação da Reclamada ao pagamento de todas as verbas elen
cadas na petição inicial. Aponta violação dos arts. 796, “b", da CLT, 
243 do CPC, 155 do CC, 173, § 1" da CF/88 e 170, §§ 2o e 3° da 
CF/67 e colaciona arestos à divergência.

Despacho de admissibilidade às fls. 188/189.
Contra-razões apresentadas, às fls. 192/194,
O presente apelo não prospera, porque a decisão do Regional 

está de acordo com o posicionamento desta Corte, expresso no Enun
ciado n° 363, in verbis'. Contrato nulo. Efeitos. A contratação de 
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação 
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, 
somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados segundo a contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 
18-09-2000).

Ressalte-se que o Regional expressamente afirmou (fl. 171) 
inexistir nos autos pedido relativo a saldo de salário.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO ao recurso, com 
fundamento no § 4°, do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N” TST-R R -372.724/97.4 - 10“ REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA

ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 
DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA MEN
DES
ALMERINDA LOURENÇO DOS SAN
TOS
DR. CLÓV1S TEIXEIRA LOPES 
ESTADO DO TOCANTINS 
DR*. MARIA DAS GRAÇAS DE C. 
BASTOS

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 10* Região, pelo acórdão de fls. 47/53, em 

que pese ter declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre a 
Reclamante e o Estado do Tocantins, entendeu de manter a con
denação relativa à liberação das guias para levantamento dos de
pósitos do FGTS.

Recorre de revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
55/67, pleiteando sejam julgados improcedentes todos os pedidos 
formulados pela Autora. Alega que a decisão do Tribunal Regional 
viola o art. 37, inciso II, da CF/88, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade à fl. 85.
Contra-razões não apresentadas.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a decisão, 
embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcelas traba
lhistas.

Com efeito, a decisão do Tribunal Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n” 363, in 
verbis'.

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.”(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória.

Publique-se.
Brasilia, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
54/62, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
da contratação de servidor pela administração pública, quando rea
lizada sem o necessário concurso público. Aponta violação do art. 37, 
incisos I e II, da CF, além de trazer arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade às fls. 120/121.
Contra-razões não apresentadas, conforme atesta a certidão 

de fl. 125.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, defere parcelas trabalhis
tas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n” 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base nesse entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pronunciamento por parte do Regional a 
respeito de pedido de saldo de salários, julgo improcedente a re
clamatória, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus
tas.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N” T S T -R R -391.142/97.1 - 10* REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10* REGIÃO 

: DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO 
: GLEYSON FERNANDES MORAIS 
: DR. JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR 
: ESTADO DO TOCANTINS 
: DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI

RA
D E C I S Ã O

O Eg. TRT da 10* Região, pelo acórdão de fls. 57/61, em 
que pese ter declarado nulo o contrato de trabalho firmado entre o 
Reclamante e o Reclamado, entendeu de manter a condenação ao 
pagamento de aviso prévio, férias integrais e proporcionais acrescidas 
do terço constitucional, décimo-terceiro salário, multa do art. 477 da 
CLT, ÉGTS +  40%, seguro-desemprego e dobra salarial de domingos 
e feriados trabalhados.

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
63/76, pleiteando a exclusão das verbas baseadas no contrato de 
emprego. Alega que a decisão do Regional viola o art. 37, inciso II, 
da CF/88, além de trazer arestos a cotejo.

Despacho de admissibilidade às fls. 92/93.
Contra-razões não apresentadas.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, e § 2°, da CF/88, porque a decisão, 
embora declare nulo o contrato de trabalho, defere parcelas traba
lhistas.

Com efeito, a decisão do Regional está dissonante do po
sicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada."(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Verifica-se dos autos que não houve pedido de saldo de '
salário.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N° T S T -R R -387.329/97.0 - 6 “ R EG IÃ O

PR O C . N° T S T -R R -376.843/97.0 - 17a REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDAS

ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17* REGIÃO 

: DR. IVO EUGÊNIO MARQUES 
: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
: DR. ALBERTO DE SIQUEIRA FREIRE 
: ADRIANA MARA COLNAGO E OU

TRA
: DR. JO SÉ ELIAS COLNAGO JÚNIOR 

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 17* Região, pelo acórdão de fls. 95/99, em 

que pese ter declarado a nulidade do contrato de trabalho do Autor, 
manteve a sentença que condenou o Município ao pagamento de 
verbas decorrentes da relação de emprego, sintetizando em sua emen
ta de fl. 95, verbis: Face à irrevcrsibilidade da força de trabalho 
despendida pelos trabalhadores, a nulidade do contrato não afasta o 
direitr ao recebimento, a título indenizatório, de férias, 13° salário, 
aviso prévio, de FGTS e indenização compensatória de 40%, sob 
pe a de caracterizar-se o enriquecimento sem causa do tomador de
s /viços."

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: INDÚSTRIAS REUNIDAS RAYMUN
DO DA FONTE S.A.

: DR. ARMANDO MELLO 
: MARIA JOSÉ DIAS BARBOSA 
: DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
D E S P A C H O

Em processo de execução, cujo objeto é a  reintegração da 
Reclamante ao emprego com pagamento dos salários vencidos até a 
reintegração, iniciada a execução, a reclamante foi reintegrada à re
clamada, conforme mandado de fl. 179 e certidão de fl. 179-verso. 
Garantido o Juízo, conforme guias de fl. 240-verso, a Reclamada 
interpôs Embargos à Execução às fls. 249/252, alegando excesso de 
execução, por entender descabida a reintegração, ante a contrariedade 
ao artigo 10, II, "b”, do ADCT, da Constituição Federal, alegando que 
deveria ter havido a conversão em pecúnia, limitada ao período da 
estabilidade prevista na Constituição.

O Juízo de execução, às fls. 282/283, julgou improcedentes 
os Embargos à Execução, ao fundamento de que a Reclamada pre
tende o revolvimento da coisa julgada bem como que a decisão do 
Regional de mandar reintegrar a Reclamante foi proferida quando já  
havia terminado o período de estabilidade, o que demonstra a opção 
do colegiado julgador de deferir a reintegração.

Interposto Agravo de Petição, às fls. 286/289, o Regional, 
por meio da decisão com efeito modificativo em Embargos Decla
ratórios, às fls. 338/340, negou provimento ao Agravo de Petição.

A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 342/344, 
afirmando que a decisão afronta o art. 10, II, b do ADCT, alegando 
que a supremacia da Constituição deve se sobrepor à coisa julgada, 
sob pena de enriquecimento ilícito da Reclamante.

Despacho de admissibilidade à fl. 349.
Contra-razões às fls. 353/368.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra

balho.
Trata-se de Recurso de Revista em fase de execução de 

sentença, com juízo já  garantido por depósito em dinheiro do valor da 
execução, à fl. 240, verSó. A representação está regular, fl. 24, porém, 
o recurso é extemporâneo.

A decisão de Agravo de Petição foi publicada em 20/06/97, 
sexta-feira. O prazo recursal teve início no dia 23/06/97 (segunda
feira). Assim, o oclídio legal encerrou-se no dia 30/06/97 (segunda
feira).

Tendo o Recurso de Revista sido interposto no dia 02/07/97 
(certidão de fl. 342), revela-se intempestivo (art. 6° da Lei 
5.584/70).

Assim, nos termos do parágrafo 5°. do artigo 896 da CLT, 
DENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista da reclamada, por 
intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator

PR O C . N” T S T -R R -368.830/97.0  - 11" REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11* REGIÃO 
DR*. JÚLIA ANTONIETA DE MAGA
LHÃES COELHO 
DAVID PEREIRA DE SOUZA 
SEM ADVOGADO 
MUNICÍPIO DE ITACOATIARA 
DR. MÁRIO SOUZA DA SILVA

D E C I S Ã O
O Eg. TRT da 11 * Região, pelo acórdão de fls. 42/47, man

teve a decisão de primeiro grau que reconheceu a existência de 
vínculo de emprego, ante a configuração dos elementos contidos no 
artigo 3° da CLT, deferindo verbas de natureza salarial, aos seguintes 
fundamentos consignados em sua ementa de fl. 42, verbis: Tendo o 
reclamante trabalhado para o Município por mais de um ano na 
função de vigia, sua contratação há de ter a regência das normas 
consolidadas, já  que não foi submetido a concurso público para a 
aquisição do stalus de servidor estatutário e a tese do provimento 
comissionado ser inteiramente incompatível, até pela falta de de
finição em lei ordinária."

Sendo assim, manteve a sentença que condenou o Recla
mado ao pagamento da indenização do seguro desemprego, aviso 
prévio, 13° salário, férias, FGTS, multa rescisória, cadastramento no 
PIS, registro do contrato na CTPS, adicional noturno e seus re
flexos.

Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 
117/131, pleiteando a improcedência dos pedidos. Sustenta a nulidade 
do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração por ne
gativa de prestação jurisdicional, alegando que não houve pronun
ciamento por parte da Corte a  quo, sobre o reconhecimento do vín
culo emprcgatício e o óbice contido no arligo 37, II, da CLT. Requer, 
no entanto, a aplicação do parágrafo 2° do artigo 249 do CPC. 
Assevera, também, a nulidade da contratação de servidor pela ad
ministração pública, quando realizada sem o necessário concurso pú
blico. Aponta violação do art. 37, incisos I e II, da CF, além de trazer 
arestos para o cotejo de teses.

Despacho de admissibilidade à fl. 85.
Contra-razões não foram apresentadas.
O apelo foi interposto tempestivamente e enseja conheci

mento por violação do art. 37, II, da Constituição Federal, porque a 
decisão, embora declare que o contrato de trabalho foi firmado após 
a promulgação da Carta Magna de 1988, sem que o contratado fosse 
submetido a concurso público, defere parcelas trabalhistas.

No mérito, com efeito, a decisão do Regional está dissonante 
do posicionamento desta Corte, expresso no Enunciado n° 363, in 
verbis:

"Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 DJ 18-09-2000).

Com base neste entendimento, e considerando que na hi
pótese dos autos não houve pedido de saldo de salários, julgo im
procedente a reclamatória. invertendo o ônus da sucumbência quanto 
às custas.

Assim, conheço do apelo por violação e, com amparo no 
parágrafo 1°-A, do artigo 557 do CPC (Item III, da I.N. n° 17/99, 
TST), DOU PROVIMENTO ao Recurso para julgar improcedente a 
reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência quanto às cus-
tas.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2000.

RIDER DE BRITO 
Ministro Relator
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PR O C . N° TS T-R R -366.934/1997.8  - 3* R EG IÃ O

: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 3* REGIÃO 

: DR“ VALÉRIA ABRAS RIBEIRO DO 
VALLE

: THEREZINHA GOMES BENEDITO 
: DR. TACILIO BENEDITO DE ARAÚJO 
: MUNICÍPIO DE IPIRANGA 
: DR. VALTER SILVESTRE

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDA 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO

DECISÀQ
I - O egrégio TRT da 3* Região, pelo v. acórdão de fls. 

84/85, negou provimento à Remessa Ex Officio e ao Recurso Vo
luntário do Município Reclamado, rejeitou a argüição de nulidade do 
contrato de trabalho por ausência de concurso público e manteve a 
sentença de primeiro grau que condenou a municipalidade ao pa
gamento das parcelas de aviso prévio indenizado, férias em dobro, 
simples e proporcionais, 13“ salário proporcional (5/12), multa do art. 
477 da CLT, FGTS em todo o contrato de trabalho, indenização 
substitutiva do seguro-desemprego e indenização pelo não cadas
tramento no PIS, com juros e correção monetária.

O Ministério Público do Trabalho da 3“ Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 87/97), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e ”c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão da Reclamante, sejam excluídas da 
condenação as parcelas deferidas, bem como a remessa de peças dos 
autos ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, para os fins do § 2“ do art. 37 da CF/88.

Despacho de admissibilidade à fl. 98.
A Reclamante ofereceu contra-razões (fls. 100/102).
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
lenis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Cabe ressaltar, de início, que a legitimidade do Mi
nistério Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas 
pela Justiça do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atri
buído ao Parquet para a defesa da ordem jurídica, inclusive a tra
balhista, como se verifica na admissão de empregado sem obser
vância do requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art. 
37, II), restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de ad
missibilidade.

III - Preliminar de coisa julgada argüida em contra-razões 
Aduz a Reclamante que o julgamento proferido no v. acórdão de fls. 
55/58 transitou em julgado em 21.06.96 e, desse modo, o Recurso de 
Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho não merece 
ser conhecido, por ofensa à coisa julgada protegida no art. 5“, X X X 
VI, da CF/88.

É manifesto, no entanto, o equívoco da Recorrida, porquanto 
a decisão proferida no v. acórdão de fls. 55/58 não fez coisa julgada 
material quando deu provimento ao seu Recurso Ordinário para afas
tar a extinção processual e determinar o retomo dos autos à MM. 
Vara do Trabalho de origem para julgamento do mérito. Ao contrário 
do afirmado pela Reclamante e em que pese o entendimento emen
tado no v. acórdão do Regional de lis. 84/85, a questão decidida no v. 
acórdão de fls. 55/58 acerca da nulidade do contrato de trabalho por 
falta de concurso público, não transitou livremente em julgado, para 
efeito de interposição de recurso à instância superior, na medida em 
que o Tribunal Regional apenas resolveu uma questão incidente, qual 
seja, afastou a carência de ação, por ilegitimidade ativa e determinou 
que o primeiro grau julgasse o mérito do pedido inicial.

De sorte que a natureza jurídica do provimento constante do 
v. acórdão de fls. 55/58 é de decisão interlocutória, contra a qual não 
cabe recurso imediato e autônomo, sendo admitido o exame do mérito 
das interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva, a teor 
do § 1° do art. 893 da CLT e do Enunciado n° 214 do TST. Rejeito, 
pois, a preliminar de coisa julgada suscitada em contra-razões.

IV - Relativamente aos pressupostos especiais, reúne con
dições de ser conhecido o Recurso de Revista interposto pelo Mi
nistério Público do Trabalho, porquando a decisão recorrida (fls. 
55/58 e 84/85), ao afastar a prejudicial de nulidade da contratação por 
inobservância do requisito constitucional da aprovação em concurso 
público e, além disso, ao manter a condenação em primeiro grau, 
ofendeu a norma do inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal 
de 1988. Quanto à divergência jurisprudencial, resta demonstrada em 
face do primeiro aresto de fl. 92, o qual adota tese oposta à do v. 
acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o contrato de trabalho 
que não observa a exigência constitucional do concurso público, com 
efeitos "ex tune".

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

V - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por 
ser nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com 
efeitos ex tune, vez que inobservado o requisito da aprovação em 
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao manter a condenação do Reclamado ao pa
gamento das parcelas de aviso prévio indenizado, férias em dobro, 
simples e proporcionais, 13“ salário proporcional (5/12), multa do art. 
477 da CLT, FGTS em todo o contrato de trabalho, indenização 
substitutiva do seguro-desemprego e indenização pelo não cadas
tramento no PIS, juros e correção monetária., a decisão revisanda 
contrariou o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, 
verbis:

"C ontrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, c § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada" .

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de modo que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei

(CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não há con
denação em salário retido..

V I - Ante o exposto, com base no art. 557, § I“-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n“ 17/98, rejeito a preliminar de coisa 
julgada argüida em contra-razões e, no mérito, DOU PRO V IM EN 
TO  ao Recurso de Revista do MPT para, reformando o v. acórdão do 
Regional, decretar a nulidade da contratação da Reclamante e, em 
consequência, excluir da condenação todas as parcelas deferidas para 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicia). De
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual 
e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, para os fins 
previstos no § 2“ do art. 37 da Constituição Federal. Invertido o ônus 
da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das cus
tas, nos termos da lei.

VII - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 26 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

P R O C . - N° T S T-R R -372.123/1997.8  9” REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 9a REGIÃO 
DR. LUERCY LINO LOPES 
JOSÉ DE SOUZA FREIRE 
DR. PAULO BUZATO 
MUNICÍPIO DE ANDIRÁ

D E S P A C H O
I - O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, 

por meio do v. acórdão de fls. 437/447, rejeitou a prejudicial de 
prescrição argüida pelo Ministério Público do Trabalho da 9a Re
gião por entender que o Parquet trabalhista não tem legitimidade 
para argüir prescrição em favor de ente público.

Oficiando nos autos como custos legis, o Ministério Público 
do Trabalho da 9a Região interpõe Recurso de Revista, peias razões 
de fls. 449/457, com fulcro no art. 83, inciso VI, da Lei Com
plementar n“ 75, de 20/05/1993 e art. 896, alíneas ”a" e "c", da CLT, 
pugnando que seja conhecido e provido o presente recurso para, 
reconhecendo-se e declarando-se a legitimidade do Órgão Ministerial 
para argüir a prescrição em favor dos interesses da Fazenda Pública 
Municipal, seja pronunciada a prescrição qüinqüenal das parcelas 
exigíveis em data anterior a 03/11/87, à exceção do FGTS, cuja 
prescrição é trintenária.

Despacho de admissibilidade às fls. 459/460.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 462.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho, dada a sua condição de Recorrente.
II - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Ministério 

Público do Trabalho, na condição de fiscal da lei, utilizando-se da 
prerrogativa assegurada no inciso VI do art. 83 da Lei Complementar 
n" 75/93, por meio do qual pugna a reforma do v. acórdão do Re
gional que rejeitou a prejudicial de prescrição qüinqüenal argüida 
pelo Parquet em favor dos interesses da Fazenda Pública Municipal, 
por falta de legitimidade para exercer tal ofício.

III - Em que pese o elogiável esforço do douto membro do 
Órgão Ministerial, o presente Recurso não merece prosperar, vez que 
a decisão ora atacada foi proferida de conformidade com o enten
dimento reiterado, pacífico e atual do Tribunal Superior do Trabalho, 
consubstanciado no item 130 da Orientação Jurisprudencial da Seção 
de Dissídios Individuais - SDI/TST, que dispõe, verbis: "PRESCRI
ÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGÜIÇÃO. CUSTOS LEGIS. 
ILEGITIMIDADE. O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO TEM LEGI
TIMIDADE PARA ARGÜIR A PRESCRIÇÃO A FAVOR DE EN
TIDADE DE DIREITO PÚBLICO, EM MATÉRIA DE DIREITO 
PATRIMONIAL, QUANDO ATUA NA QUALIDADE DE CUSTOS 
LEGIS (ARTS. 66, CC E 219, 5“, CPC). PARECER EXARADO EM 
REMESSA DE OFÍCIO." Incide, no caso, o Enunciado n° 333/TST, 
restando desnecessário o exame de ofensa a dispositivos de lei e a 
divergência jurisprudencial apontada.

IV - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5”, da CLT, NEGO SEGUIM ENTO ao Recurso de 
Revista.

Publique-se. Intime-se a douta Procuradoria-Geral do Tra
balho, ex-vi legis.

Brasília, 31 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PR O C . N° TST-R R -373.081/1997.9 - 17a R EG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

DECISÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 17a REGIÃO 
DR. IVO EUGÊNIO MARQUES 
MERCEDES BRAMBATI DE SOUZA E 
OUTROS
DR. JOSÉ MIRANDA LIMA 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 
DR. ROGÉRIO BODART RANGEL

I - O egrégio TRT da 17a Região, pelo v. acórdão de fls. 
131/135, negou provimento à Remessa Ex Officio para manter a 
sentença de primeiro grau que condenou o Município Reclamado ao 
pagamento das parcelas de verbas resilitórias e outras que têm origem 
em contrato de trabalho regular, não obstante o fato de os Recla
mantes terem sido admitidos após a CF/88, sem a aprovação em 
concurso público.

O Ministério Público do Trabalho da 17a Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 153/167), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n“ 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão dos Reclamantes, sejam excluídas da 
condenação todas as parcelas deferidas.

Despacho de admissibilidade às fls. 168/169.
Os Reclamantes apresentaram contra-razões (fls. 173/175).
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2“, do CPC; 746, alínea "F , da CUT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n" 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VÍ, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, e do interesse público, como ocorre 
na admissão de empregado sem observância do requisito da apro
vação prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, 
satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 17a Região, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2“ do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988. De igual modo está de
monstrado o dissenso pretoriano em face do aresto de fl. 160, que 
adota entendimento oposto ao do v. acórdão do Regional, no sentido 
de que é nulo o contrato de trabalho que não observa a exigência 
constitucional do concurso público, com efeitos ex tune.

Assim, CONHEÇÓ do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação dos Reclamantes e manteve a condenação 
do Reclamado ao pagamento das verbas resilitórias e outras que têm 
origem em contrato de trabalho regular, tendo em vista a norma 
vedadora constante do art. 37, II, e § 2“, da CF/88, na medida em que 
não restou observado o requisito constitucional da aprovação em 
concurso público. Desse modo, incidiu a decisão revisanda em ma
nifesto confronto com o disposto no Enunciado n" 363 desta Corte, 
que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2“, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, tjuc a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2”), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1“-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n“ 17/98, DOU PROVIM ENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as parcelas deferidas, mantida a condenação apenas quanto ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, de forma simples. Custas, pelo Reclamado, incidentes 
sobre a única parcela devida.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho,, nos termos da lei.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-RR-378.538/1997.0 - 2a REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR. AYLTON CÉSAR GRISI OLIVA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DRa SANDRA LIA SIMÓN 
M1LZA DA SOLEDADE COSTA AMA
RAL
DR. ANTONIO GABRIEL DE SOUZA 
E SILVA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 2‘ Região, pelo v. acórdão de fls. 

132/135, complementado por força de Embargos de Declaração às fls. 
147/151, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à 
Remessa Ex Officio para manter a sentença de primeiro grau que 
condenou a Municipalidade ao pagamento das parcelas de aviso pré
vio, férias proporcionais com 1/3, depósitos de FGTS acrescidos da 
multa de 40% e multa prevista no art. 477 consolidado, não obstante 
tenha a Reclamante sido admitida após 05.10.88, sem observância do 
requisito constitucional da aprovação em concurso público, nos ter
mos do art. 37, II, da Constituição Federal.

O Município Reclamado interpôs Recurso de Revista, às fls. 
152/167, com fundamento no art. 896 da CLT, argüindo a preliminar 
de incompetência material da Justiça do Trabalho, por se tratar de 
servidora admitida pelo regime especial, bem como a prejudicial de 
nulidade da contratação por infringência ao disposto no art. 37, II, da 
CF, requerendo a reforma do v. acórdão do Regional para exclusão 
das parcelas a que foi condenado.

O Ministério Público do Trabalho da 2a Região, na condição 
de fiscal da lei, também interpôs Recurso de Revista (fls. 188/203), 
amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar n“ 75/93 e art. 896, 
alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, sejam excluídas da condenação as parcelas deferidas.

Despacho de admissibilidade à fl. 205.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 210/215).
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Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Tem precedência o exame do Recurso de Revista in
terposto pelo Municipio Reclamado, em razão da preliminar de in
competencia material da Justiça do Trabalho. Nesse tema, no entanto, 
o apelo patronal não reúne condições de ser conhecido, vez que não 
observado o disposto no Enunciado n° 337/TST.

III - Quanto à questão prejudicial de nulidade da contratação, 
por ausência de concurso público, passo a examinar em conjunto os 
dois Recursos de Revista, em face da identidade de matéria.

De início, ressalto que a legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça do 
Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n” 
75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuido ao Parquet para 
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, e do interesse 
público, como ocorre na admissão de pessoal sem observancia do 
requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art. 37, II), 
restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade. 
Em última análise, inexiste a preclusão apontada nas contra-razões da 
Reclamante, pois tal instituto diz respeito à perda do direito de pra
ticar determinado alo processual, o que não ocorreu no presente caso 
com relação à atuação do Órgão Ministerial, cujo parecer em sede de 
recurso ordinário não tem o condão de elidir a prática de ato recursal 
posterior, a critério do membro do Parquet.

IV - Quanto aos pressupostos especiais, ambos os Recursos 
viabilizam o conhecimento no requisito de violação de preceito cons
titucional, porquanto o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau, ofendeu a norma do inciso II e § 2o do art. 
37 da Constituição Federal de 1988, tomando-se desnecessário o 
exame da divergência jurisprudencial apontada.

Assim, CONHEÇÒ dos dois Recursos de Revista, por ofensa 
à norma da Constituição Federal.

V - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, por 
ser nulo de pleno direito o ato de admissão da Reclamante, com 
efeitos ex tune, vez que inobservado o requisito da aprovação em 
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao manter a condenação do Reclamado ao pa
gamento das parcelas resilitórias e de outras que têm nascedouro em 
contrato de trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o 
disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada" .

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de modo que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não há con
denação em salário retido..

VI - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIM EN TO aos 
Recursos de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, 
excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em conseqüência, 
julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial. De
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual, 
para os fins previstos no § 2° do art. 37 da CF/88. Invertido o ônus 
da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das cus
tas, nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-388.754/1997.3 - 14a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADOR

RECORRIDA

RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 

; DR. ANTONIO DE SOUZA NETO 
: ÂNGELA NEGRETTI 
; DR. JESUALDO E. LEIVA DE FARIA 
: ESTADO DE RONDÔNIA 
: DR. ANTONIO JOSÉ DOS REIS JÚ

NIOR
: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DE RON

DÔNIA S/A - ENARO 
: SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN

VOLVIMENTO DE RONDÔNIA - SU
DERON

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 14a Região, pelo v. acórdão de fls. 

169/173, deu provimento parcial ao Recurso Ôrdinário interposto pelo 
Estado de Rondônia para declarar violado o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federai/88, com efeitos ex nunc, mantendo a r. decisão 
de primeiro grau em seus demais termos.

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 175/187), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e ”c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão da Reclamante, seja mantida a con
denação apenas quanto ao saldo de saláriode fevereiro/95 (10 dias).

Despacho de admissibilidade à fl. 189.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 191.V.

Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2o, do CPC; 746, alínea " F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Assinalo, de início, que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça 
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 
75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para 
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, e do interesse 
público, como ocorre na admissão de empregado sem observância do 
requisito da aprovação prévia em concurso público (CF, art. 37, II), 
restando, pois, satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilida
de.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau com efeitos ex nunc, ofendido a norma do 
inciso II e § 2o do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretoriano em face dos dois 
últimos arestos transcrito à fl. 182, os quais adotam entendimento 
oposto ao do v. acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o 
contrato de trabalho que não observa a exigência constitucional do 
concurso público, com efeitos ex tune, somente fazendo jus o tra
balhador à remuneração pelos serviços prestados e não pagos.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento das verbas rescisórias e de outros títulos tra
balhistas oriundos de contratação celetista regular. Desse modo, in
cidiu em manifesto confronto com o disposto no Enunciado n° 363 
desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato dc admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional,' ex
cluir todas as verbas deferidas e também a anotação da baixa na 
CTPS, mantida a condenação apenas quanto ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Custas, 
pelos Reclamados, calculadas sobre o valor da única parcela de
vida.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-364.997/1997.3 - 19a REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABA
LHO DA 19a REGIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANEO JÚNIOR 
RECORRIDO : JOSÉ RONALDO ALVES SILVA
ADVOGADO : DR. VALGETAN FERREIRA DE OLI

VEIRA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PILAR
ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDES DA SILVA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 19a Região, pelo v. acórdão de fls. 

35/37, negou provimento à Remessa Ex Officio para manter a sen
tença de primeiro grau que condenou o Município Reclamado ao 
pagamento das parcelas de férias com 1/3, 13° salários, bem como a 
baixa na CTPS, não obstante o fato de o Reclamante ter sido admitido 
após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público.

O Ministério Público do Trabalho da 19a Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 39/48), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, cm face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, sejam excluídas da 
condenação todas as parcelas deferidas.

Despacho de admissibilidade à fl. 59.
O Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer

tificado à fl. 62.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, e do interesse público, como ocorre 
na admissão de empregado sem observância do requisito da apro
vação prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, 
satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a condenação em pri
meiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2’  do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988.

De igual modo está demonstrado o dissenso pretoriano em 
face do último aresto de fl. 42, que adota entendimento oposto ao do 
v. acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o contrato de 
trabalho que não observa a exigência constitucional do concurso pú
blico.

Assim, CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à 
norma da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que validou a contratação do Reclamante e manteve a condenação do 
Reclamado ao pagamento das parcelas de férias com 1/3 e  13° salário, 
bem como ao mandar anotar a baixa na CTPS, tendo em vista a 
norma vedadora constante do art. 37, II, e § 2o, da CF/88, na medida 
em que não restou observado o requisito constitucional da aprovação 
em concurso público. Desse modo, incidiu a decisão revisanda em 
manifesto confronto com o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, 
que dispõe, verbis:

"C ontrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não 
houve condenação em salário, no sentido estrito da expressão.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § Io-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PRO V IM EN TO  ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as parcelas deferidas, assim como a baixa na CTPS. Invertido o 
ônus de sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das 
custas, nos termos da lei.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 30 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PR O C . N° T S T -R R -392.435/1997.0 - 14a REG IÃ O

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14a REGIÃO 
DR. PAULO JOARÊS VIEIRA 
MARIA MENDES DE OLIVEIRA 
DR. AMAURY ADÃO DE SOUZA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA D’OES
TE
DR. SALVADOR LUIZ PALONI

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 14a Região, pelo v. acórdão de fls. 

56/61, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição Federal/88, com efeitos 
ex nunc, mantendo a r. decisão de primeiro grau em seus demais 
termos.

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região, por meio 
de sua Procuradoria Regional, interpôs Recurso de Revista (fls. 
63/78), amparado no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e art. 
896, alíneas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, seja mantida a condenação apenas quanto ao saldo de 
saláriode junho/96 (28 dias).

Despacho de admissibilidade à fl. 80.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 82.v.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea "F , da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Assinalo, de início, que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça 
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 
75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para 
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na 
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação 
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos 
os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14a Região, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação cm primeiro grau com efeitos ex nunc, ofendido a norma do 
inciso II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988, como 
também resta demonstrado o dissenso pretoriano em face do último 
aresto transcrito às fls. 71/72, o qual adota tese oposta à do v. acórdão 
do Regional, no sentido de que é nulo o Contrato de trabalho que não 
observa a exigência constitucional do concurso público, com efeitos 
ex tune.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento das verbas rescisórias (aí incluído o saldo de 
salário relativo a 28 dias de junho/96), multa do art. 477, § 8o, da 
CLT e indenização pelo não fornecimento das guias do seguro-de
semprego e, ainda, mandou anotar o contrato de trabalho na CTPS. 
Desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto no 
Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
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Seçao 1 363

A contratação de servidor público, após a Constituição de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2“), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1“-A, do CPC 
e na Instmção Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as verbas rescisórias, a multa do art. 477, § 8°, da CLT e a 
indenização pelo não fornecimento das guias do seguro-desemprego, 
mantida a condenação apenas quanto ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Mantida a 
condenação patronal quanto às custas, incidentes sobre a única par
cela devida (saldo de salário).

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 25 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-398.212/97.8 - 14* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
RECORRIDO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 14* REGIÃO 
DR. PAULO JOARÊS VIEIRA 
FRANCISCA FURTUNATO DA SILVA 
MUNICÍPIO DE TARAUACÁ

DESPACHO
I - O egrégio TRT da 14a Região, pelo v. acórdão de fls. 

31/34, deu provimento parcial à Remessa Ex Qfficio para declarar 
violado o inciso II do art. 37 da Constituição Federal/88, com efeitos 
ex nunc, mantendo a r. decisão de primeiro grau em seus demais 
termos.

O Ministério Público do Trabalho da 14a Região, por meio 
de sua Procuradoria Regional, interpôs Recurso de R 
36/51), amparado no art. 83, VI, da Lei Comr>n-r ,  '  *•
896, alíneas "a" e "c”, da CLT. n - r .  ; --oientar n 75/93 e art. 
Regional para que. " í-^oando a reforma do v. acordao do 
Rcclamanre Iace “a nu>>oade do ato de admissao da

seja mantida a condenação apenas quanto aos salários 
uu asados de novembro e dezembro/92.

Despacho de admissibilidade à fl. 53.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 56.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2o, do CPC; 746, alínea " f ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Assinalo, de início, que a legitimidade do Ministério 
Público do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça 
do Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 
75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para 
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, quando em dis
cussão interesse de ente de direito público interno, restando, pois, 
satisfeitos os pressupostos comuns dc admissibilidade.

III - No presente caso, todavia, quanto aos pressupostos 
especiais, não reúne condições de ser conhecido o Recurso de Revista 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 14a Região, na 
medida em que o Tribunal Regional de origem incorreu em manifesto 
erro de percepção ao decretar a nulidade do ato de admissão da 
Reclamante, a qual não foi contratada depois da promulgação da 
Constituição Federal em 05.10.88, conforme fixado, por equívoco, 
no v. acórdão do Regional, mas sim quatro meses antes, isto é, em 
01.06.88, data igualmente referida na decisão, quando ainda não se  
exigia o  concurso público para provimento de emprego público, que 
se restringia ao  cargo público, consoante a  jurisprudência iterativa, 
notória e  atual desta Corte Superior.

De modo que ao manter a condenação em primeiro grau, a 
decisão revisanda não ofendeu a norma do inciso II e § 2° do art. 37 
da Constituição Federal de 1988, bem como são imprestáveis à de
monstração do dissenso pretoriano os arestos transcritos no arrazoado 
recursal, por serem inespecíficos, na medida em que se pronunciam 
no sentido da nulidade do contrato de trabalho que não observa a 
exigência constitucional do concurso público, no entanto, como visto 
acima, trata-se de requisito não previsto anteriormente à promulgação 
da Constituição Federal em 05.10.88, portanto, inexigível à época em 
que a Reclamante foi admitida no quadro funcional do Reclamado. 
Incide na hipótese o óbice do Enunciado n° 296 do TST.

Inviável o Recurso de Revista, a teor do art. 896 da CLT.
V - Ante o exposto, com base no art. 332 do Regimento 

Interno do Tribunal Superior do Trabalho c no permissivo do art. 896, 
§ 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

VI - Publique-se e intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 26 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-483.397/98.4 - 6“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA

ADVOGADO

BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E 
MELLO
NORBERTO LUIZ DEMÉTRIO FERREI
RA
DR. FABIANO GOMI S BARBOSA,

D E S P A C H O
I - O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Tra

balho da 6* Região, por meio do despacho de fl. 114, negou se
guimento à Revista do Reclamado , assinalando que a pretensão do 
Recorrente, quanto a existência de relação de emprego, era rever os 
fatos e provas.

Dessa decisão, agravou de instrumento o Banco, renovando 
os argumentos expendidos em seu apelo revisional.

A Quinta Turma desta Corte não conheceu do Agravo ( fls. 
135/136), decisão essa reformada pela Subseção I de Dissídios In
dividuais (fls. 173/176), que determinou o retomo dos autos à Turma 
para que prossiga no julgamento do apelo como entender de di
reito.

Contraminuta do Reclamante às fls. 119/123.
Os autos não foram enviados à D. Procuradoria-Geral para 

emissão de parecer ( Resolução n° 322/96).
II - Não obstante estarem presentes os pressupostos extrín

secos do Agravo, o apelo não merece prosperar, senão vejamos:
O v. acórdão Regional, às fls. 98/100, analisando o Recurso 

Ordinário do Banco ora Agravante, concluiu que pela existência do 
vínculo empregatício com o tomador de serviços, assinalando que * 
efetivamente, restou demonstrado que o  recorrido, bancário, durante 
todo o  lapso contratual, não sofreu qualquer alteração nas condições 
de trabalho, desenvolvendo suas atividades em proveito do banco  
reclamado, o  tom ador de serviços. Clara a  ap licação do art. 9" da  
CLT e enunciado 256/TST."

Em sua Revista (fls. 107/113), o Reclamado , defendeu a 
inexistência do vínculo de emprego, invocando os depoimentos das 
testemunhas ouvidas nos autos.

De início, registre-se que, apesar de toda a argumentação do 
Agravante, seu Recurso de Revista não veio calcado em nenhuma das 
alíneas do Art. 896 da CLT, restando desfundamentado. O Recorrente 
não apontou violação legal, tampouco colacionou arestos para de
monstrar o conflito de teses.

Por outro lado, a matéria tal como colocada na Revista, 
envolveria o.reexame do conjunto fático-probatório dos autos para 
decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Regional, 
que é vedado tal procedimento, nesta fase recursal, pelo p7n>neiado n° 
126 do TST.

Com efeito, a apreciação de ‘ a(os e provas se esgota no 
duplo grau de jurisdição. EvCr;lUal manifestaça0 desta Corte sobre 
r a a t ó M fá ü ç o - p r o j^  signjficarja jnvadir a competência dos juízos 
rer' „ i mos e subtrair a independência que teoricamente se concede às 
instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas dos autos 
retocável o despacho agravado.

III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-647.I85/2000.9 - 7" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

DESPACHO

MUNICÍPIO DE ICO 
DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO 
MARIA DO CARMO DE CARVALHO 
DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

I - O egrégio TRT da 7a Região, pelo v. acórdão de fls. 
51/52, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio e  ao Recurso 
Voluntário do Reclamado para excluir da condenação a parcela de 
férias, limitar os depósitos do FGTS a partir de 05/10/88 e determinar 
que as parcelas condenatórias tomem por base 50% do mínimo legal 
das épocas próprias, mantendo em seus demais termos a r. sentença 
de primeiro grau que condenou a municipalidade a pagar à Re
clamante as parcelas de aviso prévio, diferença salarial, observada a 
prescrição qüinqüenal, sendo devido, a partir de 29/07/92, o salário 
mínimo legal; gratificação de pó de giz, 10% do período imprescrito, 
ressalvados os valores pagos a esse título; férias dobradas 92/93 a 
95/96, férias simples 96/97; 13° salário dos anos de 92 a 96; FGTS 

191 meses; 40% sobre o FGTS, juros e correção monetária.
Inconformado, recorreu de Revista o Município Reclamado 

(fls. 72/79), com fundamento no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, 
pugnando pela reforma do v. acórdão do Regional, a fim dc que seja 
decretada a nulidade da contratação da Reclamante, por inobservância 
do requisito constitucional do concurso público, previsto tanto na 
CF/67, art. 97, § 1° como na CF/88, art. 37, II e § 2°.

No entanto, ao Recurso de Revista foi denegado seguimento 
pelo r. despacho de fl. 82.

Interposto Agravo de Instrumento pelo Reclamado (PROC. 
N" TST-AIRR-504.636/98.6), a egrégia 5" Turma desta Corte Su
perior, em acórdão da lavra da Exma Juíza Convocada MARIA DE 
ASSIS CALSING, deu-lhe provimento para mandar processar a Re
vista, no efeito devolutivo.

Tendo o Ministro Relator, a quem inicialmente os autos fo
ram distribuídos, se declarado impedido para atuar no presente feito, 
os recebi mediante redistribuição para julgamento do Recurso de 
Revista.

A Reclamante não apresentou contra-razões, conforme cer
tificado à fl. 94.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento 
e provimento do Recurso de Revista para julgar improcedentes todos 
os pedidos contidos na inicial, absolvendo o Recorrente de todas as 
condenações que lhe foram impostas, com exceção de eventual par
cela salarial.

II - Presentes os pressupostos comuns de admissibilidade, 
examino os específicos do Recurso de Revista.

III - Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Mu
nicipio-reclamado contra o v. acórdão do Regional que manteve a r. 
sentença de primeiro grau que condenou a municipalidade a pagar à 
Reclamante as parcelas de aviso prévio, diferença salarial, observada 
a prescrição qüinqüenal, sendo devido, a partir de 29/07/92, o salário 
mínimo legal; gratificação de pó de giz 10% do período imprescrito, 
ressalvados os valores pagos a esse título; férias dobradas 92/93 a

95/96, férias simples 96/97; 13° salário dos anos de 92 a 96; FGTS 
191 meses; 40% sobre o FGTS, juros e correção monetária.

A tese recursal é no sentido de que a investidura em em
prego público, tanto na vigência da Constituição Federal de 1967, 
como vigora na Carta Magna de 1988, depende da aprovação prévia 
em concurso público, razão pela qual o ató de admissão da Re
clamante, datado de 01/03/1971, é nulo de pleno direito, não gerando 
nenhum efeito. Por conseguinte, ainda conforme as razões da Revista, 
o v. acórdão do Regional ofendeu a norma dos arts. 97, § 1°, da 
CF/67 e do art. 37, II e § 2°, da CF/88 e divergiu da jurisprudência 
sobre a matéria, cujos arestos traz ao confronto.

Em que pese os esforços do Recorrente, não reúne condições 
de ser conhecido o Recurso de Revista quanto aos seus pressupostos 
especiais, na medida em que o v. acórdão do Regional foi proferido 
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência do 
Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual a exigência de efetivo 
concurso público somente foi erigida como requisito indispensável de 
acesso a cargos ou empregos públicos após a edição da Constituição 
Federal de 1988.

Na hipótese vertente, tendo a contratação da Reclamante 
ocorrido em 01/03/1971, época em que não existia tal vedação para 
provimento de empregos públicos, restringindo-se o sistema seletivo 
aos cargos públicos, revela-se descabida a tese fundada em violação 
do art. 97, § 1°, da CF/67, como também inaplicável ao caso a norma 
do art. 37, II, da CF/88, em razão do princípio constitucional da 
irretroatividade das leis. Precedentes desta Corte, dentre outros: E-RR 
N. 317.753/96 - SBDI1- Rei. Ministro José Luiz Vasconcelos - DJ 
15/09/2000; E-RR N. 349.658/97 - SBDI1 - Rei. Ministro José Luiz 
Vasconcelos - DJ 06/10/2000

Assim, não sendo comprovada a violação de n<-__
titucionais, e tendo em vista que a contrataçao Kedam¡mte otorreu
em data anterior a promulgação da in s titu içã o  de 1988, são im
prestáveis a demonstração ^  pret0ri^ 0> pof inespecfflcos>
os áreseos ansen ^  n0 arrazoado recursal, na medida em que se 
pronunc’, . . -  nQ sentl(j 0 da exjgência de aprovação em concurso pú
d ico  para validade do contrato de trabalho celebrado sob a égide da 
Carta Magna vigente. Incide na hipótese o óbice do Enunciado n° 296 
do TST.

Inviável) pois, o Recurso de Revista.
V - Ante o exposto, com base no art. 332 do Regimento 

Interno do Tribunal Superior do Trabalho e no permissivo do art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEG U IM EN TO  20 Recurso de Revista.

Vi - Publique-se.
Brasília, 26 dé outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-649.781/2000.0 - 17* REGIÃO

AGRAVANTES

ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADA

: CARMEN LUCIA DE SOUZA E OU
TROS

; DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - TELEST 
: DRA MAGALI BELCHIOR ASSEF 
D E S P A C H O

I - O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 17a 
Região, por meio dn cLsspSCTiõ de fls. 226/227, negou seguimento à 
Revista dos Reclamantes com base no Enunciado 126 do TST, as
sinalando que a pretensão recursal quanto ao adicional de pericu
losidade - laudo pericial, era rever os fatos e provas.

Dessa decisão, agravaram de Instrumento os Reclamantes, 
renovando os argumentos expendidos no apelo revisional.

Contraminuta às fls. 237/242.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para 

emissão de parecer (Resolução n° 322/96).
II - Não obstante estarem presentes os pressupostos extrín

secos do Agravo, o apelo não merece prosperar, senão vejamos:
O v. acórdão Regional, às fls. 212/214, analisando o Recurso 

Ordinário dos Reclamantes, ora Agravantes, concluiu, com base em 
laudo pericial, ser indevido o adicional de periculosidade pleiteado, 
assinalando que " As autoras eram auxiliares técnicas d e teleco
municações, desempenhavam suas atividades em locais que não con
figuravam  um sistema elétrico de potência e  não se expunham di
retamente à  corrente elétrica, em condições que as afastam dos re
quisitos para a  percepção do  adicional de periculosidade. ”

Em sua Revista (fls. 218/224), os Empregados alegaram, 
primeiramente, a invalidade do laudo pericial por não atender as 
exigência legais . Em seguida, defenderam o direito ao adicional de 
periculosidade. Fundamentaram o seu apelo revisional em divergência 
jurisprudencial.

De início, registre-se que, apesar da argumentação dos Agra
vantes, seu Recurso de Revista, no tocante a validade do laudo pe
ricial, não veio calcado em nenhuma das alíneas do Art. 896 da CLT, 
restando desfundamentado. Os Recorrentes também não apontaram 
violação legal, tampouco colacionaram arestos para demonstrar o 
conflito dc teses.

No que tange ao adicional de periculosidade, a matéria tal 
como colocada na Revista, envolveria o reexame do conjunto fático
probatório dos autos para decidir de forma diversa da que concluiu o 
eg. Regional, sendo que é vedado tal procedimento, nesta fase re
cursal, pelo Énunciado n° 126 do TST.

Com efeito, a apreciação de fatos e provas se esgota no 
duplo grau de jurisdição. Eventual manifestação desta Corte sobre 
matéria fático-probatória significaria invadir a competência dos juízos 
recorridos e subtrair a independência que teoricamente se concede às 
instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas dos autos. Ir
retocável o despacho agravado.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator
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PROC. N" TST-AlRR-660.920/2(MM).7 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : IZABEL COELHO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO
AGRAVADO : SOLTUR - SOLIMÕES TRANSPORTE

E TURISMO LTDA.
ADVOGADA : DR. RAUL QUEIROZ NEVES

D E S P A C H O
1. O Juiz Presidente do egrégio Tribunal Regional do Tra

balho da 11* Região, por meio do despacho de fl. 137, denegou 
seguimento ao Recurso de Revista interposto pela Reclamante, por 
inexistente, conforme os termos do Enunciado n° 164 do TST e dos 
artigos 37 do CPC c 5°, da Lei rí‘ 8.906/94, tendo em vista a ir
regularidade de representação processual, pois o subscritor do re
curso não detinha procuração nos autos.

O Reclamante interpõe o presente Agravo de Instrumento 
(fls. 02/04), pretendendo a reforma do despacho agravado, alegando a 
existência de mandato tácito, uma vez que o próprio Tribunal Re
corrido conheceu do seu Recurso Ordinário.

O Agravado ofereceu contraminuta às fls. 140/147.
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral da 

Justiça do Trabalho.
2. Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade 

relativos ao traslado, à tempestividade e à representação processual 
no Agravo.

Entretanto, o presente apelo não merece prosperar, por estar 
correto o r. despacho do juízo de admissibilidade, que denegou se
guimento à Revista em razão de irregularidade da representação pro
cè ísll'“I  não socorrendo à Agravante a alegação de mandato tácito, 

— â  «imples admissão do recurso ordinário não importa em
re^onhecimento desiT ^  *  ™nda,o.

Diante disso, resta a representação processual da
Reclamante, no âmbito do Recurso ¿  S C ™ *-  !.nexlste Jun
dicamente, estando o r. despacho atacado em CC."’',-'lancia f -om °  
disposto no Enunciado n° 164 desta Corte, pelo que riaO n,".rece 
qualquer reparo.

3. Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N“ TST-AIRR-665.372/2000.6 - 5a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: BAHTEL ENGENHARIA E COMÉR
CIO LTDA.

: DR. RODOLFO NUNES FERREIRA.
: PAULO MENDES LEITE 
: DR* ANDRÉIA LUÍSA R.DE SOUZA 
D E S P A C H O

I - O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da 5‘ Região, por meio do despacho de fl. 81, negou se
guimento à Revista da Reclamada, com supedâneo no Enunciado n° 
126 do TST, assinalando que a pretensão do Recorrente era rever 
os fatos e provas.

Dessa decisão, agravou de inâtTJnieütO a Empresa, reno
vando os argumentos expendidos em seu apelo revisionâl.

Não há contraminuta.
Os autos não foram enviados à d. Procuradoria-Geral para 

emissão de parecer (Resolução n° 322/96).
II - Não obstante estarem presentes os pressupostos extrín

secos do Agravo, o apelo não merece prosperar, senão vejamos.
O v. acórdão do Regional, às fls. 60/61, analisando o Re

curso Ordinário da Empresa ora Agravante, concluiu pela existência 
do vínculo empregatício entre as partes, assinalando que ” efeti
vamente as partes celebraram  contrato d e trabalho consoante se 
depreende do documento de fls . 30/31.

Além desse contrato, a  instrução processual revela, sem dú
vida, que o  Autor prestou serviços na qualidade de motorista, con
d ição esta não prevista no contrato de locação  de veículo, porquanto 
não estava previsto o  fornecim ento d o  serviço, mas somente o  objeto, 
ou seja, a  entrega do  veículo."

Opostos Embargos Declaratórios pela Empregadora, estes fo
ram parcialmente acolhidos às fls. 66/67 para sanar a omissão relativa 
às horas extras. Consignou o acórdão embargado que o Reclamante 
tem direito apenas a 30 minutos por dia, ante a ausência de acordo de 
compensação horária.

Novos Embargos de Declaração foram interpostos, mas re
jeitados às fls. 71/72, sob o fundamento de que o Enunciado n“85 do 
TST não tem aplicação no caso "sub judice", porque não foi realizado 
acordo de compensação, quer válido ou não.

Em sua Revista (fls. 73/79), a Reclamada defende a ine
xistência do vínculo de emprego, dada a existência de um contrato de 
natureza civil firmado entre as partes. Insurge-se contra a condenação 
em horas extras em face da inexistência de fato constitutivo do direito 
do Recorrido. Por fim, requer a aplicação do Enunciado n° 85 do 
TST. Apontou violação dos arts. 818. da CLT e 333, I, do CPC, bem 
como colacionou arestos à divergência.

Com relação à existência do vínculo empregatício e ao de
ferimento de horas extras, a matéria tal como colocada na Revista 
envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para 
decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Regional, sendo 
que é vedado tal procedimento nesta fase recursa pelo Enunciado n° 
126 do TST.

Com efeito, a apreciação de fatos e provas se esgota no 
duplo grau de jurisdição. Eventual manifestação desta Corte sobre 
matéria fático-probatória significaria invadir a competência dos juízos 
recorridos e subtrair a independência que teoricamente sc concede às 
instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas dos autos.

Cumpre registrar que a questão do ônus da prova não foi 
objeto de tese por parte do "decisum" recorrido, o que toma inviável 
a aferição de ofensa dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, ante 
a preclusão ocorrida, nos termos do Enunciado n° 297 do TST.

Por fim, não há que se falar em aplicação do Enunciado n° 
85 do TST pois, como bem salientou o Regional, não foi realizado 
nenhum acordo de compensação de horário, sendo que a hipótese do 
referido verbete é a de acordo compensatório sem atendimento das 
exigências legais.

Irretocável o despacho agravado.
III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 

pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasilia, 27 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-AIRR-681.402/2000.9 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE 
PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE 
SÃO PAULO

: DR. ANTÔNIO ROSELLA 
: ANNA FRANCISCA GONÇALVES 
: DR. DARMY MENDONÇA 
D E S P A C H O

Agrava de Instrumento o Reclamado (fls. 02/04), inconfor
mado com o despacho de fl. 58 que negou seguimento ao seu Re
curso de Revista quanto à suspeição de testemunha, porque não vis
lumbradas as violações apontadas, bem como a decisão do Regio
nal estava em consonância com o Enunciado n° 357 do TST.

Em seu arrazoado, o Reclamado aduz, em síntese, que a 
decisão contida no despacho viola o artigo 5°, inciso LV, da CF/88, 
pois genérico e não fundamentado. Diz que a sua Revista merecia 
prosseguimento, porque amparada em violação de lei e em diver
gência jurisprudencial específica.

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 63.
Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra

balho.
0  presente , ,  ravo nao reune condtçoes para o seu pros

seguimento, porque nãS consu? dos autos a procuração do subscritor 
do Agravo, outorgada pelo ReclamauC. O Recurso, portanto, é ine
xistente, nos termos do Enunciado n“ i ¿4

Compulsando-se os autos, observa-se que o Agravo 
^âo merece prosperar, por insuficiência de traslado.

Ressalie-sC CJT’ não houve o traslado de peças essenciais à 
formação do recurso, quais sejani, a procuração da agravada e a 
certidão de publicação do acórdão do Regional, peças obrigatórias, 
sem as quais não há que se conhecer do recurso, por deficiência em 
sua formação, visto que impede o julgador analisar o apelo, conforme 
previsto no artigo 897 da CLT, com a redação dada pela Lei n° 
9.756/98, § 5°, inciso I, verbis:

" § 5“ Sob pena de não conhecimento, as partes promove
rão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, 
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin
do a petição de interposição:

1 - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad
vogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas; "

As modificações introduzidas pela referida Lei ao artigo 
897 da CLT objetivam agilizar OS procedimentos nesta Justiça es
pecializada e a formação do agravo deve possibilitar que a fina
lidade da norma seja atingida.

Desse modo, é imprescindível que conste do próprio Ins
trumento, a partir do qual a Revista deverá ser julgada, a procuração 
outorgada ao patrono da Agravada, pois é peça obrigatória à for
mação do instrumento e essencial para que se proceda à notificação 
do advogado quando do provimento do Agravo e para que seu nome 
conste das publicações da pauta e do resultado do julgamento do 
Recurso de Revista.

Vale registrar, também, que a ausência de cópia da certidão 
de publicação do acórdão do Regional impede o julgador de verificar 
a tempestividade do Recurso de Revista, na hipótese de provimento 
do Agravo de Instrumento.

Não há que se falar em conversão do Agravo em diligência, 
para que a falta seja suprida, uma vez que às partes incumbe pro
videnciar a correta formação do Instrumento (Instrução Normativa n° 
16/99 do TST).

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N" TST-A JRR -681.509/2000.0 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA

AGRAVADO
ADVOGADO

: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 
SESI

: DR*. CAROLINA SLOVINSKI FERRA
RI

: ROBERTO FLORES GEISLER 
: DR. MARCOS GRUTZMACHER
D E S P A C H O

1. O r. despacho de fls. 126/129 negou seguimento à Re
vista do Reclamado, com supedâneo nos Enunciados n°s 126, 296, 
297 e 333 do TST.

Inconformado, o Reclamado interpõe Agravo de Instrumen
to, aduzindo que seu apelo merecia seguimento, uma vez, que aten
didos os requisitos do art. 896 da CLT.

Não há contraminuta.
Não houve necessidade de remessa dos autos ao Ministério 

Público do Trabalho.

2. Preenchidos os requisitos extrínsecos do Agravo.
Contudo, o Agravo não merece prosperar, um vez que o 

depósito recursal efetuado para o processamento da Revista não al
cança o valor mínimo exigido.

O Juízo de primeiro grau arbitrou o valor da condenação em 
R$ 6.000,00 (fls. 31/35).

O Reclamado, quando da interposição do Recurso Ordinário, 
efetuou depósito recursal no importe de R$ 2.709,34 (fl. 226), não 
atingindo o valor da condenação.

Assim, quando da interposição do Recurso de Revista, em 
04.05.200 (fls. 114/124), estava o Empregador obrigado a efetuar o 
depósito recursal equivalente:

- ao valor mínimo exigido para a garantia do apelo re
visional, à época na importância de R$ 5.602,98 (ATO GP 237/99, 
DJ-02.08.99);

- ou ao valor equivalente ao quantum faltante para que fosse 
satisfeito o valor total da condenação, no caso RS 3.291,66.

É o que preceitua a alínea "b” do item II da Instrução 
Normativa n° 03/93 do TST, conforme o entendimento pacífico déste 
Tribunal Superior, cristalizado no Orientação Jurisprudencial n° 139 
da SDI, do seguinte teor:

"Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pe
na de deserção. Atingindo o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso."

Entretanto, desse ônus o Recorrente não se desincumbiu, 
porquanto depositou apenas R$ 2.893,34 (fl. 125), motivo pelo qual 
resta caracterizada a deserção da Revista.

Os princípios constitucionais que asseguram o acesso ao 
Judiciário não são absolutos e hão de ser exercidos em consonância 
com as normas processuais que regem a matéria, sendo que a inad
missão de recurso, em virtude da inobservância das condições de 
recorribilidade, não implica em negativa de prestação jurisdicional, 
pois a faculdade de recorrer está adstrita ao atendimento de pres
supostos inerentes a cada recurso.

Assim sendo, o trancamento da Revista, em face da de
serção, não feriu os direitos fundamentais do Agravante de acesso ao 
Poder Judiciário e à tutela jurisdicional, uma vez que inobservado o 
pressuposto objetivo de recorribilidade para o processamento e co
nhecimento do recurso.

3. Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Jns truniento.

puu!;i;É?-se-

Brasflia wÂ Í m ir  o u V S ¿  -d a  c o s t a
Juiz Convocado - RciaÚT

PROC. N° TST-AI RR-682.464/2000.0 - 13* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO

ADVOgadõ

: SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA 

: DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES 
: WALDEMIRO DO NASCIMENTO MO

RAIS
: DR. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA 

BRAZ
D E S P A C H O

I - Agrava de Instrumento a Reclamada, irresignada com o 
r. despacho de fl. 66, que denegou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, com supedâneo no Enunciado n° 361 do TST.

Sustenta a Agravante, em síntese, que seu apelo revisionâl 
merecia ser admitido, uma vez que presentes os requisitos do art. 896 
da CLT.

Não há contraminuta.
A d. Procuradoria Geral opina pelo conhecimento e não 

provimento do apelo ( fls. 42/44).
II - Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente Agravo não merece prosperar, senão

vejamos.
O egrégio Tribunal Regional da 13° Região, pelo acórdão de 

fls. 46/48, entendeu devido o adicional de periculosidade ao Re
clamantc-Eletricitário - de forma integral, consoante o Enunciado n° 
361 do TST, ao entendimento assim sintetizado em sua ementa, ver
bis: EXPO SIÇÃO EVENTUAL A CONDIÇÕES DE TRABA
LHO PERIG O SA S. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE D E
VIDO.

Constatado nos autos a exposição do obreiro a condições 
de trabalho perigosas, faz jus o mesmo ao pagamento do adi
cionai respectivo, na sua forma integral, não fazendo qualquer 
diferença acerca do tempo de duração da exposição. Inteligência 
do Enunciado n° 361 do TST  " .

Opostos Embargos Declaratórios pela Empregadora, estes fo
ram rejeitados pelo acórdão de fls. 53/55.

Inconformada, recorreu de revista'a Empresa, amparada no 
art. 896 da CLT, defendendo que o Decreto n° 93.412/86 regula
mentou a Lei n° 7.369/85, tomando legal o pagamento proporcional 
do adicional de periculosidade. Apontou ofensa ao art. 5°, 11, da CF, 
da supracitada lei, bem como colacionou arestos à divergência (fls. 
57/64).

Não obstante os argumentos da ora Agravante, a discussão 
dos autos é acerca de pagamento de adicional de perieulosidade ao 
Eletricitário e, sendo assim, a r. Decisão a  quo, que determinou o 
pagamento de forma integral, está em perfeita sintonia com a ju
risprudência desta egrégia Corte, consubstanciada no Enunciado n° 
361do TST, restando superadas as teses paradigmas e as ofensas a 
normas da Constituição e da lei apontadas.

Ante o exposto, fazendo use da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 26 X).

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator
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PRO C. N° TST-AIRR-686.103/2000.8 - 1" REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA 
DR. WINSTON SEBE 
MARCOS ROBERTO PERUSSI 
DR. OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 73 foi negado seguimento ao Recurso 

de Revista interposto pela Reclamada com supedáneo no Enunciado 
n° 218/TST.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 75/77, 
sustentando que seu apelo revisional reúne condições de prosseguir.

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 79

, O apelo não reúne condições de seguimento, senão veja
mos.

O egrégio Tribunal de origem, às fls. 63/66, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, ra
tificando a decisão que denegou seguimento ao Recurso Ordinário, 
por deserto, em decorrência da ausência de depósito recursal e pa
gamento de custas.

Em sua Revista (fls. 69/71), a Redamada alega que o des
pacho que denegou seguimento ao seu recurso Ordinário viola os 
artigos 3°, inciso IV, 5o, incisos XX XV  e LV, da CF/88.

O Enunciado 218 do TST é categórico: É incabível recurso 
de revista contra acórdão regional prvlatado em agravo de ins
trumento. "

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIKK-686.104/2000.1 - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADÀ

OLÍVIA TEIXEIRA DOS SANTOS 
DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI 
EICO YARIOKA IAROSSI 
DRA. MARIA 1NÊS PEREIRA CARRE
TO

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 85 foi negado seguimento ao Recurso 

de Revista interposto pela Reclamante com supedáneo no Enuncia
do n° 218/TST.

A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 87/93, 
sustentando que seu apelo revisional reúne condições de prosseguir.

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 95

O apelo não reúne condições de seguimento, senão veja
mos.

O egrégio Tribunal de origem, às fls. 70/72, negou pro
vimento ao Agravo de Instrumento interposto pela Demandada, ra
tificando a decisão que denegou seguimento ao Recurso Ordinário, 
por deserto, por ausência do recolhimento de custas, vez que a parte 
não era beneficiária da justiça gratuita.

Em sua Revista (fls. 75/83), a Reclamante alega que o des
pacho que denegou seguimento ao seu recurso Ordinário viola os 
artigos 5°, incisos LV e LXXIV, da CF/88; 4° da Lei n° 1.060/50, e 14 
da Lei n° 5.584/70, bem como transcreveu arestos ao confronto de 
teses.

O Enunciado 218 do TST  é categórico: E  incabível recurso 
de revista contra acórdão regional prolatada em agravo de ins
trumento.'1

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896. § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro dç 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-686.307/2000.3 - 15* REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: CITRO MARINGÁ AGRÍCOLA E CO
MERCIAL LTDA 

: DR. WILSON SEBE 
: HÉLIO GONÇALVES DA COSTA 
: DR. CARLOS ROBERTO DOS SAN

TOS

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 60 foi negado seguimento ao Recurso 

de Revista interposto pela Reclamada com supedâneo no Enunciado 
n° 218/TST.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 62/64 
, sustentando que seu apelo revisional reúne condições de prosse
guir.

Contraminuta apresentada às fls. 67/71.
O apelo não reúne condições de seguimento, senão vejamos: 

O egrégio Tribunal de origem, às fls. 52/53, não conheceu do Àgravo 
de Instrumento inteiposto pela Demandada, sob o fundamento de que 
não foram observadas as normas para a sua formação (artigo 897, § 
5°, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, e item IX da 
Instrução Normativa n° 16/99).

Em sua Revista (fls. 56/58), a Reclamada alega que o nâo
conbecimerito do Agravo de Instrumento viola os artigos 5°, inciso 
XXXV. da CF/88; 769 e 830 da CLT, e 525 do CPC.

O Enunciado n° 218 do TST é categórico: E incabível re
curso de revista contra acórdão regional prolatada em agravo de 
instrumento."

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 3 Ide outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-AIRR-687.064/2000.0 - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DR. ANDRÉ MATUCITA 
ALFREDO LUIZ LOPES 
DR. WILSON DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1. O juiz vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 

da 2a Região, por meio do despacho de fl. 74, negou seguimento à 
Revista do Reclamado, com supedâneo no Enunciado n° 126 da 
Súmula desta Corte.

Do despacho denegatório, agravou de instrumento o Banco, 
sustentando, em síntese, que restou demonstrada a admissibilidade da 
Revista.

Contraminuta às fls. 78/84.
2. Presentes os pressupostos extrínsecos do Agravo.
Todavia, o presente apelo não merece prosperar, senão ve

jamos.
O v. acórdão do Regional, às fls. 58/61, analisando o Re

curso Ordinário do Reclamado, assinalou, verbis: Falta  com  a  ver
dade o  recorrente ao  aduzir em suas razões recursais que em ne
nhum momento, nos autos, f o i  determ inada a  juntada dos cartões 
d e ponto do  autor, na m edida em que a  ata d e audiência d e fls . 16 
consigna expressam ente que:

"Determina-se a  ex ibição pela  reeda. dos controles de h o 
rário do  recte. relativos ao  contrato de trabalho, no prazo de dez 
dias, sob a s  penas do art. 359."

Assim, andou bem o MM. Juízo de origem ao deferir a 
sobrejornada, nos termos da inicial, considerando, ainda, que a 
testemunha ouvida (...).”

Opostos Embargos Declaratórios pelo Banco, estes foram 
rejeitados para prestar os esclarecimentos constantes do voto 
(66/68).

Em sua Revista (fls. 70/72), o Reclamado defendeu que o 
ônus da prova quanto às horas extras é do trabalhador e, como não 
restaram comprovadas nos autos, são indevidas. Fundamentou seu 
apelo na violação do art. 818 da CLT e no art. 5°, II, da CF e em 
divergência jurisprudencial.

Não merece reparo o r. despacho agravado, pois a matéria 
colocada na Revista envolveria o reexame do conjunto fático-pro
batório dos autos para decidir de forma diversa da que concluiu o eg. 
Regional, sendo que é vedado tal procedimento nesta fase recursal 
pelo enunciado n° 126 do TST. Com efeito, a apreciação das provas 
se esgota no duplo grau de jurisdição. Eventual manifestação desta 
Corte sobre matéria fático-probatória significaria invadir a compe
tência dos juízos recorridos e subtrair a independência que, teo
ricamente, se concede às instâncias ordinárias, soberanas na análise 
das provas dos autos. Correta, portanto, a observância pelo despacho 
agravado do Enunciado n° 126 do TST.

Logo, resta afastada a violação dos dispositivos legal e cons
titucional invocados na Revista, bem como a existência de diver
gência jurisprudencial.

De outra parte, a questão do ônus da prova não foi objeto de 
tese por parte da decisão recorrida, tornando-se preclusa, nos termos 
do Enunciado n° 297 do TST.

3. Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
Juiz Convocado - Relator

PRO C. N” TST-AIRR-687.066/2000.7 - 2’  REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADA
ADVOGADO

: GIULINI ADOLFOMER INDÚSTRIAS 
QUÍMICAS LTDA..

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE

: HELIARA REGINA GARCIA AMARAL 
: DR. PAULO BICUDO 
D E S P A C H O

I - Agrava de Instrumento a Reclamada, inconformada com 
o despacho de fl. 66 que denegou seguimento ao seu Recurso de 
Revista, com supedâneo no Enunciado n° 126 do TST.

Em seu arrazoado, a Reclamada sustenta, em síntese, a via
bilidade de sua Revista por violação dos dispositivos elencados .

Não há contraminuta.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho (Resolução n° 322, de 1“ de julho de 1996, deste TST).
II - Não obstante a argumentação expendida, verifica-se que 

o apelo não reúne condições de ser conhecido, porque não consta dos 
autos a procuração do subscritor do Agravo, o que toma inexistente o 
recurso, conforme estampado no Enunciado n° 164 do TST, do se
guinte teor:

"O não cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2° do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qual
quer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. 
Ex-prejulgado n° 43."

Acrescente-se, ainda, que a ausência desse documento in
viabiliza o conhecimento do recurso, também por força do disposto 
no art. 897, § 5”, inciso I, da CLT, que o elcnca como peça de 
traslado obrigatório na formação do instrumento do Agravo, verbis:

"§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, 
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante c do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

Com efeito, cabe à parte providenciar a correta formação'do 
Instrumento, juntando todas as peças que se fizerem necessárias à 
compreensão da controvérsia, não havendo que se falar cm conversão 
do Àgravo em diligência, para que a. faita seja suprida, (Instrução 
Normativa n° 16/99 do colendo TST). Rcssalte-se que a Suprema 
Corte, ao julgar o AG n" 137.645-7, em 2.2.94, publicado no DJ dc 
15.9.95, rejeitou proposta de reformulação da Súmula n° 288, rea
firmando a tese de que ao agravante ‘ compete a vigilância e su
pervisão da formação do instrumento de Agravo, mesmo nos casos 
em que as peças processuais devam ser juntadas, como ato de ofício, 
por funcionário da secretaria.

III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa conce
dida pelo art. 896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agra
vo de Instrumento, ante a irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR

PROC. - N° TST-A IRR-687.067/2000.0 2“ REGIÃO

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 
S.A..
DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO 
REGINALDO RIBEIRO TEIXEIRA 
DR. RONALDO MOREIRA DO NASCI
MENTO
J E S P A C H O

I - Agrava dc Instrumento o Reclamado, inconformado 
com o despacho de fl. 94 que denegou seguimento ao seu Recurso 
de Revista, com supedâneo no Enunciado n° 126 do TST.

Em seu arrazoado, o Banco sustenta, em síntese, a viabi
lidade de sua Revista por violação dos dispositivos elencados, bem 
como por divergência jurisprudencial .

Contraminuta às fls. 99/104.
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho (Resolução n° 322, de 1° de julho de 1996, deste TST).
II - Não obstante a argumentação expendida, verifica-se que 

o apelo não reúne condições de ser conhecido, porque não consta dos 
autos a procuração ao advogado que outorgou poderes ao subscritor 
do Agravo (substabelecimento de fl. 96), o que toma inexistente o 
recurso, conforme estampado no Enunciado n° 164 do TST, do se
guinte teor;

"O não cumprimento das determinações dos §§ 1° e 2° do 
art. 70 da Lei n° 4.215, de 27.4.63, e do art. 37, e parágrafo único, 
do Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qual
quer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. 
Ex-prejulgado n° 43.”

Ãcrescente-se, ainda, que a ausência desse documento in
viabiliza o conhecimento do recurso também por força do disposto 
no art. 897, § 5°, inciso 1, da CLT, que o elenca com peça de 
traslado obrigatório na formação do instrumento do Agravo, verbis:

"§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promo
verão a formação do instrumento do agravo de modo a pos
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, 
instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos 
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da con
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;”

Com efeito, cabe à parte providenciar a correta formação 
do Instrumento, juntando todas as peças que se fizerem necessárias 
à compreensão da controvérsia, não havendo que se falar em con
versão do Agravo em diligência para que a falta seja suprida, (Ins
trução Normativa n° 16/99 do colendo TST). Ressalte-se que a Su
prema Corte, ao julgar o AG 137.645-7, em 2.2.94, publicado no 
DJ de 15.9.95, rejeitou a proposta de reformulação da Súmula n° 
288, reafirmando a tese de que ao agravante compete a vigilância e 
supervisão da formação do instrumento de Agravo, mesmo nos ca
sos em que as peças processuais devam ser juntadas, como ato de 
ofício, por funcionário da secretaria.

III - Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida 
pelo art. 896,- § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 
Instrumento, ante a irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
JUIZ CONVOCADO - RELATOR 

PROC. N” TST-R R-384.919/97.9 - 10“ REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 

: DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO 
: COMPANHIA URBANIZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVA
CAP

; DR“ SANDRA MIRANDA DOS SAN
TOS

: RUBEVALDO DE JESUS 
: DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA

GA
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DECISÃO
I - 0  egrégio TRT da 1* Região, pelo v. acórdão de fls. 

79/84, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada, para manter a sentença de primeiro grau que a condenou a 
pagar ao Reclamante as parcelas de adicional de insalubridade e 
reflexos e honorários periciais, com juros e correção monetária, não 
obstante a declaração judicial de nulidade do contrato de trabalho por 
infringência ao disposto no art. 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho da 10* Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 88/101), amparado nos arts. 127 da CF/88, 
83, VI, da Lei Complementar n° 75/93, 499, § 2o, do CPC e 896, 
alineas "a" e "c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, seja excluído da condenação o adicional de insalubridade 
e seus reflexos, com remessa, de peças dos autos ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas, ambos do Distrito Federal, para os 
efeitos do § 2° do art. 37 da CF/88.

A Reclamada NOVACAP, por sua vez, também interpôs Re
curso de Revista (fls. 102/111), invocando os mesmos fundamentos 
jurídicos do apelo interposto pelo Parquet trabalhista.

Despacho de admissibilidade às fls. 115/116.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 118/124).
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente.
II - Examino, inicialmente, o recurso da NOVACAP. Res

tando preenchidos os pressupostos comuns de admissibilidade, logra 
conhecimento o Recurso de Revista interposto pela Reclamada quanto 
aos específicos, por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau ao pagamento de adicional de insalu
bridade e reflexos e honorários periciais, ofendido a norma do inciso 
II e § 2° do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e contrariado a 
jurisprudência atual e pacífica sobre o tema, como é o caso do último 
aresto de fl. 106, que adota tese oposta à do v. acórdão do Regional, 
no sentido de que é nulo o contrato de trabalho que não observa a 
exigência constitucional do concurso público, somente sendo devido 
o salário retido do período efetivamente trabalhado.

CONHEÇO do Recurso de Revista da Reclamada, por ofen
sa à norma da Constituição Federal e por divergência jurispruden
cial.

III - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação cm concurso público, manteve a condenação da Reclamada 
ao pagamento das parcelas de adicional de insalubridade e reflexos e 
honorários periciais. Desse modo, incidiu em manifesto confronto 
com o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, ver
bis:

"C ontrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não 
houve pedido de salário retido.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n” 17/98, DOU PRO VIM EN TO  ao 
Recurso de Revista da Reclamada para, reformando o v. acórdão do 
Regional, excluir as parcelas deferidas e, em consequência, julgar 
improcedentes os pedidos constantes da inicial. Determino a remessa 
de peças dos autos ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas, 
ambos do Distrito Federal, para os fins previstos no § 2o do art. 37 da 
Constituição Federal. Invertido o ônus da sucumbência, cabendo ao 
Reclamante arcar com o pagamento dos honorários periciais (Enun
ciado n° 236/TST) e das custas processuais. Prejudicado o exame do 
apelo interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por perda do 
objeto.

V - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da lei.

Brasilia, 23 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PR O C . N° TST-R R -373.371/97.0 - 1* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDA
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 1* REGIÃO 
DR. MÁRCIO OCTAVIO VIANNA 
MARQUES
MARIALVA FREITAS ROCHA 
DR. ABEL DE ARAÚJO PADILHA NE
TO
MUNICÍPIO DE LAJE DO MURIAÉ 
DR. CARLOS WAGNER GABETTO 
GOULART

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1“ Região, pelo v. acórdão de fls. 

66/67, negou provimento à Remessa Ex Officio para manter a sen
tença de primeiro grau que condenou o Município Reclamado ao 
pagamento das parcelas de 13° salário integral de 1988, acréscimo de 
1/3 da remuneração das férias e salários retidos em dobro, além de 
juros e correção monetária, não obstante a declaração judicial de 
nulidade do contrato de trabalho por infringência ao disposto no art. 
37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho da 1* Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 68/73), amparado no art. 83, VI, da Lei 
Complementar n” 75/93 e art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, seja mantida a con
denação apenas quanto ao salário retido de forma simples.

Despacho de admissibilidade à fl. 84.
As contra-razões não foram apresentadas, conforme certi

ficado à fl. 86.
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
legis, por força dos artigos 499, § 2o, do CPC; 746, alínea T ,  da CLT 
e 83, inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
recorrer das decisões proferidas pela Justiça do Trabalho está as
segurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 75/93 e deriva do 
interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para a defesa da ordem 
jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na admissão de em
pregado sem observância do requisito da aprovação prévia em con
curso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos os pres
supostos comuns de admissibilidade.

UI - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
da 14* Região por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a con
denação em primeiro grau, ofendido a norma do inciso II e § 2o do 
art. 37 da Constituição Federal de 1988, também restando demons
trado o dissenso pretoriano em face do aresto de fl. 79, que adota tese 
oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o 
contrato de trabalho que não observa a exigência constitucional do 
concurso público, somente sendo devido o salário retido do período 
efetívamente trabalhado.

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação da Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação do Recla
mado ao pagamento das parcelas de 13° salário integral de 1988, 
acréscimo de 1/3 da remuneração das férias e salários retidos em 
dobro. Desse modo, incidiu em manifesto confronto com o disposto 
no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2o), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, de forma simples.

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIM EN TO ao 
Recurso de Revista para, reformando o v. acórdão do Regional, ex
cluir as parcelas de 13° salário integral de 1988, acréscimo de 1/3 da 
remuneração das férias e a dobra dos salários retidos, mantida a 
condenação apenas quanto ao pagamento dos dias efetivamente tra
balhados segundo a contraprestação pactuada, de forma simples. De
termino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual 
para os fins previstos no § 2° do art. 37 da Constituição Federal. 
Mantida a condenação patronal quanto às custas, incidentes sobre a 
única parcela devida.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 23 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N” TST-RR-384.920/97.0 - 10“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 10“ REGIÃO 
DR. MAURÍCIO CORREIA DE MELLO 
COMPANHIA URBANIZADORA DA 
NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVA
CAP
DR* RENATA HELENA CEZE CARAM 
ZUQUIM
DURVAL ALVES ALMEIDA 
DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA
GA

DECISÃO
I - O egrégio TRT da 1’ Região, pelo v. acórdão de fls. 

116/122, negou provimento ao Recurso Ordinário interposto pela Re
clamada, para manter a sentença de primeiro grau que a condenou a 
pagar ao Reclamante as parcelas de adicional de insalubridade e 
reflexos e honorários periciais, com juros e correção monetária, não 
obstante a declaração judicial de nulidade do contrato de trabalho por 
infringência ao disposto no art. 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho da 10“ Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 126/139), amparado nos arts. 127 da CF/88, 
83, VI, da Lei Complementar n° 75/93, 499, § 2o, do CPC e 896, 
alíneas "a" e ”c", da CLT, pugnando a reforma do v. acórdão do 
Regional para que, em face da nulidade do ato de admissão do 
Reclamante, seja excluído da condenação o adicional de insalubridade 
e seus reflexos, com remessa de peças dos autos ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas, ambos do Distrito Federal, para os 
efeitos do § 2° do art. 37 da CF/88.

A Reclamada NOVACAP, por sua vez, também interpôs Re
curso de Revista (fls. 140/149), invocando os mesmos fundamentos 
jurídicos do apelo interposto pelo Parquet trabalhista.

Despacho de admissibilidade à fl. 153. *

As contra-razões foram apresentadas (fls. 155/161).
Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 

Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente.
II - Examino, inicialmente, o recurso interposto pela NO

VACAP. Restando preenchidos os pressupostos comuns de admis
sibilidade, logra conhecimento o Recurso de Revista interposto pela 
Reclamada quanto aos específicos, por ter o v. acórdão do Regional, 
ao manter a condenação em primeiro grau ao pagamento de adicional 
de insalubridade e reflexos e honorários periciais, ofendido a norma 
do inciso II e § 2o do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e 
contrariado a jurisprudência atual e pacífica sobre o tema, como é o 
caso do último aresto de fls. 144/145, que adota tese oposta à do v. 
acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o contrato de trabalho 
que não observa a exigência constitucional do concurso público, so
mente sendo devido o salário retido do período efetivamente tra
balhado.

CONHEÇO do Recurso de Revista da Reclamada, por ofen
sa à norma da Constituição Federal e por divergência jurispruden
cial.

III - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional 
que, não obstante tenha declarado que a contratação do Reclamante 
violou o art. 37, II, da CF/88, por inobservância do requisito da 
aprovação em concurso público, manteve a condenação da Reclamada 
ao pagamento das parcelas de adicional de insalubridade e reflexos e 
honorários periciais. Desse modo, incidiu em manifesto confronto 
com o disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, ver
bis:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37,. II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), sendo certo, também, que a 
não observância desse princípio constitucional implica a nulidade 
do ato de admissão e a punição da autoridade responsável, nos ter
mos da lei (CF, art. 37, § 2°), fazendo jus o prestador do serviço 
apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não 
houve pedido de salário retido.

IV - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PROVIMENTO ao 
Recurso de Revista da Reclamada para, reformando o v. acórdão do 
Regional, excluir as parcelas deferidas e, em conseqüência, julgar 
improcedentes os pedidos constantes da inicial. Determino a remessa 
de peças dos autos ao Ministério Público e o Tribunal de Contas, 
ambos do Distrito Federal, para os fins previstos no § 2o do art. 37 da 
Constituição Federal. Invertido o ônus da sucumbência, cabendo ao 
Reclamante arcar com o pagamento dos honorários periciais (Enun
ciado n° 236/TST) e das custas processuais. Prejudicado o exame da 
Revista interposta pelo Ministério Público do Trabalho, por perda do 
objeto.

V - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Trabalho, 
nos termos da lei.

Brasilia, 23 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

PROC. N° TST-RR-389.840/1997.6 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDA
ADVOGADA

DECISÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2a REGIÃO 
DR* MARIA HELENA LEÃO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
DR* LIL1AN MACEDO CHAMPI GAL
LO
JOÃO BATISTA TELES
DR“ BENILDES SOCORRO COELHO
PICANÇO

I - O egrégio TRT da 2* Região, pelo v. acórdão de fls. 
98/101, deu provimento parcial à Remessa Ex Officio e ao Recurso 
Voluntário do Município Reclamado para afastar da condenação a 
anotação da CTPS e deferir a compensação dos valores pagos a título 
de horas extras, mantendo a sentença de primeiro grau que condenou 
a Municipalidade ao pagamento das parcelas de aviso prévio, férias 
vencidas (91/92) e proporcionais (3/12), ambas com abono de 1/3, 13“ 
salário de 93 (2/12), 40% sobre o total dos depósitos do FGTS 
realizados durante a vigência do contrato de trabalho, FGTS mais 
40% sobre o 13° salário e o aviso prévio, multa pelo atraso da 
quitação, indenização equivalente a quatro salários mínimos referente 
ao seguro-desemprego, seis horas extras semanais, com o acréscimo 
do adicional de 50% e a integração, pela médida, nos DSR’s (do
mingos e feriados) e com estes em férias, abonos de 1/3, 13°s sa
lários, aviso prévio e FGTS com 40% e, ainda, liberação do FGTS 
pelo código 01, além de juros e correção monetária, não obstante 
tenha o Reclamante sido admitido após 05.10.88 sem observância do 
requisito constitucional da aprovação em concurso público, nos ter
mos do art. 37, II, da Constituição Federal.

O Ministério Público do Trabalho da 2a Região interpôs 
Recurso de Revista (fls. 102/111); amparado no art. 83, VI. da Lei 
Complementar n° 75/93 e art. 896, alíneas "a" e ”c", da CLT, pug
nando a reforma do v. acórdão do Regional para que, em face da 
nulidade do ato de admissão do Reclamante, sejam excluídas da 
condenação as parcelas deferidas.

O Município Reclamado, por sua vez, também interpôs Re
curso de Revista, às fls. 130/144, com fundamento no art. 896 da 
CLT, arguindo a nulidade da contratação por infringência ao disposto 
no art. 37, II, da CF e requerendo a reforma do v. acórdão do 
Regional para exclusão das parcelas a que foi condenado.

Despacho de admissibilidade à fl. 189.
As contra-razões foram apresentadas (fls. 192/199).
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Os autos deixaram de ser remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, dada a sua atuação como Recorrente, na condição de custos 
lee is, por força dos artigos 499, § 2°, do CPC; 746, alínea T ,  da CLT 
e 83. inciso VI, da Lei Complementar n° 75/93.

II - Examino, precedentemente, a Revista interposta pelo 
Parquet trabalhista.

De início, ressalto que a legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho para recorrer das decisões proferidas pela Justiça do 
Trabalho está assegurada no art. 83, VI, da Lei Complementar n° 
75/93 e deriva do interesse (recursal) que é atribuído ao Parquet para 
a defesa da ordem jurídica, inclusive a trabalhista, como ocorre na 
admissão de empregado sem observância do requisito da aprovação 
prévia em concurso público (CF, art. 37, II), restando, pois, satisfeitos 
os pressupostos comuns de admissibilidade.

III - Quanto aos pressupostos especiais, logra conhecimento 
o Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, 
por ter o v. acórdão do Regional, ao manter a condenação em pri
meiro grau, ofendido a norma do inciso II c § 2° do art. 37 da 
Constituição Federal de 1988, também restando demonstrado o dis
senso pretoriano em face do último aresto de fls. 106/107, que adota 
tese oposta à do v. acórdão do Regional, no sentido de que é nulo o 
contrato de trabalho que não observa a exigência constitucional do 
concurso público, com efeitos "ex tune".

CONHEÇO do Recurso de Revista por ofensa à norma da 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

IV - No mérito, merece reforma o v. acórdão do Regional, 
por ser nulo de pleno direito o ato de admissão do Reclamante, com 
efeitos ex tune, vez que inobservado o requisito da aprovação em 
concurso público previsto no art. 37, II, da Constituição Federal, 
sendo certo que, ao manter a condenação do Reclamado ao pa
gamento das parcelas resilitórias e de outras que têm nascedouro em 
contrato de trabalho válido e regular, a decisão revisanda contrariou o 
disposto no Enunciado n° 363 desta Corte, que dispõe, vertís:

"Contrato nulo. Efeitos.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II, e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".

Como se vê, não rende mais discussão a questão relacio
nada à exigência de concurso público para o provimento de cargo 
ou emprego público (CF, art. 37, II), de modo que a não obser
vância desse princípio constitucional implica a nulidade do ato de 
admissão e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei 
(CF, art. 37, $ 2o), fazendo jus o prestador do serviço apenas ao 
pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contrapres
tação pactuada, com a ressalva de que nestes autos não há con
denação em salário retido..

V - Ante o exposto, com base no art. 557, § 1°-A, do CPC 
e na Instrução Normativa TST n° 17/98, DOU PRO V IM EN TO  ao 
Recurso de Revista do MPT para, reformando o v. acórdão do Re
gional, excluir da condenação todas as parcelas deferidas e, em con
sequência, julgar improcedentes os pedidos deduzidos na petição ini
cial. Determino a remessa de peças dos autos ao Ministério Público 
Estadual para os fins p-evistos no § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal. Invertido o onus da sucumbência, ficando o Reclamante 
isento do pagamento das custas, nos termos da lei. Prejudicado o 
exame da Revista do Município de Osasco, por perda do objeto.

VI - Publique-se. Intime-se o Ministério Público do Tra
balho, nos termos da lei.

Brasília, 25 de outubro de 2000.
WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 

Juiz Convocado - Relator

Subsecretaría de Recursos

Despachos
PROC. N° TST-AI RR-545.303/1999.8 (P-98.430/2000.1)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLET-

TA
D E S P A C H O

1- No exercício das atribuições conferidas pelo disposto no inciso 
X X X I do art. 222 do Regulamento Geral da Secretaria do TST, à 
SSEREC para extrair a certidão, de acordo com o contido nos autos 
ou nos registros.
2- Após, junte-se, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e proceda
se à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas proces
suais.
3- Dê-se ciência.
Em 3/10/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRR-545.292/1999.0 (P-98.429/2000.7)

REQUERENTE ; UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR ; DR. WALTER DO CARMO BARLET-

TA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo disposto no inciso 
XX X I do art. 222 do Regulamento Geral da Secretaria do TST, à 
SSEREC para extrair a certidão, de acordo com o contido nos autos 
ou nos registros.
2- Após, junte-se, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, e proceda
se à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas proces
suais.
3- Dê-se ciência.
Em 3/10/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AlRR-571.880/1999.7 (P-98.426/2000.3)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR ; D R WALTER DO CARMO BARLETTA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo disposto no inciso 
XXXI do art. 222 do Regulamento Geral da Secretaria do TST, à 
SSEREC para extrair a certidão, de acordo com o contido nos autos 
ou nos registros.
2- Após, junte-se, nos termos do § 4° do art. 162 do CPC, e proceda
se à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas proces
suais.
3- Dê-se ciência.
Em 3/10/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRR-513.533/1998.0 (P-98.428/2000.0)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR ; DR. WALTER DO CARMO BARLET

TA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo disposto no inciso 
XX X I do art. 222 do Regulamento Geral da Secretaria do TST, à 
SSEREC para extrair a certidão, de acordo com o contido nos autos 
ou nos registros.
2- Após, junte-se, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, e proceda
se à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas proces
suais.
3- Dê-se ciência.
Em 3/10/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRR-513.378/1998.1 (P-98.427/2000.8)

REQUERENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR ; DR. WALTER DO CARMO BARLET

TA

D E S P A C H O
1- No exercício das atribuições conferidas pelo disposto no inciso 
X X X I do art. 222 do Regulamento Geral da Secretaria do TST, à 
SSEREC para extrair a certidão, de acordo com o contido nos autos 
ou nos registros.
2- Após, junte-se, nos termos do § 4o do art. 162 do CPC, e proceda
se à carga dos autos ao Requerente, observadas as normas proces
suais.
3- Dê-se ciência.
Em 3/10/2000.

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

PROC. N° TST-AIRE-24.271/2000.9 (P-101.825/2000.1)

REQUERENTE : UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO

D E S P A C H O
1 - À SSEREC para juntar e adotar as providências cabíveis.
2- Após, conceda-se a vista, observadas as normas processuais.
3- Dê-se ciência.
Em 10/10/2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AG-E-AIRR-558.357/99.I TRT - 2a RegiÃO

: FISCHER INDÚSTRIAS GRÁFICAS 
S/A

: Dr.a Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
; WELLINGTON DE OLIVEIRA BATIS

TA
: Dr.a Maria Cristiani Lazarini

D E S P A C H O
Fischer Indústrias Gráficas S/A, tendo em vista o despacho 

denegatório de seguimento do recurso extraordinário, interpõe agravo 
de instrumento para o Supremo Tribunal Federal.

Em face do ajuizamento de Ação Rescisória perante o TRT 
da 2" Região, que a julgou procedente, pretende a agravante a sus
pensão do processo embasada no artigo 265, inciso IV, alínea a, do 
CPC, sustentando que existe relação de dependência entre a execução 
e aquela Ação.

Falece competência a esta Presidência, uma vez que ao pro
ferir despacho que inadmitiu o recurso extraordinário a matéria exau
riu-se nesta Justiça Especializada, transferindo-se, com a interposição 
do agravo de instrumento, a competência ao STF para apreciar ques
tão énvolvendo o presente processo.

Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-463.813/98.6 TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE

Advogada
Agravado

Advogada

RECORRENTE ; AMARO RUBENS CHAGAS
Advogado : Dr. Nelson Fonseca
Recorrido : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA 

NEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)

Advogado : Rogério Avelar

D E S P A C H O
Tendo cm vista a petição de fls. 661/669, em que a Caixa de 

Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -  Previ -  Banerj (em 
liquidação extrajudicial) noticia a ocorrência de fato extintivo do feito 
(CPC, artigo 269, inciso III), requerendo sua extinção com julga
mento do mérito, determino a Subsecretaría de Recursos que intime 
as partes a se manifestarem, no prazo de quinze dias, sob pena de 
acolhimento do pedido formulado.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PROC. N“ TST-AG-E-AIRR-569.030/99.4 TST

AGRAVANTE

Advogado
Agravado
Advogado

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

: Dr. Wagner Rago da Costa 
; GERALDO MAGELA NUNES ALMAS 
: Dr. Ronaldo Bretãs

D E S P A C H O
O MM. Juiz da 3’ Vara do Trabalho de Juiz de Fora solicita 

a devolução do processo, em face da celebração de acordo entre as 
partes, (fl. 108)

Baixem os autos à origem, ficando prejudicado o recurso 
extraordinário da empresa, (fls. 115/118)

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-E-ED-AIRR-597.410/99. 6 TRT - 1* REGIÃO

EMBARGANTES

Advogado
Embargado
Advogado

: BANCO EXPRINTER LOSAN S/A E 
OUTRA

; Dr. João Emílio Falcão Costa Neto 
: ALEXANDRE XAVIER TEIXEIRA 
: Dr. Carlos Henrique Segurase de Almeida

D E S P A C H O
A empresa informa e demonstra haver celebrado acordo com 

o reclamante perante a 31’ Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, (fls. 
133/134)

Baixem os autos à origem, para os fins de direito, ficando 
prejudicado o recurso extraordinário patronal, interposto um dia antes 
da lavratura do aludido acordo, (fls. 127/131)

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-611.842/99.0 TST

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: Dr. José Alexandre Barra Valente 
: IONEL RIBEIRO VIEGAS 
: Dr. Paulo Henrique Azevedo Lima

D E S P A C H O  
A MM. Juíza da 3‘ Vara do Trabalho de São Luis solicita a 

devolução do processo, ante a celebração de acordo entre as partes, 
(fl. 161)

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-AIRR-617.673/99.5TST

AGRAVANTE

Advogado
Agravado
Advogado

AGRAVANTES

Advogado
Agravada

Advogada

: NELIO DE CASTRO PESSANHA E OU
TROS

: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade 
: EMPRESA BRASILEIRA DE COR

REIOS E TELÉGRAFOS -  ECT 
: Dr." Cristiane de Matos Woodrow Rodri

gues
D E S P A C H O

Desentranhem-se as petições n“  86615/2000 e 88285/2000, 
juntadas às fls. 332/342 e 346, devolvendo-as, a pedido, ao seu 
signatário, Dr. Guilherme Mignone Gordo (OAB/SP n° 139.973 e 
OAB/DF n° 2.072/A), advogado da empresa.

Certifique-se nos autos.
Publique-se.
Brasília,30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ROAG-623.617/2000.1 TST

RECORRENTE : INCORSEL -  INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LT
DA.

Advogado : Dr. Antônio Luiz Pimenta Laraia
Recorrido : SÉRGIO PEDRO DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
O recurso extraordinário da empresa foi inadmitido pelo des

pacho de fl. 101, certificando-sc, à fl. 103, a ausência de interposição 
de recurso.

Baixem os autos à origem, para os fins de direito. 
Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N* TST-RE-ED-E-RR-184.137/95.7 TRT - 4*REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Advogado

Recorrido
Advogado

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: Dr* Maria de Fátima Vieira de Vascon

celos
: SIRIO SILVESTRE FLECK 
: Dr. José Carlos Gross de Almeida

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pela Caixa Econômica Federal 
CEF, ante a ausência de seus pressupostos deadmissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5o, 
incisos X X X V  e LV, 7o, incisos I e III, 37, caput, e 93, inciso IX, a 
reclamada interpõe recurso extraordinário. Contra-razões apresentadas 
às fls. 480/493.

Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2“ Turma, unânime, DJU de 14/11/97, p. 58.781.

Não admito. Pubiique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-E-RR-269.715/96.9TRT - 5* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrido

Advogado

: MARCO ANTÔNIO SOUZAESPINHEI
RA

: Dr. Luciano Andrade Pinheiro 
: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE 

S/A -  BANESE 
: Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento aos embargosopostos pelo Banco do Estado de Sergipe 
S/A -  BANESE, para restabelecer a decisão regional que julgou 
improcedente a reclamatória quanto às horas extras.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXV, e 93, inciso IX, o reclamante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 234/236.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade, ante a natureza infracons
titucionalda decisão recorrida. Precedente: RE n° 119.236-4-SP, Mi
nistro Carlos Velloso, 2* Turma, unânime, DJU de 5/3/93, p. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-E-RR-274.791/96.8 TRT - 4* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Advogado
Recorrida
Advogado

BANCO DO BRASIL S/A 
Dr. Ricardo Leite Luduvice 
SANDRA MARA AREND 
Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deu 

provimento parcial aos embargos opostos pelo reclamado, limitando a 
condenação a 7/30 (sete trinta avos) do percentual de 16,19% (de
zesseis vírgula dezenove por cento), referente às URPs de abril e 
maio/1988.

Com apoio no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 
Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5“, incisos II, 
XX XV I, LIV e LV, e 93, inciso IX, o Banco manifesta recurso 
extraordinário, na forma das razões de fls. 387/396.

Contra-razões apresentadas às fls. 401/405.
A decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal, inviabilizando a pretendida afronta 
constitucional apontada pelo recorrente, em sustentação ao seu apelo 
(RE-146.749-DF, 2’ Turma, Relator Ministro Néri da Silveira, DJU de 
7/3/97, p. 5.416).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-295.705/96.1 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FED ERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : JO SÉ REGINALDO MARIZ
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelareclamada, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos II, XXXV, 
X X X V I, LIV e LV, e 93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso 
extraordinário às fls. 348/354.

Contra-razões apresentadas às fls. 356/360.

Inviabiliza o pretendido pela recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-ROAR-317.597/96.5 TRT - 3“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Advogada
Recorrida

Advogado

: EXPEDITO GONÇALVES CAZITA 
: Dr.T.úcia Soares D. A. Leite Carvalho 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
: Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
Expedito Gonçalves Cazita, com base no. artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus 
artigos 5°, inciso II, e 7“, inciso XXIII, manifesta recurso extraor
dinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios 
Individuais que negou provimento ao seu recurso ordinário, mantendo 
a decisão regional, dando pela improcedência da ação rescisória, sob 
o fundamento de que decisão determinando o cálculo do adicional de 
insalubridade sobre a remuneração viola o disposto no artigo 192 da 
CLT.

Contra-razões apresentadas às fls. 171/172.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 177.958-6/RS, 
Relator Ministro Sydney Sanches, 1“ Turma em 7/5/96, DJU de 
25/10/96, p. 41.035.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-ED-ROAR-319.505/96.6 TRT - 5“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES . PATRICK SOUZA E OUTRO 
Advogado : Dr. Pedro Lopes Ramos
Recorrido : BANCO BRADESCO S/A
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
Patrick Souza e Outro, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação aos seus artigos 
5°, incisos X X X V  e LV, e 93, inciso IX, manifestam recurso ex
traordinário contra acórdão da c. Subseção II Especializada em Dis
sídios Individuais que não conheceu do recurso ordinário que in
terpuseram, sob o fundamento de que, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 48/92 e da jurisprudência do c. TST, o recurso 
aviado pelo sistema de fac símile não tem validade, portanto, sua 
admissibilidade está condicionada à apresentação do recurso original 
dentro do prazo legal.

Contra-razões apresentadas às fls. 263/265.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 177.958-6/RS, 
Relator Ministro Sydney Sanches, 1* Turma em 7/5/96, DJU de 
25/10/96, p. 41.035.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no Al n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2" Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2* Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-337.816/97.5 TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELDE RITA DOS REIS CANGERANA 
E OUTROS

: Dr. José Eymard Loguércio 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS - SERPRO 
: Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O  
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos pelos reclamantes, entendendo au
sentes os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aosseus artigos 5°, inciso XX XV I, e 
7°, inciso VI, os autores manifestam recurso extraordinário às fls. 
591/595. Contra-razões apresentadas às fls. 598/612.

Advogado
Recorrido

Advogado

Inviabiliza o pretendido pelos recorrentes a natureza me
ramente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a 
interposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI n° 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* 
Turma em 4/4/2000,DJU de 28/4/2000, p. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AG-E-RR-344.739/97.8 TRT -  2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : ARLINDO FRANCISCO DE CARVA
LHO

Advogada : Dr." Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite
Carvalho

Recorrida : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA

Advogado : Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa
Couto

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental interposto por Arlindo Fran
cisco de Carvalho, por não lograr infirmar os fundamentos do des
pacho que negou seguimento aos embargos, a teor do Enunciadon“ 
126 desta Corte.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XX XV I, e 7°, inciso VI, o reclamante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões inexistentes.
O debate sobre a aplicação de enunciados, na aferição dos 

pressupostos de admissibilidade do recurso, insere-se no plano do 
direito processual e, portanto, infraconstitucional. Precedente: Ag.AI 
n“250.040-9, Relator Ministro limar Galvão, 1* Turma, unânime, DJU 
de 28/4/2000, p. 79.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-RR-357.312/97.8 TRT -  HPREGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Advogado
Recorrido

Advogado

: ELIANA DA SILVA ROCHA 
: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA

MENTO DE DADOS -  SERPRO 
: Dr. Rogério Reis de Avelar

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos por Eliana da Silva Rocha e Outros, 
ante a ausência de seus pressupostos deadmissibilidade.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a,da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta aos seus artigos 5°, 
inciso XXXVI, e 7°,inciso VI, a reclamante interpõe recurso ex
traordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 480/493.
Tratando-se de matéria processual, o debate se restringe ao 

âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do recurso 
extraordinário. Precedente: Ag.AI n° 200.942-4-SP, Relator Ministro 
Néri da Silveira, 2* Turma, unânime, DJU de 14/11/97, pág. 
58.781.

Não admito. Publique-se.
Brasília,27deoutubro de2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-RXOFROAR-402.743/97.7 TRT - 10a 
REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELENY NASCIMENTO E OUTROS 
Advogada : Dr.aIsis Maria Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA

SÍLIA - FUB
Procurador : Dr. Elsio Benetti

D E S P A C H O
Eleny Nascimento e Outros, com ba.se no artigo 102, inciso 

UI, alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 
5°, inciso XX XV I, manifestam recurso extraordinário contra acórdão 
da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que negou 
provimento ao recurso ordinário que interpuseram, mantendo a de
cisão regional, reconhecendo direito adquirido, quanto às URPs de 
abril e maio de 1988, ao percentual correspondente a 7/30 (sete trinta 
avos) de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), com reflexos 
em junho e julho, corrigidos monetariamente da data do débito até a 
do efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2“ 
Turma em 22/3/99,DJU de 28/5/99, p. 16.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N° TST-RE-ROAR-426.526/98.5 TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrido

Advogado

COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
NAMBUCO - CELPE 
Dr. Pedro Lopes Ramos 
IVAN RUI OLIVEIRA DE ANDRADE 
LIMA
Dr. Victor Emmanuel B. de Souza

D E S P A C H O
A empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Carta da República, apontando violação ao seu artigo 37, 
caput, incisos II e XIII, manifesta recurso extraordinário contra acór
dão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais que deu 
provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a decisão regional, 
dando pela improcedência da ação rescisória, sob o fundamento de 
que a equiparação salarial concedida com base no artigo 461 da CLT 
está em harmonia com o artigo 37, inciso XIII, da Carta Política.

Contra-razões apresentadas às fls. 129/130.
A natureza infraconstitucional da decisão recorrida impos

sibilita o pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso 
extraordinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, 
dar-se-ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 177.958-6/RS, 
Relator Ministro Sydney Sanches, 1* Turma em 7/5/96, DIU de 
25/10/96, p. 41.035.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-440.944/98.5TRT -2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Procurador : Dr. José Maurício Camargo de Laet
Recorrida : MARIA EDINEUDA SILVA DE ALMEI

DA
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c.Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 297e 337do TST. 
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 131/132 .
A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos II e LV, 93, inciso IX,e37, íncisoll , da Cons
tituição Federal. Contra-razões apresentadas às fls. 147/151.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraordi
nário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia 
de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn0 268.385.7/GO, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, 2" Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-447.369/98.4TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Procurador
Recorrido
Advogado

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: Dr. Manoel Francisco Pinho 
: PAULO LOPES TERRÃO 
: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 333 desta 
Corte. (fls. 76/78)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 89/90.
A Fazenda Pública ajuíza recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, incisos II e LV, 37, inciso II, e 93, inciso IX, da 
Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 104/108.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-ROAR-458.285/98.7 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrido

Advogado

JOSÉ LONTRA FAGUNDES (ESPÓLIO 
DE) E OUTROS 
Dr. Victor Russomano Júnior 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF
Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega

D E S P A C H O
José Lontra Fagundes (Espólio de) e Outros, com amparo no 

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação ao seu artigo 5°, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV, ma
nifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao 
recurso ordinário que interpuseram, na parte em que entendeu que a 
autora não decaiu do direito de ajuizar a ação rescisória. Contra
razões apresentadas às fls. 307/311.

É de natureza processual decisão aferindo se a parte in
teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, Ia 
Turma, em 3/11/92, DJU de 4/12/92, p. 23.062.

Prestação jurisdicionai houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicíonal com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, p. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu d Pretório Excelso, ”exerce-se de 
conformidade com a lei" (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2a Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, p. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-472.408//98.9TRT - 2" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Procurador
Recorrida
Advogado

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: Dr. José Maurício Camargo de Laet 
: MARIA DO CARMO RABELO 
: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333do TST. Embargos 
declaratóriosacolhidos.às fls. 58/59, para esclarecimentos.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, incisos II e LV, 93, inciso IX,e37, incisoll , da Cons
tituição Federal. Contra-razões apresentadas às fls. 74/78.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraordi
nário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia 
de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-475.941/98.8TRT - IV  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COLATINA
Advogada : Dr.a Maria Cristina da Costa Fonseca
Recorridos : MÁRCIO COUTINHO DIAS e OUTROS
Advogado : Dr. Edivaldo Lievore

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“  23 e 296 desta Corte, 
(fls. 276/279)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 286/288.
O Município ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos LIV e LV, e 93, inciso IX , da Constituição da 
República.

Contra-razões apresentadas às fls. 297/300.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-477.804/98.8TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-477.845/98.0 TRT - 10* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procurador

: MANOEL ANTÔNIO PEREIRA LAPA E 
OUTROS

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação-HOSPITALAR do distrito fede

ral -  fhdf
: Dr. João Itamar de Oliveira

D E S P A C H O
A c. Primeira Túrma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 126/128.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5”, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 140/148.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n" 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-479.199/98.1TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA E OU
TROS

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: Dr.“ Yara Fernandes Valladares 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 117/119.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 131/151.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

Advogado
Recorrida

Procuradora

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-485.204/98.0TRT -2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Procurador
Recorrida
Advogado

: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

: Dr. Manoel Francisco Pinho 
: CLEUSA DOS SANTOS MELO 
: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciado n° 333do TST. Embargos 
declaratórios acolhidos, às fls. 63/64, para esclarecimentos.

A reclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 9, § 3“, da 
Constituição Federal. Contra-razões apresentadas às fls. 78/82.

Á natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraordi
nário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia 
de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn" 268.385.7/GO, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000, 
pág.88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

RECORRENTES : DJALMA PAZ DE ARAÚJO E OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL -  FEDF 
Procuradora : Dr:a Gisele de Britto

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n” 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Embargos rejeitados às fls. 186/188.
Contra-razões apresentadas às fls. 200/220.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-502.796/98.6TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ORLÂNDIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : fundação EDUCACIONAL do distrito fe

deral -  fedf
Procurador : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n05 297 e 352 do TST. 
Embargos declaratórios acolhidos às fls. 153/154, prestando a c. Tur
ma os esclarecimentos considerados cabíveis.

Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 
ao artigo 5°, inciso XXXVI,da Carta Magna. Contra-razões apre
sentadas às fls. 163/183.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.7,87/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/20Ó0, pág. 18.

Não admito. Publiqúe-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente
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PROC. N" TST-RE-ROAR-505.168/98.6 TRT - 10" REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorridos

Advogado

COMPANHIA DE DESENVOLVIMEN
TO DO VALE DO SÃO FRANCISCO 
CODEVASF
Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega 
ERASMO JOSÉ DE ALMEIDA e OU
TROS
Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A Codevasf, com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, 

da Carta da República,apontando violação ao seu artigo 5”, incisos II 
e LV, manifesta recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção 
II Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao 
seu recurso ordinário, ao constatar que a autora decaiu do direito de 
propor a ação, incidindo, portanto, sobre a espécie o instituto da 
decadência. Contra-razões apresentadas às fls. 201/202.

É de natureza processual decisão aferindo se a parte in
teressada dispõe do direito de propor demanda, inviabilizando o re
curso extraordinário que exige afronta direta à Carta da República. 
Precedente: RE n° 144.989-6/SP, Relator Ministro limar Galvão, I* 
Turma, cm 3/11/92, DJU de 4/12/92, pág. 23.062.

Prestação jurisdicional houve. Inconfundível falta de pres
tação jurisdicional com decisão conflitante com a pretensão de quem 
a requer. Nesse sentido, o julgado do e. STF no AI n° 238.386.3/BA, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 22/6/99, DJU de 
3/9/99, pág. 33.

Não prospera, também, suposta inobservância do devido pro
cesso legal, que, como já  decidiu o Pretório Excelso, "exerce-se de 
conformidade com a lei” (Ag.AI n° 192.995-7/PE, Relator Ministro 
Carlos Velloso, 2" Turma em 6/5/97, DJU de 23/5/97, pág. 21.735).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-506.814/98.3 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: CARLOS JOSÉ FERREIRA DO NASCI
MENTO E OUTROS 

: Dr. Christian Robert Leal 
: fundação EDUCACIONAL do distrito fe

deral -  fEdf
: Dr." Florípes Ferreira de Souza

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 143/145.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 
114, da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 157/177.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR- 507.498/98.9TRT -10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 
OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n°333do TST.
Embargos declaratórios acolhidos, às fls. 155/156, para es

clàrecimentos.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso X X X V I,7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 168/188.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso,recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn° 263.514.3/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000,DJU de 18/8/2000, 
pág.87.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N" TST-RE-AIRR- 507.576/98.8TRT -10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

PROCURADORA

JOSEDITE PACÍFICO GALVÃO FER
RAZ E OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL
Dra. YARA FERNANDES VALLADA
RES

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5“, inciso XX XV I, 7°, inciso XXIX, alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 154/174.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn° 263.514.3/SP, Relator 
Ministro limar Galvão, 1* Turma em 23/5/2000, DJU de 18/8/2000, 
pág. 87.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-508.830/98.0 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: LÚCIA MARGARIDA ALHEIRO DA 
SILVA ROSA E OUTROS 

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr.“ Gisele de Britto

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n” 333 do 
TST.

Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3°, e 
114, da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 153/173.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-509.007/98.5TRT - 9“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrida
Advogado

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S/ A -  BANESPA 

: Dr. José Alberto Couto Maciel 
: MÉRCIA KURUDES CORDEIRO 
: Dr. Aref Assreuy Júnior 

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados n“  126 e 221 desta Corte, 
(fls. 162/164)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 180/182.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XX XV  e LV, 7“, inciso XI, e93, inciso IX, da 
Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 192/197,
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N“ TST-RE-AIRR-511.145/98.8 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: ANTÔNIO TARCÍZIO GUSMAN FER
REIRA E OUTROS 

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr.a Floripes Ferreira de Souza

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7“, inciso XX IX, alínea a, 39, § 3°, e 
114, da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 137/157.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-511.166/98.0TRT -,10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ISIS SANTOS SALES E OUTROS 
Advogado : Dr. Christian Robert Leal
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF
Procuradora : Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Émbargos declaratórios acolhidos, às fls. 161/163, para es

clarecimentos.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5“, inciso XX XV I, 7“, inciso XXIX, alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 175/195.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-E-ED-ROAR-511.509/98.6 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogada
Recorrido

Advogado

ADELINA MARIA MARTINS DIAS 
DROESCHER E OUTROS 
Dr.“Isis Maria Borges de Resende 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRA
SÍLIA - FUB
Dr. Dorismar de Sousa Nogueira

D E S P A C H O
Adelina Maria Martins Dias Droeschere Outros, com base no

artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da República, apontando 
violação aos seus artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso VI, ma
nifestam recurso extraordinário contra acórdão da c. Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais que negou provimento ao 
recurso ordinário que interpuseram, mantendo a decisão regional, 
dando pela inexistencia de direito adquirido aos reajustes salariais 
decorrentes do IPC de março de 1990 e, em relação às URPs de abril 
e maio de 1988, limitou a condenação a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), com reflexos em 
junho e julho, corrigidos monetariamente da data do débito até a do 
efetivo pagamento.

Não foram apresentadas contra-razões.
Descabe recurso extraordinário quando a decisão recorrida 

está em harmonia com a jurisprudência do Pretório Excelso. Pre
cedente: Ag.RE n° 219.296.6/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, 2a 
Turma em 22/3/99,DJU de 28/5/99, p. 16.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-519.594/98.0TRT - 2“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

Procurador ; Dr. Newton Jorge
Recorrida : GENILDA BISPO FERREIRA
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 297 desta 
Corte. (fls. 65/68)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 75/76.
A Fazenda Pública ajuíza recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, incisos X X X V  e LV, 37, § 6°, e 93, inciso IX, 
da Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 87/91.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-E-AIRR-522.845/98.0 TRT - 10“ R E 
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : REPÚBLICA DE PORTUGAL
Advogado : Dr. Victorino Ribeiro Coelho
Recorrido : FRANCISCO DAS CHAGAS RODRI

GUES SOUZA
Advogado : Dr. Américo José da Cruz

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Turma, negando provimento ao agravo 

de instrumento, a reclamada opôs embargos que foram trancados pelo 
relator, por incabíveis na espécie.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, incisos XX XV  e LV, 
a recorrente manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 123/128.

Contra-razões apresentadas às fls. 131/134.
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Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 
decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. (Ag.AI n° 169.806-4
SC, 1* Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/5/96, p. 
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N* TST-RE-E-AIRR-526.765/99.6 TRT -20a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogados
Recorrido
Advogado

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S/A - ENERGIPE 

: Dr. Raul Lycurgo Leite e Outro 
: CARLOS LEITE COSTA 
: Dr. Nilton Correia

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento aos embargos opostos pela reclamada, mantendo a 
decisão da Turma que não conheceu do agravo de instrumento por 
deficiência de traslado.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, apontando violação aos seus artigos 5°, incisos, II, 
XXXV e LV, e  93, inciso IX, a reclamada manifesta recurso ex
traordinário, na forma das razões de fls. 177/180.

Çontra-razões inexistentes.
É de natureza infraconstitucional a matéria constante na de

cisão impugnada que se limitou à aferição dos pressupostos recursais 
do agravo de instrumento com base na legislação processual or
dinária, sendo impossível avaliar as ofensas constitucionais alegadas 
nas razões recursais senão pela via indireta, impossibilitando o pros
seguimento do recurso extraordinário (Ag. 117.478-1 (Ag.Rg) - RN, 
Relator Ministro Aldir Passarinho, DJU de 27/4/90,p. 3.426).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-530.871/99.OTRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

GERHARD WALTER PETERS E OU
TROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL -  FEDF 
Dr.“ Yara Fernandes Vailadares

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Embargos acolhidos, às fls. 121/122, para esclarecimentos.
Contra-razões apresentadas às fls. 133/153.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n” 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
p. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.829/99.9TRT - 20a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : LUIZ ARAÚJO BARRETO
Advogado : Dr. Nilton Correia
Recorrida : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S/A -  ENERGIPE
Advogado : Dr. Lycurgo Leite Neto

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento do reclamante, por entender ausentes as violações arguidas, 
(fls. 81/84)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 97/98.
O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos XXXV, XX X V I e LV, e93, inciso IX, da Cons
tituição da República. Contra-razões apresentadas às fls. 109/111.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-547.908/99.1TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : FORD BRASIL LTDA.
Advogada : Dr2. Eliana Traverso Calegari
Recorrido : EDUARDO BATAGELI
Advogado : Dr. Ubirajara W. Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento nos Enunciados n°* 266 e 
297 desta Corte. (fls. 108/111)

Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 118/119, 
prestando a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

A empresa ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5°, inciso II, da Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/133.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-A1RR-549.210/99.1TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrido

Advogado

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS D 
SÃO PAULO
Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato 
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL 
S/A
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n°310do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 77/78.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e 8°, inciso III, da Constituição 
Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 96/98.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraordi
nário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia 
de maneira indireta. Precedente: Ag.ÁI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000,
p.88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-E-RR-559.152/99.9 TRT - 6a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : JO SÉ PAULO DE BARROS MOREIRA 
JÚNIOR

: Dr. Adolfo Moury Fernandes 
: BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU

CO S/A - BANDEPE 
: Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
Contra decisão da c. Turma, dando provimento à revista para 

excluir da condenação as horas extras decorrentes de acordo para 
prorrogação da jornada, o empregado opôs embargos que tiveram o 
seguimento denegado pelo relator, por aplicação do Enunciado 
n-333/TST..

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, sem apontar dispositivo constitucional que reputa violado, 
o reclamante manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de 
fls. 291/295.

Contra-razões apresentadas às fls. 297/298.
Despacho denegatório de seguimento de embargos não é 

decisão de última instância na Justiça do Trabalho, sendo impassível 
de recurso para o Supremo Tribunal Federal. (Ag.AI n° 169.806-4
SC, Ia Turma, Relator Ministro limar Galvão - DJU de 24/5/96, p. 
17.417).

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AC-561.730/99.I TST
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

Advogado
Recorrido

Advogado

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogado : Dr. Vitor Augusto Ribeiro Coelho
Recorrido : GERALDO MAGELLA DE BARROS
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A c. Subseção II EspecializadaemDissídiosIndividuais julgou 

improcedente a Ação Cautelar Inominada Incidental, sob o funda
mento de que "não se evidencia o requisito legal do fumus boni 
iuris, indispensável à concessão da medida de urgência”.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Cons
tituição Federal, sob o argumento de afronta ao seu artigo 5°, incisos 
II, LIV e LV, o reclamado interpõe recurso extraordinário.

Contra-razões apresentadas às fls. 314/315.
O apelo não reúne as condições necessárias a fazerem-no 

ultrapassar o juízo de admissibilidade ante a ausência de preques
tionamento dos preceitos constitucionais invocados. Com efeito, a 
matéria constitucional apontada na pretensão recursal não foi dis
cutida pela decisão recorrida, a ponto de se constituir tese sobre ela. 
Precedente: AG.AI-167.048-8, Relator Ministro Celso de Mello, T  
Turma, unânime, cm 15/9/95, DJU de 23/8/96, p. 29.309.

Outro óbice à admissão do recurso extraordinário reside na 
falta de ofensa direta ao Texto Constitucional. Em verdade, a questão 
fulcral se prende à legislação infraconstitucional. Precedente: RE n° 
119.236-4-SP, Ministro Carlos Velloso, 2a Turma, unânime, em 
9/2/93, DJU de 5/3/93, p. 2.899.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AG-AIRR-566.094/99.7TRT - 10a RE
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : CÉSAR DE CASTRO LIMA E OUTROS 
Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : fundação EDUCACIONAL do distrito fe

deral -  fEdf
Procuradora : Dr.* Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo9egimentaI, 

com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 141/142.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XXXVI, T ,  inciso XX IX, alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 154/174.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-E-ED-RR-580.083/99.5TRT - 21a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Advogada
Recorrido
Advogado

JOSÉ VANDIK SALES LEAL 
Dr.a Marcelise Miranda Azevedo 
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
Dr. Rogério Avelar

D E S P A C H O
A c. Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não 

conheceu dos embargos opostos peloreclamante, entendendo ausentes 
os seus pressupostos.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aos seus artigos 8°, inciso VIII, e 11, 
o autor manifesta recurso extraordinário às fls. 276/282. Contra-ra
zões apresentadas às fls. 285/287.

Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera
mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente do 
STF: Ag.AI rí' 253.626.6/SP, Relator Ministro Maurício Corrêa, 2a 
Turma em 4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-584.114/99.8 TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : NÁDIA MARIA FERREIRA BORGES 
MARTINS

Advogada : Dr.a Regilene Santos do Nascimento
Recorrida : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO s/a
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 156/158) 
Os embargos declaratórios foram acolhidos às fls. 173/174, prestando 
a c. Turma os esclarecimentos considerados cabíveis.

A autora ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 
artigo 5“, inciso XXXVI, da Constituição da República. Contra-razões 
apresentadas às fls. 187/190.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-AIRR-595.493/99.0 TRT - 8‘  REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SIL
VA

Advogado : Dr. Fabrício Ramos Fonseca
Recorrida : ESTADO DO PARÁ -  SECRETARIA

DE ESTADO DE AGRICULTURA - SA
GRI

Procurador : Dr. Sérgio Oliva Reis
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D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 
i 79/182)

A autora ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, inciso XXXVI, e 7°, inciso VI, da Constituição da Re
pública.

Contra-razões apresentadas às fls. 211/220.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n” 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RE-ED-AIRR-597.604/99.7TRT - 7a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRANTE

Advogada
Recorrido

Advogado

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S/A
Dr.* Vera Lúcia Gila Piedade
PAULO AFONSO FREIRE DA NÓBRE-
GA
Dr. José Eymard Loguércio

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 126 do TST.
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 144/145.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos 11 e XXXVI, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 156/140.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-AIRR-604.466/99.4TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrido
Advogada

: BANCO BANORTE S/A (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: Dr. Nilton Correia 
: AGUINALDO PADULLA JÜNIOR 
: Dr.a Wilma Ribeiro Lopes Baião Florên

cio

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, por entender ausentes as violações argüidas. (fls. 64/66)
Embargos declaratórios rejeitados às fls. 78/79.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 

artigos 5°, incisos II, XXXV, XX XV I e LV, e 93, inciso IX , da 
Constituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 96/99.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-604.693/99.8TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : ALICE BARBOSA CABILÓ e OUTROS
Advogada : Dr.1 Renilde Terezinha de Resende Ávila

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento da reclamada, com fundamento no Enunciado n° 266 desta 
Corte. (fls. 109/112)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 121/123.
A União Federal ajuíza recurso extraordinário, alegando 

ofensa ao artigo 5°, incisos II, XX XV I, LIV e LV, da Constituição da 
República.

Contra-razões apresentadas às fls. 133/136.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-606.614/99.8TRT - 2a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : GUILHERMO DANIEL TIZÓN 
Advogado : Dr. Ricardo Luiz Aparício Gonzalez
Recorrida : JULIAN MARCUIR INDÚSTRIA E CO

MÉRCIO LTDA.
Advogado : Dr. Otoniel de Melo Guimarães

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma não conheceu do agravo de instrumento, 

ante a ausência de traslado da certidão de intimação do acórdão do 
Regional, (fls. 106/109) Embargos declaratórios rejeitados às fls. 
117/119.

O autor ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos XX XV  e LV, e93, inciso IX, da Constituição da 
República. Contra-razões apresentadas às fls. 221/229.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR. 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-ED-AIRR-613.332/99.1TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorrido : ANTÔNIO fELIPE DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
99/101)

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 114/116.
A União ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos II, X X X V I e LIV, da Constituição da República. 
Contra-razões apresentadas às fls. 126/129.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência
PROC. N° TST-RE-AIRR-615.406/99.0TRT - 10a REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
Procurador : Dr. Walter do Carmo Barletta
Recorridos : JOAQUIM PINTO RABELO NETO e

OUTRO
Advogado ' :  Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior

D E S P A C H O
A c. Terceira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n°266do TST.
Areclamada ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos II, XXXV, XX X V I e LV, da Constituição Fe
deral.

Contra-razões apresentadas às fls. 110/113.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente,não cabendo, no caso,recurso extraordi
nário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se-ia 
de maneira indireta. Precedente: Ag.Atn° 268.385.7/GO, Relator Mi
nistro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AC-616.004/99.8TRT - 12a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogada
Recorridos

Advogado

BANCO REGIONAL DE DESENVOL
VIMENTO DO EXTREMO SUL - BR 
DE
Dr.“ Cristiana Rodrigues Gontijo 
ARLINDO ANTÔNIO HÚLSE (ESPÓ 
LIO DE) e OUTRO 
Dr. Pedro Lopes Ramos

D E S P A C H O
A c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais ne

gou provimento ao agravo regimental de despacho denegatório de 
liminar cm ação cautelar.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação ao seu artigo 5°, inciso XXXVI, o 
Banco manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
365/369.

Contra-razões apresentadas às fls. 378/382.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: Ag.Al 
n° 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma em 
4/4/2000, DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AG-AIRR- 618.618/99.2TRT - Ia REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogados

Recorrido

Advogado

UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A
Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque e Ou
tro
ANDERSON CLÁUDIO SILVEIRA NA
TIVIDADE
Dr. Victor Russomano Júnior

D E S P A C H O
A c.Quinta Turma negou provimento ao agravo regimental 

doreclamado, com fundamento na ausência de pressupostos de ad
missibilidade do agravo de instrumento, trancado por despacho do 
relator.

Com amparo no artigo 102, inciso III, alínea a, da Carta da 
República, apontando violação aoseu artigo 5°, incisos II e LV,o 
Banco manifesta recurso extraordinário, na forma das razões de fls. 
88/94.

Contra-razões apresentadas às fls. 98/99.
Inviabiliza o pretendido pelo recorrente a natureza mera

mente processual da decisão recorrida, não ensejando, assim, a in
terposição de recurso extraordinário, pois eventual ofensa à Cons
tituição da República só se daria de forma indireta. Precedente: 
Ag.Áln0 253.626.6/SP, Relator Min. Maurício Corrêa, 2a Turma cm 
4/4/2000,DJU de 28/4/2000, pág. 81.

Não admito. Publique-se.
Brasília,31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N" TST-RE-ED-A IRR- 618.644/99.1 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrida

Advogado

ROBERTO DOS SANTOS VASCONCE
LOS
Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior 
TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S/A -  TELEBRÁS 
Dr. Pedro Lopes Ramos

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento nos Enunciados nos 126, 296 e 297 do 
TST.

Embargos declaratórios rejeitados às fls. 305/307.
O reclamante ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa 

ao artigo 5°, incisos XXV, XXXV, XX XV I, LIV e LV, da Cons
tituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 320/323.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso.recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.Al na 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000,
p. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-624.848/2000.6 TRT - 10” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
Procurador
Recorrido
Advogado

UNIÃO FEDERAL 
Dr. Walter do Carmo Barletta 
ROLDÃO DE OLIVEIRA SABINO 
Dr. Benedito José Barreto Fonseca

D E S P A C H O
A c. Quarta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 266 desta Corte. (fls. 
89/91)

A União ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa aos 
artigos 5°, incisos II, XXXV, LV e LIV, e 93, inciso IX, da Cons
tituição da República.

Contra-razões apresentadas às fls. 101/102.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pela recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-626.824/2000.5 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: DALVINHA FRANCISCA MUSSULI E 
OUTROS

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr.- Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado ú’ 333 do TST.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, 39, § 3”, e 
114, da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 260/280.
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A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2* Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-A1RR-626.827/2000.6 TRT - 10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

CARMEN DARLENE NERES G. FA
RIAS E OUTROS 
Dr. Christian Robert Leal 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, c 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 149/169.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-633.017/2000.6TRT - 15* REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE

Advogado
Recorrido
Advogada

: UNIBANCO -  UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: Dr. Aluisio Xavier de Albuquerque 
: Luis Carlos martire 
: Dr.“ Ester Ismael Santos M. Oliveira

D E S P A C H O
A c. Segunda Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, afastando as violações apontadas pelo reclamado.
O Banco ajuíza recurso extraordinário, alegando ofensa ao 

artigo 5°, incisos II e LV, da Carta Magna.
Contra-razões apresentadas às fls. 138/140.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelo recorrente, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2" Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-RE-AIRR-633.759/2000.0 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

SEBASTIANA GONÇALVES DA SILVA 
E OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
Dr." Gisele de Brito

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 139/159.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-sc
ia dc maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2a Turma em 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR- 633.878/2000.0TRT -10a REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: OLIVIA ÚRSULA MIRANDA LEAL E 
OUTROS

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
: Dr." Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n°333do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5°, inciso X X X V I,7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 130/150.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso,recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AIn° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000,DJU de 6/10/2000, 
pág.88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-A1RR-633.884/2000.0TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA LIMA 
E OUTROS

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr.“ Yara Fernandes Valladares

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso X X X V I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 124/143.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2a Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-633.886/2000.8 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procuradora

: MARISA MONTEIRO SOARES DE OLI
VEIRA E OUTROS 

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr." Florípes Ferreira de Souza

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento, com fundamento no Enunciado n" 333 do TST.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 127/147.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, p. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
■ Ministro Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-634.162/2000.2 TRT - 10“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : DOMINGOS EVANGELISTA DUARTE 
DA SILVA E OUTROS

Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : fundação educacional do distrito federal —

fedf
Procurador : Dr. Antônio Ostento R. Souza

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 

aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, c 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 124/144.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2" Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência
PROC. N° TST-RE-AIRR-634.163/2000.6TRT - 10" REGIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ANTÔNIO FIEL DOS SANTOS E OU
TROS

Advogado
Recorrida

Procuradora

: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: fundação educacional do distrito federal 

fedf
: Dr.“ Gisèle de Britto

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo dc ins

trumento dos reclamantes, com fundamento no Enunciado n° 333 do 
TST.

Os autores ajuízam recurso extraordinário, alegando ofensa 
aos artigos 5°, inciso XXXVI, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, § 3°, 
da Carta Magna. Contra-razões apresentadas às fls. 133/153.

A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 
pretendido pelos recorrentes, não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: AI n° 260.787/PR, 2“ Turma, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 4/8/2000, pág. 18.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N° TST-RE-AIRR-634.165/2000.3 TRT - J(l” REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES : ELOI TEODORO DE FREITAS E OU
TROS

Advogado : Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Recorrida : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS

TRITO FEDERAL - FEDF 
Procurador : Dr. Sérgio da Costa Ribeiro

D E S P A C H O
A c. Quinta Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5”, inciso XX XV I, 7o, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 141/161.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes,não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2“ Turma cm 8/8/2000, DJU de 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-sc.
Brasília, 27 de outubro de 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-AIRR-634.175/2000.8TRT - lp“ REGIÃO
R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTES

Advogado
Recorrida

Procurador

ELAINE VIEIRA PASSOS ARRUSSIEL 
E OUTROS
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL- FEDF 
Dr. Antônio Ostemo R. Souza

D E S P A C H O
A c. Primeira Turma negou provimento ao agravo de ins

trumento, com fundamento no Enunciado n° 333 do TST.
Os reclamantes ajuízam recurso extraordinário, alegando 

ofensa aos artigos 5“, inciso XX XV I, 7°, inciso X X IX , alínea a, e 39, 
§ 3°, da Constituição Federal.

Contra-razões apresentadas às fls. 132/152.
A natureza processual da decisão recorrida impossibilita o 

pretendido pelos recorrentes.não cabendo, no caso, recurso extraor
dinário, pois, se ofensa houvesse à Constituição da República, dar-se
ia de maneira indireta. Precedente: Ag.AI n° 268.385.7/GO, Relator 
Ministro Maurício Corrêa, 2* Turma em 8/8/2000, DJU dc 6/10/2000, 
pág. 88.

Não admito. Publique-se.
Brasília, 27 de, outubro dc 2000.

JOSE LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência

PROC. N” TST-RE-ED-ROAR-348.483/97.8 - TRT - 2“ R E
GIÃO

R E C U R S O E X T R A O R D I N Á R I O

RECORRENTE
ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADA

: INDÚSTRIAS KAPPAZ S/A 
: DR.A ANA LUIZA BROCHADO S. 

MARTINS
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN 
TOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

: DR.A MÁRCIA REGINA MARSOLA 
MIGUEL

D E S P A C H O
A Empresa em epígrafe, com base no artigo 102, inciso 111, 

alínea a, da Carta da República, e apontando violação ao seu artigo 
5°, incisos II, XX X V I e LV, manifesta recurso extraordinário contra 
acórdão da c. Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 
negando provimento ao seu recurso ordinário, sob o fundamento de 
que o pedido rescisório de plano econômico, fundado no artigo 485, 
inciso V, do CPC, pressupõe, necessariamente, expressa invocação na 
petição inicial dc afronta ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Po
lítica. A indicação dc ofensa literal a preceito dc lei ordinária atrai a 
incidência do Enunciado n° 83 do TST e da Súmula n° 343 do STF, 
visto que, na época da prolação do julgado rescindendo, a matéria era 
dc interpretação controvertida nos Tribunais.

Não foram apresentadas contra-razões.
Inviabiliza o pretendido pela recorrente a circunstância dc 

estar a decisão recorrida em harmonia com a Súmula n° 343 do 
Pretório Excelso.

Prestação jurisdicional houve, não obstante contrária aos in
teresses da recorrente. Não se pode confundir falta dc prestação ju 
risdicional com prestação jurisdicional diversa dos interesses de quem 
a requer. Nesse sentido e a orientação da Alta Corte, como exem
plifica o Ag.AI n° 238.386.3/BA, Relator Ministro Maurício Corrêa, 
2“ Turma em 22/6/99, DJU de 3/9/99, pág. 33.

Não admito o recurso.
Publique-se.

' Brasilia, 18 de setembro de 2000.
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 

Ministro Presidente


